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MEMÓRIAS DE B R A G A

e p íl o g o  d a  v id a  e  a c ç õ e s  d o  a r c e b is p o  d e  b r a g a

D. LUIZ DE SOUSA, EXTRAÍDO DOS «MANUSCRIPTOS»
DA BIBLIOTHECA NACIONAL DE LISBOA— A. 1 . 2 3  E B. 2 .  28 —  

COM ALGUNS DOCUMENTOS INÉDITOS, PELO AUCTOR,
EM l 8ÕÔ

'§ I.#

Nasceu este Prelado em Calhariz, que é uma qnin- 
ta de seus avós, entre a villa de Cezimbra e a serra da 
Arrabida, no anno de i63ó.

Foram seus pacs D. Antonio de Sousa, (filho ulti
mo de D. Francisco de Sousa, e de sua mulher D. 
Violante Mascarenhas, e D. Leonor de Mello, filha 
herdeira de Francisco de Faria Coelho, e de D. V io
lante de Mello.

Foi baptisado na egreja do castello de Cezimbra, 
(em cuja freguezia está situada a referida quinta), em 
14 de Março do mesmo anno; sendo padrinhos o tio 
D. João de Sousa, que fôra depois Prior do Crato, c 
a tia D. Marianna Henriques.

Pozeram-lhe o nome de Luiz, por devoção ao 
Bispo de Tolosa S. Luiz, que se venerava em sua er
mida, a qual estava em uma serra a que deu nome este 
santo, e que se levanta nas visinhanças do castello de 
Palmella e de Setúbal.

Foi a causa d’esta dovoção, segundo consta d’uma 
tradição oral, o vêr sua mãe, (senhora de grande pie
dade, que exercitára em toda a longa vida), que, depois
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de ter seu filho primogênito D. Francisco de Sousa (i), 
lhe nasceram duas filhas, D. Violante de Mello, que 
morrêra freira no mosteiro das Commendadeiras de 
Santos no anno de i655; e  D. Maria Mascarenhas, 
que alguns annos antes fallecêra moça do côro do mes- 
mo mosteiro; e desejando ter outro filho masculino, 
promettêra a S. Luiz, que se lh’o impetrasse de Deus, 
ella lhe havia de pôr o seu nome. E  alcançando-o sete 
mezes depois, satisfez a promessa, levando-lhe o recem- 
nascido, em acção de graças, á sobredita ermida do 
Santo Bispo S. Luiz, e encommendando-o á sua santa 
protecção.

Pozeram sobre a cabeça a mitra do santo; e logo se 
tomou, como feliz auspicio, que aquelle menino subiria 
á dignidade episcopal.

Ainda estava na infancia D. Luiz de Sousa, quan
do lhe faltára seu pae D. Antonio de Sousa (2).

S 2.®

Gastou D. Luiz de Sousa os primeiros annos da 
puerícia em companhia de sua mãe, e os seguintes em 
casa da sua tia D. Anna Henriques, casada com o no
bre D. Pedro de Menezes: os quaes tomaram tanta 
affeição a este sobrinho, que 0 deixaram depois por seu 
herdeiro.

(1) Annos depois, este illustre e integerrimo fidalgo foi no
meado presidente do tribunal da Meza da Consciência e Ordens, e 
conselheiro d'Estado, por el-rei D. João V .

(2) Morreu afogado emCadix, no anno de i636, quando, abrin
do-se o galeão S. Nicolau, da armada de que era almirante João 
Pereira Corte-Real; por ordem do capitão de mar e guerra do mes
mo galeão Henrique Henriquesde Miranda, se lançaram na lancha 
todos os fidalgos que iam no dito galeão : c todos ficaram submer
gidos, voltando-se a lancha pouco antes de chegar á serra da ba- 
hia de Cadix, á qual o mar arrojára todos os naufragados.
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Em Santarém, onde residiam estes fidalgos, come
çou D. Luiz de Sousa a estudar latinidade no collegio 
da Companhia de Jesus ( i ) ; sendo seu mestre o Padre 
Manuel d’Andrade, que depois se fez bem conhecido 
pela sua muita litteratura.

Teve D. Luiz de Sousa uma prodigiosa reminis
cência, que se lhe começou a admirar desde os primei
ros estudos. Os de philosophia, começára-os elle tam
bém na mesma villa, no convento da Santíssima Trin
dade, sendo seu preceptor o Padre Frei Antonio C or
rêa (2).

A ’ Universidade de Coimbra, foi D. Luiz de Sousa 
em Outubro de i65o, ao 4.0 curso de philosophia, em 
que teve por mestre o Padre Luiz Alvares, da Compa
nhia de Jesus, e ao qual pediu, qtiz 0 de tudo
o quz Ihz parecesse necessário; como o mesmo Padre
testimunha em uma das suas obras (3).

Tomou D. Luiz o grau de mestre em artes, e pas
sou á theologia, em que teve por preceptor ao afamado 
Padre Frei Ricardo de S. Victor (4), lente de prima 
d’aquel!a faculdade; e logo nos prindpios dos estudos 
theologicos de D. Luiz, lhe vaticinou este respeitável 
ecdesiastico os grandes progressos, que elle havia de 
fazer n’elles —  como subsequentemente o demonstrou o 
illustre e proficiente discipulo.

«

(1) N’este edifício, acha-s2 actualmente o Seminário Patm r- 
chal, com as suas diversas aulas.

(2) Foi depois lente de theologia na Universidade de Coim
bra ; mas muito tempo antes já o era o seu discipulo D. Luiz de 
Sousa.

(3) Veja-se a Dedicatória do seu livro Joseph Illustratus, que 
annos depois dedicára a este seu benemerito e digno discipidn, 
com quem conservára sempre a mais intima amisade.

(4) Foi um dos ornamentos da Sagrada Ordem dos Eremitas 
de Santo Agostinho,
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S 3.®

Tomando o capello de doutor em theologia, teve 
uma conducia, e em seguida a cadeira de Gabriel, e 
successivamente as dc Durando e Escoto; e depois de 
ter sido algum tempo lente de Escriptura, as de vespera 
e prima, estando dois annos n’esta ultima.

E  por que fallecêra a virtuosa rainha D. Luisa, e 
n’esta occasião fizera D. Luiz de Sousa, (por obrigação 
da sua cadeira), uma oração fúnebre no idioma latino, 
que fôra exemplar da descripção e da elcgancia, sendo 
já deputado da Meza da Consciência e Ordens desde o 
anno de 1664— para entrar n’este tribunal dispensava el- 
rei com elle o exame vago, que era costume fazer-se ; 
mas D. Luiz de Sousa não acceitou a mercê soberana, 
por se não privar do devido e merecido conceito que 
posteriormente gosára n’aquelle acto, fazendo um bri
lhantíssimo exame.

Foi D. Luiz de Sousa sumilher da cortina em tem
po d’el-rei D. Affonso V I; e no anno de 1668 no
meado deputado do Santo Officio, chantre na Sé de 
Coimbra, collegial e muitas vezes reitor do Collegio Real 
de S. Paulo, e vice-reitor da Universidade de Coimbra, 
feito assim em um claustro d’ella.

Na primeira nomeação que houve de Bispos, depois 
de ábsignada a paz com Castella, foi D. Luiz de Sousa 
nomeado Bispo de Portalegre; porem mostrando el- 
rei D. Pedro II, (então principe regente), a lista dos 
Bispos que tinha nomeado, ao venerando e douto Pa
dre Nuno da Cunha, religioso de summa virtude e pru
dência, e ornamento da Companhia de Jesus; e pergun
tando-lhe o que lhe parecia, sobre aquellas nomeações 
que acabava de fazer, respondeu-lhe o Padre, que to
das lhe pareciam muito bem, menos a do Bispo para 
Portalegre; pois era pequeno bispado para um lente de



prima da Universidade, encontrando-se as partes que 
Se encontravam em D. Luiz de Sousa.

Era grande a auctoridade do respeitável e illustra- 
do Padre Nuno da Cunha, e de grande pezo em suas 
opiniões; pois sendo illustrissimo pelo sangue, o fôra 
muito mais pelas lettras e virtudes, sendo no estado de 
religioso, como diz um escriptor, o heroe dos seus 
tempos.

Fez tanta impressão no príncipe regente esta fran
ca resposta, que, ficando vaga a mitra de Lamego, pelas 
mudanças a que déra occasiáo o não acceitarem alguns 
dos nomeados outros bispados maiores, nomeou el-rei 
D. Pedro para ella a D. Luiz de Sousa.

Alcançadas as Bulias, foi elle sagrado na egreja de
S. Roque, em 12 de Julho de 1671; sendo Bispo sa- 
grante o Bispo de Hypona D. Luiz de Sousa, capelláo- 
mór (1); e sendo assistentes D. Frei Gabriel d’Almei- 
da, Bispo do Funchal, da Ordem de Cister, e D. Este
vão dos Santos, Bispo do Brazil, da Ordem dos Cone- 
gos Regrantes de Santo Agostinho.

9

S 4-#

Fez D. Luiz de Sousa a sua entrada publica em 
Lamego, em 11 de Outubro de 1671: e prègou na Sé 
um douto e discreto sermão o Dr. Manuel Diniz de 
Moraes, Protonotario Apostolico, e examinador synodal 
d’aquelle bispado (2).

Governou D. Luiz de Sousa a sua diocese com 
grande prudência, zêlo e vigilância ; e chamando pará

(t) Foi este depois Arcibispo de Lisboa, conselheiro d’Estado, 
e Cardeal da Santa Egreja Romana.

(2) Este sermão gratulatorio acha-se inédito, entre outros 
Mss. da Bibliotheca Publica de Lisboa.
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seu vigário geral ao Dr. João Alvares Brandão, varão 
doutissimo e intigerrimo, tomou para si o trabalho de 
despachar, em tudo quanto tocava aos provisores.

Fez muitas esmolas e emendou muitas vidas; 
usando, no castigar os vicios, da sua muita inteireza e 
do seu admiravel modo com que exhortava, conven
cendo e não offendendo modéstias, nem susceptibili
dades.

Reedificou o palacio episcopal, no qual dispen- 
dêra, de sua fazenda, não pequena quantia ( i ) : visitou 
até a menor ermida d’aquelle vasto bispado, fazendo-o 
por caminhos tão ásperos, que muitas vezes lhe era pre
ciso caminhar a p é : chrismou innumeraveis pessoas, 
por isso que a falta de Bispos, em tantos annos, tinha 
privado muitos fieis d’aquelle sacramento (2): em cuja 
occasião não só dispendeu muitas esmolas, mas fez todas 
as visitas a expensas suas, sem acceitar em casa alguma 
nem a lenha para a cosinha, pois até esta mandava com
prar fóra, como escreve um dos seus biographos —  Pa
dre Manuel Diniz de Moraes.

S 5.®

,  Nas cortes de Lisboa do anno de 1674, em que foi 
jurada para princeza de Portugal a senhora infanta D. 
Isabel, filha do príncipe D. Pedro, fez D. Luiz de Sou
sa, ainda Bispo de Lamego, duas orações mui discretas, 
que se imprimiram, como era de costume, com todas 
as de similhantes actos.

Impugnou 0 . Luiz de Sousa, com grande constân
cia e zêlo, o perdão geral que pretendiam os homsiisde

(1) Diz-se que dispendêra, com estas reparações do paço’ 
episcopal, para mais de dez mil cruzados.

(2) A  Sé de Lamego estava ssm Prelado havia 3o annos.
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nação, isto é, os judeus; fazendo sobre esta matéria um 
papel muito largo, e muito douto.

§ G.»

Em Maio de 1675, foi mandado como embaixador 
extraordinário a Roma, a fim de tractar d’este mesmo 
negocio, com outros mais de transcendência.

Antes de chegar a Roma, foi declarado Arcebispo 
de Braga, Primaz das Hespanhas; sendo que, antes de 
partir de Lisboa, (como refere o seu biographo, o Pa
dre theatino D. Manuel Caetano de Sousa), tinha bei
jado a mão a Sua Alteza o príncipe regente, por aquella 
mercê, que ficára em segredo. Mas ella publicou-se tão 
depressa, que a nova da publicação o colhera ainda 
em Poggibonzi, nos dominios do gran-duque de Tos- 
cana, o qual ali lhe mandára dar os parabéns: e D. 
Luiz de Sousa deu de novo os agradecimentos ao prín
cipe D. Pedro, endereçando-lhe uma Carta em data de 
8 de Dezembro do supracitado anno.

Tinha-se embarcado em Lisboa no dia 18 de Se
tembro de 1675, e entrou em Roma em 23 de Janeiro 
do anno seguinte —  fazendo a sua entrada publica na 
manhã do dia 9 de Fevereiro do referído anno.

Conservou-se n’aquella côrte mais de sete annos, 
no tempo dqp Pontífices Clemente X  e Innocencio X I. 
Este ultimo o estimava tanto, que desejou muito, que 
de Portugal fosse escolhido para Cardeal da corôa, por 
que então se pretendia esta preemtneocia, que depois se 
conseguira.

E vendo o Arcebispo embaixador a inclinação do 
Papa, sempre foi proposto para Cardeal, com toda aefiica- 
cia, o Prelado que o prindpe regente havia apontado. E 
dizendo-lhe o Cardeal de Eslrées, que escrevia ao prin
dpe D. Pedro, que logo teria Cardeal nacional, se pro- 
pozesse ao Summo Pontífice a pessoa d eS. Exc.* Rev.m%

<■



D. Luiz de Sousa lhe respondeu: «que agradecia a Sua 
Eminência o fa v o r; porém que havia d"obrar contra esse 
mesmo favor,para não fa lta r ao que devia ásua honra».

N’aquelle grande theatro do mundo, deu D. Luiz 
de Sousa grandes mostras de valor e prudência, tanto 
em obséquio do seu príncipe, como na defeza da im- 
munidade do seu caracter.

Venceu, finalmente, o escabrosissimo negocio da 
restituição do Santo Officio, em grande utilidade da fé 
d’estes reinos. E  tendo permanecido em Roma tantos 
annos, com as despezas que eram necessárias para a 
magnificência com que se tractava, saiu d’aquella cidade 
sem deixar n’ella a menor divida —  nem sua, nem da 
sua numerosa familia.

12 .

$ 7*#

Vindo por terra a Nisa, para se embarcar na es
quadra, que no anno de 1682 tinha ido buscar o duque 
de Saboia; aproveitou-se dessa occasião para ir á San
ta Casa de Nossa Senhora do Loreto, visitando-a com 
a mais edificante devoção.

Antes de se embarcar, esteve em M oncolieri e Arisa, 
onde fizera magnifica hospedagem aos fidalgos, que ti
nham ido em nossa armada.

Pela duqueza regente de Saboia, foi tractado com 
a maior benevolenda; dando-lhe ella demonstrações de 
honra e estimação, em o mandar chamar, dizendo-lhe 
que queria vêr um varão de tantas virtudes e opinião, 
como a sua era. E ao mesmo tempo o brindou, dando- 
lhe uma muito preciosa cruz de diamantes, e recommcn- 
dando-o á rainha de Portugal, sua irmã, com as ex
pressões mais honrosas.

Não foram menores, porém, as com que o príncipe 
regente D. Pedro, assim como a rainha, o receberam 
também, quando elle chegára á côrtç de Lisboa.

ir,-

i
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Havia-o Sua Alteza nomeado conselheiro d’estado, 
estando D. Luiz de Sousa ainda em Roma —  com a es
timável circumstancia de que, n’aquella occasião, náo 
nomeára outro: tomando-se por conseguiote esta graça 
mais singular, e mais significativa.

Tanto que o Arcebispo D. Luiz de Sousa chegou 
á côrte, o príncipe regente utilisou-se sempre da sua 
opinião, prudência, e lettras —  e não só no conselho (Tes
tado, mas em todas as reuniões de ministros que man
dava fazer, a fim de se tractar negocios da maior impor
tância para o bem publico. E  quando acontecia achar-se 
D. Luiz de Sousa impossibilitado de comparecer, pelo 
seu mau estado de saude, Sua Alteza não prescindia do 
seu parecer; c mandava o secretario d’estado a sua casa, 
para ouvir a opinião do Arcebispo.

O  príncipe regente sempre elogiava o acerto, com 
que o Arcebispo D. Luiz de Sousa interpunha o seu 
\oto —  não só ajustado sempre á consciência c á polí
tica, mas proposto com a maior clareza, e com toda a 
elegancia, que aquellas matérias podem admittir : —  ex- 
cellencia esta, que também se observou com admiração, 
nas Cartas que elle escreveu para a secretaria d’estado, 
em todo o largo tempo da sua missão em Roma.

S 8.®

Tendo-se o Arcebispo restaurado em Lisboa, das 
fadigas e incommodos da jornada, partiu para a cidade 
de Braga, a fim de cuidar das ovelhas do seu rebanho. 
Nos primeiros dias da sua entrada, mandou distribuir 
tão copiosas esmolas, que concorriam a ellas os pobres 
de toda a província; e em tanto numero o faziam, que 
para se não asphixiarem nas portas com a multidão, 
que n’ellas se agglomerava, mandou o Prelado lançar 
dinheiro por varias janellas do Paço Archiepiscopal, a 
fim de que, accudindo os pobres a varias partes, em
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nenhuma se ajuntassem em tão grande numero, que se 
opprímissem uns aos outros, e se molestassem com o 
aperto.

Para logo tractou do governo da vasta archidiocese, 
fazendo Pastoraes muito importantes; e provendo os 
benefícios nos ecdesiasticos mais dignos, de modo que 
não havia para elle empenho ou intercessão, que fosse 
valioso ou efíicaz, a não ser o maior mérito dos preten
dentes.

Dizendo-lhe um ministro da sua Relação ecclesias- 
tica, que certo abbadc do arcebispado, (do qual lhe vi
nha fazer uma accusação), tinha muitas protecções —  D. 
Luiz de Sousa lhe respondeu logo: «Senhor, m àto mi
serável é o homem que não tem uma valia, mas muito 
mais miserável é aquelle que por todas as do mundo falta 
d sua obrigação».

Sendo o Arcebispo D. Luiz de Sousa muito afifa- 
vel e benevolo, era singularmente inteiro e recto.

Andando na visita do arcebispado, sobreveio-lhe 
na villa de Vianna uma gravissima doença, chegando a 
estar ungido por essa causa; e d’ella veio convalescer a 
Lisboa.

No mesmo tempo, tractou n’esta capital da impres
são das Constituições do seu arcebispado; satisfazendo 
ás duvidas, que á publicação d’ellas oppunha o Procu
rador da corôa. E iogo que as teve desembaraçadas, em 
23 de Março de 1689, sem se dilatar oito dias, tornou 
a partir para Braga —  sabendo muito bem, que a sua 
permanência n’aquella cidade havia de ser a causa da 
sua morte.

E  dizendo-lhe, alguns dias antes da partida, o seu 
iilustrado sobrinho Padre D. Manuel Caetano de Sousa, 
que não seria diífícil achar meio d’elle se dilatar mais 
tempo em Lisboa, respondeu-lhe o Arcebispo: «Acon- 
selhaes-tne como hei de viver, ou como hei de ir ao in- 
fei'n o  ?»
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Mandando-lhe el-rei D. Pedro dizer, pelo secreta
rio d’estado Mendo de Foyos Pereira, que visse que 
logar queria em Lisboa, com que se livrasse de tornar 
a Braga, lhe respondeu o Prelado, dando graças a Sua 
Magestade: «que em Lisboa nenhum logar lhe convinha; 
porque o estar ausente da sua diocese, era contra a sua 
consciência».

Restituído a Braga, continuou no seu offiicio pasto
ral, com cuidado maior do que as suas forças permit- 
tiam; até que se rendeu á ultima doença.

N’essa occasião, referiram os seus familiares o se
guinte facto: —  que poucos dias antes de fallecer, sonhara 
tres noites, que lhe apparecia José de Sousa Pereira, 
que fôra seu grande amigo desde o tempo, em que am
bos foram em Coimbra coliegiaes de S. P aulo; e que 
depois fôra secretario da sua embaixada em Roma, e 
havia pouco tempo que era m orto; o qual lhe dizia es
tas formaes palavras : «Senhor Arcebispo, deixe o mun
do, deixe o arcebispado, venha para o ceo».

A  repetição d’este sonho, em tres noites successi- 
vas, fazia profunda impressão no Arcebispo; e o enfer
mo começára a conceber a idea, de que não estava 
muito longe a hora da sua m orte; e d‘isto muito mais 
se persuadia, vendo a porfia dos seus padecimentos, 
que sendo cada vez mais graves, o iam reduzindo ao 
ultimo estado.

E  vendo que o fastio lhe difficultava o beber um 
caldo, disse para o criado que lh’o levava: «Esta praça 
está sitiada; não se lhe pôde introduzir o soccorro; é 

força  rendel-a; é necessário morrei•».
Mandou para logo chamar o Padre Pedro do Ama

ral, reitor que então era do Collegio da Companhia de 
Jesus em Braga; e com elle fez uma confissão geral de 
toda a sua vida. Acabada ella, voltando-se com rosto 
alegre para o Padre João Nogueira de Barros, abbade 
de Priscos, e que havia sido seu mestre na infanda;
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disse-lhe enternecido: «Padre abbade, tenho fe ito  a 
minha confissão geral, com que estou muito contente ; a 
communhão não me attrevo a recebél-a, para me não 
acontecer alguma deégraça com estes vômitos».

Na noite antes da sua morte, recebeu o Sacramento 
da Extrema-unção, com grandíssima piedade —  respon
dendo a tudo com o maior acêrto: o que também mos
trara ainda em muitas disposições, que fizera depois 
d’este acto, por conservar o seu juiso perfeitíssimo até 
o ultimo instante da vida, em que entregára a alma nas 
mãos do seu Crcador, dizendo-lhe estas palavras: —  
Jesus, sede com a minha alma.

Expirou da uma para as duas horas da mesma 
noite de 29 d’Abril de 1690 —  dia de S. Pedro Martyr, 
santo que dera a vida pelo Santo Officio da Inquisição, 
de que o Arcebispo D. Luiz de Sousa fôra o restaura
dor n’este reino.

O  Reverendo Cabido o mandou enterrar na ca- 
pella-mór da Sé ; e lhe fez umas sumptuosissimas exé
quias no dia 3.°, nas quaes prègou uma doutíssima ora
ção fúnebre, como costumava sempre, o Padre Reitor 
do Collegio Jesuíta, o precitado Padre Pedro do Amaral.

Na real collegiada de Barcellos, egualmente se lhe 
fizeram exequias solemnes, em que prègára, com des- 
cripção e propriedade o seu illustrado Prior, o Padre 
Heytor de Brito Pereira.
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TRECHOS d ’ l\WA LONGA CARTA 
DO DOUTOR MANUEL DINIZ DE MORAES, CONEGO DA SÉ  

DE LAMEGO, QUE SE  ENCONTRA NO VOLUME 
MANUSCRIPTO DA BIBLIOTHECA PUBLICA LISBONENSE, B. 2. 28.

«Affirmo a V. Rev.m% que só um Snr. í). Luiz de 
Sousa poderia subjeit&r este basilisco, domar este áspide, 
pisar este leão, e conculcar este monstro» (i).

«Obrou cousas, que não chamo milagres, mas não 
posso deixar de as chamar prodigios: e foi sempre tão 
amado, e tão obedecido, que, compondo tantas indispo
sições, ninguém ficou descomposto, ficando cada um 
emendado».

«O conego Castro, parente do marquez de Monte 
Bello, que havia estado com o Arcebispo D. Luiz de 
Sousa em R om a; e que vagando, depois de estar em 
Braga o Arcebispo, um dos mais pingues canonicatos, 
foi n’elle provido; voltando, a Roma a fim de ir agra
decer esta graça ao Papa Innocencio X I, quando foi 
despedir-se de Sua Santidade lhe disse o P ap a: 
que sois da diocese do Primajj, (que este nome deu sem
pre o Papa ao Arcebispo), di\ei-lhe, que lhe enviamos a 
nossa saudade, com a nossa benção ».

CARTA REGIA DO PRÍNCIPE REGENTE D. PEDRO,
PARA O CARDEAL PROTECTOR, EXTRAÍDA DO MANUSCRIPTO 

DA BIBLIOTHECA PUBLICA DE LISBOA, B. 2. 28., PAG. 1 2 .

111."“  e Rev.“ ° em Christo, Padre Cardeal, meu 
como irmão muito amado. Eu D. Pedro, por graça de

(1) Allude á corrupção dos costumes, e á desmoralisação tio 
clero, antes do novo Bispo d’aquella diocese assumir o qovernu 
d’eüa.

to m . n.
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Deus Príncipe de Portugal e dos Algarves etc., succcs- 
sor, regente e governador d’estes reinos e senhorios, vos 
envio muito saudar: D. Luiz de Sousa, Bispo de La- 
mego, do meu conselho, que nomeei por meu embaixa
dor extraordinário a Sua Santidade, leva ordem para 
vos communicar os ncgocios, com que o mando ao nos
so muito Santo P ad re; e porque são muito do serviço 
d : Deus, e do bem e quietação d’estes reinos; e vós 
como protector tendes obrigação de o ajudar, e assistir 
em todos, como sempre fizeste; eu vos cncommendo o 
façacs n’esta occasião tão importante.

111.” ® e Rev.“ ® em Christo Padre Cardeal, meu como 
irmão muito amado: Nosso Senhor haja vossa pessoa 
em sua santa guarda.

Escrípta em Lisboa, a n  de Setembro de 167Õ.

O Principi.

CARTA REGIA PARA O CARDEAL DE ESTRÉES : (PAG. l 3.)

Ill.m® Rev.“ ® em Christo, Padre Cardeal, primo 
meu como irmão muito amado: Eu D. Pedro, por gra
ça de Deus Príncipe de Portugal e dos Algarves etc., 
succcssor, regente e governador d’estes reinos e senho
rios, vos envio muito saudar.

Mando a essa corte D. Luiz de Sousa, Bispo de 
Lamego, do meu conselho, por meu embaixador ex
traordinário, a representar a Sua Santidade alguns nc
gocios do serviço dc Deus, e muito importantes ao bem 
commum e quietação d’estcs meus reinos : e como os 
que me tocam, correm tanto por vossa conta, lhe or
deno vol-os communiquc, e se valha do vosso conselho, 
favor e ajuda, para proceder n’elles com todo o acerto.

Espero que n’ellcs tenhaes tanta parte, que se deva



á vossa diligencia conseguir-se da Sé Apostólica o fim 
que se deseja, em matérias tão importantes como as de 
que o Bispo, meu embaixador, vae tractar.

111."4 e Rev.“ ° em Cbristo, Padre Cardeal, primo 
como meu irmão muito amado: Nosso Senhor haja 
vossa pessoa em sua santa guarda.

Escripta em Lisboa, a 11 de Setembro de 1675.

O  vosso primo— O Príncipe

*9

CARTA REGIA PARA GASPAR i/ a BREU E FREITAS: (PAG. 14 .)

Nomeei poT meu embaixador extraordinário a D. 
Luiz de Sousa, Bispo de Lamego, do meu conselho, 
para ir representar a Sua Santidade o negocio de que 
tendes noticias, e de que elle vol-as dará mais parti
cularmente. E para que, com a sua chegada, se escusa 
por ora n’essa corte a vossa assistência; com esta se 
vos remette Carta minha para Sua Santidade, em que 
lhe digo vos mando recolher ao reino.

Ordeno-vos, que logo que a receberdes, confíraes 
com o Bispo o tempo que se poderá deter, sem fallar a 
Sua Santidade; para que antes da sua audiência a pos- 
saes vós te r ; e elle ir depois á audiência publica, sem
os inconvenientes ( i) .........poderão haver se fosse a ella,
antes da vossa despedida.

Antes dc sairdes de Roma, deixareis entregue ao 
Bispo os papeis dessa embaixada, com relação muito 
por menor do estado de cada um dos negocios, para 
elle os haver de ficar continuando, em quanto ali se de
tiver : dando-lhe também as cifras dos ministros de

(t) Não podêmos perceber a palavra, que vae eliminada aqui.



França e Inglaterra, para se haver de communicar com 
elles; informando-o vós mui particularmente, de tudo o 
que entenderdes é conveniente que elle saiba, para 
acerto do que leva a seu cargo; pois lhe ordeno vos 
communiquc os negocios, e tome de vós as noticias ne
cessárias para boa direcção d’elles. E feito isto, vos po
dereis recolher a descançar á vossa casa; desejando que 
façaes jornada com bom successo.

Er.cripta em Lisboa, a n  de Setembro de 1675.

Príncipe.

?0

TRECHOS d ’ u .MA CARTA DO ARCEBISPO D. LUIZ DE SOUSA, 

PARA SEU IRMÃO D. FRANCISCO DE SOUSA,

ESCRIPTA DE BRAGA EM 3 DE MARÇO DE 16 9 0 -----EXTRAÍDA
d ’ jjm MANUSCRIPTO DA BIBLIOTHECA 

PUBLICA DE LISBOA, B. 2. 28.

«Essa talhinha de vidro, ou garrafinha que acha
ram os cavadores, e os ossos que estavam d’entro d’el- 
la, poderá ser que fossem rcliquias, a que impida agora 
o culto, o não constar do mysterio d’ellas ; e aqui me 
succede agora caso similhante: pois ignoramos outras, 
que têm por si mais presumpção de verdadeiras —  e é 
que sempre se entendeu, (e dizem muitas das nossas 
historias), que na capella-mór da egreja de S. Victouro 
estava enterrado o corpo d’este santo ; e como a capella- 
mór está arruinada, foi preciso tractar de transferir 
para logar decente os ossos d'este santo, que eu cuida
va estariam em uma sepultura, que ali apparecia, e era 
commummente venerada».

«Com esta tradição, fui ante-hontem com o meu 
Provisor, e mais ministros necessários, fazer este exa
me ; e achamos não só uma, mas quatro sepulturas, 
todas de mármore, e defendida cada uma d’ellas com



/
21

fortes paredes de cal e tijolo —  a que cada uma das se
pulturas servia de centro».

«Este recato nos alvoroçou mais, e fez conceber 
maior expectação, á cerca do que estaria n'aquelles mo
numentos. Mas dentro d’elles não havia mais que ossos, 
já quasi delidos; e em nenhuma havia lettreiro, ou outro 
algum indicio, de quaes foram os homens, de cujos os
sos eram deposito».

«Parece, que não seriam d’homens que não fossem 
insignes, ou em virtudes, oü em auctoridade ; porque 
não ha d’aqui a muitas léguas, (nem sei que em Portu
gal haja), mármores tão finos como os d’aquelles sepul- 
chros —  que forçosamente se haviam de trazer de muito 
longe para formal-os: e não é verosimil, que para os 
cadaveres de homens ordinários houvesse tanto cuidado, 
e santo dispêndio®.

«Não houve diligencia, que eu não fizesse, por 
achar alguma luz d’aquella antiguidade; mas não po
dendo descobril-a, dispuz que aquellas urnas, até então 
enterradas no sitio em que foi a capella-mór antiga, se 
enterrassem na mesma fórma em que estavam, na ca
pella-mór da egreja nova, e assim se fez : com o que 
ficam aquclles ossos com a mesma antiga decencia, por
que não seria rasão diminuir-lhfa, nem também se achoü 
motivo para acrescentar-lh\i».

DUAS PALAVRAS Á CÈRCA 1)0 ARCEBISPO D. LUIZ 
DE SOUSA, EXTRAÍDAS DO MANUSCRIPTO DA BIBLIOTHECA^ 

PUBLICA DE LISBOA, A. I . 2 3 .

O mesmo 111.mo Snr., D. Luiz de Sousa, pessoal
mente visitou todo o arcebispado de Braga, indo aos 
logares mais agrestes e remotos da provincia de Traz- 
os-Montes; chrismando, e fazendo os mais actos de
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verdadeiro Pastor e Prelado, e nas quaes visitas deixou 
vários capitulos, dirigidos ao bem das almas.

Visitou também pessoalmcnte todos os conventos 
dc religiosas, suas súbditas, que eram dez; não só no 
que respeita á clausura e economia, mas á reforma reli
giosa : em os quaes egualmente deixou varias determi
nações, que os Arcebispos, seus successores, seguiram 
com grande respeito e veneração.

E  a mesma sorte teve a Pastoral de 28 de Fevereiro 
de 1684, e mais capitulos, venerando-se em Braga, como 
leis novamente estabelecidas, pelo Cabido sede vacante, 
c Arcibispos que se seguiram áquelle grande Prelado, 
os quaes mandaram passar seus decretos, para que se 
observasse a Pastoral, e mais determinações, do Snr. 
Arcebispo D. Luiz de Sousa.

Finalmeate, quando o Arcebispo D. Rodrigo de 
Moura Telles se achava em alguma duvida, sobre a 
qual já se podia ter vindo em questão, mandava examinar 
o que n’aquelle caso praticava o Arcebispo D. Luiz de 
Sousa, de cujos dictames se não apartava: fazendo tão 
grande veneração da sua pessoa, que deixou uma missa 
quotidiana pela alma d’ambos.

Fóra dos muros de Braga, nos suburbios da mes
ma cidade, reformou d fundamsttiis a parochial egreja 
de S. Victor ou Victouro, de que os Arcebipos de Braga 
são abbades; e com tanta magnificência, que é o 
mais magcstoso templo de toda a província do Minho.

Ultimamente, falleccu em Braga, e foi sepultado na 
capella-mór da Sé Primaz, não havendo memória de 
que n’ella tenha o seu jazigo outro Prelado algum; por
que todos os mais, que têm fallecido n’esta cidade, de 
que ha noticias, foram sepultados em outras capcllas 
particulares da mesma Sé.
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OBRAS QUE O ARCEBISPO D. LUIZ DE SOUSA ESCREVÈRA J 
DAS QUE FORAM IMPRESSAS, E DAS QUE FICARAM 

INÉDITAS : NOTICIA EXTRAÍDA DO MANUSCRIPTO 
DA BIBLIOTHECA PUBLICA DE LISBOA, B. 2. 28. (i).

S 9

As obras, que o Arcebispo escrevera com mais 
cuidado, alem das Orações em côrtes, são as seguintes:

Dois tomos de Theologia Especulativa, que tractam 
a matéria do mérito.

Um tomo De auxiltis.
Um larguíssimo Voto, contra o perdão geral dos 

judeus.
Um Tractado da prova, que fazem testimunhas sin

gulares, nos crimes pertencentes ao Santo Officio.
Um Tractado sobre o padroado dos senhores reis de 

Portugal, nas Egrejas episcopaes das conquistas.
Sete tomos de Cartas da sua embaixada em Roma.
Um tomo de Votos no conselho t f  estado.
Um sermão nos annos do príncipe D. Pedro, quan

do começava a governar estes reinos; e foi o primeiro, 
que o Arcebispo prègára —  ainda antes de ser sacerdote.

Um sermão do auto da fé  -em Coimbra.
Um sermão de Cinza na Sé de Lamego, sendo 

Bispo d’aquella diocese.
Um sermão em Santa Engracia de Lisboa, na co-

(1) Não ha carteza do destino, que tiveram os manuscriptos 
do Arcebispo. Dizem uns, que ficaram em poder de seu irmão D. 
Francisco; dizem outros, que d’elles se apossára o concgo Manuel 
de Gouvea.
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casião em que roubaram o Sacramento na egrcja paro- 
chial de Odivellas.

Um sermão no nascimento do príncipe D. João, filho 
primogênito *d’el-rei D. Pedro II e da rainha D. Maria 
Sofia, o qual fallecêra poucos dias depois de nascido.

Uma Carta pastoral, muito longa e importante, que 
se imprimira.

Varias outras Pastoraes, que não se imprimiram.
Alêm d’estas obras, compoz muitas outras sobre 

diversas matérias lheologicas, e algumas escripturarias, 
no tempo em que elle lera em Coimbra : (1657).

Imprimiu os pontos da a modo de
Conclusões, e dedicou-os ao collegio de S. Paulo. —  Na 
primeira pagina, tem a estampa da esphera com uma 
coroa imperial —  seguindo-se um elogio em verso la
tino.

OBRAS QUE SE COMPOZERAM EM LOUVOR 
DO ARCEBISPO D. LUIZ DE SOUSA : NOTICIA EXTRAÍDA 

DO MANUSCRIPTO DA BIBLIOTHECA 
PUBLICA DE LISBOA, B. 2. 28.

Muitas obras se compozeram em louvor do Arce
bispo, assim em Portugal como em Roma.

A  mais elegante de todas é o do Padre
Frei Francisco de Santo Agostinho de Macedo, com
posto com um Panegírico, um Elogio, e um Poema —  
tudo em lingua latina.

Antonio de Mattos Teixeira fez-lhe outro largo 
Elogio, na dedicatória da sua Lxi\ Evangélica.

Outro Elogio  lhe fez o Padre Luiz Alvares, da 
Companhia, na Dedicatória do seu Joseph Illustratus.

Conservam-sc inéditas estas suas biographias : —  a 
escripta pelo sobrinho do dicto Arcebispo, o Padre D. 
Manuel Caetano de Sousa, clérigo regular da Ordem
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Theatina: um resumido Epilogo do Padre Doutor Ma
nuel Diniz de Moraes, conego da Sé de Lam cgo; e ou- 
tro do Padre Antonio Lopes da Fonseca, abbade de 
Cavallóes, que havia sido mestre de ceremonias no tem-* 
po do referido Arcebispo; e uns Apontamentos biogra- 
phicos, muito minuciosos, escriptos pelo proprio punho 
do Padre José Nogueira de Barros, abbade de Priscos, 
que fôra preceptor do Arcebispo nos seus primeiros 
annos escolares.

TRECHOS d ’ u NS APONTAMENTOS BtOGRAPHICOS 

DO ARCEBISPO D. LUIZ DE SOUSA, ESCRIPTOS PELO ABBADE 

DE PRISCOS JOSÉ NOGUEIRA BARBOSA : EXTRAÍDOS 

DO MANUSCRIPTO DA EIBLIOTHECA PUBLICA DE LISBOA, B. 2. 2 8 .

A  snr.* D. Anna Henriques, que morava no 
Outeiro da Boa-vista, levou para sua casa o seu sobri
nho D. Luiz de Sousa; e indo para Santarém o levaram 
comsigo.

Lembra-me, entre outras provas da sua inexplicá
vel memória, que, andando clle D. Luiz de Sousa com 
outros mancebos da sua edade a jogar o aro, antes da 
lição da tarde, lhe disse eu que a fosse estudar, para 
não ir para a classe sem a saber. Respondeu-me, que 
o deixasse acabar o jogo, porque uma ou duas vezes 
que visse a lição, isso lhe seria bastante. Instei eu, que 
nem seis ou sete vezes lhe bastariam —  era então o tem
po das cerejas; e elle apostou a perder dous arrateis d el
ias, se me não repetisse fielmcnte uma pagina de Qtànto 
Cursio, depois de a lêr duas vezes, abrindo eu onde 
quizesse —  era tempo, em que elle começava a dar e9te 
escriptor.

Assim succedeu, e acabadas as duas vezes, a repe
tiu sem falta dum a virgula : e d’ali por diante fui ob* 
servando sempre a sua muita memória.
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N’aquella mesma villa de Santarcm, era já grande 
latino e poeta, porque fez versos galhardamente n’a- 
qudla língua; e depois na nossa, assim como na caste
lhana ; e em toda a sorte de metro.

G chegando-se o tempo, em que estava capaz de 
vir para a Universidade, o mandaram ir de Santarém 
para L isboa: e já n’aqueUa edade, cm que teria iã an- 
nos, assombrava quando argumentava nos mosteiros 
d’aquella cidade, em occasião d’haver n’elles conclu
sões.............

Entrou D. Luiz de Sousa em Coimbra, em Outu
bro de i65o : e como n’aquella Universidade, onde tu
do se sabe, havia já fama do grande saber e habilidade 
d’aquelle fidalgo, logo foram os mascarados, 
solito, a dar-lhe as boas vindas com grandes girias 
agongoradas, e toda a mais sarandagem de humanida
des : mas elle lh’as rebateu a todas, de sorte que em li
vro algum lhe fallaram, que elle não fosse proseguindo 
muita parte d’elle —  havendo n’aquelle tempo na cidade 
graves sujeitos, que ficaram d’isto admirados, vendo 
tanta facúndia em tão pouca edade.

Vieram os mascarados na segunda noite, fazendo- 
lhe de repente versos vulgares: mas o fidalgo lhes foi 
respondendo com muita presteza e galhardia, vencendo- 
lhes sempre as vasas.

Na terceira noite, vieram ainda os mascarados, fa
zendo-lhe versos latinos; mas elle lhes sahiu ao encon
tro com muita brevidade e cadencia, fazendo-os admi
ráveis : com o que lhe deram então o nome de rei dos 
novatos.

Vagou a cadeira de G, a que na Univer
sidade chamam de Conceitos ; e sendo com elle opposi- 
tor a muita fradaria, já ali antiga, elle tudo venceu com 
bisarria ; e com muita mais começou a dar noticia do seu 
grande saber, tendo então 21 para 22 annos.

E como esta cadeira seja da uma para as duas da tar-
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dc, não houve Religião, que lhe não viesse tomar postilla, 
(o que se não fazia aos mais), pela galhardia com que 
elle explicava, e pela pureza do latim com que ditava. E 
eu também, com outros muitos estudantes curiosos, sem 
ser d’aquella profissão, lh’a íamos tomar com prazer.

Em fim, foi aquellc fidalgo um oráculo d’aquella 
Universidade, e o lente de maior respeito n’ella.

Logo em poucos annos de collegial, o fizeram Reitor 
do mesmo collegio de S. P aulo: e succedendo vagar o 
reitorado da Universidade, o elegeram a elle Vice-reitor ; 
exercendo então aquclle cargo, sendo mancebo, como se 
fôra varão de muita ancianidade.

E  com effeito, indo para Lisboa, foi lêr, por 
mais que d’isso o dissuadiram; e vindo os mais jubila
dos a dar-lhe ponto no mesmo tribunal, em uma manhã, 
na outra que se seguia, foi lêr com grande admiração : 
para o que se ajuntára a maior parte dos fidalgos; e 
ate el-rei com a rainha o foram ouvir da tribuna.

O  Gago da Trindade era-lhe opposto, porque, ten
do sido seu mestre, lhe levara as cadeiras adiante: c 
instando em um ponto de controvérsia, cuja maneira 
elle tinha dictado, e o fidalgo tomado postilla, foi repi
sando o argumento; c havendo o senhor D. Luiz dado 
uma e outra vez a mesma resposta, disse em fim com 
a voz mais levantada:

«Padre Mestre, para que se mata em repetir o 
mesmo, tendo-lhe eu dado a Vossa Paternidade a res
posta ? Pois como a maior parte d este illustre auditó
rio não professa esta matéria, cuidará que Vossa Pater
nidade tem rasão, e que eu não sei o que digo: c não 
é assim'. Isto que eu hei dito, ensinou-m’o Vossa Pa-* 
ternidade, sendo meu mestre na Universidade, estando 
dictando esta matéria».

Duas vezes foi propheta de si mesmo. Da segunda 
vez me lembro cu, que estavamos todos na sala do do- 
cel. Abriu elle um Ceremonial tios Bispos, em parte
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onde estava, em estampa, um Bispo morto, com todos 
áquelles ornatos costumados. E disse elle para nós to
dos : —  «Assim hão vossas-mercês de me ver n’esta 
sala». E assim effectivamente aconteceu.

Estando n’aquelle tempo em Lamego D. Álvaro, o 
passaram á Guarda, ficando Lamego vago.

Os conselheiros, por agradarem á Rainha, nomea
ram n êllc ao senhor D. Luiz de Sousa, dizendo-lhe 
que o seu afilhado ficava melhor accommodado, do que 
S. M. o mandava. E cila respondeu, que estimava 
muito isso, porque todos os logares ficavam mui
to inferiores aos merecimentos de D. Luiz de Sousa.

Fez elle a sua entrada em Lamego em Outubro de 
\pji  : dormiu a noite antecedente no mosteiro de Fer- 
yeira, de Frades de S. Francisco; trouxe duas liteiras e 
um coche; vieram-n’o esperar o cabido, cleresia, muita 
nobreza e povo, a Nossa Senhora do Desterro, na fôr
ma do costume. Muitos cavalheiros o foram acompa
nhar, sendo levado debaixo do pallio, vestido de ponti
fical, com muitas musicas, danças, e outros festejos de 
fogo, com grandes alegrias geraes.

Admiravelmente concertou as casas d’habitação, fa
zendo um galhardo palacio, todo com janellas rasgadas 
e suas grades, tudo á moderna; e todas por dentro 
gravemente forradas, com molduras de capricho, com 
muito ornato de armações, cadeiras, etc. E para isto 
se fazer, se deitaram as paredes abaixo, e em muitas 
partes se fizeram desde os fundamentos; e tudo ali ficou 
renovado, de maneira que, tendo já os materiaes para 
reformar uma varanda comprida, que tinha muitas ca
sas para criados, elle me disse a mim, quando se foi 
para Roma, que acabasse a obra : o que cu fiz. E de 
Roma avisou elle, que não me fosse para Braga, sem 
deixar tudo acabado.

No primeiro dia, que entrou na Meza da Consciên
cia para deputado, succedeu haver-se de prover uma
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conesia ultramarina. d’uma ilha. Disseram os demais 
companheiros ao senhor D. Luiz, que votasse por um 
certo oppositor, seu afilhado, porque tinha estes e aquel- 
les merecimentos.

Respondeu o fidalgo, que nunca na sua vida tinha 
promettido voto, nem outra alguma cousa, por achar 
que era imperfeição nos homens, pois ficavam atados. 
Que suppunha, que cada oppositor havia de allegar e 
provar as raso es da sua justiça; e que na Meza votaria 
o que lhe dictasse a sua consciência.

Chegou-se o dia de provimento, e votaram todos 
unanimes no seu afilhado, em que lhe tinham fallado.

Disse então D. Luiz de Sousa: Vossas Senhorias 
têm dado a conesia; e como todos convem no mesmo su
jeito, supponho que será meritissimo. Mas eu, como 
esta Meza é de consciência, quero segurar a minha, 
ainda que seja com voto perdido. Esses papeis, que ahi 
se acabaram de lêr, são d,um homem que eu conheço 
muito bein, desde a Universidade, por elle morar meu 
visinho muitos annos. E’ grande estudante, mui fre
quente nos geraes, na sala e nos actos: é muito vir
tuoso e de grande recolhimento, e de mais a mais é na
tural da mesma ilha. Vem cá ao reino gastar o seu di-> 
nheiro, para ir para as suas terras honrado : e eu já 
que não lhe posso dar a conesia, não lhe quero faltar 
com o que posso.

Foi assim a consulta; e lêndo-se diante d’el*rei, 
disse:

«Eu voto com D. Luiz de Sousa; c quero que se 
dê a conesia a esse oppositor». ,

E assim succedeu: com o que, d’ali por diante, lhe 
tinham os companheiros notável respeito.
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VISITAÇÃO

O  primeiro logar, em que entramos, chamava-se 
Villar-Serpim .

Vieram-nos esperar a um quarto de legua, com 
muitas folias e musicas, e, cousas de maior galanteria, 
como foi uma emboscada de cavallinhos, fazendo gran
des-torneios e giros: do que o fidalgo folgou muito. E 
quando entramos no logar, achariam-se em um grande 
terreiro mais de ires mil pessoas. Mas como na entrada 
não podia o Prelado ser visto de todos, começaram a 
gritar, depois d’elle recolhido: —  Queremos vir o senhor 
Dispo. E chegando elle ás janellas, lançando-lhes a ben
ção, pozeram-se todos de joelhos, batendo nos peitos.

Na villa de Castel-Rodrigo, sahiu toda a orde
nança, formando em ala n’um grande espaço fóra 
dando trcs salvas; e logo depois nos foram acompa
nhando, com muitas folias e danças.

Em Almendra, que também c villa, toldaram antes 
da entrada uma grande distancia com pannos de seda, 
tapetes e colchas, até chegar á egreja; e pelas ruas, or- 
naram-n'as com outras cguaes alfaias: e de noite, tudo 
eram musicas e festejos, á similhança das folias de dia.

Na villa à’Almeida, fizeram-se-lhe excessivos fes
tejos, e agasalhos d'honra c alegria : de maneira que, 
se ali viesse o rei, nao o poderiam receber com mais 
demonstrações de regosijo.

Trinta homens de cavallo o foram buscar ao logar 
da Malpartida, que dista uma legua d’Almeida, para o 
virem acompanhando.

Pôz-se o fidalgo a cavallo com elles, para o que 
levava sempre uma mulla á dextra: e usava aquelle fi
dalgo de tanta galhardia, que, tanto que algum homem 
de capa preta o vinha vêr e acompanhar, sempre se



punha a cavollo (i). Com estas cortezias, roubavam os 
povos os corações a todos nós.

Antes que chegássemos á dita villa, em distancia 
d’um quarto de lcgua, achamos duas companhias for
madas. E logo que o Prelado avistou a villa, disparou 
a praça d'arm as: e mais adiante, em campo bem terra
plenado, estavam uns quatro ou cinco terços bem for
mados, tremulando as bandeiras com seus galhardetes, 
ao som de tambores, pifanos, clarins c trombetas —  tu
do muito vistosa cousa. E logo lhe deram tres salvas 
reaes de mosqueteria, terminando no fim em clamoroso 
brado: —  Viva o senhor Bispo de Lamego !

Na entrada da praça, fez-lhe a mesma ceremonia a 
companhia que estava de guarda, com grandes vivas 
também.

Foi o Prelado aposentar-se nas melhores casas, 
que na villa havia ; e logo lhe pozeram de guarda d'hon- 
ra uma companhia.

Tanto que foi noite, veio o sargento-mór, que n'a- 
quclle tempo governava a praça, entregar as chaves 
d'ella, em uma salva de prata dourada, ao senhor D. 
Luiz, pedindo-lhe então o nome e o sancto, por que era 
agora o seu rei, o sett .príncipe, e o sen governador.

O  fidalgo lhe respondeu, que era um capitão seu; 
que só sabia lêr pelo seu Breviário ; e que as chaves da 
praça só na sua mão, d’elle governador, estavam bem 
seguras; assim como á sua cinta tinha estado a sua es
pada, para defender c guardar este reino.

Em fim, houve de parte a parte muitas cortezias, 
mas não ficaram em poder do Prelado as chaves da 
praça.

Aos soldados da guarda d'honra, onde se achava o

3i

( i ) Isto é, oflerccia-lhc uma cavalgadura para :11c montar.
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Bispo, mandou elle dar 200 reis a cada um por cada 
d ia : e o capitão da companhia comia comnosco á meza, 
e o punha D. Luiz á sua mão direita. E  no fim da sua 
guarda lhe mandou dar uma moeda d'oiro, como preço 
d'uma$ meias.

Representaram-se duas comedias; e andavam to- 
dos buscando novas invenções para gôsto e prazer. 

i  Na villa $  Alfaiate*, vieram-nos esperar a larga
distancia, com muitas folias e uma dança de ciganos, 
com grandes tregeitos e voltas : correram-se toiros, e 
fizeram-se ainda outras festas.

N’aquella raia, havia duas egrejas parochiaes —  
uma, chamada Loyos ; e outra, Forcalhos —  as quaes 
os castelhanos arruinaram totalmente.

O  Prelado mandou dar largas esmolas, para cilas 
serem reedificadas; e foi-as vêr em pessoa.

Não houve egreja alguma, em todo aquelle bispa
do, que D. Luiz não fosse visitar em pessoa; e o mesmo 
fez a todas as ermidas, mandando reformar n’ellas o 
que estava desbaratado, e dando para isso esmolas con
venientes.

E até a duas egrejas parochiaes, que estão da ban
da d’alem do rio, foi visitar o Prelado; não havendo 
quem se recorde, que fosse ali Bispo algum de Lamego, a 
não ser D. Miguel de Portugal uma v e z ; por serem os 
caminhos ao descer tao declives, e ao subir tão Íngre
mes, que mal podem andar cabras por elles; andando 
a gente sempre com o credo na bocca, e as mãos ape
gadas ás giestas e aos carrascos, no meio de muitos des
penhadeiros, sendo em algumas paragens feitas as pegadas 
nas lages com um picão: pois se escapar o pé, vae dar 
a gente comsigo, sem topar em terra, perto de meia 
legua por penhascos abaixo.

Mas foi muito necessária a ida de D. Luiz áquellas 
egrejas; porque foi tirar n'ellas muita qualidade de



abusos, e bastantes vicios: com que dle dava graças a 
Deus por ter ido lá.

Na villa do Souto, de que são senhores os Bispos 
de Lamego, receberam-n'o com muitas' festas e ale
grias ; e saíram as moças donzellas a fazer uma muito 
concertada dança, ao som de instrumentos, com muitos 
trogalhos de relicários ao pescoço, e fitas de varias côres : 
o que entre ellas é a maior demonstração de alegria.

E como os Bispos de Lamego têm n'aquella villa, 
por doações d'el-rei D. Manuel, todos os direitos reaes, 
são obrigados os povos a pagar quantidade de gabellas, 
quando por ali passarem os senhores Bispos. Porém o 
senhor D. Luiz perdoou-lhes tudo; com o que ficaram 
esses povos muito contentes: e o mesmo fez em outra 
villa, de que também os senhores Bispos são egualmente 
senhores.

Por toda aquclla raia de Castella, vieram vêr o 
senhor D. Luiz de Sousa, como quem vinha vêr um 
oráculo, muitos cavalheiros, parochos, beneficiados, fra
des, e outra muita gente: admirando-se todos da sua 
cortezia, graça, affabilidade e saber: e dizendo todos, 
que, se o senhor Bispo não passasse com tanta pressa, 
que toda a Castella lhe viria beijar a mão, pela grande 
fama que em toda ella cofria, não só da sua grande 
sciencia, senão também das suas muitas virtudes.

Nós, algumas vezes, para os lisongear, iamos a 
Castella ás lebres.

Também chegamos á villa de Sabugal, que é a ul
tima d'aquelle districto; e (fali nos vieram esperar, 
quasi uma legua distante, ao logar de Quadra^aes, com 
muitas festas e folias, e outros jogos ao uso da terra 
—  galantes todos.

E  como n'aquella visinhança ha um mosteiro de 
frades Fraaciscanos, em Castella desceu muita fradaria 
a vêl-o.

Deu o Prelado por todo aquelle bispado novo, (pois
TOM. u.
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que também é este o seu nome), muita quantidade de 
esmolas, e algumas de bastante consideração; pois on
de elle via necessitada gente de qualidade, mandava car
regar bem a mão em seu favor.

Todas - aquellas freguezias, que ficavam contíguas 
dos bispados da Guarda e de Viseu ao de Lamego, des
ciam a este bispado a chrismar-se, pelo bom agasalho e 
liberdade que achavam, em D. L u iz ; pois nunca elle 
levou offerta alguma, assim a súbditos, como aos de 
fó ra : e por esta rasão vinham elles a elle, em fregue- 
zias inteiras, com os seus parochos á frente.

Levava comsigo D. Luiz um livro, que era o seu 
Catalogo dos clérigos; e n’elle escrevia, pela sua mão, 
os seus nomes e virtudes: e sabia assim quantos cléri
gos tinha no seu bispado, e o préstimo d'elles, para as 
opposições ou encommendações das egrejas, quando el- 
las vagavam: e tudo repetia de cór a respeito de todos.

A  mim me aconteceu, servindo de Vigário geral, 
fazer«me um ccclesiastico uma Petição, para o fim de 
correr folha: e percorrendo a Petição os escrivães to
dos, saiu em todos lim pa; e só o escrivão da camara 
disse, que fizera termo com fulana.

O  pobre do derigo, que aliás era muito virtuoso, 
veio ter commigo, com as lagrimas nos olhos, dizendo-me 
supplicante: —  Termo, senhor ? Eu nunca fu i culpado nem 
admoestado!

Disse-lhe eu então : espere vossa mercê, que logo lhe 
darei a rasão disso. Fui dizer ao senhor D. Luiz de 
Sousa o que se passára : e disse-me elle: —  «Na fregue- 
zia d'esse padre, ha dois clérigos do mesmo nome: per
gunte-lhe, se é de tal logar, e filho de fulano: porque 
se fôr este, é padre de muita virtude; e se fôr o outro, 
é esse o que fez o termo, de que falia o escrivão da ca
mara. Ao virtuoso , póde o escrivão passar limpa a fo
lha corrida».

Sendo provedor da Santa Casa da Misericórdia, or-

34



35

uou o retábulo d’aquella egreja, e depois o doirou: no 
que gastára mais de zooftooo réis, e parte ainda depois 
d’elle ir  para Roma.

Nas visitas, quando não achava para si e sua famí
lia o agasalho necessário, não reprehendia as pessoas 
que a isso eram obrigadadas.

E  houve noite, que, não sendo a casa capaz de se 
armar a sua cama, se mettêra o colchão em uma ma- 
csira ou gamella de a maçar pão, c n'ella dormiu. E em 
outra parte, não houve onde se assentar para jantar; e 
se assentou em um feixe de palha.

Não pousava em casa de parochos; porque, dizia 
que não era fidalguia achar culpas graves em algum, que 
merecesse prisão, e prendel-o depois d’estar em sua 
casa.

Em todas as visitas, gastava sempre do seu dinhei
ro, e não do abbade ou rendeiro: com o que fez D. 
Luiz muito considerável despeza.

Quando veio a reforma das grades das freiras, dis-i 
se elle: —  Eu não tenho que reformar, porque as da nos- 
sa jurisdicção vivem reformadas,

Nos capitulos das visitas, estreitava elle mais al
gumas larguezas, que achava: e mandando em uma vi
sita, sob pena de excommunhão, que nenhuma freira 
passasse grade sua a outra, alvoroçaram-se ellas de sor
te, que, vindo todas ao côro de baixo, disse uma para 
o Bispo, a qual vinha por lingua :

«Vossa Senhoria aperta-nos m uito: e o nosso Pa
dre S. Bento não nos pôz tantos apertos*.

Respondeu o senhor D. Luiz de Sousa:
«Aquiete-se, senhora Madre, que nenhuma de vos

sas reverendíssimas guarda a Regra, porque o nosso 
Padre S. Bento não mandou trazer essas patanas (i),

(O Refere-se ás toucas, que as freiras começaram a usar abu
sivamente.
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que parecem duas velias de navio; sendo vossa reve
rendíssima uma velha, que passa de 8o annos».

Todas se foram embora, sem darem sequer uma 
palavra.

Lembra-me, que, quando fomos visitar a villa 
d'Arouca, estavam aquellas religiosas preparadas para 
lhe cantarem uma missa de sete córos, por isso que ha 
n’aquelle mosteiro muito graves musicas, no dia de 
quinta-feira da Ascensão; e para de tarde lhérepresen
tarem uma comedia no còro de baixo.

Teve logo o senhor D. Luiz de Sousa esta noticia, 
e dispoz-se a abreviar a visita das egrejas d’aquelle 
vallc, que são muitas: e n'esse dia da Ascensão, muito 
cedo, mandou dizer missa, e preparar almoço grosso; 
e mandou chamar a abbadeça e outras religiosas, e se 
despediu d’ellas: e por mais que todas vieram e in
staram, que tinham preparada a dieta missa, não houve 
remedio em contrario; e sc foi embora, desculpando- 
se que tinha já mandado recado ás egrejas, que havia 
de visitar, e que não podia faltar a essa visita.

E a mim disse-me elle: —  Que se diria <fum Bispo, 
mancebo ainda, se viesse regalar-se a um mosteiro de 
freiras, com musicas e comedias ? !

Quando partiu de Lamego para a jornada de Ro
ma, que foi em um dia da Ascensão, pelas nove horas 
da manhã, veio o Cabido a despedir-se d’elle em corpo 
de communidade, com cruz alçada, e com tantas lagri
mas, que, quando os lenços não bastavam, as enxuga
vam com as sobrepellizes, sem poder ninguém articular 
palavra.

Tendo já mandado todas as cargas do fato, e posto 
elle no pateo para se metter na liteira; chegou o mor
gado de Paredes —  homem de boas qualidades —  com 
um seu irmão estudante; e depois dos cumprimentos, 
lhe perguntou o senhor D. Luiz de Sousa, se havia al
guma coisa em que o sei'visse?

k.



Respondeu o morgado: —  « A  mercê que eu Vinha 
pedir, vejo que não tem logar, porque Vossa Senhoria 
está de partida; nem eu aqui viera agora, se soubera 
que Vossa Senhoria estava com o pé no estribo, mais 
que para tomar-lhe a santa benção, e não a perdir-lhe 
mercês».

Instou o senhor Bispo, para que elle dissesse o 
que queria : e elle respondeu então: —  «Um tio meu 
mandou-me agora um proprio, que queria dar uma 
pensão a este meu irmão; e como não tem ainda prima- 
tonsura, vinha eu pedir esta mercê a Vossa Senhoria; 
mas vejo que não tem logar».

Disse o senhor D. Luiz de Sousa para o mestre de 
ceremonias : —  «Antonio Lopes, mande desenlear a malla 
dos ornamentos, que havemos de dar a este estudante a 
ordem de prima-tonsura».

Respondeu a Padre Lopes: —  «Senhor, as cargas 
são já partidas, e estarão d’aqui um bom quarto de 
legúa».

«Estejam onde estiverem, (toma-lhe o senhor D. 
Luiz), mande de pressa um homem a cavallo, para que 
logo volte».

Assim se fez : subiu o senhor Bispo ao Oratorio 
do paço episcopal; conferiu a ordem de prima-tonsura; 
e em seguimento a isto, metteu-se na liteira c partiu.

Chegou de Roma no annode68i, á cidade de Lis
boa ; e deteve-se n’ella pouco mais de um anno.

Tratou de vir para Braga, e fez jornada no mez 
de Junho de 68a ; e veio pousar á egreja de Priscos, 
que dista uma legua da cidade, em dia de Santa Isabel 
do mesmo anno.

Trouxe comsigo o senhor D. João de Sousa a seu 
sobrinho, o senhor D. Fernando dlAlm eida; e vinha 
também na sua companhia o Geral dos Loyos, o Padre 
João Evangelista, com outra muita gente —  liteiras, co
ches, cavalgaduras, etc.
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Ao outro dia, que foram 3 do mez, veio aqui 
quasi toda a nobreza, a tomar-lhe a benção e a beijar- 
lhe a mão. Veio toda a Relação, todos os Prelados das 
Religiões e outra muita fradaria. A  Gamara mandou o 
vereador mais velho, a dar ao senhor Arcebispo a& boas 
vindas; e os mosteiros de freiras mandaram os seus 
capellães: fo i por isso côrte um dia a abbadia de 
Priscos.

Dc tarde, partimos para Braga; c na capefla de 
Nossa Senhora da Misericórdia, um quarto de legua an
tes de chegar á cidade, tomou o senhor D. Luiz de 
Sousa cappa consistorial, e pôz-sc a cavalio, rodeado 
d’innumeravel gente, que ali o estava esperando.

E como aquelle sitio é Couto de outra jurisdicção, 
com pouca distancia; tanto que o senhor Arcebispo en
trara na sua, alli estava esperando toda a camara, to
das as justiças, assim ecclesiasticas como seculares, 
(pois que de todas é senhor), todos os tribunaes, e uma 
immcnsidade dc povo— com muitas danças e foíias, 
dando grandes vivas e acclamações.

Chegando á Porta Nova, estava da banda de fóra 
um tabernáculo muito bem toldado, (por ser então mui
ta a calma); e subindo a elle o Juiz de fóra, fez uma 
elegante pratica ao senhor Arcebispo, estando o dito 
senhor a cavallo; e depois de feita lhe entregou as cha
ves da cidade, (que eram douradas), em cima d’uma 
salva de prata.

Da banda de dentro, estava todo o Cabido em cor
po de communidade com cappas; e tomando o senhor 
D. Luiz de Sousa os ornamentos costumados, com mi
tra e bago, foi levado debaixo do pallio até á Sé, onde 
houve Te-Deum  Laudamus.

Depois de fazer oração, assentou-se o senhor D. 
Luiz na sua cadeira, onde todos lhe foram tomar a 
benção, fazendo-o todos conforme as suas antiguidades.

Feito tudo isto, foi o Prelado para o palacio, com



milhares de acompanhamentos, entrecortados com vivas 
de mais de tres mil pessoas, que. estavam apinhadas pe
los pateos e ruas.

Ao outro dia, mandou Sua Excellencia dar esmolas 
publicas, a toda a pessoa que as procurava, da impor
tância de tostáo; e o mesmo fez no segundo e terceiro 
dia. Mas concorrendo tanta gente, que se embaraçava uma 
com outra, até asphixiar um homem com os apertos 
que teve; mandou o senhor Arcebispo deitar quantida
de de dinheiro pelas janellas fóra, onde estavam os po
bres, tirando-as de chapeos cheios; c mandou uma 
grande esmola á viuva do defuncto asphixiado.

Começou logo a ornar a sua casa, e a pôl-a em 
fórma conveniente, com bellissimas alfaias, ricas e aceia- 
das, com muitos quadros de grande valor, pannos de A r- 
rhás preciosos, muita quantidade de escriptorios do norte, 
tartarugados, bofetes de estruetura analoga, muito bi- 
sarros, guarda-roupas também do norte, muitos conta
dores da índia, e bofetes de ébano marchetados de 
marfim, alem d’outros bofetes régios de pedra, em mol
duras ricas, todos com as suas armas de brazão.

Com uma livraria, tomou uma muito comprida ga
leria, com quatro ordens de caixões, e com seus estei- 
rões para o inverno: o que fez assim também nas ca
sas todas, por onde elle houvesse de passar e habitar.

E  as casas, que se armavam com quadros para ve
rão, e com pannos de Arrhás para inverno, eram sete.

A  sua capella era a mais rica, em excellente e linda 
prata, e ornamentos e imagens aidmiraveis; assim como 
outras peças e cruzes com pedraria, alem de dois 
Chrístos Crucificados, ambos de grande estimação.

A  prata da sua copa era em muita quantidade, e 
com. o mais levantado feitio: pezava 18 a 20 arrobas, 
afóra a prata da capella.

Foi o senhor D. Luiz de Sousa generosissimo e
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liberalíssimo em dar esmolas; e dando sempre muito, 
sempre lhe parecia pouco.

Logo que veio, deu ás freiras do . mosteiro do Sal
vador, no campo da Vinha em Braga, dois mil cruzados 
para a reforma d’um dorcnitorio, que o fogo tinha 
q u eim a d o ás freiras do mosteiro da villa de Murça em 
Traz-os-Montes, 2oo0ooo reis para levantarem uns mu
ros, que se tinham arruinado; ás freiras de S. Bento 
de Vianna, uma larga esmola, pela sua muita pobreza; 
e grande esmola aos frades de Villa Real, assim como 
outra aos Dominicos de Guimarães; alem doutras mui
tas aos religiosos Mendicantes : e nunca dava menos de 
2o0ooo reis.

Ao hospital de S . Lazaro de Braga, deu ioo0ooo 
re is : e outras muitas esmolas dava a particulares, e até 
dotes para mulheres se metterem religiosas.

Era notavelmente compassivo da gente nobre po
bre ; e aqui mandava acrescentar a parada : e susten
tava e vestia muita gente, assim na cidade, como por 
todo o arcebispado.

O  selleiro d’aquella mitra tem 7:600 medidas de 
pão milho; e todo este pão, com o que ía correndo, se 
gastava com os pobres, sem se distrair em outra cousa: 
e todo o que sobejava da esmola- quotidiana á porta, 
mandava clle repartir pelas festas.

E se tivera toda a renda d’este reino, ainda ella se
ria pouca para a sua grandeza na repartição aos pobres: 
e para que não fossem herdeiros de todo o restante dos 
gastos ordinários, que importava em muita fazenda, 
succedeu pagar o senhor Arcebispo, depois que veio 
para Braga, vinte mil cruzados do empenho dos gastos 
de Villa Franca, e acrescer-lhe de mais a mais as obras 
da. egreja de S. Victar, em que tinha gastos passante 
de trinta mil cruzados; e acabadas de todo, chegariam 
ellas a cincoenta mil cruzados.

Tardaram poucos tempos, sem que se puzesse mão
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á ob ra; sem embargo de que o corpo da egreja tocava 
a toda a freguezia, e a capella-mór á mitra. Mas como 
aquella obra havia de ser de priucipe, não convinha ter 
sociedade com outrem: com o que logo mandou buscar 
a Vianna M iguel de Lascol, insigne architecto, que fez 
o risco e planta admiravel. E vieram depois mestres do 
Porto, Vianna, Guimarães e outras partes, paia lança
rem na obra.

O  antigo todo se desfez: e acima mais dos lettrei- 
ros, em correspondência, tem dois bem feitos nichos, 
em que se hão de pôr, segundo minha lembrança, S . 
Victor e sua irmã Santa Tecla.

Em chegando a Braga o senhor D. Luiz de Sousa, 
logo fez muitas obras em palacio; com o que o fez ha
bitável a seu modo, com grande perfeição.

Fez uma galharda casa nas costas d’uma torre, 
para a banda do norte: e dizia elle que nãó sabia, como 
morando n’aquellas casas tão grandes pessoas e Prela
dos, não houvessem de atentar em cousa tão impor
tante.

Fez umas casas reformadas para estribeiro, que 
custaram 2oofrcto reis, e outras mais pequenas para o 
estribeiro m enor; e reformou as estrebarias ao modo 
de Roma, com muita limpeza. Mandou levantar e fazer 
a fundamsntis uma casa para neve, a umas poucas de 
léguas de Braga, na serra famigerada do G erez; e que 
em tempo d’alguns Arcebispos servia d’este mister, mas 
de todo estava arruinada. Custou muita fazenda, e d’ali 
lhe vinha a neve no verão.

Sendo esta prelasia uma coisa tão grande, como se 
sabe, nunca os Prelados d’ella trataram de fazer uma 
quinta ou casa de recreação; e por este motivo tinha o 
senhor D. Luiz de Sousa 'mandado principiar uma casa 
na sua coutada de Pedralva, que dista de Braga uma 
legua, aonde elle gostava de ir ás lebres; pois as ha 
n1ella famosas. Mas em quanto não estava feita, alugou



uma quinta ao chantrado, para d’ali ir á dieta coutada.
E como acabasse as obras da egreja de S. Victor, 

já tinha disposto e delineado outras traças para fazer 
uma sacristia na S é ; pois que a que tem, não é digna 
d’uma Sé primacial; c para isto se havia de romper 
uma rua, e comprar casas também.

Dista esta egreja parochial, S. Victor, um largo 
espaço do corpo da cidade, e que pouco mais ou menos 
será de quatro tiros de mosquete, para a banda do nas
cente ; mas sempre se vac continuando' um formoso 
campo, que se chama de Sant’ Anna, com casas d’am- 
bos os lados, até se chegar a outro campo, Senho
ra a Branca, onde está uma formosa e bem ornada er
mida da mesma Senhora; e logo se segue uma calçada, 
também com casas da banda do norte, até se chegar 
onde começam as escadas, para se subir á dieta egreja 
de S. V ictor; c será a distancia da ermida á egreja um 
tiro de mosquete. Mas como a dieta calçada era menos 
larga, e fazia um cotovello para a banda do sul, com 
alamos levantados e uveiras frondosas, que impediam 
parte da vista da fronteira da dieta egreja; mandou o 
senhor D. Luiz de Sousa abrir a rua, de maneira que 
n'clla cabem a par quatro coches; comprando elle as 
arvores todas, assim como todo o terreno que foi neces
sário para dia.

Esta egreja é parochial, e leva a maior parte dos 
arrabaldes d’aquella cidade, para a banda do nascente. 
Renderá 3oo para 400 mil reis, conforme os annos.

Sao os Arcebispos de Braga Abbades seus; e c o  
seu titulo d’elles: serve por um Vigário perpetuo, e 
passa o rendimento para elle de 200f$ooo reis.

Se lhe não faltára no melhor o seu fundador, que 
não só tinha tenção de a ornar com coisas e perfeições 
temporaes, senão também espirituaes e sanctas; (pois 
para isso trouxe de Roma muita quantidade de reliquias 
de corpos inteiros, e outras de parte d’elles, tudo em
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caixões com seus lettreiros), tinha tenção de fazer n’a- 
quella egreja um admiravel sactuario com seus caixilhos.

Estas relíquias todas, assim como estavam nos cai
xões, foram inventariadas com o demais espolio; e se 
mandaram depositar no thesouro da Sé.

Tem  esta egreja galharda residenda, toda murada 
ao redor, com terras de pão, pomar, hortas, uveiras e 
laranjal, com pôço muito bom : e as casas agora estão 
renovadas com muita perfeição.

Tinha o senhor D. Luiz de Sousa tenção de visitar 
todo o sen arcebispado, asstVn como fízera em Lamego. 
E assim como visitara ali a ddade e o Cabido, se partiu 
para villa da Torre de Moncorvo, e visitou toda aquella 
comarca, donde veio muito satisfeito e com mui boa 
saude: todavia d’alli a poucos mezes, veio a achar-se 
com umas dores de cabeça, que lhe perturbavam a vista.

Foi chamado medico; e parecendo-lhe que o acha
que procedia de frialdade, o foi curando com coisas 
quentes; e cada vez se fa o Prelado achando peior, até 
que, dando-lhe um acddente grande, se mandaram bus
car médicos a Coimbra, que, curando-o com coisas 
frias, se foi achando melhor; e usando a agua de neve, 
dc sorte que até com as ameixas e outras fruetas a co
mia, esta foi uma das causas da sua morte.

Logo que melhorou, se partiu para a visita da villa 
dc Vianna, onde a poucos dias tomou a peiorar, até 
ser ungido.

Vieram outra vez os médicos de Coimbra, e como 
esteve capaz de se pôr a caminho, veio para a sua casa; 
e d’ella, ainda mal convalescido, se partiu para Lisboa; 
não cm rasao dos achaques, mas para na volta d’elles 
tratar de expedir umas Consíittuçôss d’este arcebispado, 
de que achou noticia havia muitos annos que estavam 
retidas no Desembargo do Paço, desde o tempo do A r
cebispo D. Sebastião de Mattos, por causa dc reparo 
em tres ou quatro pontos d’ellas.
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De tal maneira pôz a mão e a-diligencia a esta 
obra, que pelos meios que elle sabia, descobriu as taes 
Constituições, e pôz claros e correntes esses pontos, em 
que no Desembargo havia duvidas.

E quando veio por Coimbra, deixou ajustado o 
preço com os impressores, para virem imprimil-as a 
Braga ; e ainda n’aquelle verão que se seguia, depois da 
sua morte, estavam para vir. Tudo no entanto ficou com 
ella mais escuro do que estava; pois ha muitíssimos an- 
nos, que este arcebispado está sem estas Constituições.

Foram tres as causas muito aggravantes, que ao se
nhor D. Luiz lhe apressaram a morte. Foi a primeira 
um grande sentimento intrinseco, que elle teve, occa- 
sionado de quem lhe não era affeiçoado; pois como era 
summamente brioso, sentia amarga mente, que da sua 
muita fidelidade lhe fizessem argumento para calumnia; 
mas é matéria esta, que não cabe em papel, nem eu 
me attrevêra a isso; nem talvez o fará, quem tomar 
por sua conta esta empreza, no caso que d1clla tenha 
noticia, porque na sua casa se soube muito bem.

Lembra-me a mim, que no tempo em que lhe che
gou esta noticia, andava elle passeiando em uma galeria, 
quasi rebentando; e eu, pelo amor que lhe tinha, lhe 
disse n’essa occasião:

«Senhor, vejo a Vossa Illustrissima tão andado, 
que me obriga a pedir-lhe, pelo amor que tenho a Vos
sa Illustrissima, a causa desse sentimento; pois que 
talvez as coisas communicadas se aliviem».

Respondeu-me o senhor D. L u iz :
«.Padre abbaie, nem eu posso communicar este pe

lar, nem elle tem remedio».
E  só repetiu logo depois:
«Ah! quem me dera agora em Lisboa!»
A  causa, soube-a eu d epois... e lhe achava ra-

são.
Depois d’isto, não sentiu mais o senhor Arcebispo



alegria alguma ; e de ordinário andava passeiando em
buçado com o mantelete, como quem tinha e sentia 
frio.

Foi a segunda causa, que sobre esta carregou, a 
morte do seu grande amigo José de Sousa; que, como 
achou o coração ferido do primeiro sentimento, fez 
n’elle maior impressão e maior d ô r; e começaram ■ de 
novo os passeios e embuçamentos, repetindo uma e 
muitas vezes:

«Basta, que é morto o meti amigo José de Sousa!»
E com esta imaginação, acabou o senhor D. Luiz 

a vida; pois tres dias antes da sua morte, sonhando 
que clle o vinha chamar, com algumas circumstancias 
o disse na sua confissão geral ao Padre Amaral, Reitor 
d’este Collegio, e que foi o que prègou nas suas exe- 
quías.

E depois d’isto começou a perder as côres, e a 
myrrhar-se, e a não lhe coser o estomago coisa algu
ma ; não lhe logrando por isso o comer, antes o lança
va fóra.

E entra aqui a terceira causa, que foi a agua de 
neve; porque, andando elle senhor D. Luiz de Sousa 
da maneira que digo, não havia remedio em deixar de 
a beber em quantidade, ou serenada, ou mais iria que 
a mesma neve, no tempo em que a não havia.

E  dizendo-lhe eu algumas vezes, que aquella agua 
o havia de matar, elle me respondia, que nenhuma 
coisa lhe dava vida, senão essa agua de neve; e acres
centava :

«Não vês que me matava o medico FuSo, prohi- 
bindo-rría, e dando-me coisas quentes ? e depois que os 
médicos de Coimbra me refrescaram, é que me deram 
melhoras ! »

Foi, todavia, aggravando-se o mal; as côres per
dendo-se ; o estomago cada vez mais alterado; as me
lancolias mais profundas; e o rosto sempre coberto. Até
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depois de comer se encostava na cadeira embuçado, e 
dizia, que nâo podia vêr o ar.

Manuel Soares Tàveira, que sempre lhe assistiu 
como fiel amigo, lhe repetia por vezes que mandasse 
chamar médicos, sem elle a isso se resolver por mais 
de dez ou doze dias; até que o mesmo Manuel Soares se 
declarou um dia com o senhor Arcebispo, e lhe disse: 

«Senhor Arcebispo, Vossa Illustrissima sabe minto 
bem que eu o am o; os médicos dizem lá por fóra, que 
Vossa Illustrissima tem muito grande achaque, e que 
necessita de grande cura».

O  senhor D. Luiz de Sousa começou dizendo com 
as suas costumadas graças, que nenhum d’elles sabia 
nada: até que finalmente Manuel Soares lhe disse;

«Senhor Arcebispo, esta matéria não é para graças, 
é de muita consideração; eu sentirei muito faltar-me a 
honra de vir servir a Vossa Illustrissima a este palacio; 
e assim será, se Vossa Illustrissima me não fizer a 
mercê de mandar chamar médicos».

E disse isto com toda a resolução: de maneira 
que, abaixando alguma cousa o senhor Arcebispo a ca
beça, e vendo que fallava um seu amigo de veras, lhe 
disse então:

«Senhor Manuel Soares, hem sei a amisade que me 
fa \ ;  e por ms não privar S ella , venham os médicos».

N’aquella cidade não se achava mais que um, que 
curava a familia da casa, bastante estudante, mas ain
da de pouca experiencia: e por os mais não terem os 
requisitos necessários, este se chamou: e perguntando- 
lhe o senhor D. Luiz de Sousa:

«■ Que vos parece, doutor? »
Respondeu o medico: «Que Vossa Illustrissima 

mande chamar mais médicos, pois que eu só não mc at- 
trevo a encarregar-me da pessoa de Vossa Illustrissima, 
jque é muito grande; e que Vossa Illustrissima se não 
evante da cama».
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Disse o senhor Arcebispo:
« Tendes muita rasão».
Achando-se n’aquella cidade om medico de Gui

marães, que se chamava Gregorio Lopes, este se man
dou logo cham ar; e fazendo-lhe o senhor D. Luiz de 
Sousa a mesma pergunta, respondeu elle:

«Que Vossa lllustrissima mande logo chamar o 
medico de Ponte do Lima, Luiz Freire, que também mc 
não poderei eu só encarregar da pessoa de Vossa lllus
trissima.»

São estes os dois médicos de melhor fama, que tem 
esta provinda.

Na mesma hora e dia, se foi buscar o dicto medi
co, em distancia d’umas dnco léguas.

E chegando elle, conferiram todos, que o senhor 
D. Luiz não usasse mais da agua de neve (i).

Tres dias antes da sua morte, mandou chamar o 
Reitor da Companhia de Jesus, o Padre Pedro d’Ama
ral, para se confessar geralmente, como com cffeito fe z ; 
e depois de fdta a confissão, me disse o senhor D. Luiz 
a mim, com rosto alegre :

«■ Padre abbade, tenho feito a minha confissão ge
ral, com o que estou muito contente: a communhão ms 
não attrepo a recebel-a, para me não acontecer alguma 
desgraça com estes vomilos».

Chegando finalmente a noite antecedente á sua mor
te, e conhecendo eu que ella se chegava, mandei logo, 
pelas 9 horas, chamar o abbade de S. João, que era o 
da parochia, e juntamente o Reitor da Companhia : e 
porque se não assustasse com a vinda do parocho, dis
se eu ao Prelado:

«Senhor, vejo a Vossa lllustrissima algum tanto

(t) Este medico, de Ponte do Lima, ficou hospedado no paço 
archiepiscopal.



anciado ; o que me obriga a dizer a Vossa I Ilustríssima, 
se quer que mandemos buscar a Santa Unção, pelo que 
poderá vir a succeder»

Disse-me elle:
« Venha, e venha logo»
E n’aquclle instante chegou ella, e juntamente o Rei

tor da Companhia com outro religioso; e se foi fazendo o 
Sacramento, e o senhor Arcebispo respondendo a tudo.

Sendo pelas 11 horas para a meia noite, foram 
crescendo as ancias; mas ainda elle falia va e ouvia tudo. 
E  antes de entrar na agonia, foram as suas ultimas pa
lavras as seguintes:

•Jesus seja com a minha alma»
Era já uma hora para as duas depois da meia noi

te, que se seguiu para o dia 29 de Abril.
Pôz-se na porta da Sé um Edital, para que, quem 

quizesse dizer missas n'aquelles tres dias, em suffragio 
da sua alma, com esmola de tostão, a isso se lhes satis
faria.

Assim como se abriram as portas do palacio, con
correu muita quantidade de gente a deitar-lhe agua 
benta: e mais era ainda a que caía dos olhos de to
dos, do que a que elles tiravam da caldeira; e isto em 
toda a casta de gente— nobre, povõ, religiões inteiras, e 
immensidade de pobres —  gritando todos que lhes levava 
Deus o seu remedio.

Assim se foi continuando até ás 6 horas para as 7 
da tarde, em que o levaram os Reverendos Conegos á 
sepultura.

E' estylo e disposição de direito, tanto que Deus le
va os Prelados para si, irem os Reverendos Conegos 
apossar-se logo das chaves, e de todo o espolio do defunto; 
e apartarem a familia para casa separada, ou para onde 
elles ordenarem; c mandarem tanger logo a séde va
cante.

Nada disto aconteceu n’aquella occasião; antes fo-
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ram tão galhardos, que não quizeram mandar tanger a 
Sé vaga, em quanto o corpo do senhor D. Luiz de Sousa 
esteve sobre a terra; e só o fizeram depois d’elle estar 
na sepultura.

E no dia da sua morte, estando ainda o corpo do 
Arcebispo no paço, nos mandaram dizer de manhã, por 
dois conegos, que víssemos nós o que queríamos: «se 
começasse o inventario logo, ou só depois de sepultado 
o corpo ? »

Respondemos, que logo e j á ; pois que bem sabia- 
mos o estylo; que estavamos esperando, para não fal
tarmos á no6sa obrigação, nem ao serviço de suas se
nhorias ; e pela honra, que nos acabavam de fazer, lhes 
beijavamos nós as mãos.

Levado o corpo do senhor D. Luiz de Sousa á Sé, 
o recolheram os Reverendos Conegos na sua capella- 
maior— cousa que a nenhum outro Arcebispo tinha acon
tecido : dizendo elles, que já que Deus lhes levára um 
Prelado, que tanto os amava, queriam elles sempre ter 
as suas memórias á vista, para o ' encommendarem a 
Deus.

E  no terceiro dia, lhe fizeram por conta d’elles 
«mas pomposas exequias, com uma galharda eça, muito 
brincada e levantada, quanto dava de si a estreiteza da 
eapella-maior; prégando n’estas exequias o Padre Pedro 
do Amaral muito doutamente.

QUANDO O SENHOR D. LUIZ DE SOUSA ESTAVA 
NA DIOCESE DE LAMEGO

Compoz logo a sua casa, e repartiu aos domésticos 
as occupações e cargos, que haviam de ter cada um ; c 
os levou de tal qualidade, que seis d’elles eram forma
dos pela Universidade de Coimbra.

Com está familia, compoz a mais luzida casa, qúc 
tom . n .
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teve nunca Prelado algum em Portugal; pois qualquer 
d’elles, que tivesse um dastes seis lettrados, adma no
meados, bastaria para ser bem adornada, porque ne
nhum d’elles era lettrado d’agua doce.

Eram clles >0 Dr. Manuel de-----(1), que fôra
Thesoureiro-mór da Sé de Braga; o Licenciado Manuel 
de Gouvea Figueiredo, que depois foi secretario parti
cular do senhor D. Luiz de Sousa; o Licenciado Ma
nuel Dias; o Licenciado Antonio Alves da Fonseca; o 
Licenciado Manuel Nunes d’01iveira; e o Licenciado João 
Nogueira de Barros— todos elles ecclesiasticos, e a  
maior parte d'elles bons philosophos : e de toda esta fa- 
milia tinham os mais Prelados do reino grande inveja.

Esta familia o acompanhou para Roma.

PALESTRAS LITTERAR1AS

Comia sempre com a familia no tinello, onde se guar
dava o silencio como em um refeitório dc frades.

Benzia-se primeiro a meza, e depois dava-se graças; 
e tudo se observava como manda o Ceremonial dos 
Bispos.

Liam á meza, alternadamente ás semanas, os pa- 
gens; e dois d elles serviam á meza o senhor Arcebispo, 
até lhe darem o púcaro d'agua; e logo tocava-se a cam
painha, para o que lia parar.

Mas para que o tempo se não perdesse depois de 
lcvantar-sc da meza, e irem para ella jantar os domé
sticos graves, levantava o senhor D. Luiz de Sousa sempre 
uma questão util, que era o seu caffé — ou fosse política,

(i) Não me foi possível pjrcebir o nome, aqui omittúlo por 
mim.



5i

ou philosophica, ou moral, ou — porque de
tudo bavia no congresso; e ía perguntando conforme a 
precedencia dos logares; e da resposta que um dava, 
perguntava ao que se seguia; e assim os ía correndo 
todos; e muitas vezes saía elle requintado em septimo 
logar, de modo que nos fazia ficar como peixinhos de 
agua doce; e de qualquer maneira o fazia, ainda que 
fosse sophisticamente.

Mas aqui não levava elle a sua ; porque se elle não 
concluia, lhe saíamos como bailas, e uns e outros encre
spávamos,- e corriamos a buscar os livros.

Aquillo era o seu regalo; e com isso nos fazia let- 
trados.

TRATAMENTO QUE DAVA Á FAMÍLIA

Foi summamente honrador de seus domésticos ; e 
assim na presença, como na ausência, não nos chamava 
senão por companheiros.

Dava-nos em casa todo o genero de desenfado, assim 
do jogo da bola, do aro, das tabulas, do xadrez, e de 
cartas, para jogos licitos e honestos; e jogava comnosco, 
se o tempo a isso dava logar.

f a m í l i a  q u e  t e v e

Teve o senhor D. Luiz de Sousa uma numerosa 
familia de domésticos (i), e se jactava de os ter nobres 
e bem procedidos.

(i) De quarenta pessoas, que residiam no paço.
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Andavam gentilmente tratados, com vestidos assim 
de inverno, como de verão, muito lustrosos; e lhes dava 
paça isso largas moradias, alêm da meza.

Tinha cinco capellães, e um esmoler— clérigo que 
servia de dar as quotidianas de pão aos pobres, á porta 
do selleiro, pouco menos de quatorze alqueires cosido, 
e feitos em michos.

MEMÓRIA D’ ALGUMAS COUSAS NOTÁVEIS,
QUE OBRÁRA O SENHOR D. LUIZ DE SOUSA, ARCEBISPO 

PRIMAZ, DE BOA MEMÓRIA.

ESCRIPTA PELO LICENCIADO PADRE ANTONIO LOPES 

DA FONSECA, MESTRE DE CEREMONIAS QUE FÔRA DA SÉ 

DE BRAGA, E FAMILIAR DE SUA EXCELLENCIA: 

MANUSCR1PTO DA BIBLIOTHECA NACIONAL DE LISBOA, (PAG. 8 o).

Sendo Bispo de Lamego, mandou o senhor D. 
Luiz formar o palacio episcopal, reduzindo-o á fôrma 
moderna, e capaz de habitar-se; tirando-lhe corredores 
e janellas antigas, e fabricando de novo um quarto para 
hospedes, em que dispendêra mais de dez mil cruzados.

No tempo que duraram estas despezas, não se fal
tava por isso com a terça aos pobres: e o que é mais, 
chamou um dia o senhor D. Luiz, em minha presença, o 
Padre João Nogueira de Barros, seu capellão e recebe
dor da mitra, e juntamente ao seu m ordom o; e pedin
do a um e ao outro os Livros dos seus ministérios, 
conferiu os gastos, e achou que já n’aquelle tempo, (que 
era o meio do anno), havia o dito recebedor dado aos 
pobres toda a terça parte que lhes tocava, e não se de
via nada; e sem embargo das despezas que continua
vam, achou o senhor D. Luiz de Sousa, que restavam 
das rendas, para o sustento da casa, quatro mil e tantos 
cruzados: e levantando as mãos e os olhos ao ceo, (co- 
nheccndo-se n’elles alguma humidade, movida da sua
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piedade), deu o senhor Arcebispo graças a Deus di
zendo i

«Seja Deus louvado! Temos feito obras considerá
veis este anno, sustentado a familia, dado aos pobres o 
que é seu, e ainda nos restam quatro mil e tantos cru
zados para gastar!»

E por esta causa, ordenou de novo ao dito Padre 
João Nogueira, que também era seu esmoler, que, não 
obstante estar já dispendida a terça d'aquelle anno com 
os pobres, continuasse até ao fim do anno em dar es
molas.

Mas deve notar-se, que eram então as rendas d*a- 
quelle bispado sómente onze mil cruzados, e a familia 
era numerosa.

Visitou o senhor D. Luiz de Sousa todo o bispado 
de Lamego, pcssoalmente, não omittindo curato algum, 
por mais tenue e áspero que fosse: por cuja causa vi
sitou algumas comarcas ou districtos a cavallo, com 
muito descommodo da sua pessoa, por ser muitas e 
muitas vezes preciso caminhar a pé, no meio de calmas 
e frios.

Tirando a devassa dos culpados, com clles se ha
via tão paternalmente, que ao mesmo tempo que os de
sejava apartar dos peccados, os favorecia.

A  uns, porque eram pobres, não só lhes perdoava 
da condemnação a parte que tocava á justiça, mas se 
instavam com a sua miséria, lhes dava da sua bolsa o 
que deviam pagar ao meirinho geral. A  outros, conhe
cido o seu estado, e que haviam deflorado as mulheres 
com quem estavam, os obrigava, não por justiça, mas 
com rogos e com dotes que lhes promettia, a que se 
recebessem matrimonialmente, dispensando algumas ve
zes nas denunciações: e vendo com certidão, que esta
vam casados, ficavam livres, e levavam o dote promet- 
tido.

Na mesma, visita, além de muitas esmolas particu-
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lares e secretas, a pessoas envergonhadas, se dava esmola 
de dinheiro a todos os pobres que concorriam: aos 
grandes a meio tostão, e aos pequenos a vintém por ca
beça.

E se alguma vez succedia, ou serem poucos os con
correntes, ou não virem na hora de sair d’aquella fre- 
guezia para outra, deixava aos parochos o que parecia 
bastante, para elles distribuírem com os pobres da sua 
freguezia.

E é de notar, que todos os gastos da visita se fa
ziam á custa do senhor D. Luiz de Sousa — com o que 
era mui considerável esta despeza.

Exercitou o senhor D. Luiz de Sousa em Lamego 
o oflicio de provisor, por cuja causa concorriam muitas 
partes a requererem; e como das janellas da livraria, e 
mais camaras, se via quem entrava no pateo do pala- 
cio ; logo que d'ellas via algum rústico, o chamava; e 
se succedia ser de Ribacoa, (que foi o primeiro dis- 
tricto que visitara), o admittia com singular benignidade. 
E  reparando nisso algumas pessoas, respondia-lhes o 
senhor D. L u iz:

«Que eram aquelles os seus filhos primogénitos, que 
primeiro havia conhecido, e por isso os preferia aos 
mais.»

Nunca o senhor D. Luiz de Sousa acceitou cousa 
alguma de súbdito seu : e tanto assim, que, em uma 
occasião, visitando o districto da Terra no bispado de 
Lamego, um capitão-mór, homem auctorisado e velho 
independente do senhor Bispo, por galanteria lhe man
dou, com outras verduras, uns tres rabãos de extraor
dinária grossura e grandeza: e contentou-se o senhor 
D. Luiz com a vista, como fazia em todas as occasiões, 
satisfazendo-se outras vezes com o cheiro das flores, 
com que os mimos vinham ornados.

Era o senhor D. Luiz de Sousa venerado em La
mego, de maneira que, quando saía pela cidade, ou
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em liteira ou em coche, ao estrondo que se fazia pelas 
ruas, logo que era sentido, todos os moradores saíam a 
vêl-o; e ainda as mulheres mais recolhidas, não se con
tentando de chegar ás janellas, baixavam ás escadas, 
para de joelhos lhe tomarem a benção.

E  não succedeu isto só nos princípios, em que a 
novidade de Prelado o faria mais appetecido; mas con
tinuou sempre este respeito até o fim da sua assistência.

E  passou depois a tal saudade, que, restituído de 
Roma a este reino, vieram muitas pessoas de toda a 
qualidade, d’aquelle bispado, a visitai-o a Braga; entre 
as quaes alguns plebeos, que, procurando fallar ao se
nhor D. Luiz de Sousa no seu palacio, declaravam que 
não era outro o motivo mais, que o de lograrem a vis
ta do seu amado Prelado.

Sendo o senhor D. Luiz de Sousa chamado á côrte, 
para a embaixada de Roma, não obstante o preparar-se 
para a jornada o senhor Bispo com todo o segredo; em 
espaço de oito ou dez dias, se divulgou pela cidade e 
bispado a ausenda; e concorreram innumeraveis pessoas 
de todo o estado e qualidade a despedir-se d'elle.

E é de notar, que, sendo dos concorrentes muitos 
que haviam sido castigados por seus vicios, mostravam 
nao ser fingido o sentimento de se ausentar o senhor 
D. Luiz, vindo de doze equize léguas de distancia a re
ceber a ultima benção.

Alguns d’estes, pessoas de auctoTidadc por nobreza 
e annos, choravam de maneira que ficavam mudos, e 
se levantavam da cadeira pedindo a benção, e assim se 
despediam. Do que se seguiu, que, levantando-se o se
nhor D. Luiz em uma occasião, depois de acompanhar 
muitas d'estas visitas, e recolhendo-se para o oratorio a 
dizer missa; posto de joelhos, levantadas as mãos e os 
olhos para um Crucifixo, deu em voz clara graças a 
Deus, de que, havendo administrado justiça, como pe-
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dia a rasão, ainda os mesmos punidos houvessem de 
chorar a sua ausência.

E logo voltando-se para mim, que lhe havia de 
ministrar no officio de mestre de cercmonias, me disse: 
—  «Padre, já  me tomdra fó ra  t f  esta terra, porque não 
acho justo que um Prelado chore ; e as lagrimas dos 
meus súbditos são taes, que pedem e excitam em mim 
correspondência de lagrimas».

D’este amor foram boas testimunhas os prezos do 
aljube, a quem o senhor D. Luiz de Sousa, ein segredo, 
deixava feitas algumas graças, maiormente aos que ti
nham por parte só a justiça: a uns perdoando parte 
dos degredos; a outros commutando-lh’o s ; a outros per» 
doando algumas condemnações; ordenando aos seus 
ministros, se não publicassem estes favores antes d’elle 
ser totalmente fóra da cidade; porque não obstante o 
ignorarem o beneficio, que se lhes havia feito, ao tem
po que o senhor D. Luiz se ausentava, passando neces
sariamente pela visinhança do aljube, começaram a ex
clam ar—  Viva o nosso p a e!

Na visita de todo o bispado de Lamego, assentava 
o senhor D. Luiz de Sousa, em livro particular, os no
mes, procedimento c partes, boas ou más, de todos os 
clérigos seus súbditos ; e d’este livro se servia para dar 
os curatos, e as encommendações das egrejas vagas, man
dando-lhes os provimentos, sem elles os pedirem nem 
esperarem: com o que obviava ás importunas preces 
dos padrinhos d’outros.

No principio do governo d’aquelle bispado, havia 
tres ou quatro oppositores a uma egreja, por se não te
rem applicado mais que a vícios, armas, mulheres, etc.; 
mas, conhecida a justiça, com que se distribuíam os be
nefícios, foi em breve tal a applicação ao estudo e ao 
bom procedimento, que cresceram muito em numero 
os oppositores, com admiração de todos.

, Vagando n’aquellc bispado uma egreja do almirante-
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dou este do direito de padroado que tinha; e para o se
gurar, escreveu ao senhor D. Luiz de Sousa, offere- 
cendo-lhe o partido, de que nomeasse elle um domes
tico seu, em que elle apresentasse. Mas examinado pelo 
senhor D. Luiz aquelle padroado, achou que era de D: 
Francisco de Castro; e não acceitando a offerta, dei
xou-lhe livre a apresentação.

Sendo o senhor D. Luiz de Sousa tão insigne e 
douto lettrado, nunca resolveu os casos, que se lhe con
sultavam petos parochos, senão vendo primeiro os li- 
Vros, e respondendo com elles: bem que sabia de tal 
sorte o que elles diziam, que muitas vezes, mandando 
buscar n’elles algum ponto, me dizia primeiramente o 
que aquelle auctor seguia, e em que columna o trazia; 
mostrando assim ter ainda a memória local, alêm da 
memória real.

Estando o senhor D. Luiz de Sousa destinado em
baixador para Roma, visitou o Padre Manuel d’Andra
de, da Companhia de Jesus: o qual, alem de ter sido 
seu mestre, era de tal auctoridade ^aquelle tempo, que 
tinha boa mão com o Padre Manuel Fernandes, con
fessor de Sua Alteza, de cujo aceno pendiam muito as 
nomeações dos bispados.

E  porque os ditos Padres eram contrários ao Santo 
Officio, cuja causa ía o senhor D. Luiz de Sousa pro
curar á Curia, quiz o Padre Manuel d’Andrade persua
dir o senhor D. Luiz, a que não fosse para Roma ; 
para que, faltando a sua industria, ficasse corrente a 
pretenção dos christãos novos; e por isso lhe punha 
diante, que com aquelle negocio e jornada se atrazaria 
o senhor D. Luiz nos logares; e não indo, subiria, se
guindo-se-lhe favoravcl a fortuna, que até então lhe ha
via soprado.

A o que o senhor D. Luiz de Sousa, com zêlo dc

5?
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catholico, e de ministro que também era do Santo Offi- 
cio, respondeu :

«Se imaginasse que não só havia de comprar a res
tituição do Santo Officio com a perda de muitas mitras, 
mas com o proprio sangue, cortaria um braço, só para 
com o sangue d’elle o restituir».

Similhante caso lhe succedeu em Roma com o Carr 
deal A líieri, primeiro ministro e nepote no pontificado 
de Clemente X ; porque, havendo precedido aquelia ce
lebre pendencia entre a familia do senhor D. Luiz de 
Sousa e os esbirros do Papa, sobre castigar o attrevi- 
mento de irem aquellas justiças á casa isempta do em
baixador ; foi o senhor D. Luiz vêr o dito Cardeal: e 
tratando este de estranhar o excesso, que a sua familia 
havia feito, e defendendo-se o senhor D. Luiz, como 
era justo, acrescentou o Cardeal, que o senhor D. Luiz 
devia considerar, que, ainda que era embaixador, era 
filho da Egreja; e como Prelado ecclesiastico estava 
mais immediato á jurisdição pontifícia.

Ao que respondeu o senhor D. Luiz de Sousa: 
«Se eu imaginasse, que o de Prelado me ha

via de impedir a minima preeminencia do que o
caracter de embaixador, logo despiria o rochete; e feito  
em miudíssimos retalhos, o poria debaixo dospés,só para
defender os direitos de ministro de meu ».

E deve-se notar, que A llieri era homem de grande 
juiso, e governava tudo n’aquelle pontificado : era astuto, 
soberbo, e machiavelico; e tão longe estava dc sc peio- 
rar o negocio com aquelia resposta do senhor D. Luiz 
de Sousa, que antes com isso creou, (se não mediasse 
a morte de Clemente X}, que aquelia resolução, com 
que o senhor D. Luiz fallára ao Cardeal, o temperaria 
muito airosamente.

Foi o senhor D. Luiz de Sousa em Roma summa- 
mente bemquisto, por muito cortez a todo o genero de 
pessoas, e também por pagar pontualmente o que dis-
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o pretender dos mercadores e mah officiaes da casa, 
que lhe dessem os Roes do que para ella haviam dado, 
a fim de os satisfazer nos débitos; e por este modo ti
nha correntes todos os mezes as suas contas.

Nas das esmolas publicas e particulares, chegou a 
haver tal excesso, que, temendo eu como esmoler que 
era, que o senhor D. Luiz dc Sousa, não lançando con
ta ao que se dispendia, acharia no cabo que se gravava 
muito, o adverti por muitas vezes, (por não me haver 
tomado contas alguns annos), da despeza que se fazia ; 
para que o senhor D. Luiz visse se podia com tanto 
dispêndio, ao mesmo tempo que em Portugal não de
viam cessar as ordinárias da mitra.

Para evitar o senhor D. Luiz de Sousa, o que o 
mundo podia dizer, se durante a sua embaixada accei- 
tasse ou procurasse algum beneficio, ou outra graça, 
em quanto durava a pretenção do negocio do Santo 
Officio, (que fôra o principal fim d’aquella missão); não 
quiz o senhor D. Luiz pedir cousa alguma á Sé Apos
tólica, mais que o que lhe era prescripto pelo seu Prin- 
cipe. E tanto que, estranhando os ministros pontifícios 
esta isenção, por ser contra o costume observado de 
todos os embaixadores, (que pedem para seus parentes, 
amigos, criados ou adherentes, os melhores benefícios 
que vagam nò seu tempo), chegaram a manifestar o seu 
reparo, julgando-o com mais causa maior, por ser a fa
mília do senhor D. Luiz de Sousa composta de muitos 
homens formados na Universidade de Coimbra, e por 
isso com mais rasões para aquella pretenção.

E  não bastando as insinuações n'esta parte, que se 
fizeram ao secretario das embaixadas Manuel da Fon
seca Figueiredo, da parte do Papa; chegou Sua San
tidade Innocencio X I a faltar ao senhor D. Luiz dc 
Sousa, n’este mesmo reparo que havia feito; sabendo
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Soa Santidade que o senhor D. Luiz tinha sobrinhos, e 
uma numerosa família*

E o senhor D. Luiz de Sousa lhe respondeu, que 
para os seus domésticos tinha muitos benefícios na sua 
diocese, e para si não queria mais graça, que a de Sua 
Santidade lhe despachar o negocio do Santo Officio, e 
os mais do seu Príncipe; porque, havido o despacho 
doestes, ficava elle livre, e com mais occasião de prover 
a-sua familia.

Mostrou bem o senhor D. Luiz de Sousa este 
desinteresse, e fidelidade para com o seu Príncipe, 
quando esteve quasi dois annos sem lograr as rendas 
da mitra de Braga, por pretender, contra si proprio, e 
segundo a vontade de Sua Alteza, que a Sé Apostólica 
consentisse na irregular pensão, que Sua Alteza, além 
da quarta parte, havia imposto n’este arcebispado pri
maz, para o inquisidor-geral D. Veríssimo de Lencas- 
tre, boje Cardeal.

De maneira que se admiravam os ministros da Con
gregação, a que o Papa havia commettido esta dispensa, 
de que, contra si, pretendesse o senhor D. Luiz de 
Sousa uma graça contraria ao que em Portugal se pra
ticava no pensionar os bispados.

E por esta causa, sendo ôs seus votos repugnantes, 
e .temendo o senhor D. Luiz, que em Portugal se pre
sumisse menos fiel pretenção n’este requerimento; de
pois de varias repulsas da Congregação, a que o Papa 
se accommodava, chegou o senhor D. Lniz de Sousa a 
escrever a Sua Alteza pelo conselho d’estado, para Sua 
Alteza mandar em uma junta propôr e averiguar, se 
haveria meios lícitos na consciência, para o senhor D. 
Luiz dar aquella pensão, sem auctoridade do Papa, a 
D. Veríssimo de Lencastre; porque, havendo-os, a daria 
elle.

E se expediram as Bulias do arcebispado, que ha
via tantos tempos se retardavám, por causa d’aquclla
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preterição, que ultimamente foi tão efficaz, que o senhor 
D. Luiz de Sousa por mera graça, sem seguir o pare
cer da Congregação, concedeu aquella pensão.

O  mesmo mostrou o senhor D. Luiz de Sousa, 
quando deixou de pretender que as suas Bulias fossem 
pela via secreta e graciosa, como muitas vezes se faz 
aos embaixadores; não reparando na despeza de. trinta 
e tantos mil cruzados; para não se dizer que sabia ne
gociar o que lhe tocava, estando contingente o successo 
do negocio do Santo Officio.

Foi o senhor D. Luiz de Sousa tão estimado dc 
Sua Santidade Innocencio X I, que se entendeu commu- 
tnente em Roma, que o, Papa não despachava negocio 
grave, sem o consultar primeiro com o embaixador 
portuguez.

E  tanto assim, que chegou a dizer-se em Roma 
como provérbio:

II Prets Portughese ha tenuio la chiave.
Pois o primeiro negocio grave d’aquelle pontificado 

havia sido o do Santo Of&cio de Portugal; e assim o 
confessou o Summo Pontifice ao senhor D. Luiz de 
Sousa, dizendo-lhe que, depois que se assentara na ca
deira de S. Pedro, não havia estudado, nem examinado 
matéria grave senão aquella.

E sendo ordinário costume o attenderem os Pontí
fices, depois de assumptos, á creação de Cardeaes, (que 
é toda a esperança dos romanos, amigos não só de no
vidades mas de subir por meio das novas creações); e 
vendo que aquelle Pontífice, tres dias depois de assigna- 
do o Breve do Santo Officio, crèára grande numero de 
sujeitos para o Collegio Apostolico, referiam o sobre
dito provérbio.

Conheceu-se egualmente aquella estimação, nas ex
clamações que. Sua Santidade muitas vezes fizera aos 
seus jninistros, depois que soube que o senhor D. Luiz 
de Spusa intentava ausentar-se da Curia, dizendo :
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«Oh ! se todos os ministros das coroas fossem como 
o embaixador de Portugal! . . . .

«Oh! se tivéssemos a dita de ter sempre junto de 
nós este ministro l -----

«Oh l se todos os Prelados da Christandade fossem  
como o embaixador portugue\----- para nós descan
çarmos !»

Por esta causa, o Cardeal d’ Estrée, e seu irmão o 
duque d’ Estrée em França, e os mais embaixadores; 
e, o que é mais ainda, o Cardeal de Luca, auditor de 
Sua Santidade e seu oráculo, e muitos outros persona
gens dos mais bem vistos do Papa—  nas visitas de des
pedida, que pagavam ao senhor D. Luiz de Sousa, lhe 
estranhavam o retirar-se de Roma tão apreissadamente: 
dizendo-lhe que assim cortava elle a melhor fortuna.

Outros diziam-lhe a re videnda, que cedo tornasse 
a Roma, por occasião do capello.

Outros, como o Cardeal de Luca, diziam-lhe que 
não chegaria a Portugal, porque no caminho lhe viria o 
barrete cardinalício, que o fizesse retornar.

Veja-se, em prova d’esta estimação, um Breve que 
o Papa deu ao senhor D. Luiz de Sousa, ou Carta para 
Sua Alteza, quando saía de Roma, em que o acredita 
summamente: o qual Breve ou Carta anda lançado de 
minha lettra, no Livro das Cartas da Curia.

Acreditou-se esta estimação, com o que Sua Santi
dade obrára com o senhor D. Luiz, nos singulares do
nativos da ultima despedida.

Pois sabendo o Papa, que o senhor D. Luiz de 
Sousa mandára em caravellas, pelo Tibre a Liorne, 
muita parte da sua familia e bagagem; e não havendo 
concedido a outros embaixadores, (embora pedindo esta 
graça), alguma das gallés pontifícias para conducção das 
pessoas dos mesmos embaixadores a algum p orto; ao 
senhor D. Luiz de Sousa, sem ser para a sua pessoa e 
sem elle o pedir, mandou significar-lhe, que uma sua
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gallé iria acompanhar aquellas caravellas, desde Civila- 
Vechia para aquelle porto, até onde a sua familia assim 
o dispozesse.

E  com eífeito veio o cavalheiro, que era capitão e 
commandante da gallé, a dar primeiro esta noticia ao 
senhor D. L u iz : e chegadas que foram as caravellas ao 
dito porto, saiu a gallé acompanhando-as, offerecendo 
primeiramente o capitão ao criado do senhor D. Luiz 
de Sousa, que levava a superintendência da mais famí
lia, que dispuzesse elle as jornadas, e que elle capitão 
commandante o seguiria.

Isto assim se fez até Liorne, com admiração de 
todos os povos onde aportavam; e de Liorne se retirou 
a gallé, por aquelle criado do senhor D. Luiz assim o 
dar a ententcr, e impedir por esse modo que a gallé 
passasse adiante ainda.

E  á pessoa do senhor D. Luiz de Sousa, que, para 
satisfazer á sua piedade catholica, havia saído por terra 
incognito; na volta do Loreto a mandou Sua Santidade 
tratar pelos seus Legados, e demais ministros do seu 
estado, por onde passava, com muito acolhimento, cor- 
tezia, visitas, regalos sumptuosissimos, e muitas outras 
demonstrações, que só são devidas a Príncipes sobera
nos, e viajando elles com caracter publico.

E  a não ir o senhor D. Luiz de Sousa incognito, 
constou em Roma, que se lhe fariam arcos tríumphaes, 
e outras grandezas, para ser recetado principescamente.

A  tudo isto respondia o senhor D. Luiz de Sousa 
com mão liberalíssima: de maneira que Se averiguou, 
que n’aquella jornada gastara elle tanto, como gastaria 
em um ânno d’assistencia em Roma.

Fez um Itinerário d’este regresso Manuel da Fon
seca ; e d'elle se podem colher muitas noticias e coisas 
particulares, assim na jornada ou ida para Roma, como 
n'esta viagem da volta para cá.
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C A P E L L A  DE S. SEBASTIÃ O  DAS CARVALH EIRAS

Apontamentos extraídos das Memórias 
d’esta capella, e instituição da sua confraria, 
escriptas no anno de i j 86, (e conservadas 

no seu cartorio), pelo Presbytero Secular, e Advogado 
nos auditórios da cidade. Braga, Manuel José da Silva  

Thadim, natural da mesma cidade

A  ERMIDA ANTIGA

• J

A  antiga ermida de S. Sebastião, situada entre tun 
frondoso arvoredo e aprazivel alameda n'esta augusta 
cidade, foi edificada pelo senado da camara secular.

Este é o constante monumento, e a successiva tra
dição de todos os moradores de Braga; e sempre esta 
çntiga ermida foi reparada de todo o necessário pelos 
regedores do senado da camara.

Consta do Livro das despezas do mesmo senado, 
copiadas por certidão no Livro d’esta confraria, marca
do com o n.® 28, Liv. 2.0— onde estão encadernados vá
rios papeis escriptos no mesmo Livro a folhas 4 e se
guintes : o que também se faz evidente pelos Estatutos do 
anno de 1730, no cap. i.°, e pelo Term o de 26 de Se
tembro de 1701, a folhas 6, n.® 9.

O  motivo, porque se fundou esta ermida, foi para 
eterna memória, e agradecimento d’esta cidade, por se 
vêr livre d'uma epidemia que deixou o reino assolado» 

Conhecendo os regedores do senado da camara, 
que este grande beneficio era dispensado pelo martyr 
S. Sebastião, lhe mandaram edificar a sua antiga ermida 
no monte, junto e fóra dos muros da cidade.

O  tempo da fundação é incerto. Apenas temos con-
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jcctnras, dc que fosse no tempo da peste da mortan
dade grande, no anno de 1348.

Governava em Portugal el-rei D. Affonso IV  ; e os 
nossos escríptores dizem, que morreram dc dez partes 
dos viventes as nove: mas diz-se também, que seria 
quando houvera epidemias no tempo d'el-rei D. João 
I, D. Duarte e D. João II, em que a peste fizera em 
Portugal muito grande mortandade.

Opina-se ainda todavia, que talvez fosse no reinado 
d’el-rei D. Manuel, que, segundo diz D. Rodrigo da Cu
nha (i), com Damiáo de Goes egualmente (2), quando 
houvera por esses tempos uma grande epidemia, que se 
tornara geral em quasi todo o reino.

Eu conjecturo —  diz o auctor das presentes Memó
rias— que seria na peste do anno de i 5o5, no reinado de 
D. Manuel, e na entrada publica do Arcebispo D. Diogo 
de Sousa; e que o Senado da camara por parte da no
breza, o Rev.° Cabido em nome do grêmio ecclesiastico, 
e pela parte de povo o Procurador do Senado, vota
riam que se edificasse a S. Sebastião a sua primeira 
Ermida.

O que sei com certeza, é que no pontificado do 
Arcebispo D. Diogo de Sousa estava feita a antiga Er
mida de S. Sebastião; pois me leva a isso um Livro de 
meia folha de papel, encadernado em pasta, e que tem 
por titulo L ivro S ummario, em que estão postos todos os 
beneficios do arcebispado de Braga, e da administra
ção dc Valença do mesmo arcebispado, e de sua apre
sentação.

Este Livro existe no cartorio da M itra; e ouvi di
zer ao seu Procurador Geral, que o havia de metter no 
Archivo da S é : e n’elle, a fl. 333 v., lê-se o seguinte:

(1) Hist. E cc l., Part. 2, cap. 69 in fine.
(2) Chron. d’el-rei <D . Manuel, Part. 1, cap. 94, foi. 12S.

TOM. II.
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«Mandou (D. Diogo de Sonsa) ladrilhar a capella da 
egreja de S. Sebastião, em cantaria e em lisonja, com 
seus degraus muito bem feitos, e com fresta nova de es
quadria e vidraça; e bem assim fazer um alpendre de 
nove columnas, ladrilhado de cantaria».

Este Arcebispo falleceu no anno de 1532; e d’este 
anno vi eu uns papeis de praso, chamado de S. Sebas
tião, foreiro ao Rev.® Cabido, que era pertencente a 
Damião Pereira, e hoje o possue, (diz o auctor das Me
mórias), D. Isabel Mathilde d’Abreu Cardoso Calvos de 
Magalhães, senhora da Casa de Regalados, e juisa per
petua da confraria.

INSTITUIÇÃO DA CONFRARIA

Conhecendo os moradores de Braga os benefícios, 
que haviam alcançado contra o mal da peste, que por 
diversas vezes tinha assolado este reino ; estabeleceram 
cm i de Maio de i 585 uma nova confraria, na referida 
Ermida do Monte, junto e fóra dos muros da cidade.

Ignoram-se os nomes dos fundadores, porque não 
se acham nos Estatutos; mas nos do anno de 1612, 
diz-se na folha 1 o seguinte:

«Lembrados os moradores d’csta cidade de Braga, 
muitos dos nobres com os espingardeiros, alem de mui
tas donas e senhoras, das muitas mercês e singulares 
benefícios, etc.»

No Livro dos Accordãos da Catnara, relativo ao 
anno de >591, consta a fl. 26, que havia em Braga \inte 
e cinco espingardeiros para acompanharem as procis
sões da camara, com o seu anadel (1), os quaes gosa- 
vam de diversos privilégios.

(i) Veja-se em BJuteau, Vocabulário, o artigo Anamx.

tík k



Estes besteiros, já os não havia na cidade dc Braga 
no anno de 1786; mas na vilia de Barcellos ainda nas 
procissões íam ao lado de> cada cruz. Também se pôde 
snppor, que estes espingardeiros fossem artistas, que fa
bricassem espingardas (1).

A ca mara sempre fez a procissão á sua capella.
O  dia 20 de Janeiro, consagrado a S. Sebastião, 

era festejado n’esta capella, em que hia o Cabido em 
procissão celebrar missa cantada, com sermão da 
ou pauta da S é ; á qual assistiam os collegiaes do Semi-
nario de S. Pedro, co s Regedores do Senado da ca
mará com as suas insignias, tomando os nobres as varas 
do pallio.

O  Sereníssimo Arcebispo D. Gaspar, na tarde do 
dia da festa, hia a esta capella fazer oração, e dava de es
mola 6^400 réis.

De um praso, que a camara fez diurnas casas si
tas no campo de S. Sebastiçáo —  hoje chamado vulgar- 
mente das Carvalheiras —  junto á antiga poria de.Nossa 
Senhora da Ajuda, de cuja propriedade estava de posse a 
familia dos Vasconcellos, deprehende-se que os pos
suidores d’esta casa eram obrigados a mandar collocar, 
n’esta ermida, os bancos necessários para o Cabido e a 
camara se assentarem, no dia da festa.

Era antiga usança, n’esta confraria, ir-se em roma
ria duas vezes no anno, a visitar as sagradas imagens do 
Espirito Santo do Monte e de Nossa Senhora da Conso~ 
lação; até que o Arcebispo D. Fr. Agostinho de Cas
tro commutára estas duas romarias —  ordenando que 
no dia de S. Lourenço, como advogado do contagioso 
mal da gafaria, e o qual estava junto á Ermida do nosso 1

6 7

(1) O Regimento dos Anadeis-móres dos Espingardeiros é 
d^l-rei D. João III, em 1524.

Veja-se a Geographia de D. Luiz Caetano de Lima, Tom. 1, 
pag. c seguintes.
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Santo, se lhe fizesse também, antes de nascer o sol, uma 
solemnissima procissão com a relíquia e imagem de S. 
Sebastião, cercando-se a cidade; e depois de recolhida 
á sua capella, se festejasse com missa cantada e sermão. 
E por convite dos mordomos da confraria, no cerco 
d’esta procissão, tomavam parte as diversas irmanda
des da cidade.

Consta esta commutação, do Estatuto antigo do 
anno de 1612, no Titulo da Procissão, e em todos os 
mais Estatutos modernos.

Os primitivos Estatutos de i 588, com que se con
stituiu a primordial confraria, extraviaram-se. No anno 
de 1611, confeccionaram-se novos Estatutos, os quaes, 
passados annos, foram confirmados pelo Arcebispo D. 
Rodrigo da Cunha, como dos mesmos Estatutos 
consta.

A  fórma da antiga Ermida tinha a porta principal 
coberta com seu alpendre, para a parte do m ar; sacris
tia e porta travessa para um dos lados collateraes; e a 
capella-mór para a parte do oriente; pois assim se in
fere do Termo de meza, em 29 de Janeiro de 1696.

Arruinando-se porém a antiga Ermida, e cessando 
de serem ali celebrados os offidos divinos, fez a confra
ria supplica ao Arcebispo, no anno de 1712, para sc 
mudarem as suas imagens para a egreja parochial de S. 
Thiago da Cividadc, com as suas funcções, e a celebração 
das suas missas: o que tudo consta do Livro n.° 28, e 
do Livro 2.0, feito em 1765, n.° 6, pag. 6.

Vendo o Arcebispo D. Rodrigo de Moura Telles, 
qual o indevoto descuido, com que o Senado da ca- 
mara, padroeiro d'esta Ermida, deixava cahil-a em to
tal ruina, mandou edificar, no mesmo sitio em que estava 
a antiga, a Ermida que hoje existe.

Demolida essa antiga Ermida, começou a obra da 
nova no dia 16 de Novembro de 1715; lançando-se a



primeira pedra fundamental na presença do referido A r
cebispo.

Este acto foi feito com grande solemnidade, assis
tindo as corporações religiosas, e muitos cavalheiros da 
cidade: e ficou concluída no dia 18 de Janeiro de 1717.

O  piedoso, e não menos generoso Prelado, dispen- 
deu nesta obra a quantia de 2:200^000 réis, como consta 
dos documentos respectivos.

No dia 19 de Janeiro, no supracitado anno, foi o de
voto Arcebispo de madrugada, a benzer a nova Erm ida; 
e logo celebrou ali a primeira missa; scguindo-se-lhe 
uma sciemne procissão, em que fôra conduzido o mar- 
tyr S. Sebastião, da egreja parochial de S. Thiago da 
Cividade, á sua reedificada capella.

Hia a procissão composta com varias festivas dan
ças, entrechaçadas com cinco andores: da Senhora do 
Bom ‘Despacho, de S. Lourenço, de S. Rodrigo, de S. 
Braz, e o ultimo de S. Sebastião. Logo atraz hia o C a
bido, e o senhor Arcebispo Primaz debaixo d’um rico 
pallio, com uma pequena imagem de S. Sebastião nas 
mãos, sendo seguido por immenso povo.

No dia seguinte, foi o Arcebispo, vestido pontifical
mente c precedido do corpo capitular, celebrar pontifi
cal na nova Ermida —  ficando jui% perpetuo d’esta con
fraria.

Veja-se o Term o de 25 de Janeiro de 1717, no L i
vro d'elles, n.# 9, pag. 27.

A imagem de S. Sebastião, bem esculpturada, não 
foi offcrta do Arcebispo: foi feita pelo insigne pintor, 
oriundo de Braga, José Lopes, sendo mandada fazer no 
anno de 1731 pela meza da confraria, que dispendêra 
com ella 40^000 réis —  tirados do produeto d’um baile, 
que para este fim fizeram os seus devotos.

Assim consta do respectivo Livro dos Termos, n.° 
9, a pag. 58 v.

Tem  dois altares collateraes a capella: no do lado

6g
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do Evangelho, venera-se Nossa Senhora do Bom Des
pacho, cuja confraria obteve a approvação dos seus E s 
t a t u t o s  no anno de 1709.

Era esta imagem da confraria de S. Sebastião, co
mo consta do Termo de iod e  Julho de 1718, no respec
tivo Livro, a fl. 3o.

A  licença, que a confraria de S. Sebastião conce
dera aos devotos de Nossa Senhora do Bom Despacho, 
para elles venerarem esta imagem, consta do Termo de 
i 5 d’Abril de 1608, no Livro d’elles, a fl. 14.

No anno de 1781, fizeram os confrades de Nossa 
Senhora do Bom Despacho uma supplica á meza de S. 
Sebastião, para se unirem com esta confraria: e por 
parte d'esta foram nomeados os Rev.®* drs. José de 
Araújo e Faria, Manuel José da Silva Thadim, e outros 
ainda, para assistirem ás conferencias ácerca d’esta 
união : o que tudo consta do respectivo Livro dos T er
mos do anno de 1781.

Fizeram-se para isso algumas sessões, mas d’ellas 
não resultou effeito algum.

No altar da parte da Epistola, veneram-se as ima
gens de S. Braz e S. Rodrigo.

Nas costas da sacristia, da parte de fóra, está col- 
locada a devota imagem de Nossa Senhora da Esperan
ça, mettida em um nicho, tendo por baixo na pedra =  
Anno de 1716 (1). Os seus devotos fazem-lhe a festa den
tro da capella: e consta isto do respecfivo Livro n.° 28, 
no n.® 10, pag. 16.

A ’ piedade do Arcebispo D. Rodrigo de Moura 
Telles, deve-se a reedificação d’esta capella; e também 
elle lhe deixou o legado de ioãooo réis de renda annual, 
pago pelos seus herdeiros, mas que elles deixaram de pa
gar desde a lei da abolição dos legados. 1

(1) Hoje, i865, já não se acha ali.
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Também na entrada da Ermida mandou plantar o 

mesmo Arcebispo quatro renques de choupos (olmos), 
mandando fazer um paredão ao mesmo tempo, para a 
parte do muro da cidade.

A  camara, no anno de 1745, desistiu do dominio e 
direitos, que tinha como padroeira d'esta capella, ceden
do-os a favor da confraria: o que se julgou por termo 
de desistência, de que fôra escrivão Luiz Pinto Teixei
ra, sendo assignada a sentença pelo Dr. Luiz Rodrigues 
Passos, na qualidade d’Ouvidor de Braga.

Tudo quanto se escreveu, e litigou sobre este as
sumpto, foi lançado em um Livro, que está marcado 
com o n.° 2S.

Para afervorar a fé e a devoção ao Advogado con
tra a peste, ordenou a antiga confraria que fosse feito 
um rôlo de cera, com que se medisse a circumferenci a 
exterior dos muros que cercavam a cidade, na extensão 
de 1:527 varas : o qual rôlo, desde remotos tempos, ar
de n’esta capella nas missas dos dias festivos, e nas no
venas e dias de S. Sebastião e de S. Lourenço.

D’este rôlo, ou candeia, acha-se memória nos Esta
t u t o s  do anno de 1612, no titulo , etc. Um d’estes
rôlos acabou de arder no anno de 1762.

O  que não ha para que duvidar, é que, cxtincto en
tão 0 rôlo e entrado o anno de 1763 —  epoca em que 
n’esta cidade falleceram muitas pessoas, por causa d’uma 
contagião epidemica, grassada n’esta didade e em seus su
búrbios— renovára a confraria 1:527 varas derôloegual, 
(que é a medida da drcumferencia dos muros para fóra 
da cidade), e o. conduziram á presença do Arcebispo D. 
Gaspar, que o benzera na sua capella: e com elle en
tão se fez uma solemnissima festividade, com pomposa 
procissão do cêrco do rôlo.

Armada a Ermida com ricos ornatos e custosas ta
peçarias, cantaram-se na tarde do dia 23 d’Abril, em 
i / 63, vesperas solemnissimas, que capitulára oconego João
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Lopes, estando exposto o Sanctissimo: e de noite se illu- 
minou a frontaria da Ermida, e o terreiro do campo, 
com innumeraveis luzes e muitas fogueiras.

No dia seguinte, expoz-se patente o Sanctissimo Sa
cramento, e offidou-se missa cantada pelo mesmo cone- 
g o ; sendo orador do sermão o P.® Manuel Antonio de 
Faria, natural d'esta cidade de Braga.

De tarde, depois d’um moteto, que cantara a musi
ca, recitou uma eloquente oração, fóra da capella, o P.® 
Fr. Pedro de Barcellos, franciscano da Província da So
ledade, do convento suburbano de S. Fructuoso.

Concluidoo sermão, na chegada do Serenissimo A r
cebispo D. Gaspar cantaram-se segundos moletos ; e deu- 
se principio á solemnissima procissão do rôlo, fazendo-se 
pela maneira seguinte:

Hiam adiante muitos clarins e tambores, e mais 
instrumentos, com todas as irmandades e confrarias, com 
os andores seguintes, aderaçados com decencia e custo:
—  o de Nossa Senhora das Angustias, de Santa C ru z ;
—  o de Nossa Senhora da Torre, doCollegio dos Jesui- 
tas;— o de S. Lourenço;— o de S. B ra z ;— o de S. Ro
drigo ; —> o de Nossa Senhora do Bom Despacho; —  e 
o de S. Sebastião, sobre uma pyramide de rôlo de cera, 
muito ricamente ornado.

Seguiam-se as corporações do clero regular e secu
lar, o Cabido debaixo da sua cruz, e o conego João Lo
pes levando o Sanctissimo debaixo d’um rico pallio, a 
cujas varas pegavam as pessoas mais distinctas da cida
de ; levando na mão Sua Alteza, o Serenissimo Arce
bispo Primaz D. Gaspar, uma tocha floreada com as
pecto edificante, seguido da sua nobre, numerosa, e lu
zida familia, alem das mais gradas e illustres pessoas de 
Braga.

O  giro d'esta procissão, chamada como sempre de
pois cêrco do rôlo, foi este seguinte :

Campo de S. Sebastião, rua dos Biscainhos, campo



da Vinha, Fonte da Carcova* Alpendres, rua de S. Mar
cos, rua do Anjo, campo de S. Thiago, e rua do Alcai
d e—  até se recolher depois á sua capella.

As casas das ruas, por onde passara a procissão, 
estavam adornadas todas.

Encontra-se minuciosamente descripta esta procis
são, nos E statutos do anno de 1768, a fl. 69, e no 
Livro dos Termos do anno de 1762, a fl. 98 v.

Depois da fome do anno de 1763, não poucas vi
das ceifou em 1770 a epidemia, que n’este anno grassá- 
ra com intensidade.

No hospital de S. Marcos, cheio de enfermos, não 
cabiam já os doentes nos dormitorios: fez-se por isso 
um hospital provisorio— isto é —  enfermarias e enfer
marias, nas salas que serviram d’aulas dos estudos do 
pateo, que pertenceram aos Padres Jesuitas; e os em 
pestados que falleciam, eram sepultados no quintal da 
horta do mesmo pateo, que ficava por detraz da aula 
do segundo curso, confinante com o muro da cidade.

Para tranquilisar os habitantes d’esta cidade, de
terminou o providente Arcebispo D. Gaspar, que fosse 
conduzida para a egreja cathedral a imagem de S . Se
bastião das Carvalhas— como desde então começou a cha
mar-se —  ordenando que com ella fosse feita uma pro
cissão de preces.

Fez-se effectivamente esta edificante procissão, na 
tarde do dia 28 de Janeiro de 1770, havendo sido na 
vespera conduzida a imagem em um riquíssimo andor, 
que a meza da confraria acompanhára até á Sé.

Na tarde do supracitado dia, antes da procissão, hou
ve uma pratica religiosa, pregada pelo douto Padre Fr. 
Elias, religioso do convento do Carmo.

A  esta devota procissão, concorreram as irman
dades e confrarias, assim como o Cabido.

Hia n'esta procissão o Sanctissimo Sacramento, e 
atraz do palio o Arcebispo D. Gaspar; e depois de per
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corridas as principaes ruas e praças, recolheu-se esta 
procissão á Sé.

Posteriormente, por ordem do mesmo Arcebispo, 
vieram para a cidade as imagens do Senhor Bom Jesus 
dp Monte, que ficára na egreja de S. Victor, com a de 
Santa Maria Magdalena, bem como também a do Se
nhor da Agonia.

Aos i2 de Maio do mesmo anno, mandou Sua A l
teza a todas as irmandades e confrarias, que fizessem 
procissões de preces a S. Victor, e á capella de S. Se
bastião das Carvalhas: e n'esse mesmo dia foram come
çadas a fazer novenas na Ermida de S. Sebastião, e na 
de S. Roque no campo dos T ouros; sendo ordenadas pre
ces publicas em outras egrejas da cidade.

Averiguou-se com o tempo, que doestas febres epi
dêmicas foram victimas no anno de 1770, nas freguezias 
da cidade e no hospital de S. Marcos, assim como nas 
enfermarias do Collegio, umas 1:23o pessoas,

Para se acudir aos enfermos, c pessoas recolhidas, 
que não quizeram ir para os hospitaes, mandou o A r
cebispo D. Gaspar ao Rev.® Desembargador Juiz dos re- 
siduos, que as corporações das irmandades, e confrarias, 
concorressem com certas quotas de dinheiro para o seu 
curativo.

No mez de Agosto de 1783, por se achar muito arr 
ruinada a egreja parochial de S. Thiago da Cividade, 
transferiu-se o Sacramento e as imagens para a Ermida 
de S. Sebastião.

Em Julho de 1786, ainda não estava concluida a 
reedificação d’essa egreja de S. T hiago: terminou a obra 
de pedreiro no fim do dito annno: e aos 27 de Março de 
1787, benzeu a nova egreja o Rev.® Manuel d’Oüveira 
Valle, conego da Sé Primaz —  indo n'este dia o Sagra
do Lausperenne para ella.

Desde o mez d'Agosto de 1783, até o mez de 
Março de 1787, esteve o Sanctissimo na capella de S.



Sebastião : e o Rev.° Vigário de S. Thiago da Cividade 
n’esta capella fazia os seus officios pastoraes.

No anno de i 85t, achando-se consumido o rolo 
que fôra feito no de 1763 ; e não devendo ficar inter- 
rupta uma tão senil e devota usança —  maiormente no 
momento em que uma epidemia deleteria estava amea
çando com o seu flagello a Braga e a todo o reino—  
tractou o juiz da irmandade de S. Sebastião, o Dr. 
Marcos *1X03, d’acôrdo com os mais mezarios, da re
forma e benção de novo rôlo egual; cuja solemnidade 
apparatosa, e edificante, tivera logar no dia 21 de Se
tembro do anno de 1851. E para isso foram obtidas al
gumas esmolas e serviços gratuitos, assim como a reli
giosa e louvável cooperação do Eminentíssimo Cardeal 
Arcebispo de Braga, D. Pedro Paulo de Figueiredo da 
Cunha e Mello.

Obradas as 1:527 varas de cêra, com ellas ornou 
um habil artista um andor, dando-lhe sobre uma pea- 
nha uma fórma pyramidal, com festões de Dores, folhas 
e relevos, graciosamente entrelaçados uns com outros, 
afigurando uma peça engenhosamente formada de mui
tas outras de marfim.

Sobre este singular andor, elevava-se a devota ima
gem do gentil soldado de Diocleciano; e na tarde do dia 
20, foi ella conduzida da sua capella para a egreja da 
Sé Cathedral, sendo acompanhada da respectiva irman
dade, e convenientemente collocada em um altar portátil 
no centro da nave principal, debaixo d'um docel de da
masco.

Os sinos de todos os campanarios dos templos da 
cidade, com seus festivaes repiques, annunciáram aos fieis 
a solemnidade ao martyr S. Sebastião, (advogado contra 
a peste), que havia de ter logar no dia immediato, em 
nome de todos os habitantes de Braga.

No dia 21, pelas 10 horas da manhã, dirigiu-se o 
senhor Arcebispo á sua Egreja Cathedral, onde assistiu de



capa magna á exposição do Sanctissimo Sacramento, na 
sua capdla própria; assim como também á missa, que 
na capella-mór celebrara o Rev.° Arcediago de Braga —  
estando presentes o corpo capitular, a Relação ecclesia- 
stica, o governador civil, e o general commandante d’esta 
divisão militar, com a oficialidade do regimento de in- 
fanteria 8 ; assim como outras auctoridades, diversos ca
valheiros, e grande cópia de povo.

A  missa foi cantada a musica vocal e instrumental; 
e fez o sermão do dia o Padre Maninho Antonio Pe
reira da Silva, tomando por thema, cm accommodação 
ao Evangelho da festa, as palavras seguintes dè S. João, 
XII, 2 6 :

«Si quis mihi ministraverit, eiint -
ter meus».

No fim do sermão, lançou o senhor Arcebispo P ri
maz a benção aos fieis, publicando o orador as indul
gências que Sua Eminência concedia.

Terminada a missa, o senhor Arcebispo, revestido 
de pluvial, cobeno com a mitra, e empunhando o bá
culo, encaminhou-se ao meio da nave, onde se achava 
o já referido andor, e benzeu o rô lo : e depois de re
postas as vestes prelaticias, recolheu-se ao seu paç* 
archiepiscopal.

Passante das cinco horas da tarde, começou a sair 
da Sé Cathedral a solemne procissão, á qual compare
ceram, pela exhortação anteriormente feita pelo senhor 
Cardeal-Arcebispo, e tomaram n’ella parte, quatorze con
frarias e vinte e duas irmandades, sendo doestas a ulti
ma a real irmandade de Santa Cruz —  fazendo álas ao 
andor com a imagem de S. Sebastião, e indo cêrca d’elle 
um côro de musica vocal e instrumental.

Após esta irmandade, seguia-se a venerável Ordem 
Terceira da Penitencia, a communidade dos meninos or- 
fáos, a clerezia, a Relação ecclesiastica, e o Cabido; in
do debaixo do pallio, conduzindo o Sacramento Eucha-
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ristico, o Arcediago de Braga; e no couce da procissão 
o chefe do districto, a camara municipal, as outras aucto- 
ridadcs, o general commandante d’esta divisão, com to
do o regimento d’Lnfanteria 8 em grande uniforme.

Seguiu esta procissão em seu transito o circuito dos 
antigos muros da cidade, pela parte exterior; e ao en- 
cerrar-se já de noite, recolheu-se na mesma egreja da 
Sé P rim az; concluindo-se a solemnidade com a benção 
do Sanctissimo Sacramento, alegrando-se assim o povo, 
e radicando-se nas suas crenças religiosas, que foram 
sempre o tymbre da perpetua piedade dos nossos maio
res.

*

Na cidade de Guimarães, por um voto feito pela 
camara em occasião de peste, fez-se uma procissão si- 
milhante, denominada da Candea.

N ’um benemerito escriptor vimarancnse, achamos 
d’ella a noticia seguinte:

«E’ um dos antigos e celebres costumes, n’esta nos
sa villa, a procissão que n’este dia, vcspera do Espirito 
Santo, faz a camara por voto, chamada da Candea.

«E’ um andor todo de cêra, da qual, fabricadas mui
tas flores e enganosos fructos, servem de adorno á cir- 
cumferencia d’uma esphera, em que se engloba a quanti
dade de varas de rôlo, que dizem ser a medida que da 
villa se tomou no tempo da peste; e sobre o qual globo 
serve de remate um «ramo de oliveira», em que se vê uma 
pomba, tudo de cera —  como figuras da Senhora da O li
veira e do Espirito Santo, em cujo festejo faz a camara 
aquelle andor todos os annos a todo o custo: ao qual 
vae conduzir o Rev.° Cabido com as Communidades 
e Camara, para a real Collegiada, em cujo padrão se ben
ze muita quantidade de pães miúdos, que o Senado, com 
os ministros de justiça, distribuem geralmente ao povo,



que (fclles se aproveita com muita fé, para mordeduras 
de caes damnaaos» (i).
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DESCRIPÇÃO DO CAMPO DE S. THtAGO, EM BRAGA, 
POR VILHENA BARBOSA, DE LISBOA.

Dá o nome a este campo a egreja parochial de S. 
Thiago da Cividade, que lhe fica próxima.

Do lado do norte d’esta pequena praça, está q  anti
go collegio de S. Paulo, que pertenceu aos Jesuítas, e 
junto d'este, formando um angulo da praça, ergue-se da 
parte de oeste uma das torres, da cêrca de muralhas da 
cidade.

Fundou este collegio o sabio e venerável Arcebispo 
de Braga D. Fr. Bartholomeu dos Martyres, no anno de 
155o. Dizem que o seu pensamento, quando lançára a 
primeira pedra nos alicerces, era ediíical-o para os reli
giosos da sua Ordem Dominicana; porém que, presen
ciando os bons serviços que estava fazendo a nascente 
Companhia de Jesus á religião e á educação da mocida
de, e desejando instituir ali uma especie de universida
de, fizera doação do convento aos Jesuitas. O  que é certo, 
é que estes tomaram posse d’elle, apenas se concluiu, e 
logo abriram aulas, correndo o anno de i 56i.

Foi primeiro reitor d’este collegio o beato Ignacio 
de Azevedo, natural do Porto, e representante das nobi
líssimas casas de Azevedo e de Barbosa, que procedem 
do conde D. Sandio Nunes de Barbosa, e de sua mu
lher a infanta D. Thereza Henriques, filha do conde D. 
Henrique de Borgonha e da rainha D. Thereza.

O  beato Ignado de Azevedo, indo em viagem para

(i) Guimarães Agradecido— por Thaddeu Luiz Antonio Lopes 
de Carvalho Fonseca e Camões, Segunda Parte, pag. 43 e segg.
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o Brazil com outros missionários, no anno de 1570, cahiu 
em poder de um corsário calvinista francez, que o mar- 
tyrisou junto á ilha da Palma, e a 39 companheiros seus, 
dos quaes 3 i eram portuguezes e 8 hispanhoes. São 
appcllidados os 40 martyres Jesuitas.

Depois da extincção da Companhia de Jesus, em 
j 7^9, esteve occupado 0 collegio de S. Paulo, durante 
algum tempo, pelas religiosas Frandscanas dos conventos 
dc Valença e Monção, que foram mandadas para ali, e 
mais tarde transferidas para outros mosteiros— instituin
do-se n’aquelle um collegio de religiosas Ursulinas, para 
educação e ensino dc meninas.

Ainda se conserva este collegio com a invocação das 
Chagas, proseguindo as religiosas no seu exercido do 
magistério com alumnas internas e externas; porem acha- 
se ao presente muito reduzido.

A  torre contígua ao convento pertencia á cerca de 
muralhas da ddade, fundada por el-rei D. Diniz, c ree
dificada por el-rei D. Fernando em 1375, por occasião 
da guerra que sustentára com D. Henrique II, rei de 
Castella. Defendia esta torre a porta da dita cêrca, cha
mada de 5 . Thiago, a qual ainda se vê na mesma tor
re, posto que tapada. Correspondia-lhe outra na parede 
da torre do lado do norte, e que também se acha ta
pada.

Na edificação do convento, ficou servindo esta torre 
de campana rio e casa do relogio; e ao mesmo tempo de 
mirante, pelos lindos panoramas que descobre, e de pas
sadiço por onde os Jusuitas desciam ao grande pateo dos 
estudos, que é um claustro quadrado e cercado de ar
cos, sustentados sobre columnas. Tiveram aqui os Jesui
tas cinco aulas de grammatica e humanidades, duas au- 
jas com dois cursos de philosophia, e outra aula com 
duas cadeiras de theologia moral. Além d’estas, tinham 
fóra do pateo, porém no mesmo edifício, uma eschola
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de primeiras lerttas, e doutrina christã. No anno de 1750, 
frequentavam estas aulas mais de mil estudantes.

Na percde da torre, que olha para o norte, está en
costada e elevada sobre arcas uma linda capella, dedica
da a Nossa Senhora da Torre. A  imagem da Virgem é 
muito antiga e formosa, ede muita devoção para osbra- 
carenses, que. a veneram como protectora de Braga nas 
calamidades publicas.

A  parte baixa da torre foi aproveitada para serviçó 
da irmandade da mesma Senhora, quando se construiu 
a capella; e como assim ficasse obstruída a porta de S. 
Thiago, foi esta substituída por uma que se vê no fim da 
fronteira do convento, e que se denomina porta do C ol- 
legio. Como todas as portas da cidade, tem esta do Col- 
legio um retábulo pendente, em que está representada a 
sagrada Eucharistia; pois que Braga preza-se de ser ap- 
pellidada cidade do Sacramento, por quanto dizem ser a 
primeira na Europa, onde fôra celebrado o incruento sa
crifício.

O  esbelto chafariz, que se levanta no meio da praça, 
coroado pela cruz archiepiscopal, foi obra, ao que parece, 
do Arcebispo Primaz D. José de Bragança, filho legiti
mado d'el-rei D. Pedro II.

Por detraz do chafariz, descobre-se a parte superior 
de outra torre dos antigos muros, a qual pertence actual- 
mente á casa do snr. barão da Torre.

A  rua que se dirige para oéste, chama-se do Alcai
de. A  casa mais alta, que no fim d’ella se avista com duas 
janellas na frente lateral, é a da quinta das Carvalheiras, 
pertencente ao Seminário dos orfãos, fundação do gran
de Arcebispo D. Fr. Caetano Brandão, que illustrára a 
cadeira primacial de Braga no ultimo quartel do século 
passado —  com as suas virtudes e saber.
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DESCRIPÇÃO DA ANTIGA CÊKCA DE MUROS;
ASCO DO p o st ig o ; largo das  ca r v a lh eir a s; capella  de

S. SEBASTIÃO ; E COLUMNAS ROMANAS,
EM BBAGA : PELO MESMO VILHENA BARBOSA.

A s primeiras muralhas que cingiram a cidade de 
Braga, depois de renascida das cinzas da Brocara Au
gusta dos romanos, foram construídas pelo conde D. 
Henrique.

Devia ser uma obra mesquinha, isto é, de construc- 
ção pouco solida, ou insufficiente para a defeza da cida
de ; por quanto, ainda bem não eram passados dois sé
culos, curto espaço de tempo para a duração de taes edi
ficações, mandou el-rei D. Diniz reconstruir as ditas mu
ralhas— e por modo tão completo, que esta fabrica é tida 
em conta de nova fundação. D’aqui procede attribuirem 
muitos dos nossos escriptores a primeira fortificação de 
Braga a el-rei D. Diniz, sem fazerem menção da cêrca 
do conde D. Henrique.

Conservaram-se as muralhas do rei lavrador sem 
alteração alguma, durante os reinados de seu filho D. 
Affonso IV , e de seu neto D. Pedro I. Porém, envol
vendo-se o paiz em contínuas guerras com Castella, cm 
todo o curso do seguinte reinado d’el-rei D. Fernando, 
mandou este monarcha reformar aquellas muralhas; e 
por essa occasião as fortaleceu com varias torres, que fi
zera de novo. Concluiu-se esta obra no anno de 1375, em 
que também se acabou de reparar o castello da cidade, 
fundado por el-rei D. Diniz. A  este castello, acrescentou o 
Arcebispo de Braga D. Diogo de Sousa, reinando el- 
rei D. Manuel, os dois baluartes circulares que deitavam 
para o campo de Sant’Anna, e de que ainda restam ves- 
tigios nas «casas redondas».

Com a fundação de alguns conventos, e com o cres
cimento da povoação, foram-se derrubando successiva-

TOM. II.
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mente os lanços do muro, e varias torres e portas da 
cidade. O  Arcebispo D. José de Bragança, filho bastardo 
d’el-rei D.Pedro II, procedeu a algumas d’essas demo
lições, para desaffrontar ruas e praças, e para outras 
obras de aformoseamento. Todavia ainda existem de pé, 
c em bom estado de conservação, diversas torres e lan
ços da muralha, como é uma das oito portas da cidade, 
chamada vulgarmente o Arco do Postigo.

■ Está situada no largo das Carvalheiras, em ter
reno elevado.

Tira o seu nome este largo, dos carvalhos seculares 
que o povoam, assombreando ao mesmo tempo a capella 
de S. Sebastião.

A  capella, de fundação antiga, e modernamente ree
dificada, é de fórma circular. Tem  as costas voltadas pa
ra o lado das muralhas antigas da cidade ; e na frente 
estende-se um espaçoso adro, dividido em dois grandes 
taboleiros, com escadas de pedra de um para o outro, 
cercados de muro baixo com assentos, e plantados de 
arvoredo. No centro de um d’estes taboleiros, levanta-se 
um dos melhores chafarizes da cidade de Braga.

Em tomo da capella, e em volta dos dois tabolei
ros mencionados, vêcm-se grossas columnas de granito 
com inscripções romanas. São as columnas miliarias, que 
outriora guarneciam as vias militares que sahiam de Bra
ga, servindo de guia ao viajante, e de padrão á historia; 
pois que indicavam ao primeiro as distancias por dle per
corridas, ou que lhe era necessário percorrer, para che
gar aos pontos extremos d’aquella via militar; e aponta- 
tavam á segunda o nome do imperador, que fundára ou 
reconstruíra a mesma estrada.

Estas culumnas, até ao fim do século X V , jaziam 
por terra em diversos sitios,por onde passavam as ditas 
vias militares. Algumas d'essas columnas estavam pa
tentes a todas as vistas, outras inteiramente escondidas 
pela espessura dos mattos. Foi o Arcebispo D. Diogoda

i k
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Sousa, que as tmndou descobrir e transportar para a 
cidade, collocando-as no campo de Sant’Anna, em tor
no da ermida da Santa, que dera nome ao campo, e que 
fôra fundada por aquelte mesmo Prelado.

Quando se reedificou a capella de S. Sebastião, fo
ram trasladadas as columnas miliarias para o seu adro.

N’esta capella, celebrava-se uma festa annual com 
uma pratica mui singular, de que vamos dar noticia.

No dia 7 de Junho de 1069, principiou em Lisboa 
uma das mais horríveis epidemias, que tem affligido esta 
cidade. Durou ali o flagello até Outubro, calculando-se 
as perdas em Lisboa e arrabaldes em perto de cincoenta 
mil pessoas. Estendeu-se esta peste a todo o reino, de 
modo que cm muitas terras prolongou-se o mal até ao 
anno de 1570.

Foi a cidade de Braga uma das terras de provinda, 
que mais padecera. Chegou a tal ponto a mortandade, e 
de tão grande terror se possuiram os habitantes, que os 
cadaveres ficavam tres e quatro dias dentro das casas, 
por falta de individuos que os levassem á sepultura. Foi 
n’estas circumstandas tristíssimas, que o Arcebispo D. Fr. 
Bartholomeu dos Martyres deu os mais sublimes exem
plos de caridade evangélica— não só conservando-se na 
ddade, quando todos tratavam de fugir d’ella abando
nando os enfermos, mas também acudindo aos feridos 
do fiagello com remedios, com roupas, e outras esmo
las ; andando elle proprio de dia e de noite, de casa em 
casa, tratando uns, confortando outros, providenciando 
para que os mortos se enterrassem promptamente, e fa
zendo distribuir alimentos aos pobres ainda não atacados 
do mal, para que melhor se podessem preservar d’elle.

Foi pois durante esta horrorosa epidemia, que o 
Senado da camara fez voto a S. Sebastião, se o mal ces
sasse, de ir todos os annos em procissão á sua capella; 
fazendo primeiro a volta da cidade com um rôlo de cera
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arder no templo em quanto durasse a festa.

Cessou finalmente a peste; e cumpriü-se o voto com 
uma solemnissima procissão de penitencia, em que foram 
a camara, o Arcebispo e Cabido, e mais deresia, aucto- 
ridades, e muito povo, conduzindo um rôlo decêra com 
o qual iam cercando a cidade, pela parte de fóra d'ella, 
até entrarem na capella de S. Sebastião, onde se fez uma 
grandiosa festa, estando o rôlo sempre accezo. Continuou 
esta pratica nos annos seguintes, celebrando-se a festivi
dade no dia de S. Sebastião; acabada a qual guardava- 
se o rôlo dentro de um grande caixão. A  funcção da 
egreja ainda hoje se celebra.

S. Sebastião foi designado para defensor da cidade, 
e a sua capella ficou administrada pela camara, corren
do por conta d’esta toda a dcspeza do culto. Tem  a ca- 
pella uma confraria da mesma invocação.

ESBOÇO BIOGRAPHICO DO DR. JOÃO AFFONSO DE BEJA, 

SEPULTADO NA ERMIDA DE S. SEBASTIÃO DAS CARVALHEIRAS.

Na entrada d’esta Ermida, existe a pedra d’uma 
campa de sepultura, em que jaz enterrado o Dr. João 
Affonso de Beja, cujo epitaphio está quasi totalmente 
obliterado.

Sendo Arcebispos de Braga D. Manuel de Sousa, D. 
Balthazar Limpo, D. Fr. Bartholomeu dos Martyres, 
e D. João Affonso de Menezes —  desde o anno de 1546, 
pouco mais ou menos, até o anno de 1585— floreceu 
n’esta cidade de Braga o Dr. João Affonso de Beja, na
tural da cidade do seu appellido, c conego da Sé Pri
maz, gosando dos créditos de homem de grande prudên
cia e litteratura.

Alguns escriptores, por esses tempos, escreveram o 
seu elogio.
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Da sua vida, e das fadigas Ktterarias de jurispru
dência, com que nas cadeiras da Universidade de Coim
bra dera a conhecer o seu transcendente talento, trata o 
acadêmico Diogo Barbosa Machado, abbade de Sever, 
no tom. II da sua Biblioth. Lusrr., fl. 578, fazendo-o 
nos termos seguintes :

«Joio Affonso de Beja, ou de Braga— devendo o 
primeiro appellido á patria, que lhe dera o berço; e o 
segundo á diuturna assistência, que fizera em táo au
gusta cidade primaz —  teve por paes a Diogo Gonçal
ves Sanches, de nação castelhano e cavalleiro do habito 
de S. Thiago, professor de jurisprudência civil, e a 
Joanna Sanches da Gama, natural de Beja, onde com 
ella se desposára; sendo filha de João Afionso de Beja.

«Applicou-se ao estudo do Direito Pontificio, em 
que sahira eminentemente versado, e de cuja faculdade 
fôra lente de vespera em a Universidade, antes de ser 
transferida a Coimbra, e donde passára a desembar
gador da casa da supplicação.

«A sua litteratura, unida a uma madura prudên
cia, habilitou-o para governar o bispado do Algarve, na 
vacancia do Bispo D. Fernando Coutinho, que era re
gedor das justiças; assim como também o arcebispado 
de Braga, pelo seu Arcebispo D. Manuel de Sousa, ir
mão do conde do Prado, em cuja cathedral fôra tam
bém conego.

«Concorreu com a vasta noticia dos sagrados câno
nes, para os decretos do concilio provincial, celebrado 
na mesma cidade no anno de 1566, pelo venerável A r
cebispo D. Fr. Bartholomeu dos Martyres.

«Foi capellão fidalgo d'el-rei D. João III, deão do 
Algarve, Arcediago e conego doutoral em Lagos, e ab
bade de S. Pedro de Gandara e de S. Bartholomeu de 
Campello.

«Do affecto com que zelava a gloria d1esta monar- 
chia, e da liberdade do animo com que dava o seu voto,
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deu elle um daro argumento, quando fòra consultado por 
ordem do Cardeal D. Henrique, sobre as clausulas da 
Bulia do subsidio, impetrada no anno de i 56i por el- 
rei D. Sebastião, da Santidade de Pio IV, onde com a 
efficacia de rasões concludentes fez que a Bulia se não 
acceitasse, por ser indecorosa á soberania da cproa.

«Falleceu em Braga a i 5 d’Agosto de 1585, quando 
contava 75 annos d’edade.

«D’elle faz illustre memória o grande jurisconsulto 
Francisco Caldas Pereira, in Curat. vei'b. Im
plorar. in integ. n.° 32, etc. /

«No principio d’esta sua obra, está uma Carta do 
Dr. João Affonso, para elle escripta in Kalend. Sep. 
i 56g, assim como a resposta do alludido Dr. Caldas 
escripta em Tydae— que é a cidade de Tuy, pátria sua 
—  25 septembris 1569. Compoz :

«Parecer sobre a Bulia do subsidio de duzentos e 
cincoenta mil cruzados, em cinco annos, em as rendas 
ccdesiasticas, pedida por el-rei D. Sebastião á Santi
dade de Pio IV».

Sahiu impressa em as Mem. Polit. Milit. d  el- 
rei D . Sebastião, Part. 1. Liv. 2. cap. 9, desde pag. 459 
até pag. 477.

«Oração sobre a Primazia de Braga, recitada no 
seu 4.0 concilio». M. S. — Conserva-se na bibliotheca do 
exc.“ ® conde de Vimieiro.

«Como pessoa de nome è , o intitula Jorge
Cardoso, Agiol. Lusit., Tom. 2.0, pag. i 583,col. i ., fol
iando da Primazia de Braga.

«Comedias de Terencio, traduzidas cm portuguez».
«D*csta obra, faz menção João Soares de Brito, 

Theat. Lusit. Litt., litt. n.® 14. E do auctor, faz men
ção Fr. Fernando da Soledade, Hist. Seraf. da Prov. 
de Port., Part. 4.®, Liv. 4, c. 28, n.® 985.

O  mesmo Diogo Barbosa Machado, nas suas Me-
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tando do Dr. João Affonso de Beja, expressa-se assim:

«A este insigne homem, cujo nome era celebrado 
em todo o reino, pediu o Bispo D. Jayme, da parte do 
Cardeal D. Henrique, quizesse examinar as clausulas 
d’aquella Bulia, esperando da inteireza dos seus costu
mes, junta com a profundidade das suas lettras, que em 
negocio tão importante fosse 0 seu voto livre e desin
teressado.

«Obedeceu o Dr. João Affonso a esta insinuação, 
por ser ordenada por pessoas de tão alta graduação; e 
examinando com muita reflexão a Bulia, expoz desaffe- 
ctadamente o seu Parecer, não lhe diminuindo a madu
reza do seu juizo a jocosidade d'alguns termos— que para 
melhor se explicar —  usára, mais bem recebidos n*aquel- 
les tempos do que n’estes, em que não eram tão escru
pulosos e delicados os ouvidos. . .»

E passa depois o auctor a transcrever, na sua inte
gra, o Parecer do Dr. João Affonso, desde pag. 459 
até pag. 477, e continua por esta fôrma :

«Foram tão doutos e efflcazes estes fundamentos, 
em que estabelecera o seu voto o Dr. João Affonso de 
Braga, que merecera o applauso geral das maiores pes
soas do reino, assim seculares como ecclesiasticas : lou
vando uns a vehemente energia, com que zelava o cre
dito e reputação d'esta coroa ; e engrandecendo outros 
a vasta noticia das historias, com que fortemente corro
borava o seu discurso —  satisfazendo egualmente ás 
obrigações de um profundo lettrado, e de um conSum- 
mado político : do que resultara escrever el-rei D. Se
bastião a Lourenço Pires de Tavora, nosso embaixador 
em Roma, para que não acceitasse a Bulia concedida ; 
insinuando-lhe que, por certas rasões, então mysteriosa- 
mente a politica se não quçria valer dos seus privilé
gios, (pag. 478).

«7
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PARECER DO DR. JOÃO AFFONSO DE BEJA (i).

«Mandou-me Sua Alteza a Bulia de subsidio de * 
dozentos e cincoenta mil cruzados, e que eu a visse, e 
lhe escrevesse o meu Parecer, no que mea ao Estado, e 
consciência d’el-rei nosso senhor sómente.

Eu, por certo, não acabo de entender o que movera 
a Sua Alteza, a mandar isto a m im ; pois sabe me fal
tam as lettras d'esse m ister; e com esfoutras de agua 
doce, não sei se o saberei servir; pois que se adquirem 
ellas mais com uma natural inclinação, que com o es
tudo d’estes livros de um encargo.

Melhor cuido eu, que lhe puderam responder estes 
Padres Conscriptos, que quadram os circulos redondos, 
e fazem os redondos quadrados; e fazem do claro es
curo, como Garcia Sanches de Badajós: mas já que 
Sua Alteza e Vossa Senhoria querem de mim a minha 
linguagem, n'ella direi, por obediência, o que a mim me 
parecer.

N’esta Bulia, diz o Padre Santo, que Lourenço 
Pires de Tavora, embaixador, lhe pedira da parte doi
rei nosso senhor alguma ajuda ecclesiastica, para fazer 
uma armada de galés, e caravellas e naus, com que pu
desse offender aos barbaros e infiéis, e defender os vas- 
sallos d’este reino, para que os corsários lhe não fizes
sem nojo nem damno.

Esta foi a petição —  deixando á parte os largos 
proemios, e prologos antecedentes.

Diz mais, que dera por causa e rasão principal, 
para se lhe conceder este petitorio, que el-rei e o reino

(i) Mentor. d’el-rei D. Sebastião, Tom. i, Part. i, Liv. n, 
Gap. Bc, Pag. 459 a Pag. 477.
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eram tão pobres, que não tinham possibilidade para fa
zerem e trazerem uma armada, se Sua Santidade lhe 
não concedesse este subsidio e ajuda, dos fructos eccle- 
siasticos —  assim como concedera a el-rei O. Filippe.

Diz Sua Santidade, o Papa Pio IV, que mandára 
justificar esta Petição; e que lhe constára estar el-rei de 
Portugal tão pobre e individado, que não podia fazer, 
nem trazer aquelk armada : para o que lhe concede, 
para ajuda d’ella, dozentos e cincoenta mil cruzados, em 
cada anno cincocnta, com dez condições, as quaes por 
ordem são as seguintes : (e entendo que, ainda n’este 
tempo, Sua Alteza o Cardeal Infante não governava ; e 
ao qual parece, que se não dera conta d’estas particula
ridades —  pois que se se lhe dera, era verosimel, que as 
não consentiria).

A  i .*: —  que este dinheiro seja para manter uma 
armada de galés, naus ou caravellas, a qual armada se 
ha de chamar ecdesiastica.

A s . * :  —  que esta armada ha de ser mantida d’este 
dinheiro; e d’ella ha de Sua Alteza ter outra arma
da, que tem agora á sua custa e despeza.

A  3.* : —  que esta armada ecdesiastica ha de'tam
bém servir contra os infiéis, hereges e scismaticos, e 
contra quaesquer pessoas, que o Papa quizer que sirva, 
em sua ajuda e favor.

A  4 /  : —  que as bandeiras d’esta armada hão de 
ter as armas reaes d’cl-rei nosso senhor a uma parte, e 
as do Papa e Sé Apostólica egualmente á outra.

A ã . * :  —  que d’este dinheiro ha de haver tres lan
çadores : —  um, que Sua Alteza escolha; outro, o Car
deal Infante; outro, a deresia : e que sejam todos tres 
pessoas ecdesiasticas.

A  6.*: —  que estes tres hão de ordenar um re
cebedor, ou uma arca ou logar seguro, onde esteja õ 
dinheiro, para se dispender n’este uso sómenté.

A  7.* : —  que se um anno sobejar alguma coisa,
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se guarde para o armo seguinte; e que estes lançado
res postos por Sua Alteza, Cardeal e cleresia —  que 
são tres—-e os mais thesoureiros, e arrecadadores, serão 
obrigados cada anno. a darem conta a uma pessoa, que 
Sua Santidade e a Sé Apostólica mandar aqui estar, 
para lh’a tomar.

A  8.* : —  que a pessoa, que houver de tomar es
tas contas, terá jurisdicção para constranger aos tres, 
assim como aos outros, a fazer aquillo que ordenar 
n’este negocio.

A g . 1 : —  que todas as ve^es, que o Santo Padre, 
ou seus successores, pedirem a el-rei nosso senhor, 
que lhe mande esta armada para defensa das terras da 
Egreja, ou contra infiéis, hereges, ou scismaticos; Sua 
Alteza será obrigado a lh’a mandar de graça, livremente, 
sem Sua Santidade dispender n'ella coisa alguma.

A  i o / :  —  que alem d’esta armada ecclesiastica, 
seja el-rei nosso senhor obrigado a mandar com ella 
outra armada, tamanha e tão boa como ella, em con
serva, para se lá servirem ambas, e á sua custa d’el-rei 
e do reino.

Estas são, Senhor, as condições da Bulia; e não sei 
se Pacheco, em seu tempo, fazia as avensas dos artigos 
das sizas tão arrecadadamente.

Pois Vossa Senhoria vê a Petição, e as condições 
com que se concede, e com que se acceita; e tem tanto 
sangue illustre portuguez da mesma casa real, e tanta 
prudência, juizo e discrição ; que é o que quer de mim, 
cavalleiro d'uma lança, ignorante dos Bartolos, Baldos, 
e Filinos, com que se isto devia resolver ? E  que lhe 
posso eu dizer, senão chorar, e lamentar a triste sorte 
dos portugnezes, que com tanta infamia, tanta deshon- 
ra, e tanto vitupério, querem voluntariamente perder, o 
que nossos antepassados com tanta gloria e honra ga
nharam ?

Prouvera a Deus, que fôra isto tão escuro, que o
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não entendera eu ; mas é tão claro de seu, que nem Lou- 
renço Pires, tantas vezes embaixador, nem os ofliáaes, 
que o mandaram pedir e acceitaram, o puderam deixar.

Ah ! senhor! que graça tamanha esta ! que coisa 
tanto para rir e chorar, como faziam Eraclito e Demo- 
crito !

Estava Portugal cheio de moiros, e não tínhamos 
mais que até Coimbra; vinha um rei mui pobre com tão 
poucos portuguezes, e tomava-lhes Santarém e Lisboa, 
e todo Alem tejo: e dava batalha no Campo de Ouri- 
que a tantos reis, e vencia-os, e desbaratava-os, sem 
Bulias e sem Papa, e sem pedir esmola e allegar po
breza ; —  e n’este mesmo tempo estava dando villas e 
terras, a S. Bernardo e a Santo Agostinho, que impor
ta mais agora, do que valia quanto elles então tinham 
de renda: e nós hoje, sem guerra e sem moiros, e com 
tantos ganhos e proveitos dentro e fóra, e tantas com- 
mendas novas e velhas; e não podemos defender os da 
costa do Algarve, sem tão infame peditorio, (perdoe-me 
Vossa Alteza, se eu perder a paciência), onde me pare
ce que é cousa vergonhosa têl-a.

Ora venhamos, Senhor, ao ponto da Petição, em 
que a Bulia d iz:

. El-rei nosso senhor não a fez, porque por nossos 
peccados não teve edade; que se a tivera, bem fóra es
távamos de a fazer.

Fizeram-na logo seus offidaes; e não sei se elles 
consideraram, de quanta importância é na matéria do 
Estado, o publicar-se e descobrir-se a pobreza do rei e 
reino, e saber-se isso nos reinos estranhos.

Os reis antigos de Portugal —  dizem —  que em Pal- 
mella tinham cofres de riquezas fingidas, para que seus 
visinhos, cuidando que eram verdadeiras, os temessem 
e arreceassem. A  isto, ainda que os grandes e cortezãos 
lhe chamam Portugal o Velho, era mui grande sizo, e 
gentil prudência, e bom saber e governo; por onde não
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vejo eu, que saber novo é esse «Testes offiáaes, que apre
goavam em Roma, Italia, e em Turquia a el-rei nosso 
senhor, por ião pobre e tão fallido, que tem necessidade 
de mendicar uma esmola com que defenda aos seus na-, 
turaes; e não quizeram vêr o notável prejuízo, que disto 
pôde vir a este reino, em taes tempos, estando el-rei em 
tal edade.

Se isto é verdade, para que é descoberto para tão 
pequeno effeito ? e se não é assim —  como não é —  de 
que serve, pois ha Deus e consciência, fundar uma Bul
ia em coisa não verdadeira : que se esta gente, por quem 
isto correu, se confessar, quem os ha de absolver —  
pois sem verdade não ha boa Bulia ?

Dirão, que não temos de quem nos temer, ainda 
que confessemos ao mundo a pobreza do reino; e que 
no de mais da informação ser falsa, ou verdadeira, que 
isso lá se verá no Dia de Juizo. Perdoe-lhes Deus mui
tas vezes; e para que querem nisso saltar as barreiras 
da consciência ?

Menos mal fôra, cada anno d'estes, despir a dnco 
offiáaes de dez mil cruzados, que tem sobejos— com que 
se fariam os cincoenta mil cruzados— que não pedir ao 
Papa esmola de rapina, e confessar uma coisa tão evi- 
dentcmcnte prejudicial a estes reinos.

O s turcos, os venezianos, os francezes, os inglezes 
—  todos têm contenda comnosco sobre a índia, e a es
peciaria, o Brazil e Guiné, e os nossos fóros. E  se al
guma cousa os detem em seus propositos, a nos não fa
zerem mal, é ter por sem duvida, que o nosso rei é o 
mais rico, e mais poderoso que ha no mundo : e os of
ficiaes de Sua Aheza, para o abonarem, juram cm Ro
ma aos Santos Evangelhos, e provam que é tão pobre, 
que se não póde valer das fustas de T etuão: e não que
rem entender, que assim tem o turco suas espias cm 
Roma, como nós as temos em Constantinopla.



Eu, já como não sou official, com trezentos tratos 
de corda não ousara a confessar tal.

Lcmbra-me que um Juzarte Viegas, a que chamam 
o Bracaretue, se chegou um dia a el-rei, que Deus tem, 
e disse-lhe:

«Senhor, fazei-me mercê de dinheiro para uma mu
la, que parece mal o vosso prègador andar a pé».

Respondeu-lhe el-rei, gracejando:
«Eu não tenho dinheiro».
«Senhor, (disse-lhe o Juzarte), por amor de Deus 

tende n’isso segredo, não vol-o saiba ninguém ; porque 
se- estes, que por aqui estão, souberem que não tendes 
trinta cruzados, que me deis para uma mula, não ha ho
mem que vos aqui venha».

E  Sua Alteza o disse depois, a este mesmo propo- 
sito de que tratamos.

Eu, Senhor, sempre ouvi dizer, que as rendas do 
mestrado de Christo, e S. Thiago e Aviz, com suas com- 
mendas c benefícios, eram applicadas para a guerra dos 
moiros, e para os ofíender, e nos defenderem d’elles, 
os que as comessem; e também ouvi dizer, que era 
uma boa quantidade de dinheiro, o que estes fruitos ren
diam. Pois se esta renda é d’este uso, e para estas ar
madas de galés, naus e caravellas, e nem se póde dis- 
pender em outro uso nenhum ; como é logo possivel, o 
não ter o rei, nem o reino, dinheiro para esta mesma 
coisa —  pois a renda é de cada anno, e cada anno se 
paga e arrecada ?

E  se disser, que se gasta nos collegios de Coimbra, 
ou com os Padres da Companhia, que culpa lhe tem Sa- 
mora, para deixarem de o dizer assim ao Papa?

Agora, Senhor, quero tratar das condições.
A  primeira é : que esta armada se ha de chamar 

ecdesiastica.
O  dinheiro, de que se ha de pagar, ha de ser por- 

tuguez; e quem o ha de pagar, portuguezcs; e os que

93



n'ella hão de andar por capitães, soldados, mestres c ma
rinheiros, hão de ser portugueses. E a armada ha de se 
chamar ecclesiastica, para que el-rei, como em coisa ec
clesiastica, não tenha n’eUa poder sem sacrilégio ? Hei 
medo, Senhor, que se acolham a ella malfeitores tam
bém ; e que não possa entender com elles Francisco Dias 
do Amaral, como dizia Caaxem Xaroto.

Digo, que o entenderei mal, se é coisa de lettras; 
mas se a armada se houvera de chamar ecclesiastica, pa
recia que Sua Santidade a havia de mandar pagar, do 
patrimônio da Egreja Universal, e não da particular.

Esta condição, pois, se pudera bem escusar-se —  
sequer por se guardar o decoro a el-rei, em cujo nome se 
pedira.

A  segunda condição é : que esta armada não escuse, a 
el-rei, outra que tem agora, das galés que traz na cos
ta : e assim lhe concedem esta, com condição que tenha 
essoutra, e são duas armadas.

Pois se a costa se defendeu até agora com a que 
Sua Alteza tem, e todos os annos tomamos galés, e na
vios de remo, aos turcos e moiros; est’outra armada, 
de que ha de servir mais, que de estar prestes para o 
Papa, com a gente e mantimentos, e artilheria e muni
ções : e se nós não podemos bem armar, ou não quere
mos, uma armada unica, como armaremos duas ?

Se esta desaliviára o reino da outra, ainda tinha al
gum cheiro de saude; mas a condição, com que se ella 
acceitára, não nol-o diz.

A  terceira condição é : que esta armada ha de ser
vir aos Papas contra quaesquer pessoas, que elles qui- 
zerem que lhes sirva : assim que, se o Papa tivar guer
ra com os francezes sobre Avinhão, que chamam agora 
hereges; ou com os castelhanos sobre Nápoles, ou com 
os venezianos e genovezes sobre suas paixões e ligas *, e 
quizer tomar Marselha, dos portos do mar d'aquelles com 
que a tiver; mandará ir a armada, dos portuguezes de



Portugal, á custa da Egreja portugueza, a fazer guerra 
a nossos amigos e visinhos, e a morrerem n'ella, ou a 
matarem aos outros : e d’isto não se faz algum caso nem 
conta.

E  dir-me-hão estes senhores officiaes : — ■ «isto nun
ca ha de acontecer; e quando fôr, mentiremos, e não fa
remos nada d’isso». —  Pois para que era logo accei- 
tal-o ? e se se não havia de cumprir, para que era pe- 
dit-o?

E  mais temo eu, que com essa mesma nos manda
da rão morrer, de muito boa vontade.

A  quarta é : que as bandeiras d’esta armada hão de 
ter as armas d’el-rei nosso senhor a uma parte, e as do 
Papa e Sé Apostólica a outra.

Egualmente para esta conclusão, quizera eu vivo o 
meu amigo Francisco Pereira Pestana, honra dos fidal
gos e cavalheiros portuguezes ; porque tirara d’aqui al
gumas conclusões das suas, e pudera ser esta um a:

Todo aquelle portuguez, que pediu ou acceitou a 
Bulia do subsidio, com a condição que nas bandeiras 
reaes da armada estivessem as armas do Papa d'uma 
banda, e as d'el-rei da outra egualmente, commette trai
ção de lesa-magestade.

Todo o que oífender, e injuriar a honra e estado 
do seu rei, commette traição ; e aquelle que consente, 
apprqvá ou favorece, que na bandeira, guião ou estan
darte real, onde estão as armas d’el-rei, se ponham ou
tras de outra pessoa ; esse offende e injuria a pessoa, e o 
estado do rei, pelo que se segue que commette traição.

O  que fôr consentidor, ou auctor, que na bandeira, 
onde estiverem as armas reaes, se ponham outras eguaes 
da outra parte, faz em Portugal outro senhor superior 
dos portuguezes, e egual a el-rei —  pelo que commette 
traição.

As armas direitas do reino, sem mistura, não as 
pôde em Portugal ninguém trazer, nem levantar, senão

95



somente a pessoa do r d ;  nem o príncipe herdeiro as 
póde trazer sem differença ou signal; pois que o r d  é 
superior e singular, e não tem companheiro, nem eguat: 
e quem fizer o contrario, offcnde a magestade do rei, 
que nisso consente.

Segue-se por isso, que conceder e acceitar, em no
me do rei, que em seu reino — na bandeira de suas ar
mas, e na armada dos seus portuguezes —  se ponham 
outras armas eguaes; nisto se offende a magestade real 
—  e é traição.

D’estes corollarios, poderão tirar-se muitos; mas 
por encurtar, digo sómente que me espanto muito, co
mo n’este negocio não lembrou, que não faltára nos tem
pos antigos, quem dissesse e deixasse escripto —  «que 
Portugal era feudo da Egreja».

E nós, agora, queremos introduzir uma especie de 
vassallagem, para parecer verdade o que não é ; pois 
aos compositores da Bulia não lhes faltou nisso ardil, 
porque sempre vão n’ella estas palavras serviço, e dizer 
lá que esta armada irá servir, e servirá ao Papa, assim 
como a seus successores.

Nápoles paga uma faca branca; e Portugal— livre, 
e isento, e franco— pagará uma armada, e será ella 
portugueza; e nas bandeiras reaes virão com as d’el- 
rei as armas estrangeiras —  que é uma gentil estipulação.

A  quinta condição: é dos tres lançadores clérigos, 
um d’el-rei nosso senhor, outro do Cardeal infante, ou
tro da cleresia. Agora menos inconveniente fôra, porque 
o Cardeal porá dois, um por Vossa Alteza, outro por 
si, posto que se não cumpra a fôrma da Bulia; mas se 
o tempo se mudar, tanto monta por el-rei um como ne
nhum : pois de tres dois hão de fazer o que quizerem. 
E  ainda nisto se pedir —  e acceitar assim —  houve tão 
notável descrédito; além das desconfianças, que se con
têm na sexta condição em que manda fazer um recebe
dor, e uma arca como de captivos orfáos, dando-se or
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dem, para que o dinheiro, que lhe ficar de um anno, 
lhe fique para o outro com tanta sujeição e acanhamento 
nosso, como se fôra dentro em Roma, c as rendas for
ram dos direitos do Tibre; e ss acaso se contratara com 
algum mercador de pouco ou nenhum credito : e isto 
parece aos officiaes de Sua Alteza, que está muito em 
seu logar!

A  oitava condição: põe ainda esta brida na metade 
do rostro das barbas ; porque diz que estas tres pessoas, 
escolhidas por el-rei nosso senhor, e pelo Cardeal e cle- 
resia, sejam obrigados a dar contas a um italiano, que 
Sua Santidade mandará estar aqui para isso: de ma
neira que um Arcebispo de Lisboa, e outras pessoas 
d’esta conta, a que parece que o negocio se deve com- 
metter, serão de tão pequeno resgate, e tão pobre cre
dito, que virá um Flaminio, ou um Canobio, a tomar- 
lhe contas, e a pôr-lhe o dedo na testa e emprazal-os, 
se cumprir da parte do Fisco, a que appareça em Ro
ma pessoalmente: c assim m’o diz a nona conclusão, 
que dá esta sobre-rolda da jurisdicção sobre elles, para 
os poder constranger á sua vontade. Eu não sei quem 
elles hão de s e r ; mas os que forem, se tal acceitarem, 
não poderão escapar á infamia de os terem por vilis- 
simos homens.

A  nona condição: é a mesma, que a terceira —  se
não, que declara melhor, que Sua Alteza seja obrigado 
a mandar esta armada de graça aos Papas, quando cl- 
les a houverem mister, para defenderem o patrimônio 
da Egreja: de sorte que, se o imperador, ou el-rei de 
França ou de Castella, sobre as rasões que cada um 
pretenda ter, tiverem contenda com o Papa, madruga
rão os portuguezes, e a armada da Egreja de Portugal, à 
offender os príncipes christaos, e a tomar o reino brigas 
com quem elles desejam muito dc as ter, maiormente 
dando-lhe nós tão grande occasião.

Quem me dera saber, para fallar com estes Padres,
TOM. II.



e perguntar-lhes então, se havemos de ir, quando nos 
chamarem : e se fôrmos, o que será de nós, depois de 
declarados inimigos de nossos amigos; e se não fôrmos, 
se faltarão ao Papa os frades que tinha o Papa Julio, 
quando procedera contra el-rei de Na varra, por não dar 
passagem a el-rei D. Fernando ?

E por aquelle processo, mau ou bom, serve agora 
el-rei de Navarra em França, e seu reino.

Ainda de cá, desfoutra banda do rio, não nos po
demos vêr desempeçados de Molucos, nem de represá
lias de França, nem de armada de Inglaterra: e armam 
estes senhores outras armadilhas novas.

Perguntem-lhes, se nos mandarem ir contra Ingla
terra, que agora tem por scismaticos ou hereges, se ha
vemos lá de ir conforme a Bulia; e d’ali se poderá com- 
prehender, quam boa condição é esta e a terceira.

A  ultima condição: creio, que dirão os officiaes de 
el-rei nosso senhor, que pouco vae n’ella, se a não de
terminavam de cumprir como parece : não vejo eu co
mo um rei, e tão pobTe como clles o fazem, ha de dar 
aos Papas, cada vez que lh’a pedirem, a armada eccle- 
siastica, e mais outra tamanha armada como ella, de ga
lés, naus ou caravellas, á custa do rein o: e assim, são 
duas armadas para o P apa; e com outra, que el-rei é 
obrigado a ter, são tres armadas, que hão mister mais 
mantimentos, mais homens, mais artilheria, e mais ca
pitães, do que ha em toda a Hespanha ; porque tudo isto 
póde concorrer junto em um verão.

Ora, se nós somos tão ricos, tão francos, que offe- 
recemos á custa d'estes reinos duas armadas aos Papas, 
para cada vez que elles quizerem; que disparate é pedir- 
lhes subsidio para uma s ó !

Por isso. Senhor, pelo que atraz digo, se poderá 
bem entender, o que convem á honra e estado d’el-rei 
nosso senhor e de seus reinos : e não sei, se se aventuram 
estes senhores a tamanho perigo, como deve ser o da
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estreita conta, que d'isso háo de d a r— tanto que para 
isso viverem.

Quanto á consciência, ainda que os clérigos nos te
nham por suspeitos, não deixarei de dizer o que sinto.

Estes fructos são devidos ao serviço, que elles fa
zem a Nosso Senhor Jesus Christo, rogando por nós e 
por todos. São mercês, e jornal e satisfação de seus tra
balhos, e lhes são devidos por justiça natural; pois se o 
Papa é Vigário de Deus, como na verdade é, ha de usar 
da justiça que Deus manda u sar: e esta é dar a cada um 
o seu, e não lh'o tomar; e tomando-lh'o, e dando-o a 
outrem, que sabe que é alheio est’outro, faz furto, e é 
ladrão: e Deus disse, não furlarás e a Egreja prèga, 
que se não perdoa o peccado, sem se restituir o alheio ; 
e assim o conta a Cartilha, e o Confessionário de Gar
cia de Rezende.

E  pois não sei buscar outros auctores, parece que 
o Papa não quererá tirar este subsidio aos ministros de 
Deus, para o dar, nem Sua Alteza acceital-o; porque 
um dando, e outro tomando, dir-lhe-hão os confessores, 
que é estrada real para as profundezas do inferno.

Eu vi n’este reino em meu tempo, que todas as ve
zes, que a casa real e o reino houveram mister appel- 
lar aos Prelados ecclesiasticos e cleresia, nunca lhes fal
taram na paz, nem na guerra com todos os seus have
res, e de seus parentes e amigos, desde a entrada da rai
nha Flamenga até agora: e perguntem-n’o aos que vi
ram o Arcebispo de Lisboa em Saboya e em Castella; 
e aos Bispos de Coimbra e da Guarda na arroía ; e 
aos que foram cpm a imperatriz, e trouxeram a rainha 
nossa senhora; e ao Bispo D. Fernando Coutinho, re
gedor que foi d’estes reinos em pessoa, e soccorreu A r- 
zilla em tempo do conde de Borba; e em Safim, quando 
foi a de Nuno Fernandes ; e D. Lourenço, Arcebispo 
de Braga, que pelejou na batalha real, quando se este reino 
perpetuou; o Bispo D. Jorge de Almeida, e o Arcebispo
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D. Jorge da Costa: ainda ha quem se lembra dos gran
des gastos, que fizeram em serviço d’el-rei e do reino : 
e todos os Prelados, que ora vivem, servem continua
mente com o que lhes mandam com o seu.

Pois se isto assim está, como póde, nem deve Vossa 
Alteza, lançar outro algum, afóra o tão natural e ordi
nário que elles têm, mòrmente servindo os bens eccle- 
siasticos d’esta Egreja de Portugal tão abundantemente 
no reino, como todos sabemos: e não sei eu ora, se sc 
vissem as concessões d'cstes fructos, como nos acharía
mos de consciências.

Nem por el-rei Filippe a pedir, e se lhe conceder, 
a ellc fica logo justificada a causa de Portugal; porque 
os termos são differentes, e cada rei e cada reino tem 
sua devoção, assim como a sua condição, e segue sem
pre a sua inclinação.

El-rei Frandsco de França, em tempo de Madame 
de Tampes, também sarava alporcas; c o imperador Car
los V , nem quando viera de Argel as pôde sarar.

El-rei Henrique de Inglaterra casava e descasava; 
matava umas mulheres, e matava outras, a tempo que 
dizia que era christão; mas nem por um príncipe, ou 
não bem aconselhado, ou mal inclinado, fazer o que não 
deve, ha de ser por isso lei aos outros o que faz.

Bastava-nos a nós o sermos portuguezes: e pois, 
Nosso Senhor nos faz tantas mercês, que não ha hoje na 
christandãdc reino tão catholico c limpo como este, não 
curemos de indignar com peccados acinte commettidos, 
e que se não perdoam n’este mundo, nem no outro.

Guardemo-nos de cahir nas mãos do Senhor ira
do ; e temamos as trevas exteriores, onde valerá pouco 
allegarmos com nossas santidades, c com nossas justifi
cações fingidas.

Concluo, Senhor, esta minha fraca resposta com 
pedir a Vossa Senhoria, que me julgue a tenção como
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de bom portugucz; e não me culpe de attrevido e des
pejado, porque nem o fui, nem o sou.

Mas a matéria é tão sem sabor, e de tão má diges
tão, que ainda que n'ella o fosse, não teria d'isso muita 
penitencia.

Nosso Senhor a sua vida e estado acrescente, etc.
N. B. Passava-sc isto pelos annos de i 5ôt.

•

Diogo Barbosa Machado, tractando d este subsidio, 
expressa-se assim:

«Como o principal empenho dos monarchas portu- 
guezes fosse sempre antepor, com religiosa rasão de es
tado, os triumphos da Fé ás victorias dispensadas pelo 
valor; e dilatar com maior ambição o império de Christo, 
que os domínios da sua monarchia; não perdiam elles 
occasião, em que a vigilância do seu zelo não procurasse 
todos os modos, para destruir e aniquilar a potência 
barbara, e gentílica, dos inimigos do seu sagrado nome.

Esta foi a principal causa, por que desde a funda
ção do reino, se alistaram tantos soldados, se formaram 
exércitos formidáveis, e se expediram armadas podero
sas, para que não houvesse logar, ou elemento, que não 
fosse theatro dos tropheos da religião catholica, e hor
rível sepulchro á infidelidade mahometana.

Este fervoroso zelo —  como se fôra hereditário —  se 
accendeu mais vivamente no peito d’el-rei D. Sebasfião; 
pois desejando extinguir os inimigos do nome christão, 
c se achasse exhausto o reino, por se ter consummido—  
bestas sagradas emprezas —  grande copia de dinheiro, 
suppücou ao Pontífice Pio IV, que,-para continuar com 
maior ardor estas expedições, lhe concedesse um subsi
dio de 25o mil cruzados em cinco annos, impostos nas 
rendas ecclesiasticas.

Propoz o embaixador Lourenço Pires de Tavora,



102
da parte do seu principe, esta suppica ao Pontífice; al- 
legando, para mais facilmente a alcançar, o exemplo de 
haver pouco tempo concedido Sua Santidade outra si- 
milhante a el-rei de Castella— não sendo o seu monarcha 
menos digno d’aquella concçssão, que algum outro da 
christandade; pois sempre estava prompto para sacrifi
car a vida e os thesouros, em obséquio da Sé Apostó
lica.

Attendendo o Pontífice, com animo tão propicio, a 
esta supplica, determinou logo fazer- consistorio : e jun
tos os Cardeaes, propoz efficazmente a antiga obrigação, 
que os Pontífices Romanos tinham aos reis de Portugal, 
pela perpetua e profunda obedienda, que sempre pro
testaram á Egreja Catholica, sustentando formidável e 
contínua guerra contra os inimigos da F é ; sendo el-rei 
D. Sebastião o principe unico, que se podia gloriar 
n'aquelles tempos, de promover indefessamente os aug- 
mentos da religião: o que executava com egual dispên
dio da fazenda, que dos vassallos; combatendo pelas 
mãos de seus invendveis capitães a potência dos turcos, 
e alcançando d’elles gloriosas victorias, quando estes eram 
superiores na guerra a todas as nações. E por estar ver
dadeiramente informado, que em tão sagradas emprezas 
tinha gastado grande parte do patrimônio r^ il; e queria 
formar uma armada, que não só fosse para total ruina 
do podêr ottomano, mas para defensa e segurança das 
terras da E greja; julgava ser justo, e necessário, se lhe 
concedesse a Bulia do subsidio que supplicava.

A  estes elogios, com que o Pontífice exaltava o zelo 
do nosso monarcha, responderam os Cardeaes com Ou

tros similhantes; sendo entre elles os que mais se dis
tinguiram Rodolpho Pio Carpi, e Marco Antonio Am u- 
lio, embaixador que fôra em Veneza, Allemanha e Cas
tella, e de quem o Papa fazia muita confiança —  en
grandecendo o nome, a obedienda, e as acções milita
res d’el-rei D. Sebastião, e concluindo ser merecedor dc
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maiores graças e favores: e entre estes applausos e ac- 
clamações se acabara o consistorio.

A o  dia seguinte, foi Lourenço Pires deTavora bei
jar o pé ao Pontifice pela concessão da Bulia; affirman- 
do-lhe, que mais estimável era para o seu monarcha 
aquella graça, pelos honoríficos titulos com que Sua San
tidade o exaltára, do que ainda pela promptidão com 
que se concedera: protestando da parte do seu sobe
rano a profunda gratidão, com que etemamente estaria 
obrigado a tantas significações de benevolencia.

O  Pontifice narrou com muita individuação, a Lou
renço Pires, tudo quanto se tinha passado no consisto
rio ; segurando-lhe, que o maior gosto que tivera, fôra 
a conformidade dos votos, sem estarem prevenidos para 
a conclusão do negocio, como em outros se costuma. 
Mas que já se não admirava do successo, porque tão 
antigo era o affecto de Roma para Portugal, como a 
obediência de Portugal para com Rom a; pela qual cau
sa, onde eram mutuas as finezas, haviam egualmcnte 
corresponder os obséquios: e que bem lembrado esta
ria, que, jantando com elle e o Cardeal Morone, havia 
poucos mezes, este fizera um elegante panegyrico das 
acções do seu monarcha, similhante ao que lhe tinham 
feito Carpi e Amulio no consistorio do dia antecedente: 
concluindo serem tão heroicas as façanhas, obradas por 
portuguezes no Oriente, e escriptas pela eloquente penna 
de João de Barros, que certamente excediam todas as 
acções mais famosas dos capitães romanos.

Alcançada a Bulia do subsidio, a mandou Lourenço 
Pires de Tavora, junta com a da Legada do Cardeal 
D. Henrique, por seu filho Christovão de Tavora, que 
com elle assistia na C uria; e chegando a Portugal, fo
ram ellas muito estimadas, não somente por se resti
tuir a dignidade de Legado á Latere ao Cardeal, mas 
ainda pela pessoa que as trazia, sendo a de uma e ou
tra Bulia a copia seguinte».........
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«Depois de lida, e examinada com grande ponde
ração, a Bulia do subsidio; acharam-se n’ella algumas 
clausulas, que não eram decorosas á soberania da co
roa: pela qual rasão, pediu o Cardeal D. Henrique a  
D. Jayme de Lencastre, Bispo de Ceuta e Olivença, ca- 
pellão-mór da rainha D. Catharina, para que em seu nome 
consultasse algum grande lettrado, que, examinando com 
madura reflexão as clausulas da Bulia, interpozesse n’esta 
matéria, com toda a sinceridade, o seu juizo».........

O  mesmo Barbosa Machado, nas M e m . d  el-rei CD.
Sebastião, (Tom. i, Liv. 2. n.® 84), assim se expressa a 

este respeito:
«Era n’este tempo celebre a fama do Dr. João A f- 

fonso de Beja, illustre por nascimento, e muito mais 
por lettras, pelas quaes mereceu ser Lente de vespera 
em cânones —  quando a Universidade estava em T or
res Vedras, antes de se transferir para Coimbra —  e ser 
desembargador da casa da supplicação.

Foi irmão de Fr. Antonio de Padua, religioso Fran- 
ciscano, que assistiu no Concilio Tridentino, como Theo- 
logo d’el-rei D. João III.

Governou o bispado do Algarve, na vacancia do 
Bispo D. Fernando Coutinho, que foi regedor das Jus
tiças ; e depois o arcebispado de Braga pelo Arcebispo D. 
Manuel de Sousa, irmão do conde do Prado, onde foi 
conego, servindo muito com a grande sciencia dos sa
grados cânones no Concilio Provincial, celebrado na 
mesma cidade em i 56ó, pelo venerável Arcebispo D. 
Fr. Bartholomeu dos Martyres.

Sendo estes logares pequeno prémio ao seu mere
cimento, foi capellão fidalgo d1el-rei D. João III, Deão 
da Sé do Algarve, arcediago e conego doutoral em L a
gos ; e depois prior de Macedo, abbade de S. Pedro de 
Gandara e S. Bartholomeu de Campcllo».

O  Dr. Caldas Pereira, (no Tom. 5. ad Leg. si



rMorem §. 7 Contratum fccisti n.# 3a foi. mihi i 56), te
ce-lhe grandes encomios.

E  José de Seabra, (na Deducção Chronologica, tom. 
1. p. 1. Divis. 4. n.° 73), elogia-o com palavras de reli
giosíssimo, doutíssimo, honradíssimo, e venerável eccle- 
síastico.

O  Padre F r. Fernando da Soledade, (na Chronica 
de S. Francisco da Prov. de Portug. tom. 4, n.° 1180, 
psg, 702), tratando da fundação do convento de Santa 
Clara de Guimarães, diz que fôra executor das Bulias 
Apostólicas o Dr. João Affonso, Arcediago de Lagos, 
Desembargador, e Capellão d^l-rei.

Fez o conego João Affonso relevantes serviços ao 
Cabido de Braga, nas grandes questões que houvera so
bre a egreja de Villarinho da Castanheira, sobre os 
quindenios, e sobre a jurisdicção, visitação e correição 
d'esta cidade, e das outras terras da sua visitação; e bem 
assim sobre os requerimentos das causas do Concilio 
Geral Tridentino, e Provincial Bracarcnse. E atten- 
dendo o Cabido ao muito que seu collega o Dr. João 
Affonso da Gama havia feito, lhe condeu, cm fateosim 
perpetuo, as casas que elle houve de Jordão Rodrigues, 
do praso de Castcllo Meam no campo de S. Sebastião.

N. B. Consta do tabellião Miguel d’Azevedo.
Sendo ainda vivo o Dr. João Affonso, mandou la

vrar uma grande campa de pedra de terra, com seu epi- 
taphio latino, em caracteres romanos; c a fez collocar no 
presbyterio do altar-mór da Ermida antiga de S. Se
bastião.

Hoje, está esta campa na entrada da porta princi
pal ; pois que, como a antiga Ermida tinha acapella mór 
para o nascente, e a frontaria e porta principal para o 
poente, veio a ficar a dita sepultura no mesmo Iogarem 
que estava, antes da nova fórma d'esta Ermida, que se 
deu na reediíicação.

io 5



DR. JO ÃO  A F F O N S O  DE BEJA

io o

EPITAPH IO

(em lettra  romana maiuscula)

X P O  O P T IM O  M ÁXIM O ' 
L A U S E T  G L O R IA  

A  D IVIS P A T R O N IS  M EIS 
B L A SIO , L U C IA  E T  A N T O N IO , 

AU X ILIU M  S PER  A T  AN IM A 
M EA

JOAN N ES A L F O N C I P O S T  Q 
VTX ER AT AN N O S LX IIII 

SI BI IPSI P O S U IT  
V A L E T E

Vertido em nosso idioma, quer dizer :

«A Christo, Óptimo, Máximo, seja dado todo o lou
vor e gloria.

«A minha alma espera auxilio, por intercessão dos 
santos meus patronos, S. Braz, Santa Luzia, e Santo 
Antonio.

«João Affonso, tendo de edade C4 annos, pôz para 
si só esta sepultura.

«Tende 6aude.

Ha conjecturas, de que esta campa fosse collocada 
onze annos antes do seu fallecimento —  isto é, por 1574.

El-rei D. Sebastião, por sua Provisão Regia de 6 
de Junho de 1576, fez ao Dr. João Aifonso a graça de 
conceder licença, para elle poder comprar até 4^000 de 
foros, para ordenar certos anniversarios na capella de
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S. Sebastião, onde tinha a sua sepultura. E por virtude 
d'esta mercê, comprou elle mil réis de fôro annuo, im
postos na Bouça de Santa Cnna freguezia suburbana 
de Santa Eulalia de Tenóes, no termo de Braga, por 
2o$ooo réis; e isto por escriptura lavrada na Nota ge
ral da cidade, aos 26 de Março de i58o : o qual fôro 
deu ao Padre Gonçalo Rosado, abbade de S. Thiago da 
Cívidade, para elle e seus successores.

Falleceu o Dr. João Affonso no dia 15 d'Agosto de 
i Ô85, quando contava 75 annos de cdade: e jaz sepul
tado na nova Ermida de S. Sebastião das Carvalheiras, 
onde perpetuamente os parochos de S. Thiago da Civi- 
dade, no i .# dia d’A gosto, cantam missa officiada com 
diácono e subdiacono, e muitas pessoas, pela alma d'ellc 
João Affonso, e de seu pae e mãe, e do Arcebispo D. 
Manuel de Sousa, e do Bispo do Algarve D. Fernando 
Coutinho, e do Bispo de Ceuta D. Gomes de Oliva e 
Castro, e pela alma do Licenciado André Gil, cidadão 
dc Lisboa, dos quaes tinha recebido favores e honras.

Esta sepultura ficou considerada como jazigo de sua 
família ; e n’ella foram enterrados alguns parentes seus.

Teve o Dr. João Affonso em Braga, por filho es
púrio, ao Licenciado Antonio Affonso da Gama, de quem 
foram descendentes Manuel Joaquim da Gama, sargento- 
mór da villa do Prado, assim como o douto Padre An
tonio da Gama e Castro.

CONFRARIA DE S .SE B A ST IÃ O

Livro de Termos principiados no anno de 1778, 
e findados no anno de 1808.

Foi deliberado em annos anteriores, que se refor
massem os Estatutos; e em meza, no dia 3o de Janeiro 
d’este anno, se resolveu que se fizesse isto, estando pre
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sentes os novos Estatutos, confeccionados pela commis- 
são encarregada de os redigir, a fim de serem lidos, dis
cutidos e approvados.

Ponderando-se, porém, que causaria mais confusão 
do que proveito, esta leitura á confraria, (que ali se 
achava reunida em junta geral); porque uns não da
vam attenção ao que se lia ; e outros, por não terem a 
experiencia necessária, não advertiam no que era bem ou 
mal determinado no dito Estatuto; vista esta considera
ção, e corrido o cscrutinio, se se havia de ler o Estatu
to, ou eleger dois irmãos mais, alem dos quatro nomea
dos, para approvarem a dita reforma, venceu-se por maio
ria, que se não lesse; e que se nomeassem os dois ir
mãos, para o approvarem com os quatro que o refor
maram : e foram eleitos, para este fim, o Dr. Francisco 
Correia Gomes, e o Reverendo Dr. Caetano Alves Sot- 
to-maior.

E sendo por esta fórma approvados os novos E s
tatutos, os mandaram copiar cm lettra* redonda, tarja
dos á penna; em cuja copia dispenderam 7&000 réis, 
como consta do Termo de 8 de Janeiro de 1779, gas* 
tando com a encadernação 10780 réis.

Houve dificuldade em cobrar o legado de 1 ofteoo 
réis, que ao Santo deixára o Arcebispo D. Rodrigo de 
Moura Telles.

Carlos Lucchi, secretario do conde de S. Thiago, 
(fallecido), em sua Carta de 13 de Outubro de 1787, di
zia que as deixas do legado se deviam pedir á condessa, 
viuva, universal herdeira do referido conde: e de feito 
se escreveu á condessa, D. Josepha Marianna Clara de 
Noronha.

A  irmandade de Santo Eloyo, no anno de 1790, 
pediu permissão, para n’esta capella poder collocar a 
imagem do seu Santo, sendo removido para isso da ca
pella de Santo Antonio onde se achava; fazendo a esta 
confraria toda aquella conveniência, como faziam á ir
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mandade de S. Thomaz, e antigamente á confraria de 
Santo Antonio do Campo dos Touros. Ao que annuiu 
esta confraria de S. Sebastião, por Termo de 9 d’Agosto 
de 1790.

E  por Term o do dia 7 de Novembro do mesmo 
anno, foi deliberado, que essa imagem se collocasse n’esta 
capclla, com as seguintes clausulas :

Com obrigação de dar a meza da confraria do dito 
Santo Eloyo, de esmola, para a confraria de S. Sebas
tião, <0800 fé is : a qual esmola se pagaria em dia de S. 
Lourenço, 10 d’Agosto, e assim nos annos seguintes ;

Que a referida meza de Santo Eloyo seria obrigada 
a fazer uma escrjptura, em que se declarasse que seriam 
expulsos os irmãos, quando a meza de S. Sebastião, ou 
as vindouras, os quizessem expulsar, e elles também qui
zessem sahir; satisfazendo primeiro a dita confraria o 
queestiver vencido;

E que a irmandade de S. Sebastião ficaria obrigada 
a em prestar-lhe toda a fabrica, que esta confraria tem, 
tão sómente para o dia da sua festa; ficando aquella 
confraria obrigada a pagar qualquer prejuízo que cau
sassem.

E que, quando quizessem fazer as suas mezas, pe
de riam para isso licença, etc.

Em 1795, estando incompleta a obra da reedifica- 
ção d’csta capella, para a continuação da qual a confra
ria teve de fazer sacrifícios, contraindo mais de um em
préstimo ; e considerando, que havia pouco estava erecta 
na mesma capella a irmandade de Nossa Senhora do 
líom Despacho, que poderia auxiliar as despezas para o 
acabamento da dita ob ra— sendo unidas as duas con
frarias—  resolveu-se por Termo de 28 de Janeiro de 
1795, que se promovesse esta união.

O principio da confraria de S. Sebastião foi no 
anno de 1585 ; e seus Estatutos foram confirmados pelo



alli se dissesse missa nos domingos e dias santificados, (mis
sas por alma de pessoas devotas, com indulgências con
cedidas pelo Papa Paulo V), e nos oratorios que havia 
nas portas da cidade; porque muitas pessoas ouviam 
missa da janella indecentemente, e deixavam de ir á Sé 
c a outras freguezias:

Obrigou-se porém a confraria a remover este in
conveniente ; e fez que se tapasse com um panno o arco, 
em frente do altar; de modo que nem das janellas, nem 
das ruas, pudesse o povo ouvir missa. E  por este modo 
lhes foi permittido, que alli continuasse a missa, com li
cença de ter franco e aberto o oratorio no dia da festa; 
e da varanda d’elle é que se fazia o sermão.

Por um contrato, celebrado por escriptura cm 27 
de Janeiro de 1753, foi feita a união da confraria de 
Nossa Senhora da Graça, erecta nos claustros da Sé, 
com a confraria de Nossa Senhora da Ajuda; e isto com 
obrigação de mandar dizer em dia de Nossa Senhora da 
Graça, em 25 de Março de cada anno, uma missa re- 
sada com quartetos de musica, e com assistência dos 
mordomos. E o Arcebispo D. José de Bragança, ouvida 
a sua Relação, que por accordão de 3o de Setembro de 
1753 se não oppoz, foi concedida a licença para esta união, 
por Provisão do Bispo coadjutor D. José d’01iveira Cal- 
lado, titular de Mauricastro, magistral na Santa Egreja 
Cathedral do Porto, e Provisor na arcebispal de Bra
ga, com data de 6 de Outubro de 1752.

Quanto á epoca, em que começara a confraria de 
Nossa Senhora da Ajuda, nada se sabe ao certo: mas 
de documentos existentes, apenas se infere, que no anno de 
1613 já ella existia, e que no anno de 1714 tivera prin
cipio de Estatutos; e no anno de 1766 se fizeram E s
tatutos novos, que Sua Alteza o senhor Arcebispo con- 
firm ára; e logo no anno de 1767 foram reformados e 
approvados: e em todos os demais annos, que tinham 
decorrido antecedentemente, governaram-se os denomi
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nados irmãos, por accordãos e uniões que entre si fa
ziam, por devoção á mesma Senhora, cuja imagem an- 
tigamente se denominava Nossa Senhora do P arto: e 
crescendo a devoção, principiou-se a denominar Nossa 
Senhora da Ajuda.

A  antiga confraria de Nossa Senhora do Parto, hoje 
da Ajuda, tinha muitas graças apostclicas e indulgências, 
concedidas por Breves dos Papas Paulo V  e Benedicto 
X IV, e mandadas pôr em execução pelo Arcebispo D. 
Fr. Aleixo de Menezes, por Provisão de 18 de Junho 
de i6 i 3.

O  Papa Benedicto X IV , por Breve do anno de 
1752, concedeu altar privilegiado, para que todas as ve
zes que qualquer sacerdote, secular ou regular, celebrasse 
missa de defunctòs em qualquer dia c em qualquer dos 
altares da capella de Nossa Senhora da Ajuda, pela al
ma de qualquer confrade d’ambos os sexos; sendo as di
tas missas d’aquellas, que por instituto da dita confra
ria lhes eram determinadas —  lhes servissem a essas al
mas as ditas missas, como se fossem celebradas em al
tar privilegiado, e isto perpetuamente.

O  que foi confirmado pelo Arcebispo, e publicado 
pelo Provisor e Vigário Geral, o Dr. José Ferreira Ro
sa, abbade da egreja de S. Pedro do Bairro, por seu 
Edital de i 3 de Septembro de 1752.

E  por outro Breve de Benedicto X IV , com data de 
4 de Março de 1752, concedeu privilegiado o altar da 
capella de Nossa Senhora da Ajuda. E do mesmo Pon
tífice, e na mesma data, houve permissão para as missas 
perpetuas: havendo no archivo ambos estes Breves em 
seus originaes.

No anno de 1819, a camara municipal requereu per
missão, ao governo, para poder demolir a Torre da rua 
de Maximinos, onde estava o oratorio de Nossa Senhora 
da Ajuda, etc., para o que obteve uma Provisão: e 
constando isto a confraria de Nossa Senhora da Ajuda,

TOM. II.



reuniu cila a respectiva meza no dia 3o de Outubro do 
dito anno ; e ahi foi deliberado, que, logo que tivesse in
timação para despejarem, se fizesse um Requerimento á 
confraria de S. Sebastião das Carvalheiras, a fim de lhe 
solicitar licença para se collocar a imagem de Nossa Se
nhora da Ajuda em um dos altares collateraes da ca- 
pella de S. Sebastião, tendo-se obtido previamente a con
cessão do Exc.“ ° Arcebispo; e que, depois de collocada 
n’este altar, se resolvesse em Junta, sobre a conveniên
cia de se edificar uma nova capella, ou da união da con
fraria a outra irmandade d’esta cidade.

Mais d’um anno decorreu, sem que a camara demo
lisse a Torre de Nossa Senhora da Ajuda; porém no an
no de 1821, o Dr. Corregedor mandou ouvir a meza 
d’esta confraria, acerca da pretendida demolição da T o r
re : e reunindo-se a dita meza no dia 3 de Março do re
ferido anno, respondeu pelo seguinte theor:

«Senhor! — Como Vossa Magestade, para effeitos 
de sua augusta piedade, se tem dignado ouvir-nos, no 
Requerimento dos vereadores e procurador da camara 
da cidade de Braga, ácêrca da demolição da Torre de
nominada de Nossa Senhora da Ajuda, e applicação da 
sua pedra; nós satisfaremos com o mais exemplar aca
tamento, sem que a nossa devoção á milagrosa imagem 
da sobredita invocação, e a geral approvação de sua 
existência, possa obrigar-nos a desfigurar a verdade, que 
cm sua pureza devemos levar ao regio throno.

A  Torre, de que se trata, é um dos monumentos do 
senhor rei D. Diniz, destinado á defeza da cidade, se
gundo o modo de fazer a guerra n’aquelles tempos; c 
dentro do vasio d’ella se venera a santissima imagem 
de Nossa Senhora da Ajuda, não em oratorio, mas em 
uma capella regular, que se tem conservado—  sem con
tradição dos Exc.“ °* Arcebispos, senhores donatários, 
c governo municipal da cidade —  desde tempos tão an
tigos, que, a não querermos seja coeva com a construe-



cão da Torre, é certo que já no anno de 1719, cm que 
por Provisão regia se procedera ao tombo dos bens da 
mesma capella, não havia memória de sua fundação.

Ella ainda se conserva na posição que refere a cer
tidão do mesmo tombo, junta aos autos; e n’elbT bem 
longe de sçr prejudicial ao publico, pois que não impede 
o livre transito pelas duas portas da Torre, e facilita pelo 
contrario a segurança e commodidade aos moradores 
das ruas visinhas, com duas luzes que ali continua mente 
ardem —  uma, diante da sagrada imagem do Senhor dos 
Afflictos, que fica fronteira e dentro do mesmo recinto 
da T o rre; e outra, acceza na da Mãe Santíssima, cuja 
despeza sae das pingues offertas dos- devotos concor
rentes e mulheres gravidas, que vão ahi quotidiana mente 
implorar com suas famílias a intercessão da Senhora, 
para a felicidade de seus partos. E para isto é mui ac- 
commodada a capella ; sendo estes motivos da publica de- 
voção, com interesse na illuminação nocturna, sobejos a 
recommendar a sua conservação.

E que desacatos se não commetteriam ali, se nío fosse 
a claridade das luzes ?

Menos sincero é o requerimento dos supplicantcs (a 
camara), em que intentam figurar a Torre em estado 
ruinoso, quando nada mais tem do que uma pequena 
fenda no lado do Norte, virada ao Nascente, e tão an
tiga, que se lhe desconhece a origem : e com muita pro
babilidade se julga procedida do assento da pedra em sua 
construcção e acabamento, pois que já existia do mes
mo modo no memorável terremoto, que foi universal 
em todo o reino. E pelas concussões de outros muitos 
posteriores, não tem soffrido o menor abalo e augmemo, 
nem ha que recetar de sua conhecida segurança.

Nem pôde coadjuvar a pretenção dos supplicantcs (a 
camara) o prospecto da rua de Maxtminos; pois alem 
de ser antiga, estreita e irregular, quando se intente o 
rompimento para as Carvalheiras, encontrará obstáculo



na capella de S. Miguel o Anjo, situada n’este campo, 
distante da T o ire  5o a 6o palmos, a qual egualmente 
dever-se-hia derrubar.

Ultimamente, a applicação da pedra da Torre, que 
se, pretende demolir, é motivo especioso, por ser a mes
ma pedra de galho e cascalhenta, e que nenhum outro 
préstimo terá senão em alicerces; sendo estes os moti
vos porque, tomando-se idênticos pretextos pelo Admi
nistrador do Hospital de S. Marcos da cidade de Braga, 
que requereram —  haverá vinte annos —  a demolição da 
mesma Torre, para converterem a pedra nas obras do 
seu novo edifício, Vossa Magestade houve por bem es
cusar o seu Requerimento, mandando conservar aquelle 
monumento que aformosea a cidade, e é do gosto do 
publico.

E1 o que se nos offerece responder a Vossa Mages
tade ; acrescentando que a deficiência das rendas, para 
a reparação das estradas e ruas, de que os supplicantes 
(a camara) se queixam, está posteriormente supprida pela 
nova imposição, que se lançára a todos os carros que 
entram na cidade, sendo de io réis aos do termo e 20 
réis a cada um dos de fóra.

Vossa Magestade resolverá, o que suggerirem as 
suas pias intenções.

Braga 2 de Março de 1821».
N. B. Seguem-se as assignaturas dos mezarios.
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SÉ PRIM AZ

CAPELLA S —  CONFRARIAS—  IRMANDADES 

EGREJA DA SÉ

A  maior cxcellencia, na Sé Primaz de Braga, é a 
sua muita antiguidade.

Os seus historiadores a têm considerado como se
gundo templo de toda a christandade —  opinião, que por 
outros escriptores estrangeiros ha sido contestada.

E’ todavia tradição constante, que fôra fundada pelo 
A p o sto lo  S. Thiago, vivendo ainda a Mãe de Deus, e 
que a Maria Santíssima foi dedicada.

N 5o ha memória, nem vestigios, do logar em que 
se edificasse a primeira egreja cathedral; porque na ge
ral destruição da Hespanha, pelos annos de 714, foi 
Braga invadida e destruida pelos moiros —  ficando tão 
d es vasta da e despovoada, que, quando el-rei D. Affonso 
de Leão a rccuperára, pelos annos de 787, estava tão 
erma c desolada, que não julgára conveniente edificar 
nova Sé.

Governando porem el-rei D. Sancho II, rei de 
Leão, erigiu elle uma nova egreja para servir de Sé, 
pelos annos de io65 a 1070 ; elegendo para Bispo de 
Braga a D. Pedro, que fôra o primeiro que n’esta ci
dade houvera, depois da restauração da Hespanha (1).

O conde D. Henrique, e a rainha D. Thereza, am
pliaram este templo, e o dotaram com largas esmolas.

(t) Duarte Nunes de Leão, fl. i 5 v.
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FRONTISPÍCIO

Sobre o atrio, ha uma espaçosa abobada de pedra 
lavrada, e sustentada em tres grandes arcos ogivaes, 
fechados com balaustres da mesma pedra, c altas gra
des de fe rro ; e termina em uma larga e comprida va
randa com balaustres de ferro — obra esta do Arcebispo 
D. Jorge da Costa II, irmão do Cardeal d’Alpedrinha, 
também Prelado d’esta Egreja.

FONTES

Nos lados do arco do mejo ha duas fontes com tor
neiras, que jorram agua das bôccas de carrancas —  obra 
muito posteriormente feita, e concluida no anno de 1737.

TORRES

Tem duas elevadissimas torres de pedra, feitas a ex- 
pensas do Arcebispo D. Rodrigo de Moura Telles, no 
anno de 1723 ; tendo no centro d’ellas as armas do mes
mo Arcebispo.

Diversos sinos as occupam.

RELOGIO

Entre os sinos, é o mais notável o que serve de dar 
as horas, denominado de S. Geraldo, por ser tradição 
que já tocava no antigo campanario no tempo do refe
rido Arcebispo (1096 a 1108).

Este grande sino tem a seguinte inscripçao: —  M a- 
gister Marti Valeneiis mo fecit anno ‘Domini millesi-



m o: (Mestre Martinho me fez no anno mil do Senhor 
cm Valença) (i).

1 *9

TEMPLO DA SÉ

E1 egreja de tres naves, tendo no centro um grande 
arco cruzeiro, em architectura gothica originaria mente, 
hoje transformada em estilo mixto ; e lateralmente, fóra 
do côro, quatro arcos, cujas columnatas gothicas também 
foram victimas da reforma.

Todo o corpo da Sé é aberto em akas e largas ja- 
r.cilas envidraçadas, com varandas interiores: o seu pa
vimento é de granito da provincia, com estrados late- 
raes, tendo sepulturas para capitulares e beneficiados, 
feitas no anno de 1722.

CÓROS

A Sé, e o seu recinto, comprehendem sete córos; 
e cm todos elles se resava diariamente, sem que uns 
embaraçassem os outros. Afóra o côro principal, que é* 
o do Cabido, são os outros o de S. Pedro de Rates, o 
de Nossa Senhora da Gloria, o de Nossa Senhora da 
Piedade, o de S. Pedro Martyr, o de S. Geraldo, e o da 
Misericórdia.

ALTARES E CAPELLAS,

Tem esta egreja, alem do altar-mór, quatro capcl- 
las c dez altares collatcraes.

Os altares do cruzeiro, e os do corpo da Sé, hão

(0  Argote, Mem. de Bragay Liv. 6, Cap. 4, n.® 544, fl. 35j
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tido diversas reformas ; sendo a maior, e por ventura a 
mais indiscretamente feita, a que fôra começada pelos 
annos de 1779 a 1781 (1).

CAPELLA-MÓR

E’ de abobada de pedra lavrada —  obra perfeita —  
mandada fazer pelo Arcebispo edificador D. Diogo de 
Sousa.

Antes da reforma de 1721, teve um rico retábulo 
de pedra de Anca, que nessa epoca, segundo a tradição 
oral, fôra demolido, para se embellesar pelo singelo es
tilo moderno com estuques; ficando apenas o antigo al
tar, da mesma pedra, ainda hoje considerado de subido 
merecimento pelos seus baixos relevos. No entanto, mãos 
ignorantes o cortaram, mutilando-o n’um dos lados.

TÚMULOS

Lateralmente ao altar-mór, estão os tumulos em 
que jazem os restos mortaes do conde D. Henrique, c 
de sua mulher a rainha D. Thereza.

No lado do Evangelho, exhibe-se o do conde D. 
Henrique, com o seguinte epitaphio em lettra romana :

D EO  O P T IM O  M ÁXIM O.
DOM N O H E N R IC O  U N G A R O R U M  R EG IS F IL IO  

PO R TU G ALI.1E  C O M ITI.
D. D IEG U S SO U SA , A R C H IE P ISC O P U S, V IR O  1

(1) Já das antigas mudanças fallou D. Rodrigo da Cunha, na 
sua H:st. Ecc. de Braga, Part. II, Cap. 24, n.° 9.
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CLA R ÍSSIM O , a  Q U O  P O R T U G A L IjE  r e g e s  
ESSE, REGNUM QUE A C C E P ISS E  C O N S T A T , 
DE R E P U B L IC A  C H R IS T IA N A  P A T R IA Q U E  
SU A  O P T IM E  M ER EN TI, P O S U IT  AN N O  Á '  

C H R IS T O  N A T O  M DXIIL

VERSÃO

No armo de Nosso Senhor Jesus Christo de 1513, 
o Arcebispo D. Diogo de Sousa poz esta sepultura ao 
Conde D. Henrique, filho d’el-rei de Hungria, conde 
de Portugal, varão esclarecido e benemerito da repu
blica christa, e de sua patria, do qual tiveram princi
pio os reis e o reino de Portugal.

Mas é mister notar-se, que esta inscripçao sepulchral 
está incorrecta : ha n’ ella um erro historico manifesto; 
pois o conde D. Henrique era de Borgonha, e não de 
Hungria (i).

Do lado da Epistola, está o tumulo da rainha D. 
Thereza, com o epitaphio seguinte, em lettra analoga :

D. O. M.
R e g i n a  t a r e s i a : a l f o n s i  c a s t e l l a :, e t

L E G IO N IS R EG IS IM P E R A T O R IS  N U N CU PATI
f i l i a :, c o m i t i s  h e n r i c i  u x o r i .

D ID ACU S Á  SO U SA , A R C H IE P ISC O P U S B R A - 
C H ., H ISP. PR IM A S, M. P. AN N O  Á  C R IS T O  

N A T O  MDXIII. .

VERSÃO

A  Deus, Óptimo, Máximo.
D. Diogo dc Sousa, Arcebispo de Braga e Primaz

(i) Padre A ntonio Pereira de Figueiredo, Elogios dos Reis 
Portug., Not. i . a ,fl. 282.
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das Hispanhas, mandou fazer esta sepultura á Rainha D. 
Thercza, filha d’el-rei D. Affonso de Castella e Leão, 
que chamaram imperador, mulher do Conde D. Henri
que : em o anno do Senhor 1513 (i).

No pavimento do meio da capella-mór, em sepul
tura rasa, jazem os restos mortaes dos Arcebispos D. 
José de Bragança e D. Gaspar de Bragança, tendo am
bos as campas de mármore.

NO CRUZEIRO

No cruzeiro, e da parte da Epistola, estão as capei- 
las c altares, de que adiante faremos menção.

DO CONDE D. HENRIQUE

Segundo a opinião do chronista Fr. Antonio Bran
dão, fallecêra o conde D. Henrique no anno de 1112:  
ha porém divergência entre os historiadores, ácerca de 
qual dos mezes (2).

No Livro dos Óbitos de Santa Cruz de Coimbra, 
diz-se que fora no i.° de Novembro.

O conde Pedro, no seu Nobiliário, diz que o conde 
D. Henrique, conhecendo que se lhe aproximava a morte, 
hzera uma larga pratica a seu filho D. Affonso, que 
mandára chamar a Guimarães, onde então residia.

Teve logar o seu finamento na cidade d’Astorga,

(1) Dlz Brandão, que este epitaphio fôra composto pelo Li
cenciado Gaspar Alvares Lousada : (Monarch. Lusa., P. 3, c. 29, 
Liv. 8, pag. 78, col. 2.)

(3) Monarch. L u s i t Part. 3, Cap. 29, Liv. 8, pag. 77.
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que tinha por su a; deixando ordem o levassem a se
pultar á cidade de Braga.

E trazido que fôra, foi enterrado na Sé, em uma 
capella particular, fóra da egreja.

Não era costume, n’aquelle tempo, dar-se sepul
tura dentro das egrejas, ainda que fosse a reis e prínci
pes soberanos; e por este motivo se edificavam de fóra 
algumas capcllas ou arcos, de que ainda se vêem vestí
gios nas paredes d'algumas Sés do reino; e nestes se 
dava sepultura ás pessoas mais qualificadas d’aquelle 
tempo (i).

Faltando Brandão do epitaphio, que o Arcebispo 
dc Braga —  D. Diogo de Sousa —  mandára exarar no 
tumulo do conde O. Henrique, nota ó erro que ali se
observa.

«Advirto, (diz elle), que se nomeia aqui o conde D. 
Henrique, filho d’el-rei d’ Ungria, conforme a Chronica 
dc Duarte Ga 1 vão, a qual n'aquellc tempo, cm que se 
escreveu o epitaphio, tinha sahido á luz. Mas isto temos 
por menos certo, como também o chamar-se conde de 
Portugal.........» (2)

'I ratando d’este mesmo assumpto o acadêmico eru
dito Padre Antonio Pereira de Figueiredo, na sua Disser
tação i3.°, inserta nas Mem. de Histor. e Litt. d a Aca
demia Real das Sciencias de Lisboa, tom. IX , pag. 270, 
diz o seguinte:

5 i,° — ........ Deixadas duas opiniões, que antes do
tempo de Duarte Nunes de Leão andaram muito em 
voga entre os nossos ; das quaes uma fazia o conde D. 
Henrique procedente d’um rei d’Hngria, sem designar 
que rei fosse, como seguiram Duarte Galvão na Cltro-

i

(r) Brandão, na oMonarch. Lusit., Part. 3, Gap. 29, Liv. 8, 
pag. 77 e segg.

(2) Monarch. Lusit., Part. 3, Cap. 29, Liv. 8, pag. 78.

L
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nica (Tel-rei D. Affonso Henriques, e André de Resende 
no Livro Quarto das suas Antiguidades de Portugal: 
outra, procedente das casas dos duques de Lorena, como 
seguindo os dois Bispos, D. Rodrigo Sanches de Pa- 
lencia e D. Affonso de Cartagena de Burgos, affirmou-a 
Damião de Goes na chronica d’el-rei D. Manuel.

Mas deixadas estas duas opiniões, como já antiqua
das e de nenhum valor, por falta de documentos soli
des j tem a sentença geralmente recebida boje, entre os 
eruditos, que o conde D. Henrique era de Borgonha.

A  duvida, que unicamente resta, é de qual das duas 
Borgonhas procedia e lle: se da Borgonha , se
da Borgonha condado. Pois em ambos estes dois esta
dos soberanos se dividia aquella provinda, emquanto 
não fôra incorporada na coroa de França.

Os geneologiccs francezcs, tendo á testa d’elles An
dré Duchesne, querem que o conde D. Henrique pro
cedesse de Borgonha ducado, como filho d’um dos filhos 
do duque Roberto, o qual era filho d’outro Roberto, 
rei de França, o 2.® do nome, e por elle immcdiato do 
rei Hugo Capcto, tronco da 3.® raça actual dos reis 
christianissimos. E  segundo esta geneologia, tem a casa 
real portugueza o mesmo tronco, que a casa real de 
França.

E’ o fundamento d’esta opinião um mamiscripto da 
abbadia Floriacense, (de Fleuri), da Ordem de Cluni em 
Borgonha, o qual juntamente comas Historias de Cyla- 
bro c de Segur se impremira pela primeira vez em Franc- 
fort, no anno dc 1596 ; e depois o inserira André Duches
ne na sua Historia dos duques de Borgonha, assim como 
Francisco Duchesne, seu filho, no Tomo IV  da raríssi
ma collecção, que tem por titulo : —  Historia; Franco- 
rum Scriptores Coaetanei.

Fundados n’este documento da abbadia de Fleuri; 
e seguindo a opinião d1 André Duchesne; dão hoje por 
indubitável os gencologicos de França, ter procedido o



125

conde D. Henrique da casa de Borgonha ducado. E na 
verdade: depois de assim o deixar escripto um auctor 
francez, coetâneo do mesmo conde, e natural também de 
Borgonha, parece que não falta nada, para o facto se 
dar por certo.

CAPELLA DO SANTISSMO

N’esta capella, dizem jazerem os ossos do Beato D. 
Godinho, Arcebispo de Braga, na pane da Epistola : e 
no anno de 1720, reformando-se o lageado da referida 
capeila, encontrou-se um car, encerrando ossos e 
caveira, na profundidade de seis palmos; e o cobriram 
com tres lagedos, abrindo n’elles uma caveira com duas 
canas por baixo em cruz, com as lettras seguintes: 

Memento mei.

CAPELLA DA TRINDADE

Esta capella, que foi erecta em confraria no anno 
de i 38t, protegida por el-rei D. João I e pelo Arce
bispo venerável D. Lourenço, constituiu irmandade no 
anno de 1739.

N’esta capella, jaz o corpo do martyr S. Thiago In- 
tcrciso, que de Roma trasladára para Braga o Arce
bispo D. Mauricio Burdino, pelos annos de 1110.

NOSSA SENHORA DAS ANGUSTIAS

No lado do sul do Cruzeiro, está o altar de Nossa 
Senhora da Angustias, com as relíquias de S. Crescen
do.
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No tempo, em que o Arcebispo D. Rodrigo de 
Moura Telles reformára a Sé, estavam n'este logar dois 
altares, um sobre o outro, com suas escadas interiores 
dc caracol, e n'elles se diziam missas.

Era um de Santo Ovidio em seu cofre; e na parte 
superior d’elle estava o do Senhor da Agonia. Porém na 
reforma, que por aquelle tempo se fizera na Sé, demo- 
liram-se estes dois altares, e fez-se d'elles um somente.

S . PEDRO DE RATES

Na parte do* Evangelho do mesmo Cruzeiro, está o 
altar privilegiado de S. Pedro de Rates, com as reliquias 
que d’este Prelado trasladára o Arcebispo D. Baltazar 
Limpo, a 17 de Setembro de i 552.

Por detraz d’esta capella, ha um coro de capellães, 
que instituira no anno de 1555 Manuel de Lemos, escri
vão da camara dc Vaiença, e não o mesmo Arcebispo 
Primaz, como também se tem dito e affirmado : e doeste 
côro é administrador o conego chantre.

O  sobredito Arcebispo, D. Balthazar, jaz sepultado 
tfesta capella, assim como o Arcebispo D. José de M e
nezes, com o epitaphio seguinte :

AQ U I JAZ JO ZE PH , O M AIS IN DIGN O A R C E 
BISPO  DE B R A G A

G O V E R N O U  Q U A T R O  A N N O S (1)

( i ) Faz mjnção cTcste epitaphio D. Antonio Caetano de Sousa, 
na H ist.da Casa Real, Tom. 11, fl. 519.
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NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO

A sagrada imagem de Nossa Senhora, que no seu 
altar é venerada, foi feita em Rom a; e collocou-se n êste 
aimr no anno de 1789.

Consta que, a pedido dos moradores de Braga e 
do Cabido, se eregira aqui uma confraria, no anno de 
1583 ; sendo Prior da Ordem de S. Domingos de Lis
boa Fr. Nicolau Dias : e instituiu-se no corpo da Sé, 
na parte da nave da Epistola, no dia i 3 de Setembro do 
referido anno.

D^aqui foi transferida para a capella de S. Marti- 
nho Dumiense, Arcebispo de Braga, no anno de 1780.

Ksta capella, antigamente, chamava-se de Santa 
M anha; e diz-se que fora fundada pelo Dr. Rui Go
mes, abbade da Sé 31 annos, e fallecido no de i 53o, se
gundo constava da sua sepultura, que estava na capella 
de S. Bento da Sé.

IVcsta capella, é administrador o concgo Mestre-
cschola.

SENHOR DA AGONIA

Na parte do norte do Cruzeiro, em correspondên
cia á parte do sul, estavam dois altares ou capellas, 
uma sobre a outra.

Inferiormente, esteve n^aquelle tempo a irmandade 
dc S, Crispim e S. Crispiniano, e mais tarde Santo An
tónio Corista, e Santa Cecília ; e superiormente a devota 
imagem de Nossa Senhora das Angustias.

Hoje, em um só e unico altar, é venerado um 
grande Crucifixo, que é a mesma e devotíssima imagem 
dc Chiisto, com a invocação de Senhor da Agonia.

Kesam manuscriptos antigos, que é tradição de
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paes a filhos, que esta imagem fôra feita pelos anjos dis
farçados em vestidos de pobres, sendo feita d’um cêpo 
de pau, que se chamava das , e que estava no
palacio archiepiscopal. Os prègadores, no dia em que 
se fazia na Sé a festa solemne a está imagem, assim o 
diziam ao povo.

O  fraco fundamento dresta noticia é somente a tra
dição o ra l: não encontramos outra auctoridade para o 
caso.

O  mesmo tem logar em relação á tradição, de se 
assentarem os pobres no cêpo,em quanto esperavam pela 
esmola do micho.

O  povo de Braga dirige fervorosas preces a esta 
imagem em occasião de chuvas e seccas, e moléstias 
epidêmicas; sendo a dita imagem removida do seu al
tar para junto da capella-mór, em meio do Cruzeiro, 
onde então se lhe improvisa um altar, todo adornado e 
todo illuminado.

CORPO DE SANTO OVÍDIO

N’este mesmo altar, em uma urna, está o corpo de 
Santo Ovidio, com vestes de Bispo, que anteriormente 
estava em outro altar na parte do sul, e tinha o epita- 
phio seguinte:

O SSA  B E A T I OVID II, T E R C II 
A R C H IE P ISC O P I B R A C A R E N SIS.

Hoje, na sua urna sepulchral, não ha epitaphio al
gum.
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OBRAS FEITA S EM 1780

Coreto e orgão

Immedíatamente abaixo do púlpito, na parte da 
Epistola, fez-se e collocou-se em um coreto um novoor- 
g5o, levantado na altura do púlpito, a fim de servir para 
os músicos nas festas mais solemnes.

Capiteis dos arcos

Os capiteis de todos os arcos, que eram de pedra e 
de difierentes feitios gothicos, fizeram-se de madeira, 
dourados, e todos uniformes, assim como hoje se acham.

Tectos das naves

Os tectos das naves collateraes eram forrados de ma
deira de cedro; mas fizeram-se de estuque, e pintaramse- 
lhes as tarjas, como hoje estão.

Altares

Nas duas naves da Sé, havia o Arcebispo —  D. Ro
drigo de Moura Telles —  mandado fazer quatro altares 
de cada lado, com bons retábulos dourados, que toma- 
vamtodo o espaço de columna a columna, com Santos de 
madeira em vulto, bem obrados, fechado tudo com gra
des baixas de pau, que guardavam os altares.

TOM. II.
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Na reforma posterior, que se fez na mesma Sé, no 
mesmo anno de 1780, mudaram-se os nomes dos alta
res, e fizeram-sc retábulos brancos á moderna, com qua
dros : e os nomes dos altares são os seguintes, com as 
indicações modernas e antigas:

Nave do lado da Epistola, vulgarmente chamada do 
Senhor, principiando de cima para baixo:

1. ° altar —  S. João Baptista : aqui esteve o altar de S.
Rodrigo (1);

2. ® dito —  S. Sebastião: aqui esteve Nossa Senhora
do Rosário (2);

3. ® dito —  S. Rodrigo: aqui esteve Nossa Senhora do
Loreto (3);

4. ® dito —  Santa Catharifia: aqui esteve o altar das
Almas (4);

Os altares da nave do Evangelho, vulgarmente de
nominada de S . Pedro de Ra, principiando de baixo 
para cima, isto é, da fonte do baptismo para a capella 
de S. Pedro de Rates, são os seguintes :

1, ® altar —  S. Bento : aqui esteve S. Jorge (5);
2. ® dito —  S. José: aqui esteve S. Homem Bom, com

confraria dos alfaiates, (agora unida a S. V i
cente};

ÍO Tinha antigamente este altar uma lampada de prata, com 
as armas do Arcebispo D. Rodrigo, que a tinha offerecido.

(2) Com confraria, tendo frontal, banqueta e bicheiros pela 
tribuna, e dois lampadarios grandes, tudo de prata.

(3) Pintura vinda de Rom a: tinha tres Jampadas, frontal, ban
queta e caixilhos largos, lavrados em circumferencia do quadro, 
tudo de prata.

(4) Com confraria ; e tinha uma lampada de prata, egual á 
que estava diante do altar de S. Rodrigo.

(3) Era a imagem deS. Jorge, que ía na procissão de Corpus 
Chnsti; e aqui estava erecta a confraria dos ferradores, tendo uma 
lampada de prata.
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3.° altar —  Nossa Senhora do Loreto :• aqui esteve S.
Francisco e a sua irmandade, (agora unida 
aos Terceiros);

dito —  Nossa Senhora do Conceição: aqui esteve 
o Santuario de reliquias de Santos (i).

Os retábulos doestes oito altares são actualmente 
uniformes no seu feitio; e diante de cada um havia lam- 
padas triangulares, que de dia e noite estavam accezas.

Estatuas dos Apostolos

Entre os referidos altares, collocaram-se na occa- 
sião da reforma grandes estatuas, representando Santos 
Apostolos e Doutores da Egreja.

São de madeira, imitando o jaspe na sua alvura.

RENDAS DA SÉ

Tinha esta Sé Primaz avultadas rendas em foros 
de pao, colheitas e foros de casas, assim como de egre- 
jas unidas: exercia jurisdicção no couto de Cambezes, 
dc que era senhora; e era administrada esta jurisdicção 
pelo Deão ou presidente do Cabido : a fabrica tinha duas 
prebendas para despezas d’ella, sendo quatro repartidas 
por doze lerccnarios; e tinha mais a fabrica a egreja de 
Cambezes, que lhe estava unida.

(i) Tinha um rico frontal de prata, offerecido pelo conego 
Manuzi Kerreira Cam ello; assim como um lampadano de prata, 
e era frchado por umas grades altas de ferro.



132

CÔRO E CORPO CÀPITCLAR

O  coro e o corpo capitular são dos mais respeita* 
veis c numerosos de Portugal: e compõe-se de treze di
gnidades, que são as seguintes :

Deão, Chantre, Arcediago de Braga, de Barroso, de 
Vermuim, de Labruja, de Neiva, de Olivença, (que hoje 
se chama de Santa Christina), Mestre-escola, Thesou- 
reiro-mór, Arcipreste, Arcediago de Fonte Arcada, e 
de Villa Nova de Cerveira. Mas este não tem cadeira no 
côro, e toma posse no meio da Sé.

Ha mais na Sé a communidade da Coraria, com
posta de doze padres, que apresenta o Chantre, com op
ção, nos benefícios de cabido.

Os conegos prebendados eram vinte e sete: d'estes 
um é conego Magistral, graduado em Theologia pela Uni
versidade de Coimbra, e o outro conego Doutoral, gra
duado também n’ella em cânones ou le is; e são ambos 
de opposição por essa Universidade, e ambos providos 
por Sua Magestade.

TERCENA.RIOS

Tinha doze Tercenarios a Sé, por quem se distribuia 
a renda de quatro prebendas; e duas doestas eram muito 
pingues, por terem egrejas annexas.

Querem que sejam benefícios simplices; porém pa
rece que repugna a isso o Estatuto: e só eram obri
gados a pôr a resar no côro um economô.

Quando vagavam as Tercenarias, eram de alterna
tiva de mezes para o Papa e para o Arcebispo.

No tempo do Sereníssimo Arcebispo D. Gaspar, 
appareceu um Breve no archivo do Cabido, pelo qual 
constava, que estes benefícios das Teixenarias eram dq
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Ca num  arcebispal; e depois daapparição de tão impor
tante documento, começaram as Tercenarias a ser con
feridas sem alternativa de mezes.

CAPELLÃES E ADJUNCTOS

Havia também doze capelláes ou ecbnomos, postos 
pelos mesmos Terccnarios.

Havia mais um sachristão, oito meninos moços de 
coro, c um porteiro da massa; alem d’outros ministros, 
para serventia d’esta Primacial Egreja.

Estes meninos, chamados coristas, andavam vesti
dos com becas vermelhas; e no mez d’A gosto de 1779, 
começaram a vçstir -se de rôxo com canhões vermelhos.

INDIVIDUAÇÕES PESSOAES

O  D. Deão, 1 .* dignidade, preside no cabido: ti
nha duas prebendas, c quatro egrejas unidas, em cujo 
numero entrava a de Santa Eulalia de Tenões, a que o 
vulgo chama Santa Ovaya.

Tinha sua visitação ordinaria; e é administrador da 
capella, que instituira D. Gonçalo Pereira, provendo 
n’ella os seis capellães.

O Chantre, 2.* dignidade, é a primeira na presi
dência do cô ro: tinha uma prebenda, e uma egreja uni
da, no termo de Guimarães, que era Santo Estevão da 
Silva Escura; e mil medidas de pão de colheitas, e vo
tos nas egrejas que visitava.

Tinha sua visitação ordinaria, que era de quatorze 
egrejas.

E1 administrador da capella de S. Pedro de Rates: 
c era das suas attribuições prover a comm unidade da
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coraria, que se compunha de doze sacerdotes, dirigidos a 
acompanhar os enterros, e tinham opção nos benefícios 
do Cabido : cgualmente provia o sub-chantre.

O  Arcediago de Braga tinha uma prebenda, e a 
egreja de S. Miguel de Gualtar.

'Nos pontifícaes toma o báculo; e pertenciam-lhe cin- 
coenta egrejas na sua visitação, que estavam nos termos 
de Braga e Barcellos.

O  Mestre-escola tinha uma prebenda, e duas egre
jas unidas á dignidade, que eram S. Thiago de Poia- 
res e S. Pedro de Escudeiros : visitava as egrejas da 
villa de Barcellos, e quinze egrejas no seu termo.

Administra a capella do Arcebispo D. Lourenço, 
conjunctamente com o Arcediago de Braga.

O  Thesoureiro-mór tinha prebenda, e duas egre
jas unidas, no termo de Braga, que são S. Mamede 
Déste e S. Miguel de Frossos: e alem dos seus emo
lumentos tinha os rendimentos dos sinos da Cathedral, 
que .dava como salario ao sachristão.

O  Arcipreste, beneficio simples, tinha unidos á sua 
dignidade os fructos da egreja de S. Miguel de Loureda, 
no termo dos Arcos de Vai de V e z ; e mais os foros e 
medidas nas egrejas que visitava: e no termo da villa 
dos Arcos tinha vinte e nove egrejas da sua visitação.

JURISDICÇÃO E REGALIAS

Tinha o Cabido jurisdicção temporal no couto de 
Cambezes, assim no civel como no crim e: e era exerci
da pelo Deão, ou presidente do Cabido na sua ausência.

Na visitação que faziam os Arcebispos, na Sé e pa- 
rochias da cidade, assistiam com elle dois capitulares, 
que para este fim nomeava: os quaes eram visitadores 
ordinários, e proviam com elle as devassas, que se faziam 
nas ditas parochias; tendo voto no despacho, por con-
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cordia feita entre o mesmo Cabido e o Arcebispo D. Fr: 
Bartholomeu dos Martyres, confirmada pelo Cardeal in
fame D. Henrique, em 9 de Janeiro de 1568; e em al
guns pontos baseada em concordia feita no anno de 1573.

Tinham da sua visitação cento, e oitenta egrejas, re
partidas por tres comarcas, as qtíaes eram visitadas an- 
nualmemc por tres capitulares, eleitos pelo Cabido, os 
quaes proviam as devassas que tiravam, e admoestavam 
os culpados com os termos ordenados pelo Concilio, em 
quanto se não livravam judicialmente perante o Vigário 
geral.

Dos visitadores nomeava o Arcebispo nove, e das
tes escolhia o Cabido tres.

Apresentavam os Arcebispos as vigariarias da Sé e 
de S. Thiago da Cividade; e lhes pertencia a adminis
tração da capella de S. Geraldo, onde havia cinco ca- 
pellães, que resavam em côro o officio divino, conforme 
instituição do conego Francisco da Costa, com ioo#ooo 
réis de juro.

Tinha o Cabido o terço de toda a carne e peixe, 
que vinha aos mercados d’esta cidade, para o poderem 
livremente repartir pelos seus almotacés e officiaes, co
mo consta da referida concordia (1).

Era ouvidor do couto de Cambezes o D eão; e na 
sua falta, quem as suas vezes fizesse.

Em Sé plena, assim como em Sé vacante, tinha o 
tratamento de Senhoria.

Com o pretexto da humidade da egreja da Sé, e 
intemperança do ar, obtiveram os conegos um indulto 
do Papa, para assistirem ás funeções sagradas e dizerem 
missa, cobertos com o solideo. Mas não parecendo ao 
Arcebispo D. José de Bragança mui verdadeiras as pre- 1

(1) Esta concordia acha-se aaostada aos E statutos do Cabido.
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missas, com que tal graça apostólica se havia alcançado, 
escreveu el-rei D. João V  ao Papa Benedicto X IV , e 
este fez suspender o dito indulto; e d’elle não tomaram 
n’aquella epoca a usar.

Porem no pontificado do Sereníssimo Arcebispo D. 
Gaspar, e mediante a sua attestação, obteve o Cabido, 
que o Pontifice Pio V I lhe concedesse um Breve de dis- 
tincção de vestidos, que consiste em trazerem meias e 
cinto rôxo, borlas verdes nos chapeos, e n’elles caireis 
também verdes.

D’este vestido de distincção, começaram os capito- 
lares a usar em Julho de 1789.

CANTO DO CÔRO

Pelo Missal bracarence, prescrevia-se n’elle o canto 
proprio, para o uso das suas missas; porem no anno 
de 1779, substituira o Arcebispo D. Gaspar este canto 
por outro; e fez introduzir na Cathedral o canto-chão 
moderno, em conformidade com as Artes de Mafra.

Para este fim, encarregou e deu ingresso no côro 
da Sé a dois frades arrabidos, do real convento de Ma
fra, aos quaes mandára assentar nas cadeiras dos T er- 
cenarios, para instruirem esta corporação n’este novo 
canto : de sorte que, costumando-se n’esta Sé Primaz, 
desde tempo immemorial, fazer o Oflficio de Trevas em 
voz submissa, no anno de 1780 fez-se já com dois có- 
ros de musica, com instrumentos.

ESTATUTOS

Os E s t a t u t o s ,  que servem de regimen ao corpo 
capitular, foram confirmados pelo Arcebispo D. Fr. 
Agostinho de Castro, por Provisão de Outubro de 1600.

k.



Na visitação, que os Arcebispos fazem, hão de as
sistir dois conegos, deputados pelo Cabido, tendo voto 
acham no despacho, isto é, na visita da cidade.

Para isto, devem scr vistas as concórdias, que se 
adjunctas aos E s t a t u t o s .

CRUZ DO CABIDO

O Cabido, nos actos da egreja da Sé, procissões c 
enterros, usa de Cruz de duas hastes, desde o mez de 
Dezembro de 1783.

Anteriormente, era a sua Cruz cTuma só haste.

ORGÃOS DO CORO GRANDE

Sao magníficos os orgãos doeste coro, em cuja fa
brica o seu auctor se esmerára: e têm, na parte supe
rior, os seguintes disticov.

« Quis trídií huic simile»
« Quis audivit tinquam tale»

CADEIRAS CORÃES

Sobre os espaldares das cadeiras do Arcebispo e 
dos quarenta conegos, (treze dignidades e vinte e sete 
conegos prebendados), no formoso côro de cima, acham-se 
os nomes e brasões das mais distinctas familias de P or
tugal, que em antigos tempos tiveram a investidura de 
canonicatos na Sé Primacial de Braga.
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RETABÚl.OS E QUADROS

Os retábulos ou quadros, que decoram os altares 
do corpo da egreja, foram pintados por João Glamma 
Stroberle, pintor lusitano da escola romana, fallecido em 
Lisboa no anno de 1792, com 84 annos de edade.

BAPTISTERIO

O  baptisterio é do granito geral da provincia, e 
d’um lavor que attesta a sua antiguidade; sendo susteu- 
tada a pia por quatro leoas, que devoram os filhos.

SACHRISTIA

Esta vasta casa é de abobada, e mandada fazer pelo 
Arcebispo D. João de Sousa.

Os dois altares, que ella tem, são enriquecidos com 
numerosas relíquias de diversos Santos.

Esta sachristia serve de thesouro, em que se guar
dam as alfaias, e peças preciosas destinadas ao culto.

No pavimento da dita sachristia, mandou o referido 
Arcebispo fazer uma sepultura de pedra mármore, sendo 
ainda vivo, com o seguinte epitaphio:

«SE P U L T U R A  DE D. JOAM , DECIM O DO NOME, 
E III DO NUM ERO, E N E L L A  D EIX O U  D E PO 
SITA D O S OS O SSO S DE D. JOAM  DE S O A L H Ã E S, 

A R C E B ISP O  QU E FOI D E ST A  EGREJA»

a.



C A P E L L A  D O S R E IS

E' antiquíssima esta capella; cm seu principio, de
nominou-se de S. Lucas; porém fallecendo o conde D. 
Henrique em Astorga, noanno de 1112, mandou-se se
pultar n’csta capella, onde jazeu muitos annos, assim 
como sua esposa a rainha D. Thereza, ficando desde 
então a referida capella chamada dos R eis: até que 0 
Arcebispo D. Diogo de Sousa fez a trasladação dos 
régios ossos para os tumulos collocados na capella-mór, 
no anno de i 5 i 3.

No meio da sobredita capella, mandou o Arcebispo 
D. Lourenço levantar um moimento, para sepultura sua, 
pondo na campa a sua estatua com vestes pontificaes: e 
dotou a capella com avultadas rendas, para a manuten
ção de capellãcs que resassem em côro.

Mal administradas, no entanto, estas rendas, deixou 
elk dc ter capellães: extraviaram-se os titulos de pro
priedades e pensões, ficando por fim diminutissimos os 
rendimentos.

Quando ainda n’esta capella se achava a irmandade 
de S. Thom az; demolindo esta, com licença do Arce
bispo, o moimento do referido D. Lourenço, aos 4 de 
Junho de 1663, encontrou-se o corpo do heroico Pre
lado inteiro e incorrupto; e foi n’essa cpoca removido 
para a parede da parte da Epistola, sendo mettido em 
um caixão envidraçado, com seu epitaphio.

PORTAS LATERAES

As duas portas lateraes, chamadas portas traves
sas —  uma chamada do Sol, que está virada para o su l; 
c a outra correspondente para o norte, junto á pia bap- 
tismal —  reformaram-se no anno de 1780 : e consta tris-



temente, que sç collocára em soleira a pedra sepulchra], 
que fôra da campado tumulo do Arcebispo D. Fernando 
da G uerra: constando também, que estava elevada em 
meio relevo a figura do Arcebispo, cm pontifical, len- 
do-se n’ella o epitaphio que transcreve D. Rodrigo dc 
Cunha, na H istor. Eccl. de Draga, Part. II, Cap. LVI, 
n.# io in fine.

TOMULO DO INFANTE D. AFFONSO

E ’ de tres naves a Sé Primaz: na do Sacramento, 
junto á porta travessa denominada porta do Sol, jaz em 
um magestoso mausoleo o infante D. Affonso, filho pri
mogénito d’el-rei D. João I.

Havia nascido este príncipe em Santarém, aos 3o 
de Julho de 1390; e governando esta Egreja de Braga 
o Arcebispo D. Martim Affonso Pires, vindo el-rei seu 

, pae a Braga, no anno de 1400, aqui fallecêra o mesmo 
príncipe.

Sepultaram-no na S é ; e depois foi transferido para 
um mausoleo, que lhe mandára dc Borgonha a duqueza 
sua irmã (1).

O  tumulo é de cobre dourado, feito á maneira d’um 
leito; e tem o epitaphio seguinte em lettra gothica:

«AQUI JA Z O  IN F A N T E  D. A F F O N S O  DE P O R 
T U G A L , A  QUEM  DEUS P E R D O E ; F IL H O  DO 
N O BR E R E Y  DOM JO Ã O  DE P O R T U G A L  O  PR I
M EIRO, E D A  R A IN H A  D O N A F IL IP P A ; F A L -

LECEU A O S 22 DE DEZEM BRO DE 1400». 1

(1) óMemorias d’el-rei T). João /, por José Soares da Silva, 
Tomo 1, C. 45, p. 234.
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IRMANDADE DE S . THOMAZ

Em rasao das obras do claustro denominado de 
Santo Amaro, cujo tecto se levantára a maior altura do 
que a que tinha desde antigos tempos; ficou a capella de 
S. Thomaz muito escura; e os irmãos, com isto des
gostosos, foram no dia 8 de Novembro de 1774 em pro
cissão, para a nova capella de Nossa Senhora da Lapa.

Neste tempo, a fabrica abriu novas frestas no alto 
da abobada da capella, donde sahira a irmandade de S. 
Thom az; e o Arcediago de Braga collocou ali a ima
gem de Nossa Senhora do Livramento, que estava no 
frontispício da antiga casa da camara, no terreiro da 
S c : e veio então para a referida capella a irmandade de 
S. Crispim e S. Crispiniano.

Em um códice do século X V II, achamos o seguinte:

«Na claustra da Sé, houve antigamente tres cemi
térios: um, para os conegos, que era todo o vão da ca
pei la de D. Diogo de Sousa, e o atrio fronteiro; o se
gundo, era de gente commum, e hoje é claustra; e 0 ter
ceiro, era de pessoas reaes, onde hoje está a capella de 
S. Jeronymo, Nossa Senhora da Boa Memória, Santo 
Amaro, e tudo o mais circumposto.

Aqui se enterravam os reis suevos catholicos: e por 
isso, detraz do retábulo da Senhora da Boa Memória, 
foram achadas tres sepulturas, com effigies de vulto em 
cima, e coroadas, as quaes a confraria soterrára quando 
fizera a ob ra!

Como aqui era cemitcrio real, mortos que foram 
o conde D. Henrique e sua mulher a rainha D. There- 
za, fundou D. Affonso Henriques a capella hoje cha
mada de S. Thomaz, no que era cemiterio real; para 
trazer para ali, como ef&ctivamente trouxe, os ossos de 
seus pacs. E aqui jazeram clles até o tempo do Arce-



bispo D. Diogo de Sousa, que os trasladára para a ca- 
pclla-mór da Sé.

Appareceu na capella de S. Thomaz uma sepultura, 
com a efíigie em vulto, de mulher coroada, e aos pés 
um leão,

E por se fundar esta capella, no logar onde se en
terravam reis, por isso ficou sendo chamada Capella dos 
Reis.

D. Affonso Henriques a dedicou ao Evangelista S. 
Lucas, e n'ella collocára uma cana do braço do Santo, 
que lhe tinha mandado de Roma um Cardeal— e não 
Paulo Orosio, como também se tem dito.

Aqui estava uma imagem, que depois se mudára 
para o corpo da Sé, em frente de Santo Agostinho.

Depois da batalha de Aljubarrota, o Arcebispo D. 
Lourenço reedificou a dita capella dos reis, fazendo n’ella 
um jazigo: c é de advertir, que do corpo da Sé havia 
uma porta para o dito cemiterio real, por onde os co- 
negos iam fazer os anniversarioá, a qual depois se em
pedrou, c ficou por detraz do altar de S. Francisco.. E 
saía esta porta, onde hoje está o corpo de D. Lou
renço : e por esta rasão, nos remates dos arcos da abo
bada se vêem escadas, e n’ellas grelhas, cascos de na
vios e corvos, em allusão a S. Lourenço e S. Vicente, 
Santos ambos do seu nome; pois elle se chamava D. 
Lourenço Vicente.

No altar-mór, poz D. Lourenço os dois Santos, 
pondo no meio Nossa Senhora da Apresentação: os 
quaes Santos estiveram no altar, até que entrára ali a 
confraria de S. Thomaz, á qual o Cabido deu licença 
para erigir Santo no altar, com obrigação de ter n’elle 
os acima referidos.

Na dita capella, e no remate do retábulo, acham-se 
as armas d’el-rei D. João I.»

Do manusci'ipto, donde extrahimos estes excerptos,



deu-nos o snr. Camillo Castello-Branco a noticia se
guinte:

........ «Um Arcediago da Sé bracarcnse, sujeito que
morreu ha mais de trezentos annos, deixou um manus- 
cripto, que ha duzentos annos, pouco mais ou menos, 
parava cm posse de Estado d j Novaes, cidadão de Braga.

«Este manusaHpto esteve depois na cella do frade 
bcnidictino de Tibâes —  Fr. Manuel da Ascensão —  que 
morrera em i665 em Coimbra, onde lera theologia (i).

«0 frade trasladou o mamisaHpto; e eu sou o dono 
do traslado, em quanto o governo me não ordenar que 
lhe entregue o trabalho do frade, para elle o fechar n'um 
gabinete, onde a carcoma e os ratos o desfaçam» (2).

1 4 3

IRMANDADE DE S . CRISPIM

Foi instituída no anno de 1629, fabricando-se-lhe 
um altar n’uma columna do corpo da egreja da Sé, da 
parte do Evangelho: e no anno de 1716, transferiu o 
Arcebispo D. Rodrigo de Moura Telles, em capitulo de 
visita, o referido altar para debaixo do arco de Nossa 
Senhora das Angustias, onde no anno de 1782 se collo- 
cara a imagem do Senhor da Agonia; e na Sé vacante 
do sobredito Prelado, com Provisão do Cabido, foi 
cila removida para a capella de S. Maninho de Dumc, 
onde sc fixara então a confraria de Nossa Senhora do 
Rosário. 1

(1) Es:e bcnedictino escreveu  ̂e publicou 0 Ceremonial dos 
fnongÊQ negros —  impresso em 1Ó47 ; e verteu para linguagem 
o Compendio dos exercidos espiruuaes, publicado em 1654 —  
reimpresso cm 1692 e 1715.

(2} Gaveta Litleraria do Porto —  n.° 7, pag. 59 —  Anno 
i8ó3.
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Finalmente por terceira vez, transferiu-se a ima
gem para a capella vulgarmente chamada dos Reis, sendo 
chamada também de S. Lourenço.

CAPELLA. DE S . GERALDO

E’ devida a edificação d’esta antiquíssima capella, 
ao Arcebispo S. Geraldo, e por elle dedicada a S. Ni- 
colau.

No retábulo da capella, está collocado o Santo A r
cebispo em uma urna sepulchral (i).

Na mesma capella, está sepultado o Arcebispo D. 
Fernando da G uerra; vendo-se na tampa do tumulo, 
em meio relevo, a sua figura em pontifical, com seu 
epitaphio em lettra gothica (2).

Esta campa, quando o Arcebispo D. Rodrigo de 
Moura Telles reedificára a dita capella, collocaram-n’a 
sobre o altar com a figura do finado Arcebispo para 
baixo; e no anno de 1781, d’ali foi tirada para servir 
de soleira no pavimento da porta do claustro da Sé, 
junto á pia baptismal, ficando subterrada a figura do 
Arcebispo (3).

Também n’esta capella —  é que se saiba —  es-

(1) Foi aberta, estando presente o Senhor D. Miguel de Bra
gança, assim como suas augustas Irmãs, etc.

(2) D. Rodrigo da Cunha, Histor. E ccl. de Braga, Part. II, 
Cap. 56, n.° 10.

(3) Em Dezembro de 1780, o conego fabriqueiro, mandando 
demolir o altar depedra, em que se punham os frontaes, para fa
zer outro de madeira mais pequeno, achou que a cobertura de pe
dra do mesmo altar se mettia debaixo da banqueta; e extrahindo- 
se, viu-se ser uma grande pedra e pela face inferior tinha lavrada 
cm meio relevo a tigura dum  Arcebispo, em pontifical, com let- 
treiro gothico; e se reconheceu ser a pedra da campa do Arce
bispo rD . Fernando da Guerra.



tão os restos morta es de CD. de Freitas, alcaide-
mór do Castello de Coimbra (i).

O  Arcebispo D. Fr. Agostinho de Jesus trasladou 
para esta capella os ossos dos seus predecessores —  D. 
Diogo da Silva e D. Manuel de Sousa.

A s quintas feiras, dizia-se que eram obrigadas a 
assistir ali á missa as raçoeiras de S . , com os
seus rôlos accezos; e tinha cada uma de esmola 48 alquei
res de pão e i 5 almudes de vinho, pagos pela renda 
denominada do micho.

Ingora-se porem, quem fosse o pio instituidor —  
assim do micho, como dos legados das referidas raçoei
ras.

Pelo Arcebispo, D. Diogo de Sousa, foi augmen- 
tada a instituição da missa das quintas feiras, com acres- 
cimo de dinheiro.

No pontificado do Arcebispo D. Fr. Agostinho, in
stituiu-se uma irmandade de S. Geraldo, no i.° d’Abril 
de 1591, na qual íam acompanhados os irmãos em com- 
m unidade, sem opas nem insignias.

Houve outra confraria denominada de S . Geraldo 
das grades, e chamada também de 5 . Geraldo da fonte,
a que deram origem as grades e a fonte, de que diz 
uma antiga tradição,que o Santo bebia; e a qual estava 
por baixo do terreiro da egreja da Misericórdia.

A  imagem de S. Geraldo, collocada entre grades 
sobre esta fonte, foi muito venerada dos antigos, que 
lhe instituiram uma irmandade no armo de 1662; até 
que no anno de 1673 o Arcebispo, D. Veríssimo d'Alen- 
castre, a mandára unir á irmandade de Geraldo da

Porém conservou-se ainda muitos annos depois o 
nicho, com a imagem de 5 . Geraldo na parede da parte 1
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(1) D. Rodrigo da Cunha, Histor. E ccl. de , Pait. II, 
Cap. 29, n.° 10. 

to m . n.



da rua Nova, abaixo do adro e porta principal da egreja 
da Misericórdia; e por isso áquelle sitio davam os an
tigos a denominação de grades dc S. Geraldo.

A  insígnia da irmandade era uma cruz de prata 
com duas aspas; porque lhe quizera fazer esta graça o 
Arcebispo D. Veríssimo de Alencastre: e os irmáos 
usavam de opas roixas sem murça (i).

O nicho, e as grades de S . Geraldo, foram demo
lidas no anno de 1769.

Eis o que encontrámos escripto a este respeito, em 
um inédito contemporâneo:

«A egreja da Misericórdia tinha uma escada, virada 
para o poente; e um varandorio pela parte de fóra da 
porta principal da egreja, com suas grades de ferro: e 
tomavam por isso uma grande parte da rua Nova.

Por este motivo, lançou-se abaixo esta escada e a 
varanda, fazendo-se da moda em que hoje se vê (2).

lâfi

ÇAPELLA DA SENHORA DA PIEDADE

O Arcebispo D. Diogo de Sousa mandou edificara 
capella de Jesus, para sepultura sua na Misericórdia Ve
lha, dando -lhe serventia pela claustra: e é esta capd- 
la, a que vulgarmente é chamada da Senhorâ da Piedade. 
Este Arcebispo poz na sua capella capellães, que resas- 
sem em coro o Oíficio Divino : e dotou-a com a egreja 
de Arentim, e 6o#ooo réis de juro real, e mais i 5o me
didas de p ão : impondo aos cinco capellães a obrigação 
de coro e duas missas quotidianas.

(O Estas noticias, da irmandade de S. Geraldo, foram ex- 
trahidas dos seus E statutos, do anno .de 1675.

(2) Dr. Silva Thadim, Annuario de Braga, 1769.
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A  cgreja de Arentim rendia, no tempo da união, 14 
ou i5#ooo réis, e posteriormente rendia réis.

Era administrador d’esta capella o Arcediago de 
Vermuim ; mas por algum tempo foi administrada pelos 
Thesoureiros-móres, sendo o primeiro que a adminis
trara, o conego João da Cunha.

CLAUSTRO DA SÉ

O  claustro da Sé —  diz o Dr. M. J. da Silva Tha- 
dim, no seu Ms. —  tenho para mim, que é mais antigo do 
que o Arcebispo D. Diogo de Sousa; por quanto no 
anno de de 1448 era Vigário geral Luiz Affonso, mes
tre-escola de Braga, pelo Arcebispo D. Fernando da 
G uerra; e em uns autos de força, relativos a uma casâ 
na rua Nova contra Leonor Gil, mulher d’Al varo Gil, ta- 
bellião, faziam-se as audiências na claustra nova da Santa 
Sé Cathedral: como consta do Catalogo dos Deões de 
Braga, no deado de D. Martim Ayres, que escrevêra o 
antiquado Valerio Pinto (1).

Ora, sendo no dito anno novo o , e não
tendo elle armas de D. D iogo; faz-se evidente, não ser 
obra d'este Arcebispo, e ser mais antigo.

Este claustro, presentemente, como dizia Thadim 
em 1789, acha-se muito velho, e com escoras, para não 
ca ir; e por este motivo se anda delineando risco, para 
a formatura de novo claustro.

Elle é quadrado, de aTchitectura gothica, com dois

(t) Ficaram inéditas estas Biographias dos Deões da Sé Prima
cial de Braga.



andares de columnas, que formam arcos pequenos, con
tendo oitenta columnas com capiteis lavrados, cada um 
de seu feitio.

Da parte do sul, fica encostado ao corpo da Sé : e 
do nascente tem a grande capella de S. Crispim e S. 
Crispiniano —  irmandade dos sapateiros.

E ’ sagrada, e d’abobada gothica.

Esta capella chamava-se antigamente de S. Lucas; 
e depois dos Reis, por ter ella sido supulchro do conde 
D. Henrique e de sua mulher a rainha D. Thereza; 
assim como também, conforme a tradição, de o ser egual- 
mente dos monarchas suevos, quando elles em Braga ti
veram a sua côrte.

De sorte que, já na Doação d’el-rei D. Affonso de 
Leão, feita á Santa Egreja de Braga, no século IX, se 
intitulava ali esta Primacial Egreja cemiterio real, pelo 
haver sido d’alguns dos reis suevos.

Também se chama capella de D. Lourenço, por ser 
esta capella o jazigo do Arcebispo d’este nome : o qual, 
depois de estar muitos annos sepultado, se achou in
teiro e incorrupto, aos 4 de Junho de ió63, depois 2ÚÒ 
do seu fallecimento : e assim se vê ellc n’esta capella, re
vestido com as vestes archicpiscopaes.

Também esta capella se denominava de S. Tho- 
maz, por estar n’ella erecta a irmandade d’este Santo.

Entendendo os irmãos de meza, que esta capella 
estava obstruída com o alto tumulo de pedra do supra
citado Arcebispo; alcançou a dita irmandade permissão 
do Cabido, sede vacante, para demolir o tumulo. E sendo 
n’essa occasião aberto, foi visto o corpo do venerável 
Prelado com as vestes sacerdotaes, incorrupto e flexível: 
o que, constando na cidade, concorreu a vêl-o não só o 
Cabido, mas egualmente muito povo.

Posteriormente, o Cabido o collocou em outro tu
mulo, na mesma capella, mettido em um arco da parte
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da Epistola, com o epitaphio seguinte por baixo do tu
mulo, em caracteres rom anos:

D. O . M.
«D. L A U R E N T IU S A R C H IE P ISC O P U S

B R A C A R . H ISP A N IA R . PRIM . L X X X V I. 
S E P U L T U S  AN N O DNI M CCCLX X X VII.

T R A N S L A T U S  E M EDIO S A C E L L IIN T E G E R , E T  
IN C O R R U P T U S :

DIE 4 DE JUNII 1/663.»

Muitos enfermos começaram com orações e pro
messas a recorrer á intercessão -do venerável D. Lou- 
renço, e muitos obtiveram o que desejavam (i).

As chaves d’este tumulo, que mais propriamente 
chamaremos um caixão, as guarda o conego Arcediago 
de Braga.

Diz o Censual, a fl. 3i, que n’esta capella havia 
quatro capellães sacerdotes, por elle D. Lourenço insti
tuídos.

Da mesma parte do nascente, estão as capellas se
guintes :

Nossa Senhora da Graça, jazigo da casa dos Bar- 
ros de Real, na freguezia de S. Jeronymo.

Santa Luzia, confraria antiga.
Violante Fernandes, com seu marido Álvaro Ma

chado, d’esta cidade de Braga, instituiram um vinculo 
em 26 d’Agosto .de 1462, com obrigação de missas 
n’esta capella; e o estabeleceram em propriedades de ca
sas na rua de S. Marcos, da parte do campo dos Re- 
medios.

Encontramos noticia, de que era administrador doeste 
vinculo, no anno de 1789, o morgado de Briteiros José 1

(1) José Soares da Silva, cMem. d^l-rei D. João I, Liv. 2, Cap. 
112, n.° 667, fl. 578; e bem assim os Estatutos da irmandade uc 
S. Thoraaz.
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Pereira Coutinho de Vilhena Rangel, fidalgo da casa 
real, e capitão-tenente da real armada: sendo sua mu
lher, D. Luiza Casimira de Vasconcellos Sotto-Maior.

No cartorio da Provedoria de resíduos e capellães, 
em um Livro de Registro de Legados e Capellas, prin
cipiado em 28 d’Agosto de 1670, estava lançada a in
stituição d’este vinculo, a fl. 38 e segg.

Santa Catharina.
Da parte do norte acha-se a capella da Piedade, 

obra do Arcebispo D. Diogo de Sousa, com mausolco 
que encerra o corpo d'este Prelado, com epitaphio (1).

Tem  côro, que elle instituira com capellães, dotando 
a capella com os fructos da egreja d'Arentim, e mais 
608000 réis de juro real, e i 5o medidas de pão.

Ao lado do arco d’esta capella, estão os altares de 
Santa Barbara, que administra o Cabido com obri
gação de missas; e um altar onde esteve erecta a con
fraria de Nossa Senhora do Rosário, e S. Benedicto dos 
pretos: e junto d’este altar está collocada uma sepultura, 
jazigo da casa dos filhos de Manuel da Costa Vascon- 
cellos.

Junto ao côro, para a parte da rua Nova, está uma 
capella, em que estava a confraria dos pretos: e parece- 
me que se denomina de Nossa Senhora da Paz (2}.

Por baixo do côro, foi antigamente o auditorio ec- 
desiastico.

A  administração do côro pertencia antigamente ao 
Arcediago de Vermuim ; e depois, por sentença, ficou 
pertencendo ao Thesoureiro-mór.

Da parte do poente, existe a porta que vac para o

i5o

(1) D. Rodrigo da Cunha, Hist. Eccl. de Braga, Part. a, Cap. 
72, n.» 9, fl. 304.

(2) Em Janeiro de 1781, a confraria de Nossa Senhora da 
Paz uniu-se á irmandade de S. Miguel o Anjo, e conduziu-se para 
ali a sagrada imagem no dia 5 do mesmo mcz.
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côro e Cabido, com as armas do Arcebispo D. Rodrigo 
de Moura Telles; assim como para a sachristia, vulgar- 
mente chamada de baixo.

O  claustro de Nossa Senhora da Piedade é onde é 
enterrada a maior parte dos conegos; e no meio, é o 
cemiterio, em que são sepultados os pobres e os engei- 
tados, a quem a Misericórdia enterra.

CLAUSTRO DE SANTO AMARO, DENOMINADO TAMBÉM 
DE S. GERALDO

Este claustro, antiquissimo, teve a ultima reforma 
no anno de 1760.

Ha n’elle as capellas seguintes:
1 .a —  A  do Espirito Santo.
2. ‘  —  A  de Nossa Senhora da Boa Memória, tendo con

fraria, erccta no anno de 1634, que é a dos estu
dantes conimbricenses.

3. a —  A  de Santo Amaro, com confraria, e que dá o
nome a este claustro.

4. * —  O  altar de S. Pedro Martyr, com seu côro, em
que resam capellaes.

5. a —  A  capella de Santo Antonio, que também o é das
Almas, com confraria, que instituira 0 Arcebispo 
D. Rodrigo de Moura Telles.

6. a —  A  grande capella de S. Geraldo, Arcebispo de
Braga, servindo de capella-mór a todas as outras. 

O  seu sagrado corpo repousa no elevado altar 
cTesta capella (1).

Foi edificada esta capella pelo mesmo Santo, e de
dicada a S. Nicolau.

(1) Agiologia Ltisit., tom. 2, pagg. 392 e 399.



N’esta capella, esteve a irmandade dos Clérigos, 
dedicada ao Príncipe dos Apostolos S. Pedro, a quem 
o Arcebispo D. Rodrigo de Moura Telles a doára, 
com as obrigações que constam d’uma cscriptura, que 
fôra celebrada nas Notas do tabellião Álvaro d’Araujo 
Barbosa ; e foi feita aos 8 de Março de 1717.

Teve principio esta irmandade no anno de i 56õ, 
sendo Arcebispo D. Balthazar Lim po: o qual lhe fez 
mercê da capella de S. Pedro de Rates, e nella esteve 
até o anno de 1717.

No dia 7 de Março de 1751, foi para a Congrega
ção do Oratorio, no campo de SantlAnna.

Aos 7 de Outubro do mesmo anno, foi para a 
egreja de Nossa Senhora a Branca, em virtude da con
cessão que fizeram os confrades, com indulto apostolico.

Aos 17 de Março de 1760, voltou de novo esta ir
mandade para a capella de S. Geraldo, c se desfez a sua 
união.

Nesta capella, havia capellãcs do côro, que eram 
da apresentação do Cabido.

FREGUEZIAS DA CIDADE

Sé

S. Thiago da Sé era vigariaria da apresentação do 
Cabido.

Foi abbadia da meza arcebispal, e no tempo do 
Arcebispo D. Fr. Bartholomeu dos Martyres demittiu 
elle de si a apresentação d’esta egreja, assim como da de 
S. Thiago da Cividade, que também era da meza arce- 
cebispal; cedendo-as para o Cabido receber os fruetos, 
c apresentar essas egrejas: e o Cabido demittiu para a 
meza arcebispal o padroado solidum, que tinha de 
apresentação das abbadias de S. João de Souto e de
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Lamaçaes, ficando sómente ao Cabido o direito de visita, 
in solidum, a essas duas egrejas-abbadias.

Consta isto da Bulia Apostólica, que se acha ap- 
pensa aos Estatutos da egreja, na camara ecdesiastica.

Os Estatutos da egreja sáo de S. João do Souto.
O  Livro Censual da mitra, no titulo das capellas 

da apresentação do Prelado, diz a fl. 3o v. assim:
«Capella da Sé, da apresentação e collação do Ca

bido, S. Thiago da Sé, tem cura da parte do povo d’esta 
cidade, e tem annexas, in perpetuum, as egrejas do Sal
vador de Nogueiró e S. Romão de Dadim, do termo 
cPesta cidade: a qual capella, e annexas, são da apre
sentação e collacão do Cabido».» *

Porem era o Vigário, quem apresentava estes be
nefícios.

S. Thiago da Cividade

Era vigariaria da apresentação do Cabido.
A  sua egreja era muito antiga ; ignora-se porém o 

tempo, em que haja sido edificada.
Tinha a porta principal para o poente, e a capella- 

mór para o nascente.
Por se achar ameaçando imminente ruina, demoliu- 

se; e no mesmo sitio, á custa do Cabido, edificou-se de 
novo a actual, com a porta principal para o nascente, e 
a capella-mór para a rua de D. Gualdim.

Depois de concluida, benzeu-a o conego Manuel de 
Oliveira Vallc.

No mez d’Agosto de 17S3, transferiu-se o Santíssi
mo Sacramento, e as imagens, para a capella de S. Se
bastião das Carvalheiras: e em 27 de Março de 1787, 
em que fôra benzida a egreja, foi também o sagrado 
Lausperenne para esse novo templo.

E n’este período de quasi quatro annos, que durára 
a obra, fazia diariamente o respectivo reitor, (que assim



se chamava, e não ábbade), todos os officios parochiaes 
na capella de S. Sebastião.

Em um inédito do Padre F r. Manuel da Ascensão, 
escripto no século X V II, procura-se dar a rasão, porque 
esta freguezia é denominada dà —  Cividade, dizendo-se ali 
estas palavras :

«O sitio, por onde ía esta estrada, (de Braga para 
Guimarães e para o Porto), logo ao sair de Braga, cha
ma- se ainda a cividade: —  nome corrompido de sahida 
da cidade, por ser aquella parte um declive, que desce 
muito»

Outras freguesias

S. João do Souto.
S. Pedro de Maximinos.
S. Victor.
S. José de S. Lazaro.

CONFRARIA DO APOSTOLO S. THIAGO

E’ tradição ser esta uma das mais antigas irmanda
des da cidade de Braga, erecta na egreja parochial de 
S. Thiago da Cividade, freguezia antiquissima, e das 
primeiras da mesma cidade.

Ignoramos a epoca, precisa em que se constituira a 
confraria : alcançamos vêr apenas os seus Estatutos, re
formados no anno de 1739, sendo juiz d’ella um dos ca
valheiros doesta cidade, Manuel Falcão Cotta, e appro- 
vados e confirmados pelo Dr. Agostinho Marques do 
Couto, Provisor e Vigário geral, sede vacante, aos 3 de 
Agosto do anno supracitado (1).

(i) Recommendam-se estes Estatutos, pela variedade dos de
senhos das lettras capitães, e pela phantasia de muitas outras, além 
dos ornatos do seu frontispício.

Dentro d’um portico, exhibe-se uma gravura com a imagem de 
S. Thiago, e que nos parece de delicado buril.
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Da reforma, feita no anno de 1775 em alguns capí
tulos estatuídos, deprehende-se ir, n’essa epoca, a confra
ria em decadência ; e até caminhar para a sua total ruí
na, pela maneira porque a geriram as mezas transactas.

«Por attendermos, (diz o § 1,) ao indispensável gas
to, em que se achava constituída a confraria, por acres- 
cimos que os pretéritos lhe foram alterando paulati
namente, sem observância ao calculo do seu rendimen
to, para satisfação das innovadas obrigações; e que o pa
trimônio d’aquella confraria é incerto, fallivel e insub
sistente (1), por se achar constituído em juros dalgum 
dinheiro, que do mesmo patrimônio anda á rasão d’elle, 
sem se lhe poder dar remédio; o que a experiencia nos 
está mostrando, maiormente no presente século, vindo 
d’aquella fórma a confraria a fazer muito maiores gas
tos do que o rendimento que recebe: e em taes termos 
considerada no imminente perigo de sua decadência, por 
lhe ser preciso, nos referidos, consummir-se em cada um 
anno parte d’aquclle patrimônio, e por breve discurso 
d’elle ficar totalmente consummido, e extincta a confra
ria, em falta total do devido culto, e veneração áquella 
sagrada imagem, e prejuiso dos irmãos em ficarem sem 
os suffragios.......... » (2)

Fez-se então uma grande reducção nas despezas 
das festas, assim como em outras, a fim de que não fal
tassem os suffragios aos irmãos : e o Arcebispo D. Gas
par apprdvou e confirmou todas as disposições e elimi
nações da reforma dc Estatuto, aos 12 de Novembro 
de 1778. (3)

(1) A sua maior fonte de receita era proveniente de esmolas.
(2) Estatut., fl. 407.
(3) D’uma verba da instituição do morgado de Real, consta a 

obrigação da irmandade de S. Tniago, de tomar contas da satisfa
ção de tres missas, que o morgado tem obrigação de mandar dizer 
na capellade Nossa Senhora da Graça.— Arch. *le Santa Cruz, Títu
los avulsos—  Tom. 1, pag. 36.
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CONFRARIA DAS SANTÍSSIMAS CHAGAS

No anno de i5g7, instituiu Pedro da Graã, com- 
mendatario e administrador perpetuo do Mosteiro de 
Santa Maria de Carvoeiro, da Ordem do Patriarcha S. 
Bento, e fundou e dotou uma capella na parochial egreja 
de S. Thiago da Cividade, com a invocação de Santís
simas Chagas: e para que esta devoção se perpetuasse,* 
instituiu com outros muitos devotos uma confraria, erecta 
na mesma capella sob a mesma invocação, no dia 20 
d’Abril do supracitado anno (1).

E assim principiada a referida irmandade, pediu-se 
em nome do instituidor e mais confrades a benção da 
Sé Apostólica, c impetrou-se uma Bulia de indulgências 
e concessões pontifícias, por união com que foi encor- 
porada esta confraria e capella á egreja Lateranense de 
Roma, por concessão feita pelo Cabido da dita egreja, 
por commissão canônica que para isso tiveram do Sum- 
mo Pontifice, no anno de i5g8, para que ficasse —  como 
ficou —  gosando das indulgências, graças e privilégios es- 
pirituaes, concedidos á egreja de L atrão: e por esta ra- 
são ainda hoje a dita capella conserva sobre 0 arco as 
armas de S. João de Latrão, para perpetuar assim a me
mória de gosar das indulgências d^aquelia santa basilica.

Desde logo se fizeram Estatutos para o bom regí
men da irmandade nascente, (1597), nos quaes ficou es
tabelecido, que, sendo as sextas-feiras do anno dedica
das á Paixão e Chagas de Christo, em todos estes dias 
do anno se dissesse na dita capella uma missa resada, 
com a maior devoção; e que a dita missa fosse das Cha- 1

(1) No morgado, que Pedro da Grãa instituiu, impoz elle o 
legado de quatro missas semanaes no altar d’esta capella, c a obri
gação de dar 200 alqueires de pão a pobres.



gas, e offerecida em veneração d’ellas por todos os ir
mãos vivos e defuntos : á qual missa assistiriam os mor
domos xom as suas opas e tochas, e um d’elles pediria 
a esmola costumada : e no fim d’ella se diria um «res
ponso» pelos defuntos; e que o padre que celebrasse a 
missa encommendaria, ás pessoas que a ella assistissem, a 
devoção das Cinco Chagas, com cinco Padre Nossos, á 
vista da capella, e das indulgências que se alcançariam; 
e que encommendasse a Nosso Senhor os bemfeitores, 
e em especial a alma do instituidor e fundador.

Por disposição dos mesmos , ía annual-
mente em procissão até á egrcja de S. Fructuoso, no 
dia 2 d’Agosto: por quanto, dizem os ditos Estatutos, é 
n’esta cidade estilo commum, entre todas as confrarias, 
fazerem suas procissões pelas necessidades da christan- 
dade, ás ermidas visinhas da mesma cidade.

E seguindo n’esta parte a santa piedade das mais, 
ordenavam que todos os annos se fizesse procissão aos 
religiosos do Mosteiro de S. Fructuoso, da Ordem de S. 
Francisco da Provinda da Piedade, no dia 2 d’Agosto, 
por ser o dia da dedicação da egreja de Santa Maria dos 
Anjos da Porciuncula —  dia de jubileu geral concedido 
ao mesmo Santo : e determinaram que os irmãos, neste 
mesmo dia, dedicassem esta procissão ao Senhor e áâ 
suas Divinas Chagas, indo louvar e dar graças por Christo 
marcar a S. Francisco, com os cinco signetes das mes
mas Chagas.

A  irmandade reunia-se de manhã na egreja do Mos
teiro das religiosas do Salvador; e ali, tomando a or
dem devida, caminhavam para a egreja de S. Francisco, 
onde chegando a procissão dava volta á roda do cru
zeiro, e entrando na egreja de S. Fructuoso cantavam 
missa solemne do Santo, com a commemoração das 
Cinco Chagas.

Na quaresma, mandavam dizer cinco missas nas 
sextas feiras mais próximas da Paschua, cantadas ou en~
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toadas, e offerccida cada uma em especial a cada Cfcagn 
do Senhor.

E recommendavam os Estatutos, que, quando se fi
zesse a festa das Chagas dolorosas, se não deixasse de 
fazer memória das grandes dores que o Senhor pade
cera, quando nas mãos e pés lhe fizeram aquellas cha
gas: e isto para inspirar no coração dos homens o amor 
de Christo, e os obrigar a mais efficaz lembrança, de co
mo a sua redempção foi custosa, e alcançada pelas Divi
nas Chagas: e com esta lembrança se movessem á pe
nitencia, e á dor de suas culpas.

No anno de 1719, reformaram os seus Estatutos, 
ampliando-os e pondo-os em melhor ordem (1).

Precedem os seus capítulos regulamentares um 
Preambulo sobre a cr cação e origem d’esta confraria, e 
uma ‘Dedicatória ds Chagas Santíssimas, da qual tran
screvemos os trechos seguintes:

«Se é principio commum, e axioma vulgar, que a 
remuneração d^um amor é outro amor —  amor amore 
recompensalur—  grande motivo temos, os confrades de 
Chagas tão santas, para humildemente lhes offertarmos 
estes Estatutos; pois em Chagas tão preciosas só admi
ram os nossos coraçoes amor grande, amor o maior de 
todos; e amor que respeitou no summo grau o melí
fluo ‘D r. S. Bernardo, n’estas Divinas Chagas ; pois dis
sera, que n êllas nos dera Christo a vista de suas amoro
sas entranhas : —  Patent nobis Christi víscera per vul- 
ne*'a.

«A este amor respeitou egualmente a devoção dc 
Atigo; pois apropriando as Chagas do Salvador ás fon
tes mysteriosas de Isaias, (De fontibus Salvatoris, id

(n  Tem o Livro cTestJS Estatutos, do anno de 1719  ̂ um 
frontispício com as Cinco Chagas, com desenhos e ornatos, teitos 
a epres e dourados.



est, de vulneribus Jesus), disse que eram ellas as fontes,
por onde.o amor, para remedio da culpa, brotara en
chentes de graça : — Fontes sunt vulnera Christi, quce 
sunt fontes aquarum, et gratiam.

«E por isso notou bem S. Pedro ‘Damião, que o 
não serem mais ou menos que cinco as Chagas do Se
nhor, foi porque os mortaes sentidos, com que nós o 
o lie r. demos, também são cinco : e como o amor, á me
dida da chaga, dá também a medicina, era bem por is
so, que, sendo em nós cinco as ofticinas da culpa, por 
egual abrisse cinco fontes o amor, para os favores da 
graça.

« Finalmente, amor n’ellas respeitou também 
to, que as intitulou penhores, ou prendas mais agradaveis 
do seu am o r: Plaga: illce paterna: charitatis 
menta sunt.

c-E chamava-lhes com rasão mais agradaveis; pois 
só, quando chagado, então está Christo mais do amor re
trato \ivo; que essa diíferença vae do amor humano ao 
ditino : que o amor humano pinta-se com settas, e o di
vino com feridas; aquelle com settas, porque quer a 
matar ; este com feridas, porque quer a morrer...........

«E se as vossas Chagas, Senhor, são também os vos
sos maiores brazões, porque conforme a intelligencia dos 
Santos Padres são as vossas Chagas aquellas cinco cele
bradas pedras, com que cDavid vencera ao gigante; são 
aqucllcs cinco porticos da Piscina, em que todos acha
vam saude; são aquelles cinco talentos do Evangelho, 
com que o Senhor enriquecera aos servos ; são aquellas 
cinco lampadas ardentes, com que as virgens entraram 
no Ceo; são aquelles cinco thesouros, que o Senhor dera 
a vèr aos seus discípulos»........

Por estes Estatutos, era imposta ao Procurador da 
irmandade a obrigação de pagar, por sua conta, nas vés
peras c dia da festa, as gaitas de folies, tambores e cia-



rins : e daria os juncos para se lançarem na capella e 
egreja, assim como a fogueira.

Esta irmandade recebia diversos legados em medi
das de pão e azeite, a fim de se dizerem missas no al
tar da capella das Chagas, em differentes dias do anno, 
em suffragio das almas dos legatários.

No anno de 1740, fez-se reforma de Estatutos (1), 
que parecendo ainda deficientes, annos depois foram re
formados, em 1761, sendo confirmados pelo Arcebispo 
D. Gaspar de Bragança.

i 6o

CONFRARIA D E S . JOÃO BAPTISTA, NA EGREJA PAROCHIAL 
DE S . JOÃO DO SOUTO

E ’ tão antiga, que no seu archivo não ha memória 
a seu respeito: nem se depara com clareza indubitável 
da epoca em que fôra instituida.

Em um antigo Livro do seu archivo, denominado 
Livro das Lembranças, faz-se menção de doações feitas 
á confraria no anno de 1373 —  das quaes egualmente faz 
menção um antigo e pequeno «livro de pergaminho» da 
mesma confraria (2).

Todavia, outros documentos mais anteriores áquelle 
anno, porém já hoje illegiveis pela sua antiguidade e de
terioração, provam evidentemente, que a confraria de

(1) Recommendam-se pela perfeição calligraphica com que 
estão escriptos, pelo desenho do frontispício/ pelas capitaes, e pe
los ornatos de phantasia, etc.

(2) Julgamos muito verosímil, que tivesse o seu principio, 
quando el-rei D. João I estivera n’esta cidade de Braga, por ser S. 
João o Santo do seu nome ; pois em algumas províncias, por este 
motivo, se instituiram festas a S. João com suas confrarias, con
stituídas até só de fidalgos.



S. João Baptísta da cidade de Braga é por ventura dos 
lins do século XIII, ou meiados do século X IV  (i).

Conforme a tradição mais constante, foi erecta esta 
confraria antes da fundação da egreja parochial de S. 
João do Souto: constando que nos seus primórdios es- 

. tivera dentro do castello, junto á torre maior, (onde ainda 
nos princípios do século X V III appareciam vestígios da 
sua capellinha) (2); até que, passando o referido castello, 
denominado torre da menagem da cidade, a servir dc 
cadea publica, trasladou-se então a confraria para a (an
tiga) egreja de S. João do Souto, de novo edificada: eahi 
se lhe uniu a confraria do Sobsino, que estava na egreja 
da Sé na capella de S. Pedro Apostolo —  na qual jazem 
os restos mortaes de S. Pedro de Rates, Prelado pri
meiro de Braga (3).

E’ leiga esta confraria por sua natureza ; e por isso 
os seus Estatutos antigos foram somente approvados pela 
jurisdicção secular.

Era também isenta de concorrer para a fabrica da 
egreja, como consta d’uma Sentença, que se acha no seu 
archivo ; e tão somente tinha obrigação de fabricar o seu 
altar e a sachristia.

Esta confraria, desejando o progresso, a estabilidade 
e 0 augmento da mesma irmandade, na eleição dos offi- 1 2 3

i6t

(1) O seu Livro i.°  d ’Accordáos teve principio no anno de 
1461: o que parece indicar, que só n’este anno é que a irmandade 
fòra erecta legalmente, e que até então muito apenas havia devo
tos, que se associavam entre si, para o fim de manter o culto c ce
lebrar a festa.

(2) Estatutos reformados em 1753, Cap. i.°
(3) A  instituição vincular do Dr. João de Coimbra, a que está 

annexa a capella de Nossa Senhora da Conceição de S. João do 
Souto, no anno de i 53o, prova indubitavelmente, que já n’esta épo
ca havia a confraria de S. João Baptista.

A egreja parochial, segundo a opinião do Padre Luiz Cardoso, 
no seu Diccion. Geogr. de Portugal, foi fundada pelo Arcebispo D. 
Diogo de Sousa. j

tom. n.
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ciacs, que deviam intervir na sua administração e com
por a respectiva meza, estatuiu e determinou, que nas 
pessoas annualmente eleitas para a meza, não se alten- 
desse á rasão de serem ou não confrades, ou freguezes 
da parochia de S. João do Souto, ou de qualquer outra 
da cidade; e que unicamente se procurasse recair a es
colha em pessoas de capacidade, que satisfizessem cabal
mente as suas obrigações (i ).

Compõe-se a meza de onze pessoas, a saber: juiz, 
escrivão, vèdor da fazenda, dois mordomos, quatro de
putados (2), thesoureiro, e procurador.

Pelo cap. 4.0 § C.°, é determinado nos Estatutos de 
1753, que para todas as pessoas da meza terem inteira 
noticia das diversas disposições dos seus Estatutos, como 
leis reguladoras, ficava obrigado o respectivo escrivão, 
em todas as juntas e antes de se propôr algum negocio, 
a lêr um ou dois capitulos dos Estatutos; continuando 
assim successivamente nas juntas seguintes, de maneira 
que dentro d1um anno fiquem lidos, ao menos duas ve
zes.

E’ das attribuições da meza, entre outras, o nomear 
capellão para as missas dos legados; o podel-os expul
sar, se assim lhe parecer; o tomar contas ao abbade de 
S. João do Souto, e ao administrador do vinculo, que 
fàra instituido pelo Dr. João de Coimbra, na capella da 
Senhora da Conceição (3).

(0 Os principies cavalheiros cTesta cidade inscreveram-se por 
seus irmãos, e ate os mais respeitáveis ecclesiasticos; sendo um 
d’estes o Bispo de Dume CD. André de Torquemada —  coadjutor 
do Arcebispo D. Diogo de Sousa —  o qual doara á confraria quatro 
leiras de terra na freguezia de Santa Marinha.

(Arch. da Conf., Liv. 6.® dos Accord., fl. i 3.)
(2) Recomtnendao Estatuto, no Cap. 11, que sejam dois no

bres, e dois do segundo fòro, e que tenham capacidade e mtelligencia.
(3) Estatutos de i'e3 , cap. 4. £ 13.
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Gra uma velharia, n’esta cidade, a antiga usança da 
festa mui celebre do candeleiro —  que fazia ainda nos 
fins do século X V I a confraria de S. João : principian
do-a na madrugada do dia do nascimento do Baptista, 
e a que assistia não só esta irmandade, mas eguai- 
mente a camara, a nobreza, e o povo.

Segundo referem os antigos , reformados
no anno de 1682, extinguiu-se esta festa do candeleiro, 
por justas causas para isso havidas (1): e a sua des- 
peza foi applicada para uma missa, em todas as quintas 
feiras de cada semana, pelos vivos e defuntos, e mais 
obrigações da confraria (2).

Os Estatutos reformados, em 1753, ampliaram esta 
disposição — ordenando, que as missas se dissessem em 
todos os domingos e dias santos de preceito, e nas quin
tas feiras do anno, ainda que sejam dias santificados, no 
altar da confraria, conforme a resa ; incluindo-se as tres 
missas do Natal, e a primeira d’ellas em dia dos Fieis de 
Deus (3).

Esta confraria está egualmente obrigada ás seguin
tes missas, em desempenho de legados :

Uma missa, na oitava do Espirito Santo, por ten
ção de AfFonso Annes (4).

Uma missa em quarta feira de Cinza, pela tenção de 
João Lourenço (5).

Duas missas, no mez de Setembro, pela tenção 'de 
Fernando Affonso, conego de Viseu (6). 1 2 3 4 * 6

(1) Ainda no anno de i65j , segundo os Estatutos dizem :
« Havia na alvorada do dia do Baptista uns longes sombras

do candeleiro».
(2) Livro 7.0 dos Accordáos, fl. 225 v. e fl. i 35.
(3) Eslat. ref., de 1753, fl. i 5.
(4) Livro 5.° dos Accordáos, fl. 43 e fl. 70.
(5; Livro i.°  dos Pergaminhos, n.° 3.
(6) Estat. ref., de 1753, cap. 14, fl. x5.
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Uma missa, depois do dia dos Fieis de Deus, pela 
tenção de Antonio Pereira, e sua mulher Catharina Soar 
res (i).

Uma missa, em dia de Santa Luzia, pela tenção 
dos que deixaram á confraria as casas da rua das Oiis- 
sias (Senhora do Leite) (2).

Estas missas, supracitadas, só deviam ser celebra
das pelo capellão da confraria, na conformidade dos seus 
Estatutos (3).

A ’ meza da confraria, incumbe tomar todos os an- 
nos contas ao abbade da egreja de S. João do Souto, so
bre se dera satisfação ás quatro missas annuaes, (de que 
já fizemos menção), por tenção de Pedro Annes, ouri
ves, nas quatro solemnidades de Nossa Senhora —  na 
Purificação, na Annunciação, na Natividade, e na Con
ceição ; assim como se está satisfeito da esmola das re
feridas missas, pelos possuidores das propriedades de 
Portas* que estão obrigadas á satisfação doeste legado, 

com a clausula de que, não satifazendo, entre a confra
ria de S. João Baptista na posse e dominio d’ellas.

Pela tomada d’estas contas, pagavam os possuido
res das alludidas propriedades, á confraria, quarenta réis 
em cada anno (4).

Egualmente a confraria é obrigada por seus Esta
tutos, a tomar a meza contas, todos os annos, ao admi
nistrador que fôr do morgado instituido pelo Dr. João 
de Coimbra, de que é cabeça a capella de Nossa Senhora 
da Conceição, edificada junto da egreja de S. João do 
Souto : devendo a sobredita meza examinar, se está bem 1

(1) Escripturade 19 de Janeiro de 1617, no Archivo da con
fraria.

(a) Livro 2.0 dos Accordãos, fl. 8, no Arch. da confr.
(3> Estatutos de 1753, cap. 14, 3 2.0 in tin.
(4.) Estat. da conf., cap. i 5.
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reparada, e se as missas da obrigação do vinculo se 
acham satisfeitas: para o que, sendo necessário, mandará 
que o seu respectivo administrador apresente a institui
ção (i).

Pelo trabalho da tomada d'estas contas, e respectiva 
inspecçao, é obrigado o administrador do morgado a 
pratifical-o annualmente com a quantia de 200 réis, no 
dia de S. Jóão Baptista (2).

A  clausula alludida, na referida instituição, resa pelo 
theor seguinte:

«Deixo aos confrades de S. João do Souto duzen
tos réis (3), com tal condição, que tenham cargo em cada 
um anno, por dia de S. João Baptista, o saberem e se 
informarem como se dizem as missas, e se repara a dita 
capella,segundo a ordenança da dita instituição; e se al
guma cousa fallecer, o dirão ao senhor Arcebispo, para 
ellc o fazer cumprir: e os ditos duzentos réis serão pa
gos em cada um anno, em dia de S. João Baptista».

Esta instituição do morgado do Dr. João de Coim
bra, em que ficára annexa a capella de Nossa Senhora 
da Conceição a S. João do Souto, foi feita a 16 de Fe
vereiro do anno de 153o ; sendo celebrada a «escriptu- 
ra» em casa do instituidor o João de Coimbra, pelo 
escrivão e tabellião Thomé Dias, em tempo do Arce
bispo D. Diogo de Sousa ( i5o5 a i 532).

Em antigos tempos, havia duas festas a S. João 
Baptista na egreja de S. João do Souto.

Era uma, na vespera do dia do nascimento do Bap
tista, e que consistia em uma missa cantada, a que era 
obrigada a assistir a meza da confraria de S. João (1):

(1) Estat. da confr., cap. 15, § 2 .
(2) Ibidem.
(3) N’aquelles tempos, valiam muito mais.
(4) Estat. de i6Ü2.
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Era a outra a festa propriamente dita, no dia do 
Santo, consistindo em missa cantada, sermão, musica e 
decoração da egreja; sendo esta da obrigação da fregue- 
zia e dos respectivos abbades, por ser o dito Santo o 
orago da sua egreja (i).

Como porém estas duas festas, seguindo-se uma á 
outra, traziam para a confraria seus inconvenientes, de
terminou a mesma confraria fazer a sua festa a S. João 
no dia 29 d’Ágosto, em que a egreja commemora a de
golarão do Santo Baptista: havendo então missa can
tada, musica e sermão, e tudo a expensas das pessoas, 
que compozerem a meza da confraria (2). f

A  celebrada procissão, na madrugada do dia de S. 
João Baptista, vulgarmente chamada a procissão do Rei 
‘T>avid, por que elle n’ella apparece dançando, parece ser 

costume de tempos antigos: indo então apenasprocissio- 
nalmente pelas principaes ruas da cidade a imagem de S. 
João Baptista, acompanhada por toda a sua confraria : 
o que se fazia com maior ou menor esplendor, confor
me a maior ou menor devoção, e até maior ou menor 
opulência do juiz e mais irmãos, que compunham a meza 
da confraria ; por conta dos quaes se fazia toda a des- 
peza da referida procissão.

Todavia, não nos parece tão antiga, (quanto se julga 
e crq), esta supracitada procissão; pois nos seus Estatu
tos, reformados nos fins do século X V I, não se faz men
ção de similhante procissão, fazendo-se da antiga e no
tável festa do candeleiro, (de que já falíamos), na ma
drugada do dia de S. João Baptista —  já n'essa epoca 
em grande decadência, e quasi em desuso.

(1) Ibidem.
(2) Estai, de 1753: (Accordão de 4 de Maio de 1699).

k



Póde por isso deprehender-se do silencio dos Esta
tu tos de i6 5 2 (i ), que —  depois daextincção da por ven
tura pouco edificante festa do candeleiro —  é que come- 
çára a pratica de sair a procissão da egreja de S. João 
do Souto, na madrugada do dia anniversario do seu 
nascimento.

E pelo que podemos inferir dos posterio
res, reformados em 1753, talvez ainda então só fosse 
costume ir na procissão unicamente um andor com a 
imagem do Baptista; por isso que não fazem elles men
ção de nenhum outro (2), e menos ainda do Rei David, 
c dos pastorinhos, etc.: —  o que nós cremos por isso ac- 
cessorios, que pelos annos adiante se foram augmentan- 
do. como compensação das festas extinctas do candeleiro 
e do porco preto, que faziam antigamente as delicias 
d’este sincero povo de Braga.

Póde pois ter-se por mais verosimil, que a procis
são, na madrugada do dia de S. João Baptista, fosse 
feita pela primeira vez entre os annos de 16S2  a i j S S ; 
c que os andores de S. Zacarias ede Santa Isabel, 
assim como o figurativo, as danças e cantares, tudo é 
posterior a essa occasião.

As pessoas devotas, que constituiam as mezas da 
confraria, tymbravam como que á porfia, em que no seu 
tempo se fizesse esta procissão com o maior apparato e 
magestade: do que veio a resultar o começarem muitos 
dos confrades a não querer acccitar o cargo de juiz, nem 
a compor a m eza; por isso que tinham de gastar muito 
da sua fazenda, com prejuiso de suas familias: chegando 
até a empenhar-se alguns serventuários, para sustenta
rem vaidosos, não o esplendor do culto externo, senão

i 6 j

(1) Cap. 14, pag. 14.
(2) Actualmente, alem do andor do Santo, vão mais os dos 

seus progenitores—  S. Zacarias, e Santa Isabel.
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os seus foros de nobreza de familia, e os tymbres de 
pessoas principaes na terra.

Quando a confraria confeccionou os seus novos e 
mais amplos Estatutos, no anno de 1753, considerando 
maduramente os inconvenientes, que d’estes indiscretos 
excessos, e vaidosas despezas, resultavam para o aug- 
ménto e estabilidade da mesma confraria; ordenou e de
terminou no cap. 17, § 2.0, dos novos Estatutos, a quota 
que na referida despeza da procissão devia caber ao juiz, 
e mais membros da meza : estatuindo por essa occasiao, 
que, dividida toda a despeza em quatro partes, pagaria 
0 juiz duas; o escrivão e vèdor, entre ambos egualmente, 
uma parte; os mordomos, entre ambos egualmente, 
meia parte; e os quatro deputados, com o thesoureiro e 
procurador, entre todos egualmente, meia parte.

E no § 4.® foi estatuido, que pelo tempo adiante, 
augmentando-se o casco da confraria em mais 200^000 
réis, ficasse desde então sendo a despeza da festa, na de- 
golação dé S. João Baptista, a cargo da confraria, ten
do-se em attenção as despezas e gastos que se faziam 
com a procissão.

Revolvemos pausadamente o cartorio da confraria, 
a fim de vêr se logravamos saber a origem da antiga 
festa do candeleiro, assim como no que fosse que ella 
consistia.

Não encontramos porém, n’estas nossas investiga
ções, vestigios alguns de noticias, que nos derramassem 
alguma luz a cêrca d'esta velharia.

Talvez fosse cila uma mystificação do paganismo 
com o catholicismo, que a singeleza de costumes, e a fé 
cTaquelles apartados tempos, permittiam unir e ligar sem 
cscandalo: e talvez pelos abusos e irreverências, que por 
tal fim viessem a praticar-se, entrasse essa festa do can
deleiro no numero d’aquellas sacro-profanas, e figura
tivas, que o Arcebispo D . Affonso Furtado de Men
donça prohibira, como nada próprias da pureza da nossa

L



religião, e dos bons costumes do povo, que elle com o 
seu exemplo e doutrinas pastoraes procurara manter 
entre os seus fieis.

Muito apenas lográmos saber com certeza, que tr a 

tara a confraria, pelos annos de 1544, da reducção das 
despezas com a festa dp candeleiro, (ou , senão
candelario, como então se escrevia também), ordenando 
por seus accordãos, que com ella se não despendesse 
mais que seis mil réis, c vinte e duas libras de cera : e 
que no beberete, ou consoada na madrugada do dia de 
S. João, não se gastasse mais de tres mil réis (i).

Deprehende-se por isso, que o candeleiro ainda era 
feito á noite, talvez á luz crepuscular; e que havia re
pasto para os festeiros.

As trevas, e os líquidos espirituosos, produziriam 
por ventura maus resultados, que —  não tendo nada de 
edificantes, nem radicando a fé nos povos —  moveriam 
a auctoridade respectiva, a que fizesse de todo cessar si- 
milhantes praticas.

Entre os nossos agricultores d’outr’ora, havia um 
antigo adagio que resava assim :

«Quando o candelario chora,
«Está o inverno fóra.

S . JOÃO DO SOUTO

E' abbadia que o Ordinário apresentava.
A  egreja d’esta freguezia esteve antigamente collo- 

cada na capella de S. Pedro de Rates na S é ; e d'ahi se 1

(1) Arch. da conf., Livro 6 .° d’Accord., ann. de 154.3 c segg.



transferiu para o sitio onde hoje existe, para uma er
mida, que havia feito construir um ourives.

Sendo abbade d’esta egreja Manuel d’01iveira, re
formou-se e ampliou-se ella.

E’ tradição, que no século X III principiara a,pa- 
rochial de S. João do Souto; e que um mestre Joanne 
Annes a fundára, dando o padroado ao Cabido; e fi
cando annos depois de cessão livre, por contrato para 
isso celebrado.

Entrou com os seus limites, pelos que eram da Sé, 
S. Victor, e antiga Santa Christina.

Dizem memórias antigas, que o mestre Joanne An
nes morava na rua visinha, a que se dera o nome de 
rua de Joannes, e que é chamada agora rua de Jam es.

Todavia, muito embora o snr. José
Peixoto  seguisse esta tradição, fundado n’essas memó
rias antigas; evidencea-se do, proprio archivo da confra
ria de S. João, em seus Termos e Escripturas do anno 
de 1543 e seguintes, que a dita rua era antigamente de
nominada rua de Jam es.

Dizem outras tradições inverosímeis, que se deno
minara rua de Jano, por ter havido no mesmo logar, 
em que se acha a egreja, um templo pagão dedicado a 
Jano.

Ha tradição, que a primeira egreja parochial ficava 
no fim do souto, que se achava junto ao sitio em que 
hoje está o castello da cidade: e por isso tomára a deno
minação de S. João do Souto; e a rua, onde estava, rua 
da Cruz do Souto (1). 1

\"]0

(1) O P.® Luiz Cardoso, no seu ‘Diccionario, diz que esta 
egreja fòra fundada pelo Arcebispo D. Diogo de Sousa, e por con
seguinte pelos annos de i5oo e tantos ( i5oá a i 53a). -
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S. PEDRO DE MAXIMINOS

Na circumferencia da antiga cidade de Braga, no 
log-ar em que estava a antiga egreja de S. Pedro de Ma- 
xinos, via-se outr’ora uma praça publica e uma colum- 
na, tendo uma inscripção dedicada ao imperador Ma- 
ximino (i).

Esta columna foi d’ali removida, e collocada entre 
outras, que se acham agora em S. Sebastião das Car
valheiras, e estiveram no campo de Sant’Anna.

Antes, e no tempo da invasão dos arabes, foi esta 
egreja parochial conhecida com o nome de S. Pedro de 
Maximinos.

A  mitra apresentava esta abbadia.
Sendo abbadé d’esta freguezia Manuel José Leite, 

secretario do Serenissimo Arcebispo D. Gaspar, fez de
molir essa egreja antiga; c a transferiu para a capella de 
Nossa Senhora da Conceição do Monte de Penas, que 
fica na entrada d'esta cidade.

S . VICTOR

Em memória do bracarense S. Victor, que morre
ra martyrisado no tempo dos romanos, no logar ainda 
hoje denominado Golladas, erigiram-lhe uma egreja.

Ignora-se onde esteja o corpo de S. V ictor; pois a 
Historia Compostellana, a que se refere o Acta Sancto- 
rum a 16 de Abril, nada diz da sua trasladação para Com-

(i) Hist. Eccl. d ; D. Rodrigo da Cunha, Part. i ,  cap. 3, 
n. 14.
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postella: c a cabeça de S. Victor martyr, que ali é ve
nerada, affirma um historiador hespanhol de renome ( i ), 
ser d’outro S. Victor martyr, e não do S. Victor dc 
Braga.

Correndo o anno de 565, no logar em que hoje 
existe o templo actual de S. Victor, fundou no mesmo 
sitio S. Martinho de Dume um mosteiro, dedicando-o 
a este martyr —  para n’elle viverem monges benedicti- 
nos, e ser priorado do mosteiro de Santo Antão de 
Moure.

Passaram depois a ser abbades d’esta egreja de S. 
Victor os Arcebispos de Braga, por doação a S. Ge
raldo, feita da mesma egreja e mosteiro.

Aqui tinham os Prelados de Compostella casas: c 
esta egreja, com ametade da cidade, era sujeita á juris- 
dicção d’esses Prelados hespanhoes, que n’ella tiravam 
visita.

O  seu Arcebispo D. Diogo Gelmires no anno de 
1 102, em tempo do nosso Arcebispo S. Geraldo, levou 
furtivamente cTesta egreja, e da de Santa Susana. que 
estava junta a S. Victor, «chamado usualmente S . Vic~ 
touro», os corpos dos martyr es S. Cucufate, S. Silves
tre, e Santa Susana, que estavam sepultados nas duas 
egrejas.

O Arcebispo de Braga D. Payo Mendes, que falle- 
cêra no anno de 1137 e começára o seu pontificado cm 
1 119,sagrou esta egreja de S. Victor (2): e o Arcebispo 
D. Jorge da Costa, 2.0 do nome, e irmão do Cardeal 
d’Alpedrinha, mandou fazer uma nova egreja, lavrada

(1) Fr. Henrique Florez, tom. 15, pag. 267.
(2) D. Rodr. da Cunha, Hist. Eccles. de Braga , Part. 2. Cap. 

5 ; e Part. 1. Cap. 43. n.° 4 e segg.



ao gosto siievo e gothico (1), fazendo n’clla collocar o 
brasão das suas armas.

Demolindo-se esta egreja, para a edificação do tem
plo que hoje ali vemos, e é obra do Arcebispo D. Luiz 
de Sousa; encontraram-se na antiga egreja quatro tú
mulos, todos de pedra branca e unidos uns aos outros, 
na profundidade de dez palmos, e encerrando quatro 
corpos, sendo um d’elles sem cabeça, e todos sem let- 
treiro. E os tornaram a pôr na mesma fórma, dentro 
da nova egreja, mettidos dez palmos debaixo das esca
das do presbyterio, da parte da Epistola.

Quer alguém, que fossem dos Santos Victouro, 
Torcato, e Cucufate: mas não ha fundamentos histori- 
ricos em comprovação.

Benzeu este novo templo o Arcebispo D. de 
Sousa, no dia 19 de Março de 1695 5 e n’elle disse mis

sa de pontifical, com assistência dos conegos, e dando 
n’ella ordens.

No dia 5 d’Abril do mesmo anno, fez-se uma pro
cissão solemne, indo os Santos e o Santíssimo para a 
nova egreja, e n’ella se cantaram vesperas: e no dia se
guinte, collocaram-se os Santos nos seus logares, e houve 
festa com o Sacramento exposto.

Por ser a mais dilatada freguezia, que tinha a ci
dade de Braga; dividiu-a em duas o Serenissimo A r- 
cebisbo D. José de Bragança, com indulto apostolico, 
no anno de 1747 ; ficando a freguezia de S. Victor com 
a metade dos freguezes que d’antes tinha, e a de S. José 
de S, Lazaro com o resto.

E ainda assim dividida, é S. Victor a maior das 
freguezias da cidade.

i 73

li) Assim o lémos em um M. S.antigo, donde extrahimos 
estas noticias, no anno de i 85?, em que clle nos fòra confiado pelo 
seu possuidor.
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IN STITU IÇÕ E S E SPE C IA E S

CAPELLA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA

Em frente da porta travessa da egreja da Miseri- 
. cordia, está edificada uma antiga capella, em fórma dc 

torre, com a invocação de Nossa Senhora da Gloria.
Foi fundada pelo Arcebispo D. Gonçalo Pereira, 

que jaz no meio d’ella em tumulo de pedra, tendo na 
tampa o seu vulto em pontifical.

Tem esta capella capellães; e é d’ella administra
dor, in perpetuum, o D. Deão da Sé Primaz, e na sua
ausência o Chantre da mesma Cathcdral.

Tem annexa a egreja de S. João do Calendário.

EGREJA DA MISERICÓRDIA

Adjunctamente á Cathedral, está edificada a egre
ja da Santa e Real Casa da Misericórdia.

Teve principio a fundação d’esta irmandade na ca
pella de Nossa Senhora da Piedade no claustro da Sé, 
pelo Arcebispo D. Diogo de Sousa: e sitio é este ainda 
hoje denominado a Misericórdia Velha.

No anno de 1558, sendo Arcebispo D. Fr. Bal- 
thazar Limpo, entendeu-se conveniente, que a irman
dade tivesse casa própria; e que para a compra d’ella, 
ou edificação de outra, contribuiriam os irmãos, com as 
quantias a cada um possiveis.

Julgou-se preferível a compra d’umas casas dc Bran-



ca d’ Azevedo, sitas defronte da capella de D. Gonçalo 
Pereira.

Esta resolução foi approvada em camara, em nome 
do povo.

Para a factura da nova egreja e altares, houve li
cença do referido Arcebispo D. Fr. Balthazar.

Governando esta archidiocese o Arcebispo D. Fr. 
Bartholomeu dos Martyres, principiaram-se a fazer os 
alicerces da nova egreja da Misericórdia, no anno de 
i 5ôo; e foi ella concluida no anno de i 5Ó2.

Correndo o anno de 1770, tiraram-se as antigas es
cadas e grades, que a egreja tinha junto á porta princi
pal, e pozeram-se-lhe na frontaria as armas reaes.

No anno de 1780 a 1781, collocou-se n’esta egreja 
o Santíssimo Sacramento em sacrario: o que teve lo- 
gar com solemnissima festividade.

Esta irmandade da Misericórdia d’esta cidade de 
Braga, em virtude de mercês regias, que lhe concederam 
os nossos piedosos soberanos desde o anno de 1618; c 
são confirmadas por el-rei D. José; ficou sendo da im- 
mediata e real protecção, para assim gosar de todos os 
privilégios e regalias, que estão concedidos á Santa e 
Real Casa da Misericórdia de Lisboa.

Mas não obstante essas prerogativas e isenções, 
nem assim podia esta irmandade livrar-se das vexações 
e pressões, que lhe fazia o parocho e a coraria da Sé 
Cathedral; não permittindo que na nova egreja da Mi
sericórdia se fizessem officios de defuntos sem a sua assis
tência, nem resar os seus capellães os responsos e ou
tros suffragios, com estola e paramentos jurisdiccionaes, 
pelas almas dos que se mandavam enterrar na dita 
egreja.

Para fazer extirpar esses desagradaveis conflictos, 
attendeu a rainha D. Maria I aos Requerimentos do 
Provedor e mais irmãos da Misericórdia de Braga, e á 
informação com audiência das parles, pelo Provedor da
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comarca de Guimarães: e por sua real resolução de 3 
de Janeiro de 1788, houve por bem isentar a egreja da 
Misericórdia, da sugeição do parocho e coraria da Sé 
Primaz, em quanto a Misericórdia estiver unida ao Hos
pital, na fôrma em que o eram as mais casas pias do 
reino.

E para firmeza d’esta regia resolução, foi passada 
uma Provisão pela Meza do Desembargo do Paço, em 
data de 10 de Março do mesmo anno.

Ainda a isto pretenderam oppôr-se, mas debalde, 
tanto o vigário da Sé, como o abbade de S. João do 
Souto, a quem a junta da Misericórdia tinha riscado do 
Livro dos Irmãos.

N’esta egreja, resam em côro cinco capellães; e tem 
muitos capellães de missas quotidianas.

A  meza administra o recolhimento das Beatas de 
Santo Antonio do campo da Vinha; dota varias orphãs; 
soccorre os prezos pobres, que estão na cadea do Cas- 
tello; protege o livramento dos prezos admittidos com 
bandeirinha; cura os meninos, que padecem a enfermi
dade de tinha ; enterra pelo amor de Deus os pobres, e 
as creanças expostas; e administra o hospital de S. Mar
cos.

O P.® Fr. Manuel da Ascensão, no seu manuscripto 
Antiguidades de Braga, inédito do século X V II, diz em 
um dos seus capitulos :

«A Misericórdia de Braga esteve primeiramente na 
claustra da Sé, onde está a capella de D. Diogo de Sou
sa : d’alli mudou-se para a capella da Sant’Anna, no 
campo do mesmo nom e: e d’aqui, para o logar onde 
actualmente está.

«Os irmãos vestiam opas pretas nos actos proprios.
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HOSPITAL .

O  logar pio, em que existe edificado o hospital de 
S. Marcos, era em antigos tempos uma Ermida, em que 
estiveram as sagradas relíquias de S. M arcos: e estava 
ella situada, pouco mais ou menos, no terreno onde em 
1788 se levantara a porta principal, á nova e actual 
egreja.

Tinha a sua fronteira, para o lado da sachristia do 
mosteiro de Nossa Senhora da Piedade do campo dos 
Remedios.

Esta capellinba, em que estivera depositado o corpo 
de S. Marcos, veio a ser dos cavalleiros Templários, 
por doação que lhes fizera d’ella o Arcebispo D. Payo 
Mendes (1118 a 1137): e aqui n’este sitio do hospital ti
veram os Templários um convento até ao anno de i3 i2 , 
em que essa Ordem fôra extincta.

Quem posteriormente occupasse a casa e Ermida, é 
cousa que de todo se ignora : consta porém com mais 
certeza, que Diogo Gonçalves, conego da Sé Cathedral, 
começára a fazer erigir n’este logar o hospital de S. 
Marcos.

Na nla Nova de Sousa, da parte do sul, entre o 
rocio da ptaçasinha e a rua dos Sapateiros, existia o an
tigo hospital doesta cidade de Braga.

O  Arcebispo D. Diogo de Sousa, verdadeiro reedi- 
íicador da cidade, acabou o hospital que o dito capitular 
começára, unindo-lhe cinco ou seis gafarias, que havia 
esparsas em Braga, para sustento e acolhimento dos po
bres lazaros, e outros enfermos similhantes; annexando 
c constituindo com todas o novo hospital de S. Marcos.

Assim, encorporou-lhe a gafaria de S. Lourenço da 
O rdem ; a confraria do Corpo de Deus, erecta na er
mida de S. Bartholomeu no campo de Sant'Anna; a 
confraria do Rocamador, (Roque-Amador), existente 

tom . n.



áquelle tempo na capella de S. Vicente nos claustros da 
Sé. E estas uniões effeituaram-se no anno de 15o8, ten
do precedido o assentimento e auctorisação da camara 
da cidade, na qualidade de administradora dos bens do 
hospital.

E para que esta nova casa pia melhor pudesse sa
tisfazer os fins do seu instituto, uniu-lhe o mesmo Pre
lado as egrejas de S. Martinho de Gallegos e de S. Mar- 
tinho de Medêllo.

Foi governado este hospital pelos vereadores da 
camara d’esta cidade, pela Carta de confirmação e união, 
passada pelo Arcebispo em 19 de Outubro de i 55g ;  po
rem annos depois desmembrou o Arcebispo D. Fr. Bar- 
tholomeu dos Martyres a administração do hospital de 
S. Marcos, da superintendência da camara da cidade: e 
uniu perpetuamente á irmandade da Misericórdia o go
verno do hospital.

O  conego da Sé, João de Meira (da Silva) Carrilho, 
instituiu uma capella na egreja do Espirito Santo de 
Santa Cruz a Velha —  demolida no anno de 1791 —  e 
hospital de S. Marcos, no altar-mór, com a invocação do 
Espirito Santo; fazendo na dita capella a sua sepul
tura, e creando na dita egreja um côro com seis capcl- 
lács (1), cujos capellães apresentavam os Prelados d’esta 
archidiocese por concurso.

Este conego João de Meira (da Silva) Carrilho, va
rão illustrado e de virtude, obteve o canonicato n’esta Ca- 
thedral, estando em Roma, no anno de 1643.

Foi commmissario do Santo Officio, e da Bulia da 
Santa Cruzada.

Renunciou o canonicato em seu sobrinho Francisco 1
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(1) Consta do Contrato de doação, que fizera com o Provedor, 
aos 2 de Outubro de 1682 e aos 11 de Maio de 1686, nas Notas do 
tabelliáo gerai Francisco d'Araújo.
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de Meira, no anno de 1682 : e falleceu aqui em Braga 
a 28 de Julho de 1740, jazendo na egreja de Santa Cruz.

O  Arcebispo D. Rodrigo de Moura Telles, por uma 
resolução de 29 de Junho de 1719, concedeu ao Prove
dor, e mais irmãos da Misericórdia, a faculdade de em- 
phyteuticar os prasos do hospital de S. Marcos; com a 
declaração de serem feitos pelo escrivão da camara, e 
com assistência do Provedor do hospital.

A ’ cerca da apparatosa trasladação de S. João Mar
cos, publicaram-se as obras seguintes :

Noticia da trasladação dos ossos do glorioso S. João 
Marcos, por José Ferreira Monterroyo Mascarenhas: Lis
boa, 1718.

Curioso Peregrino, pelo P.® Antonio de Maris de 
Faria, (descrevendo a vida de S. João Marcos, a trasla
dação, os milagres, e a existência de seus ossos na egreja 
do Hospital d’esta cidade): Lisboa, 1721.

TRASLADAÇÃO DE S . MARCOS

Jazendo as sagradas reliquias de S. Marcos em hu
milde jazigo, que o Arcebispo D. Diogo de Sousa havia 
mandado elevar do chão para um acanhado moi- 
mento ; observando o Provedor e mais irmãos da ir- .. 
mandade da Santa e Real Casa da Misericórdia, cor
rendo o anno de 1718, que os restos mortaes de S. Mar
cos não se conservavam com a devida veneração; re
presentou ao Arcebispo Primaz o dito Provedor, que 
n esse anno era João d’Alpoim da Silva, a fim de se lhe 
conceder a necessária licença para fazer a trasladação, e 
collocar os ossos de S v Marcos, em logar mais decente c 
mais apropriado.

Deferindo o Arcebispo a esta supplica, lavrou-se 
um auto juridico da aperção do sagrado tumulo, a que
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assistiram o Arcebispo D. Rodrigo de Moura Telles, o 
seu Bispo coadjutor, o deão D. Francisco Pereira da 
Silva, e o conego Antonio Felgueiras de Lima; alem do 
conde de Villa Verde, general das armas da provinda 
do Minho, a camara municipal, theologos, médicos e c i
rurgiões, notários apostolicos, pessoas de distincção de 
diversas classes, c grande concurso de povo.

Aberto o tumulo, lavrou-se o instrumento authen-
tico.

No dia seguinte, 26 d’Abril de 1718, houve procis
são solemne pelas principaes ruas da cidade.

Levavam 0 sagrado cofre o deão, o chantre, e mais 
dois conegos.

Seguia-se ao pallio o Arcebispo Primaz e o sen 
Bispo coadjutor, revestidos ambos de pontifical, mitra 
e báculo.

Recolhida a procissão, foi collocado o cofre sepul- 
chral no meio da tribuna da capella-mór.

Nos tres dias immediatos, fez-se um triduo sole
mne, com sermões e o Santíssimo exposto.

Houve n’estes dias regosijos públicos, promovidos 
por diversos cavalheiros da cidade e differentes devotos, 
consistindo em cavalhadas, mascaras e danças.

Estando ameaçando imminente ruina a capella-mór 
do Hospital, em que fôra convenientemente collocada a 

m urna com as reliquias de S. Marcos, foi transferido o 
Santíssimo para a capella de S . João de <Deus, chamada 
usualmente de S. João da Ponte : e removeu-se o cofre 
de S. Marcos, em Junho de 1788, para a egreja da Mi- *  
sericordia; sendo acompanhado procissionalmente pelas 
irmandades da Misericórdia e de Santa Cruz, com gran
de numero de clerezia; indo a urna sepulchral em um 
rico andor, levado por quatro pfesbyteros debaixo do 
pallio: e collocou-se na capella-mór da egreja da Mise
ricórdia , com uma lamina de cobre embebida na parede 
do arco cruzeiro da egreja velha.
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DESCRIPÇÃO DO HOSPITAL DE S . MARCOS EM BRAGA,
NO «ARCHIVO PITTORESCO»

O  Arcebispo Primaz, D. Diogo de Sousa, foi um 
dós mais illustres Prelados da Egreja bracarense.

Já por mais de uma vez o temos feito notar aos 
nossos leitores, pela sua caridade e amor das artes, que 
o levaram a deixar honrosamente commemorado o seu 
nome nos estabelecimentos de piedade, que instituiu e 
dotou; nos monumentos públicos que fundou; e nos 
variados melhoramentos que promoveu na cidade.

Foi, pois, este benemerito Prelado o instituidor do 
hospital de S. Marcos, correndo o anno de i5o8.

Havia então na cidade de Braga tres hospitaes, in
titulados dos Peregrinos, dos Laçaros, e da Gafaria —  
todos pequenos, e.com escassos rendimentos; de modo 
que já mal correspondiam ás necessidades publicas.

Supprimiu-os D. Diogo de Sousa, e annexou as 
suas rendas ao novo hospital; e não as julgando ainda 
suflicientes para sustentação d’este estabelecimento de ca
ridade, acrescentou-lhes os dizimos das egrejas de S. 
Martinho de Gallegos e S. Martinho de Medêllo, no ar
cebispado de Braga, e da apresentação da Mitra Prima
cial: as quaes uniu perpetuamente ao mesmo hospital, 
que as possuiu até ao anno de 1834, em que principiára 
a ter effeito em Portugal a extineção dos dizimos.

D. Diogo de Sousa fundou o edifício do hospital, 
com uma capella dedicada á Senhora da Purificação: 
deu-lhe o regulamento; estabeleceu-lhe o pessoal; arbi
trou-lhe os ordenados ; e entregou a sua administração 
ao senado da camara.

Passado meio século, vendo o sabio e venerável Ar
cebispo D. Fr. Bartholomeu dos Martyres, que acamara 
não administrava bem ; confiou este encargo á irmandade 
da Misericórdia, cujo instituto a fazia mui competente
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para similhantes administrações ; pois que a sua princi
pal missão é soccorrer os infelizes, acudindo-lhes em to
das as necessidades.

Effeictuou-se esta determinação aos 19 de Outubro 
de 1559; e desde então, até hoje, tem continuado n’esta 
administração a referida irmandade.

Com o correr dos tempos, augmentou o rendimento 
do hospital, em consequência de vários legados que te
ve ; mas também augmentou o seu movimento pelo cres
cer da população.

No meiado do século X V III, o edifício era já aca
nhado, para conter os enfermos que a elle recorriam; e 
alem d’isso, achava-se alguma coisa arruinado.

Pensou-se então em reedificai-o ; porém depois de 
muitos alvitres differentes, e de grandes delongas, resol- 
veu-se proceder a uma nova fundação, mais ampla e 
mais sumptuosa que a primeira.

Não sabemos o anno, em que principiaram as obras; 
mas sim, que isto se realisára entre os annos de 1770 a 
1780.

A  egreja esteve por muito tempo incompleta, ser
vindo somente a capella-mór e o cruzeiro, para 0 exercí
cio do culto, que já ahi se celebrava em i8o5.

Conduiu-se e inaugurou-se o templo, no anno de 
i 836.

O  hospital de S. Marcos occupa o mesmo logar do 
antigo; e está situado em uma praça pequena, mas or
nada por dois outros templos de boa architectura: um, 
intitulado de Nossa Senhora da Piedade, pertencente ao 
convento das religiosas Terceiras de S. Frandsco ; e ou
tro, dedicado e consagrado á Santa Cru%.

Chama-se esta praça campo dos , pelos mi
lagres que obrou S. João Marcos por occasião da tra- 
sladação de seu corpo, em 1718.

Fez o risco do novo edifício o capitão de engenha
ria Carlos Amarante.
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As obras de cantaria, e de esculptura, foram exe
cutadas ou dirigidas por José Fernandes da Graça, mais 
conhecido pelo cognome de Landim.

Não obstante alguns defeitos, provenientes de cer
tas faltas de boas proporções, a frontaria do edifício faz 
honra ao architecto, pela nobreza e bom gosto do pro- 
specto em geral.

O  templo, collocado no centro, tem a fachada de 
forma semicircular, ornada com quatro columnas e cinco 
estatuas —  quatro correspondentes ás columnas, e a 
quinta metúda em um nicho. As duas alas do edifício 
também têm por coroa balaustradas com oito estatuas. 
Representam estas os Apostolos e outros santos.

Tanto exterior, como interiormente, é a architectura 
da egreja da ordem composita.

As decorações acham-se distribuidas conveniente
mente : o que não é muito commum em os nossos mo
numentos modernos.

A  pedra empregada na construcção é granito, da 
melhor qualidade que ha na provincta; e está lavrada 
com a maior perfeição que ella póde admittir: todavia, 
alem de se não prestar a delicadezas de esculptura, as 
estatuas deixam muito a desejar, no que diz respeito á 
correcção do desenho, como á elegancia de fôrmas, e a 
nobreza de posição.

A  egreja é d’uma só nave; e conta sete altares, in
cluindo o da capella-mór, todos os quaes são guarneci
dos de talhas doiradas. O  templo actual não foi sagrado.

A  cruz de pedra, que se vê na parede da capella- 
mór, do lado do Evangelho ; e que serve de commemo- 
rar a ceremonia da sagração; pertencia á antiga capella 
de Nossa Senhora da Purificação, fundada pelo A rce
bispo D. Diogo de Sousa, cujo. logar está occupado pela 
actual capella-mór. Esta é dedicada ao Espirito Santo, e 
ricamente ornada de obra de talha doirada.

Tem duas imagens de vulto: a de Nossa Senhora
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da Expectação, do lado do Evangelho ; e a de S. João 
Marcos, do lado da Epistola.

Junto ao altar-mór, acha-se depositado o corpo d’este 
santo martyr, que foi Bispo de Atina, e senhor da casa 
do Cenáculo.

O  sepulchro, que encerra as santas relíquias, é de 
jaspe branco, com obra de mosaico de mármores de co
res. E’ um objecto de grande primor de arte. Foi feito 
em Roma no primeiro quartel do século X V III, por or
dem do Arcebispo Primaz D. Rodrigo de Moura e 
Telles.

Este Prelado fez com muita pompa a trasladação 
do corpo de S. João Marcos, do tumulo antigo para o 
novo, no dia 27 de Abril de 1718.

Conserva-se o antigo mausoleo na mesma capella- 
mór, do lado do Evangelho, para onde fôra mudado da 
capella de Nossa Senhora da Purificação, na qual o col- 
locára o Arcebispo D. Diogo de Sousa. E’ de mármore 
branco, adornado com variados lavores.

Excitada a devoção popular, por occasiãode se tra
sladarem as santas relíquias para o novo sepulchro, prin
cipiou a practica piedosa, que ainda hoje dura, de se 
metterem os enfermos no tumulo antigo, esperando o 
allivio de seus padecimentos pela intercessão do santo 
martyr.

A  sachristia tem um altar de talha doirada.
O  hospital, contíguo, acha-se muito bem organisa- 

do, e do mesmo modo administrado.
Encerra onze enfermarias, intituladas de 5 . Costrte 

e ‘ Damião,S . João ds ‘Deus, S . Bento, S . Bra%, ‘Do
mingos, Santo André Avelino, S . La\aro, S . Sebastião, 
S . Roque, S . João Marcos, e S . Marcos.

O  seu movimento annual regula por 1:800 a 2:000 
doentes entrados; i :3oo a 1:600 curados; e 160 a 200 
fallecidos.

Tem o hospital uma botica bem servida.



i85

Juros, legados não cumpridos, e esmolas —  são ao. 
presente as principaes fontes de receita d’este estabele
cimento, cuja administração está a cargo de um prove
dor e um thesoureiro, nomeados annualmente, e um mor
domo mensal, que fazem parte da meza da irmandade; 
sendo o ultimo coadjuvado por mais dois mordomos 
mcnsaes,.nomeados pela meza d’entre os irmãos da con
fraria. Todo este serviço é gratuito.

Um hospital como este é, estabelecido em um edi
fício de nobre architectura, construído expressamente 
para esse fim, bem organisado e administrado; e com 
rendimentos que o habilitam a ter um tão grande movi
mento; c um justo titulo de gloria para Braga e hon
raria, sem duvida, a qualquer grande cidade que o pos
suísse.

Não ha paiz certamente na Europa, onde a carida
de seja exercida mais geralmente que em o nosso.

Se não bastasse para provar esta asserção a cir- 
cumstnncia muito notável, e honrosa, de que entre nós 
não morre pessoa alguma de fome, que queira solicitar 
soccorros públicos; os centenares de hospitaes, miseri
córdias, e outros estabelecimentos pios, que ha por todo 
o reino, demonstram exuberantemente aquella verdade.

■ Porém, afóra a capital, é a província do Minho a 
que mais sobre-sae na practica d’aquella virtude, pela 
importância e grandeza dos seus estabelecimentos pios : 
( Vilhena Barbosa).

HOSPITAL DE ROCAMADOR

Segundo diz Fr. Agostinho de Santa Maria, no seu 
Santiurio Marianno, houve uma congregação denomi
nada dc Roque-Amador, chamada ainda Rocha-Amador. 

Começára esta religião em França, pêlos annos dc



1166, reunindo-se alguns varões piedosos, que fundaram 
então hospitaes para peregrinos.

Muitos principes admittiram esses eremitas, cujo 
emprego era curar enfermos: e em muitos reinos tive
ram elles casas, todas com a invocação de Santa Maria 
de Rocha-Amador.

Vieram esses religiosos a Portngal, em uma armada 
ingleza, no anno de 1190; e ajudaram el -rei D. Sancho 
I a combater o Miramolim de Marrocos, que por este 
reino a dentro se mettêra.

Agradecido el-rei, fundou para os ditos religiosos 
uma casa na villa de Sousa, ao pé d e fez-lhes
doação da villa.

Na casa da Senhora da Oliveira, fundada por P e 
dro Esteves e sua mulher Clara Giraldes, ali para a rua 
dos Mercadores, que é hoje rua dos Capellistas, estabe
leceram os eremitas de Rocha-Amador um hospital, que 
tomára essa invocação; pois aquella ermida se chamava 
da Oliveira, por ter sido fundada ao pé d'uma oliveira, 
que n'aquelles sitios havia.

Alguns reis de Portugal, com animo pio, fizeram 
doações aos priores do mosteiro do hospital de Sousa: 
da qual villa deu el-rei D. Joãol jurisdicção a Fr. Vas
co, confessor e mestre do principe D. Duarte, que entre 
nós fôra rei depois (1433 a 1438).

Esta congregação íloreceu até o reinado de D. João 
I I : e depois foi extincta : (Ordens Religiosas, por Pedro 
Diniz, pagina 112).

IRMANDADE DOS TERCEIROS

Aegreja da Venerável Ordem Terceira de S. Fran
cisco é um templo magestoso.

Em o anno de 1611, teve em Braga principio esta



Ordem, em um altar de S. Francisco nos claustros da 
Sé Primaz, instituindo-se ahi uma archiconfraria do 
Cordão, por iniciativa do conego Francisco da Costa: o 
qual a dotára com o legado de 4^000 réis em dinheiro 
para azeite, pagos pelo administrador da capella de Nos
sa Senhora da Conceição de S. Geraldo; e n’esse mes
mo anno mandára elle vir a Bulia respectiva.

No anno de i6 i5, ordenou-lhe Estatutos, que fo
ram reformados no anno de 1680 ; e denominava-se já 
então irmandade de S. Francisco da Sé.

No anno de 1722, tomaram a ser os Estatutos re
formados.

Pelos annos de 1619, como os religiosos do proxi- 
mo convento de S. Fructuoso haviam pleito sobre a d i
visão provincial, foi seu primeiro commissario F r. Fran
cisco do Salvador, religioso do convento de Guimarães:
c n’esse altar dos claustros se faziam as praticas pró
prias.

Em 0 anno de 1672, foi a primeira vez que se fi
zera a Procissão de Penitencia, na quarta feira de Cinza.

Aos 14 de Janeiro de 1674, transferiram-se os ir
mãos para a egreja do Espirito Santo do hospital dc S.
Marcos (1).

Em o anno de ió85, estando ainda a Ordem na 
casa do Divino Espirito Santo, assentou-se cm se fazer 
egreja própria na Fonte da C arcova; e um devoto fez 
doação de duas moradas de casas, a que se ajuntaram 
compradas mais tres por noventa e quatro mil réis. E 
rieste sitio se principiou essa egreja em o anno de 1690, 
fundada pela piedade dos fieis com licença do Arcebispo 
D. Luiz dç Sousa, e também da camara, por se lhe to
mar uma pouca de terra para a parte da fonte:— e o A r-

i 8 7

ri) Chronica da Soledade, L. 6. cap. 37.
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cebispo D. José de Menezes, estando ainda cm Lisboa, 
mandou cem mil réis para ajuda da obra.

Conservou-se no hospital a Ordem 22 annos, que 
concorreram até o anno de 1696, em que a Ordem veio 
transferida para a Fonte da C arcova; e se recolheu em 
as casas que tinha, junto das obras da egreja, e que são 
as que hoje servem de morada ao servo. E d’este sitio 
se serviram muitos annos os irmãos, em quanto dura
ram as obras do corpo da egreja, e que só tiveram fim 
no anno de 1712 :— e n’este anno se benzeu ella, e se fi
zeram festas, que fez D. Francisco Pereira da Silva, D. 
Deão de Braga.

Em o anno de 1722, deu-se principio á capella-mór, 
e torre da egreja; e de todo se acabou tudo em o anno 
de 1733: sendo em o mez de Janeiro d’este anno, que 
se pôz a grimpa na torre, e se deu fim ás obras, em 
que se gastaram 42 mil cruzados.

Em o anno de 1758, deu-se principio á sachristia, 
e casa do Definitorio, no que se gastaram mais de 11 
mil cruzados.

Em Janeiro de 1768, saiu procissionalmente o San
tíssimo Coração de Jesus, que estava na egreja do Col- 
legio dos expulsos Jesuitas, com grande acompanhamento 
de fieis —  a fim de ser collocado na egreja da Ordem 
Terceira, como effectivamente fôra.

No anno de 1777, uniu-se a irmandade de S. Fran
cisco da Sé á Venerável Ordem Terceira; finalisando 
assim a irmandade onde a Ordem tivera a sua origem. 
O  projecto d’esta união começou cm 1766.

A  confraria de Santo Antonio, collocada na egreja 
dos religiosos Agostinhos do Populo, uniu-se á irman
dade dos Terceiros, aos 25 de Outubro de 1778.

Em o anno de 1782, fez-se o retábulo da capella- 
mór, e pintou-se em o anno de 1783.

Em o anno de 1784, extrairam-se os retábulos dos



altares collateraes da egreja, que eram dourados, e fize
ram-se á moderna.
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CAPELLA DE SANTO ANTONIO

No anno de 1546, fez o Arcebispo D. Manuel de 
Sousa uma ermida de Nossa Senhora, dentro da horta- 
jardim do Paço dos Arcebispos.

Mudou-se esta depois, para junto do Postigo de 
Santo Antonio ; e pela imagem, que está por cima da 
porta da cidade em um nicho, íicou-se chamando ermi
da de Santo Antonio do Postigo, chamando-se hoje Santo 
Antonio do Campo dos Toiros.

Sendo Arcebispo de Braga D. Rodrigo da Cunha, 
mudou-se no anno de i63o, para 0 lógar do campo onde 
hoje existe.

Fez-se-lhe uma nova torre no século X V III.
Tem confraria; e no presbyterio, está uma campa 

que dá na vista.

CAPELLA DE S. MIGUEL O ANJO

Uma das capellas-ermidas, que tem grande anti
guidade em Braga, é a de S. Miguel o Anjo.

No tempo do Arcebispo D. Diogo de Sousa, já 
d’ella se fazia menção.

A  sua confraria foi instituida pelo Arcebispo D. 
Fr. Agostinho de Jesus; porem esteve sem Estatutos 
até o anno de 1608.

Esta capella era muito pequena; e acrescentou-se, 
pondo-sc-lhe dois altares collateraes, c dando-se mais 
fundo á capella-mór: cuja obra foi concluída no anno 
de 1753. *



A  esta capella, uniram-se as confrarias seguintes:
A  dc S. Lourenço, instituida na mesma capella no 

anno de t638, e que se uniu em 1743, por Escriptura 
dc 8 d’Abril:

A  irmandade de Nossa Senhora do O ’, que estava 
na cgreja matriz de S. Pedro de Maximinos, unindo-se 
por Provisão do anno de 1746 (1); e a 28 de Fevereiro 
de 1748, transferiu-se para esta capella de S. Miguel, li- 
cando-se d'ahi por diante a denominar irmandade de 
Nossa Senhora do O ’ de S. Miguel o A n jo :

A  confraria de Nossa Senhora da Graça, que havia 
sido fundada na egreja do Populo no anno dc 1607 ; c 
fez a sua união com esta de S. Miguel, em Outubro de 
1761 :

A  irmandade de Nossa Senhora da Purificação, es
tabelecida no Hospital; e uniu-se no mez de Fevereiro 
do anno de 1751 :

A  confraria de Nossa Senhora do AmoT, instituida 
também no mesmo Hospital, e que se uniu no dia 21 de 
Dezembro de 1765:

A  irmandade de S. José, Nossa Senhora, c 0 Me
nino Jesus no Presepe, pertencente ao mester dos car
pinteiros, fundada na egreja de S. Thiago da Cividadc, 
c que se uniu aos 10 de Maio de 1772 :

E finalmente a confraria dc Nossa Senhora da Paz, 
que estava no claustro de Nossa Senhora da Piedade na 
Sé, e que se uniu no dia 5 de Janeiro de 1781.

Em 1782, fez-se de novo nesta capella a torre, c se 
lhe pozeram dois sinos.

No mesmo anno, pintaram-se e douraram-se novos 
retábulos : —  c na quaresma de 1783, teve pela primeira 
vez o Sagrado Lausperenne. 1

(1) Livro do Registro Geral, fl. 282.



CONFRARIA DE S. PEDRO DOS CLÉRIGOS

Os sacerdotes bracarenses instituiram a irmandade 
do Príncipe dos Apostolos S. Pedro, no anno de 1556; 
sendo Arcebispo D. Fr. Balthazar Limpo, o qual fizera 
mercê, a esta irmandade, da capella de S. Pedro de Ra
tes, sita na i.* capella do cruzeiro da Sé, da parte do 
Evangelho, immediata á capella-mór: e —  n’esta capella 
esteve esta irmandade até o anno de 1717.

N'este anno, doou o Arcebispo, D. Rodrigo de 
Moura Telles, a esta irmandade, a capella de S. Geral
do, com as obrigações que constam d’uma Escriptura, 
lavrada na Nota do tabellião Álvaro d’Araújo ,
aos 8 de Março do referido anno.

E aqui se conservou a irmandade, até ir no dia 7 
dc Março de 1701, para a egreja dos Congregados no 
campo de Sant’Anna—  mudança súbita e inopinada.

No mesmo anno, seis mezes depois, passou a ir
mandade para a egreja de Nossa Senhora a Branca, por 
concessão que fizeram os confrades, obtido o indulto 
apostolico respectivo.

Mas ainda aqui não permaneceu esta irmandade. 
Aos 17 de Março de 1766, voltou com o seu Santo em 
um grande andor, para a capella de S. Geraldo na S é ; 
desfazendo-sc a união, e ficando outra vez confraria a 
de Nossa Senhora a Branca.

Depois d’esta irmandade dc S. Pedro ter sahido da 
Sé, uniu-se á confraria de Nossa Senhora do Amparo, 
erecta em uma sua capella no Campo da Vinha. E por 
que a camara d’esta cidade julgára de utilidade publica 
a demolição d’cssa capella, por estar no meio do Cam
po ; o Arcebispo D. Gaspar de Bragança, attendendo ao 
que lhe expozera a mesma camara, permittiu-lhe a de
molição pedida, que se fez logo depois:— e por ordem do 
mesmo Prelado, de 7 de J unho de 1769, veio a imagem



de Nossa Senhora do Amparo, procissionalmente, para 
a capella de S. Geraldo da Sé, sendo acompanhada tam
bém pela irmandade de S. Pedro.

TEMPLO DE S . VICENTE

E ’ tradição, que a antiga egreja de S. Vicente, pe
los annos de Christo de 656, já na cidade estava edifi
cada ; e que depois fôra reedificada e augmentada por 
duas vezes.

Ha noticia ainda, de que no sitio de Infias houvera 
não só capella, mas parochia até de S. Vicente. E  d’um 
antigo Tombo, que se fizera no século X , dos limites do 
bispado de D um e; e a que assistiram o rei dc Leão, 
Bispos e grandes da côrte; assim consta esta noticia (i).

No frontespício d’este templo, lêem-se as duas se
guintes inscripções lapidares:

A ’ esquerda da porta principal, em uma pedra em
bebida na parede, está a seguinte:

Membro da Sacrosanta 
E g r e ja  Latsranense,
‘De cujos privilégios 
Gosa, com obrigaçam 
De duas libras de ,
Pagas em Roma cada 
Atm o, desde a era de 

i 5g 8

(i) Livro Rerum Memorabilium, que se acha no archivo da 
mitra, mandado escrever pelo Arcebispo de Braga D. Fr. Agosti
nho de Jesus, (do appellido Castro), em que elle fizera reunir do
cumentos e noticias, á cerca da historia ccclcsiastica de Braga.
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A ' direita da mesma porta, está a seguinte :

Aqui se ganham, copi- 
Osas indulgências*vi
sitando esta capella 
Dedicada a S . Vicetite,
Na era do Senhor D C L  VI:
Reedificada em M D L X V ,
E  terceira ve\ fundada 

i6 g i

Mas este templo, desde a sua primaria e antiga fun
dação, já é mencionado na Doação d’el-rei D. Affonso o 
Casto de Leão, feita á Egreja de Braga no século IX.

E’ governado por uma irmandade, que originaria- 
mente fôra constituída em confraria ; e reformou-se em 
21 d’Abril de 1675, com novos Estatutos.

Gosando dos privilégios da egreja de Latrão em R o
ma, e de suas indulgências; reconhecia por isso a dita 
Basilica em todos os annos: mas depois conseguiu com- 
ponenda.

IRMANDADE DE S . HOMEM BOM

No anno de 1780, havia no corpo da Sé Cathedral 
de Braga a irmandade de S. Homem Bom, pertencente 
ao mester do officio dos alfaiates: e n’este annos e trans
feriu para a capella do Espirito Santo na mesma Sé, 
sita no claustro de Santo Amaro.

Posteriormente, uniu-se á irmandade de S. Vicente, 
em Agosto em 1783.

Proximo ao arco da Porta-nova, n’esta cidade, ha
via outr’ora uma imagem de S. Homem B om ; e ali cos
tumava ser venerada e festejada com muita devoção dos 
bracarenses; havendo até d’essa epoca sermões impres
sos.

TOM. n.
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Era filho S. Homem Bom, nascido em Crcmona 
na Lombardia, de paes mercadores de fortuna regular; 
e mercador foi clle também.

Ealleceu a i 3 de Novembro do anno de 1197.

ERMIDA DE S . LOURENÇO DA ORDEM

A  capella-ermida de S. Lourenço da Ordem, si
tuada no circuito da freguezia de S. Maninho de D ume. 
e cercada de campos apraziveis, faz-se notável pela sua 
muita ancianeidade, assim como pela sagração da mes
ma capella: do que por ali ainda apparccem vestígios 
em antigas cruzes, que n’ella se divisam.

E’ a unica ermida, das muitas que ha no concelho 
de Braga, que teve as regalias de sagrada.

E ’ tradição constante, que n’ella resavam os cone- 
gos da Cathedral no tempo de peste, quando esta inva
dira a mesma cidade: mas ignoramos o anno da aliu- 
dida epidemia.

CONFRARIA DE S . GONÇALO

Havendo na ermida de S. Bartholomeu, sita ex
tra-muros da cidade no campo de Sant’Anna (1), uma 
imagem de S. Gonçalo; reuniram-se alguns devotos, 
para prestarem culto especial áquella imagem, fazendo- 
lhe a festa no seu dia : até que se constituiram em ir
mandade, e fizeram os seus Estatutos no anno de 1601. 1

(1) Fundada pelo Arcebispo D. Jorge da Costa a.0, successor 
de D. Jorge da Costa i.°, de quem era irmão, e que era o famige
rado Cardeal d'Alpedrinha.



Demolida a referida ermida; e edificada no mesmo 
logar uma nova egreja com clausura, que tomára a de
nominação de recolhimento dc Santa .Maria Magdalena 
e S. Gonçalo, pelo Arcebispo D. Rodrigo de Moura 
Telles (i); ficou existindo na nova egreja a mesma con
fraria. E o dito Arcebispo, dando-lhe a sua valiosa pro
tecção, constituiu-se em seu juiz.

Foram então reformados, e muito ampliados, os 
antigos Estatutos, no anno de 1723.

Por estes novos Estatutos, ficou obrigada esta con
fraria a fazer a festa do Apostolo S. Bartholomeu : ere- 
commendando-se ás mezas futuras, que façam com a 
maior solemnidade possivel a festa de S. Gonçalo, im 
põe-se aos mordomos em dever impretcrivel, 0 de apre
sentarem no dia da festividade charamcllas, trombetas, 
e atabales (2).

Inferimos do Cap. 17 dos Estatutos reformados, 
que a confraria tivera alguns dissabores com as Reçp- 
lhidas: e isto por haver nos novos Estatutos um capi
tulo especial, com este titulo: Do modo com se de
vem haver, com as Recolhidas cCeste recolhimento.

Pois os termos, em que está escripto o capitulo al- 
ludido, leva-nos a esta presumpção:

«Recommendamos muito, (diz o citado capitulo), e 
ordenamos ao3 officiaes que servirem a esta confraria, 
se hajam com as Recolhidas d'este recolhimento, com a 
devida cortezia e respeito que se lhes deve; relevando 
com prudência alguns requerimentos que ellas fizerem, 
com menos fundamento contra os decretos d’estes E s
tatutos; pois é certo, que os effeitos da paixão não são 
arrasoados discursos, mas sim uma mera desordem: e

(1) E’ o actual recolhimento chamado das Convertidas.
(2) Cap. i3, fl. 346.



quando o caso 0 peça, (do que se acautelarão com toda 
a prevenção), ha os meios da justiça, a que seriamenU 
se póde recorrer».

FUNDAÇÕES DE CONVENTOS E MOSTEIROS

Convento das religiosas dos Remedios.
Convento das religiosas da Conceição.
Convento das religiosas da Penha.
Convento das religiosas das Therezinhas.
Convento de religiosos de S. Francisco (S .Fru- 

ctuoso).
Convento dos religiosos do Populo.
'Egreja do Carmo.
Egreja dos Congregados.
Egreja e collegio dos Jesuitas.
Estabelecimento das Ursulinas.
Épocas de fundações.
Convento das religiosas do Salvador.
Convento das religiosas da villa de Barcellos.
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A R C E B IS P O  D. G A S P A R

FUNDAÇÃO DAS URSULINAS DE BRAGA

Tendo considerado o Serenissimo Arcebispo de 
Braga D. José de Bragança, que, havendo n’esta cidade 
casas religiosas d’um e d’outro sexo, todavida não tinha 
ella Collegio ou Conservatorio, em que fossem educadas 
e sustentadas as donzellas orphaas, que, destituidas de 
soccorro paternal, ficavam expostas á miséria e corru-
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pçao; concebeu o pensamento immensamente patriótico, 
moral e humanitário, de fundar n’esta sédc uma casa de 
educação para o sexo feminino, da qual se podessem 
egualmente utilisar as filhas das famílias mais nobilita
das de Braga.

Para este tão louvável fim, conseguiu o referido A r 
cebispo, e obteve do Papa Bene X IV , a extineção da 
confraria denominada de Nossa Ssnhora da Conceição 
do Monte de Penas, em que destinava fazer a sobredita 
fundação; applicando-lhe todos os bens da mesma con
fraria, dinheiros e rendas, e a dos fruetos das egrejas 
vagas da sua collação, durante o espaço de vinte annos.

Tendo Iogar porem a morte do Sereníssimo Prelado, 
nem principio pôde dar a tão piissimo estabelecimento. 
Mas o seu successor, o Sereníssimo Arcebispo D. Gas
par, adoptando como sua esta fundação, no tirocínio do 
seu pontificado, empregou as diligencias c esforços con
ducentes á realisação d’ella.

Mas tendo avaliado as avultadas despezas, que para 
costear um tal estabelecimento havia mister; e calculan
do o total das referidas applicações do seu illustre ante
cessor; reconheceu a exiguidade da quantia destinada 
para esta obra importante, que demandava uma fonte de 
receita muito superior; e viu que por tal motivo ficaria 
interrupta, se elle desse principio á sua edificação.

Conscio d’esta verdade, restringiu o senhor D. Gas
par somente o seu cuidado, a dar adequadas providen
cias, para que aquelle total se conservasse a bom reca
do : no entanto resolveu mais tarde, com madura deli
beração e conselho de theologos e jurisperitos, zelosos 
dos interesses moraes e religiosos d’esta cidade, fazer al
gumas applicações de diversos bens do mesmo total c 
suas rendas, para casas religiosas e outras obras pias, na 
consideração da conhecida impossibilidade de se edificar, 
sustentar e dotar, o projectado conserva torio ou edu- 
candario, ficando sem esperanças do seu augmemo.
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Com 0 andar do tempo, foi todavia crescendo a ne
cessidade —  a instante necessidade —  d’ uma boa casa de 
educação para o sexo feminino, e nomeadamente para a 
infanda desvalida.

Na presença d’estas considerações; e sendo mani
festas as vantagens que iam resultando do ensino e edu
cação das Ursulinas, estabelecidas no collegio das Cha
gas em Vianna do Castello, e na Villa de Pereira em 
Coimbra, onde ellas educavam e ensinavam, com o 
maior esmêro, a lêr, escrever, bordar, coser, fazer ren
da, e mais prendas próprias do sexo feminino; repre
sentou o Sereníssimo senhor Arcebispo á sua augusta 
sobrinha, a piedosa Rainha D. Maria I, significando-lhe 
o desejo, e hão menos a necessidade que tinha, em be- 
nefido dos seus súbditos e particularmente dos habita
dores da cidade, de fundar n’ella um collegio do mesmo 
instituto: e solicitou para isto a regia approvação, e au
gusta protecção, que era própria da real grandeza de 
Sua Magestade.

Foi acolhida benignamente a exposição do zeloso 
Arcebispo pela Magnanima Rainha, approvando o allu- 
dido projecto de se estabelecer n’esta cidade um collegio 
d’Ursulinas: e destinou para esta fundação a casa reli
giosa, que outr'ora fôra dos extinctos Jesuitas, e poste
riormente das religiosas dos*supprimidos mosteiros das 
praças de Valença e Monção, sob a denominação de 
mosteiro de Santa Isabel: ordenando ao mesmo passo, 
que se incorporassem as de Valença ás do convento de 
Nossa Senhora dos Remedios d’esta cidade, onde já ti
nham estado; e as de Monção ás do mosteiro da Con
ceição dos Pellames. E fez essa mesma Augusta Se
nhora doação pura, perpetua e irrevogável, da egreja c 
collegio que foram da Companhia de Jesus, com todas 
as suas pertenças, ás futuras religiosas Ursulinas, que 
haviam de vir fundar n’aquella casa o seu novo educan- 
dario.
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Obtida assim a regia concessão, e transferidas as 
moradoras do collegio de S. Paulo para os supracitados 
mosteiros dos Remedios e da Conceição ; fez para logo 
o senhor D. Gaspar vir do collegio das Ursulinas das 
Chagas, da villa de Vianna do Castello, as fundadoras 
do novo collegio de Ursulinas n’esta cidade de Braga.

Foram quatorze religiosas; sendo nomeada supe
riora a madre CD. Lui^a Maria das , e para 
educadoras D. Isabel Maria, D. Francisca Thereza Ma
ria, D. Maria Josefa, D. Maria das Neves, D. Thereza 
Josefa, D. Maria Thereza, D. Maria Feliciana, D. Agos- 
tinha Maria, e D. Thereza Barbara; com as irmãs D. 
Maria Rosenda, D. Thereza Rita Maria, D. Anna Fc- 
lisberta, e Maria Isabel.

Em consequência d’isto, tomaram posse judicial as 
fundadoras do novo collegio de Ursulinas de Braga, por 
ordem do Sereníssimo Arcebispo; tanto da egreja e sa- 
christia, como do edifício do collegio de S. Paulo, com 
todos os ornamentos e vasos sagrados, lampadas, pratas 
e mais alfaias, dormitorios, officinas, cerca, com a agua 
que tem do cano da cidade, torre com os seus sinos, pa- 
teo com as suas aulas, e quintal e casas a elle annexas, 
assim como das casas que ficaram para residência do ca- 
pellão.

Carta Regia. 111

111.1"® e Rev.mo em Christo Padre Arcebispo Pri
maz de Braga, meu muito prezado tio.

Eu a Rainha vos envio muito saudar, como aquellc 
que muito prezo.

Havendo tomado na minha real consideração o pio 
e util cuidado, com que procuráveis promover o esta
belecimento d’um collegio de Ursulinas n'essa cidade dc 
Braga; cujo instituto vae cada dia mostrando as muitas 
vantagens, que resultam d’elle em publica utilidade das
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pessoas, que em similhantes collegios vão aproveitar-se 
d’mm pia e regular educação; deferindo ás vossas in
stancias, tenho destinado que a casa, que antigamente se 
denominou Collegio de S. Paulo, d’essa cidade de Bra
ga, e foi habitada pelos extinctos Jesuítas, e hoje o é pe
las religiosas dos extinctos mosteiros de Monsão e de 
Valença, com o titulo de Mosteiro de Santa Isabel, seja 
applicado para o novo collegio das Ursulinas que per- 
tendeis estabelecer:

E a esse fim tenho feito de todo o edifício, egreja e 
suas officinas, (e que constituem o material do referido 
collegio de S. Paulo), pura, livre, perpetua e irrevogá
vel doação ás Ursulinas, que de novo o vierem povoar.

E porque, achando-se elle agora occupado pelas duas 
communidades sobreditas das religiosas de Monção ede 
Valença, (as quaes tem mostrado a experiencia que não 
podem entre si conciliar-se), deverá ser evacuado, para 
ter logar a applicação d’elle ao pio e util fim, a que o 
tenho destinado; será conveniente que as religiosas, que 
foram do mosteiro de Valença, passem a unir-se e in
corporar-se com a communidade do mosteiro dos Re
médios, onde já haviam residido; c que as religiosas, 
que foram de Monção, se unam e incorporem ás do 
mosteiro da Conceição dos Pellames; para que fiquem 
constituindo umas e outras uma só e individua commu
nidade, com a do mosteiro a que vão ser unidas e in
corporadas; praticando vós estas uniões e incorpora
ções por virtude do vosso poder ordinário, e pelas jus
tas e legitimas causas, que apresentam, assim o estado 
actual das referidas religiosas, como a utilidade publica, 
que resulta á Egreja e ao Estado, da fundação do colle
gio das Ursulinas n’essa cidade :

E ordeno, que ella se faça com toda aquella suavi
dade, decencia e socêgo, qne são próprias da pessoa que 
sois, e do zêlo e prudência que formam o vosso digno 
cuidado, no que pertence ao vosso apostolico ministério.

_ :^?a_
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O  que me pareceu participar-vos, para ficáreis na 
intelligencia de tudo o referido, e assim o fazer executar.

Tll.“ # e Rev."*0 em Christo Padre Arcebispo Primaz 
de Braga, meu muito prezado tio, Nosso Senhor haja a 
vossa pessoa em sua santa guarda.

Escripta no palacio de Quèluz em 28 de Setembro 
de 1784.— Rainha.

Doação.

Dona Maria, por graça de Deus Rainha de Portu
gal e dos Algarves, d’aquem e d’alem mar, em África 
senhora de Guiné, e da conquista navegação e commer- 
cio da Ethiopia, Arabia, Pérsia e da índia, etc.

Faço saber a todos os que esta minha Carta de 
pura, livre e irrevogável, doação e perpetua firmidão vi
rem ; que, tendo sido um dos primeiros objectos, que 
occupam a minha real consideração, o promover por to
dos os modos aquelles uteis e experimentados meios, pe
los quaes se possa facilitar aos meus vassallbs uma civil e 
religiosa educação, que intimamente abrace com depu
rados exercidos a pratica dos costumes, que devem for
mar o caracter das pessoas, que pelo seu sexo e desti
no vem, pela maior parte, a passar ao estado de mães 
de familia, e que por tanto necessitam de todas as luzes, 
que podem ministrar-lhes a educação mais christã, e a 
mais ajustada aos deveres da sociedade dvil e do seu 
proprio estado;

Tendo conhecido, que estes tão uteis, e tão grandes 
fins, se vão já conseguindo, e cada vez irão com maior 
progresso, por effeito do piedoso instituto, indole, e as- 
sidua applicação, com que as religiosas Ursulinas dos 
collegios de Pereira e de Vianna estão pondo em pratica 
um artigo tão importante e tão essencial;

Querendo, que este beneficio se estenda em maior e

/
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mais publica utilidade dos meus fieis vassallos; e defe
rindo ás instancias que a este fim me tem dirigido o A r
cebispo Primaz de Braga, meu muito prezado tio ;

Tenho dado licença e faculdade, para que na mes
ma cidade de Braga se funde e estabeleça um novo col- 
legio de Ursulinas.

E por que na dita cidade se acha o collcgio que foi 
de S. Paulo, e pertencera aos extinctos Jesuitas, c em 
qüe ora residem as religiosas que foram dos mosteiros 
de Monção e de Valença, a respeito das quaes tenho or
denado as justas e necessárias providencias ; por esta mi
nha Carta dôo e faço pura, livre, perpetua, irrevogável, 
c para sempre valedora doação, ás Religiosas Ursulinas 
do sobredito collegio de S. Paulo, (e hoje chamado mos
teiro de Santa Isabel), com a sua egreja, ofticinas, e mais 
pertenças, no estado actual em que se acha, para n’ellc 
estabelecerem um novo collegio do seu instituto, que sirva 
aos uteis e piedosos fins, com que tão louvavelmente o 
exercitam nos dois collegios de Pereira e de Vianna;

Ficando ao arbítrio do mesmo Arcebispo Primaz 
de Braga, meu muito prezado tio, a escolha das fun
dadoras, ou sejam das do collcgio de Pereira, ou das do 
de Vianna, em quem tenha mais segura confiança, para 
formarem um tão util e tão importante estabelecimento.

E quero, me praz, e c minha real vontade, que esta 
doação, que assim faço por esmola ás sobreditas reli
giosas Ursulinas, seja para sempre irrevogável, firme, 
perpetua e valedora, e sem que em tempo algum se haja 
de mudar, alterar, e ter quebra ou minguamento, por
que tal é a minha m ercê;

A  qual lhes faço de meu motu proprio, certa scien- 
cia, poder real, pleno e supremo ; dispensando em to
das e quaesquer leis, ordenações, resoluções, determina
ções geraes ou especiacs, que por qualquer modo pos
sam ser contrarias —  e como se o inteiro theor d’ellas 
aqui fosse inserto e expressamente declarado;
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Ordenando aos meus successores na coroa d’estes 
reinos e seus dominos, que, tendo respeito a esta minha 
real vontade, não contravenham a presente doação, an
tes sim a defendam, guardem, e mantenham como util 
ao bem publico, e á felicidade dos meus heis vassallos.

E mando ao D r. José Ricalde Pereira de Castro, 
do meu conselho, meu desembargador do paço, e chan- 
celler-mór d'estes meus reinos e dominios, que esta pre
sente Carta de doação faça publicar na Chancellaria, e 
passar por ella, e sellar com o sello de chumbo: ordenando 
que por ella não sejam pagos alguns direitos, como não 
pagam as doações que faço por esmola: e que seja re
gistrada nos Livros da mesma Chancellaria a que tocar; 
extrahindo-se do theor d’ella um traslado authentico, 
que será remettido debaixo do seu signal, e do meu sel
lo, ao meu Real Archivo da Torre do Tom bo; e en
tregando-se o original, para se guardar perpetuamente 
no cartorio do referido collegio das Ursulinas, que vae 
estabelecer-se no mencionado collegio de S. Paulo da 
cidade de Braga, que foi pertencente aos extinctos Jesuí
tas, e fica pertencendo perpetuamente ás sobreditas re
ligiosas Ursulinas.

Dada no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda aos 28 
dias do mez de Setembro do anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de 1784. —  A  Rainha.

Visconde de Villa Nova de Cerveira, etc.

Provisão de licença para 0 estabelecimento 
das Ursulinas em Braga

Dona Maria, por graça de Deus Rainha de Portu
gal e dos Algarves, d’aquem e d’alcm mar, em África 
senhora de Guiné, etc.

Faço saber, que, havendo-se feito manifesta pela 
experiencia a grande utilidade, que resulta do louvável 
exercício, com que as religiosas Ursulinas dos collegios
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de Pefeira e de Vianna põem cm pratica o seu instituto 
na christá e civil educação, com que formam as pessoas 
do seu sexo, inspirando-lhes uns costumes dignos de nos
sa santa religião, e preparando-as com exercidos pró
prios do estado a que podem destinar-se :

E querendo eu, que o referido, util e pio insti
tuto, se propague em publico benefício dos meus fieis 
vassallos; condescendendo com os louváveis desejos, que 
a este fim me tem sido presentes por parte do I)!,“ e e 
Rev.m# Arcebispo Primaz de Braga, meu muito prezado 
t io :

Hei por bem dar a necessária licença e faculdade, 
para que na dita cidade se funde um novo collegio de 
religiosas Ursulinas, que se estabelecerá na casa e colle
gio que se denominou de S. Paulo, e pertencera aos ex- 
tinctos Jesuitas; e de que tenho feito doação ás mesmas 
religiosas Ursulinas, para n’elle fundarem o referido col
legio ; mando ás justiças, a quem o conhecimento d’esta 
Provisão pertencer, c fôr apresentada, a cumpram e guar
dem, e façam muito inteiramente cumprir c guardar, 
comon’ella se contêm e declara; dispensando para este fim 
em todas e quaesquer leis, ordenações, decretos e reso
luções, que possam ser contrarias: e que o effeito d’esta 
haja de durar mais d’um anno, e muitos annos, sem em
bargo da Ordenação do livro segundo titulo quarenta 
em contrario;

E se registrará onde necessário fôr, para a todo o 
tempo constar, que eu assim o houve por bem ;

E não pagou novos direitos, como constou por cer
tidão dos ofíiciaes d’elles.

A  Rainha nossa senhora o mandou por seu espe
cial Decreto, pelos ministros abaixo assignados, do seu 
conselho e seus desembargadores do paço.

- André Antonio d'Almeida a fez em Lisboa a i o dc 
Novembro de 1784,
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D’esta, quatrocentos e oitenta ré is ; e de assignar 
oitocentos réis.

Balthazar Antonio Sinel de Cordes a fez escrever.
Bartholomeu José Nunes Cardoso Giraldes —  José 

Alberto Leitão.
Por Decreto de Sua Magestade, de 8 de Setembro 

de 1784; e despacho do Desembargo do Paço, de 27 
de Outubro do mesmç anno.

José Ricalde Pereira de , etc.
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CONVENTO DE RELIGIOSAS DOS REMEDIOS

O  mosteiro mais antigo de freiras, que ha na ci
dade de Braga, é o dos Remedios, de religiosas Francis- 
canas da Terceira Ordem, fundado por D. Fr. André 
de Torquemada, Bispo titular de Dumc (1), pelos an- 
nos de 1544 a 1549; benzendo-se n'aquelle primeiro a 
pedra fundamental, que se lançara á terra para a fundação 
da egreja; e concluindo-se todo o edifício n’esse ultimo 
anno de 1549.

Foi fundado este convento no tempo do Arcebispo 
D. Manuel de Sousa : c o fundou com o seu consenti
mento, com as poucas brancas que arcebispado
ganhara, pelo ojpcio episcopal com fa rto  trabalho, e 
grande governo de sua casa, conforme o expressa as
sim uma «memória antiga», fallando do referido Prela
do de Dume. 1

(1) Veio para Braga no anno dc 1523: e era religioso da Ter
ceira Ordem de S. Francisco da Província da Andaluzia no reino 
de Castella ; sendo Bispo de annel, titular de Dume, coadjutor dos 
Arcebispos dc Braga D. Diogo de Sousa, do Cardeal infante D, 
Henrique, de D. Diogo da Silva, do infante D. Duarte, de D. Ma
nuel de Sousa, e de D- Fr. Balthazar Limpo.
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metteu para o convento a quantia necessária, a fim de 
que todas fizessem hábitos novos de côr parda (i).

Pelo decurso do tempo, foram-se introduzindo e to
lerando abusos, ora usando côr mais clara, ora mais es
cura, e ora uma e outra.

O  Sereníssimo Arcebispo D. José, observando que 
éllas vestiam de estamanha preta, e usavam umas man
gas mui compridas e com muita roda, parecendo-lhe 
mais hábitos de freiras Benedictinas do que de religio
sas Franciscanas, ordenou-lhes que reformassem os hábi
tos ; dando elle um habito novo a cada uma, feito de so
rta fina, abrancaçado e justo ao corpo.

Subsequentemente, por se não encontrar em Braga 
aquella fazenda (sória), supplicaram as religiosas ao Se- 
renissimo Arcebispo D. Gaspar, a permissão d'usarem 
de hábitos de estamanha de côr quasi preta, que era a 
côr de que em seus babitos usavam as religiosas de Villa 
do Conde, usando as mangas como traziam as de Santa 
Clara do Porto : e lhes foi isso permittido, começando 
a usar dos novos hábitos no anno de 1780, feitos á sua 
custa.

CONVENTO DAS RELIGIOSAS DA CONCEIÇÃO

O  mosteiro de Nossa Senhora da Conceição, de re
ligiosas da Terceira Ordem de S. Francisco, (trajando 
habito branco com escapulário azul e manto, e trazendo 
no peito uma insignia de Nossa Senhora da Conceição), 
foi fundado no anno de (625 pelo conego Geraldo Go
mes, e seu irmão o D r. Francisco Gomes, reitor da

(1; D- Rodrigo da Cunha, Hist, de , Part. 2,
c. 93, n.® 10.



cgreja de Santa Maria de Adufe na comarca de Villa 
Real, e ambos naturaes da cidade de Braga.

Para directoras d’este novo convento, vieram do 
mosteiro dos Remedios quatro religiosas, sendo d’entre 
cilas escolhida para abbadeça Soror Martha de Sant’An- 
na, oriunda de Braga —  para o que a recommendava a 
sua virtude e prudência.

Têm  florecido n’este convento muitas religiosas de 
virtude e santidade; sendo digna de especial menção a 
Madre Custodia Maria do Sacramento, fallecida no anno 
de 1739, natural da Veiga de Penço no termó d’esta ci
dade.

Depois do seu finamento, foram muitas pessoas a 
este ̂ convento pedir reliquias do seu habito; e deu-se-lhe 
sepultura no capitulo, onde a sua carrtpa esteve com 
muita veneração.

No pontificado do Arcebispo o senhor D. Gaspar, 
foram trasladados os seus restos mortaes para o côro 
de baixo: e para este fim se fez um rico caixão doura
do, com fechadura, argollas e chave de prata, tendo em 
cima o escudo com o brasão dos seus ascendentes (1).

Ainda em vida do sobredito Arcebispo, começou o 
processo para a beatificação d’esta serva de Deus.

Esta communidade não quiz consentir uma cadeira 
na egreja antiga, e que, na qualidade de padroeiro, per
tencia a Antonio Machado d'Almada, e lhe negou os lo- 
gares de entrada para religiosas : por cujo motivo, no 
anno de 1690 e tantos, veio a Braga 0 Desembargador 
Lampreia contra as freiras. 1
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(1) Uma illustrada religiosa do mesmo convento, a Madre 
Maria Benta, publicou um livro, por ella escripto, em que trata da 
vida e milagres da Madre Custodia Maria do Sacramento: e tem 
por titulo Jardim do Ceo.

Foi publicado no anno de 1766, em formato de 4.0 : c a 
«chronica do convento».

t o m . n.
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Este convento era da sujeição do Ordinário, e tinha 
tenucs rendimentos.

A  licença para a sua edificação foi dada pelo Arce
bispo D. Affonso Furtado de Mendonça (1618 a 1626).

. Como os Religiosos Jesuítas, pela lei de 3 de Se
tembro de 1759 foram expulsos do reino, doou el-rei 
D. José 0 collegio dos Jesuítas de Braga ás religiosas 
dos mosteiros de Valença e Monção, que se uniram em 
uma só communidade, e para elle vieram nos dias 17 c 
2i de Julho de 1709.

No entanto, pela pouca união, que estas duas com- 
munidades houveram entre si, a Rainha D. Maria I foi 
servida ordenar, em 18 de Setembro de 1784, ao Arce
bispo o senhor D. Gaspar, que o collegio fosse evacua
do pelas,freiras d’estas duas communidades; e que as 
religiosas de Monção se incorporassem com as dò con
vento de Nossa Senhora da Conceição; e as de Valença 
se unissem á communidade de Nossa Senhora dos Re
médios : ficando assim constituídas umas e outras n“uma 
só communidade, com a do mosteiro a que iam ser 
aggregadas cada umas.

Em observância d’esta soberana disposição, na tar
de de i i  de Novembro de 1784, foram em seges tran
sportadas as respectivas religiosas para este convento da 
Conceição.

CONVENTO DAS RELIGIOSAS DA PENHA

Este convento da Penha, de religiosas Franciscanas 
reformadas, foi originariamente um recolhimento dc 
beatas, instituído no anno de 1602 por Pedro 
e sua mulher Abria Vieira, moradores na cidade dc 
Braga ; marcando-lhe o numero de sete moradoras, e 
que usariam de habito como as de Santo Antonio: para



o que lhes doou rendas em pão e dinheiro para a sua 
mantença.

Foi a primeira regente, escolhida pelos fundadores, 
Anua de Santa Maria, natural de Guimarães, a qual se
recommendava pela sua gravidade, virtudes, e bons cos
tumes.

Posteriormente, o Arcebispo D. Rodrigo de Moura 
Tclles deu-lhe nova forma em mosteiro professo; e no 
anno de 1720, benzeu o logar para a nova egreja, lan
çando-lhe a primeira pedra.

Disse-se alli a primeira missa no dia 18 de Dezem
bro de 1721.

Passado pouco tempo, mandou o mesmo Arcebispo 
fazer o convento a expensas suas.

Teve principio a clausura, n’este novo convento, uo 
dia 4 de Junho de 1727, em que n’elle entraram as no
vas fundadoras.

CONVENTO DAS THEREZINHAS

No bairro do Reducto, e rua de 5 . Baniabé, da 
pane do nascente, viviam em umas casas térreas umas 
devotas mulheres, que vestiam de pardo, e saíam fóra 
de mantilha, as quaes estavam sob a direcção espiritual 
dos religiosos do Carmo.

Em tempo que o Padre Mestre Fr. Bernardo, re
ligioso Carmelita, era confessor e adjunto ao despacho 
do senhor Arcebispo D. Gaspar, vendo que 0 sitio 
d’aquella rua não era conveniente para ali se erigir um 
novo convento, fizeram-se no entanto com esmolas 
umas casas na rua da Oliveira, afim de serem para ali 
removidas estas devotas —  então já donominadas Reco
lhidas de Nossa Senhora do Carmo.

Por todo o arcebispado se pediram esmolas, com li
cença do Sereníssimo Arcebispo, para se fundar um
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convento de religiosas Carmelitas, no qual fossem rece
bidas, como fundadoras, as mencionadas recolhidas.

O  supracitado Fr. Bernardo escolheu, como mais 
apropriado, o sitio em que se acha o actual convento : e 
com as esmolas já recebidas começou a comprar os 
materiaes, a fim de se começar a dar principio á obra.

Encontrou porém esta fundação inesperados estor
vos, da parte do Cabido, na qualidade de senhorio d i

recto, com o fundamento de ficar amordsada aquella terra, 
e sem esperança de laudemios por isso mesmo.

Não obstante este obice, a obra começou em ponto 
pequeno; e concluiu-se com um pequeno Oratorio, para 
as recolhidas ouvirem missa.

Crescendo as esmolas, teve principio a egreja no 
anno de 1763; e concluiu-se no de 176Ô, a qual benzeu 
o conego Francisco de Mendonça, arcediago de Braga : 
e no dia seguinte, cantou-se lá a primeira missa, com o 
Santissimo exposto, á qual foi assistir o Serenssimo A r 
cebispo D. Gaspar.

No anno de 1778, em acção de graças, por terem 
recebido o Breve do Santò Padre Clemente XIV, para 
as referidas recolhidas poderem professar com votos so- 
lemnes, e trazerem veos pretos, cantou-se no dia 8 de 

Junho d’esse anno uma missa solemne, com o Senhor 
exposto e Te-^Deum de tarde, assistindo a esse acto 0
senhor D. Gaspar.

CONVENTO DE S . FRUCTUOSO (S . FRANCISCO)

Foi fundado este convento pelo Arcebispo de Braga 
S. Fructuoso, no século VII, pana monges da Ordem 
de S. Bento.

Ha documentos, que provam existir já este mosteiro 
no tempo d’el-rei D. Ordonho, e que também se deno- 
minára 5 . Salvador de Montei tos.
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Na entrada calamitosa, que os arabes fizeram em 
Hespanha, conservou-se este convento, para os chrLstãos 
exercitarem os preceitos e ritos da nossa religião.

Séculos depois, veio este convento a ser quinta dc 
recreio dos Arcebispos d’esta Sé Primaz, que a miude 
o frequentavam, pela proximidade em que se acha da 
cidade.

Posteriormente, concedeu o Arcebispo D. Diogo dc 
Sousa toda esta propriedade aos religiosos Capuchos dc 
S. Francisco da Província da Soledade, no armo de 
1533 ; reedificando a expensas suas, e com grandes des- 
pezas, o convento e a egreja para os mesmos Padres, co
mo consta d’uina inscripção lapidar, em caracteres go- 
thicos, existente na parede do lado do Evangelho, na an
tiga capella do originário convento de S. Fructuoso (t).

A  antiga egreja, de que muito apenas hoje existe a 
capclla-mór, estava sustentada sobre vinte e quatro co- 
lumnas de mármore, algumas das quaes ainda ali exis
tem : e fica actualmente a sobredita pequena capella-múr 
dentro do novo templo, a um lado d’elle.

Na mesma capella-mór da antiga egreja, foi se
pultado S. Fructuoso; e ainda presentemente se con
serva ali o seu sapulchro.

Da referida egreja de S. Fructuoso, c das casas e 
mais pertenças, fez o Arcebispo D. Diogo de Sousa um 
novo convento, para os já citados religiosos Capuchos.

«Da egreja de S. Fructuoso, e das casas, que do as
sento d’elle havia feito, (lê-se em uma inédita
d’este conveQto), fez o Arcebispo D. Diogo de Sousa o 
mosteiro para os frades, com o seu claustro dc quatro 
naves, varandas e columnas, com o seu chafariz no meio,

(i) D. Rodrigo da Cunha, Hist. Eccles. de Bra^a, Part. a, 
c. ~i, n.° 8.
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capitulo, sachristia, côro, reféitorio, dormitorios, enfer
marias........ tanques, pomares e devezas: c lhe deu or
namentos, retábulos, camas e roupas: e mandou cercar 
o mosteiro de pomar e horta, de parede de pedra e 
barro.

«Fez de fóra do mosteiro uma fonte e canos de pe
draria, por onde vem a agua á dita fonte.

«Esta fonte estava posta na parede da cêrca junto 
ao arco, por onde passa a agua para a fonte do tanque 
dos peixes, na cangosta que vem de S. Lourenço para 
o convento; e depois se mudou para o terreiro da en
trada da egreja; e a carranca por onde deita a agua, 
era da fonte, que estava na porta da cidade, chamada 
de S. Francisco».

No largo ou campo, em que foi novamente edificado 
este convento, havia alguns penedos, que o Arcebispo 
mandou quebrar ; e n'este logar mandou construir uma 
casa d'hospedaria, para alojar os devotos romeiros, que 
vinham annualmente visitar o sepulchro de S. Fructuoso.

Náo satisfeito ainda o Arcebispo edificador com 
tantas obras, próprias da sua piedade, mandou acres
centar a deveza do convento alêm do rio, sobre o qual 
mandára fazèr uma ponte de pedra.

Um novo templo fizeram os religiosos Capuchos, fi
cando dentro a capella antiga de S. Fructuoso: c para 
este templo, no dia 18 de Junho de 1728, lhe lançou a 
primeira pedra o Arcebispo D. Rodrigo de Moura Tel- 
les, dando de esmola á communidadc 5o moedas d’ouro: 
e no anno de 1739, a espensas suas, mandeu-lhe fazer 
o retábulo da capella-mór.

A  este convento estava annexa a parochia; mas para 
não ser gravoso isso aos religiosos Capuchos, o Arce
bispo D. Diogo de Sousa a desannexára d’este templo, 
mandando fazer a egreja parochial de S. Jeronymo.

Pela sua antiguidade, merece este convento, nos su
búrbios da cidade, uma menção especial.
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Em tempos muito remotos, esteve n’este sitio um 
templo profano da gentilidade, dedicado a Esculápio co
mo deus da medicina (i).

Junto d’este templo, esteve sito um edifício roma
no, a que chamavam Torre Capitolina —  talvez pcli 
grandeza da mesma obra, ou similhança com o Capitó
lio  dos romanos (2).

CONVENTO E EGREJA DO POPULO

O  collegio de Nossa Senhora do Populo, de Ere
mitas Calçados de Santo Agostinho, chamados Gracianos 
vulgarmente, foi fundado pelo Arcebispo D. Fr. Agos
tinho de Jesus, o qual lhe lançára a primeira pedra no 
dia 3 de Julho de 1597.

Para este fim, havia o dito fundador comprado, no 
anno de i5g5, a Antonio d’Affonseca, duas moradas de 
casas com seus quintacs, no Campo da Vinha, sitas no 
logar em que fôra edificada a egreja e o convento.

Uma d’estas casas era propriedade do hospital de 
S. Marcos; e propriedade da mitra a outra.

Aos 23 de Dezembro d’este anno, fez o Arcebispo 
doação, por uma Escriptura, das referidas propriedades 
aos seus religiosos, com obrigação de duas missas quo
tidianas ; ficando ainda obrigados os ditos religiosos do 
Populo, a acompanhar as procissões que faz o Cabido, 
com excepção das que se fazem dentro da Sé.

No anno de 1780, abriram-se no Populo duas ca
deiras publicas de professores régios, uma de ler c es
crever, e cutra para ensino de grammatica.

(1) Contador d’Argote, Antig. de Braga, Tom. 4, pag. 84.
(2) Mem. de Braga, Tom. 1, pag. 235 ; e nas pag. 84.
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CONVENTO E EGREJA DO CARMO

O convento de Nossa Senhora do Carmo foi fun
dado pelo P .e Fr. José do Espirito Santo, virtuoso e 
douto religioso d’esta venerável Ordem, e oriundo de 
Braga, no dia i de Fevereiro de i635 (i).

Antes da fundação d’este convento, e egreja que 
hoje existe, teve elle principio em hospicio, em umas ca
sas no campo de S. Sebastião das Carvalheiras, vindo 
para baixo, de cima á parte do poente, e que actualmente 
é o matadoiro municipal de bois.

Em rasão d’este hospicio não parecer collocado cm 
logar conveniente, comprou-se um campo e terras, para 
fundação do novo convento e egreja, no logar em que 
elle presentemente está.

Teve principio a obra no dia 4 de Maio de 
e no dia 21 do mesmo mez e anno, benzeu-se a terra, e 
lançou-se a primeira pedra d’este novo edifício, no sitio 
em que hoje existe, que é no fundo da rua do Carvalhal, 
e principio da rua do Lam eiro: sendo toda a obra le
vantada sobre dois campos, que se denominavam então 
de Santa Eufemia (2).

Cuidou o seu fundador, com a maior solicitude, cm 
apressar o andamento da obra; e pôde conseguir que se 
eífectuasse a trasladação, do velho para 0 novo convento, 
no dia 22 d’Outubro de i655, fazendo-se com solemne 1 2

(1) Com veneração de toda a Hespanha, (diz Alvarenga', con
serva cm Madrid o convento dos Carmelitas Descalços, como thc- 
souro precioso, o corpo do venerável bracarense Fr. José do Espi
rito Santo, religioso oa mesma Ordem, fundador dos conventos de 
Braga e da Bahia.. . .  de quem se tem feito processo dos muitos mi
lagres, que elle fizera em vida e depois da morte, para o effeito da 
sua futura beatificação : ( B r a g a T pag. 26).

(2) O actual Campo da Vinha, que lhe fica proximo, era en
tão denominado Vinhas de Santa Eufemia.
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procissão, em que ía o Santíssimo Sacramento, e va
rias imagens ricamente adereçadas, que estavam venera
das no antigo hospício.

O  abbade de S. João do Souto, vendo que a edifi
cação d’este convento o prejudicava nos dízimos e direi
tos parochiaes, embargou a obra do convento: mas o 
zelozo fundador, para a desembargar, conveio por um 
termo de transacção, em que os abbades de S. João do 
Souto poderiam usar d’estola na egreja do Carmo, en
trando n’ella a exercer as funcções parochiaes, cantar 
missa, e dispor enterros: e que lhes seria licito levantar 
as offertas, e a quarta-funeral, que proviessem dos ditos 
enterramentos; e que os frades do Carmo seriam obri
gados a prègarem dois sermões annuos na egreja paro- 
chial de S. João do Souto, em dias determinados.

Como porem, para estas condições pactuadas, não 
tivesse havido o prévio consentimento da communidade, 
nem dos prelados superiores; alem de só ter sido assi- 
gnada esta composição pelo fundador e outro religioso, 
no dia 16 de Agosto de i656, e com uma renuncia to- 
{il, e inteira abdicação, de todos os privilégios da O r
dem Carmelitana, que dizem respeito a esta matéria ; 
vendo os religiosos esta nullidade, demandou o convento 
ao abbade de S. João do Souto, Manuel de Mattos Fal
cão, por um libello que teve principio em 12 de Novem
bro de 1699, e veio a terminar no dia t6 de Julho de 
1716, em que o convento alcançara tres Sentenças em 
seu favor, no tribunal da Legacia : no qual tribunal foi 
julgado por nullo o supracitado termo e accôrdo: e or
denou-se que, d’ali por diante, não poderiam os abba
des de1 S. João do Souto entrar no convento e egreja, a 
exercitar acto algum de jurisdicção; e que por nenhum 
modo se attrevessem a impedir, que fossem enterros á 
egreja nova dos religiosos do Carm o; e não levantassem 
as offertas e quarta-funeral, que aos respectivos enter
ramentos pertencessem; e que todas por inteiro ficariam



/

sendo dos religiosos, sem que por isso fossem obrigados 
a pagar dizimos, ou a prègar sehnão algum de graça ; 
não obstante o termo de transacção,' que os dois reli
giosos haviam feito, por carecer das solemnidades de di
reito (i).

Um anno depois do novo convento obter esta Sen
tença favorável, fallecendo um freguez da Sé, e sendo 
enterrado na egreja do Carmo, levantou-lhe a comtnu- 
nidade as offertas por inteiro: ao que o Cabido se op- 
poz, demandando os religiosos, que foram condemnados 
a repor ametade das offertas, pela posse em que estava 
a freguezia da Sé, de receber ametade das offertas dos 
enterramentos de todos os seus freguezes, que fóra d’ella 
fossem sepultados : e tao tribunal da Relação de Braga 
obteve o Cabido Sentença a seu favor, proferida em 29 
d’Agosto de 1720 —  por ser posse em que estava o pa- 
rocho da Sé, havia mais de 40 annos, o que induzia 
prescripção a favor do Cabido.

E posto que o convento appellasse para o tribunal 
da Legacia, sempre a freguezia da Sé continuou a rece
ber a metade das offertas (2).

Sentindo a communidade falta d’agua, para abaste
cimento do convento e da sua horta; e fazendo-se por 
esse tempo um novo chafariz, em uns pnisdos a pouca 
distancia acima do convento, concedeu o Arcebispo D. 
Rodrigo de Moura Telles ao convento umannel d’aquelle 1 2

2 l 8

(1) No cartorio do convento do Carmo, n’esta cidade, conser- 
va-se um Livro de folio, com capa de pergaminho, no quai a fl. 60, 
77, e 85 se acha tudo, quanto aqui referimos, e nós extrahimos 
efuma cópia d’elle.

(2) Em um Livro dos Óbitos de seculares, que havia no Car
torio do convento do Carmo, lia-se no principio d’elle um assento, 
no qual s? recommendava, que, havendo enterro na sua egreja, 
levai ia o convento as oífertas por inteiro de todas as freguesias da 
cidade, menos da freguezia da Sc, porque só receberiam ametade 
d’ellas.
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aqueducto, cbm todas as vertentes do dito chafariz: e isto 
por sua Provisão de 3 de Janeiro de 1725 (1), confirmada 
por el-rei a 25 de Setembro de 1737.

Para o encanamento d’esta agua, passando pelo si
tio denominado Casa da Eira, houve a venda d’uma terra 
que foi necessário comprar, para cessarem questões: e 
0 qne ácêrca d’este assumpto houve, com a viuva do Dr. 
Felix d'Azevedo Peixoto, a fim de feito o convento e a sua 
cèrca terem elles agua; enviamos o leitor para os docu
mentos, que amplamente tractam d'este negocio (2).

Em Setembro do anno de 1739, deu-se n’este con
vento principio a um collegio de philosophia, que foi 0 
primeiro que teve esta casa; sendo professor o illustrado 
Padre Fr. João de Santa Thereza.

No anno de 1742, fizeram-se novas sepulturas na 
egreja: e estabeleceu-se a sua botica nos annos de 1746 

® *747’
No anno de 1749, compròu-se mais agua junto 

á torre de S. Vicente, por Escriptura feita no dia i 5 de 
Outubro d’esse anno, nas Notas do tabellião João Mar
tins: e 0 seu encanamento para o convento foi permit- 
tido por Provisão do Serenissino Arcebispo D. José, com 
data de 27 d’Outubro de 1749.

IRMANDADE DO CARMO

Esta irmandade, novamente erecta em Julho de 
1769, celebrou no dia 16 a sua primeira festa, com so-

(i) Livro do Registro Geral de Braga, fl. 2 i 3.
,2' Provisão de 28 de Fevereiro de 1725, (Livro do Registro 

Girai, fl. 3o i) :  e Escriptura publica, feita nas Notas do tabellião 
Manuel de Sousa, aos 17 d’Abril de 1725 ; com outra Escriptura 
publica de it  de Novembro de 1752, feitas nas Notas do tabellião 
João Martins.
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lemne procissão: sendo levada a Senhora do Carmo em 
um andor, muito adornado, pelas ruas principaes da ci
dade.

Como complemento da historia d’este convento, hoje 
extincto como os demais do reino por Decreto de 3o de 
Maio de 1834, lêa-se o annuncio que passamos a tran
screver :

A  câmara municipal d concelho de B raga:

Faz saber, que, em virtude da Portaria do minis
tério do reino de 18 de Agosto ultimo, tem de se arre
matar e entregar, a quem por ella mais dér, a parte da 
cêrca do extincto convento do Carmo d’esta cidade, doa
da a esta camara pela Lei de 9 d’Agosto de i 85 i para o 
cemiterio publico; por se reconhecer que não tem as con
dições precisas nos estabelecimentos d’esta natureza, por 
ficar quasi contígua ao hospital militar, e não estar dis
tante das ultimas casas da habitação da cidade o espaço 
de 143“ , marcados no Alvará de 27 de Março de i8o5.

E por isso, toda a pessoa que a mesma quizer ar
rematar, póde comparecer no Paço do Concelho, no dia 
3 do futuro mez de Novembro, pelas 11 horas da ma
nhã.

E para conhecimento de todos, se mandou affixar 
o presente no Paço do Concelho, e idênticos nos logares 
públicos da cidade.

Braga, 14 de Outubro de i865.
O escrivão interino, Antonio Joaquim Manso.
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jesuítas da cidade de braga

Depois de terem sido expulsos de Portugal os Jesuí
tas, veio ordem ao Ouvidor d’esta cidade, para que to
masse conta dos dinheiros das irmandades e confrarias,

ifc.
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que se achavam erectas na egreja do Collegio de S. Paulo 
de Braga: e os irmãos das irmandades e confrarias se 
foram denunciar perante a referida auctoridade.

Ficaram assim estas confrarias supprimidas e ex- 
tinctas; e o mesmo se praticou nas egrejas de todos os 
mais collegios da monarchia.

As irmandades de Braga, aqui alludidas, foram as 
seguintes :

A  irmandade de Nossa Senhora da Luz, que era 
das mais antigas da cidade; e fôra só instituída para 
nella entrarem estudantes;

A  irmandade de Nossa Senhora dos Prazeres ;

A  de S. Francisco X avier; a de Santo Ignacio; e a 
confraria de Nossa Senhora da Boa Morte.

Esta irmandade, depois da morte d’el-rei D. José, 
tendo obtido Sentença contra a coroa, para effeito de se 
lhe entregarem as preciosas sedas recamadas d’oiro, que 
eram pertencentes ao tumulo de Nossa Senhora, assim 
como também o dinheiro pertencente á mesma confra
ria ; fez alguns esforços para se recstabelecer de nova- 
mente, e veio a conseguir isso com o tempo.

Nenhuma Ordem religiosa foi mais sobredoirada de 
honrosos elogios, emanados directamente dos Summos 
Pontífices, do que a Companhia de Jesus.

Uns a chamaram a unica Fenis das religiões; ou
tros, o olho direito da Egreja Catholica; outros, a 
mão direita da monarchia de Jesus Christo. E todavia, 
nem por isso os Jesuitas seguiram sempre cegamente os 
Papas.

Ainda no tempo d’el-rei D. João V, durando a ques
tão entre Portugal e a corte de Roma sobre os quinde- 
nios; como as egrejas do padroado real, que se uniram 
a mosteiros regulares, queriam ser isemptas d’essa taxa 
onerosa ; patrocinaram os Jesuitas este ponto, contra a 
opinião todavia da Sé Apostólica.
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E como acto de correcção, os mandou o Pontífice 
notificar, para nao acceitarem noviços n’este reino (i).

Em consequência d’esta rigorosa medida, estava a 
Companhia de Jesus em Portugal quasi extincta (2).

O Papa Clemente XI havia desattendido ás suppli- 
cas dos Jesuítas doeste reino; porém o Padre Francisco 
Pedroso, da Congregação de S. Filippe Nery, confessor 
d’el-rei D. João V, tomou a si esta causa intercedendo 
com el-rei; e empregou todos as diligencias conducentes 
ao fim desejado, a ponto de conseguir que se reabrissem 
os noviciados (3).

Favorecidos assim por el-rei D. João V, outra e 
adversa sorte tiveram no reinado de seu filho successor.

Pois havendo el-rei D. José mandado executar no 
continente do Brazil a determinação pontifícia, que el-rei 
D. João V  tinha impetrado do Papa Benedicto XIV, a 
fim de fazer cessar as sedições e a rebeldia dos indios, 
oppondo-se elles á execução do Tratado de limites das 
Conquistas entre as côrtes de Portugal c Hespanha; ten- 
do-se o nosso governo visto na necessidade de enviar ao 
Brazil tres divisões expedicionárias, a fim de apazigua
rem os indios sublevados nos sertões septentrionaes e 
meridionaes do mesmo estado do Brazil (4); só á in-

(1) D. Anton. Caet. de Sousa, Hisior. Geneal., liv. 7, cap. 6, 
fl. i 3o.

(2) N’este armo de 1866, em que estamos extractando este as
sumpto, acabamos de lêr na folha política Jornal po Porto, (n.° 
33 de i i  de Fevereiro d’este anno), a noticia seguinte nas suas lo- 
cacs :

«<Companhia de Jesus. —  Segundo os periódicos religiosos, as
cende a 7:956 o numero dos indivíduos, ac que se compõe actual- 
mente a Companhia de Jesus».

(3) Veja-se o Elogio do P.e Francisco Pedroso, por Manuel 
Pereira de Macedo, fl. 5o.

(4) Estes exércitos custaram a Portugal 26 milhões de cruza
dos.

I.



fluência e inducção dos Jesuitas foram attribuidos esses 
factos revoludonarios.

Houve depois o motim e sublevação na cidade do 
Porto, no dia 23 de Fevereiro de 1757, contra a nas
cente Companhia da agricultura das vinhas do Alto-Dou- 
r o ; e os Jesuitas foTam apontados também como prin- 
cipaes fautores do attentado (1).

Preparada por este modo a opinião geral contra os 
Padres da Companhia de Jesus, começaram então as 
naturaes e premeditadas consequendas d’isso.

Asstm, aos 19 de Setembro d’esse anno, pela hora 
da meia noite, fòram despedidos dos reaes paços os Pa
dres Jesuitas, que eram confessores d’el-rd e da real fa
mília ; sendo inhibidos todos os Padres da Companhia 
de Jesus de terem ingresso no palacio real.

Ao ministro d’el-rei D. José, ainda isto pareceu 
pouco.

Fez por isso publicar um livro, que corre impresso 
com 0 titulo de Relação abreviada da Republica, «que 
os Jesuitas da província de Portugal e de Hespanha es
tabeleceram nos domínios ultramarinos das duas monar- 
chias; e da guerra que n’ellas têm elles movido, e sus
tentado contra os exerdtos hespanhoes e portuguezes».

Ao nosso embaixador na côrte de Roma, Francis
co d’Almada, mandou escrever el-rci no dia 10 de Fe
vereiro de 1758, ordenando-lhe «que expozesse ao Papa 
todos os crimes dos Padres Jesuitas, isto é, aquelles de- 
Hctos,tque o governo a elles attribuia : a saber: que el- 
les violavam em Portugal, a cada passo, as determina
ções c regras pontifícias; que publicaram, com grande 
calumnia, muitas injurias contrâ Sua Magestadc e seus 
ministros; que atemorisavam a plebe rústica, com hor- 1
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(1) 1 )jJucs'áo Chronologica, Part. :. Divis. i 5, 5872 e segg.
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rendos vaticínios; que na America, cubiçosa e cruamente 
costumavam mandar aos índios christaos, como se d’el- 
les fossem absolutos senhores; ensinando áquella barba
ra gente péssimas e falsas mentiras, a respeito dos cos
tumes e engenho dos portuguezes; que se costumam pu
blicar por senhores e edificadores d’aquellas colonias; 
que em uma e outra parte eram públicos negociadores, 
desejosos de novidades, e astutos architectos de mentiras 
e calumnias.

«E por tanto, que elle embaixador, por todas estas 
causas, ppdisse ao Santo Padre fizesse emendar os cor
ruptos costumes d’estes Padres, e lhes comprimisse co
mo Vigário de Christe os seus atrevimentos» (i).

A ’s vastas concepções do ministro d’el-rei D. José, 
nada esqueceu n’este ensejo, para completar o corpo de 
dclicto dos Jesuítas perante o Summo Pontífice.

Assim, no dia i.° d’Abril de 1758, fez o Papa Be- 
nedicto X IV  expedir o Breve, que principia: 
suprema dignitatis, dirigido ao Cardeal Patriarcha de
Lisboa, D. Francisco de Saldanha, em que lhe conferia 
toda a jurisdicção de reformador de todos os Jesuítas 
portuguezes, a fim de emendar e cohibir os insidtos da 
cobiça, do orgulho, e da animosidade dos sobreditos re
ligiosos.

E o mesmo Cardeal, no dia i 5 de Maio, por uma 
sua Pastoral impressa, declarou os Jesuítas como reos 
de mercadoria e negociação, e os prohibiu de continuar 
a commerciar.

Em 7 de Junho do mesmo anno, o Cardeal Pa
triarcha, D. José Manuel, suspendeu de prègar e con
fessar a todos os Jesuítas no seu patriarcado.

(0
fl. 28.

Veja-se 0 'Diário dos Successos de , anno de 1758,
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Assim, dando-se maior latitude, e applicação diver
sa, ás faculdades concedidas pelo citado Breve, para a 
reforma da Companhia de Jesus em Portugal; e o me
recido castigo aos delinquentes então indigitados; não se 
curou da reforma d’clles, mas da sua real extineção: 
comprebendendo-se criminosos e innocentes nas penas 
canônicas, sem que antes disso fossem convencidos aquel- 
Ics, nem ouvidos estes.

O  deplorável attentado, com mettido na noite de 3 de 
Setembro de 1758 contra a vida d’el-rei D. José, veio for
necer novas e mais percrucientes armas contra os Jesuitas.

Fez-se crêr ao publico, que o intentado regicídio 
fora maquinado pelos Jesuitas, as suas casas de 
Lisboa os venenosos e pestíferos , onde beberam
os infames reos os conselhos t f  este sacrílego parricídio, 
assim como as doutrinas para executal-o.

Ainda antes de se apresentarem em juizo as pro
vas, foram os Jesuitas julgados em publica Sentença, que 
corre impressa, proferida no dia 12 de Janeiro de 1759, 
como sendo os principaes motores e cabeças da conju
ração contra a vida d’el-rei D. José.

Cartas regias, na data de 19 do sobredito mez c 
anno, foram dirigidas aos chanceleres dos tribunaes das 
Relações de Lisboa e Porto, ordenando-lhes a reclusão 
e sequestro de todos os bens da Companhia de Jesus.

No mesmo dia, em todo o reino, foram cercados 
dc tropas todos os collegios dos Jesuitas, sendo estes pre- 
zos: mandando-se-lhes contribuir, para a sua mantença 
diaria, a exiguissima quantia de 100 réis.

E por outra Carta regia com a mesma data, dirigida 
a todos os Prelados diocesanos do reino, comtnunicou- 
Ihes Sua Magestade os erros impios, que os Jesuitas ti
nham disseminado (1). 1

(1) Esta Carta regia, com todos os Erros de que ella faz 
to m . n.
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Em consequência d^essas referidas Cartas regias, fo
ram os Jesuítas, por Editaes dos Prelados diocesanos, 
prohibidos de prègar e confessar em todo o reino.

Na presença de taes providencias, mais ou menos 
applaudidas diversamente na opinião publica, começaram 
a gemer os prelos; sendo moda accusar os Jesuitas de 
lodos os crimes, escutando-os o laboratorio das secreta
rias de estado, que para isso estavam em exercido.

Publicaram-se «papeis avulsos» contra a Companhia 
dc Jesus, livros, estampas, cartas regias, leis, e diversas 
providencias.

Pela Lei de 28 de Junho do supracitado anno, abo
liram-se inteiramente as classes d^estudos, estabelecidas 
nos coUcgios de Jesuitas, sendo fechadas para logo as 
suas aulas; prohibiram-se alguns dos seus «compêndios», 
(entre estes a «arte latina» do Padre Manud Alvares), e 
fcz-se uma reforma geral nos estudos (1).

E por decreio de 3 de Setembro, do mesmo anno 
também, foram declarados todos os Jesuitas por inimi
gos do paiz ; desnaturalisando-os, expulsando-os do rei
no o governo, e mandando-os para os Estados do Pa
pa, que era então o Pontífice Clemente X III, que era 
muito afFeiçoado á Companhia de Jesus (2).

menção, estamparam-se; e eneontraram-se na Collecçâo dos Bre
ves Fontifidas, n.° 14.

(1) Com o pseudônimo Um Barbadinho Italiano, haviam-se 
publicado no anno de 17J.6 umas Cartas, impressas em Valença 
d’Hespanha« sob o titulo de Verdadeiro methodo de estudar; nas 
quaes se impugnava, com uma critica mais mordaz que litteraria, a 
Arte do Padre Manuel Alvares.

A  esta censura, feita com a maior acrimonia, responderam os 
Jesuitas com umas Refiexbes Apologéticas no anno de 1748, com 
o pseudônimo de Fr. Arsenio; e com outras ainda sob o titulo de 
Retrato de cMorte-Côr, e Conversação fam iliar, tudo no formato 
de 4.0

(2) Os motivos d*esta expulsão acham-se indicados na citada 
Cei, ena Pastoral do Patriarcha, de 5 de Outubro d’este anno.
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Assim banidos criminosos, c ao mesmo passo in- 
nocentes, saíram primeiramente os do continente, c ul
timamente os das ilhas e possessões ultramarinas.

Outros ficaram jazendo nos cárceres, sendo reclu
sos outros, onde foram conservados até á morte d’el-rei 
D, José.

De Lisboa, embarcaram u 3 Jesuitas em um navio 
de Raguza, com ordem de serem conduzidos a Civita- 
Vccchia.

Um mez depois, foram transportados em outro na
vio de Raguza, e para o mesmo porto de Italia, mais 
121.

Da cidade do Porto, saíram 3oo em dois navios 
suecos; e eram pertencentes aos collegios de Coimbra, 
Porto, Braga e Bragança.

Nos cárceres de Lisboa, ficaram 100, quasi todos 
Superiores dos collegios de Portugal, e Procuradores das 
missões da America.

Na entrada do anno de 1760, foram prezos nas pró
prias casas, ficando incommunicaveis, os Jesuitas do Bra- 
zil; e em Abril do mesmo anno, saíram da Bahia 122, 
e do Rio de Janeiro e Pernambuco 198.

Os Superiores foram conservados nas masmorras 
das cadeas de Lisboa; e os mais, cm numero de 266, fo
ram mandados para Civita-Vccchia.

Os Jesuitas, que vieram da índia, e tinham sido 
mandados para Italia, em um navio dinamarquez, apre
sou-os no alto-mar um corsário argelino; porem o bey 
d’ Argel lhes deu a liberdade, c chegaram a Civita-Vec- 
chia (t).

Dos Jesuitas, enviados de Portugal, un$ foram habi- 1

(1) Mercúrio Hespanhol, do mez de Agosto do anno de 1761, 
no capitulo Roma.
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tar nos collegios de Italia, outros recolhidos em palacios 
de nobres, como os que ficaram no palacio de Trcste- 
vere, em Roma.

Áquelles Jesuítas, que não tinham feito ainda a pro
fissão solemne do quarto voto, permittiu-se-lhes que fi
cassem em Portugal; e que escolhessem a Ordem reli
giosa, a que queriam ficar pertencendo; deixando-se- 
lhes também a liberdade de viverem seculares, relaxan
do-se-lhes os votos.

Tendo-se procedido a um sequestro geral, e segura 
custodia em todos os bens dos Jesuitas, para serem con
servados até se averiguarem os differentes motivos, que 
posteriormente o nosso governo apresentára ao Papa, 
pediu então el-rei a Sua Santidade, que houvesse de 
commutar applicações, conforme lhe parecesse melhor.

O  governo d’então, ou antes o ministro d’el-rei D. 
José, sobremodo irritado por não ter podido lograr os 
desejos de vêr justiçados os Jesuitas, havia prohibido, 
por um decreto, o Recurso á Sé Apostólica, em Agosto 
de 1760 : e meditava nas suas vastas concepções, em fa
zer um Patriarcha, e não communicar jámais com o 
Summo Pontífice, senão unicamente pelo meio das pre
ces.

E ordenou em continuação e seguimento, por Al
vará de 25 de Fevereiro de 1761, que os bens dos pro
scritos Jesuitas ficassem encorporados no fisco e camara 
real.

Uns d’elles venderam-se; alguns emphyteuticaram- 
s e ; e finalmente, muitos d’elles uniram-se á Universida
de de Coimbra.

Alguns dos seus collegios deram-se a differentes cor
porações.

Os Jesuitas, reos da Sentença da inconfidência, não 
foram justiçados; porque, representando o nosso governo 
ao Papa, que sendo a incorrigibilidade dos Jesuitas tão 
notoria, e com differença das outras Ordens regulares —
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em que, se algum erro havia, somente se encontrava no 
particular, em quanto na Companhia de Jesus existia a 
corrupção no governo e commum d’ella; e pedindo um 
Breve para serem sentenciados, pela Mcza da consciên
cia e ordens, todos qs regulares ou seculares que hou
vessem sido convencidos de conjuração, com legitimas 
provas; vieram tres Breves, que, obrepticios e subrepti- 
cios, o nosso governo não acceitou: por isso que, ha
vendo solicitado um Breve, geral e amplo, muito apenas 
viera de Roma para o castigo do delicto de 3 de Setem - 
bro, contra a vida d’el-rei D. José.

Depois d'estas estrondosas providencias, tomadas 
contra todos os Jesuitas em geral, teve em Lisboa logar 
um facto —  não menos estrondoso —  contra um Jesuita 
cm especial, e que dentro e fóra de Portugal fora muito 
commentado.

Alludimos ao Jesuita o Padre Gabriel Malagrida.
«Muitas sentenças, (di\ escriptor), se têm pro

ferido nas inquisições de Portugal contra ecclesiasticos, 
porem nenhuma fez maior ecco em todo o Orbe, do que 
a presente__ »

O  Padre Gabriel Malagrida era oriundo da villa de 
Minajo, bispado de Como, no ducado de M ilão: tinha 
vastos conhecimentos, pois era theologo, mestre e mis
sionário : era padre venerando, e geralmente reputado 
por homem justo e virtuoso.

E é este mesmo homem, que vae ser apresentado 
nos tribunaes como homem iniquo, embusteiro, visioná
rio, lascivo, e herege profitente !

Em Lisboa, aos 21 de Setembro de 1761, houve 
um Auto geral da Santa Fé, dos mais ruidosos de que 
ha noticia em nossos annaes; e n’clle é apresentado aos 
habitantes d’aquella capital o Padre Gabriel Malagrida 
com a sua roupeta de Jesuita, e o declaram convicto no 
crime de heresia, por affirmar, escrever e defender pro- 
prosições e doutrinas oppostas aos verdadeiros dogmas
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da fé; e alem d'herege, como inventor ainda de novos 
erros hereticos.

E mandaram, que fosse deposto e degredado das 
suas ordens, e relaxado depois com mordaça e carocha, 
com rotulo de heresiarca.

Procedeu-se em seguida á degredação de suas or
dens ; e foi condemnado a que, com baraço c pregão, o 
levassem pelas ruas mais publicas até á praça do Rocio ; 
e que n’clla morresse morte natural de garrote; e que 
seu corpo fosse queimado e ruduzido a pó e cinza, para 
que d’elle e sua sepultura não ficasse memória algu
ma (r).

Logo que na Italia constára este facto, e fòra lida 
a Sentença, appareceu contra ella um Juizo critico e ju
rídico (2).

Em Portugal, depois da morte affrontosa do Padre 
Malagrida, divulgou-se um livro, que tinha o titulo se
guinte : Carta de D. Clemente José Collaço Leitão, Bis
po de Cochim, escripta a D. Salvador des Reys, Arce
bispo de Cranganor: e rfeste escripto havia argumentos 
incisivos contra o Processo e Sentença do Jesuíta Ga
briel Malagrida.

Não escapando á penetração do Papa Clemente XIII, 
que os nimiamente rigorosos procedimentos, tomados 
pelo governo de Portugal contra a Companhia de Jesus; 
e os factos que em França e Hespanha se íam apre-

(x) Estampou-se esta notável Sentença; e foi extrahida do 
juizo da correição do crime da corte e casa.

Vcja-se a ‘Deducçáo Chrnologica, part. 1, vol. 2, Divis. x5, 
n.° 924 e segg.

(2) A  obra, a que nos referimos, foi impressa em Liege no 
anno de 1762 com o titulo seguinte: ldée veridique du R. P. Ga
briel Malagride, Jesuitc Italien cxecuté à Lisbone, par Sentence dc 
rinquisition.

Veja-se o SMercurio Hespanhol, do mez de Abril de 1762, no 
«artigo» Versailles.
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sentando contra os Jesuitas; eram por certo o resultado 
d’um plano protocollisado —  se não anti-catholico, pelo 
menos d’ idea politica fixa, cujos resultados mais 'tarde se 
experimentaram n’estes paizes —  publicou o muito Santo 
Padre o Breve A postoucum P ascekdi, datado em Roma 
aos 7 de Janeiro de 1765, em que approvava e confir
mava o novo Instituto da Companhia de Jesus; reha- 
bilitando e protegendo por este modo uma congregação, 
que príncipes catholicos perseguiam e lidavam para ex
tinguir : sendo isto implicitamente uma reprovação offi- 
cial, ao que em Portugal se havia praticado.

Os Jesuitas imprimiram este Breve em portuguez, 
hespanhol, e em latim ; e deram-lhe a maior publicidade 
enviando-o para todos os paizes catholicos.

Chegando a Lisboa alguns doestes impressos, (que 
não podiam deixar de causar profunda impressão ao mi
nistro d'el-rei D. José), para logo o Procurador da co
roa se oppoz a que se lhe désse publicidade; e fez uma 
representação de Supplica de recurso, que se publicara 
pela imprensa, e sc dissiminára por todo o reino : por 
meio da qual el-rei, pela Lei de 6 de Maio de 1765, de
clarou por obrepticios e subrepticios os exemplares da 
«confirmação pontifícia» do novo instituto da Companhia 
de Jesus, ordenando que n’este reino d’elles se não fi
zesse uso-algum.

Em quanto em Portugal se procedia d’este modo 
contra uma «corporação inteira», que abundava em ho
mens de probidade e patriotismo, de virtude e littera- 
tura; não se restringindo a acção repressiva e penal do 
governo á reforma da Companhia de Jesus, e a infligir 
aos seus delinquentes o merecido castigo —  o que pare
cia mais racional e mais legal —  em Roma, ao contrario, 
o Summo Pontífice continuava a protegel-a, prodigali- 
sando-lhe encomios pelos valiosos serviços, que ella fa
zia á religião; concedendo-lhes ainda novos indultos 
pela Bulla Animarum saluti, no anno de 1776.



' Esta Bttlla teve em Portugal a mesma sorte, que a 
outra Apostolicum pascendi; por quanto, no Recurso do 
Procurador da coroa prohibiu Sua Magestade, pela Lei 
de 28 d'Agosto, a introducção, retenção e uso da sobre
dita Bulia, e a introdução de cartas de Jesuítas, profis
sões, e associações com elles feitas.

E não parecendo ao nosso governo, que isto seria 
ainda bastante, mandou sair para fóra de Portugal todos 
os indivíduos da Companhia de Jesus, que no paiz ti
nham ficado ao abrigo e beneficio da Lei de 3 de Se
tembro de 1759.

Por fallecimento do Papa Clemente X III, havendo 
subido ao solio pontifício o sapiente Cardeal Francisco 
Lourenço Ganganelli, por voto unanime do Conclave, 
no dia 19 de Maio de 1769; novas instancias fizeram ao 
novo Pontifice os reis de Portugal, França, Hespanha e 
Nápoles, para que extinguisse de todo a Companhia de 
Jesus; porque perturbavam a pa\, e tinham a moral re
laxada (t).

Instado o Papa Clemente X IV , a fim de decidir 
a sorte dos Jesuitas, pediu que lhe déssem tempo, a fim 
de meditar e deliberar um assumpto tão momentoso.

«Eu sou, (escrevia elle), 0 Pae dos fieis e de todos 
os Religiosos: eu nãoqtiet'0 destruir uma Ordem celebre, 
sem haverem rasóes, que me justifiquem aos olhos de 
‘Deus e da posteridade».

Era sobremodo difficil o decidir-se o Pontifice, em 1

a32

(1) Reiteradas instancias, n’este sentido, tinham feito os mes
mos soberanos ao Papa Clemente X III; e por isso elle para reco
nhecer a veracidade dos fundamentos, com que se faziam tantas 
e taes accusaçóes á Companhia de Jesus, determinou se fizesse um 
«Consistorio*, em que se tractasse d’este assumpto, e se resolvesse 
a extineçáo da referida Companhia de Jesus : o que não tivera lo- 
gar, por isso que pouco depois falleceu Clemente XIII, a 3 de Fe
vereiro de 1769.
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meio de encontradas, e por ventura exaggeradas opiniões, 
assim dos apoligistas, como dos antagonistas dos Je-' 
suitas; pois encontrava ao mesmo tempo, nestes, rasões 
para extinguil-a; e, riaquelles, para conserval-a. Era 
certo tanto mais, que o novo Pontífice não ignorava, que, 
desde o estabelecimento da Companhia de Jesus, seus 
membros trabalharam com o maior zelo, e dedicação ini
mitável, na ampla e laboriosa seara evangélica, doutri
nando e moralisando os povos, e instruindo a juventude

Releva observar por isso, que, quando incessante
mente se faziam taes exigências a Clemente X IV , a Fran
ça havia usurpado ao Soberano Pontífice o estado de Avi- 
nhão, e Nápoles retinha em seu poder Benavento e 
Ponto-Corvo —  estados pontifícios; e o governo de Por
tugal tinha rompido as suas relações com a Santa Sé.

Tal era a pressão, em que se achava o Soberano 
Pontífice, e da qual forçoso lhe éra sa ir; não podendo 
já contemporisar, como havia feito, ainda que improfi
cuamente, o seu predecessor: até que a final fez expedir 
o celebre Breve Clementino, com data de 21 de Julho de 
j 773, Dominus ac Redemptor Noster, em que supprimiu 
para sempre a Ordem religiosa da Companhia de Jesus: 
c por isso intitulára elle este B reve  com as palavras A d 

perpetuam rei msmoriam.
«D’este modo, (di% um escriptor que temos d vista), 

destruiu um Franciscano, em um instante, uma obra de 
mais de dois séculos —  uma sociedade distincta pela re
ligião, pela política, e pela protecção de muitos Pontífi
ces (1), alem de muitos soberanos; uma sociedade, que, 
por sua fama e extensão, parecia haver de durar tanto 
como a mesma Egreja.

(i) Tinha sido confirmada por dezenove Papas, com as mais 
honrosas expressões.



«D’este modo, morreu um corpo social, que dera 
tantas obras, e contra quem se escrevêra tanto ; e que, 
pelas grandes introducções que tinham em palacios, não 
podiam deixar de fazer mal e fazer bem».

Depois da promulgação do Breve , for
çaram os Jesuitas a despirem a roupeta, obrigando-os a 
vestirem-se de clérigos seculares, e ficando sujeitos aos 
Prelados diocesanos.
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CONVENTO DE SANTA ISABEL

Foi fundado este convento pelo venerável Arcebis
po D. Fr. Bartholomeu dos Martyres, para n’elle assis
tirem os religiosos da Companhia de Jesus: mas depois 
d’elles serem criminados, pela Sentença proferida em 
Junta de 12 de Janeiro de 1759 ; e de serem sequestra
dos os seus bens, pela Carta regia de 19 do mesmo mez 
e anno; e exterminados e expulsos do reino, pela Lei de 
3 de Setembro da mesma occasião; e finalmente, depois 
d’encorporados no Fisco e camara real todos os bens dos 
mesmos Jesuitas, pelo Alvará de 25 de Fevereiro de 
1761 : fez el-rei D. José doação das rendas d'este colle- 
gio de Braga, assim como d’outros ainda, á Universida
de de Coim bra; com cxcepção d’algumas cousas, que se 
haviam emprasado a pessoas particulares, como foram 
as quintas de Montariol e de Ferreiros.

A  casa dos Jesuitas, e egreja de S- Paulo doesta ci
dade, deu-a o mesmo rei ás religiosas dos mosteiros de 
Valença e Monção, que se uniram em uma só commu- 
nidade, e foram conduzidas em liteiras, por um ministro 
da Relação do P orto; e chegaram a Braga nos dias 17 
e 21 de Julho do anno de 1769; passando então esta ca
sa a denominar-se Convento de Santa Isabel.

N’esta egreja do collegio de S. Paulo, assim no
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tempo dos Jesuítas, como depois d’elles serem desnatu- 
ralisados do reino, estavam os parochos da cidade, e a 
coraria da Sé, no Costume de irem áquella egreja assis
tir aos enterros d’algumas pessoas seculares, que á dita 
egreja íam sepultar-se. Mas vindo as religiosas occupar 
nquella casa, na noite em que um finado foi sepultado 
na sua egreja, não consentiu o P .e Roque, capellão das 
referidas religiosas, que o vigário da egreja parochial de 
S. Thiago da Cividade entrasse dentro da egreja, para
mentado, nem assistisse ao officio no dia seguinte : por 
cujo motivo os parochos da cidade, com a communida- 
de da coraria, intentaram uma acção de força contra o 
dito capellão. Mas a final, por Accordão da Relação, jul- 
gou-se que o capellão não commettêra força.

N’um inédito do século X V II, attribuido ao Bene- 
dictino Fr. Manuel da Ascensão, lê-se o seguinte:

«D. Fr. Bartholomeu não fundou o collegio, onde 
os Jesuítas ensinaram, com o proposito de lh’o d a r; nem 
o fundou para albergaria dos peregrinos de S. Thiago, 
como outros asseveram.

«O seu intento era fundar convento dominicano ; 
porem, como não conseguisse do commendatario de T i- 
bães renda para elle, deu-o então á Companhia de Je
sus».

NOSSA SENHORA DA TORRE

Coucluida em 1758 a nova capellinha de Nossa Se
nhora da Torre, fundada junto da torre do collegio 
dos Jesuítas; trasladou-se para ella a devotíssima ima
gem da mesma Senhora: fazendo-se uma solemnissima 
procissão, na tarde do dia 24 d’A gosto d’este anno, pe
las principaes ruas da cidade, estando as janellas ador
nadas de colchas e damascos.
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Na egreja do Collegio, onde a imagem se achava, 
em quanto náo se conduiam as obras da capellinha, es
teve exposto n’este dia o Santissimo: de tarde, houve 
sermão; e á noite, fogueiras e luminárias, estando o 
chafariz do campo de S. Thiago todo cercado de fogo 
prezo.

A  referida procissão foi feita com o apparato se
guinte :

Adiante, íam todas as irmandades d’esta cidade, 
que não são poucas, com as suas insignias ; em seguida, 
diversas figuras bíblicas, trajando ricamente, e alludindo 
ás figuras do capitulo dos C antares, tiradas das pala
vras : Q ux est ista, quee progreditur, qiiasi Aurora con- 
surgens, pulcra ut lima, électa ut sol, lerribilis, ut cas~ 

trorum a cies ordinata.
Logo após, ía a bella imagem de Nossa Senhora 

da Torre, collocada em um grande andor em forma de 
castello, fluetuando bandeiras sobre as suas muralhas, e 
guarnecidas estas com pequenas peças de artilheria.

Era conduzido por oito vigorosos sacerdotes, a quem 
se seguiam vinte presbyteros com capas d’asperges; e 
depois d'estcs os religiosos Jesuitas; e por fim o Santis • 
simo Sacramento debaixo d’utn rico pallio, conduzido 
pelo Reitor da Companhia, e pegando ás varas do pal
lio oito dos principaes cavalheiros da cidade.

No terreiro do Collegio, entre o pateo e a egreja, le
vantou-se um amplo tablado, cercado de palanques ou 
camarotes: e uns curiosos devotos de Nossa Senhora da 
T orre, na noite de 24 d'Agosto de 1768. fizeram uma 
opera, em que representaram uma tragi-comedia dos 
P assos de David, e outra dos P recipícios de Phae- 
tonte.

Uma testimunha ocular, deixando-nos a noticia 
d’estas festividades, para o produeto d'cllas ser para 
Nossa Senhora da Torre, expressa-se assim :

«Na verdade, que de theatro, vestidos, e modinhas



de solfas, nunca em Braga se fez coisa melhor : os lo- 
gares alugavam-se. O  Arcebispo, o senhor D. Gaspar, foi 
assistir ao acto.

A lettra dos P assos de David foi composta pelo 
Dr. Ignacio José Peixoto».

JESUÍTAS —  URSULINAS

O sitio, cm que se acha ediíicada a sua egreja, sen
do o seu orago S. Paulo, chamava-se antes d’aquella 
fundação a rua dos Palhaes; e no logar, em que se levan
taram os alicerces do dito templo, estavam as casas, em 
que residiam os Deões da Sé de Braga (i).

No anno de i56o, estando alojado S. Francisco 
d i Borja no hospital de S. Marcos, como Commissario 
geral da Companhia de Jesus, contratou com elle o A r
cebispo de Braga, D. Fr. Bartholomeu dos Martyres, 
de lhe fazer n’csta cidade um convento para os seus re
ligiosos Jesuítas : e partindo S. Francisco de Borja para 
a Hespanha, deixou Procuração ao Padre Ignacio de 
Azevedo, sacerdote da mesma Companhia, feita aos 26 
d'A gosto de i56o (2).

O  referido Arcebispo fez escriptura de doação, que 
apresentou ao Cabido, pedindo-lhe o seu consentimento. 
Mas o Cabido, duvidou dar-lhe o seu assentimento, por 
lhe achar clausulas, que não lhe pareceram convenicn-

(0 Assim consta d’um Livro de fóros amigos do Cabido, do 
anno de 1481, onde se lê escnpto o seguinte:

«Na rua dos Palhaes, as casas grandes em que viviam os Deões, 
traze-as Gonçalo Pires, conego, emprazadas por 2 rnaravedis.

«Vesta- rua, está ao presente a egreja do collegio da Compa
nhia».

(2) Existe no archivo do Cabido.
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tes; posto que algumas das rasoes, expendidas pelo Ca
bido, eram de fracos fundamentos; e n êllas transpare
cia a idea do mesmo Cabido, que era difficultar, se náo 
oppor-se abertamente, á vinda dos Jesuitas para a ci
dade de Braga, para dirigirem a instrucção publica (i).

Recorreu o Arcebispo ao Cardeal infante D. Hen
rique, pedindo-lhe quizesse interpor a sua auctoridade, 
para que o Cabido désse o seu consentimento á dita 
fundação, com as clausulas que elle Arcebispo havia 
posto.

Não só o Cardeal infante annuiu aos desejos de D. 
Fr. Bartholomeu dos M artyres; mas até a rainha D. 
Catharina escreveu ao Cabido, pedindo-lhe, e não man
dando (2).

Todavia, ainda que o Cabido deu por fim o seu 
consentimento, para a fundação do collegio; fez o A r
cebispo algumas modificações na parte respeitante á 
superintendência dos estudos: e sobre essas novas ba
ses foi definitivamente celebrado o contrato (3).

Doou pois o dito Arcebispo, aos 3o d’Agosto de 
156o, a propriedade do collegio de S. Paulo e suas per
tenças, dando o privilegio exclusivo do ensino publico 
aos Jesuitas, com as egrejas annexas; e somente reser
vou a jurisdicção secular, com o senhorio do Couto de 
Vimieiro para a mitra (4).

(1) Este longo escripto, que pouco honra o Cabido, composto 
d’homens táo iliustrados e respeitáveis, ainda existe no archivo do 
dito Cabido, na gaveta que tem por titu lo: «Religiões, Mosteiros, 
e Seminários», sob o n.° 68.

(2) Estas Cartas acham-se no archivo do Cabido, na gaveta 
das Cartas.

(3) Sobre a fundação do collegio, no anno de i 56o, encon
tram-se noticias no archivo da mitra, no Livro 3.° Rerum Memora- 
bilium , a fl. 83.

(4) No tom. 2.0.do Livro Rerum Memorabilium, fl. 121, en
contra-se uma Sentença da Relação do Porto, proferida no anno



Unia o Arcebispo ao collegio, etn 16 cTAgosto de 
1566, a egreja de S. Salvador de Pereiro, e as suas an- 
nexas S. Payo de Moldes e Santa Maria de Remelhe, 
com a obrigação dos Jcsuitas terem aulas publicas de 
theologia (i).

Em Outubro de i56i, abriram-se as novas aulas.
Debaixo da torre dos sinos, fizeram uma casa, e 

n"ella estabeleceram uma escola para meninos, na qual 
ensinavam a lêr, escrever e contar, e a doutrina ebristã.

Dentro do convento, havia cinco cadeiras —  gram- 
matica portugueza e latinidade, philosophia, rhetorica, e 
duas de theologia (2).

O  primeiro Reitor, que teve este collegio, foi o il- 
1 listrado e virtuoso Padre Ignacio cTAzevedo, filho de 
D. Manuel cTAzevedo, commendatario de S. José cTAl- 
pendorada: e em i3 de Julho de 1670, morreu elle mar- 
tyr, com outros companheiros, dos quaes tres eram na- 
turaes de Braga.

Antes da vinda dos Jesuítas para Braga, já o A r
cebispo D. Diogo de Sousa havia estabelecido estudos

2 3 ç)

de i 5()3 sobre a jurisdicçáo do Couto de Vimieiro, era que se jul
gou pertencer a jurisdicçáo civel aos Arcebispos, e que os mora
dores nomeariam tres para juizes do Couto ; e que o Arcebispo esco- 
lheria um para servir n’aquelle anno; e da jurisdicçáo do crime co
nheceria o juiz dfelle, e se appellaria para a Relaçáo do P o rto : 
(Arch. da mitra).

(1) No Livro 2.0 das Confirmações c Apresentações dos Be- 
ndicios, no pontificado do Arcebispo D. Fr. tíartholomeu dos Mar- 
tyres, a fl. 126: (Archivo da Sé).

(2) Esta congregação, ou Sociedade de Jesus, foi táo bem 
acceita, pelos serviços que fazia á religião, ás lettras e aq estado—  
que muito se amplificou, não só em Portugal e seus dominios, mas 
por outras nações ainda.

Só em Portugal fundou 24 collegios e casas: em todo o reino 
c suas conquistas, teve 5 provindas, e 171 collegios; pelas diversas 
nações, 73 provindas com 736 collegios —  contendo o numero de 
25:525 religiosos.

Veja-se a Tabuada Curiosa de Garrido, fl. 144.
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n’esta cidade, mandando abrir diversas aulas publicas : 
e seu parece ser o edifício do pateo, em que ensinavam 
os Jesuitas, conforme se deixa deprehender das suas ar
mas de brasão, ali collocadas, e que estavam nas costas 
da aula de moral, fronteira á egreja do Collegio.

Posteriormente, o Arcebispo Cardeal D. Henrique 
mandou vir professores, e alguns estrangeiros, para.en- 
sinarem aqui as humanidades: e no tempo do mesmo 
Arcebispo uniu elle ao collegio de S. Paulo o mosteiro 
de Roriz, com auctoridade do Papa Paulo III; para re
mir com isto a obrigação que tinha a mitra primaz de 
Braga, de pagar ao collegio dous mil e quinhentos cru
zados, durante o decurso de vinte annos.

No anno de iõ53, applicou o Arcebispo, D. Fr. 
Balthazar Limpo, renda perpetua aos mesmos estudos.

Finalmente, todas estas aulas, e o ensino das suas 
disciplinas, foi entregue aos Padres Jesuitas pelo Arce
bispo D. Fr. Bartholomeu des Martyres (i).

Sendo evacuado este collegio de S. Paulo, pela ex
pulsão e extermínio dos Jesuitas, em observância da 
Sentença do tribunal da Inconfidência, proferida no dia 
ia de Janeiro de 1759; e d3 Lei de 3 de Setembro do 
mesmo anno; doou el-rei D. José esta casa e egreja ás 
religiosas dos mosteiros de Valença e Monção, que se 
uniram então em uma só communidade; as quaes che
garam a Braga nqs dias 17 e 21 de Julho de 1769 (2).

íi)  D. Rodrigo da Cunha, H ist Eccles. de Braga, Part. 2, 
cap. 6 i, n. 7, v. ; cap. 74, n. 7 ; cap. 75, n. 3 ; cap. 82, n. 7 ;  cap. 
83, n. u .

Veja-se ainda o Tomo 3 do Rerum fl. 73.

(2) Vieram em  liteiras, sendo acompanhadas por um ministro 
secular da Relação do Porto, pelo capellão das mesmas religiosas, 
alem de muitos officiaes de justiça.



No tempo cfestas religiosas, tomou esta casa a de
nominação de Mosteiro de Santa Isabel.

Em rasão da desharmonia, em que viviam as duas 
communidades de Monsão e Valença, aqui reunidas e 
formando uma só communidade, ordenou a rainha D. 
Maria I, por uma Carta regia dirigida ao Arcebispo D. 
Gaspar, em data de 28 de Setembro de 1784, que saís
sem d’esta casa as sobreditas religiosas, e fossem sepa
radas—  indo as que foram do convento de Valença, en- 
corporar-se á communidade do mosteiro de Nossa Se
nhora da Piedade dos Remedios; e as que foram do 
convento de Monção, aggregar-se á communidade do 
mosteiro de Nossa Senhora da Conceição nos Pellames.

De feito evacuaram o collegio as supracitadas reli
giosos, na tarde do dia 11 de Novembro de 1784; ten
do sido prèviamenté’ avisadas tres dias antes, por uma 
attenciosa Carta, que o conego secretario do Arcebispo 
endereçara á Prelada.

Alguns cavalheiros, habitantes d’esta cidade, poze- 
ram á disposição das sobreditas religiosas as suas car
ruagens, as quaes as transportaram para os respectivos 
mosteiros.

Outra communidade veio occupar depois o logar, 
que aquellas deixaram violentadas.

No dia 20 de Janeiro do anno seguinte, (1785), cbe- 
giram a Braga as religiosas Ursulinas, vindas do seu 
convento de Vianna do Castello.

Desviaram-se ellas da estrada real, e foram ter ao 
Sanctuario do Bom Jesus do Monte, donde vieram em 
liteiras por S. Victor ao campo de Sant’Anna, rua dc 
S. Marcos, rua do Anjo, campo d£ S. Thiago, e terrei
ro de S. Paulo; e entraram então na egreja do Collegio.

A  recepção foi honrosa; pois todas as egrejas, por 
onde passavam, repicavam os sinos; e o senhor Arce
bispo D. Gaspar, durante tres dias, mandou-lhes viandas, 
c tudo quanto para mantença poderiam carecer. 

tom . n.
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Veio para Prelada, com o titulo de Superiora, a 
Madre D. Luiza Maria das Chagas.

Esta religiosa foi a fundadora do convento de Pe
reira, no bispado de Coimbra : e fundou depois cm 
Vianna, nos Santos M artyres; sendo Braga a terceira 
fundação de Ursulinas, que houve em Portugal.

«Parece não deixa de ter mysterio, (diz um illus- 
trado jurisconsulto bracarense), que, havendo o Santo 
Padre Paulo III confirmado a sagrada religião da So
ciedade de Jesus, para servir de instrucção á mocidade 
masculina; e fundando-se para esse fim este collegio de 
S. Paulo, dos Jesuitas de Braga; pelos inaccessiveis juí
zos de Deus se extinguiu esta Sociedade. Porem o mes
mo Santo Padre confirmou também a congregação das 
Ursulinas, que são similhantes aos Jesuitas na instrucção 
da mocidade feminina; e as quaés succederam, nesta 
mesma casa, no louvável exercício do ensino das rapari
gas d’csta cidade, e das que têm vindo de differentes 
pontos do arcebispado» (i).

A  Regra das Ursulinas foi instituída em Italia pela 
beata Angela de Brescia; e confirmada pelo Papa Paulo 
III no anno de 1544.

Reconhecidos os benefícios d’este instituto, a Fran
ça admittiu as Ursulinas em seus estados, como prote- 
ctoras da infancia e das artes.

E’ casa professa religiosa; e os seus exercícios as
sim o manifestam.

Rcsam todos os dias o Officio Divino á Mãe de 
Deus.

O  cDr. Silva Thadim, referindo-se ás Ursulinas de 
Braga, no tempo en* que escrevia, expressa-se assim :

«E’ piissima a sua instituição, porque serve de re- 1

(1) Silva Thadim, Noticias de Braga, M. S.



colher e educar meninas : tem mestras, que ensinam com 
singular perfeição todas as prendas próprias ao seu sexo; 
c também tem aula publica das mesmas prendas, para 
as meninas de fóra.

(tO silencio, modéstia, e total retiro, com que aqui 
vivem estas meninas, isemptas da communicação do sé
culo ; e as prendas de que são dotadas, e outras bellas 
qualidades, que as ennobrecem; faz com que muitas fa
mílias confiem a educação de suas filhas ao bellissimo re
gulamento d’esta clausura».

CONVENTO DE S . SALVADOR

O mosteiro de 5 . Salvador de (e que
antigamente era também denominado Mosteiro Vulturi- 
íjo), foi originariamente de monges Benedictinos: igno
ra-se porem quem o fundara, e em que anno o fôra ; 
apenas consta por tradição oral, que fòra fundado pouco 
depois de erecto o convento de Santa Maria de Carvoei
ro, isto é, pelos annos de Christo 800 e tantos.

Passou posteriormente a ser habitado por monjas 
d'esta Ordem ; não constando porém precisamente o an
no, em que n’elle tiveram ellas ingresso. Apenas se in
fere d’uma escriptura, que existia no cartorio do mesmo 
mosteiro, que no anno de 1187 já era habitado das re
ligiosas.

Correndo os tempos, e occupando a cadeira de 
Braga o Arcebispo D. Fr. Agostinho de Castro, reli
gioso dos Eremitas Agostinhos, pretendeu elle, pelos an
nos de 1Õ89, remover as monjas do mosteiro de Vito
rinho para a augusta cidade de Braga; parecendo-lhe, 
que era mais conforme ao sagrado Concilio Tridentino 
viverem as religiosas na cidade, que fóra d’ella n’aquelle 
monte : se é que já não era por querer também illustrar
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e enobrecer a sua sede primaz; pois artigo é de S. Chry- 
sostomo, que, o que engrandecia as cidades, não era a 
formosura dos edifidos, senão a virtude e a santidade 
dos moradores, que particularmente florecem nos mos
teiros de religiões-----

Para pôr em execução esta mudança, trabalhou o 
zeloso Arcebispo doze annos; mas não pôde acabar o de
sejo senão com mui poucas, que voluntariamente se qui- 
zessem mudar. E  a desculpa que podem ter, é o amor 
que têm ao logar em que se criaram, como dissera ou- 
tr’ora o poeta Ovidio:

«Néscio qua natale solum dulcedine cunctos 
Allicit.................................................................

E com Santo Agostinho também, no Sermão

«Quem ha, que não goste mais da humilde cabana, 
em que se cridra, do que de casas reaes e paços estra
nhos ? Cui non est magis
qu a m  palatia peregrina ?»

Que muito é por isso, que as religiosas de Vitori- 
nho mostrassem alguma resistência, quando as quizeram 
mudar do seu mosteiro antigo, em que foram criadas, 
ainda que fosse para a cidade augusta de Braga, paraiso 
realmente do Entre Douro e Minho ?

Determinando o Arcebispo mudal-as, ou por força 
ou por vontade, mandou edificar um mosteiro em Bra
ga, no sitio chamado Campo da Vinha. E depois de o 
ter em estado, que podia já ser habitado, partiu de Bra
ga com grande acompanhamento, para trazer comsigo as 
ditas religiosas. Mas porque entendera, que poderia ha
ver resistenda —  assim da parte delias, como de secu
lares poderosos, apostados a impedir a mudança—  pe
diu o auxilio do braço secular: e para este effeito, man
dou el-rei CD, Filippe o Prudente um Desembargador da



cidade do Porto, com outras varias justiças, para que 
executassem o que o Arcebispo lhes ordenasse.

Chegando o Arcebispo com este acompanhamento 
a Vitorinho, vieram as religiosas a defender as portas da
portaria : as quaes foi necessário quebrarem-se com ma
chados, e o mesmo se fez ás portas de outra casa, para 
onde ellas se tinham retirado.

Mas visto por ellas tudo isto, recolheram-se dentro 
do côro, e n'elle estiveram tres dias inteiros, sem du
rante elles algumas das mais obstinadas quererem co
mer boccado algum.

Venceu-as porém a paciência do Arcebispo, que, 
soffrendo todo aquelle tempo as incommodidades do lo- 
gar, e as sem rasões das que não lhe obedeciam, não 
sahiu do convento a pé firme, até que emfím, com o cas
tigo de uma ou duas, que mudára para outros mosteiros 
da mesma Ordem, as tirou da sua antiga morada, tra
zendo-as para Braga com grande e honroso acompa
nhamento, para o novo convento do Salvador: na qual 
cosa ellas agora vivem, agradecidas á mercê que então 
receberam, estando sentidas de a não saberem conhecer 
desde logo (i).

Depois d’esta mudança, começaram as religiosas 
d’aquelle convento a dar tal exemplo de si, que, edifica
dos os bracarenses com o seu procedimento, são hoje 
ellas as mais queridas e veneradas de todos elles.

Ouçamos o dvstico seguinte, em que summariamente 
se diz, que se as monjas de Vitorinho em algum tempo 
pelejaram duramente, por não saírem do seu mosteiro 
antigo, e entrarem no de B raga; hoje, vivendo n'este 
novo do Salvador, pelejam varonil e santamente, para
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(i) D. Rodrigo da Cunha— Hist. Eccles. de Braga, Part. 2, 
c. 93, n. 9.



que, saindo do mundo, possam entrar no Ceo : —  pois 
com o contínuo exercido d’actos de virtude e religião 
christã, em similhança de força d’armas, elle se con
quista e alcança; c assim o confirma a promessa de 
Jesus Christo, Senhor Nosso:

«Regnttm Ccelorum vim
illud».

Diz assim o dystico alludido ( i ) :

«Pro lare pugmrunt monachoe duro:
Pro Ctxli certant limine marte sacro».

Aos lados da porta da entrada, está na esquerda a 
imagem de S. Bento; e por cima a palavra A nno.

Na direita está a imagem de Santa Escholastica; e 
por dma esta data 1616.

Na trave, por dma da porta principal, acha-se a in- 
scripção seguinte:

« Salva nos, Salvator M tindi:
‘De Victorino Augnstimis transtulil 1602,
Struxit ab Almeida Dona Maria modo .»

( 0  Benediclina Lusitana, Tom. 2. Trat. 1. Part. 3.»,cap. 3 , 
pagg. 134— 139.
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É PO C A S BR ACAR EN SES

i 544 .

Convento dos Remedios: sua fundação.

i 56o

Fundação da Santa Casa da Misericórdia.

i 56o

Fundação, do Collegio dos Jesuitas 

(Campo de S. Thiago).

i S j i

Fundação do Seminário de S. Pedro 

(Campo da Vinha).

i 5g6

Fundação do convento do Populo.

1625

Fundação do convento da Conceição nos PeUames.

i 6g4

Fazem-se as torres e varandas da egreja de Santa 
Cruz.

1698

Collocação da Roda dos expostos.



E’ benzida a egreja de S. Victor, feita pelo Arce
bispo D. Luiz de Sousa.

1698

Faz-se a sachristia-nova da Sé Primaz.

/7/2

Foi 0 i.° anno, em que principiára a feira de porcos. 

i ~i 5

Fazem-se os alpendres da Porta do Souto.

/72o

Principia a obra do novo convento da Penha 

(Campo de Sant’Anna).

1720

Principia-se o recolhimento das Convertidas.

1728

Começam as obras do convento e nova egreja de 
S, Francisco (S.Fructuoso).

i j3 4

Torres novas na egreja de Santa Cruz.

1735

Faz-se o cruzeiro de S. L azaro: sua collocação.

24-S

1698



i?3?

Fizeram-se os orgaos grandes da Sé Primaz.

Cria o Arcebispo D. José de Bragança a parochia 
de S. José de S. Lazaro.

24Q

17S2
)

Deu o Sereníssimo Arcebispo D. José, de esmola 
ao Santíssimo, cem moedas d’ouro.

1756

Tem principio a capella de Nossa Senhora da Torre.

1761

Incêndio no convento das religiosas da Conceição 
nos Pcllames.

1761

E ’ coilocada a imagem de Nossa Senhora das Do
res na egreja dos Congregados de S. Filippe Neri.

I77I

E’ lançada a 1 .a pedra na capella de Nossa Senhora 
da Lapa, onde existe a irmandade dos Clérigos de S. 
Pedro.
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AR C E BISPO S

S. Pedro de Rates (primeiro Bispo).
D. Fr. Tello.
D. Jorge da Costa (Cardeal d9Alpedrinlia).
D. Fr. Bartholomeu dos Martyres.
D. Diogo de Sousa.
D. João de Sousa.
D. Fr. Caetano Brandão.
D. José da Costa Torres.
D. Miguel da Madre de Deus.
Sé vacante —  pela prisão e morte do Arcebispo. 

D. Sebastião de Mattos de Noronha.

§. PEDRO DE RATES

(Primeiro Bispo de Braga)

E' a serie e chronologia dos Prelados da Sé de Bra- 
gaum  ponto mui duvidoso, na historia ecclesiastica bra- 
carense.

O sabio oratoriano P .e Antonio Pereira de F i
gueiredo, em uma D issertação critica, ainda inédita, 
remettida ao Sereníssimo Arcebispo. D. Gaspar, (que 
lh’a remunerára generosamente), negou a existência, a 
santidade, e o episcopado de S. Pedro de Rates, i.° Bis
po de Braga ; com o fundamento de se não achar a sua 
existência estabelecida nos escriptorcs, e calendários an
tigos d'esta Egreja.

No anno de 1789, João Corrêa Botelho defendeu 
umas theses theologicas em Coimbra, na sala da Univer
sidade, no dia 22 de Julho; sendo presidente o Dr. D. 
Antonio da Annunciação, conego regrante. da Congre-

w



gaçao de Santa Cruz dc Coimbra, em que tractou d’este 
ponto da historia da Egrcja de Braga.

D’um «manuscripto contemporâneo», versando so
bre as sobreditas theses, transcrevejnos aqui o trecho 
seguinte:

«No Ponto 4.0 (da these) —  Ex Historia Ecclesias- 
nca, et locis theologicis, —  dizia-se :

«Non modo incertum, sed falsum esse arbitramur, 
cxtitisse Petrum de Rates, quem Bracarenses asserunt 
fuisse Samuelem Juniorem pristinae legis prophetam, a 
Jacob maiori ad vitam revocatum; et primum Bracaren- 
sis Ecclesiae Episcopum constitutum».

Os fundamentos mais fortes, em que se baseam os 
que sustentam as tradições acerca de S. Pedro de Ra
tes, como i.° Bispo de Braga, e como santo, são os se
guintes :

Que a existência de 5 . Pedro de Rates é anterior á 
invasão dos moiros, e restauração da Hespanha ; vindo 
por conseguinte a corresponder ao século j .° da Egreja, 
cin que o mesmo santo florecêra;

Que isto mais se comprova com a antiga Escriptu- 
ra de doação do conde D. Henrique, feita no anno dc 
1 íoo, da egrqa antiga e deserta de S. Pedro dc Rates, 
aos monges da caridade (1);

E que consequentemente, se n’este tempo era esta 
egreja erma e deserta; e fora reedificada pelo conde D. 
Henrique, evidente é que existia a sua memória antes 
da invasão dos moiros, e respectiva restauração da Hes
panha :

Que a rainha D. Mafalda, mulher d’el-rei D. Af- 
íonso Henriques, no anno de i i 52, pela grande devoção 
que tinha a S. Pedro de Rates, lhe mandára fazer um

(i) Brandão, Monarch. Lusit.y tom. 3, liv/8  ̂ cap. 23 .
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sumptuoso sepulchro, levantado da terra, e mettido na pa
rede da egreja reedificada : para onde fizera trasladar o 
seu corpo, pondo n’ella. para maior veneração do santo, 
conegos claustraes, e fazendo-lhe grandes doações ( t ) :

Que a existência d’aquelle santo, como i.# Prelado 
da Egreja bracarense, c provada pela menção, que d'cllc 
fizera o Martyrologio Romano; e ha séculos pelos 
Breviários dos Arcebispos de Braga —  D. Diogo dc 
Sousa, e D. Manuel de Sousa, do anno de 1511, c se
guintes : assim como por um M issal gothico, do anno 
de i5 i2 , que existia na livraria da Congregação do Ora
tório d’esta cidade, onde vinha commemorado no dia 2 5 
d"Abril com rito solemne (2).

ARCEBISPO I). TEIXO

Este Prelado auxiliou a fundação do convento de S, 
Francisco de Guimarães, concluido pelos annos de 1324 
a 1325 (3); c lançou-lhe a primeira pedra com a maior 
solempidadc.

Aquella fundação, oppunha-se o Cabido da real 
collegiada de Nossa Senhora da Oliveira: ao mesmo 
passo, que para ella concorreram os principaes cavalhei
ros e proprietários de Guimarães.

N'este convento, jaz sepultada a duqueza de Bra 1 2 3

(1) Chronica dos Conegos Regrantes de Santo Agostinho, 
Liv. 6.0, cap. i3.

(2) O rDr. Silva Thadim viu esse Missal gothico, makl-scrí-  
pto : e d’elle nos deixou noticia nos seus manuscriptos.

E quem nos dará hoje noticia, do destino que teve esse pre
cioso livro, depois da expulsão dos Padres Congregados í

(3) Mappa de_ Portugal, Tom. 2.0, pag. 104.
Foi a 3.* e ultima fundação, de 132-, a que este Prelado auxi

liara.

L
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gança D. Constança de Noronha, fallecida a 26 dc Ja
neiro de 1480, sendo 2.* consorte de D. Affonso I, du
que de Bragança, filha de D. Affonso, conde de Gijon e 
Noronha— filho natural de Henrique II, rei de Castelia, 
e de sua consorte D. Isabel, filha natural de D. Fernan
do I de Portugal.

No seu tumulo, lê-se o epitaphio seguinte:

«APH ON SI DU CIS, H OC CONJUX 
C O N S T A N Ç A  N O R O N H A  

C O N D IT U R  IN TUM U LO»

(Está encerrada tíeste tumulo Constança dc A 
nha, esposa do duque Affonso).

O  t.# duque de Bragança, D . , fez a este
convento grandes esmolas; e frequentava-o com piedoso 
exemplo, que foi constantemente seguido pelos seus des
cendentes, quando estavam no seu palacio de Guimarães; 
e em que fizera residência permanente, durante a sua 
viuvez, a referida duqueza D. Constança.

Não é no entanto esta a primeira fundação do con
vento.

Uesa a Chromca Seraphica, que, vindo a este reino 
S. Francisco d1 Assis, com o seu discípulo S. Gualtcr ; c 
indo em romaria a S. Thiago de Compostella na Galli- 
sa, pelos annos de 1216, reinando entre nós el-rei D. 
Affonso I I ; fundára o primeiro dos dictos santos, na 
sua passagem por Villa Verde, cêrca de Guimarães, 
uma pequena casa de oração; deixando n’ella,como fun
dador a S. Gualter com outro companheiro. E aggrc- 
gando-se outros religiosos mais a este dois, assim consti
tuiram elles a sua communidadc.

Permaneceu esta primeira fundação cêrca d’uns oi
tenta annos —  se tanto.

Sendo porém já pequeno o convento para o cr cs-



eido numero de religiosos; e achando-se mui damniíi- 
cado ainda mais ; tratou-se de fundar um novo convento 
dentro dos muros da dita villa de Guimarães, junto á 
cerca das muralhas e contíguo á torre velha, no local em 
que estava o hospital denominado do Anjo, e que dera 
nome á rua, para onde deitava a sua porta principal.

Ainda depois tiveram os religiosos de fazer uma 
terceira fundação; por isto que este segundo convento 
fôra demolido por ordem dM-rei D. Diniz.

Tendo rebentado aquellas fataes discórdias, um 
illustre escriptor), que armaram o braço do infante D.
Affonso —  depois o rei 4.® do nome —  contra seu pae e 
soberano el-rei D. D iniz; e que lançaram o reino em 
tamanha perturbação; foi o infante nas correrias, pere
grinadas por diversas partes do paiz, á frente dos seus 
parciaes sobre esta villa de Guimarães.

E como a antiga villa, fiel ao seu rei, lhe fechasse 
as portas; e resistisse ás promessas e ameaças, com que 
o infante a pretendia ganhar para s i; pôz-lhe então aper
tadíssimo cèrco, não poupando diligencias para a tomar 
de assalto.

Não lograram com tudo os sitiantes os seus inten
tos : mas foi considerável o damno, que á povoação fi
zeram.

E mandou-o demolir cl-rei D. Diniz, por saber 
que fôra a causa principal de taes damnos o dito con
vento de S. Francisco; pois em rasão de se achar acer
cado ás muralhas da villa, poderam os rebeldes introdu
zir-se n’elle, e maltratarem d’ahi os que sustentavam a 
auctoridade real.
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D. JORGE DA COSTA, O I.®

Do Arcebispo D. Jorge da Costa o i.°, Cardeal de 
Lisboa, do Titulo de S. Marcellino e de S. Pedro, co
nhecido emphaticamentc como Cardeal de Portugal, e 
ainda mais vulgannente como Cardeal de Alpedrinha ; 
eis aqui um excerpto d’uma M e m ó r ia  B r e v e ,  escripta por 
Francisco Nunes Franklin, einserta na Historia e Me
mórias da Acad. Real das Sciencias de Lisboa —  Tom. 
8. Part. i. (pag. i 5 i ) :

«D. Jorge da Costa foi um dos portuguezes, que 
mais honraram a patria com o seu saber, e com a sua 
auctoridade: e nenhum outro ecclesiastico o egualou em 
rendas e valimentos, assim na côrte do senhor rei D. 
Aííonso V em Portugal, como na côrte de Roma nos 
pontificados do Papa Xisto IV, Innocencio VIII, Alexan
dre VI, Pio III, e Julio II.

Depois do que escreveram d'este tão celebre Car
deal, Onufrío em seus CardiaesChacon nas Vitae
tificum; Ughelio na sua Italia Sacra; *Z). Rodrigo da 
Cnnha nos Bispos do Porto e nos Arcebispos de Bra

ga ; Duarte Nunes de Leão na do Reino de
Portugal, edição de 178Õ, pag. 320; 0 P .° Francisco de 
Santa Maria no Ceo aberto na terra, pag. 460 e segg.; 
Antonio de Sousa de Macedo nas Flores de Hespanha e 
Excel lendas de Portugal; o Cardoso no Agio-
logio LusiU,Tom. 2. pag. 116;  D. M am ei Caetano de
Sousa na Collecção das Memor. d’Acad. Real de Histo
ria Porltig., anno de 172Õ ; Manuel de Faria
nas Noticias de Portugal, acrescentadas pelo P.° D. José 
Barbosa, pag. 259 e segg; o P .e D . Antonio Caetano de 
Sousa, no Tom. 2. da Histor. Genealógica da Casa Real 
Portuguesa, pag. 655, fallando da Senhora infanta D. 
Catharina ; o P .úMestre Francisco de Sajita Maria no 
Anno Historico, Tom. 2. pag. 55o; o P .” João Baptis~
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ta de Castro no Mappa de Portugal, Tom . 3. pag. i 33. 
edição de 1763; o P ?  Fonseca na Evora gloriosa, pag. 
512 ; D. Luiz Caetano de Lima na Geographia H istóri
ca, Tom. 1. pag. 372;— parece de certo, nada mais ha
veria que acrescentar.

Mas tendo eu em vista muitos documentos origi- 
naes, que ainda restam no Archivo da Torre do Tom 
bo, respectivos ao sobredito Cardeal; julguei convenien
te recapitular, com mais firmeza, os mesmos objectos 
que os mencionados sábios indicaram, e expor ainda al
guns outros de novo.

Nasceu D. Jorge da Costa na villa de Alpcdrinha 
na provinda da Beira, diocese, comarca, e provedoria 
de Castello Branco, no anno de 1406.

Seus paes, Martim Vaz e Catharina Gonçalves, no
bres e abastados, deram-lhe boa educação.

Vindo para Lisboa, foi recebido para escolar no 
Hospital de Santo Eloy, onde estudára, dando provas 
de grande engenho : e tendo-se ordenado sacerdote, 
foi pelos conegos seculares provido cm uma capellania 
do dito Hospital, onde dissera a primeira missa, e prè- 
gára o primeiro sermão.

Pela sua vida exemplar, muita sciencia nas lettras 
divinas e humanas, e altos pensamentos constantes, foi 
nomeado pelo senhor rei D. Affonso V, para mestre da 
senhora infanta D. Catharina, filha do senhor rei D. 
Duarte, de cuja augusta senhora fôra também capcllão 
e confessor.

Foi egualmente confessor do senhor D. Affonso V , 
do seu conselho, e o seu maior valido: e como tal, e seus 
grandes merecimentos, recebeu d’elle tantas dignidades 
e rendas ecdesiasticas, como nenhum outro homem ain
da tivera. 1

Foi Arcipreste da collegiada de Santarém, Deão de 
Lisboa, de Braga, da Guarda, do Porto, de Lamego, de 
Vizeu, de Silves, e de Burgos com seu chantrado; Ab-



bade na Ordem de S. Bento de Tibães, Rendufe, Torre, 
S. Romão, Adaúfe, Gondar e Pombeiro (i).

Entre os Conegos Regrantes, teve os priorados de 
Grijó, Banho, S. Jorge, Ròriz, Caramos, Junqueira, 
Landim, Oliveira, Mancellos, e Longovares.—  E na O r
dem de S. Bento, as abbadias d*Alcobaça, Tarouca, Bou- 
ro, Ceiça, Fiães, e S. Pedro das Águias.

Foi mais também Dom Prior de Guimarães, Bispo 
de Ceuta, Silves, Porto, Viseu, e E vo ra; e Arcebispo 
também nos dous arcebispados, que então havia em 
Portugal —  Braga e Lisboa.

O  senhor rei D. Affonso V  serviu-se muito dos 
seus merecimentos, rara prudência, e sublime politica; 
e tanto para os negocios de paz, como para os negocios 
de guerra.

A  Roma o mandou elle rei, para tratar de negocios 
de grande importância, e que elle desempenhára com 
muita satisfação d’el-rei.

Em 1464, achando-se com el-rei em Gibraltar, e 
el-rei D. Henrique V I de Castella; ambos estes sobe
ranos juraram em suas mãos, o guardarem os artigos 
entre si concordados ahi.

A  este tempo, achava- se elle Bispo d’E vora; don
de n’este mesmo anno foi transferido para Arcebispo de 
Lisboa.

Depois, foi por embaixador a Castella, para tratar 
com el-rei D. Henrique V I os casamentos entre a in
fanta D. Isabel, com 0 senhor rei D. Affonso V; e a prin- 
ccza D. Joanna, com o senhor príncipe D. João: —  ne
gocio que já se tinha principiado em Gibraltar. 1

2 5 7

(1) Sobre esta abbadia, existe no maço 33 de Bulias, (n.° i 5), 
um Instrumento com data de 3o de Deíembro de i 5o2, pelo qual o 
seu abbade se obrigou a pagar ao Cardeal 70 ducados —  impostos 
de pensão nos fructos do dito mosteiro, por Bulia de 19 de Outu
bro de i 5o i : e sc acha no maço 14 das mesmas, no n.° 3o. 

tom. n.



2 5 8

Não produzindo porém effeito estas negociações; c 
rc sol vendo-se o senhor rei D. Affonso V  a fazer guerra 
a c l-rei de Castella; o mesmo Arcebispo de Lisboa,® . 
Jorge da Costa, o acompanhára com muita gente, que 
levava paga á sua custa.

Em data de io de Dezembro de 1469, expediu 0 se
nhor rei D. Affonso V  carta a Femam da Silveira, cou- 
del-mór, paTa que passasse cartas de coudeis áquellas 
pessoas, que fossem nomeadas pelo Arcebispo de Lisboa 
D. Jorge (1).

No anno seguinte, em 22 de Dezembro, expediu 0 
mesmo senhor rei outra Carta de doação ao dito Arce
bispo, da ainetade dos bens que tinham sido de Álva
ro Fernandes, sobre-juiz da Casa docivelde Lisboa (2).

A instancias do senhor rei D. Affonso V, o Papa 
Nisto IV, na terceira promoção de Cardeaes, concedcu- 
lhc cm 18 de Dezembro, em 1476, o capello de Cardeal, 
com o titulo dos Santos Martyres Marcellino e P edro: 
do que recebera as honras na egreja do convento de 
Santo Eloy, na presença d’el-rei e de toda a corte, cm 
20 de Dezembro de 1477.

A  2 de Abril do anno seguinte, passou-se Carta, pela 
qual o senhor rei D. Affonso V deu o padroado da egreja 
de S. Thiago de Torres Vedras ao dito Cardeal. Arce
bispo de Lisboa —  a elle e a seus successores (3 j .

No anno seguinte de 1479, em 29 de Março, expe
diu o senhor rei D. Affonso V  a sua Carta, confirmando 
11 eleição feita pela Universidade de Lisboa, em 8 d’este 
mesmo anno, pela qual tomava para seu protector ao

< (} Esta carta acha-se no Livro io .° da Estremadura, a II. 22$, 
col. 1.

Archivo da Torre do Tombo.
2) Livro i6.° da Chancellaria d’el-rei D. Affonso V, fl, 117. 

(3) Livro 7.0 da Extremadura, fl. 92, col. 2.



mesmo Cardeal Arcebispo de Lisboa; e perpetuo admi
nistrador da abbadia de Alcobaça (i).

E a 27 dc Outubro do dito anuo, passou-se Alvará, 
para qualquer official de justiça prender os monges do 
mosteiro de Alcobaça, que se achassem pelas villas elo- 
gares sem licença do dito Cardeal, ou do prior do dito 
mosteiro (2).

Acostumado este Cardeal a tanto valimento para 
com o senhor rei D. Affonso V ; e não descobrindo no 
príncipe seu filho, depois el-rei D. João II, boa von
tade e affecto, (pois que até lhe dissera em certa occa- 
sião, que o deitaria d’uma ponte abaixo), entrou a ter 
ideas de se retirar do reino para fóra.

Voltando o senhor D. Affonso V  de França; e 
achando-se o príncipe D. João com o dito Cardeal, o 
duque de Bragança, e o Bispo d’Evora; perguntou a 
estes todos, como havia de receber a seu p ae ; e elles 
lhe responderam, que como a seu rei, como a seu senhor, 
e como a seu pae. E como esta resposta não satisfizesse 
ao mesmo principe ; pegando elle em uma pedra, a lan
çou com força contra a corrente d’agua : o que visto 
pelo Cardeal, disse para o duque então, que esperava 
em Deus, que aquella pedra lhe não daria na cabeça: e 
decidiu-se logo a ir para Roma, o que praticara occul- 
tamente, passado pouco tempo depois da chegada do 
mesmo senhor rei D. Affonso V.

Chegado a Roma, foi mui bem recebido do Papa 
Xisto IV, que lhe dera o arcebispado de Braga.

Teve mais o beneficio de Santa Maria Trans-Ti- 
b ir im , que é titulo de Cardeal de renda, e collação de 
benefícios; uma abbadia em Veneza; e outra em Na-

25g

.1) Livro da Extrem., fl. r66, col. 2.
(2) Gav. 14, maço 7, n.® 18.



varra. E em 1481, Innocencio V III 0 melhorara a Bis
po Albanense.

Em 21 de Julho de 1495, foi confirmado o dote c 
doação, que D. Jorge da Costa, Arcebispo de Braga c 
Primaz das Hespanhas, com consentimento de sua mãe 
Catharina Gonçalves, fizera a sua sobrinha Helena da 
Costa, filha de sua irmã Margarida Vaz e de Lopo Al
vares, d'umas casas na cidade de Lisboa, abaixo dos 
paços da Relação da casa do civel; assim como da quinta 
de Panças no termo de Çamora Corrêa em Riba-Tejo: 
estabelecendo juntamente a fôrma de successão nos mes
mos bens como morgado. E no caso que a dita sua so
brinha não deixasse successão, succedesse então Pedro 
Feo, irmão da mesma ; cujos bens lhe tinham provin
do de sua irmã D. Catharina d’Albuquerque, viuva dc 
Pedro d’Albuquerque, que o deixára seu herdeiro uni
versal, quando entrara em religião no mosteiro dc San
ta Clara de Lisboa (1).

Em data de 2 de Março de 1498, passou o senhor 
rei D. Manuel uma Carta de segurança de vinte mil cru
zados, a favor do Cardeal de Portugal em Roma (2).

E ’ n’este logar, que devo terminar a epoca especifi
ca do documento, que no fim d’esta Memória vae pro
duzido, e no titulo d'ella mencionado.

Mostrarei também, serem do dito D. Jorge da Cos
ta as Instnicçóes conteúdas no mesmo documento, e di
rigidas a el-rei D. ManueL

Em i 5o i, foi o nosso Cardeal feito Bispo Tuscula- 
no, pelo Papa Alexandre Vf. E d’este mesmo anno, com 
data de 28 de Setembro, são as Instnicçóes do senhor 
rei D. Manuel a Francisco Lopes, sobre o que havia dc

(1) Livro 6.® da Estremadura, fl. 224 v., col. 2.
(2) Livro 3i da ChancaUaria do mesmo senhor, fl. 5i.



tratar com o Cardeal em relação ao arcebispado de 
Braga (i).

Na data de 28 de Fevereiro, do anno seguinte de 
i5 o2 , existe a Minuta da Carta d’el-rei para 0 mesmo 
Cardeal, recommendando-lhe os seus negocios em Ro
ma (2).

E em data de 8 de Julho, expediu-se de Roma o 
Breve do Papa Alexandre VI, sobre a posse que o se
nhor rei D. Manuel mandára se désse ao Cardeal so- 
bredito„da Egreja de Braga, em que o Papa 0 tinha pro
vido (3).

O  Papa Julio II lhe deu o bispado Osliense (Por
tuense), e Santa Rufina.

Foi decano do Collegio Apostolico, legado de Ve
neza e Ferrrara, e senhor da villa de Arpanica.

Por influencia sua, mandou el-rei D. Affonso V  
uma poderosa armada, em defensa de Italia contra o 
Turco; e foram eleitos Pontífices Innocencio VIII eA le 
xandre VI. E este Pontífice, em agradecimento ao muito 
que lhe devia, deu-lhe as suas vezes nos negocios de 
Portugal, relativos ao provimento dos benefícios e dis- 
pensações.

Do Papa Julio II, diz-se que, quando depois de 
eleito, ía o nosso Cardeal a beijar-lhe o pé, o mesmo 
Pontifice lhe dissera:

«Amigo, esta cadeira a vós se devia, e vós m’a dés- 
tc: eu serei Papa no nome, e vós na realidade».

Teve o nosso Cardeal grande influencia, e podero
so valimento, na expedição de negocios na Curia romana.

Todos os Pontífices, com quem convivera, o tive-

(1) Corpo Chronologico, P. 1, maç. 4, documento 46.
(2) Ibidem, maço 3, documento 86.
(3) Maço 36 de Bulias, n.° 5o.
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ram sempre na maior estimação, tanto pelos seus gran
des merecimentos, como pelos importantes serviços fei
tos á Egreja; não deixando nunca de ser util aos inte<- 
resses do nosso reino.

Por suas diligencias, foi concedida a dispensa, em 
27 de Julho de i 5oo, ao senhor rei D. Manuel, para ca
sar com a irmã de sua primeira mulher (1).

A  instancias do mesmo Cardeal, confirmou o Papa 
Alexandre VI todos os privilégios do mosteiro d’Alco- 
baça ; e também o do seu abbade poder visitar* o dito 
mosteiro, por Bulia de 3o d’Abril de 1496 (2).

Em 20 de Junho d’este anno, foi concedido aos ca- 
valleiros das Ordens militares, de Christo e de Avis, o 
poderem casar (3).

Em data de 1 de Junho de 1497, foi concedido a 
el-rei D. Manuel, assim como a seus successores, todos 
os direitos e tributos sobre as terras conquistadas (4).

Em 23 d’Agosto, concedeu-se-lhe o padroado de 
todas as egrejas, que se fundassem nos logares d’África 
que elle tomasse, com todas as dignidades, e officios e 
benefícios.

Em 26 de Março de i5oo, foi-lhe concedida a terça 
dos dizimos de todas as terras conquistadas, e que se 
conquistassem, desde o Cabo da Boa-Esperança até á 
índia superior (5).

E cm i 5o i , a 23 d’Outubro, foi concedida a Bulia 
da Cruzada contra os moiros (6).

Em data de 2 d’Abril de i 5o5, escreveu a senhora

(1) Maço 35 de Bulias, n.° 22.
(2) Maço i 5 de Bulias, n.° 16.
(3) Maço i 5 de Bulias, n.° 19.
(4) Maço i 5 de Bulias, n.° 22.
(5) Maço 16 de Bulias, n.° 6.
(6) Maço 16 de BullaSj n.° 25.

_ j
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rainha D. Maria, mulher do senhor rei D. Manuel, ao 
nosso Cardeal, recommendando- lhe D. Manuel de Sousa 
nos seus negocios em Roma (i).

De 15 de Maio do dito anno, é uma carta d’el-rei 
D. Manuel, dirigida ao Cardeal, recommendando-lhe 
também certos negocios.

No anno de 1507, antecedente ao da sua mbrte, no 
dia 3 de Setembro, expediu el-rei um Alvará, mandan
do a Lourenço Godinho, seu guarda-resposta, désse du
zentas arrobas de assucar, que tinha vencido de tença 
n’este anno eno antecedente, o Cardeal de Portugal, seu 
padrinho, a Álvaro da Costa, seu guarda-roupa, para 
este as mandar ao dito Cardeal (2).

Em todos os negocios, que respeitavam ao convento 
de Santo Eloy, foi sempre o seu grande advogado em 
toda a vida, que terminára a 19 de Setembro de i5o8, 
na edade de 102 annos.

Tinha feito testamento em 7 d’Abril de 1499, no 
qual mandou ser enterrado na egreja de Santa Maria 
do Populo, na capella de Santa Catharina, dotada por 
clle com casas e vinhas, que ellc determinára se cha
massem casas e vinhas do Cardeal de Lisboa.

Ao dito convento de Santa Maria do Populo, dei
xou elle a sua livraria, pannos de Arras, e bemfeitorias 
feitas no mesmo convento : a quem constituiu por her
deiro universal com o hospital de S. Salvador.

A  enfermaria do dito convento teve em particular 
mil ducados d’oiro da camara.

João Fernandes, protonotario da Sé Apostólica, co- 
nego de Lisboa, e o Dr. Liberato de Bartelei, seu ouvi
dor, foram nomeados por elle para executores do seu

(1) Corpo Chronologico, P. 1. Maço 5. Doc. 16.
(2) Corpo Choonologtco, P. 1. Maço 6. Doc. 54.
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testamento: e para protectores elegeu D. Julião, Cardeal 
de S. Pedro a i vincula, Bispo de Ostia, e penitenciário- 
m ór; e a D. A ., Cardeal de Santa Praxede.

Determinou que seus irmãos, D. Jorge, Arcebispo 
de Braga, e D. Maninho, Deão de Lisboa, não fossem 
inquietados por dividas que lhe devessem.

Mandou repartir 3oo mil réis por seus irmãos e ir
mãs ; e na falta doestes por seus sobrinhos.

E do resto do dinheiro, dispoz em favor dos capti- 
vos, assim como para se acabar a torre da Sé de Lis
boa, e para dotar cm casamento donzellas naturaes da 
mesma capital (1).

Jaz sepultado no logar determinado em seu testa
mento, com um brevíssimo e modesto epitaphio, man
dado lavrar por elle, e 0 qual o Papa Julio II mandám 
acrescentar (2).

DOCUMENTO CITADO

Carta d’el-rei D . Sebastião, para o Arcebispo de Braga 
CD. F r. Bartholomeu dos escripta de
meirim a i 4  de Janeiro de e extrahida efum
Ms. da Bibliotheca de Lisboa, que tem por iitido C a r 

t a s  de D . F r. Bartholomeu dos M artyres e outros : 
apag. i 3(3).

Reverendo em Christo Padre Arcebispo Prim az: 
Amigo, eu el-rei vos envio muito saudar, como aquelk 
cujo virtuoso acrescentamento muito me prazeria.

(1) Gaveta 16, maç. i ,  n. 6.
(2) Veja-se o P.° Francisco de Santa Maria, D. Manuel Cae

tano de Sousa, e Severim de Faria. .
(3) No mesmo c"Ms. estão as cartas do Arcebispo de Goa D, 

Fr. Aleixo de Menezes, escriptas de Goa ao Arcebispo de Braga D. 
Fr. Agostinho de Jesus, (Castro por appellido).



205

Por ter sabido a grande esterilidade e falta de pão, 
que o anno passado houve nessas comarcas d’ Entre 
Douro e Minho, e nas terras de Traz-os-Montes, e par
te das da B eira; e o trabalho e necessidade, que por is
so padecem os moradores e pessoas pobres das ditas co
marcas ; e condoendo-me d’isso tanto como é rasão, e 
desejando de lhes dar n’este trabalho todo o remedio 
que fosse possível:

Tenho mandado a Castella uma pessoa de confian
ça, a fazer contrato com mercadores, para que tragam 
a vender a estas comarcas quatro mil moios de pão ; 
parte d'elle até i 5 de Março, e a outra parte até fim do
dito m e z:

G para que os mercadores folguem mais de o fa 
zer, e o vendam a preços mais moderados, lhes mando 
dar para isso, de minha fazenda, oito cruzados 

E  esta pessoa leva ordem para se pedir saca d’esta 
quantidade a el-rei, meu tio, sendo necessário :

E alem d’isto, tenho também ordenado de mandar 
Jogo outra pessoa, com do%e cruzados em dinheiro, 
de que faço esmola aos pobres mais necessitados d’cstas 
comarcas: os quaes se hão de entregar a vós, e aos 
mais Prelados d’ellas, e que por vossa e sua ordem se 
repartirão pelos ditos pobres :

E esta pessoa partirá com £ste dinheiro dentro de 
dez d ias: e antes d’isso vol-o quiz escrever, para que 
signifiqueis ao povo e aos pobres, quanto desejo de lhes 
accudir, e dar remedio em seu trabalho, e se animem e 
consolem com isso em alguma maneira.

Gaspar de Seixas a fez em Almeirim, a 14 de Ja
neiro de 1575. —  Jorge da Costa a fez escrever. —  Rei.
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ARCEBISPO D. FR. BARTHOLOMEU DOS MARTYRES

Memória Histórica e Critica àcêrca de F r. Lut\ de Sou
sa e das suas obras : por Francisco Alexandre Lobo: 
— na H i s t o r i a  e  M e m ó r i a s  d*Academia Real das Scien- 
cias de Lisboa, Tom. S.° P a r t.i.:  (Memórias dos So- 
cios, pag. i).

........ Alguma differença sinto para melhor na vi
da do Arcebispo; e outra coisa seria, muito provavel
mente, na historia d’el-rei D. João III.

........ e quanto á vida do Arcebispo, quero que se
advirta, que não sinto mais do que alguma differença 
para melhor.

Bartholomeu dos Martyres foi certamente um mo
delo de Prelado; e um modelo de Prelados também o 
póde ser, para todos os que têm a seu cargo o regimen
to de uma republica, ou de qualquer porção do Estado.

O  zelo, o valor, a isenção de respeitos, a perseve
rança e coherencia nunca desmentidas ou enfraquecidas, 
foram brilhantes virtudes do illustre Arcebispo: e é pa
ra desejar, que o sejam de todos os príncipes e regedo
res do mundo.

Certos excessos, ou antes encarecimentos (i), na de
voção, no zelo, nas pretenções, desenganam das preoccu- 
pações do tempo, ou da essencial imperfeição humana,

(i) Não póde ser o meu animo fazer injuria a um insigne su- 
geito, que eu desejaria, não digo emparelhar, mas seguir mesmo 
de longe: é porem cousa evidente, que as suas ideas de piedade fo
ram, em alguns casos, muito acanhadas; o seu zelo, ás vezes, en
carecido ; e as suas pretenções, distantes das maximas do direito 
publico ecclesiastico mais apurado. Comtudo, para lhe fazermos in
teira justiça, devemos confessar, que o engano ou erro estava nos 
princípios que seguia; e não na fidelidade strictissima, e muito lou
vável, com que elle os seguia.



sem tirarem ao grave caracter do Arcebispo a decente 
formosura, e a nobre rasão de excellente exemplar.

Os successos pois, da sua vida, são de importância 
muito menos estreita, que os dos solitários da Chroni- 
ca ; e não faltam em lh’a notar, ou acrescentar, as sisu
das ponderações do nosso historiador.

Comtudo, entre acontecimentos de vulto, vem mis
turados alguns muito miúdos.

O  Arcebispo, que na maior parte dos casos repre
senta um honrado príncipe da Egreja, aqui e ali parece 
somente um frade rasteiro; e fí>ra melhor que o oráculo 
de Trento, o desenganado e intrépido conselheiro do 
Vaticano ou de Belvedere (i), não se mostrasse comen
do as couves grosseiras em tisnada escudella nas chou
panas de Barrozo (2).........»

ARCEBISPO D. DIOGO DE SOUSA

Capella de Santa Maria Capella
de Santa

O  logar da Falperra, em que se acham edificadas a 
capella antiga e a moderna de Santa Maria Magdalena, 
foi conhecido pelos antigos com o nome de 
no anno de 1110 (3). Alguns historiadores entendem com
tudo, que este monte é o hoje denominado de Santa 
Martha: e talvez não entendam peior.

(1) Veja-se a 'Vida  do Arcebispo, liv. 2, c. c. 8 e segg., e 
particuiarmente os c. c. 22 e 25.

(2) Ibidem, liv. 3, cap. 6, que principia:
«N’este limite das alturas.»
(3) O P.o Contador d’Argote, nas de tom. 3,

liv- 6, cap. 1, n. 404, entende por este nome a Serra da .
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A  capellinha, que ali se encontra, é que lhe dá esta 
denominação: e ella foi edificada pelo Arcebispo D. 
Diogo de Sousa (i).

E d’aqui se infere, que este , desde remotos
tempos, tivera capellinha d’aquella invocação; e que era 
conhecido com a denominação de Monte de Santa 
tha, como o comprovam antiquissimas doações, anterio
res á fundação da monarchia, e que existem tombadas 
no archivo do Cabido da Sé ■'no L í b e r  F i d e i ,  que é o  seu 
códice mais vetusto.

No meiado do século X V I, em que o João de 
Barros, (não o Livio Portuguef), escrevera o seu livro 

inédito ainda =  Antiguidades d?Entre Douro e. 
segundo elle ahi refere, chamavam-se a Portella de Es
pinho as precitadas montanhas, onde está a ermida de San
ta Maria Magdalena (2). E faz-se menção da offcrta ou 
donativo de tres fig o s lampãos, e uma cabaça t f  agua (3), 
que os parochianos da freguezia de Santa Christina —  
em cujo circuito está o terreno de Santa Maria Magda
lena —  eram obrigados a dar ao seu abbade no dia d’esta 
Santa.

Este monte chama-se actualmente da Falperra, e 
ainda de Santa Maria Magdalena.

E’ commum opinião e parecer dos bracarenses, (e 
do Prologo  dos Estatutos modernos da confraria da

(1) Consta do Livro das suas obras, onde se vê escripto: 
«Fe\ a ermida de Santa cMartha de , porque a velha se

derribou».
(2) Contador d’Argote, n.° 396.
(3) Figos lampãos são os temporãos, e d’clles falia o prophe- 

ta Micheas, no cap. 7_da sua propnecia: Precoces ficu s desiaera- 
vit anima mea : (A minha alma desejou comer figos lampãos).

Também d’elles falia o propheta , quando, gavando
a bondade dos figos que via em um cesto, á porta do templo, di
zia serem tão bons, como costumam ser os figos lampãos do pri
meiro tempo da frueta, etc.



penitente Santa Maria Magdalena), que a cordial devo
ção, que Arcebispo D. Diogo consagrava a esta singular 
amante de Christo, fôra a que lhe inclinara o seu cora
ção, para que lhe fizesse conduzir a sua sagrada imagem, 
que hoje veneramos na eminencia do monte da Falper- 
ra, onde elle lhe dirigira fervorosos cultos, para a egre- 
ja, que a expensas suas mandára edificar: fazendo tam
bém feudataria a sua mitra, não só para a contínua ve
neração a Santa Maria Magdalena, mas também para 
que fosse mantido sem quebra o seu culto e esplendor.

Posto que o citado Prologo dos supracitados - 
latos reformados, baseando-se em uma tradição oral, 
assim n’ol-0 diga, é no entanto inexacto o seu assérto.

O  Arcebispo D. Diogo de Sousa fez, sim, melhora
mentos na antiga ermida: e enriqueceu-a.

Para que fosse mantido o culto áquella Santa, com 
0 mesmo fervor, reuniram-se muitos dos seus devotos 
da cidade de Braga: e confeccionaram uns Estatutos no 
anno de i635, a fim de se constituírem em confraria : e 
esses Estatutos foram no mesmo anno approvados pelo 
Ordinário.

Reconhecendo porem a irmandade nascente, que esta 
ermida era pequena, para os devotos que a ella concor
riam em certos dias do anno, e principalmente no dia 
da sua festa; e que essa ermida estava apartada da es
trada; resolveram erigir uma espaçosa egreja, construí
da de esquadria, e lavrada á romana, a expensas de es
molas que lhe oíferecêra o povo para isso.

E depois de concluído 0 novo templo, trasladou-se 
para elle aquclla sagrada imagem, no dia 22 de Julho 
de 1738. '

O  zeloso Prelado, com o donativo de novas alfaias 
e vasos sagrados, foi o seu recdificador, mas não edifi
cador.

Apenas poderemos convir, em que a actual imagem,
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devota e bella, fosse ali collocada, para substituir a an
tiquíssima, que seria talvez de imperfeita csculptura (i).

Fundamo-nos nas seguintes palavras d’um tttanu- 
scripto, do archivo da mitra, em que se deixaram em 
memória algumas das muitas e diversas obras, manda
das fazer pelo sobredito Arcebispo :

«Mandou fazer frestas a Santa Maria Magdalena; e 
pôr vidraças, e pintar a capella maior, e __ o cruzei
ro, com todolos tres altares das quatro imagens, que ahi 
estavam: e bem assim mandou derribar todalas córtes 
de bestas e gado, que estavam de dentro encostadas á 
egreja; e mandou fazer curraes de novo fóra da dita 
cêrca, com porta para fóra e uma pequena para den- 
t io ; e mandou pôr vestimenta, calix, e livro na dita 
egreja».

D’estas palavras, evidentemente se deprehende, que 
a capella de Santa Maria Magdalena, no monte da Fal- 
perra, é anterior ao pontificado do Arcebispo D. Diogo 
.de Sousa; e que este Prelado muito apenas a reparara.

ARCEBISPO D. JOÃO DE SOUSA : ALGUMAS NOTICIAS 
DO SEU PONTIFICADO

No mez de Outubro de 1697, mandou elle por um 
pregão convocar o clero, a nobreza, e os juizes dos mes
teres, para que na sua presença votassem na eleição de 
procuradores a cortes, (deputados):  e sairam então elei
tos Manuel Antonio de Sousa, e Antonio Machado d’A l- 
mada.

(r) A imagem novâ, que hoje veneram estes povos com a 
maxima devoção, é de pedra e formosa: tem as mãos erguidas, e 
os olhos levantados ao ceo.
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Estas cortes foram as celebradas em Lisboa, no 
mez de Dezembro do dito anno, no reinado d’el-rei D. 
Pedro I I : e foram as ultimas que houvera em Portu
gal no antigo regimen.

Para decisão dos pleitos, fez imprimir Constitui- 
f  03$; e ordenou o Regimento do auditorio.

E’ obra sua a sachristia do thesouro da S é; e n’ella 
mandou collocar a sua sepultura, com o respectivo epi- 
tttphio.

Pelas 3 horas da tarde, no dia 24 de Fevereiro de 
f 703, chegou-lhe a noticia, de que el-rei D. Pedro II o 

havia nomeado para Arcebispo de Lisboa.
Esta noticia, applaudiu-a a cidade dc Braga com 

repiques de sinos, e illuminando-se espontaneamente.
Partindo para Lisboa o. Arcebispo D. João de Sou

sa, no dia 4 d’Agosto do mesmo anno de 1703, deixou 
na ausência sentimentos ao arcebispado, e a Braga sau
dades : correndo a todos lagrimas pelas faces, quando o 
viram caminhar pela rua Nova, campo das Hortas, c 
rua da Cruz de Pedra.

O Arcebispo D. João de Sousa fez subir de ponto 
0 esplendor da religião catholica — cumprindo obedien
temente os mandatos apostolicos; e todo o povo braca- 
rense venerava as decisões pontifícias.

E a mesma submissão e respeito conservara cm 
pontos de religião D. Fr. Antonio Botado, Bispo dc 
armei d’este arcebispado.

N’csta epoca, ainda se admittiam n'estes reinos as 
Bulias dos Papas; e os Prelados lhes davam execução, 
porque não eram submetlidas ao regio exequatur: po
rém no reinado d’el-rei D. José, cessaram esses respei
tos e deferencias, para com os Summos Pontifices cm 
Poma.

Depois d’el-rci haver provido esta mitra Primaz, 
na pessoa de D. Rodrigo de Moura Telles, Bispo d.t
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Guarda, este immediatamcnte enviou um capellão ao .Ca
bido, escrevendo-lhe uma attenciosa carta, em que lhe 
communicava a sua eleição.

Emtanto que não tomavava posse do Arcebispado 
de Lisboa, deixou D . João de Sousa governadores que 
regessem o de B raga: o que durou até o dia 18 de No
vembro do mesmo anno de 1703, em que chegára a esta 
cidade um postilhão dirigido ao Chantre, participando- 
lhe a noticia de haver effectivamente tomado posse da 
nova diocese. ;

Antes da sua partida, havia chegado a Bnaga o filho 
do conde da Atalaia, encarregado pelo governador das 
armas da provincia d'Entre Douro, e Minho, de fazer um 
recrutamento para o preenchimento de diversos regi
mentos de infanteria, em numero de trezentos soldados 
—  negocio mui recommendado pelo governo, e urgente, 
pois que Portugal se achava empenhado na guerra da 
alliança.

Havia pouco, que respirava a Europa da sanguino
lenta guerra, que havia padecido, quando succedêra a 
morte de Carlos II de Castella, em 1 de Novembro de 
1700, e em que chamava para a successão a Filippe de 
França, duque de A n jou: o qual foi acclamado em Ma
drid a 24 do dito mez.

Parecendo conveniente aos interesses de Portugal, 
reconhecer este novo soberano da Hespanha; com elle 
e n França se fez então uma tríplice alliança: porém 
màis tarde, entendendo-se a inconveniência d’esta liga 
pafa os interesses do nosso paiz, uniu-se Portugal á al
liança que havia feito o imperador da Allemanha, a In
glaterra, a Hollanda, e a Saboia, para ser reconhecido 
como rei de Hespanha, e n’ella empossado, o archiduque 
Carlos, filho 2.0 do imperador. E para isto se assignou 
em Lisboa um Tratado de alliança, a 16 de Maio de 
1703.

Por esta rasão, era geral o recrutamento em P or-



tugal; e fazia-se com aquelle rigor, que as circumstan- 
das da guerra exigiam.

Porem o Arcebispo D. João de Sousa empenha-se, 
para que todos os jovens que cursavam diversas aulas, 
com o fim de se destinarem ao estado ecclesiastico, fossem 
então excluídos do recrutamento.

O  filho do conde da Atalaia, official não menos ca- 
tholico que b ra v o ; e o general das armas, não me
nos respeitador dos interesses da Egreja que dos .do Es
tado ; acquiesceram ás supplicas do Arcebispo. E os es
tudantes de Braga, com festas publicas de bailes e 
medias, testimunharam o seu agradecimento extremo a 

todos ; sendo, em grande parte, dirigidos ao nobre e di
gno official, encarregado do recrutamento.

Com a posse, que D. João de Sousa havia tomado 
do arcebispado de Lisboa, ficou o Cabido governando 
este arcebispado de Braga : e na tarde do dia 18 de No
vembro de 1703, tocou na Cathedral a sé vaga; e o 
mesmo fizeram as religiosas do mosteiro dos Remedios, 
porque são Isentas privilegiadamente na sé vaga.

Como n’este tempo a guerra da grande alliança, a 
que já alludimos, ameaçava Portugal de ser invadido pe
los exercitos hespanhoes; tornou-se necessário e provi- 
dente, que as freiras de S. Bento de Monção evacuassem 
a praça, e deixassem por isso 0 seu mosteiro.

E por esta causa vieram as sobreditas religiosas pa
ra Braga, onde entraram no dia 25 de Janeiro de r 704; 
e se alojaram no Seminário de S. Pedro no campo da 
Vinha: (hoje campo de D. Luiz I).
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D. FR. CAETANO BRANDÃO

Carta que escrevera d Abbadessa do convento 
dos Remedios.

«Muito Reverenda Madre Abbadeça.—  Tenho umas 
noticias muito agradaveis d’esse convento, pela exacta 
observância que n’elle reina: e esperava com impaciência 
o obséquio de V. S., para ter esta occasião favoravel 
de lhe significar o excessivo contentamento, que me re
sulta de possuir um tão estimável thesouro dentro de 
Braga.

Não se vanglorie V . S. com esta expressão; todo o 
bem é do Senhor: por cujo motivo, louvando os mere
cimentos da creatura, não fazemos mais do que louvar 
os dons de Deus.

Sou muito pobre, senhora, e muito fraco : tremo 
de pavor á vista dos perigos e dificuldades, que me es
peram na cultura d’esta triste vinha.

Milhares de esquadrões invenciveis, conjurados com 
o mundo, estão de espreita, para me disputarem o pas
so ; e perverterem, a todo o custo, o successo das mi
nhas funeções pastoraes.

Veja V . S ., se não tenho rasão de estar contente, 
por estar ahi, e no asylo da Penha, um bom numero 
d’almas justas, que com as mãos erguidas ao Ceo, e o 
coração repassado de ternura, podem attrair-me o mais 
efficaz e prompto soccorro.

Bemdito seja Deus, que tão benigno se mostra, ain
da para quem lhe tem sido tão ingrato c infiel !

Que resta pois, senhora, de concerto com esse ama- 
vel esquadrão de virgens ?

Insista em fazer uma doce violência ao coração do 
rectissimo Esposo, para que me não desampare.

Sejam como Moysés sobre o monte, solicitando o 
auxilio celeste; pois que todos os que, qual Josué, pele



jam em campo raso, são o meio mais proprio de se at- 
traírem á minha affeição, e ao meu reconhecimento.

Deus Guarde a V. S. muitos annos. — Lisboa, 5 de 
Dezembro de 1789.

De V. S ., o mais devoto e fiel venerador :
, Bispo.

ARCEBISPO D. JOSÉ DA COSTA TORRES

Carta que lhe dirigira 0 conego Gaspar do Couto
beiro, a despedir-se de Juiq dos resíduos e casamen

tos, sendo ministro da Relação.

«Exc.mo e Rev.m# Snr. —  Tendo servido a Egreja 
bracarense por mais de vinte e dois annos, tanto no 
pontificado do serenissimo senhor D. Gaspar, como do 
exc.™ snr. D. Fr. Caetano Brandão, e felizmente no de 

V. Exc.®; merecendo sempre a melhor estima a Prela
dos tão exemplares —  estima, que devo egualmente a V. 
Exc.®, e á sua Relação, composta de ministros tão con
spícuos; vejo porem, presentemente, occupados os res
peitáveis empregos de Provisor e Vigário Geral, por um 
homem de mau caracter, decididamente vingativo —  já 
bem conhecido em rasão do seu mau comportamento, 
pela nação e pelo Estado —  e que ainda não ha muito 
tempo saíra dos cárceres da Inquisição do Limoeiro, e 
reclusão d’um mosteiro; meu inimigo jurado, e de mi
nha família ; e mais ainda inimigo de V. Exc.®, quando 
o compromette, e deshonra o seu pontificado, abusando 
inteiramente da bondade, desejos santos, e exemplos de 
virtude de V. Exc.®, que até mesmo o tem illudido e en
ganado, nas perseguições que tenho experimentado e os 
meus parentes.

Seguir-se-hão, pois, as consequências mais funestas, 
se eu continuar no exercício dos logares que occupo, e



dos quaes me despesso: ficando certo, que serão pre
enchidos por sujeitos mais hábeis, e que melhor desem
penhem o seu ministério.

Rogo humildemente a V. Exc.* queira acceitar esta 
minha demissão, e conceder-me a sua benção.

Deus Guarde a V. Exc.* por muitos, e muito feli
zes e dilatados annos.

Braga, i5 d’Agosto de 1812.
De V. Exc.* humilde súbdito —  Gaspar Couto 

Ribeiro.

2-fi

ARCEBISPO D. MIGUEL DA MADRE DE DEUS

Por ordem do governo constitucional, prenderam o 
sobrinho do Arcebispo no dia 9 de Março de 1823; c 
o conservaram prezo na casa da audiência, no campo 
dos Touros, com guardas ás portas, e sentinella á vista.

E no dia 12 o conduziram para a cidade do Porto, 
saindo da cidade a pé, no meio d’uma escolta, sem at- 
tenderem á respeitabilidade do seu caracter —  já na qua
lidade de sacerdote, já na de conego da Sé Primaz —  
prescindindo mesmo de ser sobrinho d’um principe da 
Egrcja.

Chegado á cidade do Porto, o encarceraram nas ca- 
dcas da Relação.

O  Arcebispo, seu tio, foi conduzido prezo no dia 
i5 do mesmo mez de Março, por um Desembargador 
da Relação d’aquella cidade do Porto, que viera á de 
Braga para este fim : e foi o venerando e innocente Pre
lado escoltado por quatro soldados de cavallaria.

Carta do Arcebispo a el-rei João

Senhor. —  O  Arcebispo Primaz, constantemente 
animado dos mais puros e vivos sentimentos d’amor, fi-



delidade, e respeito para com a augusta pessoa de Vossa 
Magestade, de sua real familia, e do seu régio throno ; 
e contente de ter soffrido uma atroz perseguição, que 
aquctles religiosos sentimentos, e a sua invariável con- 
dueta lhe deviam attrair d’ uma facção iniqua, infiel e in-* 
fame ; ardentemente desejava a honra de apparecer ante 
o real throno de Vossa Magestade, para ter á fortuna 
de beijar a sua real m ão; e felicitar, do modo que fosse 
possivel, e com grande transporte de jubilo, a Vossa Ma
gestade pela immensa gloria, que acaba de conseguir, 
revindicando victoriosamente do poder da tyrannia a di
gnidade do seu real throno, a augusta familia, e a liber
dade da nossa santa religião, e de seu fiel e amante 
povo —  opprimido com o pezado jugo do mais terrível 
captiveiro.

Não permittindo porem, Senhor, o estado de sau
de e a edade do Arcebispo, que elle pessoalmente vá go- 
sar tamanha honra e tanta gloria; tem por isso encar
regado a seu sobrinho M iguel Francisco Soares Borges 
Maciel, e a seu secretario João Evaristo HJias da Costa, 
de apresentarem na real presença de Vossa Magestade 
uma fiel exposição dos sentimentos, firmes protestos, e 
constantes votos, que o Arcebispo fórma pela feliz c ne
cessária conservação de Vossa Magestade, do seu real 
throno, e augusta familia, para felicidade do seu por o 
portuguez, conservação, protecção, e augmento da Egre- 
ja Catholica, que reconhece em Vossa Magestade um di
gníssimo e poderosissimo protector.

Possam clles desempenhar na real presença de Vos
sa Magestade esta commissão, do modo que efficazmcnte 
deseja o coração do Arcebispo; e mereçam as suas ex
pressões o benigno acolhimento, que elle confia do ma
gnânimo e paternal coração de Vossa Magestade.

Ouça também o Ceo os votos, que o Arcebispo, fiel 
aos seus deveres, incessantemente forma por Vossa Ma
gestade, pelo seu real throno, e augusta familia.
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Braga, 3o de Junho de j823. —  , Arce
bispo Primaz.

-SÉDE VACANTE, PELA PRISÃO E FALLECIMENTO DO ARCEBISPO 
D. SEBASTIÃO DE MATTOS DE NORONHA

Carta, regia, reconhecendo a Relação de Braga.

«Dignidades, Conegos, Cabido da Sé Primacial de 
Braga: Eu el-rei vos envio muito saudar.

Presente vos será, em como vão continuando os A vi
sos em que el-rei de Castella, desembaraçado ao pre
sente das guerras que tinha na Europa, determinou in
vadir este reino, com todo o podêr que lhe fôr possível: 
e para esse effeito impoz, em os seus, novos pedidos c 
contribuições.

E considerando eu a obrigação que tenho, da con
servação de meus vassallos, e prevenir sua defensa; e 
o pouco cabedal com que se acha a minha coroa para 
lhe fazer opposição ;

Mandei vêr matéria tão importante por conselheiros 
c ministros de todos os tribunaes: e entre os meios, que 
se me propozeram, foi o do papel sellado, por ser tole
rável, e que a ninguém prejudica em particular;

Em rasão do que fui servido approval-o, reduzindo 
o preço a menor quantia, do que se usa em outros rei
nos ;

E n’esta fórma o mandei executar assim n’esta ci
dade como em todo o reino e conquistas, como enten
derem, do Regimento que se vos remette:

E  por que a defensa é commum, e assim o devem 
ser as contribuições;

Eu vos encommendo ordeneis, que em a Relação e 
J uízos da vossa jurisdicção, n’esse arcebispado, se use 
d'elle sem dilação, na fórma em que usa o estado secular:



E de assim o haverdes mandado dar á execução, 
me dareis conta:

O  que espero do zelo e lealdade, com que sempre 
accudis a meu serviço, e defensa da vossa patria.

Escripta em Lisboa a 2t de Fevereiro de 1661. =  
Rainha =  Dom Pedro de Menezes.

Para o Cabido da Sé Primacial de Braga, etc. (i)

2 79

IXSCRIPÇÕES BRACARENSES

São muitas as de que temos cópias, e com variantes 
não poucas d’ellas, em virtude de não terem passado de 
balde pelas lapides os estragos do tempo, que não pou
pa a nada.

Copiamol-as por isso conforme nos foram dadas: 
e o elencho das que possuimos, é o seguinte, e se acha 
espalhado por differentes logares d’estes cadernos :

O  ídolo na rua dos Granginhos, inscripção, (a)
Hospital de S. Marcos, inscripção na parede no 

lado da cangosta dos Falcões, (b)
No muro da cerca das freiras dos Remedios, (c)
Inscripções nos arcos da cidade, (d)
Cippos do passeio das Carvalheiras, (e)
Uma pedra branca, nas costas da egreja da Sé, na 

rua das Ossias, (f)
Lapide dedicada a / sis,por traz da capella de 

S. Geraldo, (com o acrescentamento antigo que 
tinha, e hoje já lá não está), (g)

Pedra que commemora a sagração da S é , e 
se acha sob a abobada á entrada, no lado es
querdo, (h)

(i) Archivo Relação.



28o

Inscrpição no tumulo do infante D. Affonso, fi
lho do rei D. João I, e fallecido em Braga, (i)

Inscripção na parede exterior, á entrada da capel- 
la de S. Geraldo, (j)

Inscripção na parede exterior da porta travessa, 
na entrada para o claustro de Santo Amaro, (k)

Cippo mais moderno, que se acha no passeio 
das Carvalheiras, dedicado ao Arcebispo Dom 
Rodrigo de Moura Telles, (1)

Inscripção n’ uma campa encostada a um dos mu
ros do passeio das Carvalheiras, e que foi en
contrada no recalcamento da rua da Senhora 
a Branca, (m)

Inscripção n'uma campa rasa com o chão, no 
campo de S. Sebastião das Carvalheiras, junto 
do muro da quinta do conde de S. M ani
nho, (n)

Na cangosta da Palmatória, (hoje fechada), (o)
Inscripção na pane interior d’uma das paredes 

da torre de sobre a sachristia da capella da 
Senhora da Conceição, chamada vulgarmente do 
Senhor Morto— fundação dos Coimbrãs, junto á 
egreja de S. João do Souto, (p)

N’uma das paredes da sachristia da mesma capel
la supracitada, inscripção, (q)

Na parede da entrada da casa junto ao arco de 
S. João, do lado esquerdo ao ir da egreja de 
Santa Cruz para a de S. João do Souto, inscrip
ção, (r)

Inseri peões nos tumulos dos Arcebispos: D. Fr. 
Agostinho de Jesus e D. Fr. Aleixo de Mene
zes, que jazem na egreja do Populo, (s)

Inscripção no frontispicio da egreja de S. Mar
cos, no Hospital, (t)

Na peanha da Cruz, que está na ponte antiga de

J
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Guimarães, no sitio de S . João da Ponte, in- 
scripção, (u)

Na pedra, que está sobre a porta da entrada do 
Seminário de S. Pedro, inscripção, (v)

Nas paredes Iateraes á entrada da egrcja dc S .
Victor, inscripções, (x)

Na capella das Almas, no claustro da S é, inscrip
ção, (z)

Na pedra que está sobre a porta da antiga casa 
da Portagem, no campo de Santa Anna junto 
aos arcos, (y)

Interpretações de diversas inscripções de Bra
ga, feitas pelo sabio viajante prussiano Dr. Emí
lio Hübner, (aa)

No Cruzeiro do largo do Eirado, a que o vulgo 
chama o Cruzeiro do Ourado, inscripções, (bb)

Inscripções em diffcrentes pontos da egreja actual 
de S. Torquato, entre Braga e Guimarães, (cc)

Fac-simile das lettras d’uma pedra partida, en
contrada nas ruinas da Citania de Briteiros, 
proximamente das Caldas das Taipas, no anno 
de i863, (dd)

Lettras que se liam, em umas pedras encontra
das ao recalcar a rua da Cruz de Pedra, pro
ximamente a S . Pedro de Maximinos, (ee)

N. B. Opportunamentc serão expostas parcellar- 
mente, com suas illucidaçÕes, estas lapides e inscripções 
aqui lembradas —  seguindo-se apenas a ordem alphabe- 
tica, para simples referencia c nada mais.
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INSCRIPÇÕES E SUAS IN T E R PR E T A ÇÕ E S: 

e x t r a íd a s  d a  «v ia g e m  a r c h e o l o g ic a » d o  d r . e m u jo  h u bn er ,
MEMBRO DA ACADEMIA DAS SCIENCIAS DE BERLIM,

FEITA EM PORTUGAL NO ANNO DE l8 Ó l l SENDO SOMENTE UM EXTRACTO 
DAS GRANDES MEMÓRIAS, OFFERECIDAS PELO MESMO ESCRIPTOR 

Á MENCIONADA ACADEMIA

Braga, capital das novas provindas da Asturia c 
Galleda, talvez desde Caracalla, (v. Henz., 6914), apre
senta uma serie d’inscripções interessantes.

Quanto ás perdidas, existe a importantíssima fonte 
das communicações a Argote por Liri\ Alvares de F i
gueiredo, Bispo d’ Uranopolis, partibus infidelium), 
e Vigário Geral da archidiocese de Braga.

São despidas estas de preconceitos, e ainda 
que feitas sem intelligenria sufficiente; e do mesmo mo
do as cópias de seu sobrinho, e ao que parece amanuen
se, o já citado Padre José de Mattos Ferreira.

Já no anno de 15o6 mandou o Arcebispo D. Diogo 
de Sousa, muito benemerito, e entendido quanto aos mo
numentos da cidade, reunir no campo da Vinha grande 
numero d’inscripções, achadas na cidade e seus arredo
res : o que consta d’uma inscripção que ainda se con
serva.

Se bem que mereça todo o elogio, o tel-as reunido 
e conservado ; é comtudo para lamentar, que nao ficas
se noticia alguma sobre os logares em que ellas se 
acharam.

Vieram depois para o campo de Sant’Anna —  ac- 
tualmentc a principal praça da cidade.

Uma noticia, que o snr. Soromenho me fez notar no 
N o b il iá r io  dei Conde Don Pedro (1), diz que isto fôra 1

(1) Madrid, 1646, S. 527.
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mandado fazer por um dos successores, CD. Agosti
nho de Castro, (1589-1609), de quem o falsificador Lou- 
sada era secretario.

Em meiados do século X V II, Rodrigo da 
nha, quando era Arcebispo de Braga, mandou transpor
tar para o jardim do palacio archiepiscopal muitas ou
tras inscripções, que no anno de 1725, provavelmente 
por influencia do Bispo d’Uranopolis, foram reunidas ás 
do campo de Sant’ Anna pelo Arcebispo Rodrigo 
Moura Telles.

Está ainda por decidir, quando ellas foram trazidas 
d'ali para o Largo das Carvalheiras, junto á capella de 
S. Sebastião, onde agora se acham, posto que em nu
mero incompleto (1).

Diz o académico Serra, que, provavelmente no an
no de 1725, foi levado a effeito o muito mal lembrado 
processo da reparação, (profundamento das leitras), da 
qual mostram vestigios quasi todas as inscripções : —  
circumstancia esta importante, e á qual se não tem at- 
tcndido até aqui, para a leitura de muitas delias.

Em i858, o já citado snr. Soromenho, em commis- 
são da Academia de Lisboa, copiou com exemplar cui
dado as inscripções de Braga.

Tudo 0 que uma vista perspicaz, e a mais exacta 
observação de todos os incidentes poderiam, sem espe
ciais conhecimentos epigi~aphicos, conseguir de pedras 
que dificilmente se leem— conseguiu-o o Soromenho.

Este snr. pôz á minha disposição, com a maior 
liberalidade possível, todos os seus papeis, acompanha
dos d’uma serie de noticias altamente estimáveis.

Na procura e cópias de inscripções, auxiliou-me com 
a maior dedicação possivel, durante uma estada de tres

{1) Tem  mais uma nova, junto da Ermida.



dias em Braga, o Professor do Lyceu o snr. Joa
quim da Silva Pereira Caldas.

Da classe das sacrce, mencionarei somente as repe
tidas inexactamente do Argote por Mnratori, (náo mais 
encontradas), do Júpiter Depulsor (Murat., 1977, 4), do 
Deus Sanctus Eventus (Murat., 1984, 7), do genius - 
celli (Murat., 1983, 6), e dos Lares viales, (falsa em Mu
rat., 1984, 2), conforme com o mau texto de D. Ro
drigo da Cunha em Argote (I, 525), sendo a melhor có
pia a do Bispo d’ Uranopolis, que o Argote reproduz, 
e (I260), sem notar que é a sua mesma.

Já nas Schedce de Accursio estão as inscripçóes de 
Esculápio e Hjrgia (fl. 18,4), e de Augusta (18 ,5), 
posta por Lucretia Fida Sacer tua) Rom{se) 
et /lií^fusti) conventuus (assim está na pedra) 
raMg-(ustani).

Também Rambertus viu ambas: e da sua colleccão 
passaram ellas para as de Manutius e Pighius, (e d’ahi 
para Grutcr; 69, 5 ; e 83, 4).

A  mais antiga cópia, das Schedce , re
monta d’um modo possivel, com as restantes inscripçóes 
portuguezas da mesma collecção, ao proprio Arcebispo 
D. Diogo de Sousa, ou a algum erudito do seu séquito.

Inscripção nova, desde 1835, é a  seguinte do muro 
do Hospital, tornada de todo inintelligivel pela pintura 
das lettras: (e acha-se assim duas vezes no l iv r o  do sur. 
Levy, fl. 18, 54 ; e fl. 3oo, 721).

(E1 seguramente a sua leitura, a que vae depois em 
numero I).

Na lista dos juridici, feita por Borghesi (Iscriyoni 
de Sepino, p. 24), ha só dois da Asturia e Gallecia:
L . Ranius Optatus e S . Pedius Hirrutus Lucilius Pollio.

Segundo o caracter da lettra, o chamado aqui • 
ritis M a .. .  é de tempo não anterior a Caraça 11a.

A  missão dos juridici liga-se por tanto bem. com, a 
organisação das novas provindas, por aquelle tempo.

284
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O  terreno montanhoso, nas duas províncias, parece 
desde principio ter formado uma especie de todo á par
te, dentro da Tarraconense.

D’ahi a estatua levantada pela terra Gallecia (Gru- 
ter, 234, 3) a Caio Ccesar Aug(asú) /(ilius) ipontif(ex) 
augur (Argot. I. 47), ácêrca da qual se travou uma 
viva e altamente desarrasoada polemica entre Contador 
(TArgote e o Doutor Bento Morganti.

Em consequência d*ella, e porque no tempo do 
Bispo d’ Uranopolis só se podia lêr um par de lenras des
tacadas, veio-se mais tarde a duvidar até mesmo da sua 
authenticidade. Está ella todavia nas Schedce de Accur- 
sio, tendo-a visto Rambei'tus e Elias Vinzt: c também 
não offerece a mais pequena dificuldade.

Do mesmo modo se pôz em duvida, com grande 
sem-rasão, a authenticidade da inscripçao de Mutatori, 
(2 0 o5 , 7), que ainda existe no muro da Cathedral; mas 
que foi evidentemente renovada, provavelmente já em 
tempo de CD. Diogo de Sousa. Está com tudo nas Sche
dce ambrosionce (fl. 18, 6); e é dada depois em numero II.

O  inintelligivel E, que se acha no fecho, foi se
guramente acrescentado, ao repararem-na, por algum 
presumido sabio.

A  pedra acaba nas indicadas linhas; e o resto da 
inscripçao estava sobre outra pedra do mesmo tamanho 
da existente, ou ainda sobre duas; e formava talvez a ar- 
chitrave d’um sacellum, debaixo do qual se achava o 
jazigo do raio.

O  conditum .. .  só se póde bem entender d’um fu l-  
gur; todavia nada posso com certeza concluir (1). 1

(1) Provavelmente: Conditum sub (divo ex jussu)imp. Caesa- 
ris (Augusti divi f.) patris patri (se pontif. max.) Th. M.

Os jazigos dos raios eram abertos.
Ycjam-sc os meus Analectos, epigraphicos, Leipzig, 1849.
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A grande, e bella lettra d’esta lapide, indica um dos 
primeiros imperadores de Roma.

Em um jardim da cidade, acha-se um baixo relevo 
em fórma de nicho: e pelo que em si representa, é co
nhecido com o nome de id o lo : —  rasão esta, porque já 
em tempo do Bispo d’Uranopolis o jardim era chamado 
o quintal do idolo.

A  pedra acha-se encerrada o mais desastradamente 
possivel, n’ um deposito d’agua ; e por isso metade d’ella 
está coberta d’uma densa camada de musgo.

No meio, vê-se em alto relevo a estatua d’um to
ga tus (o id o l o ) . Falta-lhe a cabeça; e já o Bispo não 
podia bem conhecer o que elle tinha na mão. Pareceu- 
lhe que era uma cornucopia : o que hoje c inteiramente 
indecifrável.

A ’ esquerda, pela parte de cima, está a primeira 
parte da inscripção.

(Depois a daremos em numero III, i.*)
A ’ direita, ao lado, está a outra parte, agora de to

do invisível.
(Damol-a também depois, no mesmo numero, I I I 2.»)
Continha esta inscripção, evidentemente, o nome da 

divindade que, em fórma de busto, assimilhava-se a 
um rapaz, como se vê em baixo no canto direito, collo- 
cado sobre um pequeno altar.

Não se póde ao certo recompor-lhe o nome : toda
via reconhecem-se as terminações cm ceais e icus, com- 
muns a muitos nomes frequentes.

O nome do offerente, já Argole o completou, guian
do-se pela inscripção que citamos.

Pelo Itinerário de Anlonino, conhece-se uma A r- 
eobriga (Ukert, S. 4C1): fica entretanto em duvida, se 
ella será a mesma.

Ambimogidus é verosímil mente a designação 
a que Fronto pertencia.

Aquella outra inscripção, a que me referi, acha-se



2 8 7 
f

no Largo das Carvalheiras; e tem sido copiada frequen
tes vezes, quasi sempre incorrectamente (i).

A  melhor cópia é ainda a das Schedce ambrosia- 
iix  (fl. 19, 3), com a qual a minha concorda exacta- 
mente.

(Depois a damos copiada em o numero IV).
O neto, e os dois bisnetos, do auctor da primeira 

inscripção, talvez restaurassem esse mesmo sacdlum  
d’aquelle desconhecido deus.

O  primeiro sobrenome do filho não póde com cer
teza determinar-se. O  nome é similhante ao no
me Pagusicus, de Santiago de Cacem.

Perdem-se de todo infelizmente as esperanças, de 
poder-se recompor uma longa inscripção, feita pelos C;'- 
ves Romani, qui negoliantur a um Cains
CcL-tronius, legado talvez da Provinda, ao que parece.

Já Vinct lia sómente as duas linhas conhecidas ; e 
por via d’elle se acham ellas em Qruter (498, G).

Argole dá duas cópias differentes, mas ambas egual- 
mente inúteis: (I. 25, e III. p. XIII)

A  primeira, e as duas ultimas linhas, foram evi
dentemente renovadas: no resto, não chegou a tocar o 
pedreiro; mas está quasi inteiramente illegivel.

No anno de 1855, achou-se proximo a Braga em S. 
Maninho de Dume, uma não longa inscripção, consa
grada a Camxlo.

(Damol-a depois em numero V).
O  nome do pae Melgcecus, completo-o eu por ou

tra inscripção por mim citada.
A  lettra assimilha-se á do tempo de Vespasiano; e 

por isso, bem podem ser os Cesares alludidos, ou Tito 
ou Domiciano.

(t) No livro do snr. Levy, vem ella nada menos de cinco 
vezes.
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Nada ha de singular, em que o conventus 
só se chamasse Augustanus, e não Bracaraugustamis.

No mesmo logar de Dume, acha-se ainda outra in- 
scripção, que está inexacta em (I, 264), e por
tanto em Muratori, (1991, 5).

(Damol-a depois copiada em numero VI).
As duas ultimas linhas, que se achavam separadas 

do resto da inscripção, só se conteem na cópia do Bis
po d’Uranopolis; e não se póde assegurar que pertençam 
á mesma pedra, posto que se lhe accommodem facilmente.

A  syllaba P R O  do principio, que está perfeitamen - 
te clara, bem podia ser simplesmente uma desusada 
abreviatura de Procilice.

O  caracter da lettra indica decididamente o século 
III, e não me seria possivel collocal-a antes da Caracalla. 
Por onde é de admittir, que a nova província havia ti
do, tanto depois como antes, e em
Tarragona; e que não se creára novo para
ella instituído.

Em uma rua, chamada Cangosta da Palmatória, 
acha-se collocado um cippo, que na parte superior re
presenta o quer que seja, que se assimilha um tanto a 
uma amphora sem peanha, ou a um pileus voltado.

Por baixo das lettras, vê-se figurado um feixe de 
varas, e um machado (segure), com mais um instrumen
to que 0 vulgo chama p a lm a tó ria e d’ahi o nome da 
rua-cangosta.

E ’ possivel que seja uma patera, de cabo direito e 
comprido.

(Damos depois em cópia esta inscripção, debaixo do 
numero VII).

Póde-se por tanto conjecturar, que fossem symbo- 
los do theor de vida do escravo, tudo aquillo que se 
acha figurado ali.

Na mesma rua, acha-se encerrado também n’ um 
muro outro cippo, e com inscripção extensa.
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(Damol-a depois copiada em numero VIII).
A patria do soldado d’esta lapide era por conseguin

te P ax Julia ( B e j a ) .

Que o aes, tanto n’este como n'outros escriptos mi
litares, significa o mesmo que não o mostram
saber escriptores hespanhoes e portuguezes, incluindo 
M asdeu: e por isso se esforçaram sem fructo, por desco
brir ali a data de alguma asra.

A  inscripção d’um outro militar, que era tribuno da 
2.* cohorte de Vigiles, ( Gruter, n o i ,  3), já não existe 
agora.

Entre os epitaphios dUnscripções, apenas são dignos 
de notar-se de novo os nomes não romanos, como Adro- 
nus Caturonis /(ilius), Pinarea e Pangenda (ao
que parece) T rilei.

São muito usuaes os nomes Camalus e Reburrus. 
Novo é o nome, que se lê n’um cippo inédito, e que foi 
achado no anno de 1762 no Hospital de S. Marcos.

(Damol-a depois em cópia com o numero IX).

♦

INSCRIPÇÕES DESIGNADAS n ' e STA TRADUCÇÃO, MAS NÃO 
POR EXTENSO

I.

IO VI. o .  m.
P R O  S A L V T E .. 
T R IA R I. M A gn i?  
LE G . IVR. C. V .

E T  P R O C V L A E . ux 
EIVS. AE M IL. CRes 

CEN S. COM ES. V. i. /. m
to m . n .
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II.

CO N D ITVM . SVB. 
IMP. C A E SA R IS. 
P A T R IS . P A T R I. E (i)

III.
(»•■ )

. . .  caeliCVS. F R O N T O  
A R C O B R IG E N SIS  

AM BIM O G ID VS 
F E C IT

(2-*)

R O N CO E
N A O IA C O

IV.

T . C A E L IC V S . IP IP E S 
F R O N T o E T  M E T  LV C IV S 

T IT I  P R O N E P O T E S  C A E L IC I 
F R O N T O N IS RE N O IAR V N T

'v.

cjM ALO . M ELG  
JiliO . B R A C A R A  

V G V S T A N O  
sA C E R D O T I

roM AE. A V G . CAESArww 
C oN V E N TV S 
àVGVStanus.

‘ flO Está na pedra immediata, ao lado direito.



VI.

D. M. S. 
P R O . N IGRI 
N AE. AN. L  
FLAM IN ICAe 
P R O V IN C IA E  
M SP. C IT E R I 

O  Ris. B. M 
H e R . P .

V II,

A G A T H O P O P  
T . S A T R I 
Z E T H V S  

CoN SERVVS.

VIII.

M. A N T O N IV S. NF 
G A L . A V G V ST IN V S  
P A C E . M ILES. L E G  

VII. GEM. F E L .
O. M AM ILI 

LV C A N I. AN  
X L V . A E R . X IIX  

H. S. E 
SE M PR O N IV S 
G R A E C IN V S 
H ERES. F. C

IX.

H E LE N VS 
T A L A  VI
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SE R
A N N O R V  
M. X X X  
H. S. E.

N . B. O snr. D r. Em ilio Hiibner transcreveu a in- 
scripção, que antigamente se lia na quinta do Avellar, 
em Braga, e de que o Padre Argote se occupára, (I, 
261), fazendo-o pelas lettras seguintes:

X.

A R Q V IV S  
VI RI AT».
3 . A G R IPA e 

H. S. E S T  
M E LG A E  

C V S. P E L IS T I 
M O N IM Eo'
CO..............

Da inscripção da porta travessa da Sé Primaz, co
meçando por esta palavra CO N D ITVM , em nosso nu
mero II fica já antes, em nota, a explicação dada ao 
Dr. Emilio Hiibner pelo grande philologo allemao Tho~ 
ma% Mommsen.

CRUZEIRO NO LARGO DO EIRADO

No pedestal d’este Cruzeiro, que o vulgo chama er
radamente do Ourado —  em logar do Eirado —  acha-se 
o seguinte em lettras romanas :
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Na face voltada para o theatro:

«O Rd.9 Abb.9 
F r .co Saraiva 
de Braga, por

s^çriar neste 
R e x i o , mandou 

.  nelle fa\er
este Cru

zeiro, pera 
louvor do 

Senhor I. S .
Anno i 633»

Na face voltada para a rua dos Chãos-de-baixo :

«Atlendite 
E t videte,

S i est dolor 
Sicut dolor 

Meus»

Na face voltada para a rua da Fonte da Carcova :

« N o s a v t e m  
Gloriari opp 

Ortel in C  
ruce cDni N ri
IE S . Xpi, in ;
Quo est salus,

Fita et re 
Surrectio 

tiostra»

Na face voltada para o campo de Sant’Anna :

«Factus est 
Pro nobis
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Obediens
Usque

Moríem
Arte Cr

Este Cruzeiro, por determÚBLção da camara muni
cipal, foi apeado no dia i 5 de Setembro de 1868, a fim 
de ser collocado no novo cemiterio, denominado das Flo
res, que se estava construindo.

E  a imagem do Crucifixo, que no mesmo Cruzeiro 
estava, foi removida para a egreja dos Terceiros Fran- 
ciscanos, que lhe ficava próxima: sendo a referida 
imagem acompanhada do Padre capellão da mesma 
egreja, e de pessoas devotas, com tochas accezas, haven
do á entrada no templo repiques de sinos.

A  imagem ficou na sachristia d’esta egreja, onde na 
mesma occasião a cercaram de luzes e ornaram de flores.

ANTIGA CASA DA PORTAGEM

Era n'esta cidade no Caramanchão de Cima, á en
trada da rua da Fonte da Carcova, onde actualmentc é 
loja de mercearia, conhecida vulgarmente com o nome 
de venda do Arranjadinho.

Em uma pedra lavrada, de granito da terra, e que 
se acha embebida na parede externa da referida casa, 
acha-se o lettreiro seguinte:

«Ca~a da P ortaje: nesta 0 ren
deiro dês as 8  */* hoi-as da manham 

até as oito da tarde no tem
po do inverno : e no beram 
em thé as nove da noite, com 

pena de não poder vexar



aos que deverem. Anuo
de i j i 5 amos»

INSCR1PÇÕES NOS ARCOS DA CIDADE

No arco da porta de Santo Antonio do campo dos 
Touros, e que vulgarmente se chama o Postigo de San
to Antonio, acha-se este lettreiro :

«.Louvado seja 
o Santíssimo Sacramento 
e a inmaculada Conceição 

da Virgem Nossa Senhora, 
concebida sem peccado 

original

No arco do collegio das Ursulinas, junto do orato- 
rio de Nossa Senhora da Torre, chamado usualmente o 
Postigo do Collegio, acha-se o lettreiro analogo:

« Louvado seja 
o Santíssimo Saci'amento 
e a inmaculada Conceição 

da Virgem Nossa ,
concebida sem peccado 

original: »

No arco das Carvalheiras, chamado vulgarmente o 
Postigo de S . Bento,por ter no architrave do arco um 
nicho com este santo, (tendo hoje aquelle, e não este 
que se acha collocado, e envidraçado a um lado do ar
co da parte de dentro), acha-se também este anologo let
treiro :

« Louvado seja
o Santíssimo Sacramento
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e a intmciilada Conceicão9
da Virgem Nossa Senhora, 

concebida sem peccado 
original: 1728»

ECREJA DE S . TORQUATO

Na nova egreja de S. Torquato, a uma Icgua de 
Guimarães, ao subir-se para o altar-mór que é o unico 
do novíssimo templo, acha-se do lado do Evangelho a 
inscripção seguinte, em caracteres romanos:

«Esta irmandade de S . Torqua
to está erecta, e confirmados 

os seus Estatutos p or Elrey o Senhor 
Dom João 6.°, quando Regente, em Reso

lução de i i  cTOutubro de 1806. Na mes
ma Provisão se vê, que em jd

havia Estatuto, e confra
ria de S . Torquato»

Do lado da Epistola, acha-se o lettreiro seguinte:

« Teve principio este tem
p lo  no dia 7 de Março de 182S.

Em q  d’Abritde 1825, o corregedor de 
Guimarães empossou a me$a, do ter- 
reno pertencente ao Santo, em virtude 

da Regia Provisão de 4  de Fevereiro de 1825 : que tem 
de Norte a Sul ig 4  varas ; e de 

Nascente a Poente 88

Aos lados do presbyterio, ha na parede, egualmen- 
te abertos em pedra, os lettreiros seguintes, em lettra 
romana também:
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No lado do Evangelho:

«Foi martyrisado o 
ôso S. Torqm to de 

Fevereiro de j i g  : logo de
pois f o i  trasladado para 
0 mosteiro velho. No dia 

, 3o de Junho de i 8o5, fo i  ex
posto d publica 
pelo E x .mo Sr. Dom 

Caetano Brandão. Arcebis
po Prim ai- No dia 4  de Ju

lho de i 852, f o i  traslada
do para este templo pelo

Ex.™ Sn
Cardeal ‘Dom Pedro Paulo de 

Figueiredo da Cunha M el
lo, Arcebispo de Braga»

No lado da Epistola, acha-se este lettreiro também :

«Este templo está isento 
da jurisdição paroc, por

Sentença passada em
gado,dada pelo correge

dor de Guimarães em d’
A bril de 1811, e confirmada 

na Relação do Porto no 
dia 8 d’ Agosto de 1812.

Este documento efstd 
archivado líeste tem

p lo : e registrado na No
ta n.* 3 i i ,  folhas 112, do 

Tabellião João Teixeira  
d’Araújo, em Gu»
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CRUZ PRIMACIAL DE BRAGA, 
ALÇADA NO PATRIARCHADO DE LISBOA.

(1619)

In Dei nomine, Amen. —  A  todos seja notorio, que 
no anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo 
de 1619 annos, aos 8 dias do mez d*Agosto, vinha ca
minhando para a sua Egreja de Braga o 111.“ ° e Rev.“ ° 
Snr. D. Affonso Furtado de Mendonça, Arcebispo e 
Senhor de Braga, Primaz das Hespanhas, do Conse
lho d’Estado de Sua Magestade, do logar de Sacavem 
donde partiu : e chegando á villa de Santarém, que é 
do arcebispado de Lisboa, antes de entrar n’ella se apeou 
da liteira em que vinha; e se pôz a cavallo em mula, 
que para esse effeito trazia; e outro sim se pôz a caval
lo o Padre João d’Araújo, seu capellão e crucifero, 
com a Cruz Primacial arvorada immediatamente ante Sua 
Senhoria 111."“  e R e . v : o qual com a dita Cruz arvo
rada ante si, a horas do meio dia pouco mais ou me
nos, com outro muito acompanhamento de gente de pé 
c de cavallo, entrou na dita villa de Santarém; e passou 
por meio d’ella, e atravessou muitas ruas publicas até 
chegar á Ribeira onde se recolheu, para ahi jantar, e pas
sar aquelle dia e noite, como passou: e por todas as di
tas ruas publicas por onde passou, até se recolher na ca
sa em que pousára, levou sempre ante si arvorada a 
Cruz Primacial, como fica dito : e foi lançando bênçãos
ao povo, usando de seu direito e posse de Primaz, que 
é das Hespanhas: o que tudo fez em presença de nós, 
Antonio Alvares, presbytero e notário apostolico, resi
dente na cidade de Coimbra —  e Francisco Moreira, 
presbytero e notário apostolico, residente na cidade de 
Lisboa— que fomos mandados vir com o dito Ill.mo Snr. 
Arcebispo Primaz, para lhe darmos fé de tudo o que

J



passava: sendo outro sim testimunhas muitos ministros 
e criados seus, e outras muitas pessoas.

E em testimunho da verdade, rogados e reque
ridos por o dito Ill.“ # e Rev^° Snr. Arcebispo P ri
maz, lhe dêmos esta fé e certidão per instrumento, feito 
por mim Antonio Alvares.

Seguem-se as assignaturas (i).
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CONFRARIA DA SENHORA DA BOA MEMÓRIA

(1634)

Esta confraria foi erecta nos claustros da Sé Cathe- 
dral, no vulgarmente chamado de Santo Amaro, no an- 
no de 1634 : e foi-o por devotos ecclesiasticos e secula
res, sendo pela mór parte estudantes que cursavam as 
aulas da Universidade de Coimbra, e advogados dos au
ditórios da cidade de Braga.

Confeccionaram os seus Estatutos no anno de 1640 
—  que foram approvados pelo Ordinário em Junho de 
1641.

Pelo cap. 2.®, ficou estatuido, que o dia da festa de 
Nossa Senhora da Boa Memória seria a 8 de Setembro, 
como dia de Nossa Senhora da Natividade, em confor
midade com o Breve Pontifício de indulgências, que tem 
esta confraria, em que ha jubileu plenissimo para todo 
o fiel christão ; ou então no domingo seguinte ao dia da 
Natividade, pois n’elle celebra a Egreja o Santíssimo No
me da Senhora.

No cap. 4.0, estabelece-se quem será juiz d'esta con- 1

(1) Arch. da camara de Braga; Livro das Cart. dos Snrs. Ar
cebispos, Doc. n.° 8.



fraria —  podendo ser um beneficiado, ou pessoa eccle- 
siastica, rica e auctorisada, de prudência, virtude e re
putação ; aliás serão lettrados, médicos, pessoas nobres 
seculares, dotadas das mesmas qualidades.

Ao juiz, é imposta ?  obrigação de fazer, a expen- 
sas suas, a festa principal —  missa cantada a canto d’or- 
gão e serm ão; como também a musica, composta de 
vaccas, atabales, charamellas, etc.

E pelo cap. 5.#, determina-se, que o escrivão da 
meza seja sempre um sacerdote auctorisado, e de tal 
virtude, prudência e condição, que possa dar expedição 
á sua obrigação, sendo também pessoa de verdade, a quem 
se deva dar inteiro credito.

É-lhe imposta a obrigação de dizer uma missa no 
primeiro domingo de cada mez, com seu responso, pe
los confrades vivos e defunctos, e bemfcitores d’esta con
fraria ; e mais uma missa em cada uma das 7 festas da 
Senhora, e todas com a mesma applicação.

E finalmente, será da sua competência a armação do 
púlpito, e o mandar repicar os sinos nas vesperas e dia 
da festa : e quando fallecer algum confrade, elle lhe man
dará dizer logo as missas na quarta feira primeira se
guinte, por ser o altar privilegiado para os confrades, 
conforme o Breve do Papa Clemente XI.

Pelo cap. 6.°, estabeleceu-se, que o thesoureiro se
ria sempre o escrivão da meza transacta.

E no cap. 7,°, determina-se que o Procurador será 
sempre um dos mordomos do anno antecedente ; o qual 
terá por obrigação levar a Cruz em todas as funcções, 
procissões, enterros, etc.

No cap. 8.°, ficou estatuido, que serão 4 os mordo
mos, estudantes ou clérigos, de boa vida e costumes, 
muito modestos, filhos de paes ricos, e que sejam ageis, 
espertos, e bem unidos : os quaes terão por obrigação 
fazer armar, por sua conta, a capclla e altar de Nossa 
Senhora da Boa Memória, no dia da festa d’ella, e nas
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4 festas do anno—  armando todo o claustro, e mandan
do tanger as gaitas, se quizerem, por sua devoção, etc.

Que no caso de não haver estudantes, ou clérigos 
n’esta cidade para mordomos, pertencentes á confraria ; 
então se nomeariam para mordomos clérigos ou estu
dantes, que não sejam confrades, mas pessoas de virtu
de, bons procedimentos, etc.

No cap. 8.°, tratando-se da admissão para esta con
fraria, determina-se, que a pessoa que fôr acceita, sendo 
marido e mulher, darão de esmola, sendo remidos, 960 
r s .; e sendo solteiros, sendo também remidos, 480 r s . ; 
e por annal 240 r s . : —  sendo estudante ou clérigo, re
midos, 400 rs., e de annal 200 rs.

No cap. 1 1.°, que versa sobre enterros e suffragios, 
ordena-se, depois do fallecimento de cada confrade, se 
lhe mandem dizer por sua alma apenas 4 missas —  (sen
do elevado por um termo este n.° a i o )  —  tendo prefe
rencia para as dizer os sacerdotes confrades; e se dariam 
não a um só, mas seriam repartidas; e mais tres missas 
do Natal pelos vivos, defuntos e bcmfeitores, assim co
mo outras 3 no oitavario dos Santos, com seu responso: 
(sendo elevadas por um termo todas a 9).

Como os Estatutos primordiaes de 1640 se extra
viaram ; fez-se uma reforma de Estatutos, com data de 
2Õ de Outubro de 1709, dos quaes extraímos as dispo
sições supracitadas: os quaes foram approvados a 3o 
d'Abril do anno de 1710, pelo Dr. Francisco de Torres, 
conego magistral na Sé de Coimbra, sendo provisor e 
vigário geral d^ste arcebispado.

Uma nova reforma, e ampliação de Estatutos, foi 
feita no anno de 1793 : a qual foi approvada pelo A r
cebispo D. Fr. Caetano Brandão, por sua Provisão de 
16 d’Agosto d^sse mesmo anno de 1793.

No cap. 2.0 d’esta reforma, tratando-se da festa, 
diz-se que haverá missa cantada a canto d’orgão ou mu
sica, a arbítrio do juiz; e que haverá Santíssimo expos-
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to, se o mesmo juiz quizer; pois toda esta despeza lhe 
compete, como também o importe da cêra da festa.

Altera-se no cap. 4.0, em parte, egual cap.° do E s
tatuto anterior; dispondo-se, que o juiz será um cone- 
go da Cathedral, ou beneficiado de auctoridade.

No cap. 5.°, dá-se o titulo de secretario ao confra
de, que o Estatuto anterior denominava escrivão da 
meza.

O  cap. 6.°, que trata da eleição do thesoureiro, al
tera essencialmente as disposições do Estatuto antigo; 

. pois determina, que seja o thesoureiro sempre um con
frade que seja rico e abonado.

O  cap. 7.0, que versa acerca do Procurador e suas 
obrigações, impõe-lhe o dever de dar, por sua conta, os 
juncos para a festa.

Pelo cap. 8.°, que trata dos deveres dos 4 mordo
mos, já não se falia em mandarem elles tocar as gaitas 
no dia da festa; mas sim lhes marca o dever, de paga
rem os tambores e clarins.

No cap. io.°, em que se trata do fallecimento de qual
quer confrade, e dos suffragios que se lhe farão, estatue- 
se que, tanto que fallecer algum confrade, logo o mais 
breve, que fòr possível, dirá o secretario d’esta confra
ria ou mandará dizer, no altar da Senhora, ou em ou
tro qualquer privilegiado, 1 o missas pela sua alm a: e 
também dirá ou mandará dizer, no altar da confraria, 
dois ternos de missas de Natal, uma em dia da Circum- 
cisão, outra em dia de Reis, outra em dia de Paschua, 
outra em dia do Espirito Santo, outra no dia de Cor- 
pus Christi, outra cm dia de Todos os Santos, e mais 
3 no seu oitavario : sendo applicadas todas pelos con
frades vivos, defunctos e bemfeitores da confraria, e pa
gas pela esmola costumada: preferindo para as dizer o 
escrivão e thesoureiro.

E outro sim mandará dizer uma missa no dia da 
Ascensão do Senhor, e as 3 do dia dos Fieis de Deus.
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*

No annode 1795, duvidando esta confraria dar con
tas no juizo secular, houve Sentença proferida nos au
tos pelo Doutor Promotor, com data de 9 d’Agosto de 
1795, contra a dita confraria : ficando ella considerada 
leiga, e como tal sujeita á jurisdicçâo secular, para rfella 
dar suas contas; e á jurisdicçâo do Ordinário, em quan
to somente ao pio e á fabrica.

Em consequência do que, fazendo esta confraria al
gumas alterações nos seus , em diversos ter
mos de Junta, foi esta reforma de , assim co
mo os feitos no anno de 1793, confirmados por Alvará 
de 18 de Julho de 1797, pelo Dr. Antonio José Coe
lho, desembargador, corregedor, e provedor com alçada 
na cidade e comarca de Braga: o que tudo consta do 
mesmo Livro de Estatutos, a fl. 16.

DIAS DE COMPARÊNCIA ANTIGAMENTE DA CA MAR A 
DA CIDADE DE BRAGA NAS FESTAS, E EM QUE ELLA TOMAVA 

AS VARAS DO PALLIO

Todos os terceiros domingos, pallio na procissão do 
Santissimo.

Nas sextas-feiras da quaresma.
Nas procissões, e nas que faz o Cabido, pelas ne

cessidades do tempo.
Dia de Paschua pela manhã, indo á Resurreição; e 

havendo pontifical, (assim como em todas as festas em 
que tinha de comparecer o Arcebispo), indo buscar o 
Prelado, e acompanhando-o depois ao paço arcebispal: 
levando sempre o pallio, e assistindo a todas estas so- 
lcmnidades.

No dia da Ascensão de Christo, e no domingo do
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Espirito Santo, e no dia da Santissima Trindade, levan
do o pallio.

Na vespera do Corpo de Deus, levando os cidadãos 
as bandeiras, da porta do concelho á S é ; e os vereado
res em corpo de camara, e assistindo ás vesperas e no 
dia.

Na vespera e dia de S. Victor.

*

Havia nos paços do concelho uma Tabella, em que 
pelos mezes estavam designados os dias, em que o Se
nado da Camara devia comparecer em corporação. 

D’essa antiga Tabella, extraímos a noticia seguinte:

Janeiro

Dia i.° do mez levam o pallio.
Dia de Reis, o mesmo pallio.
Dia de S. Sebastião, o mesmo pallio também.

Fevereiro

Dia da Purificação de Nossa Senhora, íam junto 
ao Arcebispo na procissão, com suas tochas.

Março

Dia da Annunciação de Nossa Senhora, levavam o 
pallio.

Abril

Dia de S. Marcos, íam na procissão, em corpo de 
camara.

Dia de S. Pedro de Rates.
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M aio

Dia da Invenção da Santa Cruz, levavam o pallio. 
Nos tres dias das procissões das Ladainhas, iam 

em corpo de camara.

Junho

Dia de Santo Antonio.
Dia de S. João Baptista, nas vesperas e pela ma

nhã, acompanhavam a cavallo a bandeira da cidade.
Dia de S. Pedro, levavam o pallio.

Julho

Nas vesperas, e dia de Santa Isabel, acompanhavam 
a procissão : íam á missa á Misericórdia.

Na vespera, e procissão do Anjo Custodio.
Na procissão, que ía de S. Thiago da Cividade pa

ra a Sé, e nas vesperas.

Agosto

Nos tres primeiros dias, acompanhava as procissões 
do Cabido.

Dia da Assumpção de Nossa Senhora, levava o pal
lio, e assistia ás vesperas, e no dia á missa: e na pro
cissão d tarde, iam as bandeiras conduzidas por cida
dãos, e o pallio na fórma do Corpo de Deus.

Setembro

Dia do Nascimento de Nossa Senhora, levava o 
pallio.

Outubro

TOM. n .
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Novembro

Dia de Todos os Santos, levava o pallio.

De\emfo'o

Dia i d e  Dezembro, pela acclamação d’el-rei D. 
João IV.

Dia de Nossa Senhora da Conceição.
Dia de S. Geraldo, iam á procissão.
Dia da Expectação de Nossa Senhora, o mesmo. 
Dia de Natal, o mesmo também.

DESPEZAS DA CAMARA DE BRAGA, COM AS FESTAS E AS 
PROCISSÕES, COMO CONSTA DOS SEUS ANTIGOS 

LIVROS : DOS QUAES EXTRAÍMOS AS NOTICIAS SEGUINTES, 
POR NOS PARECEREM DE CURIOSIDADE HISTÓRICA

Dispendia na festa de S. Sebastião —  com seis ci
dadãos que levavam o pallio na procissão, que faz o Ca
bido á capella de S. Sebastião das Carvalheiras.

Na festa de Nossa Senhora da Purificação, a 2 de 
Fevereiro, dava ao Arcebispo uma tocha de quatro libras 
de cêra, com as suas armas pintadas, e um laço de fita.

Dava tochas também ao Juiz de Fóra, seu presi
dente, aos tres vereadores, procurador e escrivão do se
nado ; e bem assim ás mais auctoridades.

As despezas, com as procissões de S. Marcos e S. 
Pedro de Rates, eram a expensas suas.

Dispendia na tarde da vespera da procissão do 
Corpo de Deus —  com o custo que faziam com as gar- 
rochas, para se correrem os touros na praça da cidade, 
hoje denominada Campo dos T o u ro s: cujos touros 
eram obrigados a dar no dito dia os marchantes, para 
elles então se correrem.



Aos homens, que arrendavam o concerto das aguas 
da cidade: os quaes eram obrigados a assentar e se
gurar as tranqueiras no campo:

Com os toureadores, que corriam os touros —  al
guns prêmios.

A  importância da despeza, que custavam as meias 
que se davam aos camaristas, para a procissão do Cor
po de D eus: —  custumeira esta, que durou até o anno 
de 17^3, em que encontramos uma Provisão do Arce
bispo D. Rodrigo de Moura Telles, com data de 26 de 
Fevereiro do referido anno, determinando que cessasse 
esta pratica, etc.

Dispendia mais —  com os homens da freguezia de 
Ferreiros, que levavam o andor de S. Christovam, dan
do a cada um 240 rs.

Este grande andor, que levavam oito homens; e a 
imagem de S. Christovam; competia vestil-o, e enfei- 
tal-o, aos procuradores da camara.

Dispendia com quatro homens, que levavam na 
procissão os quatro Gigantes, a rasão de 480 rs. a cada 
u m : e eram sempre estes homens da freguezia próxima 
de Esporões:

Com o homem, que fazia a figura de pae dos G i
gantes, e que era da mesma freguezia:

Com o homem, que levava o D rago:
Com a mulher, que fazia a figura de dama do 

D rago:
Com o homem, que levava o boi bento, a que era 

obrigada a freguezia próxima, de Nogueira: e eram 
obrigados a apresental-o os marchantes.

A  freguezia de S. Pedro de Maximinos era obriga
da a dar o carro das ervas.

Dispendia com os homens das freguezias, que des
de tempos immemoriaes tinham por costume —  como 
obrigação —  trazerem juncos e espadanas no dia da pro
cissão do Corpo de Deus, para se juncarem as testadas
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das casas da residência dos camaristas, e Juiz de Fóra, 
como seu presidente; bem como para juncarem as pra
ças também, por onde passava a dita procissão:

As freguezias, a que alludimos, erám as seguintes:
A  freguezia de Semelhe, a de Gondizalves, a de 

Frossos, a de S. Jeronymo, e a de S. Maninho.
Dava-se a cada um dos homens 40 . rs.
Dispendiam com os homens, que, na vespera á tar

de do dia da procissão do Corpo de Deus, vinham var
rer as ruas e praças da cidade: os quaes sempre eram 
das freguezias de Navarra, de Crespos, de Santa Lucre- 
cia, de S. Paio da Ponte do Porto, e de Adaúfe.

Dispendia com as varas douradas, para os verea
dores e procuradores da camara.

Logo que o corpo do senado novo assumia as suas 
funcções, recebia varas novas douradas —  e que, findo 
o seu tempo, não restituíam.

E dava-se-lhes no decurso do anno 5oo rs. a cada 
um dos vereadores e ao procurador, a titulo de manda
rem fazer varas novas, para com ellas acompanharem 
a procissão do Corpo de Deus : —  acrescentamento es
te, ordenado por uma Provisão do Arcebispo D. Rodri
go da Cunha (1).

NOTICIA SUCCINTA DO ARCHIVO DA CAMARA DA CIDADE DE 
BRAGA, EXAMINADO NO ANNO DE l 8 6 6

Sendo Juiz de Fóra, e presidente da camara da ci
dade dp Braga, o Dr. João Domingues Guerra, homem 
illustrado e magistrado meritissimo; tendo encontrado 
no mais lamentável estado, e quasi abandono, o archi- 
vo da camara; ao qual nem os senados, nem os seus es- 1

(1) Livro das Provisões dos Arcebispos, fl. 29 v. a fl. 3 i v.



crivaes ligavam a mais pequena importância; resultando 
d’aqui a falta e extravio de muitos documentos; ende
reçou o dito Juiz um Ofiicio ao Arcebispo, em que, 
representando-lhe importante o assumpto, e pedindo-lhe 
promptas providencias, lhe dizia entre outras coisas o 
seguinte, em Ofiicio de 10 d'Abril de 1723:

«E juntamente determinará meio, para a conserva
ção dos Livros, que se acham em sêr, para que se não 
desencaminhem, como os que já faltam, que são muitos, 
e com grande detrimento do bem commum; pois nem 
Tombo ha dos bens do concelho, nem livro que conte
nha a suntma das provisões, e coisas antigas, e dignas de 
memória.........»

O  Arcebispo D. Rodrigo de Moura Telles, toman
do na devida consideração a exposição do Dr. Domin- 
gues Guerra ; deu por seu Decreto, em 16 de Novem
bro do dito anno, as mais convenientes providencias.

Dizia este zeloso Prelado:
«E não podêmos deixar de lamentar o desgoverno, 

que consideramos haver no cartorio da camara, pelo 
que da informação percebemos, e se nos representa; 
pois devendo conservar-se illeso, e com boa direcção e 
alphabetos, para com facilidade se saber as honras e 
preeminencias, que tinha um senado d’uma cidade tão 
nobre, antiga, augusta e populosa; vêmos a digressão, 
que se tem feito nos Livros do governo d’ella.

«E já que Deus permittiu nos chegasse esta noticia, 
em tempo que podêmos dar remedio para a conservação 
do que se acha, e do futuro; mandamos, que o Dr. Juiz 
de Fóra, com os vereadores e procurador, façam inven
tario de todos os Livros que existem e papeis ; e reco
lham tudo dentro dos armarios (1), que na mesma ca- 1

3o9

(1) O que eram livros, e papellada mais antiga, estavam em 
arcas, sem nenhuma ordem ou cfassificaçSo.
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m ara  ha p ara  g u a rd a  d ’ e l le s ; p o n d o -lh es a s ch av es, q ue 

a  le i d o  re in o  determ in a, e  p o n d o -se  n as m ão s das p es

so a s, a q ue ella en com m en da se  en tregu em , n o  L .  I , ti- 

tu l. 6 6 , S 2 3 : o  q ue se o b s e rv a rá  em  tu d o , d eb aixo  das 
p en as q u e ella im p õ e .

« E  p a ra  q u e o u tro  sim  esta d iligen cia , q u e  p o r  n o s
sa o rd e m  se f a z ; e este n o sso  d ecreto  se n ão  desen cam i
n he ; o  senado da ca m a ra  lo go  m an d e en ca d ern a r tu d o  

em  um  L iv r o ,  q u e  se m etterá  n o m esm o c a r t o r io ; e  

d ’elle, tiran d o -se  um  traslado, p a ra  terem  na m eza  das 

ve re a çõ e s, p a ra  o  lêrem  e v e re m , q u a n d o  fô r  n ecessário ; 

e se n ão  ire m  co n fu n d in d o  as noticias d e  tu do, co m o  já  

estarão  extinctas, se n ão  fô ra  esta r e fo r m a : e esp eram os 

d o  zê lo  dos re g e d o re s  se não hajam  com  descuido na exe

cução  d o  re fe r id o , que lhes h a v em o s p o r  m u i re co m - 

m en d ad o ( i) .
C o m  effeito , o  tra b a lh a d o r  e zeloso  p residen te d a  

cam ara, o  J u iz  de F ó r a ,  D r . J o ã o  D o m in gu es G u e r r a  
—  e só  elle  —  to m o u  o afan de in ven ta ria r  tod os os L i

v ro s  e p ap eis, assim  an tigo s co m o  m o d ern o s, que en 

con trou  n a  c a m a r a : e  co o rd en a n d o -o s, co m o  lhe fo ip o s -  

sivel, fe z  d ep o is u m  índice , m ui succinto, a

que p ô z  o  titu lo  segu in te :
«Index de algun s livros de registro, e  m em ó rias d e 

rece ita  e d esp eza, feito n o  anno de 17 2 3 , etc.»

E ste  interesse pela co n servação  das antiguidades de 

B r a g a ; este zê lo  p a ra  se co n serva rem  a b om  recad o, 
tanto p ara  os presen tes co m o  p ara os v in d o u ro s , os li
vros e papeis d o  m u n ic íp io ; m o rr e u  com  aquelle p resi
dente d o  sen ad o , e a ca b o u  com  aquelle solicito  P re la d o .

O  d esp rezo  p elo  a rch iv o , e os e x tra v io s, con tin u a- 1

(1) Veja-se o Livro, mandado fazer por este Decreto, e que 
tem por titulo — Index, fl. 95.
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ram  a e x is t ir ; de m an eira  que actualm en te está m ui b al
do de livros e documentos antigos —  o q ue tod os os 

am a d o res da h istoria  p atria  lam en tam . P o is  esta can ta
r a , sen d o um a das m ais an tigas e m ais n o táveis  d o  r e i

n o , d ev ia  p o r  isso  m esm o, e p o r m ais d ’um  m o tivo  a in 

d a , e n ce rra r  documentos im p ortan tes e cu rio so s, p a ra  a  
h istoria  g e ra l d o  rein o .

N ’este p resu p p osto , o  sn r. A le x a n d re  H ercu la n o , 

estando escreven d o  a  su a  H istoria de P ortugal, v e io  
pedir á  ca m a ra  de B ra g a , q ue lhe p erm ittisse  in vestig a r 
os liv ro s  e docu m en tos antigos d o  seu  a rc h iv o .

R esp o n d eu -se-lh e  p o rem  : Q u e , , nada h av ia  
no seu carto rio .

E  n ã o  p ouco  su rp reh en d id o  e m a ra v ilh a d o  ficára  o  
sn r. H ercu la n o  com  esta resposta.

A n n o s  d ep o is, v in d o  a  B ra g a  o  sn r. A u g u sto  S o -  

rom en h o, em  com m m issão  d o  g o v e rn o , p ara  o  C a b id o  

lhe en treg a r os documentos do seu a rch iv o , que lhe eram  

exigid os, (e q ue não lhe fo ra m  en tregues, p o r  isso q ue o  
D eã o , em  n om e do C a b id o , se o p p o ze ra  a essa entrega), 

egualm ente fo i á  cam a ra  de B ra g a , co m  o  in tu ito  de in 

vestig ar as suas a n tig u id a d e s ; p ed in d o  p o r isso con ces

são , p a ra  com p u lsar os seus livros antigos e  j  

nhos.
D a m esm a m an eira  lh e  foi resp o n d id o , q ue o  seu 

a rch iv o  n ã o  p ossuia livros antigos, nem  pergaminhos ; 
p o rq u e  tudo se h avia  extrav iad o  com  as vicissitudes p o 

líticas, que nos ú ltim os tem pos tin ham  p assad o  so b re  esta 

cid ade.

Ig n o ra n d o  n ó s, isto  que na cam ara  se h avia  p assa

d o  com  os sn rs. H e rcu la n o  e  S o r o m e n h o ; fo m o s alli 

ta m b ém , estando a  cam a ra  em  sessão , levad o s p elo  m es
m o p en sam en to , d e  q ue d ep a raría m o s cu rio sas  noticias 

su b sid iarias p a ra  a  h isto ria  do nosso  p a iz  ; e  m aio rm en te  

p a ra  as p h ases d ’ ella na p ro v ín c ia  do  M in h o .
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P e d im o s en tão  á  c a m a ra , q u e  au cto risasse  o  seu  se

cre ta rio , p ara  elle nos fra n q u e a r as nossas in vestigaçõ es. 
E sta  co n cessão  fo i-n o s p e rm ittid a ; m as n ’essa  m esm a 

o ccasião  n o s  d ec laro u  o  e sc riv ã o , q ue n o s m o stra ria  
quan to  desejássem os e x a m in a r ; p o ré m  q u e n ’aqu elle  c a r

tó r io  n ã o  h av ia  livros q u e  fo ssem  m u ito  an tigos, nem  

tam  p o u co  pergaminhos.
In sistim os co m  a  cam ara, sem  e m b a rg o  d ’esta d e 

c la raçã o , p a ra  q ue n os fo sse  p e rm ittid o  p a ssa rm o s pela 

v ista  q uan to  en con trássem os nos a rm a rio s , q ue rev e ste m  
u m a  das p a red es d ’ u m a sala  d o  sen ad o , e q ue se intitula 

cartorio da cantara. O  sen ad o  acq u iesceu  á  nossa  su p - 
p lica , e  o rd en o u  a o  se u  e sc riv ã o , q u e  nos fran q u easse 

tu d o .
N o  d ia  a p ra sa d o , p a ra  co m eça rm o s a  d ev assa r 

aqu elle  a rch iv o , fo ra m -n o s escan carad as as suas p o r ta s : 

e  então co m p u lsá m o s l iv r o s .......... desatam os m a ç o s . . . . .

Q u a l fo i p o ré m  a nossa su rp re z a , q uan d o en con 

trá m o s  a lgun s rô lo s  de pergaminhos, atados com  c o r 
déis co b erto s  d e  p ó , co m o  em  com p leto  ab an d o n o , p o r  

d e tra z  d e  m aço s d e  con tas d a  c a m a r a !

O  p ro p rio  e sc riv ã o  da cam a ra , o  snr. Manuel Joa
quim Manso, q ue ha n ão  p o u co s annos a lli e ra  em p re
g a d o , co n fesso u -n o s in gen u am en te, q ue d e  to d o  ig n o ra 

v a  ex istirem  a li aq u elles pergaminhos a n tiq u iss im o s!

D êm o s d ’este ach ad o  con h ecim en to á  c a m a r a — que 
re ce b e u  a  noticia  c o m  a  in d ifferen ça  m ais g la c ia l !

O  l iv r o  m ais a n tigo , alli n o  a rc h iv o , é  d o  p rin cip io  

d o  século  X V I ,  com p reh en den do A c c o r d ã o s  do an n o d e  

i 5o g  em  d ia n te : p o rém  faltam -lh e  o u tro s m uitos, a  ponto 

de se ig n o ra r  q uan to  se  p a ssá ra  nos annos s e g u in te s ; 
e  sen d o g ra n d e lacun a, co m o  o  d ocu m en ta  a  n ota  q u e 
se  s e g u e :

A n n o s , d e  q ue se n ã o  en co n tram  livros n em  accor
dãos :
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i 5 12 1522 i 528 1536

i 5 i 3 i 523 1529 1537

15 14 i 524 i 53o i 539

1520 i 525 1531 1540

1521 i 52Ô 1535 1541

1542 1547 i 554 1563
1543 1548 1555 i 564
1544 1549 1558 1567

1545 i 552 1559 1569

1546 1553 l 5Ô2 1570

1575 i 586 1600 i 6o5
1576 i 587 1601 1606

í 577 i 588 1602 1607
i 584 i 58g i 6o 3 1608

i 585 1590 1604 1609

1616 1820 1825

1617 1821 1826

i 656 1822 1827

1657 1823 1828

- 1693 1824

N os Annaes Bracarenses, serv in d o  de Memórias de 
Braga, ainda inéditas, e escrip tas pelo  D r . C h a s c o  d a  

ru a  dos Pellames, lê -se  n o v o l. I ,  p ag. 25 v . :
« Q u e o  c o rre g e d o r  d 'esta  co m a rca , cDr. ,

quando se re tirá ra  com  a  tro p a  p a ra  a  cid ad e d o  P o r to , 

n ão  restitu irá  a o  a rc h iv o  d a  cam a ra  q u a tro  L iv r o s  d ’ A c -  
co rd a o s, q ue tinha em  seu  p o d e r : os quaes co m p rc h e n - 

diam  os an n os d eco rrid o s de 1820 a  1828 in clu sivè» .

T e n d o  a  cam ara  m an dado p ro c e d e r  a u m  inventa
rio d e  seus livros, em  A g o s to  d e  1 8 4 1 ;  resu lto u  d ’esse 

tra b a lh o , q ue tinha 68 liv)’os de accordãos ; de reg istro , 

2 9 ;  de re g istro  g e ra l dos d iv e rso s  p apeis, 17 ; d e  capei-



las e bens da coroa, i (i) ; dos resíduos, i ; de diversas 
portarias e ordens, i ; de conhecimentos e laudemios, 8; 
e de recenseamentos, i.

Manuseando nós os 29 livros de registro, por se
rem os que poderiam conter algumas noçoes históri
cas; pouco ou nada efnconlrámos ali, digno de especial 
menção.

Tomámos no entanto algumas pequenas notas, co
mo adiante se verá, depois da indicação do respectivo de 
que passamos a mencionar a serie, pela ordem chrono- 
jogica, indicando os annos comprehendidos em cada um 
dos livros.

Livro i . ° —  i586—  i6o5.
L.° 2.0 —  i6o5 —  1610.
L.° 3.° —  j 6 i o  —  1625.
A  fl. 24, encontra-sc uma Provisão de D. Filippe, 

na data d e . . .  Abril de 1611, para que não continue a an
tiga prática de receberem em Braga os Arcebispos a ca- 
Aallo, debaixo do pallio —  por parecer isto menos de
cente.

A  fl. 190, uma Provisão da sé-vaga, para que a 
rua vulgarmente chamada dos Pellames,tfa\\ por diante, 
ficassa sendo denominada rua de São Geraldo.

L.° 4.0—  1625 —  1629.
A fl. 90 e 91, está lançada uma Provisão do Arce

bispo D. Rodrigo da Cunha, a favor do mosteiro das re
ligiosas dos Remedios, e do collegio da Companhia de 
Jesus, concedendo-lhes um annel d’agua, repartido en
tre as duas referidas communidades; mas com a clausula 
expressa de que, havendo falta d’agua na cidade, deixará 
de ir para as ditas duas casas, em quanto durar esse tem
po de falta. 1

(1) Este foi solicitado á camara pelo governo civil, no anno 
de 1841, e não lhe foi restituido.



L.® 5.® —  principiado nos annos de 1629, e conti
nuado nos de 1640 a 1641.

Foi extraviado; e apenas um índice faz menção 
d’elle.

Devia ter alguma importância histórica, por abran
ger a epoca da acclamaçao d’el-rei D. João IV.

L.° 7.® —  1645 —  1649 N
A  fl. 39 v. e fl. 40, encontra-se a concordata feita 

entre a camara e o convento de Tibães, para a repara
ção da ponte de Prado no rio Cávado.

A  fl. 96 e segg., acha-se uma Provisão, em que el- 
rei mandára tirar devassa pelo provedor de Guimarães, 
sobre os ossos que se furtaram de uma sepultura, na 
egreja da Misericoria da cidade de Braga, e riscaduras 
que se fizeram na campa, para apagarem as lettras, que 
cila continha.

A  fl. i 5o, acha-se uma Carta d’el-rei para a cama
ra, em que lhe ordenava se procedesse á eleição dos de
putados (1) que deviam assistir ás côrtes, que mandava 
convocar no anno de 1649.

L.® 8.®—  1649— 1656.
L.® 9.® —  1656 —  1666. Não existe.
L.® iQ.®—  1666 —  1670.
L.® ti.® —  1670 —  1682.
L.® i2 .°—  1682 —  1694.
A  fl. 32, está registrada uma Provisão, dirigida ao 

Dr. Juiz de Fóra da cidade de Braga, em que o encar
rega de fazer o Tombo da casa e irmandade de Santa 
Cruz.

Cumpriu e desempenhou elle este serviço, conforme 
era proprio do seu zelo e intelligencia.

L.® i3.° — 1693 —  1704. 1

3 15

(1) Eram denominados procuradores.
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A  fl. 69, encontra-se uma Carta d’el-rei, em que 
manda se proceda á eleição dos dois , (de
putados), que deveriam assistir ás côrtes, que Sua Ma- 
gestade mandava convocar.

A  camara elegeu para presidir a este acto o Arce
bispo D. João de Sousa: o qual ordenára, que se reu
nissem os eleitores na sala grande dos paços arcebis- 
paes, para ali ter logar a votação.

A  fl. 88, acha-se um .decreto do Arcebispo D. João 
de Sousa, no anno do 1699, para se partirem os mon
tados do termo de Braga, distribuídos entre cada uma 
das freguezias por louvados; em attenção a existirem 
muitos terrenos incultos, como terrenos baldios.

A  fl. io 3, acha-se uma Provisão d’el-rei, conceden
do aos estudantes, que cursavam o pateo d’esta cidade, 
e estudos d’ella, isto é, as aulas estabelecidas no colle- 
gio de S. Paulo dos Jesuitas, o trajarem da mesma sor
te, que usavam os estudantes das universidades de Coim
bra e Evora.

L .# 14.0— 1704 —  1716.
A  fl. 106, encontra-se uma Provisão d’el-rei, con

cedendo aos Padres do collegio de S. Paulo de Braga, 
pertencente aos Jesuitas, o poderem derrubar o muro 
da cidade, que estava junto da torre, para elles edifica
rem o seu corredor, que tinham já principiado (1).

L.® i 5.°—  1716 —  1723.
A  fl. 5 v., acha-se uma Provisão regia, concedendo 

ao Provedor, e irmãos da Santa Casa da Misericórdia de 
Braga, os mesmos privilégios, de que gosava a Santa 
Casa de Lisboa.

_ (1) Por Alvará de 8 de Novembro de 1708, deferindo ao Ar
cebispo, foi permittido que os estudantes, matriculados nas aulas 
do collegio aos Jesuitas, podessem vestir ae comprido, sem caudas, 
na mesma fórma que os estudantes de Coimbra.



A  fl. 6 v., encontra-se uma Provisão regia, conce
dendo licença ao Reitor do Seminário, para poder der
ribar uma torre, que estava junto ao mesmo Seminário, 
para se fazerem diversas obras d’augmento, de que o 
dito Seminário carecia.

A  pedra, de que o Seminário se não utilisára, foi 
aproveitada para a reedificaçao das torres da egreja do 
Populo, isto é, para as novas torres, que são as que ho
je vêmos, e não as antigas; pois que ficaram arruinadas 
por um raio, que lhes causára grande damno: e ainda 
ellas se divisam ao poente da egreja.

Da fl. 43 v., e fl. 44, consta que o Arcebispo, D. 
Rodrigo de Moura Telles, reedificára o castello da ci
dade, que ameaçava ruinas pelo lado do poente; e n’elle 
-fizera uma enxovia para mulheres, assim como uma casa 
de segredo.

Da fl. 155 v., consta que, n’esta epoca, foram me
lhorados os alpendres do campo de Sant’Anna ; e se fi
zeram nos seus ângulos umas casas, encostadas aos m u
ros da cidade, com auctorisação do general das armas 
d’esta provinda, por ficarem próximas ao castello.

Estas duas casas foram denominadas caramanchões; 
e a camara as emprasou depois.

Fez-se também ali, na da parte superior, a casa da 
portagem da cidade.

A  fl. 199, encontra-se documento, por onde consta, 
que o mesmo Arcebispo, D. Rodrigo de Moura Telles, 
comprára duas moradas de casas junto á ermida de S. 
Gonçalo, no anno de 1720, com o fim de edificar, como 
effectivamente edificou, junto da dita egreja de S. Gon
çalo, ò Recolhimento hoje denominado de Santa Maria 
Magdalena, e vulgarmente chamado Recolhimento das 
Convertidas.

3*7
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BREVE NOTICIA DOS PERGAMINHOS DO ARCHIVO DA 
CAMARA DE BRAGA

Alguns (Testes pergaminhos, de que vamos fazer 
menção, tiveram uma antiga numeração nas costas de 
cada um.

Em alguns d’elles, é ainda legivel; mas posterior- 
mente deram-lhe outra numeração, talvez quando no 
anno de 1723 foi coordenado o archivo da camara, c o 
Juiz de Fóra, João Domingues fizera o índice,
que já mencionamos : e encontrando falta de alguns dos 
ditos pergaminhos, isso o obrigaria a dar-lhe outra nu
meração seguidamente.

E ’ d’esta segunda numeração, que nos vamos ser
vir, para designar cada um dos alludidos pergaminhos, 
assim como os seus códices mais antigos.

N.° 1.

Doação do couto de Braga, feita pela rainha D. 
Thereza na era de 1148, (anno de Christo m o ) .

E’ traslado, extrahido do Liber Fidei do archivo do 
Cabido da Sé, pelo notário Antonio Velho da Silva, em 
lo  de Dezembro de 1675.

Doação do conde D. Henrique e de sua mulher D. 
Thereza, do couto de Braga, feita na era de n 5o (anno 
de Christo 1112).

E1 traslado egualmente, extrahido do archivo do Ca
bido, e pelo mesmo notário.

Doação d’el-rei D. Affonso Henriques ao Arcebis
po D. Payo, do couto da Lapclla, que é a Veiga de Pen
so, assim como do que corre do Valle d’Éste até á Ponte 
do Porto, e d’ahi pelo rio Cávado até Macorome.

Dá-lhe mais o castello de Penafiel, couto d’Arentim, 
e a jurisdicção da cidade de Braga : e confirma-lhe todas



t
as herdades e coutos, que tinha adquirido a Egreja Bra- 
carense, assim como todos os padroados reaes do ar
cebispado.

Foi feita na era de 1 166, (anno de Christo 1 128).
Também é traslado, extrahido de Livro mais antigo 

do Cabido, e pelo supracitado notário.
Estes referidos traslados formam um livro de capa 

de pergaminho, com fitas de seda azul.

N.® 2.

Privilégios, que gosam os cidadãos e moradores de 
Braga, concedidos a esta cidade no anno de i58i , sendo 
eguaes aos da cidade de Coimbra; confirmados em 1633, 
c extraídos da Torre do Tombo ; e ultimamente .con
firmados por el*rei D. João IV, a 18 de Março de 1641.

E’ um livro com capa de pergaminho, c fitas de 
seda verde.

N.® 3.

Privilégios da cidade de Coimbra, extraídos do 
original que se achava na Torre do Tombo, no anno de 
de 1583, e que foram egualmentc concedidos á cidade 
de Braga.

N.® 4.

São os pergaminhos originaes, com a assignatura 
regia e sellos de chumbo pendentes, com os privilégios 
confirmados á cidade de Braga, no anno de iõ 33.

N.° 5.

Uma Bulia do Papa Innocencio, com o scllo pen
dente de chumbo, a favor do povo de Braga.

N.® 6.

Grande folha dc pergaminho, em parte deteriorada,

319
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contendo a confirmação das antigas liberdades e isenções, 
concedidas pelos senhores reis á cidade de Braga, assig- 
nada pelo infante D. Pedro, no anno de 1440, como tu
tor d’el-rei D. Affonso V , regedor e defensor do reino.

N.® 7.

Uma grande folha de pergaminho, contendo uma 
Sentença confirmada por el-rei D. João I, em um pleito 
entre o Arcebispo e os lavradores do couto.

N.# 8.

Uma carta regia do anno 1442, em que também cita 
outra que dera, garantindo as regalias e privilégios, que 
tinham os moradores de Guimarães.

N.° 9.

Carta d’el-rei D. Affonso V, mandando dar certa 
quantia, para se fazer a casa da camara da Relação, que 
até então não a tinha própria.

N.° 10.

Um pequeno pergaminho, em que el-rei D. Affonso 
V  confirma os privilégios antigos, que a cidade de Braga 
gosava.

N.° 11.

Um pergaminho, contendo uns capitulos apresenta
dos em côrtes pelos procuradores de Braga, isto é, pelos 
seus deputados, no tempo d’el-rei D. Affonso V .

N.° 12.

São uns capitulos, apresentados em côrtes por João
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da Silveira, deputado pela cidade de Braga, no anno de

»449’ X T  O
N.® i 3.

E’ um Alvará de 1462, pelo qual el-rei marcou o 
numero ds bèsteiros, que poderia ter a camara ; sendo 

_ o minimo d’esta tropa municipal 25 homens, e o máxi
mo 5o.

N.° 14.

Uma grande folha de pergaminho, do anno de 1440, 
confirmando el-rei uma Sentença a favor dos morado
res do couto e termo de Braga, contra o Arcebispo.

N.® i 5.

Uma Sentença, contra o Arcebispo D. Fernando 
da Guerra, dada em 1460 a favor dos lavradores do 
couto.

N.® 16.

São uns capitulos apresentados em cortes, no anno 
de 1446.

N.® 17.

São uns capitulos, em nome dos povos, apresenta
dos em cortes.

N.® 18.

Este pergaminho contêm uma Sentença contra Mar- 
tim Vasques da Cunha, senhor da Povoa de Lanhoso, 
que exigia dos habitantes de Braga, que transitassem pe
las suas terras, que lhe pagassem portagem e passagem.

N.® 19.
<*

E ’ a duplicação d'uma Carta d’cl-rei, do anno de 
'440.

TOM. n .
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N.° 20.

São capitulos, apresentados pelos deputados de Bra
ga, nas côrtes convocadas por el-rei D. João I.

N.® 21.

Carta d’el-rei D. João I, para que sejam pagos os 
salarios, que a camara era obrigada a abonar aos seus 
deputados, idos a côrtes; declarando-lhes, que os privilé
gios d’elles não os isentava de pagarem tributos.

N.° 22.

Contêm as regalias e privilégios, que os senhores 
reis concederam aos homens d’armas, que presidiavam o 
castello de Braga; bem como os privilégios e isenções 
do alcaide-mór do dito castello, que commandava aquclla 
tropa.

O  N.® 23 é uma duplicação.

N.® 24.

Um pequeno pergaminho, contendo uma Sentença, 
proferida no anno de 1457.

N.® 25.

Um grande pergaminho, difficil na leitura, contendo 
uma Sentença do corregedor d’ Entre Douro e Minho.

N.® 20.

Carta, pela qual el-rei, no anno de 1442, confirmara 
o privilegio que gosavam, de tempos antigo% os mora
dores da cidade de Braga, de não pagarem portagem, 
passagem, nem costumagem.
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N.* 27.

Um grande pergaminho, do anno de 1434, contendo 
uma Sentença sobre fintas, dada a favor dos lavradores 
do couto, c contra o Arcebispo.

N.» 28.

E’ um pequeno pergaminho, contendo a compra 
que fizera a camara, d’umas casas na rua dos Chãos.

N.° 29.

Contêm uma Escriptura, feita no anno de 1440, em 
que o Cabido largára á camara duas moradas de casas, 
que tinha na rua dos Chãos; assim como um censo, que 
a camara lhe devia pagar.

N.° 3o.

Uma Doação, feita pelo Cabido da Sé de Braga a 
Beltro Peres, (talvez Beltrão P er es), e sua mulher, d’um 
terreno de 18 palmos, na Crasta nova, para seu jazigo 
e de seus descendentes.

N.° 3i.

Um prazo do Cabido, feito pela camara no anno 
de 1427, d’uma viella existente na rua do Sobrado, ao 
pé da porta de S. Thiago.

Era de natureza de livre nomeação»

N.# 32.

Está deteriorado este pergaminho, contendo capí
tulos apresentados em côrtes.



3 2 4

N.° 33.

Um Livro, de quarto grande, com capa de perga
minho, contendo duas Sentenças, que no anno de iõ i6  
alcançaram os frèguezes da egreja parochial de S. João 
do Souto, contra o Cabido da Sé Primacial de Braga.

Delias consta, que havia uma ermida de S. João do 
Souto, desde tempos immemoriaes; e que, estando na 
Sé uma capella de S. João, a imagem, que n’ella estava, 
fôra para a dita ermida, que depois fôra feita parochia, 
n’essa occasião, pelo Arcebispo D. Diogo de Sousa.

O Cabido queria julgar-se padroeiro, e com o di
reito de apresentação: mas houve uma composição, em 
favor da parochia.

íd o l o  s in g u l a r

Alêm da inscripção e desenho, que d’este ídolo nos 
deixára Argoti, (e em que ha um tanto de phantasia), 
só temos a acrescentar, que está em um quintal no si
tio denominado Granginhos, e cuja entrada está junto da 
casa actual da Roda.

Este quintal, e uma casa deteriorada, que se acha 
ali, estão arrendados, ha mais de 20 annos, a um bar
beiro com loja ao pé do arco da porta da cidade, cha-. 
mada de S. João; e é conhecido por barbeiro Moysés.

Descem-se no alludido quintal alguns degraus, para 
uma mina d'agua perenne, onde uma rocha viva lhe faz 
costas; e onde ha também uma abertura com parapeito 
na frente, que fecha este espaço longitudinalmente, for
mando assim um estreito tanque.

Na supracitada rocha viva, em que estavam em alto 
relevo as duas figuras, de que Argote faz menção, (um 
homem de roupas compridas, com a inscripção á sua di
reita ; e um menino, que se julga ser o ídolo, em um
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plano mais baixo, com sua inscripção também ao lado); 
é legivel ainda a i .* inscripção, e ainda em parte a 2.*

Está porém muito deteriorada a 1.* figura, cujos 
traços fisionomicos já bem se não distinguem, no lado 
em que ainda A r g o t e  os v ira ; pois uma face da cara já 
então estava quebrada, assim como o braço direito; e 
hoje também o está o esquerdo.

O  menino, isto é, o ídolo, esse está invisivel; por
isso que, não tendo sido limpo o tanque, tem-se accu- 
mulado o lodo a tal altura, que o encobre quasi total
mente, assim como a inscripção d’elle : chegando o lodo 
á altura quasi da cintura da 1 .* figura mais elevada.

A  rocha está fendida vcrticalmente, por junto do 
hombro esquerdo do homem.

A  largura visivel d’este penedo será de 6 palmos, 
pouco mais ou menos; e a altura do nivel da agua será 
d’uns 4 */»•

No mesmo quintal, encontram-se outros penedos de 
granito, de fórma espherica, mas sem nada notável.

E vindo a entrar o circuito da antiga cidade de Bra
ga, no tempo da denominação romana, pelo campo dos 
Remedios dentro e S. João Marcos, (cerca do qual é a 
localidade do ídolo), talvez aquelle ídolo pertencesse a al
gum templo gentílico.

HOSPITAL DE S . MARCOS

Na parede do Hospital, para o lado Occidental, em 
que corre uma estreita rua, a que se dá o nome de Can- 
gosta dos Falcões, estão embebidas na parede duas pe
dras, que foram encontradas nos alicerces d’obras ali 
feitas, no anno de i835.

A  1 .* pedra, na entrada da dita rua, parece-nos ter 
as lettras seguintes.:
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R IP V B R V S CA (i) MVI
V. (2) IN APN V S

A  2.* pedra, collocada alguns passos adiante na 
mesma parede, tem a inscripção que já fica transcripta, 
e começa pela dedicação seguinte:

IOVI. O. M.
(referindo-se a um t r i a r i o )

Por baixo d’esta pedra, n'outra que lhe serve como 
base, acha-se a declaração seguinte:

Esta pedra fo i  acha
da aos i 5 palmos nes

te citio, no Anno de 
i 835, sendo Prove

dor do Hospital Mota

XXX

INSCRIPÇÃO NO MURO DA CÊRCA DAS FREIRAS DOS REMEDIOS

A  muito conhecida pedra, denominada vulgarmente 
da palmatória, porque um instrumento em baixo rele
vo, que se vê na dita pedra, parece ter a fórma d’uma 
palmatória disciplinar; tem a inscripção lapidar, que já 
deixamos copiada, e é referente a um certo

AGATHOPODO.

A ’ esquerda d’esta inscripção, não sem grande dif- 
ficuldade, distinguem-se uns como cordões, elevados na

(1) Parece-nos um C c um A mal formados.
(2) Tambem nos parece um A deteriorado.



mesma pedra verticalmente, em nuftiero de 4 : e nós os 
julgamos allusivos a 4 varas.

No lado opposto, em baixo relevo, vê-se uma ma
chadinha, isto é, o cutelo dos lictores romanos, a que an
davam ligadas as varas como emblemas: e no centro, 
vê-se então a tal chamada palmatór, com uma comprida 
haste.

A  superfície do circulo está alguma cousa carcomida 
pela acção do tempo: o que nos induz a crêr, que tal
vez em mais antigo tempo se elevassem d’ella algumas 
«pontas» : e quando assim fosse, este objecto pareceria 
mais uma maça, de que usavam as tropas romanas, do 
que uma palmatória.

Por baixo d’esta pedra, está colíocada outra, em 
que está gravada esta declaração:

■yii íScft cyvio 0 §
ftcetce 

c/Wmo iy5)

Sendo, por conseguinte, encontrada em epoca pos
terior ao tempo da coordenação das Antiguidades de 
Braga, por D. Rodrigo da Cunha e por <D. Jeronymo 
Contador d’ Argote,é por isso ella das inscripções me
nos conhecidas cá de Braga.

32 7

CARTAS INÉDITAS DOS ARCEBISPOS DE BRAGA SEGUINTES :

Do infante D. Henrique.
D. Manuel de Sousa.
D. Fr. Agostinho de Castro.
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D. Affonso Furtado de Mendonça.
D. Sebastião Xavier de Mattos.
D. Pedro de Lencastre.
D. José de Menezes.
D. João de Sousa.
D. Rodrigo de Moura Telles.
D. Gaspar de Bragança.
D. Fr. Caetano Brandão.
D. José da Costa Torres.

Arcebispo Infante CD . Henrique.

1634.

Juiz, Vereadores, e Procurador da cidade de Braga.
Eu sou eleito Arcebispo d’essc arcebispado, pelo 

nosso Santo Papa Clemente V II, como mais.largamente 
vereis pelas Bulias, que vos disse apresentará Diogo Fo
gaça, fidalgo da casa d’el-rei meu senhor, e seu capel- 
lão, ao qual mando tomar posse d’ellc.

Recommcndo-vos, que em camara o notifiqueis aos 
fidalgos, cavalleiros e escudeiros, e povo d'essa cidade; 
e vos encommendo, que o recebaes muito em favor, e 
cumpraes o que vos da minha parte requerer; porque 
de o assim fazerdes, haverei prazer, e vol-o agradecerei.

Escripta em Evora, a 16 dias de Janeiro.
Diogo Ferreira a fez, anno de 1534-

1535.

Para a cidade de Braga.

Juiz, Vereadores, e Procurador e homens bons da 
minha cidade de Braga.

P or o Licenciado Fernão Gil Toscano, e Antonio de 
Castilho, que a esta côrte enviastes por procuradores, 
recebi a vossa Carta, com os Apontamentos que traziam;



e os ouvi no mais, que me de vossa parte disseram; e 
vos tenho em serviço a diligencia e cuidado, que pozes- 
tes, em cumprir o que para el-rei meu senhor vos foi 
mandado: e a eleição que d’estas duas pessoas fizestes 
foi mui boa.

E porque dizeis no capitulo i.® de vossos Aponta- 
tamsntos, que antes que a jurisdicção e senhorio d’essa 
cidade fosse da Egreja, tinham os cidadãos d’ella Privi
légios, os quaes o Arcebispo D. Diogo de Sousa quizera 
vêr, e ficaram em seu poder; e se presume estar no 
cartorio; me pedis passasse Provisão para se buscar; 
eu escreverei sobre isso ao Provisor, e os mandarei vir 
para os vêr.

E quanto ao que dizeis dos Privilégios, que passei 
a algumas pessoas, me pedieis que, sem embargo d’elles, 
se guardemos costumes antigos da cidade ácêrca de fa
zer os jogos do Corpo de Deus, e outras festas, que 
te n h o .... (i) são tão poucas, que não podem prejudi
car a se deixarem de fazer as festas e bons costumes da 
cidade; e as que tenho privilegiadas, guardarão; e d’aqui 
em diante terei lembrança do que n'isto apontam; e não 
darei mais os tacs Privilégios.

Dizeis mais nos vossos Apontamentos, que as pes
soas, que fazem mourisca no dia do Corpo de Deus, e 
nos outros dias d’cstas festas, são privilegiadas e livres dos 
encargos públicos, em muitos logarcs do reino; pedin- 
do-me que haja por bem, que as taes pessoas tenham 
n’essa cidade o privilegio, que têem as outras nas cida
des e villas do reino; e o tiveram sempre n’essa cidade ; 
vós declarareis, que privilégios esses são, que assim têem 
estes ofliciaes nos outros logares, e me enviareis d’clles

(i) Aqui se náo póde lê r : parece ser a palavra prohibidas.
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o traslado, e que logares os têem: e eu mandarei n’isso 
prover, como fôr meu serviço, e bem d’essa cidade.

Em quanto ao que dizeis, que, antigamente, os en- 
geitados da cidade e termo se criavam á custa das ren
das do Hospital d’essa cidade, e que se não podiam 
pagar da renda da camara,, por não as ter; e pedindo, 
que da renda do Hospital os mandasse criar, como sem
pre se fez; antes de n’isto dar despacho, quero saber 
como se isto fazia em vida do Arcebispo D. Diogo de 
Sousa. Venha-me d’isto verdadeira informação; e por 
ella mandarei prover, como fôr mais do serviço de Deus 
e meu.

E  quanto ás licenças que pedis, para conceder fin
tas geraes, para algumas necessidades, como dizeis se 
faz em Barcellos, Guimarães, e outras partes; quando 
das taes cousas tiverdes necessidade me representareis, 
declarando em vossas Cartas a causa que para isso ten
des ; e vos irá Provisão, q u e . . . .  (i) por bem. E ácêrca 
da portagem e foral, eu mandarei logo n’isso prover.

E quanto ao que apontaes, ácêrca dos cidadãos e 
pessoas, que andam nas eleições dos officiaes, que têem 
escusa para nenhuma d e lia s; posto que o requeiram, 
para escusar este dólo, e outros inconvenientes, não se 
escusarão; salvo quando para isso houver justo impedi
mento.

E quanto ao que dizeis da bandeira, que ficou do 
Arcebispo D. Diogo de Sousa, que, por ter suas armas, 
duvidam algumas pessoas de a tomar e levar nas pro
cissões, como sempre levaram; hei por bem que a le
vem.

Por agora, ao mais dos vossos Apontamentos não 
respondo, porque o hei por escusado.

(i) Não S2póde lê r : talvez seja— houver.

fefrr
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Escripta em Evora, a 8 de Julho.
Diogo Fernandes, a fez, anno de i 535.

Infante D. Henrique.

Arcebispo D. Manuel de Sousa.

1545.

Juiz, Vereadores, e Procurador da minha cidade 
de Braga.

Eu o Arcebispo vos envio a benção.
Vi a Carta que me escrevestes, sobre as festas quç 

determináveis fazer na minha entrada, mostrando o pra
zer e contentamento que com ella tendes: ao que não 
tenho outra cousa que responda, senão agradecer-vos 
muito essa boa vontade, que eu sei que todos tendes, a 
qual prazerá a Nosso Senhor, que me dará vida para 
que vol-a possa gratificar, com vos dar muitos contenta
mentos, e fazer muito boas obras.

E quanto ás festas, pela rasao que na vossa daes, 
me parece muito bem, que não façaes nenhumas.

Nosso Senhor vos tenha em sua santa guarda.
Porto, hoje 8 de Setembro de 1645.

O Eleito de Braga, Primaz das Hespanhas.

Arcebispo D . F r  Agostiho de , (appellido Castro)

PARA A CAMARA.

1593 .

Os regedores do anno passado me escreveram a 
Carta, que com esta vos mando, para n’ella vêrdes o de 
que me informaram : ao que respondo, que deveis de 
saber de certo, pela via que vos parecer, o que corre 
no Porto, e se acceitam arrecadações de Guimarães, e
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a fôrma em que admittem commercio. E informar-me- 
heis do que vos consta; e também nos certificareis bem 
da saude de Guimarães, porque ainda me faz escrupulo 
essa palavra, ou dausula d'essa carta, «de não fa lta  
quem murmure», que se me não devia de escrever sem
fundamento.

Deus vos dê bons annos.
De Coimbra, o derradeiro do anno de i5g3.

O  Arcebispo Primaz.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias C ar
tas de Reis e Arcebispos.

Este Livro, desde o anno de i633 em diante, não 
tem numeração).

Arcebispo D . F r. Agostinho de Castro.

1000.

Agradeço-vos a lembrança, e tudo o mais, que na 
vossa me dizeis, e que é muito conforme ao que vos eu 
a todos mereço.

Queira Deus guardar-me cá dos frios, e a vós de 
todos os perigos do tempo.

Eu me recolherei o mais cedo que poder, para dar 
gosto a essa cidade, que tanto estimo.

De Valença, 8 de Janeiro de 1600.

Arcebispo Primaz.

1603.

Recebi a vossa Carta, e com ella muito contenta
mento, por entender que me mereceis o amor, que vos 
tenho a todos.

Agradeço-vos muito, o como determinaes proceder 
n’este negocio, que é o como convem, e á quietação de 
todos.
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M ettei-os em  r a s ã o ; e  d ize i-lh e  da m inha p a rte , 

q ue se fiem  de m im , e  m e façam  a  von tad e, p a ra  se aca 

b a r  tudo em  p a z : e  q ue eu  serei o  q ue n ã o  q u e re re i, 
nem  consentirei, que da casa de N o ssa  S en h o ra  d o  P o -  

pulo  lhe n ão  resulte a lgum  d am n o , n em  so m b ra  d ’e l le : 
e p arece q ue m e te n h o  b em  d eclara d o .

E  se p ara  se tudo fa z e r , co m  q u ietação , vo s  p a re 
c e r  n ecessário  d e sfa ze r-se  o  a ccô rd o  d e rra d e iro  com  os 

m esm os cid adãos, com  q uem  o fiz e s te s ; ch am ae-os, e  d i
zei-lhes a todos, da  m in ha p arte , q ue lhes ro g o  m uito 

assim  o façam , p elo  q u e  n’ isso m e va e  a  m im  c a  elles : 

e m andae m etter a agu a n o P o p u lo , antes q ue eu che

gue a  B r a g a ; e eu  vo s  p ro m etto  de d a r  lo go  o rd em , 

que todos fiquem  satisfeitos, e eu  sem  escan dalo de nin

guém .
E  p o rq u e fico m uito ce rto , q ue o  h aveis  assim  d c  

cu m p rir , v o l-o  n ão  en careço  com  m ais p alavras.

D e  R o ris , 26 de Junho d e  i 6o 3.

O  A rce b isp o  P r im a z .

Arcebispo D . Affonso Furtado Mendonça

PARA A CAMA RA.

1 6 2 5 .

R eceb i a  vo ssa  C a rta  de 21 do m ez p r e s e n te ; e v i 

o  que n ’ ella m e d izeis, ácêrca  da a gu a  da p ro p ried a d e  

que cham am  d o  Pinheiro, q ue q u ereis c o m p ra r ao co l- 
legio  dos P a d re s  da C o m p a n h ia  d ’essa cidade.

E  posto que o  P a d r e  R e ito r , e os m ais P a d re s  d o  

collegio  tiv e ra m  tão  b om  term o , co m o  escreveis, e  a 

q u erem  d a r  g ra c io sa m e n te ; nos p arece  m elh or, q ue seja 
com p rada pelo q ue lhes custou , ou  p o r  seu justo  p reço  ; 

e  lhes ficam os todos m ui o b rig a d o s, n ão  sóm en te p o r  a 

ob ra, m as ain da p o r  o  b o m  an im o.
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E  eu  v o s  a gra d eço  m uito a diligencia c  cuidado, 
q ue tendes de tod as a s cousas p u b licas d ’essa cidade, e 

p articu larm en te d 'esta q ue d eveis  a p erfe iço a r com  a b r e 

vidad e possível.
D eu s v o s  G u a rd e  m uitos annos.

D e V ian n a , a  22 de S etem b ro  de 5 .

A rc e b isp o  P r im a z .

(A rch . da C a m . de B ra g a  —  L iv r o  de V a ria s  C a r 

tas de R eis  e A rce b isp o s).

1027 .

E ’  m u i co n fo rm e a o  que v o s  m ereço , n o  b o m  an i

m o  q ue tenho, e tere i sem p re p a ra  vossas cousas em  

com m um  e em  p articu la r, tu do  o  q ue m e dizeis na vossa  

C a rta  de 3 d o  m ez p resen te, q ue receb i p o r  este p r o -  

p r i o ; e a estim o m uito , p o r  v ê r  p o r  ella co m o  vo s d is

pondes a  satisfazer á  vossa o b r ig a ç ã o ; tendo p articu lar 

cu idado d o  bem  publico  d ’essa cid ad e, q ue são  o s  lins 

q ue m e le v a ra m  a  tra ta r  de vossas pessoas, zê lo , e p r u 
dência p a ra  o  g o v e rn o  d 'ella . E  assim , n ã o  tenho q ue 

v o s  en com m en d ar de n o v o .

T e r e i  eu sem p re, e terá  o  sen h or A rc e b is p o , nosso 

su ccessor, m u ito  q ue lo u v a r  no que fizerdes na" a d m i

n istração  d e  vo sso s o flic io s ; e a  m im  m e a ch a reis  se m 

p re com  boníssim a von tade, p ara  tudo o  q ue se o ffe re - 

c cr  de vo sso  se rv iço , e de utilidade p u b lica  d ’essa cid ad e 

e dos m o rad o res d ’ella, a  q uem  tenho p a rticu la r a ffe içã o , 

d o  que v e rã o  os eifeitos em  tod o  o  tem p o e l o g a r : d e -  

se ja n d o -v o s m uito  bons p rin cíp io s de an nos, e em  m u i

tos de v ida os bens, que D eu s vos dê, c  vos g u a rd e  c o 

m o  pôde.

L is b o a , i 5 de Jan eiro  de 16 2 7.

A ffo n so  F . ,  A rce b isp o  P r im a z .

(A rch . da C a m . —  L iv r o  d e  V a ria s  C a rta s  de R e is  
e A rceb ispos).
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P o r  cst3 p ro p rio  escrevo  ao  R ev eren d o  C a b id o , 

que desisto d o  g o v e rn o  d ’esse a rce b isp a d o ; e lhe peço 
o tom e á  sua conta, fazen d o lo go  S é  vacante.

E  desp edin d o-m e d ’ essa .prelazia , co m o  tam bém  o  

faço  de V o ssa s-m crcê s , quanto  á  m udan ça do lo g a r  e 

ás o b rig açõ es de cid adão d ’cssa cid ad e, visinho e c o m 

p an h eiro  tanto tem po, e am igo  m uito  affeiçoado de V o s-  

sas-m ercês, e de todos os m o ra d o re s  d ’ e l la ; que tenho 

e terei sem p re no co raçã o , com  m ui g ra n d e von tad e de 
os se rv ir  em  com m u m  e em  p a rticu la r, co m o  p ro cu ra 

re i fazer  em  tod o  o tem po e lo g a r, da m an eira q ue d ev o .

D eu s G u a rd e  V o ssa s-m crcês  com o desejo.

L isb o a , 22 de M a rço  d e  1627.

A ffo n so , A rc e b is p o  P rim a z.

1027 .

P o r  este p ro p rio  receb i a  C a rta  de V o s s a s -m e r c ê s ,' 

de 3o do m ez p a s s a d o ; e com  ella m uita m ercê e co n 

so lação , p o r v ê r  as dem onstrações que V o ssa s-m e rê s  m e 
fazem  n ’ esta m in ha despedida, que são  todas m erecidas 

do m eu an im o p a ra  o  se rv iço  de V o ssa s-m ercês  em  

com m um  e em  p a rticu la r.

C o m  este m e to m o  a o ffe re ce r  a V o ssa s-m ercês, e 

com  elle m e ach arão sem p re  co m o  ve rd a d e iro  cid adão 

d ’essa cid ade, e co m p an h eiro  de V o s s a s -m e r c ê s ; tendo 

esta desp edida p o r  p rin cip io  de ou tra  b oa  co rresp o n d ên 

cia , p osto  que com  d iverso s titulos. M as quanto com  el- 

les fico m ais p rop riam en te com p an h eiro , s e rv id o r  e a m i

g o  de Vossas- m ercês, tanto m e d o u  p o r  m ais o b rig a d o  

a s c r v i l - o s ; e -tanto m ais cresce  o  a m o r q u e tenho, e 

sem p re  tiv e , a V o ssas-m ercês  e a todos o s  m o rad o res 

d 'cssa  cidade.

1 0 2 7 .
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N ã o  m e faltem  V o ssa s-m e rcê s  co m  b o as n o v a s  suas, 

e com  m uitas occasiões de seu se rv iç o , em  q u e m e em 

p reg a re i sem p re  da m an eira  que d ev o .

D eu s G u a rd e  a  V o ssa s-m e rcê s .

L is b o a . . .  ( i)  de A b r i l  de 1627.

M u i verd a d eira m en te  m ereço  a  V o ssa s-m ercês  a  

lem b ran ça , que têem  de m im ; e tu d o  o q ue m e fazem  
m ercê  de m e d ize r  n’ esta sua C a rta  de 26 d o  m ez p as

sad o  ; p o rq u e n o an im o so u , e serei sem p re  tão  certo  

com p an h eiro , se rv id o r  e a m ig o  de V o ssa s-m e rcê s  e c i
dadãos d ’essa cid ade, co m o  o era  quan do resid ia  n ’ ella , 

e tinha á m in ha conta o  g o v e rn o  d ’esse arceb ispado.

E stim an do m uito  a  b o a  vo n tad e, com  q ue V o ssa s- 

m ercês m e d ã o  os p a ra b én s da p osse d ’este ; m as co m  

as o b rig a çõ es, q ue n ’elle m e acrescem , n ã o  p erco , nem  

p erd erei nu n ca, a  lem b ran ça  das que tenho a  V o ssa s- 
m ercês, e a  tod os os m o ra d o res  d ’essa cid ade.

E  n 'esta  con form id ad e, p eço  a  V o ssa s-m e rcê s , se  

q u eiram  s e r v ir  de m im  em  tu do  que se o fférecer, co m  

a  confiança q u e m ereço  a  V o ssas-m ercês, n o  bom  an im o  

com  que acu d irei sem p re.

G u a rd e  D e u s  a  V o ssa s-m e rcê s  co m o  desejo.

L is b o a , 6  d e  Junho de 1627.

(A rch . da  C a m . —  L iv r o  de V a r ia s  C a rta s  de R e is  
e A rceb isp o s).

(1) Está rasgada n’este logar a folha do Livro; e por isso 
não podemos pôr aqui a data.

A r c e b is p o , A ffo n so  F u rta d o .

1627 .

A ffo n so  F . ,  A rce b isp o  de L isb o a .
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Arcebispo ‘D. Rodrigo da Cunha

PARA A CAMA RA.

1626.

A q u i tinha sa b id o  da d iligen cia , q u e  S u a  M agestade 
lin ha m an dado fa z e r  com  o  C a b id o  d ’ essa cid ad e, so b re  

as o b rig a çõ es  da m itra  d ’e l la ; e  b em  p o d é ra  eu  p e rd e r  

todo o  cu idado n’ esta m atéria , p e lo  q ue V o ssa s-m e rcê s  
tiveram  n ’ ella.

E u  fico co m  a C a r ta , q ue vem  co m  m uita p e rfe i

ção  ; e  b a sta rá  q ue v á  ella, sem  q u e se faça  tam an h a 

desp eza , com  m an d ar p a ra  isto  só  u m  v e r e a d o r  d ’essa 

ca m a r a.

E m  tu do  o  que se o ffe re c e r, m o stra re i sem p re  a g ra 

decim en to a  esta b oa  d iligen cia .

E  em  tanto, G u a rd e  D eu s a  V o ssa s-m e rcê s .

P o r to ,  em  S e te m b ro , i 5, de 1626.

D . R o d rig o , B isp o  do P o r to .

(A rch . da  C a m . de B ra g a  —  L iv r o  de V a r ia s  C a r 
tas de R e is  e A rce b isp o s).

1626.

M igu el P e r e ir a  d o  L a g o  m e en treg o u  a q u i a C a rta  

de V o ssa s-m e rcê s ; e n ’ elle e n ’ella v e jo , quan to  d e v o  

ao b om  an im o que m e m o s tr a m ; e desejo  gratifica l-o  e 
s e r v il-o .

N o  u ltim o co rre io  q ue tive  de M a d rid , m e a visam , 

q ue antes d o  N ata l esp eram  ali pelas L ettra s  d ’esse a r 
ceb isp ado  ; e  eu as desejo v in d a s, p a ra  te r  occasião  d c 

m o stra r a  V o ssa s-m e rcê s , q uan to  m e sinto o b rig a d o .
E  se em  tanto h o u v e r  co u sa  d o  se rv iço  de V o ssas- 

m ercês, o  fa r e i com  m u ito  gosto . 
tom . n.
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N o sso  S e n h o r  v o s  tenha em  su a  g u a rd a .

P o r to , i o  d e  D e ze m b ro  de 1626.

R o d rig o , B isp o  d o  P o r to .

1 6 2 7 .

Aqui tenho sabido da acertada eleição, que o illus- 
trissimo senhor Arcebispo havia feito das pessoas de 
Vossas-mercês, para o governo d’essa cidade, em que eu 
fico muito de ganho; pois succede no tempo em que eu 
hei de entrar n’clla.

E m  quan to  elle se n ão  ch ega, se aqui se  o fferecer  

cousa d o  se rv iço  de V o ssá s-m e rcê s , assim  n o g e ra l d 'essa  

cid ade, co m o  no p a rtic u la r  de cad a u m ; o  estim a re i 

m u ito , e cu m p rire i com  egual gosto .

N o sso  S e n h o r  v o s  tenha em  sua san ta guarda.

P o r to ,  4 de J a n eiro  de 16 2 7.

1027 .

E sp e ro  q ue d a rá  D eu s a  V o ssas-m ercês  as m esm as 

b o a s festas, q ue aqui m e d ã o , e eu  rece b o  co m  a C a r ta  

d ’essa  ca m a ra , q ue estim o co m o  é r a s ã o ;  e  co m  a  
m esm a co n h eço  os ân im os, e  o b rig a çã o  em  q ue m e v e 

jo , de egualm en te d esejar esta m u d a n ç a ; q u e, quanto é 
m ais b re v e  a  distancia d o  lo g a r , m ais  p a rece  se  d ilata.

S e  em  quanto n ão  ch ega, a q u i se  o fferecer  cousa 

d o  s e rv iç o  d ’ essa cidade, o u  d o  p a rticu la r de V o ssa s-  

m ercês, a  am b a s as cousas accu d irei com  g ra n d e  d ili
gencia.

N o sso  S e n h o r  v o s  tenha em  sua san ta guard a.

P o r to ,  4  d ’ A b r il  de 16 2 7.

R o d rig o , B isp o  de P o rto .
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l

B em  con h eço, quan to  á  m in h a conta estão as cou 

sas cPessa c a m a r a ; e  q u e, nos n egocios d ’e lla , n ão  só  
d ev o  m o stra r  a o b rig a çã o  q u e  m e c o r re , m as ain da so 

licitar q ue não passe n en h u m , sem  q ue eu  m ostre  p r o 

c u ra r  o  b o m  fim  q u e desejo  a  tod os, e a von tad e q ue 

p a ra  elles tenho.

F ic o  com  a C a r ta  d ’essa cam ara, so b re  o  a g g ra v o  
in terp osto  p elos visin h os da v illa  de G u im a rã e s, d e  q u e 

cü  já  tinha n oticia.
A o  p o rtad o r, q ue m e d eu  esta C a r ta , fiz  lo go  a d 

vertên cia , m e avisasse dos ju izes de a g g r a v o ; e  fare i, a n 

tes da m in ha ida se despache.

E  h aven d o  ou tra  co u sa , m e p o d eis  a v is a r ; p o rq u e  
assim  n o  p ub lico  da  cidade, com o n o  p a rticu la r  de cad a 
u m , m o stra rei sem p re o  q ue se d ev e , a  hom en s de tan ta  

h on ra .
D eu s G u a rd e  a  V o ssa s-m e rcê s .

P o r to , M a io , 29, de 1627.

R o d rig o , A rc e b is p o  P r im a z .

(A rch . da  C a m . d e  B ra g a  —  L iv r o  de V a r ia s  C a r 
tas de R e is  e A rceb isp o s).

1627 .

P o s to  que tenha já  av isad o  o  d ia , em  que hei de 

sair d ’esta c id a d e ; v isto  com o clle  se ve m  ch egan d o, m e 

pareceu  ra tifica r-v o s  de n o v o ; q u e  se rá  q uarta fe ira , 9 
d ’ este m e z ; e n o  d ia  seguinte en trarei n ’essa c id a d e : 

p a ra  o  q ue estou co m  gran d e a lv o r ô ç o ; e esp ero  que o  
gôsto, com  q ue v o u  p a ra  esse a rc e b isp a d o , se co n ser

v a rá , e co n tin u a rá  egualm en te em  tod os.
S o b r e  o  a g g ra v o  dos visin h o s de G u im a rã e s, fiz  já  

algum a d iligen cia , e a  con tin u arei em  quan to  m e d etiv er.

1 6 2 7 .

<
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E  p a ra  tu d o  o  m ais q u e  se  o ffe re ce r, m e ach areis  

sem p re  com  b o m  a n im o .

D eu s v o s  G u a rd e .

P o r to ,  Ju n h o, i ,  de 1627.

R o d rig o , A r c e b is p o  P r im a z .

(A rc h . da  C a m . d e  B ra g a  —  L iv r o  d e  V a r ia s  C a r 

tas de R e is  e  A rceb isp o s).

1635 .

C o m  sau d e ten h o p assado o  cam in h o, e  com  ella  

fico , seja  D eu s lo u v a d o : e assim  0 tenho escripto n a 
C a rta  a  q ue resp o n d i.

M uito  a gra d eço  a  lem b ran ça  q u e m e fazeis, sobrt^o 

esco lh er das pautas.
E u  desejo m u ito , q ue o  rev.® C a b id o  fizesse esta  

ele ição , p o rq u e a certa ria  m e lh o r n ’ella ; e p o r  isso , c h e 

gan d o p o rta d o r q u a rta  fe ira  á  tarde, 19 d o  p resen te , o  
d etiv e  até h oje, d o m in g o  23 , 9  h o ras  da  n oite, p o rq u e 

se e sp era va  p o r  m om en tos o  c o rre io  de R o m a ; e p o d e
r ia  tra ze r  n o v as d o  Fiat s e r  p assad o. M as com o até  

a g o r a  não é v in d o ; e o  tem p o das eleições é c h e g a d o ; 
fiz  n o m ea çã o , q ue aqu i v a e ; e é D eus testem un ha, q u e  

n ’ esta, e em  todas, p ro cu rei sem p re  a h o n ra  e b em  d ’essa 

cid ad e, ficando só  p esaro so  p o rq u e  n ã o  p o s s o .( ? ) .;  pois 

ficam  de fó ra  m uitos q u e  o  m erecem .
D eus vo s  G u a rd e  p o r  m uitos annos.

M a rv illa , 23 de D e ze m b ro  de i 635.

R o d rig o , A rc e b is p o  P r im a z .

1636.

P a re c e u -m e  a ccu sa r a  V o ssa s-m ercês, q ue tenho já  

em  m eu  p o d er as L e ttra s  d ’ cste a rc e b is p a d o ; a in da q u e



v ie ra m  tã o  m olh adas, q u e  fo i n ecessário  m an d al-as c o 

p ia r .
E  assim  ten h o to m ad o  ju ram en to  nas m ão s d o  sn r. 

B isp o  In q u isid o r G e ra l, p a ra  q ue ám an h ã, dia da A s -  

cen ção, D eu s q u eren d o , se tom e p osse em  m eu  n om e.

E  a in d a  q u e d e ix o  de s e r  A r c e b is p o  P r im a z  e  se

n h o r  de B ra g a , n ã o  d e ix o  o  b o m  a n im o , q ue d e v o  m o s
tra r  sem p re  a  V o ssa s-m e rcê s , e  a o s m o ra d o re s  d 'essa  
cid ade.

E  assim  p eço  a  V o ssa s-m e rcê s , q u e  n o q u e n ’ esta 

se lhes o ffereça , m e  occup em  —  com  a gran d e confiança 
q u e  p edem  o s annds, e  con h ecim en to  q ue de m im  tiv e 
ram .

D eu s G u a rd e  a  V o ssa s-m e rc ê s .

Q u in ta  de M a rv illa , A b r i l ,  3o, de i 636.

S n r s . R e g e d o re s  d a  C a m a ra  da cid ad e d e  B ra g a .

R o d rig o , E le ito  A rce b isp o  de L isb o a .

(A r c h . da  C a m . de B ra g a  —  L iv r o  de V a r ia s  C a r 
tas de R e is  e A rce b isp o s).

1030 .

M u ito  conten tam ento re ce b i co m  a C a rta , q ue os R e 

ged o res d’ essa nossa  cid ade d e  B ra g a  m e e sc re v e ra m  e m  

5 de J a n e iro , p o r  m e con star da sau de q ue tod os ti
n h am  ; q u e  da b o a  eleição  q ue fizera m , e ra  cousa c e rta  
a  a p p ro v a çã o  g era l, p elos sugeitos q u e  se tinham  n o m e a 

do : e assim  e sp ero , q ue o  g o v e rn o  d ’este an n o c o r re s 

ponda á  op in ião, q u e  tod os têem  de se r  m ui acertada.

N ã o  sab em os a  rasã o  da b aixa , q ue este anno h o u v e  

nas ren das da ca m a ra  —  se  não é a b a ra te za  d ’ E n tre  
D o u ro  e M in h o, tão  d ifferen te  da q ue cá  se passa.

P a r a  m an d a rm o s p a ssa r P r o v is ã o , na fó rm a  d o  
an n o p assad o , é n ecessário  n os ven h a a  có p ia .

S eb a stiã o  F r e ir e  P im en ta , c o m o  p esso a  tã o  enten

d id a , e  q u e  foi d o  g o v e rn o  d ’essa cid ade, (e o  p o d erá
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se r  m uitas vezes), n ão  cu id am os q ue q u e re rá  en con 
tra r  e c o n tro v e rte r  as jurisd icçõ es de B ra g a  ; e n ós assim  

lh ’o  escrev em o s p o r  este p o r t a d o r : ain da q u e  n ã o  o f-  

fen de a n in gu ém , q p em  trata  de segu ir su a  justiça.
G u a rd e -v o s  D eu s m uitos an n os com  sau de p erfe ita .

M a rv illa , 18 de J a n e iro  d e  1636.

R . ,  A rc e b is p o  P r im a z .

1636 .

E m  v e rd a d e , q u e  m ereço  a to d o s  os q ue g o v e rn a m  

a g o ra  essa c id a d e ; e  ain da a  tod os os q ue m o ra m  n’ e l-  

l a ; a  sau d a d e q ue m ostram  de m im  têem .
A le g r o -m e  co m tu d o , q ue haja b o a  sau d e, co m o  v e jo  

n ’ esta C a rta  escripta  em  26 de M a rç o .
E u , lo u v a d o  D eu s, ta m b ém  fico com  ella , m u i 

p ro m p to  p ara  tu d o  q u e se  o ffe re c e r  de co m m o d o  d e 
B ra g a , e dos m o ra d o res  d ’ella ; n ão  só  cm  q u an to  seu  

A r c e b is p o , m as d ep ois q ue o  d e ix a r de ser.

N o sso  S e n h o r  v o s  G u a rd e  m uitos annos.

M a rv illa , 7 d ’ A b r il  de 1636.

R . ,  A r c e b is p o  P r im a z .

N. B. N en h u m a das C a rta s  d o  S e n a d o  d a  cam a ra  

de B ra g a  p ara  o  A rc e b isp o  —  a  q ue alludem  as do r e 

fe rid o  P re la d o  —  se en con tram  n o  A r c h iv o d a  C a m a r a ;  

p o is  q ue fo ra m  e xtrav iad o s todos os L iv r o s  das C o r r e s 

pondências com  os d iverso s A rce b isp o s .

Arcebispo D. Sebastião X de Mattos, Bispo 
d'Eivas, Eleito Prima\

PARA A CAMARA

1636 .

C o m  esta C a rta  de V o ssa s-m e rcê s , tivem o s m u i 

b oas despedidas d a  P a s c h u a ; estim ando q u an to  é r a s ã o
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a  lem b ra n ça , que V o ssa s-m e rcê s  tiv e ra ra m , d e  m ’ as d a r  

p o r  e l la s ; e  os desejos com  p o r  V o ssa s-m e rcê s  estão , 

de se a p ressa r  a  nossa jo rn ad a  : eu  os ten h o eguaes.

E  re ta rd e i todos estes d ias o  despach o d ’csse p ro -  

p r io , entenden do q ue o  c o rre io  da co rte , que h oje  pas

so u , tra ria  a lgum as n o v a s , q ue, co n fo rm e a s diligencias 
feitas, n ã o  t a r d a r ã o ; p o sto  que a g o ra  as não t iv e m o s : e 

có m o  ch ega rem , d a rem o s a v iso  a  V o ssa s-m e rcê s , cujos 

bons ân im os m e o b rig a rã o  sem p re, m ais q ue tod as as 

d em on strações d e  festas.

E  assim  esp e ro  que V o s s a s -m e rc ê s----- ( 0  n o  g e 

ra l e  n o  p a rticu la r d e  cada um  d e -V o s s a s -m e r c ê s .. .  (2)

E iv a s , em  8 d 'A b r i l  de 1636.

S eb a stiã o , B isp o  d ’E lva s.

(A rch . da C a m . de B ra g a  —  L iv r o  de C a rta s  dos 

A rce b isp o s , D o c. 38).

1 6 4 0 .

T e n d o  feito  m inhas diligencias com  S u a  M agestade, 

que D eu s G u a r d e ; e a  u ltim a q u e  v ia  do sen h o r A r 

ceb isp o  in q u isid o r g era l de H esp a n h a , seu  con fessor, c o 

m o  se v ê  da sua Resposta, cuja cóp ia  vae com  esta— p a ra  
nos d a r  licen ça de nos re co lh e rm o s a  essa nossa c id ade, 

esp eran d o cada d ia  q ue fosse se rv id o  d e fe r ir  ás rasõ es, 

q ue lhe tín h am os rep resen tad o  ; rece b em o s a g o ra  um a 

C a rta  d e  S u a  M agestad e, d e  15 d o  p resen te, em  q ue de 

n o v o  nos o rd en a , que acceitem os a presidên cia do P a ç o , 

e a  tom em os á nossa  conta, juntam ente com  a s m ais o c- 

cup ações, q ue nos tem  e n ca rreg a d o  de seu  re a l se rv iço

(x) Não se póde lêr 0 que havia n’este logar. 
(2) Tatnbem náoé possível lêr-se nada aqui.



—  com  p a la vra s  tão  ap erta d a s, co m o  se  v ê  d a  có p ia  q u e  

co m  esta se rá , q u e  n ão  dão  lo g a r  a  m ais q u e  a  o b ed e

cerm o s.
C o m tu d o , d ep ois d e  lhe b e ija r  a  m ão  p ela  confiança 

q u e  faz  de n ós, lhe d issem os q ue e sp era va m o s, q ue a 

p a la v ra , (por agora), de que u sa , se n ã o  estenda a m u i

tos d ias ; to rn an d o  a re p re se n ta r  a  falta  que faze m o s na 

assistência d ’ essa nossa  cid ade.

A  esp eran ça  co m  que estam os, de q ue S u a  M a ges- 

tade seja  se rv id o , p o r  sua m uita p iedade, de n os n ão  d i
la ta r  m u ito  esta co n so la çã o , nos an im a n o  sentim ento  

q u e tem os, de nos v ê r  tan to  tem po ausente da  vo ssa  co m 

p an h ia.
N o sso  S e n h o r  vo s  G u a rd e .

L isb o a , e m . . .  ( i)  de F e v e r e iro  de 1640.

D . S eb a stiã o , A rce b isp o  P r im a z .

(A rch . da  C a m . de B ra g a . —  L iv r o  de C a r t. d os 

A rc e b isp o s , D o c. 40).

3 4 4

1040 .

. Cópia da Carta regia, nomeando o Arcebispo para P re
sidente do Tribunal do Desembargo do Paço— de que 
elle fa \  menção na Carta que dirigira á cantara em 
Fevereiro d'ests anno.

« R e v .4 cm  C h ris to , P a d r e  A rce b isp o  P r im a z , a m ig o : 
E u  E l-R e i vo s  e n v io  m uito  saudar, co m o  a q u elle  d e  

cu jo  v irtu o so  acrescen tam en to  m uito m e p ra ze ria .

S en d o  de tanta im p o rtân cia  o  c a rg o  de P re s id e n te  
d o  D esem b a rg o  d o  P a ç o ; e con vin do  tanto ao  m eu  se r- 1

(1) Não se pódc lêr nada aqui.



v iço  q ue seja  occup ado p o r  pessoa d e  to d a  a m in ha sa

tisfação ; p o r  ter  entendido a  m issão com  que até a g o r a  

se ha p ro ced id o , e  c o n v ir  rem ed ia rem -se  a lgu m as co u 
sas, p a ra  q u e a  justiça se adm in istre com  tod a a  in te i

re z a , sem  resp eitos p a rt ic u la re s :

C o n c o rre n d o  em  vó s todas as p a rtes  n e c e s s á r ia s ; e 

tendo de v o sso  ze lo  e in teireza  tod a a  d ev id a  s a t is fa ç ã o ;

F u i se rv id o  n o m e a r-v o s , p o r  a g o ra , p a ra  este c a rg o , 

na fó rm a  das o rd en s q ue ten h o d ad o  s o b re  as p r o v i
dencias :

D o  q ue m an d o a v is a r  a  P r in c e z a  M a rg a rid a , m inha 

am ada e p re za d a  p rim a .

E  assim  v o s  en co m m en d o  m u ito , q u e , sem  e m b a rg o  

das m ais occu p ações e n e g o d o s , q ue v o s  tenho e n c a rre 
gado, tom eis tam b ém  á vo ssa  co n ta  esta p r o v id e n c ia : 

entendendo q u e m e h a v e re i p o r  b em  s e r v id o  de v ó s , em  
acccitard es p o r  a g o ra  esta o c c u p a ç ã o ; p a ra  q u e, co m  

vossa  p resen ça , se  rem e d e ie  t u d o : h a v e n d o -v o s  n ’este 
ca rg o  com  o  m esm o zê lo  e in te ire za , q ue tendes m o s

tra d o  ; e d e  m an eira  q u e  façaes m u ito s  se rv iço s  a  D eu s 

e  a m im .

E  o  despacho d ’esta m ercê m an d a re is  t ir a r  n ’esta 

corte.

E scrip ta  em  M a d rid , a  i 5 de F e v e r e ir o  de 1640.

R e y .

(A r c h . da C a m . d e  B ra g a  —  L iv r o  das C a rt. dos 

S en h o res R e is , p ag. 10).

1640 .

P o r  este p ro p r io  rece b em o s u m a C a rta  vo ssa , em  

que nos daes conta d o  estado, em  q ue n ’ esta o ccasião  se 

ach ava essa c id a d e : e d ep ois tivem o s segun da C a r ta , em
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q u e  nos d á ve is  conta dos ap p lau so s, co m  q ue n ’ ella se  

tinha levan tad o  E l- R e i  m eu  sen h o r ( i) .

E  n ’este p a rticu la r, p o u co  ha q u e  v o s  d i z e r ; p o r

q u e  ha m u ito s  d ias q u e  h av ere is  rece b id o  a O r d e m , q u e 

v o s  m an d á m o s, p a ra  o  fa ze rd e s  assim  (2).
E  v o s  a g ra d ecem o s m u ito  o  z ê lo , com  que v o s  a n - 

ticipastes a o  cu m p rim en to  de v o ssa  o b r ig a ç ã o : a d vertin 

d o -v o s  q u e S u a  M agestad e q ue D eu s G u a rd e , está  co m  

gran d e cu idado  da p a z  e co n fo rm id a d e, q u e  d e v e  h a v e r  

em  to d o s seus p o v o s ; e  q ue se adm in istrem  com  gran d e 

in teireza  e  ju stiça , sem  se com m etterem  o m issões na ex e

cu çã o  d’ ella ; o  q u e  assim  da su a  p a rte , e  da  nossa, v o s  

h av em o s p o r m u i en ca rreg a d o  n ’ este p articu lar.
N o sso  S e n h o r  vo s  G u a rd e .
L isb o a , em  22 de D e ze m b ro  de 1640.

D . Seb astião , A r c e b is p o  P r im a z  (3).

(A rch . da  C a m . —  L iv r o  de C a r t . dos A rc e b is p o s , 

D o c. 42.)

1641 .

P o r  este p ro p rio  receb em o s a  v o ssa  C a r t a ; e  p o r  

ella, e  p o r  o u tra s  q u e  tivem o s, en ten d em cs o  q ue n ’cssa 
c id a d e acon teceu  (4).

E  p o r  o ra  nos p a rece  d iz e r-v o s , q ue de vossas 
pessoas tem os m uita satisfação  ; e q ue tem os p o r  c e rto , 1 * 3 4

(1) Nenhuma das Cartas da Camara, a que esta se refere, en
contrámos em seu Archivo — por se ter extraviado o Livro respe
ctivo.

(2( Também não encontrámos esta Ordem.
(3) Quem poderia esperar, que um Prelado, que assim escre

via, poucos mezes depois seria prezo, e encerrado nos subterrâ
neos d’uma torre, como conspirador contra o rei 1...

(4) Náo encontrámos a alludida Carta, que a camara dirigira 
ao Arcebispo.



que por todas as vias procuroreis cumprir com vossa 
obrigação, e dbm o que convem ao serviço d'El-Rei meu 
senhor, a quem tem chegado queixas grandes d’esse 
povo.

Procuraremos dar-lhe a entender, que os excessos 
que commetteu, não nasceram do animo; e com sua 
resposta, que esperámos nos faça mercê de ser boa, res
ponderemos ultimamente a essa vossa Carta.

E  agora, só vos recommendamos, que em tudo 
mostreis vosso bom zelo para o bem publico, e quieta
ção d’essa nossa cidade.

Nosso Senhor vos Guarde.
Lisboa, n’esta quinta de Nossa Senhora da Luz, em 

io  de Junho de 1641.

D. Sebastião, Arcebispo Primaz. (0

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Cart. dos A r
cebispos, Doc. 43).

Ar. B. E1 lamentável, notável, e de difficil explica
ção, o extravio de tantos Livros do Archivo do Senado 
bracarense, e talvez mais importantes no interesse histó
rico.

Desappareram os Livros, em que devia constar a 
acclamação de D. Antonio, P rior do Crato, assim co
mo a de Filippe II, com os primeiros actos d’aquella 
epoca.

Desappareceram os Livros, em que deviamos en
contrar a acclamação d’el-rei D. João IV, assim como 
os acontecimentos da cidade de Braga.
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(1) A  Resposta, aqui prqnaettida, não a chegou a receber a ca- 
mara ; porque, pouco depois, foi prezo o Arcebispo, que n’essa 
quinta da Luz reunia alguns conjurados, e urdia o plano para a con
spiração contra a vida do rei D. João IV.
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Seria casual esta desappariçao ? . . .  Talvez.
Mas se o individualismo ganhou com isso, muito 

veio a perder a historia —  que é de todos e para todos.
As genealogias são nas provindas uma potência 

occulta, que ás vezes faz cousas do «arco da velha».
Encontrámos nos mais antigos documentos, e origi - 

naes do Archivo do Cabido, noticias em relação a pes
soas, que estão em diametral opposição, com as que 
se lêem em alguns auctores genealógicos d’esta província.

Arcebispo D. Pedro de Lencas, Arcebispo «f Evora, 
Eleito de Braga.

1649 .

Por duplicadas rasões devo fazer certo a Vossas- 
mercês, como Sua Magestade, que Deus Guarde, foi 
servido, por sua grandeza, de querer fiar de mim o go
verno d’essa Egreja, nomeando-me a Sua Santidade, 
para me confirmar em ella.

E não fica esta mercê de pequena estima, no apreço 
que sei fazer d’esse lo gar; que crescerá, quanto, (en
tendendo Vossas-mercês, tem este, que possa attender a 
tudo que fôr melhora sua), obrar occupando-me em o 
que conduzir a esse fim, que procurarei vêr mui luzido.

Guarde Deus a Vossas-mercês. .
De Lisboaj em 8 de Março de 1649.

D. Pedro, Eleito Arcebispo Primaz.

(Arch. do Cab. da Cam. —  Livro de Cart. dos A r
cebispos, Doc. n.® 49).

1649.

A o  Dr. Simão Ferrão tenho por de tão boa rasao, 
que, sabendo da mercê que Sua Magestade, que Deus 
Guarde, se serviu fazer-me, assistira com todo favor, a



ajudar o Reverendo Cabido e Camara, a defender seus 
privilégios e jurisdicções, (por que tanto Vossas-mercês 
devem pugnar), e não haver procurador de côrtes d’essa 
cidade, que os impugne, esquecido do que se deve; e 
que respeitos particulares nunca devem fazer se encon
trem com os públicos : encadeam seus erros, e arrastam 
muitos: o primeiro, de que procede a Revista, que o 
Dr. Sitnão Ferrão deve informar se conceda; que fazei-o 
elle, nem tem jurisdicção para isso, nem ainda as mes
mas Relações ; e pertencem só ao tribunal supremo do 
Paço, a que presido, donde pretenderei reparar este ne
gocio, com os que mais houver d’essa Egreja e cidade, 
a que tanto devo assistir, e Vossas-mercês ajudar-me.

Nosso Senhor vos Guarde.
Lisboa, 3 d’Abril de 1649.

D. Pedro, Eleito Arcebispo Primaz.
(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Cart. dos A r

cebispos, Doc. n.® õi).

1649 .

Faço grande estimação da boa vontade, que Vos
sas-mercês com tantos signaes d’alegria me significam 
haver tido, da nomeação que El-Rei meu senhor foi ser
vido fazer de mim, para esse arcebispado.

Confio em Deus que dará tempo, em que Vossas- 
mercês também façam experiencia de minha affeição a 
essa cidade, em cujo bem e acrescentamento terei sem
pre os olhos.

Com a mesma não faltarei, nos particulares que se 
offereçam.

Deus Guarde a Vossas-mercês muitos annos.
Lisboa, 7 d'Abril de 1649.

D. Pedro, Eleito Arcebispo Primaz.
(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Cart. dos 

Arcebispos, Doc. n.° 62).
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1640 . 1

A  Carta de Vossas-mercês me foi dada com uns 
Apontamentos, para se proporem em côrtes, quando El- 
Rci meu senhor as celebrasse: o que se fará, haven- 
do-as; e por virem feitos com grande consideração, não 
necessitam de lima, antes se lhes deve muito louvor.

Nas occasiões, que se offerecerem do bem d’essa ci
dade, não faltarei com boa vontade, que é egual ás obri
gações que tenho, de lhe procurar suas maiores conve
niências.

Deus Guarde a Vossas-mercês.
Lisboa, 2Õ de Maio de 1649.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Cart. dos 
Arcebispos, Doc. n.® 53).

Arcebispo Eleito, D . José de Meneses

Remetto os papeis necessários, para se tomar a 
posse d’esse arcebispado, de que me pareceu justo dar a 
Vossas-mercês noticia: assim porque d’ella espero, re
sulte em Vossas-mercês o justo conhecimento de quanto 
eu fico a servil-os mais obrigado, como também para 
que, dando-me Vossas-mercês muitas occasiões d’este 
exercido, possa melhor avaliar, o que me embaraça a 
sua companhia, que tanto desejo.

Deus Guarde a Vossas-mercês muitos annos.
Lisboa, i i  de Março de 1692.

D. Pedro, Eleito Arcebispo Primaz.

PARA A CAMA RA.

1692 .



Snr. Juiz, Vereadores, e mais Camara da cidade de 
Braga.

José, Eleito Arcebispo de Braga.

(Arch. da Camara de Braga.—  Livro das Cartas 
dos snrs. Arcebispos, Docum. 70).

Arcebispo CD. José de Meneses

PARA A CAMARA.

1893.

N ’este correio, tive a boa Carta de Vossas-mercês; 
e não posso deixar de lhes confessar a grande divida, 
em que me deixam com a repetição da sua lembrança, 
com a qual espero dar feliz principio ao novo anno:

Desejando que os Vossas-mercês repitam tão di
tosos, como lhes desejo, e com as fortunas, que estima
rei poder a Vossas-mercês grangear em tudo o que 
abranger o meu préstimo.

Deus Guarde a Vossas-mercês.
Lisboa, 9 de Janeiro de 1693.

José, Arcebispo Primaz.

Para os snrs. Vereadores da nossa cidade de Braga.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Car
tas de Reis e Arcebispos).

1693 .

Com esta Carta de Vossas-mercês; e com o gosto 
que me resulta d'esta sua lembrança; espero ter mais 
alegre a festa; podendo Vossas-mercês entender do meu 
animo, que lh’a seja cgualmente, e com a melhor saude.

A  minha applicarei eu sempre, a tudo aquillo que 
fôr da sua utilidade.
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Deus Guarde a Vossas-mercês.
Lisboa, 2i de Março de 1693.
Snrs. Vereadores da Camara de Braga.

José, Arcebispo Primaz.

(Arch. da Camara de Braga —  Livro de Varias 
Cartas de Reis e Arcebispos).

1694 .

Nem os meus achaques, nem o rigor do tempo, 
me permittiram continuar a minha jornada para essa ci
dade mais cedo.

Mas como nos achaques experimento, por ora, 
menos embaraços; e o tempo se tem posto mais propi
cio; determino pôr-me a caminho ámanhã, 10 do cor
rente : do que me pareceu fazer a Vossas-mercês este 
aviso; não só para assim o haverem entendido, mas 
para lhes constar do gôsto que me acompanha, na con
sideração de poder servir a Vossas-mercês de mais perto.

Deus Guarde a Vossas-mercês.
Coimbra, 9 d’Agosto de 1694.
Para o Senado da Camara da cidade dc Braga.

José, Arcebispo Primaz.

(Arch. da Camara de Braga—  Livro de Varias 
Cartas de Reis e Arcçbispos).

Arcebispo D . João de Sousa 

1697 .

Sabbado de tarde, em que sc contam 29 do cor
rente, determino fazer entrada publica n’essa cidade: 
participando a esse Senado esta noticia, para vir no co
nhecimento do que lhe toca prevenir a respeito d’esta



recepção, que desejo já feita, para que com maior promp- 
tidão possa accudir ao que fôr de mais agrado e ser
viço de Deus. E  elle Guarde a Vossas-mercês.

Santa Cecilia de Villaça, 25 de Junho de 1697.

João, Arcebispo Primaz.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Cart. dos 
Arcebispos, Docum. 71).

Arcebispo CD. Rodrigo de Moura Telles

PARA A CAM ARA.

1708 .

Por nos constar, pela queixa universal que ha n'esia 
cidade,"dó-mau pezo que os marchantes, ou seus mo
ços, fazem na carne que vendem nos açougues d’el!a ; 
e já a respeito doeste clamor se mandar que houvesse 
outras balanças, em parte distincta, para que, repezan- 
do-sc a carne que sae do açouge, se conhecesse o en
gano : e com eífeito ha as ditas balanças, como sc as não 
houvesse, porque de não assistirem os almotacés, nem 
nos açougues, nem ao repêzo, procede todo este da- 
mno, o qual devemos em consciência, quanto em nós fôr, 
fazer por que se evite; pois redunda em grandeprejuiso 
dos moradores d’esta nossa cidade;

Procedendo tudo da pouca ou nenhuma assistência, 
que os almotacés fazem no açougue e repêzo, porque 
se a fizeram, bastava a sua assistência e auctoridade, não 
só para evitar aquelle damno, mas outros que se se
guem, de não assistirem na fórma do seu Regimento, 
ao repartir da carne ou peixe:

Por tanto, lhes havemos por mui recommendado, 
que não faltem a tão necessária obrigação: e faltando a 
ella, lh’o estranharemos, e proveremos n’este particular, 
como nos parecer justiça ? e não levarão almotaccrias de 

tom. n.

?5 3
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carne, não assistindo no açougue e repê/.o; nem do 
peixe, não assistindo á repartição d’e lle; pois se lhes 
não devem almotacerias, senão pelas assistências pes- 
soaes, como podíamos depôr de facto proprio.

E este nosso decreto se registrará nos Livros do 
Senado da Gamara.

Dado em Braga sob nosso signal sómcnte, aos 2S 
de Dezembro de 1708.

Arcebispo Primaz.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Cart. 
dc Reis e Arcebispos).

1711.

Sempre nos persuadimos, a que a nossa ausência 
se não estendesse a tanto tem po: porem os negocios 
têcm corrrido de maneira, que muito contra o desejo 
que nos assiste, de nos restituirmos a essa cidade, nos 
vão demorando n’esta.

E assim, posto que com saude, vamos passando 
esta festa; e todavia, com o desar de a não termos na 
visinhança de Vossas-mercês, de quem, com muito agra
do, recebemos esta obsequiosa diligencia.

E para as occasióes, que se offerecerem, de mos
trarmos qual é o nosso animo, para tudo o que tocar a 
esse Senado, a teremos sempre muito presente.

Lisboa, 11 d’Abril de 1711.
Arcebispo Primaz.

(Arch. da Cam. de Braga—  Livro de Cartas dos 
Arcebispos, Docum. 77).

1711.

Estimamos muito a demonstração, com que Vossas- 
mercês nos representam o seu contentamento, com a no
meação que El-Rei meu senhor fez de meu sobrinho, para.



Bispo da Guarda, onde elle plenamente satisfará as obri
gações de perfeito Prelado; em cujo exercício achará 
muito que emendar, do tempo que governamos aquclla
diocese.

E por todas estas rasões, tivemos em grande con
tentamento esta festa : e esperemos em Deus, que elle 
lhe ha de fazer muitos serviços, obrando n’esta nova di
gnidade, o que mais fôr de seu divino agrado.

Lisboa, 20 de Dezembro de 1711.

Arcebispo Primaz.

(Arch. d a C a m .d e  Braga —  Livro de Cart. dos 
Arcebispos, Docum. 78).

Arcebispo D. Gaspar de Bragança

PARA A CAMARA

17B0 .

Esta obsequiosa attençao, que recebo de Vossas- 
mercês, a estimo com grande gôsto; não só pela accei- 
taçáo que ella merece, mas porque me deixa na consi
deração de que, constituindo Vossas-mercês uma das 
partes mais nobres, e mais principaes d’essa cidade, in
fluirão nas mais pessoas, que estão dependentes do seu 
governo, a mesma disposição que receberem, com egual 
vontade, os effeitos da minha benevolencia e estima.

Esta desejarei mostrar, com especialidade, a um 
corpo tão auctorisado, de quem espero a continuação das 
suas attenções; além d’outros motivos cm que exercitar 
o meu agradecimento.

Deus Guarde a Vossas-mercês.
Lisboa, 23 d’Outubro de iyõó.

D. Gaspar.

(Archivo da Camara da cidade de Braga —  Livro 
de Varias Memórias e Cartas particulares, fl. 26).
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PARA A CAMA RA.

1758.

Em obsequiosa attenção, que reconheço em Vossas- 
mercês, me deixa na consideração, de que as suas ex
pressões são merecedoras d’aquella estimação, com que 
esta sua C arta; desejando que, com a graça divina, lhes 
assistam todas as prosperidades, que Vossas-mercês me
recem.

Espero que, com o exemplo de tão benemeritas pes
soas, se façam todos os mais súbditos d’esse Senado me
recedores da benevolencia, que lhe prepara o meu ani
mo e o meu desejo.

Deus Guarde a Vossas-mercês.
Samora Corrêa, 6 de Janeiro de 1768.

D. Gaspar.

(Archivo da Camara da cidade de Braga —  Livro 
de Varias Memor. e Cart. particulares, fl. 27).

PARA A CAMARA.

1759.

Recebemos, com particular satisfação, as expressões 
com que Vossas-mercês se mostram agradecidos, peta 
presente eleição que fizemos de suas pessoas, para o go
verno d’uma cidade, em que, pela própria experiencia, 
conhecemos o acêrto da mesma eleição ; pelo zêlo e acti- 
vidade, com que esperamos procederão em tudo, o que 
diz respeito á economia e bem do mesmo governo.

Estes serão sempre os mais poderosos motivos, para 
a nossa estimação, e para exercitarmos a seu respeito a 
nossa benevolencia.



Deus prospere a Vossas-mercês.
Lisboa, 3 i de Janeiro de 1759.

D. Gaspar.

(Arch. da Camar. da cid. de Braga —  Livro de Va
rias Memor. e Cart. particulares, fl. 28).

PARA A CAMAR A.

1759.

A  gostosa acceitação, com que recebo este obséquio 
na presente festividade, é egual á grande estimação que 
faço d’um corpo, que representa uma cidade, que espero 
me dará sempre motivos, para exercitar com ella as de
monstrações mais próprias da minha completa satisfação, 
e da minha boa vontade.

Deus prospere a Vossas-mercês. .
Lisboa, i 5 d’Abril de 1759.

D. Gaspar.

(Arch. da Camar. da cid. de Braga —  Livro de Va
rias Memor. e Cart. particulares, fl. 29).

Arcebispo D. F r. Caetano Brandão

PARA A CAMARA.

1789.

Snrs. Juiz de Fóra, Vereadores, e Procurador.
Este generoso obséquio, com que Vossas Senhorias 

me felicitam, na minha translação á Primaz das Hespa- 
nhas, faz em meu espirito a mais viva sensação.

Sou geralmente agradecido, a todos que me esti
mam : porem, quando são pessoas da sua ordem, que 
ao caracter da honra juntam o da probidade, e do ar
dente zêlo pelo bem publico; então já o meu reconhe-



cimento não se deve considerar como um lance simples 
de amisade, senão como um tributo de veneração : e 
tanto mais agradavel, quanto conheço que, do influxo 
d'estes respeitáveis corpos pende em grande parte a fe
licidade de toda a republica.

Não me resta senão offerecer a Vossas Senhorias, 
com o fraco recurso dos meu pobres sacrifícios, uma 
vontade efticacissima de mostrar que é

De Vossas Senhorias 
Muito attento Venerador,

Lisboa, 12
de Dezembro de 1789.

Fr. Caetano, Bispo.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Me- 
mor. e Cart., fl. 80).

PARA A CAM AR A.

1790.

Snrs. Presidente, e Officiaes da Camara de Braga.
Transportado dos mais vivos sentimentos de ternu

ra, lanço a mão do unico meio que se me offerecc, para 
manifestar a Vossas Senhorias a minha alegria e conten
tamento, com os applausos que a esse respeitável corpo 
mereceu o acto da minha posse.

Eu os estimo e respeito, como preciosas faíscas 
d’aquella fé, que caracterisa ânimos christãos e honra
dos : os quaes, fechando a vista a todas as apparencias 
vaidosas, só consideram no seu Pastor a imagem c o 
substituto do Filho de Deus ; c como a tal lhe dirigem 
os seus mais sinceros c humildes obséquios.

E a fim que estas benévolas disposições se fortifi
quem nos ânimos de Vossas Senhorias; e tendam a maior 
bem da Egreja e da republica; com toda a effusão do



meu espirito lhes dou a benção pastoral —  penhor se
guríssimo da minha benevolencia para com Vossas Se
nhorias, e para com tudo que lhes diz respeito.

Deus Guarde a Vossas Senhorias muitos annos.
Lisboa, 17 de Julho de 1790.

- De Vossas Senhorias 
Muito Venerador e Obsequioso,
F r. Caetano, Arcebispo Primaz.

(Arch. da Cam. de B raga— Livro de Varias Me- 
mor. e Cart. partic., pag. 81).

PARA A GAMARA.

1790.

Snrs. Presidente, e Officiaes da Camara de Braga.
No dia 17 do corrente, formo tenção de fazer a 

minha entrada íVessa cidade, que tenho disposto da for
ma seguinte:

Sahirei da liteira, para me revestir de capa magna, 
em algum logar decente:

Logo, mesmo de pé, precedido da minha família, 
e das pessoas que quizerem honrar aquelle acto, me 
encaminharei á Cathedral, e d’ahi á casa da minha resi
dência.

Esta noticia participo a Vossas Senhorias, junta
mente com a benção pastoral —  penhor seguríssimo da 
minha efficacia, para tudo que é do agrado de Vossas 
Senhorias.

Deus Guarde a Vossas Senhorias muitos annos.
Quinta do Loureiro, 6 de Setembro de 1790.

De Vossas Senhorias 
Muito Atterfto Venerador, 

Arcebispo Primaz.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Me- 
mor. e Cart. partic., fl. 82).
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Arcebispo D . José da Costa Torres

PARA A CAMARA.

1800 .

Snrs. Presidente, e Vereadores do Senado da Ca- 
mara de Braga.

Vou, como me é possível, participar a Vossas Se
nhorias, que o Príncipe Regente, meu senhor, foi ser
vido honrar-me, por sua real grandeza e benefkencia, 
nomeando-me Arcebispo de Braga.

Ainda que reconheço a minha incapacidade, para 
servir uma diocese tão extensa e populosa, com forças mui 
deseguaes a tão pezado cargo; confio porém no Senhor, 
e espero de sua divina misericórdia, que se dignará con- 
ceder-me os soccorros espirituaes, de que tanto necessito.

E também rogo a Vossas Senhorias, queiram auxi
liar-me, não só com as suas orações, mas também com 
as acertadas disposições do seu governo: o que é bem 
de esperar da prudência de Vossas Senhorias, justiça e 
zêlo do bem publico, e que farão mais fáceis e effecti- 
vas as providencias da minha administração.

Deus Guarde a Vossas Senhorias.
Villa Viçosa, em 23 de Fevereiro de 1806.

De Vossas Senhorias 
O  mais Obsequioso Venerador,

José, Bispo d’Elvas, e Eleito Arcebispo de Braga.

(Arch. da Cam. —  Livro de Caitas dos Snrs. Reis, 
e dos Snrs. Arcebispos, Tom . 2.°)



IMPOSIÇÃO d ' um  r e a l  n a  c a r n e  e  s a l

1580.

Pelo Arcebispo D. Fr. Bartholomeu dos Martyres, 
foi concedida por seu Decreto, em i3 de Julho de i58o, 
a imposição d’um real na carne e sa l: para que o seu 
rendimento fosse applicado á reparação dos muros, por
tas, e torres da cidade (i).

IMPOSIÇÃO NO VINHO

1585.

Por Provisão de i 5 de Janeiro de 1585, concedeu 
o Arcebispo Primaz, D. João Affonso de Menezes, a 
imposição no vinho —  applicada para a creação dos ex
postos, fontes e calçadas: e com prohibição de se dar a 
este rendimento outro destino.

Sendo feita esta concessão apenas por tres annos (2), 
posteriormente a séde vacante, assim como os seguintes 
Prelados, por existirem as mesmas causas, foram pro- 
rogando o praso, dando ao mesmo passo outras provi
dencias correlativas.

(i) No Livro das Cartas dos Arcebispos, e no Livro dos Ao- 
cordáos dos annos de i 58o a i 582, fl. i 5.

(1) Livro dos Accordãos dos annos de i 5$4 a i 535, fl. i 33 v.
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IMPOSIÇÃO EM ARRATEI. DE LOMBO DOS BOIS

1708.

O  Arcebispo D. Rodrigo de Moura Telles, por sua 
Provisão dc 22 de Setembro de 1708, applicou a impo
sição em arratel de lombo dos bois, para o concerto das 
calçadas da cidade e suas entradas (1).

CREAÇÃO DE JUIZ DE FÓRA

1072.

O  Arcebispo D. Veríssimo de Lencastre, c que ou- • 
tros escrevem de Alencastre, obteve no anno de 1Ó72 
uma Provisão d’el-rei, para haver na cidade de Braga 
Juiz de Fóra.

N’essa epoca, havia somente dois Juizes Ordinários.
O  i.° Juiz de Fóra, que o Prelado nomeara, foi o 

Dr. Luiz Alvares da Cunha, com 0 ordenado de 800Í000, 
alem de Gftooo de propinas.

Este vencimento teve augmcnto nos pontificados-dos 
Arcebispos D. João de Sousa em 1702 a 1703, e D. 
Rodrigo de Moura Telles em 1716 a 1721: acrescen- 
tando-se-lhes mais 20^000 a titulo de serem para apo
sentadorias (2).

(1) Livro das Provisões dos Arcebispos, fl. i 3 v.
(2) No respectivo Livro de Provisões dos Arcebispos.
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CRpAÇÃO DE THESOUREIRO DA CAMARA

1685.

Até o anno de i685, eram os procuradores da ca- 
mara, os que cobravam as rendas d’ella e os foros; e 
davam annualmente as contas d’ isso, recebendo por este 
trabalho a remuneração de 8#ooo.

Porem, no referido anno, fez cessar esta pratica o 
Arcebispo D. Luiz de Sousa, creando o logar de the- 
soureiro da camara, com a gratificação de 4^000, alem 
dos 8#ooo reis alludidos; e concedendo-lhe os mesmos 
privilégios, que os reis concediam aos thesoureiros das 
suas comarcas, por sua Provisão de 14 de Julho de 
16S5 (1).

CITANIA OU CINANIA, ENTRE BRAGA E GUIMARÃES, 
CERCA DAS CALDAS DAS TAIPAS.

-  RESPOSTA HEROICA DOS SEUS MORADORES

Quando o Proconsul romano, Decio Juno Bruto, 
campeava na Lusitania, sujeitando-a quasi toda, e le
vando suas armas vencedoras até o rio M inho; uma só 
e unica cidade, que se chamava Cinania ou Citania, se 
manteve firme e constante, resistindo ao vencedor orgu
lhoso.

E quer porque a Bruto lhe não convinha demo
rar-se na expugnação da cidade, ou porque receasse não 
a poder render a final, mandou propor aos seus habi-

(i) Livro das Provisões dos Arcebispos, fl. 46.
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tantes, que, se elles quizessem remir-se a dinheiro, elle 
Proconsul romano os deixaria em paz.

Mas os nobres e generosos Lusitanos da cidade res
ponderam-lhe com estas palavras :

«Que os seus maiores lhes haviam deixado ferro, 
com que defendessem a sua liberdade, e não ouro com 
que a comprassem a um general avaro».

Esta resposta é tão magnanima, que o Valerio Má
ximo, referindo o caso, acrescenta para logo, que mais 
queriam os romanos havel-a dado, do que terem-n’a ou
vido.

RESTAURAÇÃO DE PORTUGAL EM VIANNA DO CASTELLO, 
NA EXPULSÃO DOS FRANCEZES DE PORTUGAL.

A  camara de Vianna do Castello, em data de 19 de 
Junho de 1808, dirigiu ao senhores Arcebispo de Braga 
um Officio, remettendo-lhe os artigos das bases tomadas 
na dita camara, com assistência e approvação do clero, 
nobreza e povo, para ser acclamado e sustentado o go
verno legitimo do reino : cm cuja reunião foram eleitos, 
para. comporem a Junta Provisória, dois membros es
colhidos pelo povo, e dois negociantes; sendo nomeados 
o Dr. João Gqmes de Lima, e o Dr. Antonio de Sousa 
Meira ; e pelo commercio, Bernardo José Affonso, e An
tonio José Vianna; devendo estes reunir-se á camara.

Lê-se no citado Officio:
«Se até aqui os nossos desejos eram suffocados pela 

força, outra força maior tem movido as nossas vonta
des; e unicamente temos deliberado o que consta' do 
accordam junto.

1808 — Junho — 19.

I

4
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«Sacudir um jugo estranho, e contrario aos santos 
deveres e juramento de fidelidade, prestado ao nosso so
berano ; foi o nosso primeiro dever.

«A santidade d’este juramento, firmado no da reli
gião que professamos, deve obrigar a V. Exc.* a animar 
os povos, por meio das persuasões dos parochos, que 
influem directamente no seu animo.

«Nós estamos intimamente convencidos, de que V . 
Exc.* é portuguez, e digno Vigário de Christo na terra.

«O grito geral é o das armas —  a defeza dos direi
tos da nação e do soberano.

«Esperançados nos sentimentos de V. Exc.*, lhe di
rigimos esta participação; não duvidando V. Exc.* a 
communique á camara, e faça cumprir quanto seja util 
á província.

«Nós tomamos a resolução geral e comprehensiva de 
toda ella, por achar-se aqui o governo das armas, e de
ver haver um centro, donde dimanem as ordens.

«No emlanto, estamos promptos a convir em tudo 
quanto fôr util, e necessário ao bem geral.

(Assignados):
Gonçalo Pereira Caldas, presidente da camara —  

Domingos José Vieira da Motta Gomes —  Camillo An- 
tonio de Sá Pinto Abreu Sotto Maior —  José Pereira 
Cirne de Castro —  Gonçalo de Barros Lima —  Antonio 
José Pereira da Cunha».

(Arch. da Cam. de Braga— 'Livro de Varias Car
tas e Memórias, pag. 106 e pp. segg.)
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RESTAURAÇÃO DE PORTUGAL NA CIDADE DO PORTO, 
NA EXPULSÃO DOS FRANCEZES DE PORTUGAL

1808 — Junho — 19.

Por Officio da Junta do Supremo Governo da ci
dade do Porto, em data de 19 de Junho de 1808, assi- 
gnado pelo Bispo d’aquella cidade, como seu presidente, 
foi participado á camara da cidade de Braga, que o go
verno francez estava abolido e exterminado doeste paiz ; 
e restituída a real e legitima auctoridade, a qual em 
exercida plena c independentemente pela sobredita Junta, 
cm quanto náo fosse instituída no reino por Sua Alteza 
R ea l; e se ordenasse que o mesmo Real Senhor fosse 
acclamado, as suas reaes armas descobertas e respeita
das ........

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Me* 
morins e Cartas particulares).

ARCEBISPO D. JOSÉ DA COSTA TORRES

PARA A CAMARA.

1808 — Junho — 20.

Náo sendo menos cfficaz 0 nosso desejo, nem me- 
menos zelo da religião do Estado, e conservação c de* 
feza dos direitos do nosso legitimo soberano, o Príncipe 
Regente, nosso senhor, do que nos manifestam o E\c.ut> 
general da província, e o Senado da camara da villa de 
Vianna; recommendamos á d’esta cidade, tome logo as 
medidas, que lhe parecerem mais convenientes a este 
pbjecto, seguindo o exemplo da cidade do Porto, e da



dita villa de Vianna, e das villas mais notáveis d’este ar- 
cebispado.

Deus Guarde a Vossas-mercês.
Braga, em 20 de Junho de 1808.

José, Arcebispo Primaz.

Snr. Dr. Juiz de Fóra, Vereadores, e mais Offi- 
ciaes da camara d’esta cidade.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Me
mórias e Cart. particulares, fl. 113).
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AUTO DA ACCLAMAÇÃO DO GOVERNO LEGITIMO EM BRAGA, 

E NOMEAÇÃO DA SUA. JUNTA GOVERNATIVA.

1808 — Junho — 20.

Aos 20 dias do mez de Junho de 1808, n’csta ci
dade de Braga, nos paços do concelho d’ella, na sala 
em que se costumam fazer as vereações do Senado da 
camara, ahi, estando juntos os vereadores e procurador 
abaixo assignados, a que presidiu o Dr. Antonio Vieira 
de Tovar Albuquerque ; sendo ahi remettida uma Carta 
de remessa, feita pelo E.\c.“ # e Rev.mo Snr. Arcebispo 
Primaz, se ordenou fosse aberta: e vindo inclusa uma 
do Exc.'“® General, d’esta província de Vianna, assignada 
não só pelo mesmo Exc."® General, presidente da ca
mara, mas também por toda a nobreza e povo ; e com 
ella uma Carta em que participava, que na mesma ca
mara se tinha decidido, que toda a villa pegasse em ar
mas contra a nação franceza, acclamando entre vivas 
pelo restabelecimento do governo do Príncipe Regente,* 
nosso senhor; rogando a esta cidade houvesse de se por
tar com o mesmo enthusiasmo e valor, em uma causa 
tão justa como religiosa ; participando finalmente da
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creação d’ uma Junta interina, estabelecida na dita villa, 
para providenciar tudo o necessário para defeza da pa- 
tria, e restabelecimento do dito governo: em consequên
cia do que accordaram, se convocassem os ministros da 
terra, o Dr. Corregedor e Dr. Juiz do crime, e egual- 
mente o clero, nobreza e povo, para determinarem : e 
por ultimo, se registrassem as referidas Cartas do Exc.“ ° 
Snr. Arcebispo, e do Exc.“ ® G eneral; bem como o T er
mo lavrado por accordam na dita cam&ra de Vianna, 
em data de 19 do corrente, e assignaram.

E eu Antonio Xavier Taveira d'Araujo e Sousa 
Lobato Antas, escrivão, o escrevi.

(Assignados):
T ovar —  Sá —  Abreu —  A morim —  Machado.
E immediatamente compareceram— por commissão 

do Exc.“ ° Snr. Arcebispo, o Desembargador Vigário 
Geral, D. Luiz Antonio Carlos Furtado de" Mendonça, 
Deão na Santa Sé Primaz—  o Dr. Desembargador cor
regedor, e provedor d’esta comarca, o Dr. Juiz do cri
me, e todo o clero; e como deputados do Rev.mo Cabi
do, Manuel de Lima e Abreu, Thesoureiro-mór, João Ca
bral Soares d’Albergaria; bem como os Prelados das 
Corporações religiosas d’esta cidade; —  toda a nobreza 
e povos abaixo assignados.

E sendo-lhes lidas pelo Dr. Juiz de Fóra, presidente 
do Senado, as Cartas e Termo da camara de Vianna, 
mencionados no Termo retrò, e remettidos por Officio a 
esta camara pelo Exc.mo Snr. Arcebispo P rim az: foi 
por todos unanimemente acclamado D. João V I, Prín
cipe de Portugal, nosso senhor, clamando pelo resta
belecimento do legitimo governo do mesmo senhor.

Em consequência do que approvaram os artigos con
stantes do referido Term o, em tudo o que diz respeito á 
organisação dos corpos de milícias, e no mais que fosse 
applicavel a esta cidade: elegendo por commum accôrdo, 
para providenciar tudo quanto se julgasse necessário,

k



para o restabelecimento do mesmo governo, até que a 
Regência creada pelo Príncipe Regente, nosso senhor, 
pelo seu Decreto de 26 de Novembro de 1807, tome em 
si o governo de todo este reino, ou determine o con
trario á Junta interina, composta dos membros seguin
tes :

Para presidente, o Exc."10 e Rev.” ® Snr. Arcebispo 
Primaz, D. José da Costa T o rre s; —  em nome do cle
ro, o Deão Primaz, D. Luiz Antonio Carlos Furtado de 
Mendonça, e o rev.® Desembargador Manuel José Leite 
Pereira Sampaio; —  em nome da nobreza, D. Antonio 
de Lira Trancoso de Menezes,, e João de Faria Macha
do ; —  em nome do povo, Pantaleão Francisco Braga, e 
Manuel José Ribeiro, negociantes da mesma cidade: 
cu jí Junta fará sempre as suas sessões, sem que nenhum 
dos nomeados se possa escusar, com assistência da Ca- 
mara e seü presidente ; a qual terá poder de nomear 
outro deputado, da mesma classe que fôr o que faltar: 
determinando finalmente, que se expedissem as partici
pações necessárias ao Exc.m® General da província, ás 
camaras d’esta comarca, e ás ditas Juntas já estabeleci
das.

E  para constar a todo o tempo, fiz este Termo eu 
Antonio Xavier Taveira d’Araujo Sousa Lobato A n
tas, etc.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Me
mórias e Cartas, pag. 114).

Em quanto isto se passava em Vianna e em Braga, 
achava-se Francisco da Silveira á testa de um numeroso 
corpo, desde Villa Real até o Douro, para embaraçar a 
passagem á columna franceza, que se dispunha a ir per
noitar em Lamego.

A s forças de Guimarães pozeram-sc de acçôrdo com 
Francisco da Silveira.

3 6c)

TOM. II.
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JUNTA PROVISÓRIA DE GUIMARÃES

1808 Junho 21.

A  Junta Provisória de Guimarães, em seu Officio 
de 21 de Junho, dirigido ao governo interino de Braga, 
era de opinião, que tanto as forças de Guimarães, como 
as de Braga, não permanecessem só na defensiva, mas 
operassem na expulsão do inimigo.

Assignaram todos os membros da dita Junta, que 
eram os seguintes:

Desembargador Manuel Marinho Falcão.........— o
Corregedor Antonio Manuel Borges da Silva —  o Juiz 
de Fóra José Freire d’Andrade.

(Arch. da Cam. —  Livro de Varias Memórias e 
Cart.)

Em Guimarães, os frades e os clérigos foram os 
primeiros que se alistaram, formando um corpo de vo
luntários.

(Dito Livro, docum. 116).

PRESIDENTE DA JUNTA INTERINA DE VIANXA

1808 — Junho — 23.

O  presidente da Junta interina de Vianna, e Gene
ral das armas da provinda Gonçalo Pereira Caldas, em 
seu Ofricio de 23 de Junho, enviou ao Governo Provi- 
sorio de Braga os artigos de bases da reorganisação do 
governo interino de Vianna; e lhe significa, que deixava 
á escolha da Junta de Braga, o mandar ou não um



membro para assistir ás sessões d’aquella Junta : e fi
nalmente o convida a concorrer com todos os meios pa
ra a defeza da província, patria e guerra, declarando- 
lhe no mesmo Officio, que se acceitariam todos os alvi
tres.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Me
mórias e Cart., docum. 122).
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GOVERNO INTERINO DE VIANNA DO CASTEl.LO

1808 — Junho — 26.

Em Officio de 26 de Junho, o presidente da Junta 
dc Vianna, Gonçalo Pereira Caldas, dirige-se á Camara 
de Braga, declarando-lhe, que a Junta tomára a deno
minação de Governo Interino (Testa província ; que. ti
nha gente; e que a organisação da tropa necessária á 
província ía conduir-se ; — e que se havia determinado, 
que ficasse em Braga o regimento de infanteria n.® 21, 
por ser ponto central da província.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Me
mórias e Cartas particulares).

TRECHOS DA RESPOSTA DA JUNTA PROVISIONAL DE SEGURANÇA 
PUBLICA DE BRAGA, Á JUNTA PROVISÓRIA DE VIANNA

1808 — Junho — 27.

«Que não cede em fidelidade a alguma das outras 
constituídas; que não é movida senão do espirito da jus
tiça e da verdade; que não deseja senão promover a



união, que é o centro do bem publico; e que obra sem 
a mais leve sombra de partido, emulação, ou etiqueta :

«E que depois d’este ingênuo protesto, filho do ca
racter das pessoas, que compoe a Junta de Braga, é ne
cessário, que com egual candura c sinceridade participe 
á de Vianna do Castello, que não reconhece superiori
dade, senão na Junta do Supremo Governo do Porto ; 
e que além doesta auctoridade, só reconhecerá a do G e 
neral da província».

E passa largamente a expender as irrecusáveis ra- 
soes, que tem para assim proceder.

Finalmente pede ao General, que faça com que um 
batalhão de tropa hespanhola venha defender esta cidade,

Este documento é cópia, e não está numerado: de
ve estar por sua ordem chronologica no supracitado L i
vro de Varias Memórias e Cartas, no archivo da ca- 
mara que temos citado.

Disseram-me, que este documento, assim como to
dos os mais importantes, que houve nas cowespóhdeiicias 
da Junta de Braga com as mais, e com as diversas au- 
ctoridades, são da penna do illustrado e sagacíssimo 
membro da Junta de Braga, o Deão Primaz D. Luiz 
Antonio Carlos Furtado de Mendonça: ao qual, em re
muneração dos importantes serviços, que fez n’esta oc- 
casião á patria e ao rei, e outro sim pelos feitos á Egreja, 
el-rei D. João V I lhe fez a mercê de o nomear Prior - 
mór da Ordem de Christo, cujo cargo exercera até á 
sua morte.

Ha d êlle diversos escriptos, de que faz menção o 
auctor do D ic c io n a r io  B ib l io g r a p h ic o , Innocencio Fran
cisco da Silva, no logar competente.

372
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MOVIMENTOS MILITARES EM BRAGA

1808.

No dia 27 de Junho, e tarde do dia 26, saindo o 
povo da cidade de Braga em massa, dirigiu-se para o 
monte da Falperra, ao encontro do inimigo —  depois 
de terem arrombado o armazém de deposito do' arma
mento, pertencente ao regimento de infantcria n.° 21, cu
jas armas levaram e chifarotes.

Em Braga, achava-se o esquadrão de cavallaria n.* 
9, para complemento do qual os particulares offerece- 
ram seus cavallos: e era seu commandante Francisco 
Guedes de Carvalho e Menezes.

Estava de guarnição n’esta cidade o regimento n.° 
21, mas incompleto; consistindo a maior força de Bra
ga, no resto do seu regimento de milicias, e na reunião 
do estado ecclesiastico, e ordenanças em massa.

Do commando d’estas forças, foi encarregado o sar- 
gento-mór Antonio José Lucas do Sobral.

Organisada e completa a força do regimento 21, 
partiu elle para a cidade do Porto, a auxiliar as opera
ções contra o inimigo.

Erigiu-se e creou-se na cidade de Braga um aguer
rido batalhão de voluntários d’infanteria de linha, pago 
por fundos particularmente applicados para este fim, e 
provenientes de donativos e offertas de particulares: de 
maneira que nem fossçm pezados ao Estado, nem hou
vessem de continuar o serviço, acabada que fosse a 
guerra.

Por accordão lavrado no dia 8 de Março de 1808, 
tinham-se mandado riscar as armas da Casa de Bra
gança, em consequência de ordens terminantes, dirigidas 
então d Camara pelo corregedor da comarca de Braga,



que também as havia recebido do governo intruso e ge- 
# neral francez.
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1809.

A  nobreza e povo de Braga reclamaram as suas 
assignaturas, no dia 17 de Junho de 1809, a que se ti
nham prestado constrangidos, pela pressão que lhes pôz 
o governo intruso, pelo corregedor-mór das comarcas 
d’esta provincia do Minho, Antonio de Mesquita, 
que os forçara a prestar juramento a Napoleão Buona- 
parte.

1810.

Em Abril de 1810, era governador militar, em Bra
ga, Gaspar de Sousa de Quevedo Pisarro.

(Arch. da Cam. de Braga —  Livro de Varias Me
mórias).

RESTAURAÇÃO E EXPULSÃO DOS FRANCEZ ES DE PORTUGAL 

LISBOA

1808 — Setembro — 20.

O  secretario do governo de Lisboa, João Antonio 
Salter de Mendonça, creado pelo Decreto e Instrucçóes 
de 26 de Novembro de 1807, participou pelo ministério 
do reino á Camara de Braga, por seu Officio de 20 de 
Setembro de 1808, a restauração do reino pelas tropas 
anglo-lusas, e o restabelecimento do governo legitimo, 
suspenso desde 1 de Fevereiro d’este anno: e commu- 
nica por esta occasião, que os governadores Francisco 
da Cunha e Meneses e D . Francisco Xavier de Noro-



.3:5

nha, com assistência do secretario do governo, convoca
ram o Conde montèiro-mór, e D . M iguel Pereira F or- 

ja {, substitutos do governador ausente, Marque^ de 
Abrantes, e do Secretario impedido, Conde de Sampato; 
e que tinham eleito, para substituir os governadores im
pedidos, o Principal Castro, e Pedro de M ello Bray- 
nsr, ao Marqusç das Minas, e ao Bispo do Porto.

E concluía, mandando significar a estes povos os 
louvores, pelos seus actos de patriotismo.

(Arch. da Cam .de Braga —  Livro de Varias Me
mórias e Cartas particulares, pag. 85).

EL-REI D. JOÃO V, PROTECTOR DAS LETTRAS

Em um fragmento d'uma obra inédita do século 
passado, achamos estas linhas seguintes :

«E qual era então o ramo das cousas boas, que não 
espalhasse flores nos dias de nosso augusto João V  ?

«De quantos balsamos não encheu elle ceo e terra, 
para medicar feridas litterarias, e para que o bom chei
ro de suavidade attraissc as que lhe foram succedendo?

«Assim o viu desde Allemanha o ingênuo Stnivio; 
pois escrevendo das livrarias estrangeiras, diz isto:

«Quando com o governo de João V  amanheceu ás 
Musas luz mais serena, excitou-se de novo o amor das 
lettras por graça do Hercules, promotor d’ellas».

Mas onde não o julgaram assim doutos e não dou
tos ?

Os livros, cujas impressões promoveu —  e pagou o 
liberalíssimo soberano —  estão cheios dos elogios mais 
pomposos e verdadeiros, que possam escrever-se.

O  principe humaníssimo gloriava-se de ser na A r- 
cadia romana socio, com o nome de Arete Melleu.

Em numero de quarenta e tres foram os agradeci-



dos pastores, que, pranteando a sua morte, levantaram 
em torno do seu mausoleo saudosos cyprestes, em sen
timento^ recommendaçáo da grande vida que perde? 
ram.

Tudo isto é demonstração, com abonações de vir
tudes mil, do que escreveu o custodio da Arcadia, M o
rei, nas M e m ó r ia s  d’aquella florida Sociedade.

Supponha-se como certa a celebridade, que des- 
fructou este soberano em muitas nações. Porem, se este 
logar não é agora para tanto referir, não poderei conter o 
pezo, que faz em minha memória, além d’outras muitas 
expressões, a G r a t u i .a ç ã o  de D . Gregorio M qyans{\).

bTesta G r a t u l a ç Ão , manifestou elle em compendio, 
quanto póde obrar de grande e illustre um incompará
vel monarcha, e promotor das lettras.

Reconbecêra elle, que as lettras seriam distracção de 
males, e logo seguiria a ellas o esplendor nacional ;e  oc- 
cupou-se do desempenho d'uma das obrigações cssen- 
ciaes do direito da magestade.

Por menor direi, que o reino fez d’esta vontade so
berana interesse e religião: a estes fins converteu sua acti- 
vidade; trabalhou em todos os ramos de litteratura, 
produzindo novedios d’outros, já enraizados; e os de 
mais formaram-se de nova plantação.

O  que nós viamos n’aquelles dias, era muito bem 
querer ás lettras: era diligencia, alegria, e sacrifício 
aprazivel de todas as potências, para todos os desempe
nhos uteis.

Estudou-se, e muito, e de vontade : e fqrmou-se, e 
continuou o costume.

Amou-se tal vida, porque n’ella girava a alma uni- 1

3 7 6 .

(1) Cartas, Tom. 3 .®



versai —  que presidia, que fomentava, e que era guia, 
protecção, e prêmio.

Em cousa, que não é agora o principal objecto, se
rão bastante ligeiros, mas necessários, alguns toques so
bre os cuidados litterarios no reinado do senhor D. João 
V ; porque a matéria de si é especiosa.

Abriu exemplo a Academia Real da Historia, in- 
stituida generosamente, e na qual as virtudes liberaes 
mostraram quanto podem.

A s Ordens religiosas produziram as suas historias ; 
e após ellas se imprimiram muitas outras memórias a 
outros respeitos, de que recebeu a Religião e a Patria 
muito credito.

Merece esta Academia Real da Historia elogios mui 
decorosos, pelo ardor com que se esmerára pelas mui
tas obras de necessária instrucção, e muito apuradas, 
que produzira; e ainda mesmo por outras de outro ge- 
nero : pois que ellas devem considerar-se como luz e es
timulo para excitar outros homens, e outras producções.

Esta Academia descobriu minas riquissimas de no
ticias, cujo elogio nunca hão de apoquentar os descobri
mentos mais afortunados, que se lhes tem seguido. D’ella 
nasceram, e a ella fizeram apparato mui sensível, as 
composiçóes históricas, que a foram acompanhando com 
muita competência e cortezia, dando lume util á nação.

O  rei, com o seu exemplo, merecia a cooperação 
dos vassallos: porque elle mesmo ía á Torre do Tombo 
examinar documentos.

Para memória de sua judiciosa condescendência so
bre a conservação de nossas memórias, escrevo o que re
cebi da bocca de Manuel da :

«Indo el-rei á Torre do Tombo, quasi ao anoitecer, 
perguntou lhe aquelle guarda-mór: se dispensava na lei 
do archivo, para ir buscar luz de vela ?

«Respondeu o r e i: que era facil elle voltar, com- 
tanto que se conservasse illesa uma tal cautella».
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O  senhor infante D. Antonio foi protector de outra 
academia, celebrada no mesmo seu gabinete do Paço, 
para escrever as memórias das artps e sciencias. O  que 
mc faz lembrada a innocente Macariopolis do nosso bem- 
aventurado príncipe D. Theodosio, instituida no seu 
proprio gabinete.

A  curiosidade generica d’el-rei determinou a seu 
enviado junto á Santa Sé, Manuel Pereira de Sampaio, 
formasse a collecção de quanto pertencesse á historia do 
reino, que nas bibliothecas da Curia podesse descobrir.

Com egual curiosidade encarregou el-rei a seu mi
nistro plenipotenciário junto a S. M. Britannica, Sebas
tião José de Carvalho e M, (depois marquez de 
Pombal), para que formasse uma collecção de biblias he
braicas, e de tudo quanto pertencesse a seus ritos, leis, 
costumes, e policia, escriptas em qualquer das linguas 
vivas : do que elle se desempenhara como era d’esperar, 
chegando essa preciosa collecção a Lisboa no anno dc 
1743.

Nomeado por este tempo Marlim de Mondonça 
para bibliothecario d’el-rei, adiantou elle muito este ra
mo de erudições, fazendo vir as referidas obras na 
lingua original, dc que elle tinha muita intelligencia (1).

ACADEMIA DE HISTORIA PORTCGUEZA

A  primeira corporação litteraria, que houve cm 
Portugal auctorisada por lei, foi a Academia de historia 
portuguesa, instituida no anno de 1720.

Antes d’csta fundação, algumas particulares eram 
conhecidas já : e tal era a Instantânea, estabelecida em

• (1) Panorama, Vol. a.°, Serie 2.», pag. 261 e pp. segg.



casa do Bispo do Porto D . Corrêa Lacerda,
na qual se propunham e tratavam as matérias sem es
tudo prévio;

A  dos Generosos, restaurada no anno de 1684 pe- 
los esforços de D. Antonio Alvares da Cunha, trinchame 
d’el-rei D. Pedro II, e guarda-mór da Torre do 
T om b o; e que foi outra vez renovada por seus filhos — 
D. Pedro da Cunha e D. Luiz da Cunha;

A  dos Singulares, que celebrava as suas sessões em 
todos os domingos, em casa do douto D. Francisco Ma
nuel dc M ello;

A  das Conferencias Eruditas, que, pelos annos dc 
1096 a 1699, reunia no seu palacio o conde da Ericeira. 
D. Francisco Xavier de Menezes, e onde se ajuntavam os 
mais distinctos fidalgos e litteratos, para dissertarem so
bre questões physicas e moraes;

E  alem d’estas academias, havia ainda tambem:
A  dos Ànotiymos; a dos Eruditos; e a dos 

cados, etc. etc.
El-rei D. João V, desejando vêr no seu reinado o 

florecimento das sciencias e artes, concebeu o immensa- 
mente patriótico pensamento, e não menos fecundo ain
da, de instituir uma academia real, destinada tão so
mente a escrever a h i s t o r i a ,  tanto ccclesiastica como s e 

cular do paiz.
Em 4 de Novembro de 1720, communicou el-rei o 

seu pensamento a D. Manuel Caetano de Sousa, clérigo 
theatino, illustre pelo sangue nobre e pela vasta erudição ; 
e encarregou-o de lhe apresentar o plano da academia, 
que projectava instituir e fundar. —^

A esta commissão, satisfez D. Manuel em poucos 
dias, n’um extenso Relatorio erudito,em que, depois dc 
estabelecer as bases do novo edifício, propunha a I t a i  ia  
S a c r a  de Fernando Ughelli, como exemplar e modelo 
para a historia ccclesiastica de Portugal.

O  conde, da Ericeira, CD. Francisco Xaviei' de
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ne\es; <D. Manuel Caetano de Sousa; o marque? d'A le- 
gilete; Martinho de Mello Proença; e o conde de V il- 
lar m aior; tiveram a i .a conferencia no dia 19 do refe
rido Novembro, na casa de S. Caetano, discursando á 
larga sobre o modo de melhor se organisar a projectada 
academia.

Varias outras reuniões seguiram depois a esta, para 
tratar do mesmo assumpto, até o dia 8 de Dezembro do 
dito anno, em que nos paços reaes da Casa de Bragança 
fòra celebrada a 1 .a sessão publica, á qual assistiram 34 
acadêmicos.

Nos começos da sessão, leu o secretario o Decreto 
de 8 de Dezembro de 1720, que a instituía, em o qual 
ordenava el-rei, que se estabelecesse uma a c a d e m ia  para 
escrever a historia ecclesiastica d9estes reinos —  e depois 
tudo 0 que pertencesse á historia d9elles e de suas con
quistas.

Em seguida, proferiu D. Manuel Caetano de Sousa, 
director, o discurso d’abertura.

No mesmo dia, elegeu a Academia uma commissão 
para formar os Estatutos, a qual, em sessão de 21 de 
Dezembro, apresentára o seu Projecto, que por el-rei 
foi approvado, por Decreto de 4 de Janeiro de 1721.

Continham 10 capitulos todos os E s t a t u t o s , sendo 
algumas das suas principaes disposições as seguintes:

Que todos os annos, no dia immediato ao da Con
ceição de Nossa Senhora, houvesse sessão ás 5 ho
ras da tarde, a fim de se elegerem por escrutínio cinco 
acadêmicos, para os cargos de director e censores:

Que o logar de secretario fosse perpetuo:
Que haveria 5o socios effectivos:
Que se nomeariam os acadêmicos supranumerários, 

com domicilio nos differentes bispados e conquistas do 
reino :

Que todos os quinze dias haveria sessão; celebran
do-se duas sessões publicas annualmente, sendo uma no

faL..



dia dos annos d’el-rei, e outra no anniversario natalício 
da rainha:

Que o sello da A c a d e m i a  consistiria no esctuio das 
armas rcaes, tendo por baixo a figura do Tempo, prezo 
com cadeas, e na circumferencia esta legenda =  Sigillum  
Regiae Academias Historiae Lusitaniae : devendo a em
prega ser p simulacro da verdade, como a representam 
os antigos, com esta lettra =  Restituet Omnia.

Para cada bispado de Portugal, escolheram-se dous 
membros, que lhe escrevessem a historia; sendo com- 
mettidos a vinte e um acadêmicos os trabalhos, que di
ziam respeito á historia secular do paiz.

A fim de que podessem consultar-se os m a n u s c r i-  

p t o s  a n t i g o s  ; e obter-se quaesquer informações, con
cernentes ao bom desempenho da elevada missão aca
dêmica ; permittiu-lhe a Carta Regia de 11 de Janeiro 
de 1721, o poder extrair de todos os cartorios do reino 
quaesquer documentos, e papeis necessários para o seu 
uso : e pelos Avisos Régios de 16 a 18 de Março do mes
mo anno, foi-lhe concedido tirar cópias do Archivo da 
Torre do Tombo, conforme, a a g a d e m i a  as carecesse.

Por Decretos de 20 do Outubro seguinte, nomearam- 
se officiaes da reformação, para, no mencionado Archi
vo, apromptarem aquellas cópias : cujas concessões fo
ram revalidadas pelo Aviso de 3o d’Óutubro de 1727.

Por Decreto de 6 de Janeiro de 1721, havia el-rei 
dotado a Academia com a prestação annual de um conto 
de re is : e por Decreto de 14 d’A gosto do mesmo anno, 
prohibiu el-rei, que se desfizessem edifícios, estatuas, 
medalhas, ou quaesquer outros monumentos da antigui
dade no paiz, que servissem para testificar a verdade 
histórica,

No dia 7 de Setembro do indicado anno, assistiram 
Suais Magestades e Altezas, pela primeira vez, a uma ses
são publica da a c a d e m i a  ; e n’essa occasião orou o con
de da Ericeira, na qualidade de director.
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m 2E2 do Outubro seguinte, foi a academ ia  admit- 
tida no paço á presença d’el-rei; e alli o socio marquez 
d’Abrantes, então director, pronunciou um discurso, of- 
ferecendo a el-rei a primeira medalha, das mandadas cu
nhar pela ACADEMIA.

Tinha ella d’um lado o busto e o nome d’el-rei, es- 
cripto assim :

« JoanmsV Lusitan Rex»

Do outro lado, representava-se el-rei em pé, reves
tido de purpura real, dando a mão ao simulacro ou fi
gura da Historia, para que se levantasse, com tão so
berano arrimo, de abatimento em que jazia: e dizia- se 
na inscripção:

«.Historia »

Na parte inferior, notava-se a epoca da inaugura
ção da academia, com o distico seguinte :

«Regia Academia h
Instituía V I Lins ‘Decembris 

C I3 .I0 C C .X X

Alem das M e m ó r ia s ,  colligidas em 14 volumes, e 
que alcançam desde 1721 até 1734 —  onde são contidos 
mui curiosos artigos de litteratura —  escreveram mais 
ditferentes acadêmicos quarenta e tantos volumes, em 
que trataram extensa e profundamente de muitos fastos 
da historia nacional.

Por este modo, destruiu-se a summamente injurio
sa, quanto injusta opinião d'alguns escriptores estran
geiros, de que somos inimigos das lettras e da ciirilisa- 
çio .

Se elles revolvessem as chronicas dos nossos histo
riadores ; os tractados dos nossos moralistas; as distin-
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ctas composições dos nossos poetas : e se sacudissem o 
pó, em que jazem sepultados e esquecidos cm grande 
numero valiosos monumentos —  que provam d’um modo 
incontestável, que os nossos maiores possuiam vastíssi
mos conhecimentos das sciencias e das lettras —  talvez 
fossem menos severos, e mais com medidos na maneira 
de nos julgar.

B R A G A  SA G R A D A

NOSSA SENHORA DA ASSUMPÇÃO —  SANTA MARIA 
DE BRAGA —  DA SÉ PRIMACIAL

A  cidade de Braga, cabeça do arcebispado, é uma 
das mais nobres e das mais antigas, não só de Portu
gal, mas ainda da Hespanha.

O  imperador Antonino chama-lbe augusta —  que 
vale o mesmo que imperial: e rica lhe chamou Ausonio, 
fallando das cidades illustres da Hespanha:

«Quceque sine pélago jactat se Brocara dives»(1 ).

Isto mesmo confirma Plinio, dizendo que era fer
tilíssima d’ouro e outros metaes; acrescentando pela 
opinião de alguns auctores, que das Asturias, Gallisa e 
Lusitania, se tiravam cada anno vinis mil libras cf ouro, 
que eram vinte mil marcos de moeda. E acrescenta 
ainda Duarte Nunes de Leão, que em nenhuma outra 
tèrra perseverara tanto esta fertilidade (2).

(1) Ausonio, Clara; Urbes —  vcrb. Hisp. lib. 33. cap. 4.
(2) Descripção ds Portugal, Cap. 22.
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Quer Elias Vineto, que Braga se chamasse rica, 
pela grande fertilidade dos valles do Entre-Douro e M i
nho, em cujo centro ella está situada, e de cujas rique
zas participa —  eguaes senão maiores, ás das veigas da 
Hespanha (i).

Posto que haja grande divergência, quanto á epoca 
da fundação de Braga e aos seus fundadores, diz F r. 
Bernardo de Brito, que fora fundada pelos annos de 
3531 da creação do mundo, e 431 antes do nascimento 
de Christo (2).

Segue esta opinião o Padre , no Epi-
gramma que fez á fundação d’esta cidade, e que é o se
guinte :

«Naufragio ejecti designant mcenia Pcen:\
‘Dant nomen, títulos, et nova jura loco. 
jEdificat, duces ítalos, age Bracara, vince,
Poenus ait, proavos Marte imitare tuos»

Das grandezas de seu sitio, bondade de seus ares, 
delicias de seus campos, agradavel de seus bosques, abun- 
dancia de seus mantimentos, excellencia de seus fructos, 
e frescura de suas fontes —  tudo são pontos inneg&veis.

O sitio em que hoje vemos esta cidade de Braga, 
não o é que lhe deram os seus primeiros fundadores ; pois 
que ella esteve junto ao local da egreja de S. Pedro de 
Maximinos, onde ainda ás vezes se veem ruinas de gran
des e sumptuosos edifícios, que dão testimunho da sua 
antiga e magestosa grandeza (3).

(1) Elias Veneto, no Coram, de Ausonio.
(2) Fr. Bernardo de Brito, Monarch. Lusit., Part. 1. cap. 22.
(3) Fr. Agostinho de Santa Maria, Santuario Mariano, Tom . 

IV —  Introcl. ao iiv. 1. tit. 1. pag. 16.
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A maior de todas as prerogativas, para Braga, é ser 
a primeira que recebeu a fé de Christo, depois das pro
víncias da Palestina: porque não está a grandeza das ci
dades na magestade e grandeza de seus príncipes, nos 
tropheos que seus illustres capitães conseguiram de seus 
inimigos, na formosura de seus sumptuosos edifícios ; 
mas no fervor com que abraçaram a fé, no valor com 
que sacrificaram suas vidas, e offereceram seus corpos, 
por victimas e holocautos em obséquio do mesmo Se- 
nhor.

Foi a primeira que recebeu e hospedou ao Apostolo 
S. Thiàgo, o qual a veio buscar depois de desembarcar 
nas praias d’Entre-Douro e Minho, como querem ou
tros, como a cabeça principal da província de Gallisa, 
dando n’ella principio á sua evangélica doutrina.

Tanta é a variedade que se acha nos auctores, assim 
naturaes como estrangeiros, sobre ser a cidade de Braga 
a primeira terra d’ Hespanha, em que a Virgem Maria 
fôra venerada, (vivendo ainda na terra), com altar dedi
cado ao seu nome, e imagem sua reconhecida e venerada 
dos fieis —  que com segurança se não póde resolver esta 
duvida.

Assentado pois, que o primeiro templo que houve 
em Hespanha, dedicado a Maria Santissima, fôra edifi
cado em Braga, onde a gentilidade, á imitação de Ro
ma, se entregava á adoração de falsos deuses— resta-nos 
indicar onde elle estava.

Havia em Braga um templo, consagrado ao idolo 
Isis —  deusa a quem os idólatras attribuiam a castidade.

Na mesma cidade persevera ainda hoje uma pedra, 
com uma inscripção em lettras romanas, em que se faz 
menção d’este idolo; e a qual pedra se acha nas costas 
da capclla de S. Geraldo ( t ) :

(0 Trazom esta inscripção : Justo Lypsio, nas suas Inscripçóes 
tom. n.
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ISIDI SACRU.M 
L U C R E T IA  F ID A . SA C E R D .

PE R . P . ROM. E T  A U G . 
C O N V E N TU S B R A C A R A U G .
T IT U S  C O E LIC U S. T R IP É S  
F R O N T O . E T  M. L. T IT I.

F IL II P R O N E P O T E S . C O E LIC I 
FR O N T O N IS R E N O V A R U N T .

Quer dizer esta inscripção :
—  Que a chancellaria augusta de Braga dedicara 

este templo á deusa Isis, sendo sacerdotisa 
da, pelo povo romano, e pelos augustos: Tilo, Célico, 
Tripas, Fronto, e Marco e , filhos de Tilo, bis
netos de Célico Fronlo, o renovaram.

Depois lhe acrescentaram os modernos uns dísti
cos seguintes, mui celebrados em varias partes da Hes- 
panha (1):

1.  #
A S P IC E  Q U AM  

S Ú B IT O  M A R C E T  
Q U O D  F L O R IT  A N T È !

V A C A T !
2 . ®

A S P IC E  QU AM  S Ú B IT O ,
Q U O D  S T E T IT  A N T É ,

C A D I T !

Antigas^ e Garcia dc Loayza, nas Notas ao Concilio 3 .° Braca- 
rense: ainda que ambos a apresentam com suas variantes.

(i) O historiador, nem nos diz em que epoca fossem colloca- 
dos os disticos em continuação da inscripção, nem em que tempo os 
tiraram ; pois nem hoje, nem no tempo em que escrevia, ellesjá alli 
se achavam : sendo provável, que fosse cm alguma das occasióes, 
em que dos fundamentos foi reedificada a capella de S. Geraldo, 
cm cujas costas ainda se yô  hoje a inscripção.
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N A SC E N T E S M ORIM UR,
FIN ISQ U E A B  O R IG IN E  

P E N D E T  :

4 ®
IP SA Q U E  V IT A  S IL E  

SEM IN A M O R TIS 
H A B E T .

Esta inscripção toda é assim vertida pelo auctor :
«Vê, ó mortal, quão depressa se secca o que dan

tes floreceu! Desapparece!
Quão depressa cae, o que d’antes esteve em p é !
Nascendo morremos, porque o fim pende do nosso 

principio; e a mesma vida tem em si as occasiões da 
moite».

Destruido em Braga, por S. Pedro de Rates, seu 
i.° Bispo, o idolo de Isis, dedicou-se o seu templo á 
Virgem Maria Santissima.

E como o Apostolo S. Thiago cra devotissimo da 
Senhora; e elle havia sido o que no Credo a tinha inti
tulado Virgem ; assim todos os seus discipulos se assi-' 
gnalaram muito, em dar a conhecer ao mundo a esta 
Senhora, mostrando que fôra Virgem, como a tinham 
prophetisado David e Isaias, com outros prophetas.

Quando S. Thiago voltara de Saragoça para ir pa
ra Jerusalém ; e viera a Braga acompanhado dos disci
pulos que trouxera de Judea, assim como d’outros que 
em Hespanha se lhe aggregaram ; por vezes celebrára 
elle no altar da Senhora.

No Concilio Bracarense i,®, (de cuja authenticidade 
alguns duvidam), é chamada a egreja de Braga o templo 
de Santa Maria.

Os reis d’estes reinos, assim godos catholicos, co
mo suevos catholicos, mostraram-se todos mui devotos

387
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da Imagem da Virgem Maria, que na Cathedral era ve
nerada.

A rainha D. Thereza, mulher do conde Henrique, 
tinha-lhe grande devoção, como se deprehende do thcor 
•da seguinte escriptura de doação :

«Eu Thereza, a mais humilde criada das criadas de 
Deus, filha do imperador de Toledo, a vós, gloriosissi- 
ma Virgem Maria, Mãe de Deus, faço uma olferta para 
sempre em Christo.

«As escripturas antigas, e as presentes, affirmam, que 
a cgreja de Braga é a mãe de todas as Sés da provin
da, e por isso se lhe deve maior honra: porem o inimi
go antigo, tendo inveja á Santa Madre Egreja, fez que os 
meus meirinhos, não tendo respeito ao sanctuario de 
Deus, entrando com mão armada na egreja e claustros, 
destruiram quasi todos os bens d’ella: e dizendo-me al
gumas pessoas, boas christãs, o sacrilégio e abominável 
feito que estava commettido, achei que era conselho pro
veitoso para minha alma, dar e dctar á mesma egreja 
parte dos lògares e terras, que ao redor da cidade pos
suía, lembrando-me d’aquillo que diz : =  Remi todos 
vossos peccados com esmolas : = e  do Evangelho, que d iz:
=  Pela medida porque medirdes, por essa recebereis.

«Por tanto, eu a sobredita Thereza offercço, e dou 
para sempre, á püssima Maria, Mãe de Deus, cuja egreja 
está fundada na cidade metropolitana de Braga, a qual 
cidade fica entre os rios Cávado e Ttéste, os coutos ao 
redor, com as villas e homens que a mim me pagavam 
os serviços devidos: do mesmo modo que d’el-rei D. 
Affonso, meu bisavô, se crê que os deu antigamente a 
mesma egreja, etc.

(Passa agora fazendo menção de iodas as tetras da 
doação).

Com a entrada dos mouros, foi destruida a Egreja 
Primacial de Braga, assim como a cidade, que antiga- 
mente era chancellaria romana : e n’este tempo se viu
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assolada, e posta por terra, sem apparecer de sua antiga 
magestadc mais que o campo onde estivera.

Desejando recuperal-a do podêr dos barbaros, el- 
rei D. Affonso I de Leão, pelos annos de 745, sendo 
Prelado de Braga Fridiqindo, o embaraçaram novas 
guerras contra os m ouros; até que no anno de 1 o5o el- 
rei D. Garcia a recuperou, mandando reédiíicar a sua 
Egreja.

Lançaram-se os novos fundamentos da cidade onde 
ella agora se vê, assim como a Egreja Cathedral, que mais 
levavam nos olhos os Bispos —  de Lugo Vestrio e Cres- 
conio de Iria Flavia —  que a quizeram tomar por sua 
devoção, e por sua conta.

A  Senhora está collocada no altar-mór, cuja capel- 
la-mór lhe reedificara o Arcebispo D. Diogo de Sousa, 
(por ser a antiga muito baixa e pequena), pelos annos de 
j 5 o o  e tantos.

Escreveram ácêrca de Santa Maria de Braga:
D. Rodrigo da Cunha, na H istor. dos Arceb. t f  esta 

diocese; Cardoso, no Agiolog. Lusit., quando trata de 
S. Pedro de Rates, no tom. 2.*, pag. 724; Fr. Luiz dos 
Anjos, no Jardim de Portugal, pag. 14, 23, e i 5c); e o 
Dr. Pedro Henriques d’Abreu, na Vida de Santa Qui- 
teria, cap. i 5 e outros; alem ainda de muitos outros 
escriptores.

DA SENHORA, DENOMINADA IMAGEM DE NOSSA SENHORA 

DO THESOURO DA SÉ DE BRAGA

Na Sé Primaz, guarda-se no seu thesouro uma 
im a g e m  de Nossa .Senhora, feita de prata, a que muito 
venerava o Arcebispo D. Lourenço Vicente, que regera 
aquelia egreja no tempo d’el-rei D. João I, e de quem 
fôra descoberto incorrupto o corpo, no anno de iGÕ3.



Achou-se este Prelado, a quem denominavam san
to, na batalha de Aljubarrota, por ser muito dedicado a 
el-rei D. João I : o qual também, pelo apreço que d’elle 
fazia e dos seus serviços, dizia ser elle um dos olhos do 
seu rosto.

Era devotíssimo de Nossa Senhora; e por isso man
dou fazer uma im a g e m  sua de prata, que trazia sobre o 
elmo em logar de plumagem, quando entrava nas ba
talhas.

O  auctor do A giologio Lusitano diz, que esta im a 

g e m  tinha o titulo de Nossa Senhora da Nazareth: —  da 
qual Senhora, que é venerada na Pederneira, o Arce
bispo era devotíssimo, pelo especial favor que d’clla re
cebera, sendo menino, restituindo-lhe o ouvir que tinha 
perdido.

E  para lembrança d’este grande beneficio, trazia 
elle comsigo aquclla veneranda im a g e m  : a qual hoje 
se mostra, como preciosa relíquia, no thesouro da Sé 
de Braga.

Tractaram d’csta im a g e m  D. Rodrigo da Cunha na 
H islor. Eccles. dz Braga,Part. 2. Cap. 49, e Jorge 
Cardoso no Agiolog. Lusitan., tom. 3. pag. 533 e ou
tras.

DA IMAGEM DE NOSSA SENHORA A BRANCA

O Arcebispo D. Diogo de Sousa succedeu, n’aquella 
dignidade, ao Cardei D. Jorge da Costa, pela renuncia, 
que elle lhe fizera no anno de i5o5, quando fôra a Ro
ma por embaixador d’el-rei D. Manuel ao Papa Jú
lio II.

Tanto que este Prelado entrara na cidade de Bra
ga, a começou a reparar e a enobrecer com novos edi-



fidos, e portas de muros e fortalezas, reparando e au- 
gmentando também as fontes e aqueductos.

Dentro da cidade, abriu ruas no que era bosque, 
afóra edifidos e templos.

Abriu todo o terreiro, que vae da Porta do Souto 
até Nossa Senhora a Branca: e no fim doeste terreiro 
ou praça, mandou reedificar uma formosa ermida, que 
dedicara á Virgem Nossa Senhora com o titulo de Nos
sa Senhora a Branca (i), pela grande devoção que tinha 
áquella Senhora, desde o tempo que estivera em Roma : 
a qual, com a invocoção de Santa M aria ad Nives, é 
lá venerada em uma egreja, que no monte Esquilino 
lhe fundára João Patrício, distincto cidadão de Roma.

E1 a imagem da Senhora, segundo a opinião de 
Fr. Agostinho de Santa Maria no seu Sanluario Ma- 
rianno (2), sobremaneira magestosa: agasalha com os 
olhos aos que a vão buscar, e parece que lhes está offe- 
recendo o Filho Santissimo, que em seus braços des
cança. Toda parece estar-se communicando em graças e 
favores, para com os devotos que a contemplam.

Tem seis capcllães, que resam em côro, afóra ou
tros que teem obrigação de missa.

No tempo do Arcebispo' D. Rodrigo da Cunha, cujo 
pontificado principiára pelos annos de 1627, reedificou- 
se a antiga ermida, e ampliou-se, augmentando-se com 
algumas obras de novo: taes como alpendre, côro, re 
tábulo, e outras bemfeitorias.

Depois, foi ainda novamente reparada: fez-se-lhe 
novo frontispicio, com a varanda e oratorio da Senhora.

Escreyeram d’esta Senhora a Branca : 1 2

3f)i

(1) Antes da reedificação alludida, a denominavam uns a Se
nhora da Carreira, e outros a Senhora das Neves.

(2) Tom. 4.0, Tit. 3, pag. 3o.



D. Rodrigo da Cunha, na H istor. Eccles. 
ga, Part. 2. cap. 7 1 ; Faria e Sousa, na sua Europa 
Portugueç., Tom. 3. Part. 3. cap. 12 ; Carvalho da Cos
ta, na Corograf. Portug., Tom . 1. ljv. 1. trat. 2. cap. 
1 .;  e Vasconcellos, pag. 545. n.° 22.

NOSSA SENHORA DO POPULO, NA EGREJA DA GRAÇA DE BRAGA

O  Arcebispo D. Fr. Agostinho de Jesus, (appellido 
de Castro), foi varão de grandes virtudes c lettras, e 
prudência e valor, alem de ser illustre pelo sangue.

Depois de ter corrido na sua Ordem todas as di
gnidades d’ella, o elegeram por Definidor Geral, para 
ir votar ao capitulo de Roma no anno de 1571.

Estando no capitulo, e tratando-se da reformação 
das antigas Constituições da Ordem, todo aquelle nume
roso e gravíssimo congresso o escolheu a e llc; dando- 
lhe adjuntos, para um negocio tão espinhoso e impor
tante : e esta difficil commissao desempenhara elle a con
tento de todos.

N’este mesmo tempo, constando ao Pontifice Gre- 
gorio X III os grandes damnos, que os hereges da A l- 
lemanha tinham feito em alguns conventos de religiosos; 
e da grande relaxação, que realmente se via em todos; 
fiando muito da consummada prudência e zêlo de Fr. 
Agostinho de Castro, o mandou a remediar estes dam
nos —  nomeando-o Provincial e Vigário Geral da Alle- 
manha, a fim de que visitasse e reformasse aquelles con
ventos, dando-lhe para isso os mais amplos poderes.

N'esta perigosa missão, houve-se Fr. Agostinho de 
Castro com muita imparcialidade, e inteireza e prudên
cia —  reformando os costumes, desterrando os abusos, e 
reedificando os mosteiros, que os hereges haviam derri
bado.



O  imperador da Allemanha Rodolfo, com os mais 
príncipes, deram-se por muito bem servidos d’e lle; c 
particularmente a imperatriz M aria, que, fazendo-o seu 
prègador, o trouxera comsigo á Hespanha— seis annos 
depois de haver saído de Portugal.

Após estas, e outras muitas e graves occupações, o 
nomeara Filippe o Prudente para Arcebispo de Braga, 
no anno de 1587.
/ Pela grande devoção, que elle tinha a Nossa Se

nhora do Populo, venerada na cgreja do convento de 
eremitas de Santo Agostinho da Lombardia, situado na 
via Flamina de R om a; (e que é tradição constante ser 
pintada por S. Lucas); em obséquio d’essa mesma Se
nhora, tratou de edificar-lhe um collegio, cuja primeira 
pedra lançou no dia 3 de Julho de 1596, e ao qual pôz 
o titulo de Nossa Senhora do Populo, onde collocára 
uma devota imagem da mesma Senhora, copiada pela 
própria que em Roma é venerada.

Dotou-lhe 24 mil cruzados, para 6oo#ooo reis de 
juros, com obrigação d’uma missa quotidiana, unindo- 
lhe também rendosas egrejas.

Tudo quanto n’aquelle convento ha rico e mages- 
toso, é obra sua. Também o enriqueceu com muitas re
líquias, que trouxera de Roma e da Allemanha.

D’esta im a g e m  de Nossa Senhora do Populo fazem 
m enção:

D. Rodrigo da Cunha, na sua H islor. Eccl. de Bra
ga, Part. 2. c. 94; e Jorge Cardoso, no Agiolog. Lusit., 
T . 3. pag. 54. $ 2.

DE SANTA MARIA DE BOURO —  NOSSA SENHORA DA ABBAD1A

Junto á cidade de Braga, em distancia de 4 léguas, 
edificou-se o cisterciense convento de Bouro, ou de Nos



sa Senhora da Abbadia —  como é chamado vulgarmente 
—  de cuja origem são mui divergentes os chronistas.

O Padre Gregorio Argaes não quer,* que este ermo 
fosse dos filhos de Santo Agostinho : fundado em que na 
provincia de Gallisa, (em que é também contado o E n
tre Douro e Minho), não tinham convento os eremitas 
de Santo Agostinho; porque, diz elle, depois admitti- 
ram aquelles eremitas a regra de S. Bento, por diligen
cias de S. Martinho, Arcebispo de Braga, e que n’ella 
perseveraram até o anno de 726, em que os mouros os 
martyrisaram, ficando despovoado o convento.

A  esta objecção histórica, respondeu Fr. Agostinho 
de Santa Maria, dizendo que, se no anno de 726 entrou 
na Ordem de S. Bento, antes d’esse anno militava de
baixo d'outra.

Concorda o mesmo Argaes, e com elle Fr. Anto- 
nio Brandão, em que no anno de 883 já este ermo estava 
unido com a Egreja de Braga (1); e este o denomina 
mosteiro das montanhas: acrescentando, que, em uma 
memória que lhe viera ás mãos, dos conventos que a 
Ordem de S. Bento tivera n’este reino, se nomeava o 
mosteiro de Bouro entre os antigos da família clunia- 
cense; e que d’elle estava uma vei'ba no cartorio de 
Braga, no Tombo chamado , das egrejas e
beneficibs d’aquella Sé, o qual diz assim :

«A' Santa Maria de Burio (2), Monasterio Clunia- 
censi, in montanis, ab anno usque octocentesimo octogé
simo tertio, solvitur Ecclesia Bracarensis»:

(O mosteiro de Santa MaTia de Bouro, da Ordem 
Clunianense, que está nas montanhas desde o anno de 
883, se paga tudo á Egreja de Braga).

(t) Brandão, Monarch. L u s i t Part. 3. livr. ix. c. 12. 
(2) Assim está.



O  mesmo Brandão é de opinião, que no tempo da 
destruição dos mouros fosse queimado o cartorio do 
•convento de Bouro; e que não havia memória, de que 
clle perseverasse entre a furia dos mouros, como fo
ram os mosteiros de L orvio  e da Vacariça (i).

E ’ de crêr, que os religiosos eremitas, que ali vi
viam, quando abandonaram o mosteiro, fugindo ao fu
ror dos sarracenos, escondessem a milagrosa im a g e m  de 
Nossa Senhora de Bouro.

Da apparição d’esta im a g e m ,  resam chronicas pelo 
theor seguinte (2):

No tempo do conde D. Henrique, entre as pessoas 
que havia com fama de virtuosas, é lembrado um cava
lheiro da sua côrte, por nome Pelagio Am ado; e pela 
sua distincção e virtudes, era mui conhecido de toda a 
nobreza de Portugal; e muito7 mais porque, pela muita 
estima, que d’elle fazia o conde D. Henrique, lhe adviera 
o sobrenome de Amado.

Morreu-lhe a esposa D. Munia, que elle muito ama
va : e golpe foi este, que o feriu profundamente, ficando 
sempre entregue á maior tristeza.

Pouco tempo depois, fallecêra-lhe a filha unica, que 
lhe ficara, e que elle muito estimava: o que acabou de 
entregal-o á mais profunda tristeza, e ao desprezo de to
das as cousas do mundo.

Grandezas, fausto. . .  a côrte, a privança. . .  tudo elle 
abandonou, procurando o retiro e o isolamento: e en- 
commendando ao conde D. Henrique o unico filho, que 
lhe ficava, e aos seus parentes, despediu-se da côrte, 
com a decidida tenção de não mais ser visto n’ella.

E tendo chegado a Braga, aqui lhe constara, que a

(1) Monarch. LusitM P. 3. liv. n .  c. 2.
(2) Fr. Bernardo de Brito, Monarch. Lusit.



poucas léguas de distancia d’esta cidade vivia um ere
mita de santa vida, a que chamavam Fr. Lourenço ( i ) : 
o qual vivia em uma ermidinha com a invocação de S. 
Miguel, fundada em um ermo entre duas aspérrimas ro
chas.

E como eram desejos de Pélagio Amado, o viver 
em logar retirado, fóra do trato dos homens e do mun
do ; encaminhou os seus passos para o ermo, e foi fallar 
ao referido ermitão, não lhe occultando as suas inten
ções, e o fim que ali o levava —  pedindo-lhe por fim, 
que o recebesse por companheiro seu.

Hesitou por alguns momentos Fr. Lourenço, em 
acceitar Pelagio; não só pela sua posição social, mas 
ainda mais, porque lhe parecia de debil compleição para 
a vida cenobitica: mas vendo as reiteradas instancias, e 
a resolução terminante de P, para largar a côrte 
pelo ermo, e o fausto pela pobreza, o acceitou : e lhe 
despiu os trajos de côrte, que ainda levava, e o vestiu 
em um pobre habito de eremita, no qual desde logo co- 
meçára a fazer vida abstinente e fervorosa; maravilhan
do-se da perseverança o conde D. Henrique e os fidal
gos da côrte.

Vivia cada um d’estes eremitas em sua pequenina 
cella, fabricadas de pedra secca, e cobertas de ramos 
d’arvores, e de outras ervas, que os resguardassem das 
tempestades e inclemências do tempo.

Em meio de um valle, que fica abaixo das ermidas, 
entre uns penedos, encontraram estes eremitas uma im a 

g e m  de Nossa Senhora, que mostrava estar ali de tem
pos antigos; e se conjectura seria escondida n’aquelle lo
gar, quando os moradores do convento de Bouro o

3 g6

(i) Padre Purificação na Chron. de S. Agost. de Port., P . 
2. 1. 4. tit. 2. $ 2.



abandonaram, fugindo aos sarracenos, para evitar que 
aquelles barbaros lhe fizessem algum desacato, como po
deriam ter feito, quando depois destruiram a egreja e 
convento, de que nem os vestígios apparecem.

Mudaram então as cellasinhas do monte, para este 
sitio assás fragoso, cercado de serras alpestres, que fe
cham aquelle pequeno valle; pelo qual desce uma grande 
quantidade d’agua, cujo ruido e saudoso estrondo, que 
nas quebradas d’aquelles montes faz, incita os ânimos á 
doce contemplação das cousas do ceo.

Aqui fundaram os dous eremitas uma pequena er
mida, construída pelas suas próprias m ãos; e n’ella col- 
locaram a referida imagem de Nossa Senhora.

Teve noticia d’este acontecimento da descoberta da 
im a g e m , junto ás penhas de S. Miguel, o Arcebispo de 
Braga, que segundo o computo dos annos, fôra Argem i- 
r o : mas outros são de diversa opinião, porque as ultimas 
memórias d’Argimiro, segundo o que refere D. Rodrigo 
da Cunha (i), não passavam do anno de 901 ; e n’este 
tempo ainda o conde D. Henrique, e Pelagio Amado, 
não eram nascidos.

Poderia porém ser Sigifrido , que governou esta 
Egreja pelos annos de 1060, o qual fôra visitar os ditos 
eremitas: e vendo que a pobreza cm que viviam, era 
muita, lhes dera os ornamentos necessários para o altar; 
e á sua custa lhes mandou edificar uma egreja de pedra 
lavrada, bastante espaçosa, (que dizem ser a actual, pela 
antiguidade que indica).

A noticia da apparição da im a g e m  de Nossa Senho
ra ; a edificação da egreja feita pelo Arcebispo; 0 ardor 
com que os povos das circumvisinhanças, e outros mais 1
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(1) Histor. Eccles. de Braga, Part. 1. cap. 110.



distantes, começaram suas devoções para com ella; e 
a vida penitente dos dous virtuosos eremitas; tudo con
correu, para começar a ser mais procurado este ermo : 
houve muitas pessoas principaes, que lhes vieram fazer 
companhia, tomando o habito de Santo Agostinho, das 
mãos do já referido Fr. Lourenço. E d’este modo, em 
poucos tempos, veio a parecer mais convento de muitos 
religiosos, que ermida solitaria, onde se vivia com estra
nho rigor e santidade.

Falleccndo os dous precitados eremitas, outros os 
succepieram no mesmo theor de vida.

E vindo á cidade de Braga, por aquelles tempos, el - 
rei D. Atfonso Henriques, foi visitar a Senhora da Ab- 
badia; e deu aos eremitas uma boa esmola para a re
paração da cgreja, e para o mais que elles houvessem 
mister.

E’ tradição, que, fallando el-rei com o abbade, (no
me commum, de que usavam os Prelados de qualquer 
communidade, não só de monges e eremitas, mas ainda 
de conegos), o persuadira a edificar um convento, e a 
reduzir os súbditos a viver em congregação, debaixo de 
regra approvada : para o que o piedoso rei promettêra 
a sua regia protecção.

Abraçou o abbade o alvitre d’el-rei; e pediu-lhe, 
que fosse elle, o que escolhesse a religião approvada. E  
como n êstes tempos ilorecia a Ordem de Cister, tão fa
vorecida do mesmo rei, e que elle introduzira e estabe
lecera em Portugal: e se podia dizer, que era a unica 
que havia n’este reino, por isso que a Ordem de S. Ben
to, segundo a opinião d^alguns chronistas, estava muito 
descaída.

Antes d’esta nova communidade de Bouro dar obe
diência ao abbade de Alcobaça, de cuja abbadia el-rci 
os fazia filhos, fez-lhes elle muitas mercês ; e entre cilas 
a do senhorio da villa de Santa Martha, no anno de



1157 : < no anno seguinte lhe concedeu os dizimos do 
sal da villa de Fáo, com ouras herdades (i).

E porque se ihes queimára o cartorio, perecendo 
n’elle as escripturas do mosteiro, lhes fez el-rei D. A f- 
fonso boa toda a sua fazenda, no anno de 1162, com 
estas palavras seguintes:

«Ego Alfonsus, Rex Portugalliae, una cum filiis 
meis, facimus cautum vobis Abbati de Burio Domno 
Pelagio, &  vestrie eremo, vostrisque successoribus».

Depois, os religiosos abandonaram o originário con- 
ventinho, e vieram edificar outro em logar menos ermo 
e aspérrimo, assim como mais espaçoso e alegre, junto 
ao rio Cávado.

3q9

MEMÓRIAS DA CAPELLA DE NOSSA SENHORA DA LAPA, 

E DAS IRMANDADES n ’ e LLA EXISTENTES

Capella da Lapa

No dia 9 de Setembro dc 1761, por commissão do 
Serenissimo Arcebispo D. Gaspar de Bragança, foi lan
çada a primeira pedra para a fundação da egreja dc 
Nossa Senhora da Lapa, pelo reitor do Seminário de S. 
Pedro, e chanceller-mór, Antonio Barbosa de Goyes, 
assistido de vinte clérigos. «

Edificada a capella com esmolas dos fieis (1), foi 
benzida no dia 7 de Setembro de 1764; e no dia se
guinte foi n’ella celebrada a primeira missa, com sermão 1

(1) No anno de i 159, professaram os eremitas de Bouro de
baixo da r e g r a  de S. Bernardo.

(1) Livro .dos Titulos n.° 16.
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de manhã, a cuja solcmnidade assistira o senhor A rce
bispo D. Gaspar.

No anno de >769, e na tarde do dia de S. Pedro, 
trasladaram-se para esta capella as imagens do Senhor 
dos Passos e de Sant’Anna, da capella que tinham 
no campo de Sant’Anna : e aqui se conservaram até o 
dia i i  de Fevereirò de 1771, em que se mudaram en
tão para o templo de Santa Cruz.

Em quanto estas imagens estiveram na capella da 
Lapa, edificou-se a torre que esta capella tem.

No anno de 1781, mandaram-se fazer os dois retá
bulos para as imagens de Santo Antonio e S. Gonça- 
lo (1); e em 1792 fez-se o novo retábulo da capella-mór.

Irmandade de S . Pedro

Foi esta irmandade instituída —  e melhor diremos 
reinstituída, como se lê em seus Estatutos antigos (2) —  
por sacerdotes bracarenses, no anno de i556: e o A r 
cebispo D. Fr. Balthasar Limpo fez-lhe mercê da ca- 
pclla de S. Pedro de Rates, na egreja da Sé Cathedral, 
em antigos tempos já dedicada ao Principe dos Aposto- 
los S. Pedro (3).

Passados tempos, por causa das obras que se esta
vam fazendo n’esta capella; e existindo nos claustros da 
Sé sem as commodidades necessárias; requereu-se ao 
Arcebispo, D. Rodrigo de Moura Telles, a sua remoção

(1) Termo de raeza em 18 de Outubro, com o de 14 de De
zembro de 1781.

(2) Impressos no anno de 1702.
( 3) Breviário Bracarense, em 17 de Outubro.
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para outra capella (1): e este Prelado, em 26 de Feve
reiro de 1717, doou-lhe a capella de S. Geraldo, nos 
claustros antigos da Sé, por elle inteiramente reedificada 
■ desde os alicerces.

A  8 de Março, assignou-se o contrato, pelo qual o 
Arcebispo concedia á irmandade o uso perpetuo da referi
da capella de S. Geraldo, com obrigação de cuidar na 
fabrica e limpeza d’ella ; e em quanto a obrigações paro - 
chiaes, só reconheceriam o abbade daAvelleda, que o é 
da sobredita capella, e d’ella costuma tomar posse.

Esta doação não foi confirmada pela Sé Apostólica; 
porque o Cabido da Sé Primaz lhe denegara o seu con
sentimento (2).

A  irmandade encarregou-se também da satisfação 
d’uma missa quotidiana, instituida pelo dito Arcebispo 
D. Rodrigo, por tenção d’elle Prelado (3).

Em «o de Novembro de 1719, uniu-se-lhe a ir
mandade de S. Geraldo, com obrigação de fazer os suf- 
fragios aos irmãos que fallccessem; de fazer celebrar to
dos os domingos uma missa pelos irmãos vivos e de- 
functos; de fabricar a capella das grades; e finalmente, 
de celebrar a festa do Santo (4).

A  irmandade de S. Geraldo foi instituida em 1 de 
Abril de iõqô, pelo Arcebispo D. Fr. Agostinho de Je
sus (appellido Castro) (5).

Em 3 de Março de 1602, alguns devotos instituiram 
uma confraria de S. Geraldo, na capellinJia das gi'ades, 
sita junto da egreja da Misericórdia, no local denominado 1

(1) Livro dos Titulos, n.° 3 .
(2) Termo de meza, em 14 de Fevereiro de 1751 ; — Estatu

tos de 1739, in fine.
(3) Livro dos Titulos, n.° 3.
(4) Livro dos Titulos, n.° 3.
(5) Estatutos reformados da mesma irmandade, em 1675.
TOM. II.
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Fonte de S. Geraldo —  e da qual, segundo uma antiga 
tradição cm Braga, costumava beber o Santo.

Celebrava esta confraria a sua festa solemne, na ca- 
pclla do Arcebispo D. Gonçalo Pereira.

Em 14 de Dezembro de 1670, trataram os irmãos, 
d’uma e outra corporação, de se unirem em uma s ó : o 
que não veio a verificar-se senão em 4 de Novembro de 
]6~3, por determinação do Arcebispo D. Veríssimo de 
Lencastre.

Tendo-se movido pleito entre a irmandade de S. 
Pedro e os coreiros de Nossa Senhora da Conceição, 
sobre 0 uso da capclla de S. Geraldo, em que estava es
tabelecido 0 dito côro, para cantarem as missas e guar
darem na sachristia os paramentos, como se lhes tinha 
permittido por Termo da m eza; e depois se queria im- 
pedil-os; obtiveram os coreiros a sentença a seu fa
vor (1).

Isto deu motivo a alguns irmãos, para tratarem en
tão de mudar a irmandade: o que de feito se verificou 
no dia 7 de Fevereiro de 1751, saindo da capella de S. 
Geraldo, e recolhendo-se na egreja dos Congregados co
mo resolução interina, em quanto não lhes era fixada 
cm outra capella (2).

Em 4 d'Abril do mesmo anno, celebrou-se o con
trato de uniuo com a confraria de Nossa Senhora do 
Amparo, sita na sua capella no Campo da Vinha, e in
stituída no anno de 1616 por algumas pessoas devotas 
d’esta cidade (3), com vistas de amplificarem esta capel
la, e sc estabelecerem ahi.

CO Acento cm seguida ao Termo de meza, em 3 dc Julho
dc 17ÕÓ.

(a) Termo de meza, em 7 de Fevereiro de 1751.
(3) Estatutos de 1616. —  E ficou extincta, por esta união, 

com a irmandade de S. Pedro.

_



Abandonando porem este projecto, uniu-se á con
fraria de Nossa Senhora a Branca, por contrato feito a 
2 de Outubro do supracitado anno: e no dia 6 de refe
rido mez, trasladou-se a imagem de S. Pedro para a 
capella d'esta confraria (i).

A  união, com as duas confrarias, foi confirmada no 
anno seguinte, pelo Summo Pontífice BenedictoXIV (2).

Em 4 de Fevereiro de 1766, o senhor Arcebispo 
D. Gaspar, a requerimento d’alguns irmãos, determinou 
voltasse a irmandade á capella de S. Geraldo; e a 17 
de Março, verificou-se a mudança: ficando sem vigor a 
união com a confraria de Nossa Senhora a Branca, na 
fórma que providenciavam os artigos do contrato, ap- 
provado pelo alludido Papa.

F e e a irmandade a trasladação, procissionalmente, 
das imagens de Nossa Senhora do Amparo, e dos San
tos Cosme e Damião, que estavam na capella do Campo 
da Vinha (3), na tarde do dia 8 de Junho de 17C9 (4).

No supracitado anno, foi desfeita a capellinha de 
S. Geiwldo das grades, junto ao templo da Misericórdia.

Em 6 de Junho de i8o5, expediu o Arcebispo D. 
Fr. Caetano Brandão um Decreto, ordenando a união 
d’esta irmandade á de S. Thomaz (5), erecta na capella 
de Nossa Senhora da Lapa, depois que se trasladou do 
claustro da S é ; usando os irmãos, que devem ser cléri
gos (6), de uma murça em cima da sobrepeliz.

Fez-se a escriptura da união a 16 do supracitado 1

4 o 3

(1) Termo de meza, em 3 d’Outubro de 1751.
(2) Livro dos Titulos, n.° 10.
(3) Foi demolida a pedido da camara, e por determinação do 

Arcebispo D. Gaspar.
(4) Termo de meza, em 4 de Junho de 1769.
(5) Livro dos Titulos, n.® 20.

(6) Estatutos, por que ella se regia.



404

m ez; e o Santíssimo Padre Pio V II, por Lettras Apos
tólicas de io de Dezembro de i 8o5, approvou e con
firmou esta união (i).

No dia 6 de Janeiro de 1806, trasladaram-se devi
damente, para a capella da Lapa, as imagens de Nossa 
Senhora do Amparo e de S. Pedro (2).

Irmandade de S . Thomai

Foi instituída aos 14 de Julho de 1645, por quatorze 
fundadores —  entre beneficiados, clérigos e estudantes—  
todos da cidade de Braga, para que o Santo, por sua in
tercessão diante de Nosso Senhor Jesus Christo, os aju
dasse a cumprir o fim de seus estudos (3).

Teve principio na capella de S. Maninho de Dume, 
no templo da Sé, hoje denominada capella de Nossa Se
nhora do Rosário, e cuja imagem ali se venera.

No anno de 1663, transferiu-se para a capella cha
mada dos Reis, c também de Nossa Senhora do Livra
mento, por ali se venerar a sua imagem, e que está sita 
nos claustros Sé (4).

Em 1774, em rasão de se achar esta capella muito 
escura, por causa das obras feitas no claustro de Santo 
Amaro (5) ; e a  irmandade se achar quasi extincta por 
falta de irm ãos; o Sereníssimo Arcebispo D. Gaspar, por 
sua Provisão de 3t d'Outubro de 1774, fez-lhe mercê 
da capella de Nossa Senhora da Lapa —  para onde se 1

(1) Livro dos Titulos, n.° 20.
(2) Termo de meza, em 29 de Dezembro de i8o5.
(3) Livro i.° das Acceitações de irmãos, fl. 8: e Estatutos.
(4) Estatutos de 1712.
(5) Livro dos Titulos, n.° 16.
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trasladaram as imagens de S. Thomaz e S. Gonçalo : 
o que teve logar procissionalmente, na tarde do dia 8 
de Novembro do mesmo anno (i).

No* dia 2 d'este mez, foi celebrada e assignada a es- 
criptura dc união das duas irmandades —  S. Pedro e 
S. Thomaz —  ficando constituindo ellas uma só corpora
ção (2).

Em 1780, uniu-se-lhe a irmandade da Doutrina 
Christã, de clérigos pios e irmãos da caridade, erigida 
pelo clero, nobreza e mais pessoas d’esta cidade, com 
auctoridade ordinaria e sob a protecção do senhor A r
cebispo- D. Gaspar, por sua Provisão de 9 de Dezem
bro de 1773 (3).

Por Lettras Apostólicas de 2 de d’Outubro de 
1781, foi aggregada á venerável e eximia archi-confrater- 
nidade da Doutrina Christã de Roma (4).

CAPÍTULOS PERTENCENTES Á FUNDAÇÃO DO CONVENTO 
- DOS REMEDIOS DA CIDADE DE BRAGA (5)

Capitulo 2 .9

Este illustrissimo D. André de Torquemada foi re
ligioso da 3.‘  Ordem de S. Francisco, da provincia de

(i) Livro dos termos de 1774, fl. 84.
(í ) Livro dos Titulos, n.° 16.
(3) Livro dos Titulos, n.° 17.
(4) Livro dos Titulos, n.° 17.
(5) Extraídos d’uni livro manuscripto} pertencente ao mesmo 

convento, e composto pela sua antiga religiosa a Madre D. Luiza 
de S. José, Abbadessa d’elle, pelos annos de 1759.



Andaluzia no reino de Castella : veio para esta cidade 
no anno de i 523, chamado pelo illustrissimo senhor 
D. Diogo de Sousa, Arcebispo que foi na mesma, para 
seu Bispo de annel, coadjuctor, com o titulo de Bispo 
de Dume: e cujo Arcebispo tinha conseguido esta m i
tra primaz no anno de iS o S , pela renuncia que fez o 
Cardeal D. Jorge da Costa, com reserva de quatro mil 
cruzados cada anno.

Falleceu o dito D. Diogo de Sousa em 18 de Ju
lho de i 532, como declara a Historia Ecclesiaslica de 
Braga, T . 2.® Capp. 69, 70, 71 e 72.

Veio por seu successor o senhor D. Henrique, C ar
deal Infante, que depois foi rei, e do qual também foi 
Bispo coadjutor; com os mesmos titulos, e côngrua que 
lhe deu o mesmo Cardeal Henrique: e lhe deu também 
a egreja de S. Pedro de Freitas, para sua côngrua sus
tentação.

Passados oito annos de governo n’esta mitra, foi 
o mesmo D. Henrique eleito Cardeal, e Arcebispo de 
E vo ra: e por seu successor veio para esta cidade D. 
F r. Diogo da Silva no anno de i 54o, de quem também 
o nosso fundador foi coadjutor, com o mesmo salario c 
titulos.

Falleceu o illustrissimo Fr. Diogo da Silva em D e
zembro de i 54 i : e governou esta mitra quinze mezes, 
sendo Sé vaga por seu fallecimento dois annos; e sahiiu 
eleito o Infante D. Duarte, do qual também foi coadju
tor : e falleceu o mesmo D. Duarte em Lisboa, de be
xigas, em Agosto de i 5 4 3 : e governou esta mitra oito 
mezes.

Succedeu n’ella o Primaz D. Manuel de Sousa no 
anno de i 544, do qual foi também coadjutor com o 
mesmo salario e titulos.

Falleceu D. Manuel de Sousa em 18 de Julho de 
i 54g : e veio por seu successor D. Balthazar Limpo, de
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quem foi ultimamente Bispo coadjuctor o nosso D. An
dré de Torquemada, por fallecer este em 2 de Agosto de 
i55z.

Consta das antiguidades do Cartorio de S. João do 
Souto —  e do Catalogo dos Arcebispos de Braga —  tu
do o acima declarado n’este c a pit u l o .

Capitulo 3.°

Com fervoroso zelo suppücou o illustrissimo I). 
André Torquemada, ao illustrissimo D. Manuel de Sou
sa, Arcebispo Primaz, lbc désse faculdade e consenti
mento, para fundar o convento de .Nossa Senhora dos 
Remedios ; em cuja Supplica declarou o mesmo Bispo 
todo o instituto, privilegio, e isempções, com que 0 que
ria fundar, (e que tudo declaro noCap. 8 .®): a cuja Sup
plica, como tão justa, deferiu o illustrissimo D. Manuel 
de Sousa, concedendo-lh’a com toda a benignidade : co
mo consta da mesma Supplica, que vae n’este a
fl. 3.

Capitulo 4.®

Não queria perder tempo este zelosissimo Bispo ; 
antes sim' procurava desviar tudo o que lhe podia ser
vir de impeditivo, á execução de seu santo desejo ; pro 
curando com toda a brevidade dar inteiro cumprimento 
ao Decreto Divino na fabrica d’este convento; para 0 
que deu o seu palacio em que vivia, e comprou outro 
sitio que mais lhe era necessário, para a extensão da 
obra, a um caseiro da confraria de S. João do Souto 
d’esta cidade: com a qual fez permuta, dando-lhe cm 
troca outras propriedades ; e logo fez arrasar, e pôr por 
terra seu palacio, e abrir os alicerces para o novo con
vento : como consta das antiguidades do Cartorio de S. 
João do Souto.



Capitulo 5.°

Como o fundador benzeu, lançou a primeira 
pedra no alicerce

Benzeu a primeira pedra, que sc lançou no edifí
cio, o mesmo B ispo; e a lançou em companhia do Re
verendo Deão da Sé Primaz: como consta das antigui
dades do Cartorio S. João do Souto, e da Chronica Sa
grada, P . 4. tit. 4.0 fl. 577.

Capitulo 6.°

Quantos annos durou a obra, e em que amo 
a povoou de recolhidas

Sem cessar a obra, a fez continuar o illustrissimo 
fundador, desde o anno de , até o de i 5 4 g ,  (que 
se completaram cinco;, em cujo tempo ficou o convento 
acabado de todo : sendo que, no anno de i 5 4 j , já 0 no
vo convento tinha clausura, ainda que não concluido de 
todo.

N’este mesmo anno, já o illustrissimo fundador o 
foi povoando de donzellas, que pretendiam ser religiosas 
n’elle: como consta das antiguidades do dito Cartorio de 
S. João do Souto.

Capitulo 7.°

T i tidos com que o convento fo i  edificado, e 
prim a fia  d’elle

Foi edificado este primaz convento com os singula
ríssimos titulos de Nossa Senhora dos Remedios, Pie
dade e Madre de Deus, como consta das Bulias da funda
ção, nos pergaminhos n.°* iC, 26 e 27. E digo convento 
primaz d’esta cidade, porque no tempo que n’ella se fun
dou, não havia outro algum, não somente de freiras,
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como também de frades : só sim já existia o convento de 
S. Fructuoso, porém esse está totalmente fóra d’esta ci
dade : como tudo consta do mesmo Cartorio de S. 
Joio do Souto.

Capitulo 8.°

Da instituição, regi'a, observância, e isempção 
cfests convento

Logo na sua fundação, o mesmo fundador o insti
tuiu da 3.* Ordem de S. Francisco da Penitencia ; e que 
as religiosas d’elle fizessem tres votos : obediência, cas
tidade, pobreza e clausura ; e que guardassem os insti
tutos das freiras da Annunciada de Santa Ursula de Sa
lamanca ; e que gosassem todos os privilégios, graças, e 
prerogativas concedidas ao mesmo convento da Annun
ciada, e também aos da Ordem de S. Francisco, e não 
para outra alguma:

E caso tirassem este convento da Religiao'de S. 
Francisco, para outra qualquer O rdem ; em tal caso dei
xava todos os bens, com que o havia dotado, á Santa 
Misericórdia, para dar aos pobres: e que este convento, 
depois da morte d’elle fundador, ficasse somente sujeito 
aos Arcebispos d’esta cidade, e não a outra pessoa, (isto 
em quanto ao poder, dominio, correcção e visitação); e 
que os mesmos Arcebispos por si tirem visita, c não 
por outrem; e que só elles possam conhecer de seus de- 
lictos ou seu official geral, e de seus bens e contratos ; 
e que de nenhuma maneira em Sé vacante fique este 
convento sujeito ao Cabido de Braga ; nem este o po
derá visitar, e ficará sua visitação para o Arcebispo fu
turo ; e que este convento possa eleger Abbadessas trien- 
nacs, Vigarias, e mais Officiaes; e possa acceitar reli
giosas, que não possam cm tempo algum sujeitar-se a 
frades superiores, e só sim aos Arcebispos; com pena



de perderem os bens para a Misericórdia; e que o Pro
vedor, e irmãos d’ella, possam todos os annos, na ves- 
pera da Visitação de Santa Isabel, tomar informação so
bre se guardam os Estatutos do illustrissimo fundador: 
cuja informação lhe dará a Abbadessa, com pena de ex- 
communhão : c achando o Provedor, que' os não guar
dam, os faça guardar:

O  que tudo mais largamente consta da Bulia da 
fundação e erecção, passada em 20 de Ágosto de i54j : 
sendo confirmada e assignada pelo illustrissimo D. Ma
nuel de Sousa, Arcebispo e senhor de Braga, e pelo il
lustrissimo fundador D. André de Torquem ada; e con
firmada e approvada pelo excellentissimo Núncio d’este 
reino, João Arcebispo, Sipontino, em Santarém, aos 10 
de Fevereiro de iS 4 8 : e que vae no pergaminho n.° 
26; e também dos Breves em n.# 16 e n.° 17.

Capitulo 12.°

‘Da obrigação do Capellâo do , e seu salario

Determinou o mesmo fundador um capellâo para 
este convento, que passasse de cincoenta annos de eda- 
d e ; e que em todas as missas resasse por elle, e lhe 
diga um responsorio sobre sua sepultura, que estará no 
meio da capella: o qual será homem edoso e ordinário, 
e que confessará as freiras: e se lhe pague de salario 
oito mil r e is: como consta das mesmas Bulias, nos pei'~ 
gaminhos n.°* iõ, 26 e 27.

\

Capitulo 13.°

Carta d?el-rei de Portugal ao , pedindo que
os frades governassem o convento

Continuava o sagrado fundador na fabrica d’este 
religiosíssimo convento com incessante desvelo, desejando

4 io
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vêl-o na ultima perfeição; quando inopinadamente lhe 
chegou uma carta da Magestade, dizendo-lhe que tinha 
noticia, que andava edificando um convento n’esta cida
de ; e que a obediência, governo, e administração d’ellc, 
tudo désse aos religiosos da Ordem de S. Francisco; 
porque os Arcebispos de Braga tinham que fazer em 
governar o seu arcebispado; e não os embaraçasse com 
o governo d’elle : como consta dc um Instrumento, que 
vae no Liprò Principal a fl. i.

' Capitulo 14.°

Da resposta que deu o fundador á carta d?el-rei, 
desvanecendo-o da pretenção

Com muita humildade e industria, respondeu o dou
tíssimo fundador d carta da Magestade, não concedendo 
a proposição; porém com toda a submissão se foi eva
dindo, dando-lhe em resposta, que, pela muita experien- 
cia que tinha, lhe parecia mais do serviço de Deus, que 
a administração e visitação doeste convento fosse dós A r
cebispos, e não dos frades; porque aquelles, como pes
soas tão graves, não somente o governariam bem, mas 
augmentariam em obras e no demais: o que estes não 
poderiam fazer : e que de outra maneira não cumpriria 
elle o voto que havia feito.

Consta de uma carta, feita e assignada pelo mesmo 
fundador, em 10 de Março de i 54 j , que vae n’este L i
vro a fl. 8.

Capitulo 15.®

Do Breve que alcançou o fundador, para virem as 
freiras de Vianna, e para largarem o habito, 

e dispensa na edade da Abbadessa

Muito ahtes que o illustrissimo fundador acabasse 
este convento, alcançou um Breve Apostolico no anno
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dc iS 4S, para virem do convento de Santa Anna de 
Vianna CD. Maria de Lima, com duas religiosas compa
nheiras, todas freiras de S. Bento: em cujo Breve <Z>. 
Afaria de Lima vinha nomeada por Abbadessa perpetua 
d’este convento, com a clausula de que, não consentin
do na sua vinda a Madre Abbadessa e mais freiras de 
Vianna, fossem tiradas por justiça; e sendo necessário 
implorassem o auxilio do braço secular. E juntamente 
dispensava o mesmo Breve, na edade de D. Maria de 
Lima para ser Abbadessa ; e na mudança do habito de 
S. Bento pelo de S. Francisco; e que o podessem to
das tres mudar para sempre, ou por tempo determina
do: como consta do Breve no pergaminho n.# 28, e do 
instrumento de reclamação, que vae no Livro P rin
cipal a fl. 10; e do papel que vae no mesmo Livt'o a 
11. i3.

Capitulo 17.°

De como entraram n’este convento D. Afaria de Lima e 
suas companheiras; e n’elle largou o habito de 

S . Bento, e professou no de S. Francisco; e posse
que tomou do cargo de Abbadessa perpetua 

do mesmo convento

Chegaram a esta cidade D . Afaria de Lima com 
suas duas companheiras, e apearam na portaria d’este 
convento: e logo em companhia do excellentissimo fun
dador, e outras pessoas principaes, foram levadas á casa 
da roda debaixo do dormitorio, e logo ao côro de bai
xo ; onde o Bispo fundador tirou o habito de S. Bento 
á dita D. Maria, que ella voluntariamente largou, e lhe 
lançou o de S. Francisco, em que em continente pro
fessou: o que tudo executou o fundador por virtude do 
Breve retro declarado, que para isso havia alcançado : 
e no mesmo instante a elegeu Abbadessa primeira, e 
perpetua d’este convento ; e lhe deu posse do dito car



go, entregando-lhe todas as chaves, com as quaes a mes
ma D . Maria de Lima mandou fechar as portas.

E  todas as donzellas, que estavam recolhidas n’este 
convento, para serem religiosas n’elle, lhe vieram dar 
obediência, e a reconheceram por Abbadessa : e  ella lhes 
deitou a benção, e ficou investida na posse: porém as 
duas companheiras, que com ella vieram, não consta 
largassem o habito de S. Bento: como tudo consta da 
segunda posse, que tomou a dita D. Maria de Lima, e 
que vae n’este Livro  a fl. 14.

Capitulo 22.°

Do numei'o que teve este convento de religiosas, 
no seu principio

Não sómente a fidalguia de D . Maria, como as ra
ras virtudes e exemplar vida, e o affecto com que tra
tava as suas religiosas, lhes suavisava a laboriosa vida 
regular, animando-as com o exemplo, sendo sempre a 
primeira na assistência dos Officios Divinos, e mais obri
gações da communidade —  iman, que não somente at- 
traía a vontade de suas religiosas, mas também os co
rações dos moradores d’esta cidade, e de outras terras 
d’esta provinda : tanto que muitos recolheram suas fi
lhas e parentas n’este convento, em que logo no seu 
principio chegou o numero de religiosas a trinta e uma; 
e passado pouco tempo chegou o numero d’ellas a oi
tenta : como consta da informação que vae n’este Livro  
a fl. 37, e do papel qúe vae a fl. 18.

Capiiulo 24 0

De como 0 illustrissimo D . Manuel qui\ lançar do 
governo ao fundador, e metter-se ifelle

Vendo o illustrissimo D. Manuel de Sousa, Arce
bispo e senhor de Braga, o novo convento florente cm
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virtudes; e que todas, ou a maior parte das familias 
principaes da provinda do Minho, pretendiam condeco
rar a sua nobreza com metterem suas filhas e parentas 
em tão nobilíssimo convento; e de alguma sorte inve
jando o vêr que o illustrissimo Bispo fundador gover
nava, regia, administrava e visitava o novo convento 
independentemente da sua jurisdicção arcebispal —  co
mo lhe era concedido na Bulia de erecção no 
tiho n.# 26— determinou entrar no governo e administra
ção do convento, expellindo o illustrissimo fundador: 
para cujo effeito lhe disse, que desistisse a seu favor no 
que tocava á administração e governo.

Porém não querendo ceder o mesmo fundador de 
seu direito, nem a Madre Abbadessa e freiras conhecel-o 
por seu superior; o privou o mesmo Arcebispo de certo 
estipendio, que costumava pagar-lhe, assim como os 
mais Arcebispos seus antecessores, em rasão de ser seu 
coadjutor.

Alem de que, o mesmo D. Manuel de Sousa en
trou violentamente no convento, que, por as religiosas 
lhe não abrirem as portas, lh’as fez quebrar, acompa
nhado de homens arm ados; e o visitou, dando-lhe ou
tras Constituições contra o costume da sua Terceira Or
dem : de cuja violência, e força, appellou em nome de D. 
Maria de Abreu, Abbadessa, para Sua Santidade: como 
consta do papel'no Livro Principal a fl. 18.

Capitulo 29.®

De como o fundador tornou a exercer 0 seu cargo
c domínio,e revogação das Capitulações acima

Morto que foi o dito Arcebispo, cessaram todas as 
duvidas; que sempre a morte põe termo aos estrépitos 
mundanos.



Logo em continente, entrou o excellentissimo fun
dador em seu antigo e devido cargo de administrador, 
e visitador d’este convento : revogando todas as novas 
e perversas Capitulações, que n’elle havia deixado o A r
cebispo defuncto, e pondo tudo no seu devido estado.

Capitulo 69.0

De certa pensão, que pagava esta egreja antes 
de ser unida

Antes da egreja de Sande, unida a este convento, 
estava ella pensionada com certo beneficio, que se pa
gava ao Bispo de Pola, Secretario do Santissimo Papa 
Paulo IV  ; de cuja pensão, e de outras que se lhe pa
gavam, a saber: vinte ducados de ouro de camera da 
egreja do Salvador de Rôças, e dezesete ducados da 
egreja de Sande; de cuja pensão o mesmo Bispo de Pola 
alcançou um Breve de Sua Santidade, passado no annò 
de r5 3 5 t que vae n’este Livro a fl. 45.

Capitulo 60.®

De como 0 convento pagou a dita pensão, e da 
desistência que d1 cila se fe \

No anno de i 5 5 8 , em 8'de Janeiro, veio arreca
dar a dita pensão, imposta nos fruetos de Sande, um 
Bernardino de Blanquis, e clérigo, com Procuração 
bastante do dito Bispo de P o la : e com effeito lhe pagou 
este convento de pensão, por cada um anno, cento e oi
tenta cruzados: da qual o mesmo procurador lhe deu 
paga: e houve este convento, e egreja de Sande por li
vres do dito encargo para sempre, por virtude da mes
ma Procuração: o que mais largamente consta do In
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strumento feito por Sebastião Rodrigues, Notário Apos- 
tolico, e que vae n’este Livro a fl. 47.

' Capitulo 92.°

De conto 0 illustrissimo fundador sujeitou este 
convento aos frades de S . Francisco

Resentido o illustrissimo fundador, de tantas e tão 
repetidas injurias, e menosprezo de sua pessoa; e fati
gado seu generoso coração de tantos trabalhos, e sem 
poder ter descanço em edade que o pedia; adoeceu gra
vemente. E chamando um Notário, em presença d’elle 
disse, que o seu convento dos Remedios, que tinha fun
dado por uma revelação em sonhos, e á sua custa, com 
as poucas brancas, que n’este arcebispado ganhara por 
seu officio episcopal, com farto trabalho e grande go
verno de sua casa; declarava que o deixava sujeito aos 
frades da Terceira Regra de S. Francisco, no que to
cava á obediência, e não aos Arcebispos de B raga; e 
que d’csta sua ultima vontade lhe fizesse um instrumento 
publico, (que vae no Livro Principal a fl. 1).

Capitulo 93.®

Do fallecim ento do illustrissimo fundador

Foi-lhe crescendo a queixa e faltando as forças, e 
suífocando-lhe o espirito: e recebidos todos os Sacra - 
mentos ecclesiasticos, entregou aquelia purissima alma a 
seu Creador, causando sua exemplar vida, e santa mor
te, enveja ao mundo, e saudades a suas religiosas.

Falleceu este illustrissimo varão aos 2 de Agosto 
de i 55s  —  vivendo somente oito annos, depois da fun
dação d’este convento.
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Capitulo 95.®
Como a Abbadessa e religiosas d’este convento dão 

obediência ao illustrissimo D . Limpo

Vendo a Madre Abbadessa D. Maria de Abreu, 
que, por fallecimento do illustrissimo fundador, o seu 
convento íicára sujeito aos Arcebispos d’esta mitra pri
maz, conforme a determinação da Bulia no pergaminho 
n.® 26; não querendo n'isto dilatar mais tempo, por não 
ser censurada, deu obediência em seu nome, e dc todo 
d seu convento, ao illustrissimo senhor D. Balthazar 
Limpo : o qual logo as visitou, com benevolência e bran
dura, e se lhes offereceu na sua proteção.

Capitulo 139.®

<rDa prohibição, para que as religiosas não fallem  
com pessoa alguma

Determinou-lhe mais na dita visita o mesmo Arce
bispo, que as religiosas d’este convento não faltassem 
com pessoa alguma, nem com seus paes; não reparan
do o mesmo Arcebispo, que isso lhes não era prohibido 
por suas Constituições, Estatutos, e Bulia sobredita.
Alem de que, não são estas religiosas de Observância; e 
por não o serem, nem lhes ser prohibido pela mesma 
Bulia, lhes é pcrmittido fallar com quem lhes fôr pre
ciso : e de mais d’isso, podem ter proprio, porque d’csta 
maneira professam, e estão em posse: como consta do 
mesmo papel acima, a fl. 100.

Capitulo 140.®
‘De que as Abbadessas d ’este convento não possuam, 

nem acceitem dotes ás religiosas, que entrarem 
no dito convento

O  mesmo illustrissimo D. Bartholomeu determinou 
mais, em os Capítulos de sua visitação, que este convento

TOM. u.



não peça dote, nem tome cousa alguma ás religiosas que 
n’clle entrarem : do que se infere, que o dito Arcebispo 
não attendeu, que todas as religiosas que haviam entrado 
n’elle, desde sua fundação, haviam levado dotes; e as
sim as acceitavam o fundador, e todos os mais Arcebis - 
pos, para que d’elles se fossem sustentando; porque as 
rendas eram summamente limitadas, e não chegavam a 
todo o anno: tanto assim, que a maior parte das reli
giosas, para haverem de se sustentar, trabalhavam para 
fó ra : e no tal tempo estavam no dito convento muitas 
senhoras, que se valiam de seus parentes, e de alguns 
devotos; e de outra sorte pereceriam.

Capitulo 142.°

Trai ado da peste, que houve n’es la cidade

Dobremos aqui a folba, e fique suspensa a matéria 
de que eu ía tratando: c primeiro relatarei os lamentá
veis trabalhos que experimentou, e com paciência sof- 
freu, esta santa communidade no tempo da horrendís
sima peste, que assolou grande parte d’este rein o; e de
pois tomarei ao proposito.

No anno de i S jo, houve n’este reino de Portugal, 
e outras diífercntcs partes, um contagio pestilente tão 
pernicioso, que, inficionados os ares, repentina mente 
caíam mortas as creaturas e animaes, sem remedio.

Despo voavam-se as villas e cidades; fugia a gente 
para os logarcs do campo; as fomes e necessidades eram 
excessivas; em fim, tudo era confusão e miséria.

Chegou este grande castigo de Deus a esta cidade, 
despovoando-se a maior parte d’ella, morrendo uns, e 
saindo outros para os logarcs do campo.

Saíram também os Padres da Companhia, e o re- 
verendissimo Cabido, e todos os ministros da Relação, 
com outras pessoas principaes, pelas muitas mortes que 
n’ella se viam.
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Náo em menos afflicçao, e necessidade, se via a 

exc.ra* snr.° D. Maria de Abreu, Abbadessa, e suas re 
ligiosas ; porque assim como ía faltando a gente da ci
dade, também íam faltando os mantimentos no conven
to, porque não havia quem os vendesse: isto alem de 
não terem quem as servisse de fóra, por se teiem au
sentado todas as serventes com o dito receio ; vendo-se 
a Madre Abbadessa, e suas religiosas, privadas e desti
tuídas de todo o humano soccorro. E  desejando meios de 
se alimentarem; supplicou ella ao illustrissimo D. Fr. Bar- 
tholomeu dos Martyres, que estavam sem mantimentos; 
que as soccorresse ; que fosse servido dar licença, para 
que as religiosas saíssem para casa de seus paes; para o 
que os avisariam, para as virem acompanhar: e que ella 
ficaria como Abbadessa do convento, e aquellas a que 
podesse chegar o mantimento que lhe mandassem.

Não deferiu á supplica : mas supplicou-lhe segunda 
vez, e lhe deferiu na fórma seguinte:

«Que não podia dar licença a uma communidade 
inteira ; que socegassem ; e veria se o contagio cessava 
ou continuava.»

Porém as religiosas se alteraram, de maneira que 
disseram á Madre Abbadessa, que não queriam m orrer; 
porque, se escapavam da peste, não se livravam da fo
me ; e que se ella não queria sair, que ellas o fariam.

N’estes termos, a Madre Abbadessa, vendo a rasão 
que tinham as religiosas, e a sua resolução, (que certa
mente lhe desobedeciam), para que não o fizessem, man
dou chamar logo o seu capellão, e lhe recommendou dis
sesse sempre missa na sua egreja ; e cuidasse muito na 
guarda de seu convento.

E abertas as portas com todas suas religiosas; e 
acompanhadas de seus paes e parentes, foram para suas 
casas com muita honra e honestidade.

Consta das Peliçôjs, que vão n’este Livro Princi
pal a fl. 391, e de fl. 393 até fl. 3g8.



4 2 0

Capitulo 143.*

‘De'como a Madre Abbadessa se retirou para casa 
de seus paes, com vinte e uma religiosas

A  exc.m* D. Maria de Abreu, Abbadessa, depois 
que se despediu de suas religiosas, por serem as mais 
pobres as levou comsigo, e sustentou á sua custa em 
casa de seus paes —  Jorge de Abreu, e D. Beatriz —  
que assistiam na freguezia de Briteiros, no termo de 
Guimarães: como consta da Petição a fl. 399 d’este L í - 
vro.

Depois de passado algum tempo, fez Requerimento 
ao mesmo Arcebispo, para que se servisse dar-lhe li
cença, para que ella e suas religiosas podessem estar em 
casa de seus paes, em quanto durasse a peste: ao que 
deferiu dizendo-lhe:

«Apresentem a licença, que de nós tiveram, para saí
rem do mosteiro».

Consta da Petição, que vae no Livro Principal a
fl. 395.

Capitulo 144.*

Requerimento, que a Madre Abbadessa fe \  á Magestade, 
para que lhe désse licença de poderem estar fóra  

do convento, por causa da peste

Vendo a mesma senhora Abbadessa, que o illustris- 
simo Arcebispo persistia na sua teima, recorreu á Mages
tade, dizendo:

«Que por o dito Arcebispo não lhe dar mantimento, 
de que tinham falta, e também de dinheiro; e não lhes 
querer deferir as supplicas que lhe haviam feito, como 
constava das mesmas que lhe apresentavam ; houvesse 
por bem conceder-lhes o estarem fóra do seu convento,
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onde estavam, ou em alguma de suas egrejas, em quanto 
durasse a epidemia n’esta cidade» : ao que deferiu na fôr
ma seguinte :

«Podem requerer ao Arcebispo».
Consta da Petição n’este Livro a fl. 399.

Capitulo 145.°

Da resolução que tomou D. Maria de , de não 
supplicar, mm vii• para seu convento, em quanto 

durasse a peste ; e de como entrou líetie

Não podendo a mesma senhora, por principio algum, 
alcançar despacho favoravcl a suas justificadas supplicas; 
mas nem vir para o seu convento, em quanto durasse a 
peste n’esta cidade; assim o executou, até que Deus, 
nosso Senhor, foi servido pôr seus divinos olhos de mi
sericórdia n’ella, c n’este reino, com que de todo cessou 
tão pernicioso mal.

Vendo a exc.“ * snr.\ que havia cessado ó impedi
mento, que as havia movido a mendicar fóra de seu con
vento ; escreveu a todas as suas religiosas, que sem de
mora, em dia determinado, se recolhessem á clausura 
promptamente.

Obedeceram ellas; c chegadas que foram a esta ci
dade, juntas todas, quizeram entrar no seu convento, 
que o illustrissimo Arcebispo lhes mandou fechar, para 
que não entrassem.

Porém a exc.m* snr.a Abbadessa, a que nada em
baraçava, fez arrombar as portas, e entrou com todas as 
suas religiosas n’elle : e querendo o illustrissimo Arce
bispo vingar a desobediencia, mandou as justiças secula
res, que, abrindo as portas do dito convento, entraram 
dentro, revistando todas as cellas, no que n’ellas estava, 
com publico e geral escandalo: do que a Abbadessa, e 
suas religiosas, appellaram para a Sé Apostólica.
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Consta tudo do papel, que vae no Livro Principal 
a fl. 400.

C ap itu lo  148.®

£Z)íí como o illnstrissimo D . lançou trcs
freira s fó ra  (Peste convento, irmãs

Desdobremos a folha, que no Capitulo 141.® dobra
mos, para continuarmos a matéria que antes íamos tra
tando.

Já antes das duvidas, que a Madre Abbadessa teve 
com o illustrissimo D. Frei Bartholomeu dos Mart;Tes, 
originadas da visitação e Capítulos d 'ella; o mesmo se
nhor lhe havia lançado fóra de seu convento tres freiras, 
irmãs da mesma Abbadessa, e capitalmente perseguia o 
pae e irmãos d’ella: cujas freiras, vendo-se fóra, se re
colheram em casa de certo secular.

Todas as duvidas e teimas, que houve de parte a 
parte, entre a Madre Abbadessa e o illustrissimo D. 
Fr. Bartholomeu, eram nascidas dos , que lhe
havia deixado em visitação: que, como estes fossem to
talmente oppostos ao instituto e regra d’este mosteiro, 
em consciência a dita senhora não podia consentir n’el- 
le s : pelo que appellou, e supplicou ao Exc.” ® Cardeal 
Infante, Legado n’este reino, dizendo que, supposto pela 
Bulia da fundação o illustrissimo Arcebispo, e seus suc- 
cessores, eram visitadores d’este convento, não o po
diam ser ; por quanto o Bispo fundador havia reclama
do a Bulia da fundação n’esta pãrte; e nomeára por vi
sitadores aos frades da Terceira Ordem de S. Francis
co, como consta do instrumento de revogação, que vae 
no Livro Principal a fl. 1: a cujo requerimento deferiu 
o Exc.m# Núncio, determinando fossem as religiosas d'este 
convento visitadas pelos Padres de S. Francisco.

E com effeito as mandou visitar pelo Padre Fr.
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Manuel cFAveiro, guardião do convento de S. Fructuo- 
so, e seu companheiro Fr. Domingos de Chaves, ambos 
frades da Província da Piedade.

Consta do papel, que vae no Livro Principal a 
fl. 400.
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Capitulo 147.°

De como o illustrissimo D . Bartholomeu elegeu rege
dora, e as freira s lhe negaram obediência : 

a Abbadessa e a commnnidade dividida em duas 
parcialidades; com outras cousas

Não obstante a appellação, que interpoz a Madre 
Abbadessa D. Maria de Abreu contra o illustrissimo D. 
Fr. Bartholomeu, como fica dito ; o mesmo senhor, con
tra direito,, elegeu regedora d’este convento a Madre 
Helena da Cruz, religiosa de S. Bento de Vianna —  uma 
das que haviam vindo com a Abbadessa: a qual fomen
tada, e ensoberbecida com o patrocínio do mesmo A r
cebispo, uniu a si vinte e duas religiosas, e se entromet- 
teu no governo do convento, sem esta e suas sequazes 
fazerem caso algum da Madre Abbadessa, não lhe que
rendo dar obediência, e privando-a da sua posse c cargo.

Não desmaiou a exc.m* Abbadessa em tanta tribu
lação ; antes mostrando a grandeza de seu invencível co
ração, entrou em Requerimentos para ser conservada 
sua posse : e com effeito alcançou Sentença na Relação 
a seu favor.

Porém nem isto foi bastante, para que as religiosas 
lhe dessem a devida obediência; antes se amotinaram, 
de fôrma que tudo pozeram em maior confusão, dei
xando a Madre Abbadessa com algumas religiosas que 
a seguiam, no pateo da portaria de dentro, e no palra- 
torio; ficando a regedora, e as que a seguiam, nos dor- 
mitorios e côro de cima.
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As cabecas de motim foram Helena da Cruz, re- 
gedora; D. Catharina, sua irmã; Ignez de S. João; 
Francisca da Trindade ; Anna da G raça; e Margarida 
dos Anjos.

Porém a Madre Abbadessa, vendo que não faziam 
caso da Sentença, requereu com ella á Magcstade, nar
rando-lhe a desordem e confusão, em que estavam no 
convento ; e que fosse servido dar-lhe providencias.

Mandou a Magestade, por Decreto seu, que o cor
regedor da villa de Vianna fosse ao convento, e resti
tuísse a Madre Abbadessa a seu cargo e posse.

Logo que ao corregedor foi entregue o Decreto, 
veio ao convento: e por mais diligencias que fez, não as 
pôde reduzir, a que obedecessem á sua Abbadessa : e 
vendo que não havia fórma de o conseguir, nem satis
fazer ao Decreto real, lhe mandou pregar as portas, a 
saber:

A  porta do carro, a porta da escada dos dormito- 
rios, e as portas do celleiro e despensa —  e sc ausentou.

Porém não tardaram muitos dias que a regedora, 
e suas sequazes, despregaram todas as portas: e como 
sem terem a quem obedecer, continuamente estavam 
fallando com quem lhes parecia, e desordenadamente 
consummindo os provimentos do celleiro e despensa; e 
fazendo livremente o que queriam, favoneadas com o 
patrocínio do Arcebispo —  deu conta de tudo a Madre 
Abbadessa ao corregedor de Vianna, pedindo-lhe man
dasse passar Carta Precatória, para que o Doutor O u
vidor d’esta cidade fosse ao convento, com tres escri
vães, um seu c dois dos concelhos visinhos, para que 
vissem se as portas estavam despregadas, e tirasse de
vassa de quem as despregou, e das religiosas que faziam 
e davam causas ao motim e escândalos.

Promptamente mandou passar Precatória; e entre
gue que foi, o Doutor Ouvidor foi ao convento, na fór
ma pedida, e tirou devassa; cuja entregou ao Procura-



dor da dita Abbadcssa, para requerer com ella á Ma- 
gestade.

Tudo consta do instrumento feito em 2 1 de Outu
bro de i S j j , por Manuel Nogueira, e Tabellião, e que 
vae no Livro Principal a fl. io5.

Capitulo 162.*

De como o illtistrissimo D. F r. Agostinho de Jesus
qui\ tirar a Abbadessa de seu cargo, e metter 

rielle uma sua parenta

Já vem de longe, quererem as pessoas empregos de 
auctoridade, furtando o corpo aos incommodos, que pa
ra se conseguirem soffrem seus pretendentes: querendo 
só sim a auctoridade, honra e poder, á custa do suor, 
desvelo, e fazenda alheia.

Isto mesmo intentou, com todas as veras, fazer o 
illustrissimo D. Fr. Agostinho de Jesus, querendo ma
nhosamente persuadir a Abbadessa D. Maria de Abreu, 
para que fizesse desistência de seu mosteiro, para em 
seu logar metter uma parenta d’elle dito Arcebispo; pro- 
mettendo de lhe dar a melhor egreja do convento, e de 
lhe fazer uma casa sobre si no mesmo convento: e que, 
se assim o não fizesse, lhe havia tirar o cargo de Abba
dessa, por culpas que d’ella tinha : como consta do L i
vro Principal, do papel a fl. 121.

Capitulo 163.*

De como D . F r. Agostinho de Jesus suspendeu a 
Abbadessa de seu cargo, e lhe pô% regedora

Como o illustrissimo D. F r. Agostinho de Jesus só 
trabalhava por conveniência própria, e não pela honra c 
gloria de Deus, (que devia ser o fim a que se havia de
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encaminhar), teve por castigo de sua temeridade ouvir 
um não, da mesma Abbadessa.

Tinha esta senhora um coração tão magnanimo, 
que soube despresar todas as conveniências que o Arce
bispo lhe fazia; não lhe causando o minimo abalo as 
suas ameaças, (como quem costumava medir suas forças 
com pessoas d^aquella grandeza); e se dispôz com muito 
socego, para a batalha.

Passados poucos dias, logo o mesmo Arcebispo a 
suspendeu de seu cargo de Abbadessa; e em seu logar 
constituiu como regedora d’este convento a Madre An- 
na da Graça.

Consta do mesmo papel, que vae no Livro Princi
pal a fl. 121.

Capitulo 165.°

Da Sentença de expulsão do cargo de ,
que se deu na Relação d’esta cidade

Cada vez mais o illustrissimo D. Fr. Agostinho per
sistia em seu odio; e fez com o seu poder, que seus mi
nistros da Relação d’esta cidade proferissem Sentença 
contra a mesma Abbadessa; pela qual a julgaram expulsa, 
inbabil e incapaz do mesmo cargo, e de outro qualquer 
d’este convento: de cuja Sentença appellou para a Sé 
Apostólica, e alcançou Sentença a seu favor, do Bispo 
do Porto Juiz Apostolico n’ella.

Appellou doesta Sentença o illustrissimo D. Fr. 
Agostinho de Jesus, sendo juiz da mesma causa o illus
trissimo Bispo de Coimbra, que também deu Sentença a 
favor da mesma Abbadessa em parte —  rasão porque 
ella appellou.

Foi a causa commettida ao illustrissimo Bispo da 
Guarda, a quem escreveu o dito Arcebispo; e mandou 
novas culpas, e de suas irmãs c parentas; pedindo-lhe
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désse Sentença contra a mesma Abbadessa, porque me* 
recia graves penas: alem de o mesmo Arcebispo ter feito 
notificar todos os rendeiros do convento, para que não 
pagassem as rendas ao syndico nomeado pela mesma 
Abbadessa, mas sim a ouro que elle nomeou : o qual, 
pedindo-lhe o convento contas, disse lh’as não queria 
dar, e só sim ao mesmo Arcebispo.

Consta do mesmo papel, no Livro Principal a fl.
121.

Capitulo 158.°

Da ultima Sentença a favor da mesma Madre 
Abbadessa, e restituição de seu cargo

Apesar do illustrissimo D. Fr. Agostinho de Jesus 
e de seu Provisor Femão Mergulhão; e da intrusa re
gedora e suas sequazes; alcançou a Madre Abbadessa 
Terceira Sentença em tudo a seu favor, a qual proferiu 
D. Nuno de Nombra, Bispo da Guarda, e Juiz Apostó
lico da causa: pela qual mandou que a Madre Abba
dessa fosse, restituida inteiramente a seu cargo de Abba
dessa : da qual fazem menção o papel fl. 12 1, e a Sen
tença no Livro Principal a fl. 127.

Capitulo 178.®

Da fon te de Santo Agostinho, d’este convento

O  illustrissimo D. Fr. Agostinho de Jesus, querendo 
lisongear, ou mostrar-se agradecido á desistência, que 
a Madre D. Antonia e Azevedo lhe havia feito dos pri
vilégios de seu convento; mandou-lhe fazer a foten de 
Santo Agostinho, que está dentro do convento.
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Capitulo 179.®

Da segunda egreja d’este convento, e em
que am o f o i  feita

Já fica dito, como a segunda egreja d’este convento 
a mandou fazer a Madre D. Antonia e Azevedo.

Agora direi a causa e motivo, que para isso houve.
A  dita senhora, vendo que a primeira egreja, que 

havia feito o illustrissimo fundador, era limitada e tosca 
na architectura ; não lhe soffren4o seu devoto coração, 
que á Summa Magestade lhe servisse de templo aquelle, 
que a seu vêr julgava indecente; sem mais reparo al
gum o mandou demolir, e edificar outra egreja nova, 
com mais grandeza e melhor architectura : cuja obra foi 
feita no anno de 1608, pelo arcbitecto Francisco Fer
nandes, morador na rua dos Chãos d’esta cidade, c cuja 
Escriptura de contrato foi feita em i 3 de Janeiro de 
1608, por Francisco Vaz, Tabellião geral, e que vae no 

Livro Grande a fl. 403.

Capitulo 182.®

Da notificação, que o Cabido da Sé vacante fe \  ao
Lettrado do convento, para que não fosse a elle

O  reverendo Cabido de Sé vacante do illustrissimo 
D. Fr. Agostinho de Jesus, soffrendo mal, que este pre- 
clarissimo convento fosse isempto de sua obediência; c 
vendo que todos os do arcebispado lhe estavam sujeitos; 
procurara meio de inquietar o socêgo, rompendo a paz 
em que estavam : mandando-lhe notificar o seu Lettrado, 
que, com pena de cxcommunhão e pecuniária, não fosse 
mais ao dito convento: e isto só a fim, de que elle não 
tratasse as causas d êlle por seu muito zelo.
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Porem a Madre Maria do Espirito Santo, vendo a 
sem-rasão, com que se havia feito a notificação; e que 
cra da sua jurisdicçãooacceitarLettrado, e mais officiaes 
d’elle, e podêl-os lançar fóra, conforme a sua antiquís
sima posse e Sentenças, como acima fica d ito ; appellou 
logo do injusto procedimento, para a coroa; tomando a 
seu cargo a defeza Mathcus Filippc, Lettrado de seu con
vento —  vendo que, alem de tudo, era isempto do reve- 
rendissimo Cabido, como ‘declaro a fl. 407 do Livro 
Grande, e consta do instrumento no mesmo Livro a fl. 
372.

Capitulo 190.°

<1)2 como 0 Cabido quer que o convento lhe seja 
sujeito em Sê vaga

Pretendia o reverendíssimo Cabido, como sempre 
pretendeu, que este nobilíssimo convento lhe fosse su
jeito em Sé vaga, assim como o é em Sé plena aos A r
cebispos d’esta Cathedral.

Allegaram as religiosas, que, na fundação d'este con
vento, logo o excellentissimo fundador o isemptou espe
cialmente da jurisdicção ordinaria do reverendíssimo Ca
bido em Sé vacante.

Consta isto da Bulia da fundação, nos pergaminhos 
do n.# 16, e dos n.“  26 e 27.

Capitulo 192.°

<De como, nos casos tocantes a este convento, os Arce
bispos só por si, e não por outrem, podem 

exercitar a Jurisdicção Ordinaria

Somente os Arcebispos podem exercitar a Jurisdic- 
cao Ordinaria nos casos tocantes ao dito convento, e não



outra alguma pessoa, ainda que seja mandada pelo A r
cebispo ; porque todos os actos os ha de exercitar pes
soalmente.

Consta da Bulia da fundação no pergaminho n.° 
25, e da Carta articulada contra o Cabido a fl. 407.

E consta da Sentença, que o convento alcançou a seu 
favor, e que vae no L itro  Principal a fl. 121 e 127.

Capitulo 194.°

De como duas religiosas d’este convento fundaram  
o de Villa-Real

D’este convento, foram duas religiosas fundar o 
convento de Villa-Real; e ainda que foram por as faze
rem ir, o Cabido fe \  espectáculo, Sé vacante, pondo vio
lentamente o convento de cerco, e compellindo a Madre 
Abbadessa Sebastiana de Jesus com censuras, e tiran
do-as com justiça, como consta da dita Carta a fl. 407.

Capitulo 199.°

‘De como o Provisor (Testa cidade, por Decreto do 
Núncio, notificou a Madre Abbadessa, para que 

0 numero das religiosas fosse de sessenta

Em i 3 de Setembro de 16 i j , o Provisor d’esta ci
dade, por commissão do senhor Núncio, e do Cabido 
Sede vacante, foi ao convento, e notificou a Madre D. 
Isabel de Sousa, dos Reis também, Abbadessa d’elle, 
por um Decreto do mesmo Núncio, para que as reli
giosas do dito convento ficassem reduzidas ao numero 
de sessenta; visto o dito convento só ter de renda oito
centos mil re is ; e que d'cstes se gastavam duzentos cada 
anno em cera, sachristão, azeite, medico, e mais ofli-
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ciaes, e ordinários, em cujos termos só ficavam seiscen
tos para sustento das religiosas; e que cada uma, a dez 
mil reis cada anno para comer, sommava a dita quan
tia de seiscentos mil reis, no dito numero de sessenta 
religiosas : o qual não poderiam ampliar, em quanto não 
houvesse mais rendas.

Consta do instrumento no Livro Principal a fl. 421.

Capitulo 231.°

Porem o reverendissimo Cabido, informado de que 
este convento sem duvida era isempto da sua jurisdicção 
em Sé vaga, e sujeito á protecção da Sé Apostólica ; 
querendo assegurar-se e inteirar-se da verdade, e evi
tar pleitos; mandara a este convento os Padres Mestres 
Padre Manuel de Magalhães, Reitor da Companhia, o 
Padre Fr. Gaspar dos Reis, Prior do convento do Car
mo, e o Padre Fr. Fernando do Rosário, Reitor do 
convento do Populo, para que fallassem com a Madre 
Abbadessa, e lhe pedissem todos os Titulos que tivesse, da 
isempção de seu convento, e que os vissem ; e dessem 
a informação na meza capitular.

Com effeito foram ao dito convento, onde lhes apre
sentaram as Bulias da fundação, e isempção que o mes
mo convento tem do reverendissimo Cabido na Sé va
cante : cuja informação deram ao mesmo Cabido, di
zendo que viram as ditas Bulias, e outros T itulos; e 
que por elles- acharam em suas consciências, que o con
vento era isempto; e que por virtude das ditas Bulias 
as religiosas se não podiam sujeitar ao Cabido, Séde va
cante : e isto affirmaram debaixo de juramento : de 
cuja informação pediu a Madre Abbadessa, a cada um 
dos ditos Padres, a sua Certidão jurada: e assim as 
passaram, e estão reconhecidas por um No'tario, cujas 
Certidões vão n’este Livro a fl. 445, 446, e 447.



Capitulo 282.*

Esta senhora (i) arrematou por seu capellão, o Pa
dre Domingos Dias, quatro moradas de casas no canto 
da rua de S. Marcos, no sitio das quaes se fez depois o 
mirante como em seu logar farei declaração : como con
sta da Carta de arrematação no Titulo 2.* a fl. 372 (2).

E como as ditas casas eram foreiras ao reverendís
simo Cabido, e de natureza de praso, fizeram permuta 
e troca, pelo que respeitava aos foros e laudemios: e o 
convento lhe deu em troca o seu casal da Ponte-Pedrinha, 
(ou da Ribeira da Soutinha), como consta da Sentença 
no Livro 5.° a fl. 343.

Capitulo 289.°

Esta senhora (3) mandou fazer os dois córos de ci
ma e de baixo: e lhe mandou egualar as janellas, que 
estavam desproporcionadas —  umas abaixo, outras aci
ma : e os mandou fazer, pondo-lhe entalhas e molduras, 
com o primor que hoje se vê e admira (4).

Capitulo 290.°

De uma horta para aceite da ,
todas as sextas feira s

No triennio do abbadessado da senhora D. Anto- 
nia de S. José, no primeiro anno d'elle, deu a Madre Anna 
de Jesus, ao convento, uma horta que possuia no sitio 1

(1) Abbadcssa Madre Angélica do Paraíso.
(2) No anno de 1699.
(3) Abbadessa Madre D. Antonia de S. José.
(4) Teve isto logar no seu triennio de 1714 a 1717.
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das Hortas, por detraz da rua da Cruz de P edra; para 
que dos rendimentos d’clla se accenda a laippada de 
Nossa Senhora da Piedade, todas as sextas feiras do 
anno.

Consta do Livro das memórias e eleições a fl. 19.

Capitulo 301.°

Terceira feitura da egreja do convento

Esta senhora ajustou a magnifica obra da sum
ptuosa egreja do convento, com o architecto Antonio 
Pinto de Sousa, da villa de Guimarães, no que toca a 
pedraria: do que se fez escriptura na Nota de José Bar
roso, em 29 de Fevereiro de 1724, como consta da es
criptura no L iw o Primeiro a fl. 246.

Capitulo 302.°

Termo de louvação da dita obra

Acabou-se a obra da egreja, de pedraria, no anno 
de 1726  ; e se fez louvação n’ella, como consta do T e r
mo feito em 28 de Fevereiro do dito anno, e que vae no 
Livro Prim eiro a fl. 25o.

E também mandou fazer retábulos e toda a mais 
talha, côro, vidraças, e grades, azulejo, sachristia, e 
forros.

Capitulo 307.°

Dos procedimentos do reverendíssimo Cabido contra 
este convento e a Madre Abbadessa

O  reverendíssimo Cabido, desejando, como sempre, 
ter dominio n’este convento, assim como nos mais da 
jurisdicção ordinaria d’este arcebispado; e vendo que a 
dita senhora acceitava noviças e creadas, sem licença al
guma por seu Provisor; mandou notificar a dita senho
ra, em 26 de Setembro de 172S, para que em termo de 
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seis dias, com pena de excommunhão, lhe apresentasse 
o Breve que tinha de isempção, para sem licença, e de 
seu moto proprio, acceitar noviças e creadas: de cuja 
notificação appellou a dita senhora, diante do rev.° P a
dre D. Abbade do mosteiro de Rendufe, de todas as 
censuras e procedimento, que contra o convento inten
tasse o reverendíssimo Cabido. A  qual appeliaçao vae no 
Livro 5 .® a fl. 771 : e da qual matéria não tratarei aqui, 
pelo haver feito o Dr. Manuel Tinoco de í Magalhães, 
com toda a individuação e miudeza, como patrono da 
dita causa, no seu livro que compoz, intitulado Relação 
e letigio dos debates, e noticia de seus progressos, que 
se acha no liv r o  dos Numei'O das religiosas cTcste 
convento.

Capitulo 311.®

Feitura do mirante-novo do canto da m a de S. Marcos, 
no que toca ao acréscimo; e 

acréscimo do dormilorio para a parte da mesma rua

Esta senhora Seraphina do Ceo fez o mirante-novo, 
no canto da rua de S. Marcos, no que toca ao acresci- 
mo ; e também o acréscimo do dormitorio para a parte 
da mesma rua, no sitio do qual estavam quatro moradas 
de casas, foreiras ao reverendíssimo C abido; c que 
muito antes havia comprado, e feito permuta do fôro, á 
Madre Abbadessa Angela do Paraiso, no anno de > 
como no seu abbadessado fica dito no Capitulo 282.

Capitulo 318.®

Breve para as freira s d’este convento serem absolutas 
por seu capei Ião, nos jubileus da Ordem Terceira, 

e de Santo Agostinho c do Carmo

O  sereníssimo senhor D. José de Bragança alcan
çou um Breve perpetuo, para que todas as religiosas
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dos conventos que lhe são sujeitos, que forem irmãs da 
Ordem Terceira de Santo Agostinho, e de Nossa Se
nhora do Carmo, sejam absolutas nos jubileus das ditas 
confrarias, e na hora da morte, por um de seus cònfes- 
sores, qual o dito Arcebispo e seus successores nomea
rem, para cujo fim logo nomeou a este convento o seu 
capellão: e cujo Breve e$tá autoado e corrente : e foi 
passado em Roma, em 5 de Fevereiro de i f 4 4 ; e vae 
no Livro Principal a fl. 5oi.

Capitulo 322.°

Obras que fe \  a Madre D . Francisca Xavier

Esta excellentissima senhora, nos annos em que re
geu e governou esta santa communidade, sempre em- 
prehendeu cousas grandes : —  acções herdadas da fidal
guia de seu nascimento, como legitima descendente da 
nobilissima e esclarecida família dos Cunhas, seus pro
genitores.

Quiz esta senhora augmentar com grandezas e ma
gnificências o seu convento: e com effcito, por industria 
sua, se fizeram aquelles em tudo grandes dormitorios, que 
ficam occupando todo o comprimento das costas das ca
sas da rua de S, Marcos, e da porta do Souto até á rua 
d’Agua, no qual se lavraram muitas cellas com bastante 
grandeza, e cada uma com sua cosinha separada, com 
chaminés de pedra embutidas na parede, para se evita
rem incêndios: e tudo com tão boa architectura e fôr
ma, que causa admiração.

Comprou esta senhora duas moradas de casas na 
bocca da rua d1 Agua : umas d’ellas, que eram as maio
res, com um grande campo, que lhe servia de quintal, 
for.eiras á confraria de S. João do Souto d’esta cidade; 
e que foram do Dr. Eusebio do Valle Façanha, por 
preço de quatro mil cruzados e cem mil reis, como con
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sta da escriptura de compra, que vae no Livro  2.0 d’el- 
k s  a fl. 3o i : e as mais pequenas, foreiras ao morgado 
de Briteiros, po sitio das quaes se lavrou o mirante- 
novo :e  do quintal, parte serviu de extensão á cêrca, e 
parte se occupou com o novo dormitorio e cellas.

Não concluiu esta senhora o mirante, e o deixou em 
meio, por se acabar o seu governo : porém mandou pôr, 
na esquina do mesmo mirante, as armas do sereníssimo 
senhor D. José; não porque fizesse a dita obra á sua 
custa, mas pelo dito senhor se mostrar empenhadissimo 
na grandeza da obra, e fazer com seu valimento, que os 
direitos-senhores consentissem na compra das casas e 
quintal, que para isso fez este convento.

Capitulo 329.°

Compra de casas e quintal para extensão do convento

Foi tanto do agrado do Príncipe a eleição da Ma
dre D. Luiza de S. José, que, por obsequial-a, comprou 
dez ou doze moradas de casas, com um grande campo 
que lhe servia de quintal; e tudo se uniu a este convento, 
a saber:

Cinco ou seis moradas, que ficavam da parte do 
nascente, por detraz da tribuna e sachristia da egreja 
d’este convento, e outras cinco moradas de casas na rua 
d’Agua, da parte do norte da cêrca, as quaes aluga este 
convento; e o campo grande ou quintal, que corria de 
norte a sul por detraz de umas e d’outras casas, que tu
do é foreiro á confraria de S. João do Souto doesta ci
dade : cujas casas e quintal comprou o dito senhor com 
o produeto da renda do real d’agua, que a Magestade 
lhe havia concedido por uma Provisão, para reedifica- 
ção dos muros do convento d’esta cidade: cujas escri- 
pturas de compra, posses, e consentimentos da dita con
fraria, vão no Livro Undécimo, desde fl. 1 até fl. 142.
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Capitulo 337.°

Conducção das freiras de Valença, numero (Tellas, e . 
dia cm que partiram e chegaram a este convento

Alegre o Príncipe com a benignidade piedosa, com 
que a Madre Abbadessa se ofTereceu a recolher em seu 
convento as miseráveis religiosas de Valença ; logo sem 
demora fez partir d’esta cidade um ministro da sua Re
lação, com as suas justiças, homens de pé e a cavallo, e 
quinze liteiras, para conduzirem as ditas religiosas: o 
que tudo executaram como se lhes havia determinado.

Partiram de Valença, no dia 5 de Abril de i j 54, 
o ministro e justiças, com vinte e quatro religiosas e tres 
conversas, e algumas creadas; e vieram pernoitar a 
Ponte do Lima. E no dia 6 do mesmo mez e anno, che
garam á portaria de fóra d’este convento, já noite cer- 
rada ; sem que cm toda a jornada lhes acontecesse cousa 
digna de memória.

Vieram somente as mais novas; e se recolheram as 
mais velhas, com sua Abbadessa, ao mesmo convento 
queimado.

Capitulo 338.®

Recebimento que fizeram as freiras (Teste convento 
ás de Valença

Já fica dito, como as religiosas chegaram á portaria 
de fóra d’este convento, de noite.

Logo se abriu a portaria de dentro; c por honra 
que o Príncipe havia concedido, saíram as creadas d’este 
convento até á portaria de fóra, cada uma com sua to
cha acceza na mão, e vestidas com o melhor aceio que 
podiam: e formaram duas álas, desde a portaria de fóra 
até á portaria de dentro, para pelo meio entrarem as 
hospedas.
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Outras creadas, que não levavam tochas, tiravam as 
religiosas das liteiras, e as iam acompanhando até á por
taria de dentro, onde estava a Madre Abbadessa rece
bendo-as nos braços, com muito amor e caridade, com 
todas as religiosas d’este convento, com tochas accezas 
também, e postas em álas.

Era tão grande o luzimento d’este acto, e a mages- 
tade com que se obrou, que as ténebras, á vista de tan
to esplendor, se afugentaram; ficando a noite transfor
mada em dia com visos de gloria, na observância que 
prudentemente fazia o povo, vendo um côro de virgens 
exercitando a caridade, e a tal hora, sem que houvesse 
quem se atrevesse a occultar-lhe o seu brilhante.

Absortas estavam as pobres religiosas, vendo as 
extraordinárias, e não esperadas honras, com que as re
cebia esta attenciosissima communidade : tanto que não 
encontravam palavras, com que podessem agradecer taes. 
obséquios.

Oapitulo 339.°

Canta-se o Te-D etm ; e ceia das freiras, 
e preparo das cellas

Tanto que acabaram de apear-se das liteiras as re
ligiosas, a Madre Abbadessa, com todas as suas religio
sas, as levaram ao côro de baixo, para louvarem a Deus: 
onde cantaram o Te-Deum Lauda mus, que sempre es
tas são, e foram as primeiras acções, e passos <las reli
giosas d’este convento.

E logo foram levadas a um grande salão, onde lhes 
deram de cear esplendidamente: depois, foram condu
zidas cada uma á sua cella, que a Madre Abbadessa lhes 
havia mandado adereçar, cada uma d'ellas com sua ca
ma levantada, com bons colchões, cobertores, lençoes,



finos travesseiros, meza, cadeiras, candieiro, e toda a 
mais louça necessária.

E com tão generosa hospedagem, se mostravam 
ellas agradecidas, e louvavam a Deus.

Capitulo 344.*

Almôço que deu a Madre Abbadessa ás freiras, 
justiças, e liteireiros

Em seguida á licença, para tornarem as religiosas 
de Valença, que estavam n’este convento, para o seu ; 
prepararam-se as liteiras, e as bêstas para conduzirem 
as moças e cargas. E no dia 9 de Fevereiro de 77^7, 
pela manha, mandou-lhes a Madre Abbadessa, á sua cus
ta, preparar um jantar lauto por modo de almôço, para 
todas as que faziam jornada; e da* mesma fórma mandou 
dar almôço a todos os arreeiros, e homens de p é : 0 
também mandou pôr uma meza no palratorio com gran
de primor, com bandejas de pão-bate passadas; e da 
parte de dentro fogareiros accezos com chocolateiras, as
sim como algumas môças, que continuamente estavam 
fazendo chocolate em differentes chocolateiras, para u 
ministro e justiças, que haviam de acompanhar as reli
giosas : e todos tomaram d’isso em abundancia, e á me
dida das barrigas.

Depois d’estes, deu-se doce e chocolate a quantas 
pessoas de estimação entraram na portaria : ao que as
sistiram o procurador e solicitador d’este convento.

Capitulo 345.°

Despedida das freiras, e ordem com que se 
nas liteiras, e partiram

Acabado o almôço ajantarado, juntaram-se todas 
as religiosas d’este convento na portaria de dentro, e
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também as que faziam jornada, estando a Madre Abba- 
dessa á porta.

Iam saindo as religiosas duas a duas de cada vez, 
depois de se despedirem de toda esta communidade, com 
mostras de grande sentimento, chorando e soluçando, 
e que moviam a compaixão a quem as via.

Saíam duas e duas, como digo, com seus veos pelo 
rosto; e com muita ordem mettiam-se nas liteiras, que 
chegavam somente á porta da portaria de fóra, ondeas 
íam servindo, até metterem na liteira duas donas muito 
bem aceiadas, que a Madre Abbadessa para isso tinha 
promptas.

Entradas duas na liteira, apartava-se aquclla e che
gava outra, para a mesma porta ; e saíam outras duas 
religiosas, acompanhadas da mesma fôrma, e pela mes
ma ordem ; e foram depois todas as môças a cavallo, 
indo o ministro em outra liteira, com um conego deVa- 
lença, que era syndico d’ellas; c os meirinhos e escri
vães todos a cavalló também.

Capitulo 363.°

Do cartorio posto em livros

Viu e leu todo o cartorio d’este convento, e o man
dou encadernar em livros separados, a saber:

De escripturas de compras de terras e medidas, c 
suas posses;

Quatro livros de todas as Sentenças, que a seu fa
vor alcançou este convento;

Um livro de todos os prasos das egrejas unidas;
Quatro livros de prasos, que pagam as pensões no 

celleiro d’este convento, de varias freguezias, cujas egre- 
as não são unidas a elle ;

Dois livros de privilégios, isempções e regalias, e



memórias notáveis d’cste convento, desde a sua fundação 
até o presente;

Um livro de índice de todo o cartorio ;
Um livro de todas as pensões, que se arrecadam no 

celleiro d’este convento, com declaração da medida por
que se recebem, eem  que especie —  se são de praso ou 
de censo, c se pagam luctuosas, c em que reconheci
mento vão no Tombo, com outras declarações necessá
rias, quaes um livro das pensões que arrecadam em Rega
lados, com declaração do que paga cada um dos casei
ros, e outras declarações necessárias, que não tinha o 
Livro Velho, primeiro Livro dos Caseiros do Sacra
mento da egreja d’este convento; e dos titulos, escriptu- 
ras, posses, e prasos das pensões da dita confraria;

Segundo livro, que por todos são dezesete livros, 
cuja obra é utilíssima a este convento —  unico meio e 
o mais efficaz, para conservação e perpetuidade de suas 
rendas.
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Capitulo 367.®

Pintura e douramento do côro de baixo

Mandou a mesma Abbadessa dourar, e pintar pri
morosamente o tecto do côro de baixo, e fazer dois O ra
tórios por modo de sanctuario, com muitas relíquias em
butidas n’elles; e dentro varias custodias e meios cor
pos de santos com relíquias, e uma custodia com o 
Santo Lenho.

Toda a prata, e relíquias, furtaram os francezes, 
quando entraram n’este convento, aos 20 de Março de 
i8 og.



FREIRAS DO CONVENTO DE VALENÇA

1754 .

Em Março de 1754, houve um grande incêndio no 
convento das religiosas do Bom Jesus de Valença, da 
Ordem de S. Francisco.

Accudiu ao rebate a tropa, e gente do povo, no
bres, e mecânicos: porem, como aquella villa tem grande 
penúria d’aguas, por não haver em toda ella mais que 
duas fontes de bica e um pôço; servia a gente mais de 
embaraço que de remedio.

As religiosas, umas por força e outras por vontade, 
saíram todas sem perigo algum ; porém tão pobres, que 
apenas poderam algumas salvar o habito, e alguma rou
pa que traziam —  uma vestida, e outra ás costas; e se 
recolheram na Misericórdia, onde lhespozeram sentinel- 
las.

Vendo-se reduzidas as pobres religiosas á ultima 
miséria; viveram algum tempo das esmolas que lhes fa
ziam, principalmente as religiosas de Villa do Conde e 
de Bairão.

O  Serenissimo Arcebispo, D. José de Bragança, 
cuidou logo em remediar os apuros, em que se achavam 
as afflictas religiosas; escrevendo uma attenciosa Carta 
á Abbadessa do convento dos Remedios, a Madre D. 
Luiza de S. José, pedindo-lhe quizesse a sua communi- 
dade recolher por pouco tempo, em seu convento, as re
feridas religiosas; e que elle proveria á sustentação 
d’ellas.

A  Abbadessa, em seu nome e no da communidade, 
respondeu ao Prelado, que da melhor vontade as rece
beriam.

Recebida esta resposta, 0 Arcebispo fez partir d’esta



cidade um ministro da sua Relação, e as suas justiças, e 
homens de pé e de cavallo, com quinze liteiras, a fim 
de conduzirem as sobreditas religiosas.

Saíram de Valença, no dia 5 d’Abril de 1754, vinte 
e quatro religiosas, tres conversas, e algumas creadas, 
que vieram pernoitar a Ponte do Lim a; e no dia 6 che
garam a Braga, sendo já noite fechada —  quando bate
ram á portaria do convento dos Remedios: tendo vindo 
somente as mais novas, pois se recolheram as mais ve
lhas, com sua Abbadessa, ao mesmo convento queimado, 
do qual ficára ainda uma pequena parte.

O  Arcebispo, D. José de Bragança, cumpriu a sua 
palavra: todos os mezes mandava a estas religiosas certa 
quantia de dinheiro, em quanto permaneceram nos Re
medios.

Não se descuidou a Abbadessa do convento de Va
lença, com suas poucas religiosas, de solicitar esmolas 
por toda esta provincia, para a reedificação do seu con
vento.

Realisada a reedificação de grande parte d’elle, pa
ra Valença regressaram as supracitadas religiosas, saindo 
do convento dos Remedios na manhã de 9 de Fevereiro 
de 1757: e reentraram no seu convento no dia 11 : (Ca
pitulo 334 e segg., pag. i85 v.)
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SEGUNDA ENTRADA DAS RELIGIOSAS DE VALENÇA 

PARA O CONVENTO DOS REMEDIOS;

EXTINCÇÃO DO CONVENTO DE SANTA ISABEL n ’ e STA CIDADE, 
CHAMADO TAMBÉM DO COLLEGIO

As religiosas de Valença, com todos os seus' mo
veis, bens e rendas, tinham sido transferidas por Decreto 
d’el-rei D. José I, juntamente com as religiosas de S. 
Francisco de Monção, para o collegio de S. Paulo, n’esta 
cidade, que fôra dos Padres Jesuitas.
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Constituiram então um só, a que se deu o nome dc 
Santa Isabel: e vivendo todas juntas, debaixo do rcgi- 
men d’uma só Prelada, assim se conservaram até o an- 
no de 1784.

Mas como as poucas rendas, em ambos os extinctos 
conventos, não fossem muito sufficientes; crescendo a 
necessidade e o empenho, occasionou grandes discórdias 
internas entre as religiosas d’ambos os referidos conven
tos : querendo as de Monção, que eram mais em numero, 
fazer as despezas todas de commum; e sentindo as de 
Valcnça mais necessidade, em se verem egualadas ás de 
Monção.

Seguiram-se excessos e contas ao Arcebispo; até 
que, sendo uma só Abbadessa, se dividiram as rendas, 
e se deu separada administração ás de Valença.

Sendo a rainha, D. Maria I, informada das causas 
expostas; resolveu doar o collegio de S. Paulo para 
uma fundação de religiosas Ursulinas; e por isso deter
minou, que as religiosas de Valença se unissem e incor
porassem na communidade dos Remcdios; e que as de 
Monção se incorporassem com as religiosas da Concei
ção, como ordenára ao Sereníssimo Arcebispo D. Gas
par, por sua Carta de 28 de Setembro de 1784. E o dito 
Arcebispo, que se achava em visita em Guimarães, uniu 
pela sua auctoridade ordinaria, e incorporou todos os 
bens e rendimentos do convento de Valença n’este dos 
Remedios —  como se vê do seu Decreto de 4 de Novem
bro do mesmo anno.

Em seguida, extincto o convento de Santa Isabel 
entraram para o collegio de S. Paulo as Ursulinas, no 
dia 20 de Janeiro dc 1785.

No dia ti de Novembro de 1784, pela tarde, fo 
ram conduzidas treze religiosas, das de Valença, para o 
convento dos Remedios: e ainda que era mais , es
sa, no dia 10 á noite, fugiu do convento de Santa Isabel 
para o da Conceição.
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Foram acompanhadas com todas as honras e con
siderações.

No dia 29 d’ Agosto de 1792, por deliberação pró
pria e licença do Arcebispo, a freira fugida, CD. Sera
fim  Quiteria do Espirito San, sahiu do convento da
Conceição para o dos Remedios: (Capitulo 373, pag. 
223 v. e segg.)

SÈ VAGA.

Fallccendo o Arcebispo; e seu corpo fôr sepultado; 
immediatamcnte tocam os sinos do convento dos Re
medios a Sé vaga —  que são tres repiques grandes : 
findos os quaes, fica aquelle convento, e suas religiosas, 
isemptas e livres da jurisdicção ordinaria do Cabido, e 
somente sujeitas á immediata protecção da Sé Apostóli
ca : [Livro dos Privilégios, cap. 8.“)

DAS RELIGIOSAS, QUE ENTRAVAM EXTRA-NUMERARIAS

Estas, ainda que entrassem por Breves de Sua San
tidade, ou por Ordem do Núncio, eram obrigadas a dar 
dote dobrado: e este não o podia gastar a communida- 
d e ; mas tinha obrigação de o empregar todo em bens 
para o convento: (Livro dos Privilégios, cap. 279}.

JANTAR

A  Madre Abbadessa, D. Isabel de Sousa, alcançou 
no anno de 1617 um Breve do Núncio, para que as no
viças, no dia de sua profissão, cada uma d'ellas pagasse 
408000 reis para o jantar: ( L dos , cap. 
202).
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VISITAÇÃO

Este convento só deve ser visitado pelos Arcebispos, 
tirando elles pessoalmente a dita visita: e não podem 
mandal-a tirar pelo Provisor, ou qualquer outro minis
tro : e em Sé vaga, não se póde tirar visita n'clle : ( 
vro cios Privilégios, cap. 8).

Por grandes questões, que houve entre a Abbadessa 
D. Maria d’Abreu e o Arcebispo D. Fr. Bartholomeu 
do9 Martyres, sobre uns capítulos que elle lhe deixara ; 
a mesma Abbadessa tirou a jurisdicção de visitar seu 
convento aos Arcebispos, e o fez visitar pelo Padre Fr. 
Manuel d’Aveiro, guardião aqui de S. Fructuoso, com 
outro seu companheiro: {Livro d cap. 146).

POBREZA DAS RELIGIOSAS

Posto que, desde a fundação do convento, as reli
giosas foram acceitas por dotes; todavia, no seu princi
pio, era o convento tão pobre, (assim como todos), que 
a maior parte das freiras trabalhava em obras para fóra 
—  para quem lh’as encommendava e pagava: para cujo 
eflcito, fallavam não somente com quem lhes fazia as en- 
commendas, mas com outras pessoas, quando lhes era 
preciso : {Livro dos Privilégios, cap. 140).

D. FR. BARTHOLOMEU DOS MARTYRES, E OS SEUS 
CAPÍTULOS DE VISITA

. O Arcebispo, julgando que este convento era dos 
Obsei~vantes —  segundo as Regras do convento da An- 

nunciada de Santa Ursula de Salamanca, de que o dos



Remedios segue os institutos —  não o é : e na visitação 
que lhe fez, lhe deixou o seguinte :

«Que as freiras não fallassetn com pessoa alguma, 
nem com seus paes;

«Que este convento não pedisse, nem acceitasse do
tes, ás religiosas que n’elle entrassem; etc., etc.

D’estes e outros capítulos, appellou a Abbadessa 
para a Sé Apostólica, de lhe mudar os seus institutos : 
e com effeito se conservou na sua posse, e nunca se 
observaram os ditos capitulos: (Livro dos Privilégios, 
nos capitulos 138, 139, 140, 141, e 142).
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DAS EGREJAS QUE ESTE CONVENTO TEM TIDO

l . 4

Alem da egreja primitiva, edificada pelo fundador 
no anno de 1547, e que servira 61 annos (Livro dos 
P riv ., c. 6); teve duas mais ainda.2.4

No abbadessado da Madre D. Antonia d’Azevedo, 
mandou ella edificar nova egreja, de maior dimensão 
que a antiga, no anno de 1680 : a qual serviu pelo es
paço de 116 annos ;

3.4

Mas desejando a communidade outra egreja de me
lhor architectura, e mais rica também, construiu-se no 
abbadessado da Madre D. Francisca dos Seraphins uma 
nova egreja, no anno de 1726: (Cajpit. dos P riv il., 3o 1 
3o2, c 3o4).
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FREGUEZIA. DE S . THIAGO

Jamais póde conjeclurar-se do preterito, a não ser 
por monumentos de magnificência, rudeza, ou outra 
qualquer coisa, que indique a existência do que se busca.

D’esta natureza, é a indagação do solo da antiga 
Braga.

Pela tradição alcança-se. que os primeiros habi
tantes se estabeleceram á margem do rio Déste; e se
guindo-se este pensamento, acompanhado d’algumas il- 
lustrações, apenas a mais se alcança, que o solo bracaro 
ficava situado á margem esquerda do mesmo rio.

Abona-se esta conjectura com a apparição de res
tos de muro antigo no sitio d’ Urjaes —  restos estes, que 
escaparam a reformas posteriores.

Affigura-se como verdade, ser este o leito da antiga 
Braga, não só por similhantes porções de muro, senão 
também por varias memórias, que o tempo vae mos
trando em excavações, em logares proximos ao dito mu
ro : pois assim se mostram encontradas, uma no quin
tal de D. Rita da Cunha Reis, que se acha curiosa
mente engastada na loja da mesma casa, na rua dos Pel- 
lam es; e outra no alicerce d’uma casa velha do quintal 
de José Gabriel d’Araújo e Vasconccllos, no anno de 
1837, em 0 indicado logar de Urjaes, muito proximo ao 
^Iludido antigo muro.

Estas memórias, agora patentes, acompanham aquel- 
las mais, que os antiquários, Argote e Bispo de Urano- 
polis, mencionam haver engastadas na parede da Casa 
do Avelar, e que hoje se não podem vêr, por lhes dar o 
proprietário actual, Fernando Jacotm d’Araújo, menos 
merecimento que os seus passados: pois se gloriavam de 
possuir taes lapides, fazendo a face a uma varanda da 
mesma casa. Porém hoje estão cobertas, como reputadas 
desnecessárias e desconvenientes!

Gratos sejam ao tempo os curiosos, e os historiado



res, em lhes manifestar com ellas as honrarias da an
tiga Braga.

Concluindo-se pois, que o leito da velha Braga era 
á margem do rio Deste; que ella se estendia desde Ma- 
ximinos até ao Hospital de S. Marcos ao norte do mes
mo r io ; não podia ser eterna a sua grandeza, nem illi- 
mitada a sua população.

Com vários e diversos acontecimentos, tem mudado 
de logar a cidade; e já por isso uns logares se têem es
curecido, assim como outros se têem originado, e reno
vado outros.

E1 em consequência dUsto, que, occopando a cidade 
o logar superior do promontoriç, sobranceiramente ao 
rio Déste e ao norte do mesmo r io ; d’ahi se tem es
tendido o seu plano para todos os lados, formando agora 
uma população de 4:199 fogos, distribuidos em seis pa- 
rochias; e guardando a figura de uma aranha sobre o 
solo que occupa.

Individuaremos por isso o seu local, particularisan- 
do-o fresta memória por freguezias, e apontando egual- 
mente as notoriadades, que se nos forem offerecendo.

Esta freguezia de S. Thiago da Sé, (S. Thiago da 
Cividade), está situada ao meio-dia da cidade. Confronta 
em parte com as freguezias de S. Pedro de Maximinos, 
e S. José de S. L azaro; pelo nascente em partes com 
as freguezias de S. João do Souto, e S. José de S. La
zaro ; pelo norte com a freguezia da S é ; e pelo poente 
com a freguezia de S. Pedro de Maximinos. Compre- 
hende no seu terreno 332 fogos.

Relação descriptiva da freg u esa

1. — Rua ou Cangosta .de S. Sebastião, onde mo
ram os carniceiros, e por onde se communica esta fre
guezia com a de S. Pedro de Maximinos.

2. — Capella de S. Sebastião Martyr, que foi erecta 
e reformada ao gosto romano, por occasião da peste nos

TO M . n.

449



an n o s de 1579  e  1 7 1 7 :  e p o r  este m o tiv o  ha u m a m e 
m ó ria  d e n tro  d ’e lla , p o r onde se  m an ifesta a d e v o ç ã o , 

q ue os p o v o s  têem  a  este S a n to .

3 . —  E sp a ço  de te rre n o , q u e  tem  o  n o m e de C a m p o  

d e  S .  S e b a stiã o .

4 . —  C o lu m n a s ro m a n a s, q u e  o  A r c e b is p o  D . D io g o  

d e  S o u sa  m an d o u  tra s la d a r  da v ia  m ilitar  ro m a n a , ch a 

m ad a da G e ir a  na s e r r a  d o  G e r e z , e  resp eita l-as n’ esta 

cidade n o  ca m p o  d e  S a n ta  A n n a , e  d ’elle  dep ois n’ este 

lo g a r , o n d e  se acham  ord en ad am en te. E stã o  illu stran d o 
a o s estudiosos, cm  vo lta  da capella e  lad e ira  d a  a lam ed a 

visin h a.

5 . —  R ecin to  de um  q u in ta l, on d e fo i ach ad o  um

cip p o  ro m a n o , q ue se  g u a rd a  n o  m esm o  lo g a r  desde 
1 8 Í7 . '

6 . —  L o g a r , on d e se  vêem  resto s  dos m u ro s anti

g o s  da antiga  B ra g a .

7 . —  R u a  d o s P e lla m e s, p o r  h a v e r  n o  seu  fim  p o 
ço s d e  co rtu m e d e  c o u ro s .

8. —  C an gosta  dT Jrjaes, p o r  on d e se  transita p a ra  

o s  a rra b ald es, e  tam b ém  p a ra  a fregu ezia  d e  M axim in os.

9 . —  C an g o sta  dos P ra d o s , p o r  on d e se  transita 
p a ra  o s  a rra b a ld e s  da c id a d e , servin d o  de passeio .

10. — C e m ite rio  d o  H o sp ita l da  cidade.

1 1 . —  R u a  d e  S . G e ra ld o , e con tin u ação da ru a  dos 

P ellam es.
E stes n om es sã o  u sados e  segu idos p a ra  co m m o d o  

dos p o v o s ;  p ois te n d o  sido a b erta  esta ru a , p o r  o rd em  

d o  C a rd e a l R e i, quan do reg ia  D . H e n riq u e  este a rc e b is

p ad o , elle lhe deu  o  n om e de Rua
E ’ ella a m ais b clla  de tod as a s da cid ad e, p o r  s e r  

a  m ais extensa e  recta.

O s  n o m es, q u e  os p o v o s  lhe su b stitu ira m , sã o  d eri

va d o s do con ven to  d e  re lig io sa s  d e  N o ssa  S e n h o ra  da 

C o n ce içã o , até o n d e term in a o  p rim e iro  lan ço , p o r  te r  

s id o  aquella  fu n d açã o  d ed icada a  5 . Geraldo e o  re sto

45 o
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d a  ru a  com eçou  a  c o n h ecer-se  com  o  n om e d e  P e lla -  

m es, p o r  estarem  n o  seu  fim  um as fa b rica s  d e  c o rtu m e  
de co u ro s.

12. — C o n ven to  d e  re lig io sas d e  N o ssa  S e n h o ra  da 

C o n ceiçã o , que fo i fu n d açã o  d o  co n ego  cDr. Geraldo 
Gomes em  i Ó25 ; e  p o r  elle, e  seu irm ã o  D r . F ra n cisco  
G o m e s , a b b a d e  de S a n ta  M a ria  de A d o u fe , ém  T r a z -  
o s-M o n tes, d o tad o , e  p ro te g id o  a o  m esm o p asso .

1 3. —  C a m p o  ch am ad o d e  S .  T h ia g o , onde ha u m  

c h a fa riz  d ’a gu a, q u e  tem  a fig u ra  de u m  o b elisco  q u a - 

d ra n g u la r, datan d o a  su a  fu n d ação  d o  a n n o  d e  17 4 5 .

14. —  C o n ven to  das U rsu lin as  e  su as classes. E ste  

co n v en to , e a  eg reja  co m  a in v o ca çã o  d e  S . P a u lo , fo i 

fu n d ação  d e  D. Fr. Bartholomeu dos Martyres.
N ã o  desem p en h ou  a casa  o  fim , p a ra  q ue ella fo ra  

e r e c ta ; m as, p o r  in cógn itos destinos da P ro v id e n c ia , fo i 

estabelecid a a li a  S o c ie d a d e  de Jesu s, até q ue finalm ente 
fo i extin cta. E  u ltim am en te, fo i este con ven to  colossal 
en tregu e a  re lig io sa s  U rsu lin a s p ela  rain h a  D . M a ria  T.

15 .  — T o r r e  fo rte  —  um a das q u e gu arn eciam  a 

c id a d e em  volta , m a m a n d o  de on d e em  on d e os m u ro s, 
q ue a  c ircu m d a va m  e fo rta lecia m .

E sta  to rre  está serv in d o  de to r r e  de sin os da  e g r e ja : 

e  engastado n a  m esm a to r r e , está um  O r a to r io , q u e  

g u a rd a  um a d evo tissim a  im a g em  de N o ssa  S e n h o ra , v e 

n erada e respeitada com  a in v o ca çã o  d e  N o ssa  S e n h o ra  

d a  T o r r e .
E ’  co m m u n icavel p o r  fó ra  da to rre , e  s e rv id o  este 

O r a to r io  —  q u e é  adm in istrado  com  ze lo  e d isv e lo  dos 

fieis b raca ren ses.

16. —  R u a  d o  A lca id e.

1 7 . —  P o r ta  a b erta  na g ro ssu ra  d o  m u ro  da cid a 

d e, e  que h oje  se ch am a P o r ta  d o  C o lle g io , e  ta m b ém  

P o r ta  da to rre  d o  C o lle g io .
18. —  T o r r e  cham ada d o  P o stig o , e  q u e  é d e  p ré 

d io  p a rticu la r, q u e  p o r  g ra n d eza  a c o n s e r v a : e  a  n ão



se r  o  resp eito  á  h isto ria , segu ram en te  tinha ella p e re c id o .

1 9 .  — P o r ta  em  tu d o  sim ilh an te á  d o  C o lle g io ;  e 

q u e  é d en om in ada P o r ta  d o  P o stig o .

20. —  T o r r e  sim ilh an te á s  an teceden tes —  m as d e  

m en o s vu lto  —  p a ra  a  qual g ira  o  m q ro  a n tig o  : e  p o r  

estar a lin d ad o , s e rv e  de re c re io  a o  p ro p rie tá r io  a  q u em  

p erten ce.
2 1 . —  R u a  d o  C o u to  d o  A r v o r e d o .

22. —  L a r g o  d o  P o stig o .
23 . —  R u a  d o  P o stig o .

2 4 .  — T e r r e ir o  de S a n to  A n to n io .

25. —  Rua de Santo Antonio— a que em tempo
competia o nome da Rua da Judiaria , como se
comprova com a existência de propriedades, que têem por 
onus algum fo ro  ao Judeo Fuão.

26. — Terreiro de S. Paulo.
2 7. —  E g re ja  p a ro d iia l de S .  T h ia g o .

2 8 .  — T e r r e ir o  de N o ssa  S e n h o ra  d a  T o r r e ,  cha

m ad o  tam b ém  T e r r e ir o  de S an ta  M a ria .
29. —  Egreja das Ursulinas.
30. —  R u a  de S an ta  M a ria .

3 1. —  R u a  d o  C e g o .
32 . —  R u a  da E g re ja .

33. —  R u a  d o s F a lcõ e s , ch am ad a g era lm en te  C a n -  

go sta  d as C ru z e s .

34. —  L o g a r  d o  F o ja ca l.

35 . —  T r a v e s s a  d a  ru a  d o  F o r n o , ch am ad a ainda 

T r a v e s s a  d o  C o e lh o .

36 . — T r a v e s s a .

37. —  R u a  de D . G u a ld im  P a e s , o n d e tinha este b e

n em érito  M estre  d o  T e m p lo  a  su a  m o r a d a ; e p o r  m u ito  

antiga p erd eu -se  a  csp ecie . P o r é m  basta  a  tra d içã o , p a ra  

se liso n g e a r B ra g a  co m  u m a sim ilhante m e m ó ria .
38. — T r a v e s s a .

39. —  T r a v e s s a .

4 0 .  — T r a v e s s a  da F o n te  Secca .
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AUCTORES PORTÜGUEZES, QUE TÊEM POR AUTHENTICO O 
CONCILIO BRACARENSE, QUE SE DIZ 

CELEBRADO NO ANNO DE CHRISTO DE 4 1 1 ( i )

F r. Bernardo de Brito, que fôra o descobridor 
d’este monumento, e o  publicára no anno de 1609, na 
Parte 2.* da Monarchia Lusit., Liv. 6, cap. 2.0— na 1.* 
impressão.

O  auctor anonymo da Dissertação Exegetica de, 
Prim alu Bracarensi, que offerecêra ao Arcebispo de
Braga D. João Furtado de Mendonça, no anno de 1618.

Agostinho Barbosa, no Tratado de Officio &  P o- 
tistate Episcopi, P . 1. Tit. 3. cap. 8.

D . Rodrigo da Cunha, no Catalogo dos Bispos do 
Porto, P. 1, cap. 3, pag. 41, 1623; e na H ist. Eccles. 

de Braga, P. 1, cap. 9, n.# 4., pag. 35, 1634; e no 
Tratado de Primatu Bracarensi, Cap. 1 6 ,  1 6 2 3 .

Sebastião Cesar de Meneses, na Relectio de 
siastica Hierarchia, P . 1, Disp. 4. §. 5. n.° 63, pag. 
209, 1628.

Manuel de Faria e Sousa, no Epitome das Histo
rias Portuguesas, P. 2, cap. 3. n.°4, 1626; e na Euro
pa Portuguesa, Tom. 1, P. 3, cap. 10. n.® 5, 1680.

Antonio de Sousa de Ma, nas Flores de 
panha e Excellencias de Portug, cap. 9, «Excellencia» 
23, fl. 107, 1631.

F r. Antonio Brandão, na P. 3. da Monarchia Lu
sit., Liv. 8 .  cap. 1 8 ,  i 6 3 2 .

A  Academia Litúrgica Pontijicia de Coimbra.

( i )  _ Cônsul te-sea ‘Dissertação , e apologética, sobre a 
authenticidade do Primeiro Concilio Bracarense, celebrado em 411, 
efc., por Lusitano Philopatrio —  pseudonymo de ‘D . Fr. Ignacio 
de S . Caetano.
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D. Thoma\ da Incarnação, n a  H ist. Eccles. Portug-., 
S écu lo  5 .®

O  Beneficiado Francisco Leitão Ferreira, n 'u m a  

Dissertação, q u e  anda na Collecção da Academia Real 
de Historia, an n o d e  1723 .

O  Lusitano Philopatrio (D . F r .  Ig n a cio  d e  S . C a e -  

no), e  n ’ u m a Dissertação critica e , so b re  a
auth en ticidade d o  re fe r id o  Concilio —  em  q u e re fu ta , 

com  m uitas p ro v a s , os antagon istas doeste m esm o  

cilio, ju lga n d o -o  su p p o s itic io ; e  en tre  estes a G a s p a r  

E sta co , a o  P a d r e  F r .  F ran cisco  d e  S a n to  A g o stin h o  d e  

M a ce d o , a o  D r. M an uel P e r e ir a  d a  S ilv a  L e a l, e  a o  

O ra to ria n o  P a d r e  A n to n io  P e r e ir a  d e  F ig u e ire d o .

AUCTORES HESPANHOES, QUE TÊEM POR AUTHENTICO 
O MESMO CONCILIO

D . João Fernandes de Velasco, con destavel d e  C a s -  

telia, na su a  Vinda de S . Thiago d Hespanha, « D isser

tação  1.*», p a g . 16 , i 6o 5 .
N . B . N ’este an n o, ain da F r. Bernardo de Brito 

n ã o  tinha p u b lica d o  o  so b re d ito  Concilio; e já  e m  H e s 

p anha h avia  noticia  d ’elle.

O  mesmo auclor, na Traducção Latina, p o r  Ericio, 
p a g . 12 , L o v a in a  —  1608.

D . Mauro Castel Feirei', n a  Historia do Apostolo 
S . Thiago, L iv .  2, cap . 22 e  23 —  e  L iv .  1, cap . 1, 

16 10 .
F r. Francisco Xodar, nos Discursos sobre a vinda 

de S. Thiago d Hespanha, «Disc. i.°» , p ag. 22, 16 12 .
L u ii de S. Lorente, na Chronica de ,  B isp o  

L e m ice n se  —  N o ta  m arg in al á  O ly m p ia d a  2 9 7 , R o m a , 

i 6 i 5 — a llega d o  p o r  Sandoval.
Porto-Can'ero, n a sua Descension de Nuestra Se-

_



nora a la Santa Iglesia de Toledo, y  Vida de S. Ilde~ 
fonso, cap . 2 7, 16 16  — allegad o  p o r  Vargas.

Biva>\ cisterciense, n o  Commentario 
Dextro, ad  an n u m  4 2 3 , p agg . 338 e se g g ., 16 2 7 .

Pelicér, n as Lições Soletnnes ás Obras de D. Lui\ 
de Gongora, co lutnha 6 54 , i 63o.

Vargas, n a  Historia de Mérida, L iv .  2. cap , 14, 
i 633.

Sandoval, nas Chronicas dos tres Bispos, onde r e 

im p rim iu  a  d e  Idacio, p a g . 29, co lu m n a i . \  1634.

Xirmnei, n a  su a  Pregação de S. Thiago na 
panha, P a r t .  1.® T r a t .  2 , cap. 1, fl. 63,  1648.

Pardo, n as Excellencias de S. Thiago, P a r t .  2.*, 
p a g . 53, 16 57.

Aguirre, n a  Collecçio Maxinta de todos os Concí
lios de Hesp.mha, T o m . 2.®, a d  ann u m  4 1 1 ,  p a g . 190, 
R o m a  — 1693.
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AUCTORES ITALIANOS, QUE TÊEM POR AUTHENTICO 
ESTE CONCILIO

Caraciolo, n o  Tratado Illustríum Controversiarwn 
Biga, « C o n tro v érsia  io.®», pag. 40, C o lo n ia  — 16 19 .

N. B. E lle  intitula o  manuscripto d e  A lc o b a ç a , co 

m o  venerando códice.
Lualdo, th eologo  ro m a n o , nas Origens da Religião 

Christã no Occidente, T o m . 1.% L iv .  1. cap . 16 , p a g . 

24, i 65o .

Fert'o, nas Décadas Históricas do Secnlo da , 

« D écada 5 .®, D iscu rso  1.®», p a g . 685, 1698.
Cot'oneli, na Bibliotheca Universal, T o m . 6.®, v e rb . 

Braga, n.® 2 74 2 , co lu m n a 10 15, 1706.
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AUCTORES FRANCEZES, QUE TÊEM POR AUTHENTICO 
O MESMO CONCILIO

Spondano, no Epitome Armaes Baronio, 
Tom . 2.0, pag. 63, columna 2. n.® 3, ad annum 663, 
1660.

Labbé, na Collecção dos ,  Tom . i.°, co
lumna i 5o8, 1672..

Cabassucio, na Noticia Ecclesiastica, Século 5.*, 
pag. 193, columna 1. n.° 2, 1762.

Moreri, no Diccionario Historico, Tom . 1, verbo 
Braga —  onde allega erradamente ao Cardeal ,

em logar de se referir a Spondano.
Lequicn, na Historia Geral de , Tom . 1.®,

pag. 24. Anno de 411, 1700.
Ballu\io, na Collecção dos Concílios— allegado pelo 

Padre Antonio Pereira de Figueiredo.
Fleury,  na sua Historia Ecclesiastica.

AUCTORES PORTUGUEZES, QUE JULGARAM FABULOSO E 
SUPPOSITICIO O DITO CONCILIO

O  conego da Collegiada de Guimarães, Gaspar 
taço, nas suas Varias antiguidades de Portugal.

O  Padre Mestre Fr. Francisco de Santo Agostinho 
de Macedo, (jesuita primeiramente, e depois francisca- 
no), na Diatribe sobre a Vinda de S. Thiago á 
nha.

O  Dr. Manuel Pereira da Silva Leal, na sua Dis
sertação Exegetica, impressa em 1723, e incorporada 
na Collecção dos Documentos e Memórias da Academia 
Real de Hist., no mesmo anno; e em um Appendice no 
fim das Memórias para a Histor. Eccles. do Bispado 
da Guarda, 1729.



O  P a d r e  O ra to ria n o  Antonio Pereira de Figuei
redo, em  u m a Dissertação, « m anuscripta» , offerecid a a o  

S eren íssim o  A rc e b isp o  o  sen h o r D . G a s p a r  d e  B ra g a n 

ç a , e q u e  existia  n o  A r c h iv o  da M itra  P r im a z .

O  Cardeal Saraiva (D . F r .  F ra n cisc o  d e  S .  L u iz ,  

q u e, an tes d e  re lig io so  b en ed ictin o , tinha o  n o m e d e 

F ra n cisc o  Justin iano S a ra iv a ), d o u to r  em  th eologia  pela 

u n iversid ad e  d e  C o im b r a ; p ro fe s s o r  d e  p h ilo so p h ia  n o  

re a l C o lle g io  das A r te s  n a  m esm a c id a d e ; m e m b ro  da 

regen cia  d o  re in o  em  1 8 2 1 ,  eleito  p elas c ô r te s ;  r e fo r 

m a d o r  r e ito r  d a  u n iversid ad e; B isp o  d e  C o im b ra  e con 

d e  d’A r g a n il;  deputado a  cô rtes em  1 8 2 3 ; p residen te 

d a  cam ara  e le c tiv a e m  1 8 2 6  e 1 8 3 4 ;  g u a rd a -m ó r  d o  A r 

ch iv o  N a c io n a l; m in istro  d ’ e s ta d o ; p a r  d o  re in o  ; C a r 
deal P a tria rch a  de L is b o a ; co n selh eiro  d ’ e s ta d o ; e  u m  

dos filhos m ais illustrados, e  m ais b en em erito s, de Ponte 
do Lima e da provinda do Minho.
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ÀUCTORES FRANCEZES, QUE JULGAM POR SUPPOSTO E 
APOCRYPHO O MESMO CONCILIO

O  Padre Charles-Louis Richard, a u cto r  d o  Diccio- 
nario Universal das Sdendas Eclesiásticos, na sua Ana- 
lyse des Condles Généraux et Particulières, T o m . i.° , 
p a g . 38 i — S écu lo  5 .®— tractan d o d o  d ito  Condlio Bra- 
carense do an n o de 4 1 1 ,  d iz-n o s o  segu in te :

« L e  P .  L a b b é  r a p p o rte  les actes d e  ce  con cile , qui 

sont tires d ’ une H istoirç de Portugal, p a r  un B e r n a r -  

d in  n o m m é Bem ard Briton, im p rim é  á  L isb o n n e , en  

1609.
«Le P . Hardouin les ra p p o rte  aussi, m ais a vec  une 

Note en tête, oü  l’on v o it  q u e  Jean Baptiste Péré\ius, 
c h a n o in e d e  T o lé d c ,  les c ro it  su p p o sés; &  q u e  le  Car
dinal d’Aguirre n ’ en p en soit g u è re  m ieux.
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«Ils o n t en effet P a ir  cPune piéce su p p osée, &  fa -  

b riq u ée  depuis q ue Pon s ’est p ersu a d é, cn E sp a g n e, q u e 

S .  Jacqu es, a p ô tre , y  étoit ven u  p rê c h e r  P É v a n g ile , 

c ’est-á  d ire , d ep u is le  douyeme
« L e  lan gage  eu  est b as, &  co n tre  les  ré g le s  de la  

latinité.
« O n  y  lit  q ue les évêq u es s ’a ssem b leren t dan s un 

église q u r p o r to it  le  n o m  d e  M arte; ce q u i p a ro ít

p eu  co n fo rm e á  la  com m un e op in ion  oú  P on est, q u e  la  

p re m ie re  église de la  V ie r g c  a  été celle  d ’ E p h èse , oú  se 

tin t le  concile  d e  Pan 4 3 1 .
« P o u r  m a rq u e r  cette église, les A c te s  em p lo ien t le  

te rm e  de fattum  —  term e p ro p re  a u x  p ayen s p o u r d é s i-  

g n e r  le  lie u  d e  le u rs  assem blées, &  inusité ches les 
ch rétien s, qui se serv o ien t d es n om s de , à eb a sili- 
que, o u  de quelques autres semblables, lo rsq u ’ils  p a r-  

lo ien t d es lieu x  dcstinés au x  exercices p ub lics d e  la  v r a ic  

R e lig io n .
« L e s  décrets a ttrib u és á  ce  con cile  consistent dans 

une p ro fessio n  de F o i, com p osée de d iv e rs  artic les, á  

ch acu n  desq uels les  évêq u es r é p o n d o ie n t:
«Nous croyons ainsi»
L a b b é , T o m . 2.®— H a rd o u in , T o m . 1.®

COLUMNAS MILHARIAS NA ESTRADA DE PONTE DO LIMA 
PARA VALENÇA

O  Padre M arcellino Pereira, d a  C o n g re g a çã o  d e  
S .  F ilip p e  N e ri da  cid ad e de B ra g a , um  d o s p rim e iro s  

a rch e o lo g o s  e gen ealogistas d ’esta p r o v in d a , d ir ig iu  a  u m  

illu stra d o  am igo  d e  V ia n n a , em  17 5 6 , a lgun s q u esitos 

h istó r ic o s, e en tre  elles o  segu in te :

Q u esito  9.®: —  « S e n a  v ia  m ilita r  d o  tem p o  dos r o 

m a n o s —  q u e é  a  m esm a , c o m  p ou ca  o u  n en hu m a d if-



0

fprença, que a  q u e  h o je  c o r re  desde Ponta do Lima p a ra  

Valença— se ach a algu m a colwnna militaria en tre  estas 

d u as v illas, alem  das q u e  n ’ ellas se  v ê e m , e  n a  cap ella  

de S . B arth o lo m eu  d ’A n t a s ; e  q u aes sejam  as inscvipçóes 
que n’ ellas estão  g ra v a d a s  ?»
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Resposta

S 1 1 : —  R esp o n d o  ao  § 9.®:

« Q u e na v ia  m ilitar n ã o  ha sen ão  u m a columna, n a 

estrad a  de V tlla  N o v a  a o  pé d o  fo jo  da cap ella  de S .  

R o q u e , n 'esta  fre g u e zia  —  estrad a  c o rre n te , cuja c o 

lum n a a n d a  p o r  a h i aos to m b o s, co m  suas lettras  ro m a 
nas, d e  q ue já  m al se p o d em  fo rm a r seus caractares : e 

h a  u m a g ra n d e n o  lo g a r de Fonte cTOIho, n a freg u e zia  

de S . M artin h o , cujas lettras já  estão safad as co m  os p és.

H a  ou tra  em  casa de Fernando Lm \ Dantas, e m  

q u e se pila o  m ilho : e  h o u v e  u m a n o  lo g a r  d a  Cambôa, 
n a  fre g u e zia  de Labrttja, p o r  on d e vin h a  a  e s tra d a  a n 

tiga  —  a  q u al ach o u  u m  la v ra d o r , ch am ad o João Alva
res, d’aq u elle  lo g a r , e  q u e  a  rach o u  em  q u a tro , p a ra  

esteios d ’u m a latada : tu d o  isto  se  tiro u  da v ia  m ilitar» .

Ao mesmo quesito, outro informador lhe respondeu 
nos termos seguintes:

§ 9.®: —  « N ão  ha columna alg u m a , en tre  Ponte 
do Lima e Valença, (que seja  m e m o rá v e l), m ais q u e  as 

d e  5 . Bartholomeu d?Antas, á p o rta  d e  cu ja  cap ella , su s

tentando o  seu cab id e (alpendre?), se acham  seis columnas: 
—  e só  em  tres d ’ellas se d ivisam  ca ra cte re s  m u i com idos 

e q u eb ra d o s, e  q ue eu  c re io  fo ra m  ro m a n o s ; posto  q u e 
algun s d’ elles desm en tem  esta p resu m p çã o , p o r  te re m  

o u tra  f ig u r a : — o  q u e  eu m ais a ttr ib u o  a o  tem p o, e  in é r

cia  de q uem  os escu lp iu , d o  q u e  a  o u tra  q u a lq u er r a -  

sao » .

N . B . E x tra í estes ap on tam en tos d ’ uns manus- 
criptos, q u e  fo ra m  d o  Padre Congregado Marcellino

\



Pereira, de que e ra  p o ssu id o r  o u tro  sab io  C o n g re g a d o  o  

Padre Manuel Silvestre Ferreira, e u ltim am ente o  P a
dre José Silverió da Silva, da C o n g re g a çã o  de B r a g a ; e  

q ue tão  ob sequ iosam en te m ’os con fiára  p a ra  eu os in 
v estig a r, e  c o lh er a lgu m a noticia  cu rio sa , p a ra  en fe ix ar  

á s que já  ten h o reu n id o , com  o  fim  de m eu  d is tra í-  

m en to  e estud o  d a  h isto ria  p a tria .
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ALVARÁ CONCEDENDO FACULDADE AO 
ARCEBISPO DE BRAGA, PARA NOMEAR JUIZ DE FÓRA, E 

QUE n ’ e STA  CIDADE O HOUVESSE

E u  o  P r ín c ip e , co m o  R eg en te  e  G o v e r n a d o r  d o s 
R e in o s  de P o rtu g a l e A lg a r v e s :

F a ç o  sa b e r ao s que este*A lvará  v ire m , q u e, h av en d o  

resp eito  ao  q ue p o r  sua P e tiçã o  m e re p resen to u  o  A r c e 

b isp o  P r im a z , p a ra  effeito  d e  lhe co n ced er h o u vesse  n a 

su a  cidade de B ra g a  J u ii de Fôra, p o r  assim  c o n v ir  á  
b o a  ad m in istra ção  da justiça, e  u tilid ad e da rep u b lica  ; 

e  v isto  o  m ais q u e  a llega , e re sp o sta  q u e  d eu  o  P r o c u 

r a d o r  da C o r o a :
H ei p o r b em , e m e a p ra z , q ue e lle  possa n o m e a r 

Jui\ de Fôra na d ita  cidade de B ra g a  —  o  q u al se rá  le t-  

tra d o  fo rm a d o  pela u n iversid ad e d e  C o im b ra , e  a p p r o -  
v a d o  p a ra  m eu se rv iço  n o  D e se m b a rg o  d o  P a ç o , co m  

as m ais p a rtes , q ue se r e q u e r e m : e  o s  o rd e n a d o s, q u e  
o  dito  Juiz de Fôra v e n ce r , p a g a rá  o  A rc e b is p o  p o r  
suas ren d as.

P e lo  q u e , m an do a  to d o s  o s  D e se m b a rg a d o re s , C o r 

reg ed o res, J u izes, Ju stiça s, O fficiaes e  P e sso a s , a  q u em  

o  con h ecim en to cPisto p e rte n c e r  —  cu m p ra m  e g u a rd e m  

este A lv a r á  in te iram en te, c o m o  n ’elle  se c o n tê m : e  v a 

le rá , p o sto  q u e haja de d u r a r  m ais d ’ um  anno, sem  e m 
b a rg o  d a  O rd e n a ç ã o  d o  L iv r o  2.0 T itu lo  40 em  c o n tra rio .



G  p a g a rá  o  n o v o  d ire ito , se  0 d e v e r , na fô rm a  das 
m in h as orden s.

A n to n io  M a rq u e s  o  fe z  em  L is b o a , a  34 d e  D e 

z e m b ro  de 16 7 1 .

A n to n io  R o d rig u e s  d e  F ig u e ire d o  o  fe z  e scre v e r.

Príncipe.

(L iv r o  do R e g istro  d a  C a m a ra  da cid ad e d e  B ra g a , 

co m eça d o  n o  an n o d e  16 70 , a  fl. 56 v .)
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MOSSA SENHORA DAS DORES

H a  q u em  sustente a op in ião , de q u e  é  an tiquissim a 

a  festa , q u e  é ded icada a N o ssa  S e n h o ra  da D o re s  na 
E g re ja  de B ra g a .

N ã o  p a re ce  n o  en tan to, q ue ten ha so lid os fu n d a

m en tos esta o p in iã o ; p o r  isso q u e, se  assim  fô ra , ella  

n ã o  v ir ia  por addição, co m o  v e m , n o  actual Breviário 
b raca ren se , e  em  Caderno sep ara d o .

O  P a p a  B en ed ic lo  X I I I ,  em  22 d ’ A g o sto  d e  17 2 5 , 

m an d o u  re s a r  das Dores da Senhora a o  estado  ecclesias- 

t ic o :  e  p o sterio rm en te , em  22 d ’ A g o s to  d e  17 2 7 , o rd e 
n ou  se  je s a s s e  d ’ ellas em  toda a  E g re ja .

O  P a p a  B en edicto  X I V ,  n o tan d o  a  ra sã o  da festa , 
satisfaz ás d u vid as que se p o d eriam  o p p o r (1). E  su s

tenta o  p a re c e r , de q u e N o ssa  S e n h o ra  n ão  c h o rá ra  es

tando jun to  d a  c r u z ; e p ro c u ra  co n firm ar a  ra sã o  d o  
h ym n o  Stabat Mater, de q u e  a ssev era  n ã o  s e r  co m p o si

çã o , n em  de S . Gregorio Magno, n em  de S . Boaven- 
tura, co m o  disseram  e affirm aram  algu n s au eto res —  

m as sim  d o  S u m m o  P o n tífice  In n o cen cio  I I I .

(1) ‘De Festis, Lib. 2, cap. 4.0



S o b r e  este p o n to , escrev eu  tam b ém  o  e ru d ito  p o r -  

tu gu ez, o  P a d r e  F r .  José  da A ssu m p ç ã o , na su a  H f- 
mitologia Sacra (1).

O  m esm o P a p a  B en ed icto  X I V ,  raciocin an d o lata- 

m ente s o b re  a  sign ificação , e o  m o tiv o  das Sele Espa
das ;d iz  e escre v e , q u e  fo ra  a  in stitu ição  d ’esta festa 

n o  an n o de 1 4 13, n 'u m  Synodo Pr o v in c ia l d e  Colonia ; 
p o r  seu  B isp o  Theodorico, p a ra  c o m p rim ir  a  au d acia  
dos h ereges  hussitas— q u e, com  sa crilég io  e in to lerân cia , 

o ffen d iam  a Jesus Christo e a Nossa Senhora (2).

N a s  p a la v ra s  d o  h ym n o  de N o ssa  S e n h o ra , está ci

fra d a  a con stân cia, o  so ffrim en to , e a  d ô r  d ’esta M ãe 

A u g u stiss im a  de C h ris to  :

Stabat justa enteem Jesus 
Maria, maler ejus.

A n tig am en te, era  feria d o  n os tribu n aes o  dia da Se
nhora das D ores: c  na S é  de B ra g a , h av ia  p ro cissão , 

se rm ã o , e d istrib u içã o  d ’ itn agcn s, assim  co m o  h avia  tam  ■ 

b em  m issa solem n e das Sete Dot'es.
N a  m esm a cath ed ral b raca ren se, é  ven erad a  um a 

antiga im a g em  da Senhora das , em  a lta r p r ó 

p r io , defron tan d o com  a im agem  do S e n h o r  da A g o n ia .

N a  egreja  d e  S a n ta  C r u z , ha um  a lta r p ro p rio  com  

a  Senhot'a das Angustias: e ha tam b ém  o u tro  a lta r  p r o 
p r io , com  esta im a g em , na egreja  p aroch ial de S .  V ic to r .

N o  d ia  14 de Ja n eiro  de 1 7 6 1 , fo i n a  egreja dos 

C o n g re g a d o s  co llocad a um a bella e d ev o ta  im a g em  da 

Senhora das Dores, e m  attitude de esta r assen tada junto  
á  cru z.

A s  tres im agen s, co m  in vo ca ção  de Senhora das
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(1) Tom. x.°, Hymn. X X X V , pag. 206. 
(2} R a in a ld acfannum Chr. 1423, n.° 2.



Angustias, e n ã o  d c  Senhora das Dores, (de q ue a cim a  

fizem o s m enção), estão d e  p é ; e  ap en as têem  uma espa
da, e m b eb id a  s o b re  o  co ra ç ã o .

A  esta co llo caçã o , fe ita ' com  g ra n d e  a p p a ra to , as

sistiu  o  S ere n isso  A rc e b isp o  D . G a s p a r  de B ra g a n ça , q ue 

d e ix á ra  lá  u m a  a v u lta d a  esm ola .

P e lo  fe r v o r  e zê lo  d o  P a d r e  M estre  M artin ho  P e 

r e ira , d a  re ferid a  C o n g re g a çã o  d e  S . F ilip p e  N e r i, p r in 

cip iou  ali a  irm an d ad e d e  Nossa Senhora das D ores; e 
com  este p rin cip io  com eçou  a  g en era lisa r-se  esta p ia  d e 

v o ç ã o  das Dores, n ão só  n ’ esta cid ade, (no Carmo e no 

Popido, em  q u e se co llo cara m  im agen s sim ilh an tes á  da 
S e n h o ra  das D o res  dos O ra to ria n o s), m as ain da tam b ém  

n o s co n ven to s de re lig io sa s  —  alem  de m uitas m ais e g re -  

jas e  capcllas, cm  tod o o  a rceb isp a d o  p rim a z.
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FIM DO TOMO H.
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